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Presidência da República
.

CONSELHO DE GOVERNO
CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR

RESOLUÇÃO No- 59, DE 29 DE AGOSTO DE 2011

Altera alíquotas do Imposto de Importação ao amparo da Resolução nº 08/08
do Grupo Mercado Comum do MERCOSUL - GMC.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE MINISTROS DA CÂMARA DE COMÉRCIO
EXTERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o § 3º do art. 5º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho
de 2003, e com fundamento no inciso XIV do art. 2º do mesmo diploma legal,

Considerando o disposto nas Diretrizes nos 19/11, 22/11 e 23/11 da Comissão de Comércio do
MERCOSUL - CCM e na Resolução nº 08/08 do Grupo Mercado Comum do MERCOSUL - GMC,
sobre ações pontuais no âmbito tarifário por razões de abastecimento,

Resolve, ad referendum do Conselho:

Art. 1o Alterar para 2% (dois por cento), por um período de 6 (seis) meses e conforme quotas
discriminadas, as alíquotas ad valorem do Imposto de Importação das mercadorias classificadas nos
códigos da Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM a seguir:

NCM Descrição Quota
4810.13.90 Outros 2.500 toneladas

Ex 002 - Papel couchê com resistência a úmido e solução al-
calina, com revestimento aplicado em apenas um dos lados (LI)
e gramatura entre 50 e 75 g/m², em bobinas com largura mínima
de 550mm e máxima de 700mm , metalizado ou não.

7307.91.00 --Flanges 90 toneladas
Ex 001 - Flanges produzidas pelo processo de forjamento em
material Aço Liga 2 1/4 Cromo - 1 Molibdênio - Vanádio, con-
forme ASME SA-336/SA-336M F22V, com resistência à fissu-
ração ao hidrogênio em serviços a temperaturas elevadas, de
acordo com os requisitos previstos
no documento "Additional Requirements for CrMo and CrMoV
Low Alloy Steels" I-ET-5000.00-0000-500-PPC-001 Rev.D.

Art. 2o Alterar para 2% (dois por cento), até 31 de dezembro de 2011 e conforme quota
discriminada, a alíquota ad valorem do Imposto de Importação da mercadoria classificada no código
NCM a seguir:

NCM Descrição Quota
7208.51.00 --De espessura superior a 10mm 4.000 toneladas

Ex 006 - Chapa grossa de aço carbono para produção de tubos
conforme norma ANSI/API 5L Nível PSL2 44a com as seguintes
especificações: -API X70M ou X80M, com resistência mecânica
mínima de 485MPa para grau X70M e 555MPa para grau
X80M, com largura entre 1.659mm e 1.685mm, espessura entre
20,60mm e 28,58mm e
comprimento de 12.250mm, com laminação termomecânica con-
trolada com resfriamento acelerado.

Art. 3º A Secretaria de Comércio Exterior - SECEX do Ministério do Desenvolvimento,
Indústria e Comércio Exterior - MDIC poderá editar norma complementar, visando estabelecer os
critérios de alocação das quotas mencionadas nos artigos anteriores.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO DAMATA PIMENTEL

SECRETARIA DE PORTOS
COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE DO NORTE

ADMINISTRAÇÃO DO PORTO DE MACEIÓ
CONSELHO DE AUTORIDADE PORTUÁRIA

DO PORTO DE MACEIÓ

DELIBERAÇÃO No- 4, DE 29 DE AGOSTO DE 2011

Processo nº 1180/2009.
O PRESIDENTE DO CONSELHO DE AUTORIDADE PORTUÁRIA DO PORTO DE

MACEIÓ - CAP/MACEIÓ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 31, Parágrafo 5º da
Lei nº 8630, de 25 de fevereiro de 1993, APROVA A ALTERAÇÃO DO PLANO DE DESEN-
VOLVIMENTO E ZONEAMENTO DO PORTO DE MACEIÓ/AL, como estabelece a Portaria nº 257,
de 17 de setembro de 2009 e a Portaria nº 414, de 30 de dezembro de 2009, da Secretaria de Portos -
SEP/PR.

LUIZ RICARDO KONARSKI

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

PORTARIA No- 148, DE 29 DE AGOSTO DE 2011

O Secretário Substituto de Defesa Agropecuária do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 10, Seção II, Capítulo III, aprovado pelo
Decreto Presidencial n.º 7127, de 04 de março de 2010, publicado no Diário Oficial da União, em 05 de
março de 2010, e tendo em vista o disposto no Capítulo XII, artigo 69 da Instrução Normativa
Ministerial Nº 17/2006 e o que consta do Processo MAPA 21052.020865/2010-37, resolve:

Art. 1º Suspender a entidade certificadora Instituto Genesis, CNPJ 04.398.064/0001-43, es-
tabelecida à Avenida Tiradentes nº 501, Torre 2 - 16° andar, Londrina-PR, CEP 86020-330, pelo tempo
requerido para a solução do problema em razão das não conformidades encontradas no processo
21052.020865/2010-37.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ASSENIO ANTONIO MARQUES PEREIRA

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
.
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PORTARIA No- 149, DE 29 DE AGOSTO DE 2011

O SECRETÁRIO SUBSTITUTO DE DEFESA AGROPE-
CUÁRIA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts.
10 e 42 do Anexo I do Decreto n° 7.127, de 4 de março de 2010,
tendo em vista o disposto na Instrução Normativa nº 1, de 16 de
janeiro de 2007, o contido no Parecer no 207, de 22 de julho de 2011,
da Comissão Técnica nomeada pela Portaria no 1132, de 19 de no-
vembro de 2008, e o que consta do Processo nº 21016.001139/2004-
11, resolve:

Art. 1º Suspender o credenciamento do Laboratório Here-
ditas Tecnologia em Análise de DNA Ltda., nome fantasia Genomax,
CNPJ nº 01.273.388/0001-67, situado no Setor Habitacional Indi-
vidual Norte SHIN, Centro de Atividades 2, Lote 19, Lago Norte,
Brasília/DF, credenciado para realizar testes de identificação genética
animal pela análise do DNA, por meio da Portaria nº 28, de 23 de
março de 2005, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U). nº 64,
de 05 de abril de 2005, Seção 1, pág. 4.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ÊNIO ANTONIO MARQUES PEREIRA

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE INSUMOS
AGRÍCOLAS

COORDENAÇÃO-GERAL DE AGROTÓXICOS
E AFINS

ATO No- 36, DE 12 DE AGOSTO DE 2011

1.De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto 4074,
de 04 de janeiro de 2002, no produto Rival 200 EC registro nº
006203, foi aprovada alterações nas recomendaões de uso do produto
com a inclusão da cultura do Melão para o controle de Podridão-
amarga (Didymella bryoniae) e Míldio - pulverulento ( S p h a e ro t h e c a
fuliginea).

2. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto 4074,
de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão dos formuladores
DVA Agro do Brasil - Comércio Importação e Exportação de In-
sumos Agropecuários Ltda - Ituverava / SP, Nortox S.A - Arapongas
/ PR, Nortox S.A - Arapongas / PR, Nortox S.A. - Rondonópilis / MT
e Helena Industries, Inc. - Iowa - EUA, no produto Glifos Plus
registro nº 03407.

3. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto 4074,
de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a exclusão do formulador
Liyang Hefeng Chemistry Co., - 8 Zhenxing Rd.-Choumou Chemical
Park 213322 - Liyang - Jiangsu- China, do produto Grant registro nº
07508.

4. De acordo com o Artigo 22§ 1º , do Decreto 4074, de 04
de janeiro de 2002, foi aprovada a transferência de titularidade dos
produtos Kabuki Técnico registro nº 07804, Apllaud Técnico 980
registro nº 01297, Kendo Técnico registro nº 003993, Ortus Técnico
960 registro nº003793, da empresa Arysta Lifecience do Brasil In-
dústria Química e Agropecuária Ltda - São Paulo/SP, para a empresa
Rotam do Brasil Agroquímica e Produtos Agrícolas Ltda - Campinas
/ SP.

5. De acordo com o Artigo 22§ 1º , do Decreto 4074, de 04
de janeiro de 2002, foi aprovada a transferência de titularidade dos
produtos Tetraconazole Técnico Sipcam registro nº 5999 e Domark
100 EC registro n º 6099, da empresa Sipcam Isagro Brasil Ltda -
Uberaba / MG, para a empresa Isagro Brasil Comércio de Produtos
Agroquímicos Ltda -São Paulo /SP.

6. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto 4074,
de 04 de janeiro de 2002, no produto Omite 720 EC registro nº
01868303, foi aprovado alteração nas recomendações de uso do pro-
duto com a inclusão da cultura do Café para o controle de Ácaro-da-
leprose ( Brevipalpus phoenicis ).

7. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto 4074,
de 04 de janeiro de 2002, no produto Soprano 125 SC registro nº
01504, foi aprovado alteração nas recomendações de uso do produto
com a inclusão da cultura do Algodão para o controle de Ramulária
( Ramularia areola ).

8. De acordo com o Decreto 4074, de 04 de janeiro de 2002,
autorizamos a empresa Nortox S.A.- Arapongas / PR, CNPJ :
75.263.400/0001-99, a importar os produtos Grant registro nº 07508 e
Bratt registro nº 06908.

9. De acordo com o Decreto 4074, de 04 de janeiro de 2002,
autorizamos a empresa Sipcam Isagro Brasil Ltda - Uberaba/MG
CNPJ: 23.361.306/0001-79 e sua filial CNPJ: 23.361.306/0007-64, a
importar o produto Clorotalonil Técnico Oxon registro nº 011207.

10. De acordo com o Decreto 4074, de 04 de janeiro de
2002, autorizamos a empresa

Milenia Agrosciências - Londrina / PR, CNPJ:
02.290.510/0001-76 e Milenia Agrosciêmcias S.A- Taquari /RS CNPJ
:02.290.510/0004-19, a importar o produto Orthene Técnico registro
nº 2728794.

11. De acordo com o Decreto 4074, de 04 de janeiro de
2002, autorizamos a empresa Sipcam Isagro Brasil Ltda - Ubera-
ba/MG, CNPJ: 23.361.306/0001-79 e sua filial CNPJ :
23.361.306/0007-64, a importar o produto Tetraconazole Técnico re-
gistro nº04708.

12. De acordo com o Decreto 4074, de 04 de janeiro de
2002, autorizamos a empresa Sipcam Isagro Brasil S.A - Uberaba
/MG, CNPJ :23.361.306/0001-79, e sua filial CNPJ:
23.361.306/0007-64 a importar os produtos Cymoxanil Técnico Oxon
registro nº 07704, Atrazina Técnica Oxon registro nº 1078600, Si-
mazine Técnico registro nº 01000, Dodine Técnico registro nº
0188403 e Ametryne Técnico Oxon registro nº 001488804.

13. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovado a exclusão do fabricante
Ecadil Indústria Química S.A. - Cosmópolis / SP, no produto Samurai
registro nº 11006.

14. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovado a exclusão do fabricante
Ecadil Indústria Química S.A. - Cosmópolis / SP, no produto Pilarsato
registro nº 02500.

LUÍS EDUARDO PACIFICI RANGEL
Coordenador-Geral

RETIFICAÇÃO

No D.O.U. de 18 de abril de 2011, seção 1, pág 3, em Ato
nº 12 de 14 de abril de 2011, no item 20, onde se lê: ... Tagma Brasil
Indústria de Produtos Químicos Ltda - Paulínia/SP... , leia-se: Tagma
Brasil Indústria de Produtos Químicos Ltda - Paulínia/SP... No D.O.U
de 31 de julho de 2011, seção 1, pág.15 em Ato nº 31 de 25 de julho
de 2008, item 10, onde se lê: ... Sumirody Técnico registro nº
003700... , leia-se: ... Sumirody Técnico registro nº 00499....

SUPERINTENDÊNCIA NO ACRE

PORTARIA Nº 58, DE 16 DE AGOSTO DE 2011

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA FE-
DERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
NO ESTADO DO ACRE, no uso das atribuições que lhe confere a
Portaria Ministerial nº 428, de 09.06.2010, publicada no D. O. U. de
14.06.2010, Anexo I, Art. 44, XXII e, tendo em vista o disposto na
Instrução Normativa SDA nº 66, de 27.11.2006; na Lei nº 7.802, de
11.07.89, Art. 3º; no Decreto nº 4.074, de 04.01.2002 e no que consta
do Processo nº 21004.000171/2011-30, resolve:

Art. 1º - Conceder o credenciamento provisório à Empresa
Pacific Traders Importação e Exportação Ltda, CNPJ nº
11.221.696/0001-00, Inscrição Estadual nº 01.022.833/001-43, loca-
lizada à Av. Santos Dumont, nº 626 - Sala 205, em Epitaciolândia-
AC, sob número BR AC nº 436, para, na qualidade de empresa
prestadora de serviço de tratamento fitossanitário com fins quaren-
tenários no trânsito internacional de vegetais e suas partes, executar o
seguinte tratamento:

- Fumigação em Silos Herméticos (FSH).
Art. 2º - O credenciamento de que trata esta Portaria terá

validade por 01(um) ano podendo ser renovado mediante requeri-
mento encaminhado ao Serviço de Sanidade, Inspeção e Fiscalização
Vegetal - SIFISV da SFA-AC.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE LUIZ HESSEL

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO

RESOLUÇÃO NORMATIVA No- 21, DE 22 DE AGOSTO DE 2011

O Presidente do CONSELHO NACIONAL DE DESEN-
VOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO - CNPq, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto aprovado pelo
Decreto n° 4.728, de 09/06/2003, e em conformidade com decisão do
Conselho Deliberativo em sua 156ª (centésima quinquagésima sexta)
reunião de 30/06/2011, resolve:

Alterar a identificação - Bolsas Individuais no Exterior, que
passa a intitular-se, Bolsas no Exterior; o objeto, incluindo a mo-
dalidade de bolsa - Graduação Sanduíche no Exterior (SWG) e acres-
centar o Anexo IX às Normas Específicas da RN-021/2007 - Bolsas
no Exterior, publicada no D.O.U de 15/08/2007, seção: 1, página:
12.

Esta Resolução Normativa entra em vigência a partir da data
de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em con-
trário.

http://intranet/normas/normas-rn/rn-021-07.htm

GLAUCIUS OLIVA

RESOLUÇÃO NORMATIVA No- 22, DE 22 DE AGOSTO DE 2011

O Presidente do CONSELHO NACIONAL DE DESEN-
VOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO - CNPq, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto aprovado pelo
Decreto n° 4.728, de 09/06/2003, resolve:

Estabelecer os valores de bolsas no exterior.
Esta Resolução Normativa entra em vigência a partir da data

de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em con-
trário.

h t t p : / / w w w. c n p q . b r / n o r m a s / r n _ 0 2 2 _ 0 11 . h t m

GLAUCIUS OLIVA

Ministério da Ciência, Tecnologia e
Inovação

.

SECRETARIA DO AUDIOVISUAL

PORTARIA Nº 99, DE 26 DE AGOSTO DE 2011

A SECRETÁRIA DO AUDIOVISUAL DO MINISTÉRIO
DA CULTURA- SUBSTITUTA , no uso das atribuições legais que
lhe confere a Portaria n° 446 de 02 de fevereiro de 2011, e em
cumprimento ao disposto na Lei 8.313, de 23 de dezembro de 1991,
Decreto nº 5.761, de 27 de abril de 2006, Medida Provisória nº 2.228-
1, de 06 de setembro de 2001, alterada pela Lei nº 10.454 de 13 de
maio de 2002, resolve:

Art. 1º Aprovar os projetos audiovisuais, relacionados no
ANEXO I, para os quais os proponentes ficam autorizados a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, nos termos do Art. 18 da
Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, com a redação dada pelo
Art. 53, alínea f, da Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de setembro

de 2001.
Art. 2º Aprovar o projeto audiovisual, relacionado no ANE-

XO II, para o qual o proponente fica autorizado a captar recursos,
mediante doações ou patrocínios, nos termos do Art. 26 da Lei nº

8.313, de 23 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

LISIANE AGUIAR TAQUARY

ANEXO I

11 4496 - V Festival do Audiovisual Ação Mulher
Curinga Produções Artística Ltda.
CNPJ/CPF: 03.701.512/0001-73
Processo: 01400.020049/20-11
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 252.147,00
Prazo de Captação: 25/08/2011 a 31/12/2011
Realização da 5ª edição do festival, com foco na produção

audiovisual realizada por mulheres do Brasil, de 07 a 11/11/2011, na
cidade de Recife/ Pernambuco.

11 5137 - 3º Santa Rosa Mostra Gramado e 1º Festival de
Curtas de Santa Rosa

Gilnei Fernando Keiber
CNPJ/CPF: 671.435.200-04
Processo: 01400.020844/20-11
RS - Porto Alegre
Valor do Apoio R$: 217.965,00
Prazo de Captação: 25/08/2011 a 31/12/2011

Ministério da Cultura
.
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Realização do festival de curtas metragens com abrangência
estadual, que ocorre junto à 3ª edição do Santa Rosa Mostra Gra-
mado, de 26 a 30/09/2011.

11 5213 - Festival Virtual Cine Brasil Plural
Sociedade de Desenvolvimento Cultural, Ecológico e Social

de MS - TV Comunitárias/MS Via Cabo
CNPJ/CPF: 01.746.087/0001-03
Processo: 01400.020943/20-11
MS - Campo Grande
Valor do Apoio R$: 204.160,00
Prazo de Captação: 25/08/2011 a 31/12/2011
Realização do festival promovido pelo Pontão de Cultura da

TV Comunitária de Campo Grande, que visa incentivar o cinema
digital, de agosto a setembro de 2011.

11 4280 - X ARARIBÓIA CINE - FESTIVAL DE NITE-
RÓI

Artifício Cinematográfico E Produções Ltda.
CNPJ/CPF: 74.165.200/0001-30
Processo: 01400.019764/20-11
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 287.500,00
Prazo de Captação: 25/08/2011 a 31/12/2011
Realização da 10ª edição do festival, com um evento te-

mático que a cada ano estabelece um viés conceitual a ser explorado,
de 22 a 27/11/2011.

11 4747 - Sombras
Sinhá Produções Educação e Cultura Ltda.
CNPJ/CPF: 07.752.562/0001-30
Processo: 01400.020332/20-11
DF - Brasília
Valor do Apoio R$: 109.417,70
Prazo de Captação: 25/08/2011 a 31/12/2011
Produção de um curta metragem com 15 minutos, sobre uma

atriz que devido a um trauma de infância, escondeu-se ao longo da
vida por trás de seus personagens.

11 4140 - 5º Festival de Cinema dos Países de Língua Por-
tuguesa - 5º CINEPORT - Edição João Pessoa - PB

Fundação Cultural Ormeo Junqueira Botelho
CNPJ/CPF: 21.187.992/0001-88
Processo: 01400.018642/20-11
MG - Cataguases
Valor do Apoio R$: 1.665.403,00
Prazo de Captação: 25/08/2011 a 31/12/2011
Realização da 5ª edição do festival, com exibições gratuitas,

visando à integração cultural das nações de língua portuguesa, em
setembro de 2011.

11 6125 - Cine Adapt - Festival de Cinema Adaptado
Rilson Baptista Coura
CNPJ/CPF: 044.945.936-56
Processo: 01400.025660/20-11
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 41.600,00
Prazo de Captação: 25/08/2011 a 31/12/2011
Realização do festival que exibirá obras audiovisuais adap-

tadas de outros formatos - tais como literatura, teatro, biografias,
música, artes plásticas e novas tecnologias, de 8 a 11/12/2011 no Rio
de Janeiro.

11 4863 - 2ª Mostra de Cinema Ambiental
Sebastião Gregório Brito de Netto
CNPJ/CPF: 280.091.505-68
Processo: 01400.020507/20-11
BA - Salvador
Valor do Apoio R$: 128.750,00
Prazo de Captação: 25/08/2011 a 31/12/2011
Realização da 2ª edição do festival pretende promover um

circuito itinerante que mescla mostras de filmes com diversas ati-
vidades, de 08 a 29/09/2011.

11 5306 - CIRCUITO PETROBRAS DE CINEMA LIVRE
VII

Santa Cecília Comunicação Publ.Tec. Inform. Ltda-ME
CNPJ/CPF: 02.313.424/0001-31
Processo: 01400.021060/20-11
BA - Salvador
Valor do Apoio R$: 327.400,00
Prazo de Captação: 25/08/2011 a 31/12/2011
Realização da 7ª edição da mostra com exibições itinerantes

e gratuitas de filmes brasileiros em cidades do Estado da Bahia, de
outubro a dezembro de 2011.

11 5225 - II Festival Internacional de Audiovisual PACHA-
MAMA - Cinema se FronteiraAntonio Sergio de Carvalho e Souza

CNPJ/CPF: 287.165.108-60
Processo: 01400.020958/20-11
AC - Rio Branco
Valor do Apoio R$: 264.782,00
Prazo de Captação: 25/08/2011 a 31/12/2011
Realização da 2ª edição do festival visa promover o in-

tercâmbio cultural entre o Brasil, Peru e Bolívia, de 23 a
2 7 / 11 / 2 0 11 .

ANEXO II

11 4632 - Oficinas Festzoom
Telezoom Produções e Eventos LTDA
CNPJ/CPF: 08.856.362/0001-90
Processo: 01400.020203/20-11
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 53.100,00
Prazo de Captação: 25/08/2011 a 31/12/2011
Realização 10 oficinas, totalmente gratuitas, voltadas para a

formação profissional de jovens e adolescentes, de setembro de 2011
a fevereiro de 2012, no Rio de Janeiro.

PORTARIA No- 100, DE 26 DE AGOSTO DE 2011

A SECRETÁRIA DO AUDIOVISUAL DO MINISTÉRIO
DA CULTURA-SUBSTITUTA, no uso das atribuições legais que lhe
confere a Portaria n° 446, de 02 de fevereiro de 2011, e em cum-
primento ao disposto na Lei 8.313, de 23 de dezembro de 1991,
Decreto nº 5.761, de 27 de abril de 2006, Medida Provisória nº 2.228-
1, de 06 de setembro de 2001, alterada pela Lei nº 10.454 de 13 de
maio de 2002, resolve:

Art. 1º Aprovar a redução do projeto audiovisual, relacio-
nado abaixo, para o qual o proponente fica autorizado a captar re-
cursos, mediante doações ou patrocínios, nos termos do Art. 18 da
Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, com a redação dada pelo
Art. 53, alínea f, da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro
de 2001.

10 11738 - FESTIVAL DE CINEMA NA FLORESTA - 5ª
EDIÇÃO

Cineclube Floresta
CNPJ/CPF: 08.920.398/0001-96
Processo: 01400.022759/10-83
MT - Alta Floresta
Valor aprovado de R$: 188.310,00 para R$ 120.210,00
Art. 2º Prorrogar o prazo de captação do projeto audiovisual,

relacionado abaixo a esta Portaria, para o qual o proponente fica
autorizado a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, nos
temos do Art. 18 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, com
redação dada pelo Art. 53, alínea f, da Medida Provisória nº 2.228-1,
de 06 de setembro de 2001.

10 6639 - Outono
Ademir Antonio Damasco
CNPJ/CPF: 155.463.149-15
SC - Florianópolis
Período de captação: 02/07/2011 a 31/12/2011
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

LISIANE AGUIAR TAQUARY

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

PORTARIA No- 492, DE 29 DE AGOSTO DE 2011

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 29
de março de 2010, resolve:

Art. 1° - Aprovar projeto cultural, relacionado no anexo à
esta Portaria, para o qual os proponentes ficam autorizados a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista, res-
pectivamente, no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313, de
23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de
novembro de 1999.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 18)
11 4461 - PROJETO EXPOSIÇÃO "A VIDA QUE VEM
DAS ROCHAS"
Associação de Desenvolvimento Econômico e Social às
Famílias - ADESAF
CNPJ/CPF: 04.468.581/0001-41
Processo: 01400.020008/20-11
SP - São Vicente
Valor do Apoio R$: 1.286.840,00
Prazo de Captação: 30/08/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
O projeto consiste em desenvolver uma Exposição Itinerante

sobre a importância histórico-cultural-científica dos fósseis (com um
acervo original composto por mais de 250 exemplares raros de vários
países) com dois eixos temáticos - Túnel do Tempo e Chapada do
Araripe. Esta exposição percorrerá a região da Baixada Santista São
Vicente, Santos, Praia Grande, Cubatão e Guarujá, durante 12 meses
em pontos estratégicos de público.

PORTARIA No- 493, DE 29 DE AGOSTO DE 2011

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 29
de março de 2010, resolve:

Art.1°- Prorrogar o prazo de captação de recursos dos pro-
jetos culturais, relacionados no ANEXO à esta Portaria, para o qual
os proponentes ficam autorizados a captar recursos, mediante doações
ou patrocínios, na forma prevista, respectivamente, no § 1º do artigo
18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991,

alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de 1999.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO

ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -
(ART.18, §1º)
11 2610 - Aliança Cultural
M.A.S. Rezende Assessoria e Consultoria
CNPJ/CPF: 06.933.500/0001-62
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/08/2011 a 31/12/2011
10 3145 - ORQUESTRA SINFÔNICA DA UCS
Fundação Universidade de Caxias do Sul
CNPJ/CPF: 88.648.761/0001-03
RS - Caxias do Sul
Período de captação: 01/08/2011 a 31/12/2011
ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 18)
08 4950 - Comunidade do Sutil e de Santa Cruz: herança
quilombola na região dos Campos Gerais do Paraná.
Fernanda Maria de Castro Paula
CNPJ/CPF: 303.133.339-04
PR - Curitiba
Período de captação: 29/08/2011 a 31/12/2011
ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL - (ART. 18)
06 4412 - Restauração da Catedral Nossa Senhora da
Conceição - Fase I
Casa de Obras - Arte e Restauração Ltda
CNPJ/CPF: 05.092.149/0001-61
RS - Cachoeira do Sul
Período de captação: 29/08/2011 a 31/12/2011
ÁREA : 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR
ARTÍSTICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO
(ART. 18)
10 0187 - NÓS TAMBÉM SOMOS GENTE!
Associação Educacional e Assistencial Casa do Zezinho
CNPJ/CPF: 74.566.035/0001-29
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011

RETIFICAÇÃO

No valor do projeto na Portaria de redução Nº 485, de 25 de
agosto de 2011, publicada no DOU em 26 de agosto de 2011, Seção
1, página 6, referente ao Processo: 01400.014215/2010-48, Projeto
"Deixa a Rosa dos Ventos Ventar, Deixa a Bússola Enlouquecer -
Karina Buhr" - Pronac:10 6453.

Onde se lê: Valor reduzido: R$ 300.000,00
Leia se: Valor reduzido: R$ 179.321,00

COMANDO DA MARINHA
DIRETORIA-GERAL DE NAVEGAÇÃO
DIRETORIA DE PORTOS E COSTAS

PORTARIA No- 185/DPC, DE 26 DE AGOSTO DE 2011

Altera as Normas da Autoridade Marítima
para Aquaviários (NORMAM-13/DPC).

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 156/MB, de 3 de
junho de 2004, e de acordo com o contido no art. 4º, da Lei nº 9.537,
de 11 de dezembro de 1997 (LESTA), resolve:

Art. 1º Alterar as Normas da Autoridade Marítima para
Aquaviários (NORMAM-13/DPC), como se segue:

§ 1º No Quadro Geral de Certificações, Anexo 2-A da NOR-
MAM-13, na página 2-A-10, na coluna Limitações nas embarcações
nacionais, para a categoria 2OM, nível 7, aprovado em Curso Es-
pecial de Acesso a 2º Oficial de Máquinas (ACOM) a partir de 2002
incluir:

Chefe de Máquinas de embarcações de qualquer kW na Na-
vegação Interior.

§ 2º O item 0125 passa a ter a seguinte redação:
"0125 - CONTAGEM DO TEMPO DE EMBARQUE
O tripulante conta o tempo de embarque em qualquer em-

barcação que esteja normalmente em serviço, desde que nela exerça o
cargo ou função para os quais está habilitado, incluindo os serviços a
bordo de plataformas (exceto as fixas), FPSO, FSU e navios-sonda,
quando o oficial exercer as funções de Gerente de Instalação Offsho-
re, Supervisor de Embarcação, Operador de Controle de Lastro, Su-
pervisor de Manutenção e Operador de Posicionamento Dinâmico.

O embarque na navegação interior também será considerado
na contagem de tempo.

O cômputo do tempo de embarque será realizado conforme
previsto no item 0124.

O tempo de embarque será computado em dias e o somatório
transcrito no final do documento de comprovação do tempo de em-
barque.

Ministério da Defesa
.
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS
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TRIBUNAL MARÍTIMO
S E C R E TA R I A - G E R A L
DIVISÃO JUDICIÁRIA

SEÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO E PROCESSAMENTO DE FEITOS

NOTAS PARA ARQUIVAMENTO (PEM)

Acha(m)-se em Secretaria, aguardando representação de possíveis interessados, com o prazo de
dois (2) meses, de conformidade com o art. 67, do Regimento Interno Processual, o(s) processo(s)
abaixo, recebido(s) da Procuradoria da Marinha, com pedido de Arquivamento:

N° do Processo: 25535/2010
Acidente / Fato:
QUEDA DE PESSOA NA ÁGUA
MORTE DE PESSOA
DESAPARECIMENTO DE PESSOA
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: MIAMI VICE III / EMBARCAÇÃO DE ALTO MAR
Tipo: LANCHA
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: BARRA DA BAÍA DE GUANABARA / RIO DE JANEIRO - RJ
Data do Acidente: 03/07/2010
Hora:
Data Distribuição: 09/12/2010
Juiz(a) Relator(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
PEM: ALINE GONZALEZ ROCHA

N° do Processo: 26033/2011
Acidente / Fato:
NAUFRÁGIO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: DOM VINCENZO / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E PORTO
Tipo: LANCHA
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: BAIA DA RIBEIRA / CERCA DE 5 MILHAS DO CENTRO DE ANGRA DOS REIS-RJ
Data do Acidente: 30/12/2010
Hora:
Data Distribuição: 01/07/2011
Juiz(a) Relator(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
PEM: GILMA GOULART DE BARROS

N° do Processo: 26057/2011
Acidente / Fato:
DESAPARECIMENTO DE PESSOA
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: SÃO FRANCISCO X P / EMBARCAÇÃO DE LONGO CURSO
Tipo: PESQUEIRO
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: BARRA DE RIO GRANDE / RIO GRANDE - RS
Data do Acidente: 28/05/2010
Hora: 22:45
Data Distribuição: 01/07/2011
Juiz(a) Relator(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
PEM: GILMA GOULART DE BARROS

N° do Processo: 25731/2011
Acidente / Fato:
ACIDENTES COM PESSOAS EM GERAL A BORDO(ESCALPELAMENTO)
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: MARILEIA I / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E PORTO
Tipo: BARCO A MOTOR
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: RIO MATAPÍ / SANTANA-AP
Data do Acidente: 27/04/1993
Hora:

Data Distribuição: 30/03/2011
Juiz(a) Relator(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
PEM: MÔNICA DE JESUS ASSUMPÇÃO

N° do Processo: 25877/2011
Acidente / Fato:
ACIDENTES COM PESSOAS EM GERAL A BORDO (ESCALPELAMENTO)
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: SEMENTE DA FÉ / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E TRAVESSIA
Tipo: BARCO A MOTOR
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: RIO ANAJÁS / MUNICÍPIO DE ANAJÁS-PA
Data do Acidente: 10/12/2009
Hora: 11:00
Data Distribuição: 10/05/2011
Juiz(a) Relator(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
PEM: MÔNICA DE JESUS ASSUMPÇÃO

N° do Processo: 25926/2011
Acidente / Fato:
ABALROAÇÃO OU ABALROAMENTO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: PENELOPE / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E TRAVESSIA
Tipo: DRAGA DE SUCÇÃO
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: RIO CUBATÃO / JOINVILLE - SC
Data do Acidente: 25/06/2010
Hora:
Data Distribuição: 17/05/2011
Juiz(a) Relator(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
Juiz(a) Revisor(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
PEM: GILMA GOULART DE BARROS

N° do Processo: 25936/2011
Acidente / Fato:
ACIDENTES COM PESSOAS EM GERAL A BORDO (ESCALPELAMENTO)
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: EMBARCAÇÃO SEM NOME - TIPO BARCO / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E PORTO
Tipo: BARCAÇA
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: ILHA CACOAL / CAMETÁ - PA
Data do Acidente: 04/09/2001
Hora: 16:00
Data Distribuição: 30/05/2011
Juiz(a) Relator(a): SERGIO CEZAR BOKEL
Juiz(a) Revisor(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
PEM: GILMA GOULART DE BARROS

N° do Processo: 25954/2011
Acidente / Fato:
QUEDA DE PESSOA NA ÁGUA
DESAPARECIMENTO DE PESSOA
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: GESSÉ FILHO II / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E PORTO
Tipo: BARCO A MOTOR
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: ÁGUAS COSTEIRAS DO ESTADO DO AMAPÁ / LAT 04º35'55" N E LONG 051º01'90" W
Data do Acidente: 01/11/2010
Hora: 12:00
Data Distribuição: 30/05/2011
Juiz(a) Relator(a): SERGIO CEZAR BOKEL
Juiz(a) Revisor(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
PEM: LUÍS GUSTAVO NASCENTES

N° do Processo: 26064/2011
Acidente / Fato:
ACIDENTES COM PESSOAS EM GERAL A BORDO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: TQ-27 / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E PORTO
Tipo: EMPURRADOR
Bandeira: Nacional
Nome: TQ-50 / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E TRAVESSIA
Tipo: BALSA
Bandeira: Nacional
Nome: TQ-73 / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E TRAVESSIA
Tipo: BALSA
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: RIO TIETÊ / A MONTANTE DA ECLUSA DE PROMISSÃO-SP
Data do Acidente: 16/08/2010
Hora: 02:00
Data Distribuição: 01/07/2011
Juiz(a) Relator(a): SERGIO CEZAR BOKEL
Juiz(a) Revisor(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
PEM: GILMA GOULART DE BARROS

N° do Processo: 25528/2010
Acidente / Fato:
QUEDA DE PESSOA NA ÁGUA
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: NAVE AZUL / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E PORTO
Tipo: BOTE/BALEEIRA
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: RIO TOCANTINS / ESTREITO - MA
Data do Acidente: 26/06/2010
Hora:
Data Distribuição: 23/11/2010
Juiz(a) Relator(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Juiz(a) Revisor(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
PEM: ALINE GONZALEZ ROCHA

N° do Processo: 25800/2011
Acidente / Fato:
ACIDENTES COM PESSOAS EM GERAL A BORDO - ESCALPELAMENTO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: EMBARCAÇÃO SEM NOME - TIPO BARCO / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E TRAVESSIA

São também consideradas para o cômputo do tempo de embarque as manobras de aproximação,
atracação/amarração, fundear/ancoragem, e suspender/desancoragem e acompanhamento de operações de
carga e descarga de navios petroleiros em terminais, quando realizadas em mar aberto. Para Oficiais de
Náutica que realizam essas manobras, a contagem de tempo de embarque será de 1 (um) dia de
embarque quando o Oficial realizar uma ou mais manobras, no mesmo dia, devidamente registradas no
modelo "Comprovante de Manobra". Serão também contados como tempo de embarque os dias em que
ficar embarcado, à disposição da unidade marítima (navio ou plataforma), desde que comprovado por
registro no mesmo comprovante de manobras do navio. Para registro e devida comprovação será
utilizado o modelo do Anexo 1-F."

§ 3º Fica cancelado o item 0126 - TEMPO DE EMBARQUE PARA REVALIDAÇÃO DE
CERTIFICADOS, devendo ser renumerados de acordo os itens subsequentes.

§ 4º O item anteriormente 0127, renumerado para 0126, passa a ter a seguinte redação:
"0126 - TEMPO DE EMBARQUE PARA ASCENSÃO DE CATEGORIA E REALIZAÇÂO

DE CURSOS
Para efeito de ascensão de categoria ou requisito para cursos, deverá ser considerado 1(um) ano

igual a 365 dias. Não será computado o tempo de embarque do aquaviário realizado exercendo cargo ou
função inferior à sua categoria ou qualificação. O tempo de embarque exercendo função sob Licença de
Categoria Superior (LCS), prevista no Capítulo 2 desta Norma, não será computado como tempo de
embarque na categoria exercida sob licença, mas sim na categoria real do aquaviário. Não será com-
putado o tempo de embarque do aquaviário realizado exercendo cargo ou função de categoria de grupo
diferente ao que pertença.

No caso de Oficiais de Náutica ou de Máquinas prestando serviço em Órgão de Execução de
Ensino Profissional Marítimo (OE), deverão ser observados os seguintes procedimentos:

a) o tempo em que o Oficial de Marinha Mercante exercer funções administrativas e/ou de
instrutória ligadas ao ensino, será computado na razão de 2 (dois) por 1 (um), ou seja, cada 2 (dois) dias
de serviço no Órgão de Execução será considerado como 1(um) dia de embarque; e

b) para inscrição em Cursos de Aperfeiçoamento visando o acesso à categoria superior, além do
citado no item anterior, o Oficial de Marinha Mercante deverá cumprir um mínimo de 3 (três) meses de
efetivo embarque na categoria, exercendo funções a bordo de navios no mar."

Art. 2º Estas alterações representam a Modificação 20 (Mod.20) à NORMAM-13.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em DOU.

Vice-Almirante EDUARDO BACELLAR LEAL FERREIRA



Nº 167, terça-feira, 30 de agosto de 2011 5ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011083000005

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Tipo: BARCO A MOTOR
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: LAGO DO AJUDANTE / ORIXIMINÁ - PA
Data do Acidente: 27/07/2001
Hora: 22:00
Data Distribuição: 18/04/2011
Juiz(a) Relator(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Juiz(a) Revisor(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
PEM: LUÍS GUSTAVO NASCENTES

N° do Processo: 25548/2010
Acidente / Fato:
ACIDENTES COM PESSOAS EM GERAL A BORDO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: EMBARCAÇÃO SEM NOME - TIPO BARCO / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E PORTO
Tipo: BARCO A MOTOR
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: RIO AMAZONAS / MUNICÍPIO DE AFUÁ - PA
Data do Acidente: 03/10/1996
Hora:
Data Distribuição: 09/12/2010
Juiz(a) Relator(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Juiz(a) Revisor(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
PEM: ALINE GONZALEZ ROCHA

N° do Processo: 25569/2011
Acidente / Fato:
ABALROAÇÃO OU ABALROAMENTO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: ATIATI / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E TRAVESSIA
Tipo: LANCHA
Bandeira: Nacional
Nome: WOODSTOCK / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E TRAVESSIA
Tipo: LANCHA
Bandeira: Nacional
Nome: ACALANTO I / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E TRAVESSIA
Tipo: BARCAÇA
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: CAIS DO ABRAÃO / ILHA GRANDE - ANGRA DOS REIS - RJ
Data do Acidente: 10/02/2010
Hora: 09:00
Data Distribuição: 15/02/2011
Juiz(a) Relator(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Juiz(a) Revisor(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO
PEM: ALINE GONZALES ROCHA

N° do Processo: 25990/2011
Acidente / Fato:
QUEDA DE PESSOA NA ÁGUA
MORTE DE PESSOA
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: SEPU / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E PORTO
Tipo: BOTE
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: ÁREA DE APROXIMAÇÃO ILHA DAS GALÉS / BOMBINHAS - SC
Data do Acidente: 17/02/2011
Hora: 17:30

Data Distribuição: 07/06/2011
Juiz(a) Relator(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Juiz(a) Revisor(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
PEM: LUÍS GUSTAVO NASCENTES

N° do Processo: 25964/2011
Acidente / Fato:
QUEDA DE PESSOA A BORDO
MORTE DE PESSOA
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: NAVAJO PRINCESS / EMBARCAÇÃO
Tipo: CARGUEIRO
Bandeira: Estrangeira
Local do Acidente: BAIA DA ILHA GRANDE / ENSEADA DO BANANAL - ANGRA DOS REIS-RJ
Data do Acidente: 20/01/2011
Hora:
Data Distribuição: 07/06/2011
Juiz(a) Relator(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Juiz(a) Revisor(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
PEM: LUÍS GUSTAVO NASCENTE

N° do Processo: 26016/2011
Acidente / Fato:
MORTE DE PESSOA
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: FORTE DE SÃO LUIZ / EMBARCAÇÃO DE CABOTAGEM
Tipo: TRANSPORTE DE GLP
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: EM VIAGEM DO RIO DE JANEIRO PARA ARATU-BA /
Data do Acidente: 07/11/2010
Hora: 19:00
Data Distribuição: 21/06/2011
Juiz(a) Relator(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO CEZAR BOKEL
PEM: LUÍS GUSTAVO NASCENTES DA SILVA

Secretaria do Tribunal Marítimo, em 26 de agosto de 2011.
ANGELA CARNEVALE

Chefe da Seção de Processamento de Feitos

NOTAS PARA ARQUIVAMENTO (JUIZ)

Acha(m)-se em Secretaria, aguardando representação de possíveis interessados, com o prazo de
dois (2) meses, de conformidade com o art. 67, do Regimento Interno Processual, o(s) processo(s)
abaixo, recebido(s) da Procuradoria da Marinha, com pedido de representação, conforme despacho do
Juiz-Relator pela publicação de Notas para Arquivamento:

N° do Processo: 26023/2011
Acidente / Fato:
ACIDENTES COM PESSOAS EM GERAL A BORDO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: SN PALMARES / EMBARCAÇÃO DE ALTO MAR
Tipo: REBOCADOR E EMPURRADOR
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: BACIA DO CAMPO DE CAMORIM / ARACAJU - SE
Data do Acidente: 20/12/2010
Hora: 13:50
Data Distribuição: 21/06/2011
Juiz(a) Relator(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO CEZAR BOKEL
PEM: MÔNICA DE JESUS ASSUMPÇÃO

Secretaria do Tribunal Marítimo, em 26 de agosto de 2011.
ANGELA CARNEVALE

Chefe da Seção de Processamento de Feitos

GABINETE DO MINISTRO

RETIFICAÇÃO

No Artigo 2o da Portaria n° 1.086, de 10 de agosto de 2011,
publicada no Diário Oficial da União de 11 de agosto de 2011, Seção
1, página 20, onde se lê: "c) Secretaria de Ensino Superior;", leia-se:
"c) Secretaria de Educação Superior;".

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE VIÇOSA

PORTARIAS DE 29 DE AGOSTO DE 2011

A Reitora da Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas
atribuições, conferidas pelo Decreto de 16/05/2011, publicado no Diá-
rio Oficial da União de 17/05/2011, resolve:

No- 1.101 - Revogar a Portaria 0924/2011, de 28/07/2011, publicada
no Diário Oficial da União, no 145, de 29/07/2011, Seção 1, pág. 27.
(Processo 013896/2010)

No- 1.103- Retificar a Portaria no 0189/2011, de 21/02/2011, publicada
no Diário Oficial da União de 1o/03/2011, no 042, Seção 1, pág. 23,
onde se lê: "... 10% (dez por cento) do valor do contrato representado
..." leia-se: "... 10% (dez por cento) da parte inadimplida do contrato
representado...". (Processo 005757/2010)

NILDA DE FÁTIMA FERREIRA SOARES

Ministério da Educação
.

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
DA EDUCAÇÃO

CONSELHO DELIBERATIVO

RESOLUÇÃO No- 45, DE 29 DE AGOSTO DE 2011

Estabelece orientações e diretrizes para o
pagamento de bolsas de estudo e pesquisa
concedidas pela Secretaria de Educação
Continuada, Alfabetização, Diversidade e
Inclusão do Ministério da Educação (SE-
CADI/MEC) e pagas pelo FNDE/MEC a
profissionais que atuam em cursos nas
áreas de alfabetização e educação de jovens
e adultos; educação do campo; educação
escolar indígena; educação em áreas rema-
nescentes de quilombos; educação em di-
reitos humanos; educação ambiental e edu-
cação especial, ofertados pela Rede Nacio-
nal de Formação Continuada de Professores
da Educação Básica (Renafor).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Constituição Federal de 5 de outubro de 1988;
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996;
Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999;
Lei nº. 11.106, de 28 de março de 2005;
Lei nº 11.273, de 6 de fevereiro de 2006;
Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006;
Lei nº 11.525, de 25 de setembro de 2007;
Decreto n° 4.377, de 13 de setembro de 2002
Decreto nº 6.300, de 12 de dezembro de 2007;
Decreto nº. 6.387, de 5 de março de 2008;
Decreto nº 6.571, de 17 de setembro de 2008;
Decreto nº 6.755, de 29 de janeiro de 2009;
Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009;
Decreto nº 7.037, de 21 de dezembro de 2009;

Decreto nº 7.179, de 20 de maio de 2010;
Decreto nº 7.352, de 4 de novembro de 2010;
Portaria nº 1.243, de 30 de dezembro de 2009;
Resolução CNE/CEB nº 1, de 5 de julho de 2000;
Resolução CNE/CEB nº 4, de 2 de outubro de 2009.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
(FNDE), no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Art. 14 do
Anexo I do Decreto n.º 7.481, de 16 de maio de 2011, publicado no
DOU de 17 de maio de 2011, e pelos artigos 3º e 6º do Anexo da
Resolução CD/FNDE nº 31, de 30 de setembro de 2003, publicada no
DOU de 2 de outubro de 2003,

CONSIDERANDO os objetivos do Plano de Desenvolvi-
mento da Educação (PDE), de promover a melhoria da qualidade da
educação básica pública e expandir e interiorizar a oferta de cursos e
programas de formação de professores no país; e

CONSIDERANDO o papel fundamental da escola na pro-
moção do desenvolvimento sustentável e na constituição de uma
cultura dos direitos humanos, de enfrentamento de toda forma de
discriminação e de violência, de atendimento às necessidades edu-
cacionais das populações indígenas, quilombolas, do campo e das
pessoas com deficiência, transtornos globais de desenvolvimento e
altas habilidades, resolve "ad referendum":

Art. 1º Estabelecer os critérios e as normas para o pagamento
de bolsas de estudo e pesquisa a profissionais que atuam nos cursos
de formação implementados pela Secretaria de Educação Continuada,
Alfabetização, Diversidade e Inclusão do Ministério da Educação
(SECADI/MEC) no âmbito do Programa Rede Nacional de Formação
Continuada de Professores da Educação Básica (Renafor), de acordo
com a Lei nº 11.273, de 6 de fevereiro de 2006.

Art. 2º Os cursos implementados pela SECADI/MEC no
âmbito da Renafor têm por finalidade formar professores para o
desenvolvimento de práticas educacionais inclusivas, considerando o
direito de todos à educação, por meio da valorização da diversidade
humana e dos ecossistemas naturais, bem como do respeito ao meio
ambiente e às diferenças culturais, geracionais, étnicas, raciais, de
gênero, físicas, sensoriais, intelectuais, linguísticas, dentre outras.
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS
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I - DOS AGENTES E SUAS RESPONSABILIDADES
Art. 3º São agentes da implementação desses cursos de for-

mação:
I - a Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização, Di-

versidade e Inclusão do Ministério da Educação (SECADI/MEC);
II - o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

(FNDE/MEC);
III - as instituições públicas de educação superior (IPES);
IV - os Institutos Federais de Educação, Ciência e Tec-

nologia (IF);
V - as secretarias de Educação das unidades federadas.
Art. 4º São competências e responsabilidades dos agentes

integrantes dos cursos apoiados pela SECADI/MEC no âmbito da
Renafor:

I - da Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização,
Diversidade e Inclusão do Ministério da Educação, responsável pela
gestão dos cursos da Renafor nas áreas de alfabetização e educação
de jovens e adultos; educação do campo; educação escolar indígena;
educação em áreas remanescentes de quilombos; educação em di-
reitos humanos; educação ambiental e educação especial:

a) coordenar os cursos oferecidos nessas áreas no âmbito da
Renafor em nível nacional;

b) elaborar as diretrizes gerais e os critérios para a orga-
nização dos cursos de formação;

c) definir estratégias de implantação, gerenciamento, acom-
panhamento e avaliação dos cursos;

d) garantir os recursos financeiros para sua implementação;
e) efetivar as atividades gerenciais necessárias para sua exe-

cução;
f) avaliar, do ponto de vista técnico, pedagógico e financeiro,

as propostas para os cursos, apresentadas pelos Institutos Federais de
Educação, Ciência e Tecnologia (IF) e pelas IPES, e aprová-las ou
não;

g) articular os agentes envolvidos na implantação dos cursos
de formação;

h) definir os critérios para o pagamento de bolsas de estudo,
pesquisa e desenvolvimento de metodologias no âmbito desses cur-
sos;

i) alimentar e manter atualizadas as informações sobre esses
os cursos (número de professores formados, entes federados envol-
vidos etc.) no Sistema Integrado de Planejamento, Orçamento e Fi-
nanças do Ministério da Educação (Simec);

j) fornecer ao FNDE/MEC, por meio de ofício e do Sistema
de Gestão de Bolsas (SGB), as metas físicas e financeiras anuais
relativas ao pagamento de bolsas nesses cursos de formação, bem
como a estimativa de sua distribuição mensal;

k) instituir, por portaria do dirigente da SECADI/MEC, o
gestor nacional responsável por efetivar a certificação digital dos
cadastros e das autorizações para pagamento de bolsas dos cursos de
todas as áreas, a serem encaminhados ao FNDE/MEC;

l) aprovar o cadastro dos bolsistas, disponibilizando-o a to-
dos os agentes envolvidos;

m) encaminhar ao FNDE/MEC, por meio do SGB, os ca-
dastros dos bolsistas, contendo os seguintes dados: número da Car-
teira de Identidade (RG), número do registro no Cadastro de Pessoas
Físicas (CPF), nome da mãe, data de nascimento, endereço resi-
dencial ou profissional, com indicação do bairro, cidade e estado, e
respectivo Código de Endereçamento Postal (CEP), bem como nome
e número da agência do Banco do Brasil S/A onde a bolsa deverá ser
creditada;

n) gerar, no SGB, lotes mensais de bolsistas vinculados a
cada um dos cursos, para que o gestor responsável por esses cursos
em cada uma das instituições formadoras envolvidas solicite os pa-
gamentos devidos;

o) monitorar e validar as solicitações de pagamentos de bol-
sas registradas no SGB pelo gestor responsável em cada instituição
formadora;

p) aprovar os pedidos de concessão de bolsas nesses cursos,
bem como de suspensão e cancelamento do pagamento, quando cou-
ber;

q) encaminhar mensalmente ao FNDE/MEC, por meio do
SGB, os lotes dos bolsistas aptos a receber pagamentos em cada um
dos cursos de formação, devidamente autorizados por certificação
digital do gestor nacional;

r) solicitar oficialmente a interrupção ou o cancelamento do
pagamento da bolsa ou a substituição do bolsista, quando for o ca-
so;

s) monitorar o fluxo de concessão de bolsas em cada um dos
cursos de formação, por meio do SGB e outros instrumentos para
acompanhamento e avaliação da consecução das metas físicas; e

t) notificar o bolsista, na eventualidade de pagamento in-
devido, sobre a necessária restituição de valores ao FNDE/MEC, no
prazo estabelecido pelo Art. 19 e nos termos do Art. 23 desta Re-
solução;

II - do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
(FNDE/MEC), responsável pela execução financeira do pagamento de
bolsas nos cursos de formação:

a) elaborar, em comum acordo com a SECADI/MEC, os atos
normativos relativos ao pagamento de bolsas de estudo e pesquisa no
âmbito dos cursos de formação;

b) providenciar, para cada um dos beneficiários cujos ca-
dastros pessoais lhe sejam encaminhados pela SECADI/MEC por
intermédio do SGB, a abertura de conta-benefício específica, em
agência do Banco do Brasil S/A indicada pelo bolsista entre as dis-
poníveis no SGB;

c) efetivar o pagamento mensal das bolsas concedidas pela
SECADI/MEC a participantes dos cursos de formação no âmbito da
Renafor, mediante atendimento dos critérios estabelecidos nesta Re-
solução;

d) suspender o pagamento de bolsas mediante solicitação da
SECADI/MEC;

e) manter o SGB em operação para possibilitar o cadas-
tramento dos bolsistas e o pagamento das bolsas;

f) monitorar o pagamento de bolsas junto ao Banco do Brasil
S/A;

g) prestar informações à SECADI/MEC, sempre que soli-
citadas; e

h) divulgar informações sobre o pagamento das bolsas no
sítio eletrônico www.fnde.gov.br;

III - das instituições públicas de educação superior, institutos
federais de Educação Ciência e Tecnologia, responsáveis pela oferta
dos cursos de formação:

a) atender às exigências desta Resolução;
b) orientar os participantes dos cursos;
c) realizar o acompanhamento técnico-pedagógico desses

cursos;
d) construir e manter atualizado banco de dados com todas

as informações sobre os participantes dos cursos de formação;
e) selecionar, em parceria com as secretarias de Educação e

demais agentes dos cursos de formação, os beneficiários das bolsas,
de acordo com o perfil requerido em cada curso e com as deter-
minações da Lei no 11.273, de 6 de fevereiro de 2006;

f) atribuir a gestão dos cursos de formação implementados
pela SECADI/MEC que são ofertados pela Instituição ao coorde-
nador-geral da Renafor na IPES, de modo que este se responsabilize
pelo cadastramento dos bolsistas vinculados a tais cursos, pela atua-
lização permanente dos cadastros e pelas solicitações de pagamento
de bolsas a serem encaminhadas ao FNDE/MEC por intermédio do
SGB;

g) garantir o apoio de pelo menos um técnico da área ad-
ministrativa ao coordenador-adjunto dos cursos de formação imple-
mentados pela SECADI/MEC ofertados pela Instituição, para auxiliá-
lo no desempenho de suas funções;

h) encaminhar, para homologação do gestor nacional dos
cursos na SECADI/MEC, a relação mensal de bolsistas a serem pagos
e seus respectivos pagamentos, tanto por meio dos lotes mensais no
SGB como de ofício acompanhado de relatório de ocorrências;

i) garantir a constante atualização dos dados cadastrais de
todos os beneficiários e comunicar oficialmente a SECADI/MEC e ao
FNDE/MEC eventuais alterações cadastrais efetivadas no SGB, com
a respectiva justificativa;

j) encaminhar mensalmente à SECADI/MEC o relatório de
ocorrências que indique a permanência, interrupção ou cancelamento
do pagamento aos bolsistas, cujo envio deve ser feito até o primeiro
dia útil do mês subsequente ao de referência;

k) informar oficialmente à SECADI /MEC sobre as subs-
tituições ou desistências dos participantes dos cursos de formação;

l) certificar os cursistas, tutores, formadores e supervisores
dos cursos de formação implementados pela SECADI/MEC; e

m) manter sob sua guarda, pelo período consignado no Art.
27 desta Resolução, todas as informações necessárias ao controle dos
programas de formação (registros de frequência dos participantes,
Termos de Compromisso assinados pelos bolsistas), para verificação
periódica pelo MEC bem como pelo FNDE/MEC e por qualquer
órgão de controle interno e externo do governo federal que os re-
quisite;

IV - das secretarias estaduais e municipais de Educação:
a) acompanhar a execução das atividades em sua jurisdi-

ção;
b) organizar e prever horário para a realização dos encontros

presenciais, em conjunto com a IPES, quando for o caso;
c) colocar à disposição espaço físico e toda a infraestrutura

de equipamentos e serviços adequados para os encontros presenciais
e oferecer, quando necessário, apoio logístico aos cursistas durante os
cursos de formação; e

d) informar, imediata e oficialmente, o desligamento ou o
afastamento de qualquer dos cursistas às instituições responsáveis
pela realização dos cursos de formação.

II - DOS BOLSISTAS E SUAS RESPONSABILIDADES
Art. 5º A SECADI/MEC concederá bolsas de estudo e pes-

quisa, nos cursos desenvolvidos no âmbito da Rede Nacional de
Formação Continuada de Professores da Educação Básica, para par-
ticipantes que desempenharem as seguintes funções:

I - coordenador-adjunto;
II - professor-pesquisador;
III - supervisor de curso;
IV - formador; e
V - tutor.
Art. 6º São atribuições dos bolsistas dos cursos de formação

implementados pela SECADI/MEC no âmbito da Renafor:
I - do coordenador-adjunto:
a) assessorar o coordenador-geral da Renafor naquela ins-

tituição de ensino em atividades de desenvolvimento, avaliação, ade-
quação e ajuste da metodologia de ensino adotada, assim como con-
duzir análises e estudos sobre o desempenho nos cursos de formação
implementados pela SECADI/MEC ministrados pela instituição;

b) coordenar e acompanhar as atividades acadêmicas dos
cursos, dos docentes e dos discentes, abrangendo tanto as atividades
de ensino presencial como aquelas que utilizam recursos e tecnologias
de educação a distância;

c) coordenar a elaboração da proposta de implantação dos
cursos de formação, as ações de suporte tecnológico, o desenvol-
vimento de novas tecnologias, materiais impressos e de multimídia,
favorecendo a integração dos mesmos no processo de formação;

d) coordenar os encontros pedagógicos com os formadores
para o planejamento das ações e organizar, junto à instituição, o
calendário acadêmico e administrativo que regulamente as atividades
dos alunos;

e) acompanhar e dinamizar cada um dos cursos, propiciando
condições que favoreçam um ambiente de aprendizagem adequado,
bem como mecanismos que assegurem o cumprimento do cronograma
de cada curso, comunicando quaisquer alterações à SECADI/MEC;

f) participar das atividades de capacitação e de atualização,
bem como das reuniões e dos encontros agendados pela SECA-
DI/MEC;

g) garantir as condições materiais e institucionais para o
desenvolvimento dos cursos;

h) coordenar e acompanhar as atividades administrativas,
incluindo: planejamento e desenvolvimento das atividades de seleção
de formadores e tutores, e de capacitação e supervisão dos tutores e
demais profissionais envolvidos nos cursos; a tomada de decisões de
caráter administrativo e logístico; a disponibilidade da infraestrutura
adequada tanto às atividades a distância quanto às presenciais; a
gerência dos materiais (recebimento e distribuição dos materiais di-
dáticos aos alunos); a homologação de bolsas nos cursos;

i) conferir a alimentação do SGB e garantir a constante
atualização dos dados cadastrais de todos os bolsistas, inclusive a de
seus próprios dados, daqueles do coordenador-geral da Renafor na
Instituição de ensino, dos supervisores de curso, comunicando ofi-
cialmente à SECADI/MEC eventuais alterações cadastrais a serem
efetivadas naquele sistema, com a respectiva justificativa;

j) proceder, nos lotes abertos mensalmente pelo gestor na-
cional no SGB, à indicação, dos bolsistas de cada curso que fazem jus
ao recebimento da bolsa, para que o coordenador-geral da Renafor na
IPES faça a devida solicitação de pagamento ao coordenador nacional
na SECADI/MEC, por meio do sistema e de ofício, conforme alínea
g, do inciso III do art. 5º;

k) informar ao coordenador-geral da Renafor na Instituição a
relação mensal de bolsistas aptos e inaptos para recebimento de bol-
sas;

l) acompanhar o desenvolvimento do curso, identificar di-
ficuldades existentes e tomar providências cabíveis para a resolução
destas;

m) elaborar e encaminhar ao coordenador-geral da Renafor
naquela Instituição relatório mensal de frequência e desempenho dos
tutores, formadores, professores-pesquisadores e supervisores dos cur-
sos;

n) receber os avaliadores externos e prestar-lhes informações
sobre o andamento dos cursos nos municípios.

II - do professor-pesquisador:
a) participar, juntamente com demais professores-pesquisa-

dores envolvidos no curso e o coordenador-adjunto, do desenvol-
vimento de metodologias de ensino e da elaboração de materiais
didáticos adequados à modalidade a ser ofertada, mediante avaliação
de metodologias consagradas e inovadoras;

b) elaborar proposta de implantação do curso e sugerir ações
necessárias de suporte tecnológico durante o processo de formação,
informando ao coordenador-adjunto;

c) elaborar e entregar, no prazo estabelecido, os conteúdos
programáticos do curso;

d) adequar a linguagem do material (conteúdos, materiais
didáticos, mídias e bibliografia) à modalidade ofertada;

e) assegurar os requisitos de acessibilidade física nas co-
municações e no material didático pedagógico, possibilitando a plena
participação de pessoas com deficiência, tanto na modalidade pre-
sencial, quanto a distância;

f) desenvolver as atividades docentes em consonância com a
metodologia e os recursos previstos no projeto acadêmico aprovado e,
nas atividades a distância, mediante o uso de recursos previstos na-
quele projeto;

g) coordenar as atividades acadêmicas dos tutores que atuam
em módulos e conteúdos sob sua orientação;

h) ministrar a formação da equipe pedagógica com o uso dos
recursos e da metodologia previstos no plano de formação;

i) desenvolver, em colaboração com o coordenador-adjunto,
a metodologia de avaliação dos cursistas e implantar um sistema de
avaliação, de acordo com o previsto no plano de curso;

j) apresentar ao coordenador-adjunto, ao final do módulo
ofertado, relatório das atividades e do desempenho dos cursistas;

k) elaborar relatório sobre as atividades de ensino na esfera
de suas atribuições, para encaminhamento à SECADI/MEC ao final
de cada semestre ou quando solicitado;

l) ao final do curso, adequar e sugerir modificações na me-
todologia de ensino adotada, bem como conduzir análises e estudos
sobre o desempenho do curso;

III - do supervisor de curso:
a) manter um plantão de apoio aos professores e tutores a

distância;
b) orientar e supervisionar a equipe de tutores em relação aos

conteúdos dos módulos e atividades a serem executadas;
c) avaliar o desempenho dos tutores;
d) monitorar e avaliar o desempenho dos formadores e tu-

tores;
e) cadastrar no SGB e garantir a constante atualização dos

dados cadastrais de todos os formadores e tutores bolsistas, comu-
nicando oficialmente a SECADI/MEC eventuais alterações cadastrais
a serem efetivadas no sistema, com a respectiva justificativa; e

f) solicitar, nos lotes mensais abertos no SGB, os paga-
mentos de bolsas devidas aos formadores e tutores, encaminhando-os
ao coordenador-adjunto, juntamente com os relatórios de freqüência
recebidos dos formadores;

IV - do formador:
a) planejar e avaliar as atividades de formação;
b) ministrar o curso de formação dos tutores;
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c) realizar a gestão acadêmica da turma;
d) coordenar, acompanhar e subsidiar a atuação dos tuto-

res;
e) organizar os seminários e encontros com os tutores para

acompanhamento e avaliação do curso;
f) analisar com os tutores os relatórios sobre as turmas e

orientar os encaminhamentos;
g) orientar o processo de elaboração do trabalho de con-

clusão de curso (TCC) dos cursistas, quando for o caso;
h) participar dos encontros de coordenação, promovidos pelo

coordenador-adjunto;
i) articular-se com o coordenador-adjunto e com o supervisor

de curso;
j) indicar ao coordenador-adjunto cursistas e tutores que de-

vem receber certificação; e
k) encaminhar ao supervisor de curso o relatório mensal de

freqüência dos cursistas.
V - do tutor:
a) articular-se com os supervisores e formadores da turma

acompanhada;
b) auxiliar os formadores na gestão acadêmica da turma;
c) acompanhar os formadores nos momentos presenciais;
d) contribuir com a implantação de mecanismos que ga-

rantam o cumprimento do cronograma do curso;
e) acompanhar os cursistas e orientá-los no que couber;
f) acompanhar e subsidiar o desenvolvimento das atividades

do curso;
g) orientar, acompanhar e avaliar as atividades e a freqüência

dos cursistas, comunicando ao formador.
Art. 7º Os critérios para concessão de bolsas adotados pela

SECADI/MEC baseiam-se nas determinações do Art. 2º da Lei nº
11.273/2006, nas exigências de formação e de experiência profis-
sionais necessárias em cada curso, bem como nas responsabilidades
específicas com as quais arcarão durante o período de duração do
curso, estabelecidas no Art. 6º desta Resolução.

Parágrafo único. A título de bolsa de estudo e pesquisa, o
FNDE/MEC pagará aos bolsistas dos programas de formação de
professores implementados pela SECADI/MEC os seguintes valo-
res:

I - ao coordenador-adjunto, R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos
reais) mensais;

II - ao professor pesquisador, R$ 1.300,00 (mil e trezentos
reais) mensais;

III - ao supervisor de curso, R$ 1.100,00 (mil e cem reais)
mensais;

IV - ao formador, R$ 1.100,00 (mil e cem reais) mensais;
e

V - ao tutor, R$ 765,00 (setecentos e sessenta e cinco reais)
mensais.

III - DO PAGAMENTO DE BOLSAS E DA ABERTURA E
MOVIMENTAÇÃO DAS CONTASBENEFÍCIO

Art. 8º A bolsa concedida pela SECADI/MEC será paga pelo
FNDE/MEC diretamente ao beneficiário, mediante a assinatura, pelo
bolsista, de Termo de Compromisso (Anexo I desta Resolução) em
que constem, dentre outros:

I - autorização para bloquear valores creditados na conta-
benefício, mediante solicitação direta ao Banco do Brasil S/A, ou
proceder ao desconto nos pagamentos subseqüentes, nas seguintes
situações:

a) ocorrência de depósitos indevidos;
b) determinação do Poder Judiciário ou requisição do Mi-

nistério Público;
c) constatação de irregularidades na comprovação da fre-

qüência do bolsista; e
d) constatação de incorreções nas informações cadastrais do

bolsista.
II - obrigação do bolsista de, inexistindo saldo suficiente na

conta-benefício e não havendo pagamentos futuros a serem efetuados,
restituir ao FNDE/MEC, no prazo de quinze dias a contar da data do
recebimento da notificação, os valores creditados indevidamente ou
objeto de irregularidade constatada, na forma prevista no Art. 23
desta Resolução.

Art. 9º A título de bolsa o FNDE/MEC pagará mensalmente,
de acordo com a responsabilidade de cada bolsista, o valor estipulado
no Art. 7º por meio de depósito em conta-benefício específica para
esse fim, aberta pelo FNDE/MEC em agência do Banco do Brasil S/A
indicada pelo beneficiário entre aquelas cadastradas no SGB.

§ 1º A bolsa será paga pelo período de duração do curso de
formação ao qual o bolsista está vinculado, podendo ser paga por
tempo inferior ou mesmo sofrer interrupção, desde que justificada.

§ 2º O recebimento de qualquer um dos tipos de bolsa de que
trata este artigo vinculará o participante aos cursos de formação
implementados pela SECADI/MEC no âmbito da Renafor.

§ 3º Os bolsistas somente farão jus ao recebimento de uma
bolsa por período, mesmo que venham a exercer mais de uma função
no âmbito dos cursos de formação.

§ 4º A renovação das bolsas somente poderá ocorrer findo o
prazo de duração do curso a que o bolsista está vinculado e desde que
este seja submetido a novo procedimento de seleção.

§ 5º É vedado ao participante de programas e cursos de
formação oferecidos pelo MEC o recebimento de mais de uma bolsa
de estudo, pesquisa e desenvolvimento de metodologias educacionais,
cujo pagamento tenha por base a Lei no 11 . 2 7 3 / 2 0 0 6 .

Art. 10. As despesas com a execução das ações previstas
nesta Resolução correrão por conta de dotações orçamentárias con-
signadas anualmente ao FNDE/MEC, observando os valores auto-
rizados na ação específica, limites de movimentação, empenho e
pagamento da programação orçamentária e financeira anual do go-
verno federal.

Art. 11. Para que as bolsas sejam pagas, o coordenador-geral
da Renafor na IPES deve solicitar os pagamentos devidos aos bol-
sistas nos lotes abertos mensalmente no SGB pelo gestor nacional, de
acordo com cronograma estabelecido pela SECADI/MEC; além disso,
a IPES deve enviar à SECADI/MEC ofício com relatório de ocor-
rências de cada curso, contendo a relação nominal de todos os bol-
sistas autorizados, com os respectivos valores e quantidade de par-
celas solicitadas, bem como outras observações relativas ao desen-
volvimento do trabalho no mês de referência. O relatório mensal de
ocorrências é parte indispensável ao processo de liberação do pa-
gamento de bolsas.

Parágrafo único. Somente após recebimento do relatório
mensal de ocorrências o gestor nacional da SECADI/MEC analisará
as solicitações feitas pelo coordenador-geral da IPES no SGB, ho-
mologando o lote mensal de pagamentos por certificação digital e
encaminhando-o ao FNDE/MEC, para as providências relativas aos
créditos de bolsas nas contas-benefício.

Art. 12. As contas-benefício de que trata o Art. 9º ficarão
bloqueadas até que o bolsista compareça à agência onde a conta foi
aberta e proceda à entrega e à chancela dos documentos necessários à
movimentação dos créditos, de acordo com as normas bancárias vi-
gentes, e efetue o cadastramento de sua senha pessoal e retire o cartão
magnético destinado ao saque dos valores creditados.

Art. 13. As contas-benefício depositárias dos valores das
bolsas são isentas do pagamento de tarifas bancárias sobre sua ma-
nutenção e movimentação, conforme previsto no Acordo de Coo-
peração Mútua firmado entre o FNDE/MEC e o Banco do Brasil
S/A.

Parágrafo único. A isenção de tarifas abrange o fornecimento
de um único cartão magnético, a realização de saques e a consulta a
saldos e extratos da conta-benefício.

Art. 14. Os saques e a consulta a saldos e extratos deverão
ocorrer exclusivamente por meio de cartão magnético, nos terminais
de auto-atendimento do Banco do Brasil S/A ou de seus corres-
pondentes bancários, mediante a utilização de senha pessoal e in-
transferível.

Parágrafo único. O Banco não fornecerá talonário de cheques
aos bolsistas, podendo ainda restringir o número de saques e de
consultas a saldos e extratos.

Art. 15. Excepcionalmente, quando os múltiplos de valores
estabelecidos para saques nos terminais de auto-atendimento forem
incompatíveis com os valores dos saques a serem efetuados pelos
bolsistas o banco acatará saques e consultas nos caixas convencionais
mantidos em suas agências bancárias.

Art. 16. O bolsista que efetuar movimentação de sua conta-
benefício em desacordo com o estabelecido nesta Resolução ou so-
licitar a emissão de segunda via do cartão magnético ficará sujeito ao
pagamento das correspondentes tarifas bancárias.

Art. 17. Os créditos não sacados pelos bolsistas no prazo de
dois anos após a data do respectivo depósito serão revertidos pelo
Banco em favor do FNDE/MEC, que não se obrigará a novo pa-
gamento sem que haja solicitação formal do beneficiário, acompa-
nhada da competente justificativa e da anuência dos gestores local e
nacional dos cursos de formação implementados pela SECA-
DI/MEC.

Art. 18. Ao FNDE/MEC, observadas as condições estabe-
lecidas no inciso I do Art. 8º desta Resolução, é facultado bloquear
valores creditados na conta-benefício do bolsista, mediante solicitação
direta ao Banco do Brasil S/A, ou proceder aos descontos nos pa-
gamentos futuros.

Art. 19. Inexistindo saldo suficiente na conta benefício do
bolsista para efetivar o bloqueio de que trata o artigo anterior e não
havendo previsão de pagamento a ser efetuado, o bolsista ficará
obrigado a restituir os recursos ao FNDE/MEC no prazo de quinze
dias a contar da data do recebimento da notificação, na forma prevista
no Art. 23.

Art. 20. Sendo identificadas incorreções nos dados cadastrais
da conta-benefício é facultado ao FNDE/MEC adotar providências
junto ao Banco do Brasil S/A, visando à regularização da situação,
independentemente de autorização do bolsista.

IV - DA SUSPENSÃO DOS PAGAMENTOS E REVER-
SÃO DOS VALORES

Art. 21. O bolsista que descumprir qualquer das respon-
sabilidades constantes do Art. 6º desta Resolução e reiteradas pelo
preenchimento e assinatura do Anexo I (Termo de compromisso do
bolsista) terá imediatamente suspensos os pagamentos de bolsas a ele
destinados, temporária ou definitivamente, dependendo do caso.

Art. 22. O FNDE/MEC fica autorizado a suspender ou can-
celar o pagamento da bolsa quando:

I - houver a substituição do bolsista ou o cancelamento de
sua participação no curso de formação a que estava vinculado;

II - forem verificadas irregularidades no exercício das res-
ponsabilidades do bolsista;

III - forem constatadas incorreções nas informações cadas-
trais do bolsista; e

IV - for constatada freqüência inferior à estabelecida pelo
programa ou acúmulo indevido de benefícios.

Art. 23. As devoluções de valores decorrentes de pagamento
efetuado pelo FNDE/MEC a título de bolsas de estudo e pesquisa no
âmbito dos cursos de formação de professores desenvolvidos pela
SECADI/MEC, independentemente do fato gerador que lhes deram
origem, deverão ser efetuadas em agência do Banco do Brasil S/A,
mediante utilização da Guia de Recolhimento da União (GRU), dis-
ponível no sítio eletrônico www.fnde.gov.br, na qual deverão ser
indicados o nome e o CPF do bolsista e ainda:

I - se a devolução ocorrer no mesmo ano do pagamento das
bolsas e este não for decorrente de Restos a Pagar inscritos pelo
FNDE/MEC, deverão ser utilizados os códigos 153173 no campo
"Unidade Gestora", 15253 no campo "Gestão", 66666-1 no campo
"Código de Recolhimento" e o código 212198009 no campo "Número
de Referência" e, ainda, mês e ano a que se refere à bolsa a ser
devolvida no campo "Competência";

II - se a devolução for decorrente de Restos a Pagar inscritos
pelo FNDE/MEC ou de pagamentos de bolsas ocorridos em anos
anteriores ao da emissão da GRU, deverão ser utilizados os códigos
153173 no campo "Unidade Gestora", 15253 no campo "Gestão",
28850-0 no campo "Código de Recolhimento" e o código 212198009
no campo "Número de Referência" e, ainda, mês e ano a que se refere
à bolsa a ser devolvida no campo "Competência".

Parágrafo único. Para fins do disposto nos incisos I e II deste
artigo considera-se ano de pagamento aquele em que o respectivo
crédito foi depositado na conta-benefício do bolsista, disponível no
sítio eletrônico www.fnde.gov.br.

Art. 24. Incorreções na abertura das contas-benefício ou nos
pagamentos das bolsas causadas por informações falseadas, prestadas
pelos bolsistas quando de seu cadastro ou pelo gestor no ateste da
freqüência às atividades previstas, implicarão no imediato desliga-
mento do responsável pela falsidade e no impedimento de sua par-
ticipação em qualquer outro programa de bolsas executado pelo FN-
DE/MEC, no prazo de cinco anos, independentemente de sua res-
ponsabilização civil e penal.

Art. 25. O FNDE/MEC fica autorizado a suspender ou can-
celar o pagamento das bolsas ao beneficiário que, a qualquer tempo,
não cumprir com os critérios estabelecidos para os programas de
formação de professores, de acordo com os artigos 21 e 22 desta
Resolução.

V - DA FISCALIZAÇÃO E DO ACOMPANHAMENTO
Art. 26. A fiscalização do cumprimento das condições ins-

tituídas nesta Resolução por parte das IPES, relativas às obrigações
dos beneficiários para que façam jus às bolsas dos cursos de for-
mação implementados pela SECADI/MEC, é de competência daquela
Secretaria, bem como do FNDE/MEC e de qualquer órgão do sistema
de controle interno e externo da União, mediante a realização de
auditorias, de inspeção e de análise da documentação referente à
participação dos beneficiários no Programa.

Art. 27. Os documentos referentes à execução dos cursos de
formação implementados pela SECADI/MEC no âmbito da Renafor
(critérios de seleção dos bolsistas, relação dos beneficiários e res-
pectivos valores das bolsas de estudo e pesquisa, relatórios de fre-
qüência e de acompanhamento etc.) deverão ser arquivados na IPES
durante o período de cinco anos a contar da data da aprovação da
prestação ou tomada de contas do FNDE/MEC, e serão de acesso
público permanente, ficando à disposição dos órgãos e entidades
incumbidos da fiscalização e controle da administração pública.

VI - DA DENÚNCIA
Art. 28. Qualquer pessoa física ou jurídica poderá denunciar

irregularidades identificadas no pagamento de bolsas no âmbito dos
cursos de formação de professores, por meio de expediente formal
contendo necessariamente:

I - exposição sumária do ato ou fato censurável que pos-
sibilite sua perfeita determinação; e

II - identificação do responsável pela prática da irregula-
ridade, bem como a data do ocorrido.

§ 1º Quando a denúncia for apresentada por pessoa física,
deverão ser fornecidos o nome legível e endereço para resposta ou
esclarecimento de dúvidas.

§ 2º Quando o denunciante for pessoa jurídica (partido po-
lítico, associação civil, entidade sindical etc.), deverá encaminhar
cópia de documento que ateste sua constituição jurídica e fornecer,
além dos elementos referidos no §1º deste artigo, o endereço da sede
da representante.

Art. 29. As denúncias encaminhadas ao FNDE/MEC deverão
ser dirigidas à Ouvidoria, no seguinte endereço:

I - se por via postal: Ouvidoria FNDE - Setor Bancário Sul
- Quadra 02 - Bloco F - Edifício FNDE- 5º andar, Brasília - DF, CEP:
70.070-929;

II - se por meio eletrônico, ouvidoria@fnde.gov.br
Art. 30. Fica aprovado o formulário que constitui o Anexo I

desta Resolução.
Art. 31. Esta Resolução revoga a Resolução CD/FNDE nº

14, de 25 de março de 2011.

FERNANDO HADDAD
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

PORTARIA No- 582, DE 18 DE AGOSTO DE 2011

O Secretário de Educação Básica Substituto do Ministério da Educação, no uso de suas
atribuições e considerando o artigo 52 da lei 9.784 de 29 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Declarar extinto o processo nº 71000.064898/2009-39, referente ao pedido de Renovação
de Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social da Casa de Santo Antônio, CNPJ nº
17.428.301/0001-13, com sede em Belo Horizonte - MG.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROMEU WELITON CAPUTO

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO
SUPERIOR

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 26 de agosto de 2011

No- 115 -
INTERESSADO: FACULDADES INTEGRADAS DA TERRA DE BRASÍLIA. UF: DF
EMENTA: Disciplina a guarda do acervo acadêmico e a entrega de documentos acadêmicos, inclusive
a emissão e registro de diplomas pela Faculdades Integradas da Terra de Brasília - FTB.
PROCESSO: 23000.009999/2010-38

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Superior, no uso de suas atribuições
legais, pelos fundamentos da Nota Técnica nº 178/2011-CGSUP/SERES/MEC(AEA), e considerando (i)
os acontecimentos posteriores ao Despacho 59/2011 CGSUP/DESUP/SESu/MEC que disciplinou a
entrega de documentos acadêmicos, emissão e registro de diplomas da Faculdades Integradas da Terra de
Brasília; (ii) a obsolescência e o não atendimento de algumas medidas constantes no Despacho 59/2011
CGSUP/DESUP/SESu/MEC; (iii) a obrigatoriedade da IES pela guarda e organização do acervo aca-
dêmico até a comprovação de entrega de toda documentação acadêmica (kits de transferência, históricos
escolares, certificados de conclusão de curso, diplomas etc); (iv) a necessidade de preservar, na forma
autorizada pelo marco regulatório da educação superior, a proteção dos alunos que de boa-fé ingressaram
nos cursos ofertados pela FTB; em atenção às normas que regulam o processo administrativo na
Administração Pública Federal, e com fundamento expresso nos arts. 9º, IX, e 46, § 1º, da Lei nº
9.394/96; 63, IV, e § 2º, da Lei nº 9.784/99; 1º, § 2º, 3º, 5º, § 2º, VI e VIII, e 52 do Decreto nº 5773/06,
determina que:
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1. a Faculdades Integradas da Terra de Brasília:
a.Se responsabilize pela guarda e organização do acervo aca-

dêmico, até a comprovação de entrega de toda documentação aca-
dêmica (kits de transferência, históricos escolares, certificados de
conclusão de curso, diplomas etc) dos alunos - de cursos de gra-
duação e pós-graduação lato sensu - ativos até o segundo semestre de
2010, inclusive daqueles que estavam com a matrícula trancada, e
daqueles que já se formaram pela Instituição de Educação Superior;

b.Se responsabilize pela entrega da documentação acadêmica
(kits de transferência, históricos escolares, certificados de conclusão
de curso, diplomas etc) dos alunos ativos - de cursos de graduação e
pós-graduação lato sensu - até o segundo semestre de 2010, inclusive
daqueles que estavam com a matrícula trancada, e daqueles que já se
formaram pela Instituição de Educação Superior;

c.Apresente à Secretaria de Regulação e Supervisão da Edu-
cação Superior, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação do presente Despacho, relação nominal, por curso, dos
alunos- de cursos de graduação e pós-graduação lato sensu - ativos
até o segundo semestre de 2010, inclusive daqueles que estavam com
a matrícula trancada, que ainda não retiraram os kits de transfe-
rência;

d.Apresente à Secretaria de Regulação e Supervisão da Edu-
cação Superior, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação do presente Despacho, relação nominal, por curso, dos
alunos - de cursos de graduação e pós-graduação lato sensu - que já
se formaram pela IES e ainda não retiraram o diploma, identificando
se o diploma já foi solicitado, expedido e/ou registrado;

e.Apresente à Secretaria de Regulação e Supervisão da Edu-
cação Superior, em 61 (sessenta e um) dias, contados da notificação
do presente Despacho, relação dos alunos, por curso, que se apre-
sentaram para solicitar documentos na forma disciplinada pelo ins-
trumento convocatório, apresentando listas separadas para cada tipo
de documento solicitado (kits de transferência, históricos escolares,
certificados de conclusão de curso, diplomas etc) e identificando o
aluno por nome, matrícula, curso, número de CPF, endereço, te-
lefones, contato eletrônico e, se ativo até segundo semestre de 2010,
pelo período matriculado e, se já formado, pelo ano de colação de
grau, conforme modelo de planilha anexa à Nota Técnica nº
1 7 8 / 2 0 11 - C G S U P / S E R E S / M E C ( A E A ) ;

f.Comprove à Secretaria de Regulação e Supervisão da Edu-
cação Superior, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da
notificação do presente Despacho, a entrega de todos os kits de
transferência solicitados na alínea "e" pelos alunos - de cursos de
graduação e pós-graduação lato sensu - ativos até o segundo semestre
de 2010, inclusive aqueles que estavam com a matrícula trancada, por
meio de lista de controle assinada pelo aluno, identificado por nome,
matrícula, curso, número de CPF, endereço, telefones e contato ele-
trônico, conforme modelo de planilha anexa à Nota Técnica nº
1 7 8 / 2 0 11 - C G S U P / S E R E S / M E C ( A E A ) ;

g.Comprove à Secretaria de Regulação e Supervisão da Edu-
cação Superior, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, a contar
da notificação do presente Despacho, a entrega de toda documentação
acadêmica solicitada pelos alunos já formados constantes da planilha
que constitui o Anexo II da Nota Técnica nº 52/2011 - CGSUP/DE-
SUP/SESu/MEC, inclusive diplomas devidamente expedidos e re-
gistrados, priorizando-se alunos que necessitem de referida docu-
mentação com urgência em razão de aprovação em concurso público
e em programas de pós-graduação. A comprovação deve se dar, no
mínimo, por meio de lista de controle assinada pelo aluno, iden-
tificado por nome, matrícula, curso, número de CPF, endereço, te-
lefones, contato eletrônico, ano de colação de grau, conforme modelo
de planilha anexa à Nota Técnica nº 178/2011-CGSUP/SE-
RES/MEC(AEA);

h.Comprove à Secretaria de Regulação e Supervisão da Edu-
cação Superior, no prazo máximo de 210 (duzentos e dez) dias, a
contar da notificação do presente Despacho, a entrega de toda do-
cumentação acadêmica solicitada pelos alunos já formados nos anos
de 2007 a 2011, inclusive diplomas devidamente expedidos e re-
gistrados, priorizando-se alunos que dependam de referida documen-
tação com urgência em razão de aprovação em concurso público e em
programas de pós-graduação, no mínimo por meio de lista de controle
assinada pelo aluno, identificado por nome, matrícula, curso, número
de CPF, endereço, telefones, contato eletrônico, ano de colação de
grau, conforme modelo de planilha anexa à Nota Técnica nº
1 7 8 / 2 0 11 - C G S U P / S E R E S / M E C ( A E A ) ;

i.Comprove à Secretaria de Regulação e Supervisão da Edu-
cação Superior, no prazo máximo de 300 (trezentos) dias, a contar da
notificação do presente Despacho, a entrega de toda documentação
acadêmica solicitada pelos alunos já formados, independente de qual-
quer enquadramento específico, inclusive diplomas devidamente ex-
pedidos e registrados, priorizando-se alunos que dependam de re-
ferida documentação com urgência em razão de aprovação em con-
curso público e em programas de pós-graduação, no mínimo por meio
de lista de controle assinada pelo aluno, identificado por nome, ma-
trícula, curso, número de CPF, endereço, telefones, contato eletrônico,
ano de colação de grau, conforme modelo de planilha anexa à Nota
Técnica nº 178/2011-CGSUP/SERES/MEC(AEA);

j.Comprove à Secretaria de Regulação e Supervisão da Edu-
cação Superior, no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco dias),
contados da notificação do presente Despacho, que a entrega de
diplomas realizada na forma das alíneas "e" à "i" representa mais de
75% dos alunos constantes da lista referida na alínea "d";

k.Pelo tempo que perdurar a entrega da documentação aca-
dêmica, permanecer com equipe numericamente e qualitativamente
compatível com as atividades a serem desempenhadas e nunca in-
ferior a 5 (cinco) integrantes;

l.Registre seus diplomas unicamente em universidade pública
federal.

2. a Faculdades Integradas da Terra de Brasília seja no-
tificada do conteúdo deste Despacho, devendo apresentar as infor-
mações e documentos solicitados na forma e prazos referidos.

No- No- 116 -
INTERESSADO: FACULDADES INTEGRADAS DE SÃO CAR-
LOS - FADISC. UF: SP.
EMENTA: Possíveis irregularidades na gestão e sustentabilidade fi-
nanceira da Faculdades Integradas de São Carlos. Notificação da
Instituição de Educação Superior (IES). Manifestação com ausência
de informação e documentos solicitados. Identificação da falta de
protocolo de pedido de recredenciamento. Irregularidade em desa-
tendimento ao art. 33, § 2º, Portaria Normativa MEC nº 40/2007.
Princípios da razoabilidade, proporcionalidade e defesa do interesse
público. Despacho determinando o protocolo de pedido de recre-
denciamento e aplicação de medida cautelar de suspensão de ingresso
nos cursos da IES. Análise do Relatório de verificação in loco na
FADISC. Publicado Despacho nº 65/2011 em 16 de maio de 2011
determinando providências administrativas. Não atendimento à de-
terminação contida no Despacho nº 42/2011-CGSUP/DESUP/SE-
Su/MEC. Processo Administrativo instaurado para aplicação de pe-
nalidade, na forma do art. 50 do Decreto nº 5.773/2006. Decisão da
SERES aplicando a penalidade de descredenciamento contra a FA-
DISC.
PROCESSO MEC: 23000.001152/2011-96

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Su-
perior, no uso de suas atribuições, adotando como base os funda-
mentos da Nota Técnica nº 184/2011-CGSUP/SERES/MEC, consi-
derando (i) o descumprimento pela FADISC das determinações con-
tidas no Despacho nº 42/2011-CGSUP/DESUP/SESu/MEC, publicado
no Diário Oficial da União (DOU) em 25 abril de 2011, no Despacho
nº 65/2011-CGSUP/DESUP/SESu/MEC, publicado no DOU em 16
de maio de 2011 e nos arts. 3º, 4º e 5º da Portaria nº 237 de 30 de
junho de 2011, publicada no DOU do dia 11 de julho 2011, (ii) a
contrariedade ao marco regulatório da educação superior e (iii) a
inexistência de condições de funcionamento da IES; em atenção às
normas que regulam o processo administrativo na Administração Pú-
blica Federal, e com fundamento expresso nos arts. 206, VII, 209, II,
211, § 1º, e 214, III da Constituição Federal, 46 da LDB, 2º, I, VI e
XIII, da Lei nº 9.784/1999, e 48, § 4º, e 49 a 52 do Decreto nº
5.773/2006, e, 33, § 2º, e 69-C da Portaria Normativa MEC nº
40/2007, decide o Processo Administrativo determinando:

1.O descredenciamento da Faculdades Integradas de São
Carlos, por meio da aplicação da penalidade do art. 52, IV, do De-
creto nº 5.773/2006, confirmando a medida cautelar do item 2 do
Despacho nº 42/2011-CGSUP/DESUP/SESu/MEC, de 15 de abril de
2011, publicado no Diário Oficial da União em 25 de abril de
2 0 11 .

2.A expedição e publicação de Portarias de reconhecimento,
para fins exclusivos de expedição e registro de diploma dos alunos
que ingressaram na IES até 25 de abril de 2011, dos cursos ofertados
pela FADISC.

3.O sobrestamento de todos os processos de regulação da
IES no sistema e-MEC.

4.O atendimento, pela Faculdades Integradas de São Carlos,
das determinações contidas no Parágrafo 46 da Nota Técnica em
referência.

5.A notificação da Faculdades Integradas de São Carlos da
publicação do Despacho, nos termos do art. 53 do Decreto
5.773/2006.

LUÍS FERNANDO MASSONETTO

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA CATARINA

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO
E SOCIAL

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO
DE POTENCIALIZAÇÃO DE PESSOAS

PORTARIA No- 917, DE 29 DE AGOSTO DE 2011

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Po-
tencialização de Pessoas da Universidade Federal de Santa Catarina,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do processo
nº 23080.026682/2011-02 resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Metodologia de Ensino - MEN/CED, instituído pelo
Edital nº 103/DDPP/2011, de 28 de julho de 2011, publicado no
Diário Oficial da União nº 145, Seção 3, de 29/07/2011.

Campo de Conhecimento: Organização Escolar/Infância, Ju-
ventude e Escola para Educação do Campo.

Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais.
N° de Vagas: 01 (uma).

Classificação Candidato Média Final
1º Alcione Nawroski 8,0

CARLA CRISTINA DUTRA BÚRIGO

PORTARIA No- 918, DE 29 DE AGOSTO DE 2011

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Po-
tencialização de Pessoas da Universidade Federal de Santa Catarina,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do processo
nº 23080.027658/2011-82 resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Metodologia de Ensino - MEN/CED, instituído pelo
Edital nº 104/DDPP/2011, de 4 de agosto de 2011, publicado no
Diário Oficial da União nº 150, Seção 3, de 05/08/2011.

Campo de Conhecimento: Ensino de Química e Física para
Educação do Campo.

Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais.
N° de Vagas: 01 (uma).

Classificação Candidato Média Final
1º Carolina dos Santos Fernandes 8,6

CARLA CRISTINA DUTRA BÚRIGO

PORTARIA No- 922, DE 29 DE AGOSTO DE 2011

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Po-
tencialização de Pessoas da Universidade Federal de Santa Catarina,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do processo
nº 23080.026701/2011-92 resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Arquitetura e Urbanismo - ARQ/CTC, instituído
pelo Edital nº 103/DDPP/2011, de 28 de julho de 2011, publicado no
Diário Oficial da União nº 145, Seção 3, de 29/07/2011.

Campo de Conhecimento:
Teoria e História da Arquitetura e Urbanismo (Fundamentos

da Arquitetura e Urbanismo )
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais.
N° de Vagas: 01 (uma).

Classificação Candidato Média Final
1º Karine Daufenbach 8,22
2º Marcelo Nuernberg Schroeder 7,55

CARLA CRISTINA DUTRA BÚRIGO

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 419, DE 25 DE AGOSTO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da
Constituição, e o art. 5º da Lei nº 8.427, de 27 de maio de 1992,
resolve:

Art. 1º O art. 1º da Portaria/MF nº 329, de 30 de junho de
2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1° Observados os limites, as normas e as demais con-
dições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional e por esta
Portaria, fica autorizado o pagamento de equalização de encargos
financeiros sobre os saldos médios diários dos financiamentos rurais
concedidos pelo Banco Cooperativo do Brasil S.A. - BANCOOB
S.A., com recursos da Caderneta de Poupança Rural, a partir de 1º de
julho de 2011 até 30 de junho de 2012.

§ 1°....................................................................................
I - R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais), quan-

do oriundos de recursos da Caderneta de Poupança Rural e destinados
a financiamentos de operações de custeio agrícola e pecuário e de
comercialização (Empréstimos do Governo Federal - EGF) no âmbito
do Programa Nacional de Apoio ao Médio Produtor Rural - PRO-
NAMP;

........................................................................................."(NR)
Art. 2º O item "a" do Anexo da Portaria/MF nº 329, de 2011,

passa a vigorar com a seguinte redação:
"a) ......................................................................................
EQL = SMDA x [(1 + RDP) x 1,055n/DAC - 1,0625n/DAC

]"(NR)
Art. 3º O § 1º do art. 1º da Portaria/MF nº 333, de 30 de

junho de 2011, passa a vigorar com nova redação para o inciso V e
acrescido do seguinte inciso VII:

"V) R$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de reais), quando
destinados ao financiamento de operações de investimento no âmbito
do Programa de Incentivo à Irrigação e à Armazenagem - MO-
DERINFRA;" (NR)

"VII) R$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de reais), quando
destinados ao financiamento de operações de investimento no âmbito
do Programa de Modernização da Agricultura e Conservação dos
Recursos Naturais - MODERAGRO." (NR)

............................................................................................."
Art. 4º Os itens "a", "b", "d" e "e" do Anexo da Portaria/MF

nº 333, de 2011, passam a vigorar com a seguinte redação:
"a) ........................................................................................
EQL = SMDA x [(1 + RDP) x 1,0742n/DAC - 1,0675n/DAC]"

(NR)

Ministério da Fazenda
.
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"b) ........................................................................................
EQL = SMDA x [(1 + RDP) x 1,0742n/DAC - 1,0625n/DAC]"

(NR)
"d) Cálculo da equalização devida nos dias 1° de julho e 1°

de janeiro de cada ano, relativa a cada um dos Saldos Médios Diários
das Aplicações em operações de que tratam os incisos IV, V, VI e VII
do § 1° do art. 1° desta Portaria, verificados nos períodos de 1° de
janeiro a 30 de junho e 1° de julho a 31 de dezembro, respec-
tivamente:

EQL = SMDA x [(1 + RDPmg + 0,03)n/DAC - 1,0675n/DAC]"
(NR)

"e) .........................................................................................
EQA = [EQL x (1 + TMS)]" (NR)
Art. 5º Fica excluído o termo "TMS* = Taxa Média SELIC

efetiva acumulada do período de equalização, na forma unitária" da
legenda do Anexo da Portaria/MF nº 333, de 2011.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GUIDO MANTEGA

BANCO CENTRAL DO BRASIL
DIRETORIA COLEGIADA

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
DEPARTAMENTO DE MONITORAMENTO DO

SISTEMA FINANCEIRO E DE GESTÃO DA
INFORMAÇÃO

CARTA CIRCULAR No- 3.519, DE 26 DE AGOSTO DE 2011

Divulga procedimentos relativos à migra-
ção da posição de câmbio, decorrente da
implantação do novo Sistema Câmbio.

Considerando o disposto na Circular nº 3.545, de 4 de julho
de 2011, informamos que, a partir do dia 19 de setembro de 2011,
estará disponível no Sistema de Informações Banco Central (Sis-
bacen), a transação PCAM990, para que as instituições autorizadas a
funcionar pelo Banco Central do Brasil que operem em câmbio ado-
tem as providências necessárias para a migração da sua posição de
câmbio, por moeda, em 30 de setembro de 2011.

2. As instituições referidas no parágrafo 1, quando da rea-
lização da migração nele mencionada:

I - devem, no período de 19 a 23 de setembro de 2011:
a) verificar, independentemente das previsões normativas em

vigor, a conformidade entre as suas informações contábeis, as dis-
poníveis na PCAM410 - Consulta a posição cambial - instituição/se-
de, opção 1, Global, e aquelas disponibilizadas na transação
PCAM990 - Migração da posição para novo câmbio - IF/Sede;

b) registrar, em campo próprio da transação PCAM990, o
valor zero ou a diferença entre o estoque da moeda estrangeira re-
gistrado nessa transação e aquele que corresponda efetivamente à sua
posição contábil na moeda, apresentando as devidas justificativas
nesse último caso; e

c) confirmar os dados informados, com as alterações pro-
postas, na transação PCAM990;

II - podem, no período de 26 a 30 de setembro de 2011,
solicitar ao Departamento de Monitoramento do Sistema Financeiro e
de Gestão da Informação (Desig) a liberação do acesso à transação
PCAM990 para permitir a alteração dos dados já informados.

3. O Desig analisará os dados registrados pelas instituições,
na forma do parágrafo 2, podendo, a seu critério, solicitar a correção
de alterações propostas.

4. Os dados confirmados na transação PCAM990 devem ser
migrados para o novo Sistema Câmbio após o encerramento do mo-
vimento de câmbio do dia 30 de setembro de 2011.

5. Não será concedido acesso às mensagens no novo Sistema
Câmbio às instituições referidas no parágrafo1:

I - que deixarem de observar o disposto no inciso I do
parágrafo 2;

II - cujas informações inerentes à posição de câmbio não
tenham sido validadas pelo Desig; e

III - que deixarem de registrar a conformidade relativa ao
movimento de câmbio do dia 30 de setembro de 2011.

6. O registro de contratação de operações de câmbio no
Mercado Primário somente poderá ser realizado, a partir de 3 de
outubro de 2011, por meio do novo Sistema Câmbio, ficando de-
sabilitada esta funcionalidade nas transações PCAM300 e PCAM500
do Sisbacen.

7. Esta Carta Circular entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

LÚCIO RODRIGUES CAPELLETTO
Chefe do Departamento

EDUARDO NOGUEIRA LIBERATO DE SOUSA
Chefe da Gerência Executiva de Normatização de

Câmbio e Capitais Estrangeiros
Em exercício

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

SUPERINTENDÊNCIA DE NORMAS CONTÁBEIS
E DE AUDITORIA

ATO DECLARATÓRIO No- 11.903, DE 26 DE
AGOSTO DE 2011

O Superintendente de Normas Contábeis e de Auditoria da
Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que lhe foi
delegada através da Deliberação CVM Nº 176, de 03 de fevereiro de
1995, e tendo em vista o disposto no artigo 39 da Instrução CVM Nº
308, de 14 de maio de 1999, declara CANCELADO na Comissão de
Valores Mobiliários, para os efeitos do exercício da atividade de
auditoria independente no âmbito do mercado de valores mobiliários,
a partir desta data, por solicitação do próprio, o registro do Auditor
Independente a seguir referido:

Auditor Independente - Pessoa Jurídica
A. D. PENTEADO AUDITORES ASSOCIADOS
CNPJ: 10.420.120/0001-00

JOSÉ CARLOS BEZERRA DA SILVA

ISENÇÃO. PROVENTOS DE APOSENTADORIA. CONTRIBUIN-
TES PORTADORES DE MOLÉSTIA GRAVE. O direito à isenção
do impostos incidente sobre proventos de aposentadoria, conferidos
aos contribuintes portadores de moléstia grave, somente é devido a
partir do momento em que a doença é contraída, a ser comprovado
mediante laudo expedido por serviços médico oficial da União, dos
Estados ou dos Municípios.
Recurso negado
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade, negar pro-
vimento ao recurso. Ausência justificada da conselheira Rayana Alves
de Oliveira França.
--
Processo nº 10070.001783/2006-72
Recurso nº 508.254 Voluntário
Acórdão nº 2201-00.918 - 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 2 de dezembro de 2010
Matéria IRPF
Recorrente CLAUDIO RAYMUNDO CALHAU DE CASTRO
Recorrida DRJ-RIO DE JANEIRO/RJ II
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
Exercício: 2003
Ementa: ISENÇÃO. MOLÉSTIA GRAVE. São isentos do imposto de
renda os proventos de aposentadoria ou reforma recebidos por por-
tadores de moléstias graves, especificadas em lei. A isenção alcança
apenas os proventos da inatividade.
Recurso negado
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade, negar pro-
vimento ao recurso. Ausência justificada da conselheira Rayana Alves
de Oliveira França.
--
Processo nº 10183.003158/2007-79
Recurso nº 506.990 Voluntário
Acórdão nº 2201-00.919 - 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 2 de dezembro de 2010
Matéria IRPF
Recorrente MAURI DA SILVA CARDOSO
Recorrida DRJ-CAMPO GRANDE/MS
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
Exercício: 2005
Ementa: RECURSO VOLUNTÁRIO. INTEMPESTIVIDADE. Não
se conhece de apelo, contra decisão de autoridade julgadora de pri-
meira instância, quando formalizado depois de decorrido o prazo
regulamentar de trinta dias da ciência da decisão recorrida.
Recurso não conhecido
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade, não conhecer
do recurso, por intempestividade. Ausência justificada da conselheira
Rayana Alves de Oliveira França.
--
Processo nº 10240.000706/2007-87
Recurso nº 509.799 Voluntário
Acórdão nº 2201-00.920 - 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 2 de dezembro de 2010
Matéria IRPF
Recorrente DELSON FERNANDES BARCELLOS XAVIER
Recorrida DRJ-BELÉM/PA
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
Exercício: 2002
Ementa: DEDUÇÃO. DESPESA MÉDICA. PAGAMENTO A SPA.
Não são dedutíveis como despesas médicas os pagamentos referentes
a internações em clínicas de emagrecimento do tipo SPA.
Recurso negado
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por maioria, negar provimento
ao recurso. Vencida a conselheira Janaína Mesquita Lourenço de
Souza. Ausência justificada da conselheira Rayana Alves de Oliveira
França.
--
Processo nº 11618.000393/2007-02
Recurso nº 514.667 Voluntário
Acórdão nº 2201-00.923 - 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 2 de dezembro de 2010
Matéria IRPF
Recorrente BRUNO CESAR AZEVEDO ISÍDRO
Recorrida DRJ-RECIFE/PE
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
Exercício: 2005
Ementa: DESPESAS MÉDICAS. NECESSIDADE DE COMPRO-
VAÇÃO DA EFETIVIDADE DOS PAGAMENTOS. Na ausência de
indícios de irregularidade quanto aos recibos apresentados pelo con-
tribuinte para comprovação das despesas, não se justifica a exigência,
por parte do Fisco, da comprovação da efetividade do pagamento ou
da prestação dos serviços. Sob tais condições, o recibo é documento
hábil e suficiente para comprovar a despesa.
Recurso provido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade, dar provi-
mento ao recurso. Ausência justificada da conselheira Rayana Alves
de Oliveira França.
--
Processo nº 13706.005995/2002-70
Recurso nº 162.486 Voluntário
Acórdão nº 2201-00.924 - 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 02 de dezembro de 2010
Matéria IRPF
Recorrente MAIROS ANGELO FONTANA
Recorrida FAZENDA NACIONAL

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS
FISCAIS
2ª SEÇÃO

2ª CÂMARA
1ª TURMA ORDINÁRIA

EMENTÁRIO

PROCESSO N° 19515.001036/2007-13

Recurso n° 167.524 Voluntário
Acórdão nº 2201-00.914 - 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 01 de dezembro de 2010
Matéria IRPF- Ex(s): 2002 e 2003
Recorrente LUÍS FELIPE MALHÃO E SOUSA
Recorrida FAZENDA NACIONAL
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA -
IRPF
Exercício: 2002, 2003
OMISSÃO DE RENDIMENTOS - LANÇAMENTO COM BASE
EM DEPÓSITOS BANCÁRIOS - ERRO NA IDENTIFICAÇÃO DO
SUJEITO PASSIVO.
Na presunção de omissão de rendimentos de que trata o art. 42 da
Lei nº 9.430, de 1996, o sujeito passivo é o titular da conta bancária
que, regularmente intimado, não comprova a origem dos depósitos
bancários. O ônus da prova de que o contribuinte é titular de fato da
conta bancária mantida em nome de terceiro, pessoa física ou ju-
rídica, é da autoridade lançadora.
Recurso provido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade dar provimento
ao recurso para cancelamento Fiscal, nos termos do voto da Re-
latora
--
Processo nº 15471.000521/2006-91
Recurso nº 501.411 Voluntário
Acórdão nº 2201-00.916 - 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 2 de dezembro de 2010
Matéria IRPF
Recorrente JOAQUIM GABRIEL CHAVES DE MELO
Recorrida DRJ-RIO DE JANEIRO/RJ II
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
Exercício: 2003
Ementa: IRPF. OMISSÃO DE RENDIMENTOS. Constatada, com
base em informação prestada pela fonte pagadora, por meio de Dirf,
que o Contribuinte recebeu rendimentos que não ofereceu à tribu-
tação, o imposto suplementar deve ser exigido mediante lançamento
de ofício, descontando-se o imposto retido na fonte.
Recurso negado
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade, negar pro-
vimento ao recurso. Ausência justificada da conselheira Rayana Alves
de Oliveira França.
--
Processo nº 15471.001411/2007-28
Recurso nº 500.390 Voluntário
Acórdão nº 2201-00.917 - 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 02 de dezembro de 2010
Matéria IRPF
Recorrente SYLVIO MARTINS
Recorrida DRJ-RIO DE JANEIRO/RJ II
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
Exercício: 2004
Ementa: PAF. PRECLUSÃO. MATÉRIA NÃO IMPUGNADA. A
impugnação instaura a fase litigiosa do procedimento. Não tendo sido
a matéria impugnada, torna-se definitiva a exigência, em relação a
ela, na esfera administrativa, não mais cabendo discussão em sede de
recurso voluntário.
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Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física IRPF
Exercício: 2000
IMPOSTO APURADO NA DECLARAÇÃO DE AJUSTE. ERRO
NO PREENCHIMENTO DO DARF. RECOLHIMENTO INTE-
GRAL. EXIGÊNCIA CANCELADA.
Constatado que o recorrente efetivamente recolheu a integralidade do
imposto apurado na Declaração de Ajuste, deve ser cancelada a exi-
gência.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade dar provimento
ao recurso. Ausência justificada da conselheira Rayana Alves de
Oliveira França.
--
Processo nº 10650.001265/2006-28
Recurso nº 179.579 Voluntário
Acórdão nº 2201-00.925 - 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 02 de dezembro de 2010
Matéria IRPF
Recorrente MARCOS VALERIO SEABRA
Recorrida FAZENDA NACIONAL
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA -
IRPF
Exercício: 2003
DEDUÇÃO. DESPESAS MÉDICAS. COMPROVAÇÃO.
A validade da dedução de despesa médica depende da comprovação
do efetivo dispêndio do contribuinte e, à luz do artigo 29, do Decreto
70.235, de
1972, na apreciação de provas à autoridade julgadora tem a prer-
rogativa de formar livremente sua convicção. Cabível a glosa de
valores deduzidos a título de despesas médicas cujo desembolso não
foi comprovado.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por maioria negar provimento ao
recurso. Vencidos os conselheiros Janaína Mesquita Lourenço de Sou-
za e Gustavo Lian Haddad. Ausência justificada da conselheira Raya-
na Alves de Oliveira França.
--
Processo nº 11610.004908/2003-81
Recurso nº 162.433 Voluntário
Acórdão nº 2201-00.926 - 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 02 de dezembro de 2010
Matéria Obrigações Acessórias
Recorrente MARIA VANIDI MACEA
Recorrida FAZENDA NACIONAL
Assunto: Obrigações Acessórias
Exercício: 2002
CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. ART. 106, II, b - RETROA-
TIVIDADE DA LEI TRIBUTÁRIA. MULTA POR ATRASO NA
ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE AJUSTE.
Com a edição da Instrução Normativa - RFB nº 1.007/2010, a par-
ticipação no quadro societário de empresa, para o exercício de 2010,
não é mais condição de obrigatoriedade para a entrega da Declaração
de Ajuste. Portanto, aplica-se a fato pretérito, objeto de processo
ainda não definitivamente julgado, a legislação que deixe de tratar a
omissão como infração, conforme determina o comando do art. 106,
II, b, do CTN.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por maioria dar provimento ao
recurso.
Vencido o conselheiro Pedro Paulo Pereira Barbosa. Ausência jus-
tificada da conselheira Rayana Alves de Oliveira França.
--
Processo nº 10183.002286/2006-14
Recurso nº 176.865 Voluntário
Acórdão nº 2201-00.927 - 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 02 de dezembro de 2010
Matéria IRPF
Recorrente MARILZA MALHEIROS FERNANDES DE SOUZA
Recorrida FAZENDA NACIONAL
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
Exercício: 2003
IRPF - RECURSO VOLUNTÁRIO - INTEMPESTIVIDADE - Não
se conhece de apelo à segunda instância, contra decisão de autoridade
julgadora de primeira instância, quando formalizado depois de de-
corrido o prazo regulamentar de trinta dias da ciência da decisão.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade não conhecer
do recurso por intempestividade. Ausência justificada da conselheira
Rayana Alves de Oliveira França.
--
Processo nº 11543.004905/2003-99
Recurso nº 160.455 Voluntário
Acórdão nº 2201-00.928 - 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 02 de dezembro de 2010
Matéria IRPF
Recorrente MAURO ESTEVES AGUIAR
Recorrida FAZENDA NACIONAL
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
Exercício: 1999
CONCOMITÂNCIA - INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA E JUDI-
CIAL.
A opção do sujeito passivo pela via judicial exclui a apreciação da
mesma matéria na via administrativa. Recurso que não se conhece,
por falta de objeto, eis que o ingresso em juízo tornou a exigência
fiscal definitiva na esfera administrativa.

SINDICATO. LEGITIMIDADE PARA DEMANDAR EM JUÍZO.
As prescrições constantes do art. 8º, inciso III, da Constituição Fe-
deral/88 conferem ao sindicato o poder constitucional de defender a
categoria profissional, o que compreenderia todos os empregados da
sua base territorial, independentemente da filiação sindical, o que
demonstra, de maneira inconteste, a legitimidade subjetiva do ente
sindical para demandar em juízo.
SINDICATO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. DESNECESSIDA
DE PROCURAÇÃO.
A substituição processual se manifesta quando uma pessoa pede, em
nome próprio, direito de terceiro. Trata-se de uma legitimação ex-
traordinária que dispensa a autorização do representado. Portanto, é
perfeitamente legítimo o sindicato demandar em juízo em prol de
toda a categoria, até porque não consta dos autos que o contribuinte
tenha ingressado perante a entidade sindical ou mesmo junto ao
judiciário solicitando exclusão da lide.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade rejeitar a pre-
liminar de decadência e, em relação ao mérito, não conhecer do
Recurso Voluntário por concomitância de processos nas esferas ju-
dicial e administrativa. Ausência justificada da conselheira Rayana
Alves de Oliveira França.
--
Processo nº 10680.005142/2005-28
Recurso nº 176.808 Voluntário
Acórdão nº 2201-00.929 - 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 02 de dezembro de 2010
Matéria IRPF
Recorrente PAULO ROBERTO FERREIRA HENRIQUES
Recorrida FAZENDA NACIONAL
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
Exercício: 2003
DEDUÇÕES - DESPESAS MÉDICAS - ÔNUS PROBATÓRIO DO
CONTRIBUINTE - Não logrando comprovar a efetividade da des-
pesa médica através de documentos consistentes, a glosa deve ser
mantida dada à ausência de segurança para admitir a sua dedu-
tibilidade.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por maioria negar provimento ao
recurso. Vencidos os conselheiros Janaína Mesquita Lourenço de Sou-
za e Gustavo Lian Haddad. Ausência justificada da conselheira Raya-
na Alves de Oliveira França.
--
Processo nº 10215.000229/2003-33
Recurso n° 340.930 Voluntário
Acórdão n° 2201-00.930 - 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 02 de dezembro de 2010
Matéria ITR- Ex(s): 1999
Recorrente IVANI ORLANDI
Recorrida DRJ-RECIFE/PE
Assunto: Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR
Exercício: 1999
Ementa: AREAS DE RESERVA LEGAL. AVERBAÇÃO.
A exclusão da área de utilização limitada/Reserva Legal da tributação
pelo ITR depende de sua averbação à margem da inscrição de ma-
tricula do imóvel, no registro de imóveis competente.
Recurso negado.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, negar
provimento.
--
Processo nº 10675.002624/2006-86
Recurso nº 341.114 Voluntário
Acórdão n° 2201-00.931 - 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 02 de dezembro de 2010
Matéria ITR- Ex(s): 2002
Recorrente CALIL JORGE
Recorrida DRJ BRASÍLIA/DF
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITO-
RIAL
RURAL - ITR
Exercício: 2002
ITR - VALOR DA TERRA NUA - VTN - DISSONANTE DO
S I P T.
Para fins de revisão do VTN arbitrado pela fiscalização, com base nos
VTN/ha apontados no SIPT, exige-se que o Laudo Técnico de Ava-
liação, emitido por profissional habilitado, atenda aos requisitos es-
senciais das Normas da ABNT, demonstrando, de forma inequívoca,
o valor fundiário do imóvel. Valores de terras dissonantes da SIPT
não merecem ser acatados para efeito de revisão do VTN.
ITR - PRESERVAÇÃO PERMANENTE E RESERVA LEGAL -
DESNESSECIDADE DE ADA TEMPESTIVO - AREA AVERBA-
DA.
O ADA intempestivo não caracteriza infração A. legislação do ITR
urna vez que as áreas de Reserva Legal e de Preservação Permanente
encontram-se tempestivamente averbadas à margem da matricula do
imóvel.
Recurso parcialmente provido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade dar parcial
provimento ao recurso para restabelecer as áreas declaradas a titulo de
preservação permanente e reserva legal.
--
Processo nº 10840.003826/2005-13
Recurso n° 341.350 Voluntário
Acórdão n° 2201-00.932 - 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 02 de dezembro de 2010
Matéria ITR- Ex(s): 2001
Recorrente FLAMBOYANT AGRO PASTORIL LTDA.

Recorrida DRJ CAMPO GRANDE/MS
Assunto: Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR
Data do fato gerador: 01/01/2001
Ementa: ITR - DECADÊNCIA DO LANÇAMENTO FISCAL.
A decadência prevista para os tributos tidos por homologação en-
contra respaldo no Art. 150, § 4a do Código Tributário Nacional, que
dispõe que a Fazenda Pública possui 5 anos da ocorrência do fato
gerador para constituir o credito tributário.
Recurso provido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, dar pro-
vimento ao recurso reconhecendo a decadência do lançamento, nos
termos do voto da Relatora. Vencidos o Conselheiro Francisco Assis
de Oliveira Junior.
--
Processo n° 10950.003487/2005-10
Recurso nº 342.594 Voluntário
Acórdão n° 2201-00.933 - 2ª Câmara / lª Turma Ordinária
Sessão de 02 de dezembro de 2010
Matéria ITR- Ex(s).: 1999
Recorrente ANTONIO KOMNISKI
Recorrida FAZENDA NACIONAL
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITO-
RIAL
RURAL - ITR
Exercício: 1999
ITR - PRESERVAÇÃO PERMANENTE E RESERVA LEGAL -
DESNFSSECIDADE DE ADA TEMPESTIVO - AREA AVERBA-
DA
O ADA intempestivo não caracteriza infração à legislação do 1TR
uma vez que as áreas de Reserva Legal e de Preservação Permanente
encontram-se tempestivamente averbadas á. Margem da matricula do
imóvel.
VTN - FALTA DE CONTESTAÇÃO
A falta de contestação da autuação fiscal sobre o Valor da Terra
Nua torna o lançamento fiscal procedente nesta parte.
Recurso parcialmente provido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por maioria dar provimento par-
cial para restabelecer as áreas de preservação permanente e reserva
legal. Vencido o conselheiro Eduardo Tadeu Farah que não resta-
belecia a are de preservação permanente. Ausência Justiçada da con-
selheira Rayana Alves de Oliveira França.
--
Processo nº 13602.000068/2006-55
Recurso nº 516.480 Voluntário
Acórdão nº 2201-00934 - 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 2 de dezembro de 2010
Matéria IRPF
Recorrente MOISÉS JOAQUIM DE OLIVEIRA
Recorrida DRJ-BELO HORIZONTE/MG
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
Exercício: 2002
Ementa: RECURSO VOLUNTÁRIO. INTEMPESTIVIDADE. Não
se conhece de apelo, contra decisão de autoridade julgadora de pri-
meira instância, quando formalizado depois de decorrido o prazo
regulamentar de trinta dias da ciência da decisão recorrida.
Recurso não conhecido
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade, não conhecer
do recurso por intempestividade. Ausência justificada da conselheira
Rayana Alves de Oliveira França.
--
Processo nº 13731.000502/2007-11
Recurso nº 505.184 Voluntário
Acórdão nº 2201-00935 - 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 2 de dezembro de 2010
Matéria IRPF
Recorrente AUGUSTIO THADEU PINTO CARDOSO
Recorrida DRJ-RIO DE JANEIRO/RJ II
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
Exercício: 2005
Ementa: DEDUÇÃO. DESPESA MÉDICA. COMPROVAÇÃO. Sen-
do a dedução de despesa médica possível apenas em relação aos
serviços realizados com o próprio contribuinte ou com seus depen-
dentes, a indicação no recibo do beneficiário dos serviços é elemento
essencial para a determinação da dedutibilidade da despesa.
Recurso parcialmente provido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade, dar provi-
mento parcial ao recurso para restabelecer a dedução, como despesa
médica, de R$ 28.230,00. Ausência justificada da conselheira Rayana
Alves de Oliveira França.
--
Processo nº 13688.001169/2007-21
Recurso nº 513.405 Voluntário
Acórdão nº 2201-00936 - 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 2 de dezembro de 2010
Matéria IRPF
Recorrente RICARDO MARTINS DE SOUZA
Recorrida DRJ-JUIZ DE FORA/MG
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
Exercício: 2003
Ementa: PAF. MATÉRIA NÃO IMPUGNADA. Não se instaura o
litígio em relação a matéria que não seja expressamente impugnada,
tornando-se definitiva, na esfera administrativa, a exigência a ela
correspondente.
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DEDUÇÃO. DESPESA MÉDICA. COMPROVAÇÃO. Em condições
normais, os recibos fornecidos por profissionais de saúde, que aten-
dam aos requisitos formais definidos na legislação, são documentos
hábeis a comprovar as despesas médicas. Em situações excepcionais
em que se verifiquem indícios de irregularidades, justifica-se a cau-
tela do fisco em exigir elementos adicionais de prova. Ausentes tais
indícios, não é válida a glosa da despesa sob o fundamento da falta de
comprovação da efetividade dos pagamentos.
DESPESA MÉDICA. GASTOS COM ALIMENTANDO. O paga-
mento de despesa médica com alimentando somente é dedutível se a
obrigação de arcar com tais despesas estiver definida em sentença
judicial.
Recurso parcialmente provido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade, dar parcial
provimento ao recurso para restabelecer a dedução de despesas mé-
dicas no valor de R$ 20.672,00. Ausência justificada da conselheira
Rayana Alves de Oliveira França.
--
Processo nº 10280.005800/2005-94
Recurso nº 144.350 Voluntário
Acórdão nº 2201-00937 - 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 2 de dezembro de 2010
Matéria ITR
Recorrente MARTINS AGROPECUÁRIA S.A.
Recorrida DRJ-RECIFE/PE
Assunto: Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR
Exercício: 2001
Ementa: NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO - Não provada
violação das disposições contidas no art. 142 do CTN, tampouco dos
artigos 10 e 59 do Decreto nº. 70.235, de 1972 e não se identificando
no instrumento de autuação nenhum vício prejudicial, não há que se
falar em nulidade do lançamento.
ITR. ÁREA TRIBUTÁVEL. ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMA-
NENTE E DE RESERVA LEGAL. EXCLUSÃO. NECESSIDADE
DO ADA. Por se tratar de áreas ambientais cuja existência independe
da vontade do proprietário e de reconhecimento por parte do Poder
Público, a apresentação do ADA ao Ibama não é condição indis-
pensável para a exclusão das áreas de preservação permanente e de
reserva legal, de que tratam, respectivamente, os artigos 2º e 16 da
Lei nº 4.771, de 1965, para fins de apuração da área tributável do
imóvel.
RESERVA LEGAL. NECESSIDADE DE AVERBAÇÃO. O § 8º do
art. 16 da lei nº 4.771, de 1965 (Código Florestal) traz a obri-
gatoriedade de averbação na matrícula do imóvel da área de reserva
legal. Tal exigência se faz necessária para comprovar a área de pre-
servação destinada à reserva legal, condição indispensável para a
exclusão dessas áreas na apuração da base de cálculo do ITR.
Preliminar rejeitada
Recurso parcialmente provido
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade, rejeitar as
preliminares. E no mérito, por maioria, dar parcial provimento ao
recurso para considerar a área de preservação permanente no total de
48.024,46 ha e restabelecer o total declarado a título de reserva legal
equivalente a 82.260,0 ha. Em relação à área de reserva legal ven-
cidos os conselheiros Eduardo Tadeu Farah e Francisco Assis de
Oliveira Júnior. Ausência justificada da conselheira Rayana Alves de
Oliveira França.
--
Processo nº 13706.000867/2004-00
Recurso nº 162.864 Voluntário
Acórdão nº 2201-00938 - 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 02 de dezembro de 2010
Matéria IRPF
Recorrente PAULO SILVEIRA DA SILVA PRADO
Recorrida FAZENDA NACIONAL
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
Exercício: 2001
REFIFICAÇÃO APÓS INICIADO O PROCEDIMENTO FISCAL -
Não pode o contribuinte, em beneficio próprio, efetuar a retificação
da declaração de rendimentos, após iniciado o procedimento fiscal.
Ademais, a autoridade fazendária deve exigir o crédito tributário com
observância da legislação vigente, independentemente da intenção do
contribuinte.
MULTA DE OFÍCIO E JUROS SELIC - A multa de ofício aplicada
está prevista em ato legal vigente, regularmente editado (Art. 44,
inciso I, da Lei n° 9.430/1996 c/c art.14, § 2° da Lei n° 9.393/1996),
descabida mostra-se qualquer manifestação deste órgão julgador no
sentido do afastamento de sua aplicação/eficácia. Da mesma forma, o
art. 61, § 3º da Lei nº 9.430, de 1996, determina o emprego da taxa
Selic, a título de juros moratórios.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade negar pro-
vimento ao recurso. Ausência justificada da conselheira Rayana Alves
de Oliveira França.
--
Processo nº 13839.003593/2003-14
Recurso nº 340.468 Voluntário
Acórdão nº 2201-00939 - 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 02 de dezembro de 2010
Matéria ITR
Recorrente ROQUE ANTÔNIO DE OLIVEIRA
Recorrida FAZENDA NACIONAL
Assunto: Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR
Exercício: 1999
ITR - ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE - EXIGÊNCIA
FEITA EM RAZÃO DA NÃO APRESENTAÇÃO TEMPESTIVA
DO ATO DECLARATÓRIO AMBIENTAL. DESNECESSIDADE.
SÚMULA CARF

Nº 41 - A não apresentação do Ato Declaratório Ambiental (ADA)
emitido pelo IBAMA, ou órgão conveniado, não pode motivar o
lançamento de ofício relativo a fatos geradores ocorridos até o exer-
cício de 2000.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade dar provimento
ao recurso. Ausência justificada da conselheira Rayana Alves de
Oliveira França.
--
Processo n° 13609.720220/2007-31
Recurso n° 342.690 Voluntário
Acórdão n° 2201-00.940 - 2 Câmara / l a Turma Ordinária
Sessão de 01 de dezembro de 2010
Matéria ITR- Ex(s).: 2005
Recorrente JOSÉ DOS SANTOS MONTEIRO
Recorrida FAZENDA NACIONAL
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITO-
RIAL
RURAL - ITR
Exercício: 2005
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL
RURAL - ITR
AREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE E DE UTILIZAÇÃO
LIMITADA - LAUDO TÉCNICO VALIDO - DESNESSECIDADE
DE ADA TEMPESTIVO
O ADA intempestivo não caracteriza infração A legislação do ITR
uma vez que as áreas de Preservação Permanente encontram-se de-
vidamente identificadas através de Laudo Técnico de
Avaliação, emitido por profissional habilitado, que atende aos re-
quisitos essenciais das Normas da ABNT.
DO VALOR DA TERRA NUA - VTN.
Para fins de revisão do VTN arbitrado pela fiscalização, com base nos
VTN/ha apontados no SIPT, exige-se que o Laudo Técnico de Ava-
liação, emitido por profissional habilitado, atenda aos requisitos es-
senciais das Normas da ABNT, demonstrando, de forma inequívoca,
o valor fundiário do imóvel, a pregos da época do fato gerador do
imposto, bem como a existência de possíveis características parti-
culares desfavoráveis, que pudessem justificar a revisão pretendida.
Recurso parcialmente provido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, dar pro-
vimento parcial para restabelecer a área de preservação permanente
(2.577,0 ha). Vencido o conselheiro Eduardo Tadeu Farah. Ausência
--
Processo n° 10670.720156/2007-56
Recurso nº 343.048 Voluntário
Acórdão nº 2201-00.941 - 2 Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 02 de dezembro de 2010
Matéria ITR- Ex(s): 2004
Recorrente AGRO PECUÁRIA JOGIL LTDA.
Recorrida FAZENDA NACIONAL
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITO-
RIAL
RURAL - ITR
Exercício: 2004
ITR - PRESERVAÇÃO PERMANENTE E RESERVA LEGAL -
DESNESSECIDADE DE ADA TEMPESTIVO - AREA AVERBA-
DA.
O ADA intempestivo não caracteriza infração à legislação do ITR
urna vez que a área de Preservação Permanente encontram-se aver-
bada à margem da matricula do imóvel.
DO VALOR DA TERRA NUA - VTN.
Para fins de revisão do VTN arbitrado pela fiscalização, com base nos
VTN/ha apontados no SIPT, exige-se que o Laudo Técnico de Ava-
liação, emitido por profissional habilitado, atenda aos requisitos es-
senciais das Normas da ABNT, demonstrando, de forma inequívoca,
o valor fundiário do imóvel, a pregos da época do fato gerador do
imposto, bem como a existência de possíveis características parti-
culares desfavoráveis, que pudessem justificar a revisão pretendida.
Recurso parcialmente provido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por maioria dar provimento par-
cial para restabelecer a área de preservação permanente (3.429,3 ha).
Vencido o conselheiro Eduardo Tadeu Farah. Ausência justificada da
conselheira Rayana Alves de Oliveira França.
--
Processo nº 10680.011372/2005-26
Recurso nº 140.450 Voluntário
Acórdão nº 2201-00943 - 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 3 de dezembro de 2010
Matéria ITR
Recorrente JOMAFRE AGROPECUÁRIA EMPREENDIMENTS
S/A.
Recorrida DRJ-BRASÍLIA/DF
Assunto: Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR
Exercício: 2001, 2002
Ementa: RESERVA LEGAL. NECESSIDADE DE AVERBAÇÃO.
PRAZO.
Embora a averbação da área de reserva legal seja uma condição para
a exclusão dessa área para fins de apuração do ITR (§ 8º do art. 16
da lei nº 4.771, de 1965 - Código Florestal) a lei não especifica um
prazo para que seja realizada a providência e não pede comprovação
prévia da existência da área ambiental. Assim, considera-se cumprida
a exigência averbação foi feita após a ocorrência do fato gerador,
desde que antes do lançamento de ofício.

ITR. ÁREA TRIBUTÁVEL. ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMA-
NENTE E DE RESERVA LEGAL. EXCLUSÃO. NECESSIDADE
DO ADA. Por se tratar de áreas ambientais cuja existência independe
da vontade do proprietário e de reconhecimento por parte do Poder
Público, a apresentação do ADA ao Ibama não é condição indis-
pensável para a exclusão das áreas de preservação permanente e de
reserva legal, de que tratam, respectivamente, os artigos 2º e 16 da
Lei nº 4.771, de 1965, para fins de apuração da área tributável do
imóvel.
MULTA DE OFÍCIO. APLICAÇÃO. A multa de ofício por infração
à legislação tributária tem previsão em disposição expressa de lei,
devendo ser observada pela autoridade administrativa e pelos órgãos
julgadores administrativos, por estarem a ela vinculados.
Recurso parcialmente provido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, Por maioria, dar provimento
parcial ao recurso para restabelecer a área de reserva legal de 110,0ha
nos exercícios de 2002 e 2003. Vencidos os conselheiros Eduardo
Tadeu Farah e Francisco Assis de Oliveira Júnior. Ausência jus-
tificada da conselheira Rayana Alves de Oliveira França.
--
Processo nº 13807.005243/2004-32
Recurso nº 501.761 Voluntário
Acórdão nº 2201-00944 - 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 3 de dezembro de 2010
Matéria IRPF
Recorrente FRANCISCO DAS CHAGAS VALE DOS SANTOS
Recorrida DRJ-SÃO PAULO/SP II
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
Exercício: 2000
Ementa: IRPF. APURAÇÃO. RENDIMENTOS DECLARADOS.
Comprovado o acerto dos rendimentos declarados pelo contribuinte,
restabelece-se este valor para fins da correta apuração do resultado do
ajuste anual.
Recurso provido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade, dar provi-
mento ao recurso. Ausência justificada da conselheira Rayana Alves
de Oliveira França.
--
Processo nº 10830.003487/2004-03
Recurso nº 165.993 Voluntário
Acórdão nº 2201-00.945 - 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 09 de fevereiro 2011
Matéria IRPF
Recorrente MARIA JOSÉ MARTINS
Recorrida 3ª TURMA/DRJSÃO
PAULO/SP II
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física IRPF
Exercício: 2000, 2001
Ementa: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. CONTRADIÇÃO EN-
TRE O
VOTO CONDUTOR E O DISPOSITIVO. Acolhem-se os embargos
declaratórios quando estes demonstram a ocorrência de contradição
entre o teor do voto condutor do acórdão e a sua parte dispositiva.
RENÚNCIA À INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA. PROPOSITURA
DE AÇÃO JUDICIAL SOBRE A MESMA MATÉRIA. Importa re-
núncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo
de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois
do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo admi-
nistrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de jul-
gamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo
judicial. (Súmula CARF Nº 1)
Embargos acolhidos.
Acórdão re-ratificado.
Recurso não conhecido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, Por unanimidade, acolher os
embargos para re-ratificar o acórdão 220100541, corrigindo seu dis-
positivo no sentido de não conhecer do recurso em face à con-
comitância com ação judicial. Ausente, justificadamente, a Conse-
lheira Janaína Mesquita Lourenço de Souza.
--
Processo nº 11040.001440/2003-85
Recurso nº 143.770 Voluntário
Acórdão nº 2201-00.946 - 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 09 de fevereiro de 2011
Matéria IRPF
Recorrente ELIAS JOÃO BAYNE ESPÓLIO
Recorrida 4ª TURMA/DRJPORTO
ALEGRE/RS
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física IRPF
Exercício: 1999, 2000, 2001
Ementa: NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO Não provada vio-
lação das disposições contidas no art. 142 do CTN, tampouco dos
artigos 10 e 59 do Decreto nº. 70.235, de 1972 e não se identificando
no instrumento de autuação nenhum vício prejudicial, não há que se
falar em nulidade do lançamento.
FATO GERADOR. MOMENTO DA OCORRÊNCIA. DECADÊN-
CIA. CONTAGEM DO PRAZO DECADENCIAL. TERMO INI-
CIAL. O fato gerador do Imposto sobre a Renda de Pessoa Física,
sujeito ao ajuste anual,
Completa-se apenas em 31 de dezembro de cada ano. Sendo assim,
considerando-se como termo inicial de contagem do prazo decaden-
cial a regra do art. 150, § 4º ou a do art. 173, I do CTN, em qualquer
caso, não há falar em decadência em relação a lançamento referente
ao ano de 1998, cuja ciência do auto de infração ocorreu até
31/12/2003.
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IRRF. INCIDÊNCIA DO IMPOSTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS.
Sujeitam-se á incidência do imposto os valores recebidos a título de
honorários advocatícios, sendo o contribuinte o beneficiário dos ren-
cimentos.
Preliminares rejeitadas.
Recurso negado.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade, Por unani-
midade rejeitar as preliminares argüidas e, no mérito, por unani-
midade, negar provimento ao recurso. Ausente, justificadamente, a
Conselheira Janaína Mesquita Lourenço de Souza.
--
Processo nº 18471.001327/2007-01
Recurso nº 173.995 Voluntário
Acórdão nº 2201-00.948 - 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 09 de fevereiro de 2011
Matéria IRPF
Recorrente CRISTIANA MARTINI RODRIGUES DA C. BRITTO
Recorrida 7ª TURMA/DRJRIO
DE JANEIRO/RJ
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física IRPF
Ano-calendário:
2002
Ementa: NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO Não provada vio-
lação das disposições contidas no art. 142 do CTN, tampouco dos
artigos 10 e 59 do Decreto nº. 70.235, de 1972 e não se identificando
no instrumento de autuação nenhum vício prejudicial, não há que se
falar em nulidade do lançamento.
DEPÓSITOS BANCÁRIOS. TITULARIDADE. UTILIZAÇÃO DE
INTERPOSTA PESSOA. Quando demonstrado pelos elementos car-
reados aos autos, a titularidade de fato da conta bancárias, aberta em
nome de terceira pessoa, física ou jurídica, é lícito o lançamento, com
amparo no artigo 42 da Lei nº 9.430, de 1996, em nome do efetivo
titular da conta bancária.
OMISSÃO DE RENDIMENTOS. APURAÇÃO COM BASE EM
DEPÓSITOS BANCÁRIOS. O lançamento com base em depósitos
bancários de origem não comprovada é forma indireta de apuração de
omissão de rendimentos. Rendimentos anteriormente omitidos, ofe-
recidos espontaneamente à tributação, devem ser excluídos da base de
cálculo do lançamento com base em depósitos bancários de origem
não comprovada.
Preliminar rejeitada
Recurso negado
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, Por voto de qualidade rejeitar as
preliminares argüidas e, no mérito, negar provimento ao recurso.
Vencidos os conselheiros Rayana Alves de Oliveira França, Gustavo
Lian Haddad e Guilherme Barranco de Souza. Ausente, justifica-
damente, a Conselheira Janaína Mesquita Lourenço de Souza.
--
Processo nº 10735.002822/2004-26
Recurso nº 340.244 Voluntário
Acórdão nº 2201-00.949 - 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 09 de fevereiro de 2011
Matéria ITR
Recorrente CID RIBEIRO
Recorrida DRJRECIFE/
PE
Assunto: Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural ITR
Exercício: 2000
Ementa: ADA. NECESSIDADE. EXERCÍCIOS DE 2000 E AN-
TERIORES.
A não apresentação do Ato Declaratório Ambiental (ADA) emitido
pelo IBAMA, ou órgão conveniado, não pode motivar o lançamento
de ofício relativo a fatos geradores ocorridos até o exercício de 2000.
(Súmula CARF Nº 41)
Recurso provido
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade, dar provi-
mento ao recurso. Ausente, justificadamente, a Conselheira Janaína
Mesquita Lourenço de Souza.
--
Processo nº 10070.000240/2004-76
Recurso nº 165.694 Voluntário
Acórdão nº 2201-00.955 - 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 09 de fevereiro de 2011
Matéria IRPF
Recorrente ALTAMIRO ALVERNAZ FILHO
Recorrida FAZENDA NACIONAL
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física IRPF
Exercício: 2003
IRPF GLOSA
DE DESPESAS MÉDICAS Tendo o contribuinte comprovado com
documentação hábil e idônea seu gasto com despesas médicas, há de
ser restabelecida a dedução pleiteada, com base nas informações
constantes de seu Comprovante de Rendimentos.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade dar parcial
provimento ao recurso para restabelecer a dedução a título de despesa
médica no valor de R$ 1.559,28 no Ano-calendário 2002. Ausente,
justificadamente, a Conselheira Janaína Mesquita Lourenço de Sou-
za.
--
Processo nº 10830.003668/2008-55
Recurso nº 511.407 Voluntário
Acórdão nº 2201-00.956 - 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 09 de fevereiro de 2011
Matéria IRPF
Recorrente ALVARO SANTUCCI NOVENTA JUNIOR

Recorrida FAZENDA NACIONAL
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física IRPF
Exercício: 2007
DEDUÇÕES DESPESAS MÉDICAS ÔNUS PROBATÓRIO DO
CONTRIBUINTE Não logrando comprovar a efetividade da despesa
médica através de documentos consistentes, a glosa deve ser mantida
dada à ausência de segurança para admitir a sua dedutibilidade.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por voto de qualidade negar
provimento ao recurso. Vencidos os conselheiros Rayana Alves de
Oliveira França, Guilherme Barranco de Souza e Gustavo Lian Had-
dad que davam provimento ao recurso. Ausente, justificadamente, a
Conselheira Janaína Mesquita Lourenço de Souza.
--
Processo nº 13731.000501/2007-68
Recurso nº 510.378 Voluntário
Acórdão nº 2201-00.957 - 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 09 de fevereiro de 2011
Matéria IRPF
Recorrente AUGUSTO THADEU PINTO CARDOSO
Recorrida FAZENDA NACIONAL
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física IRPF
Exercício: 2004
IRPF. GLOSA DE DESPESAS MÉDICAS.
Uma vez atendida a solicitação da autoridade fiscal, deve ser res-
tabelecida a dedução a título de despesas médicas.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade dar provimento
ao recurso para restabelecer o valor de R$ 23.740,00, relativo à
dedução de despesas médicas no Ano-calendário 2003. Ausente, jus-
tificadamente, a Conselheira Janaína Mesquita Lourenço de Souza.
--
Processo nº 10830.001367/2007-14
Recurso nº 511.384 Voluntário
Acórdão nº 220100.959 - 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 09 de fevereiro de 2011
Matéria IRPF
Recorrente DARCY CESPE BARBOSA
Recorrida FAZENDA NACIONAL
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física IRPF
Exercício: 2005
ERRO DE FATO Improcedente a Notificação de Lançamento quando
caracterizado o erro de fato do contribuinte no preenchimento de
sua
Declaração de Ajuste.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade dar provimento
ao recurso. Ausente, justificadamente, a Conselheira Janaína Mes-
quita Lourenço de Souza.
--
Processo nº 10830.002170/2008-75
Recurso nº 511.408 Voluntário
Acórdão nº 2201-00.960 - 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 09 de fevereiro de 2011
Matéria IRPF
Recorrente FRANCISCO CARLOS RUIZ
Recorrida FAZENDA NACIONAL
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física IRPF
Exercício: 2004
DESPESAS MÉDICAS. GLOSA. DEFICIÊNCIAS DAS NOTAS
FISCAIS SUPRIDA POR DECLARAÇÃO DO PRESTADOR DE
S E RV I Ç O .
Tendo sido supridas as deficiências das Notas Fiscais por meio de
declaração do prestador de serviço, deve ser restabelecida a dedução
das despesas.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade dar provimento
ao recurso para restabelecer a dedução de despesa médica no mon-
tante de R$ 8.638,50 para o ano-calendário 2004. Ausente, justi-
ficadamente, a Conselheira Janaína Mesquita Lourenço de Souza.
--
Processo nº 10865.000022/2005-76
Recurso nº 342.038 Voluntário
Acórdão nº 220100.965 - 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 10 de fevereiro de 2011
Matéria ITR
Recorrente GERALDO ANDRADE OLIVEIRA
Recorrida DRJCAMPO
GRANDE/MS
Assunto: Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural ITR
Exercício: 2000
Ementa: NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO Não provada vio-
lação das disposições contidas no art. 142 do CTN, tampouco dos
artigos 10 e 59 do Decreto nº. 70.235, de 1972 e não se identificando
no instrumento de autuação nenhum vício prejudicial, não há que se
falar em nulidade do lançamento.
DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA NULIDADE INOCOR-
RÊNCIA.
Não há falar em nulidade da decisão de primeira instância quando
esta atende aos requisitos formais previstos no art. 31 do Decreto nº.
70.235, de 1972.
ADA. NECESSIDADE. EXERCÍCIOS DE 2000 E ANTERIORES.
A não apresentação do Ato Declaratório Ambiental (ADA) emitido
pelo IBAMA, ou órgão conveniado, não pode motivar o lançamento
de ofício relativo a fatos geradores ocorridos até o exercício de 2000.
(Súmula CARF Nº 41) Preliminares rejeitadas
Recurso provido
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade, rejeitar as
preliminares de nulidade e, no mérito, dar provimento ao recurso.
Ausente, justificadamente, a Conselheira Janaína Mesquita Lourenço
de Souza.
--
Processo nº 10930.004253/2004-47
Recurso nº 339.206 Voluntário
Acórdão nº 220100.966 - 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 10 de fevereiro de 2010
Matéria ITR
Recorrente AGRO PECUÁRIA LUNARDELI LTDA
Recorrida DRJCAMPO
GRANDE/MS
Assunto: Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural ITR
Exercício: 2000, 2001, 2003
Ementa: VALOR DA TERRA NUA. ARBITRAMENTO. PROVA
MEDIANTE LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO. REQUISITOS.
Para fazer prova do valor da terra nua o laudo de avaliação deve ser
expedido por profissional qualificado e que atenda aos padrões téc-
nicos recomendados pela ABNT. Sem esses requisitos, o laudo não
tem força probante para infirmar o valor apurado pelo Fisco com base
no SIPT.
MULTA DE OFÍCIO. ALEGAÇÃO DE CONFISCO. A multa de
ofício por infração à legislação tributária tem previsão em disposição
expressa de lei, devendo ser observada pela autoridade administrativa
e pelos órgãos julgadores administrativos, por estarem a ela vin-
culados.
JUROS MORATÓRIOS. SELIC. A partir de 1º de abril de 1995, os
juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados
pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de ina-
dimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e
Custódia SELIC para títulos federais (Súmula CARF nº 4)
Recurso negado.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade, rejeitar as
preliminares de nulidade e, no mérito, dar provimento ao recurso.
Ausente, justificadamente, a Conselheira Janaína Mesquita Lourenço
de Souza.
--
Processo nº 10950.002679/2004-28
Recurso nº 338.000 Voluntário
Acórdão nº 2201-00.967 - 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 10 de fevereiro de 2010
Matéria ITR
Recorrente PARTICIPAÇÕES E AGROPECUÁRIA M.M.S/A.
Recorrida DRJCAMPO
GRANDE/MS
Assunto: Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural ITR
Exercício: 1999
Ementa: NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO Não provada vio-
lação das disposições contidas no art. 142 do CTN, tampouco dos
artigos 10 e 59 do Decreto nº. 70.235, de 1972 e não se identificando
no instrumento de autuação nenhum vício prejudicial, não há que se
falar em nulidade do lançamento.
PAF - DILIGÊNCIA CABIMENTO.
A diligência deve ser determinada pela autoridade julgadora, de ofício
ou a requerimento do impugnante/recorrente, para o esclarecimento
de fatos ou a realização de providências considerados necessários
para a formação do seu convencimento sobre as matérias em dis-
cussão no processo e não para produzir provas de responsabilidade
das partes.
ADA. NECESSIDADE. EXERCÍCIOS DE 2000 E ANTERIORES.
A não apresentação do Ato Declaratório Ambiental (ADA) emitido
pelo IBAMA, ou órgão conveniado, não pode motivar o lançamento
de ofício relativo a fatos geradores ocorridos até o exercício de 2000.
(Súmula CARF Nº 41)
MULTA DE OFÍCIO. ALEGAÇÃO DE CONFISCO. A multa de
ofício por infração à legislação tributária tem previsão em disposição
expressa de lei, devendo ser observada pela autoridade administrativa
e pelos órgãos julgadores administrativos, por estarem a ela vin-
culados.
JUROS MORATÓRIOS. SELIC. A partir de 1º de abril de 1995, os
juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados
pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de ina-
dimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e
Custódia SELIC para títulos federais (Súmula CARF nº 4) .
Preliminares rejeitadas.
Recurso parcialmente provido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade, rejeitar as
preliminares argüidas e, no mérito, dar provimento parcial ao recurso
para restabelecer a área de preservação permanente declarada de 42,5
ha, nos termos da Súmula nº 41 deste CARF. Ausente, justifica-
damente, a Conselheira Janaína Mesquita Lourenço de Souza.
--
Processo nº 10980.013501/2005-36
Recurso nº 342.008 Voluntário
Acórdão nº 2201-00.969 - 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 10 de fevereiro de 2011
Matéria ITR
Recorrente UBIRAJARA KEUTENEDJIAN
Recorrida DRJCAMPO
GRANDE/MS
Assunto: Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural ITR
Exercício: 2001
Ementa: NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO Não provada vio-
lação das disposições contidas no art. 142 do CTN, tampouco dos
artigos 10 e 59 do Decreto nº. 70.235, de 1972 e não se identificando
no instrumento de autuação nenhum vício prejudicial, não há que se
falar em nulidade do lançamento.
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

ÁREA DE RESERVA LEGAL/SERVIDÃO FLORESTAL AVERBA-
ÇÃO
NO REGISTRO DE IMÓVEIS A área de reserva legal e a área de
servidão florestal somente serão consideradas como tal, para efeito de
exclusão da área tributada e aproveitável do imóvel, quando de-
vidamente averbada junto ao Cartório de Registro de Imóveis com-
petente.
MULTA DE OFÍCIO. ALEGAÇÃO DE CONFISCO. A multa de
ofício por infração à legislação tributária tem previsão em disposição
expressa de lei, devendo ser observada pela autoridade administrativa
e pelos órgãos julgadores administrativos, por estarem a ela vin-
culados.
JUROS MORATÓRIOS. SELIC. A partir de 1º de abril de 1995, os
juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados
pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de ina-
dimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e
Custódia SELIC para títulos federais (Súmula CARF nº 4).
Preliminar rejeitada.
Recurso negado.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade, rejeitar a pre-
liminar de nulidade e, no mérito, negar provimento ao recurso. Au-
sente, justificadamente, a Conselheira Janaína Mesquita Lourenço de
Souza.
--
Processo nº 13748.000242/2006-13
Recurso nº 501.499 Voluntário
Acórdão nº 2201-00.972 - 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 10 de fevereiro de 2011
Matéria IRPF
Recorrente HELIO MARCIAL DE FARIA PEREIRA
Recorrida FAZENDA NACIONAL
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física IRPF
Exercício: 2002
IRPF GLOSA DE DESPESAS MÉDICAS Tendo o contribuinte com-
provado com documentação hábil e idônea seu gasto com despesas
médicas, há de ser restabelecida a dedução pleiteada, com base nas
informações constantes de seu Comprovante de Rendimentos.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade dar provimento
ao recurso para reconhecer o valor de R$ 17.548,98 a título de
despesa médica. Ausente, justificadamente, a Conselheira Janaína
Mesquita Lourenço de Souza.
--
Processo nº 10675.004437/2004-75
Recurso nº 340.448 Voluntário
Acórdão nº 2201-00.973 - 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 10 de fevereiro de 2011
Matéria ITR
Recorrente KATIA REGINA GARCIA JUNQUEIRA
Recorrida FAZENDA NACIONAL
Assunto: Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural ITR
Exercício: 2000
ÁREA DE RESERVA LEGAL. AVERBAÇÃO NO REGISTRO DE
IMÓVEIS.
A área de reserva legal somente será considerada como tal, para
efeito de exclusão da área tributada e aproveitável do imóvel quando
devidamente averbada junto ao Cartório de Registro de Imóveis com-
petente em data anterior à ocorrência do fato gerador do imposto.
ÁREAS DE PASTAGEM. EXCLUSÃO.
A exclusão das áreas de pastagens para fins de apuração do grau de
utilização do imóvel pressupõe a comprovação de estoque de animais
em quantidade suficiente para, considerando índices de lotação de-
finidos tecnicamente, justificar a classificação da tal área. Cabe ao
contribuinte comprovar a existência dos animais.
VALOR DA TERRA NUA. ARBITRAMENTO. PROVA MEDIAN-
TE LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO.
Faz prova do valor da terra nua laudo de avaliação expedido por
profissional qualificado e que atenda aos padrões técnicos recomen-
dados pela ABNT.
ITR. SUCESSOR. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. MULTA
DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO. INAPLICABILIDADE.
A responsabilidade tributária do sucessor e cônjuge meeiro alcança o
tributo cujo fato gerador tenha ocorrido até a data da partilha ou
adjudicação, na proporção do que lhes coube na partilha e no limite
do montante herdado, evidentemente excluída multa de lançamento
de ofício por falta de previsão legal.
--
Processo nº 13771.000447/2006-01
Recurso nº 508.203 Voluntário
Acórdão nº 2201-00.974 - 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 10 de fevereiro de 2011
Matéria IRPF
Recorrente JOSE CARONE NETO
Recorrida FAZENDA NACIONAL
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física IRPF
Exercício: 2003
IRRF. COMPENSAÇÃO. ALUGUÉIS. SOCIEDADE CONJUGAL.
DECLARAÇÃO EM SEPARADO.
O contribuinte deverá tributar em sua declaração a metade dos ren-
dimentos produzidos pelos bens comuns (aluguéis) e o imposto pago
ou retido na fonte deverá ser compensado na declaração, na pro-
porção de cinqüenta por cento para cada um dos cônjuges.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade negar pro-
vimento ao recurso. Ausente, justificadamente, a Conselheira Janaína
Mesquita Lourenço de Souza.
--
Processo nº 13771.001046/2007-41
Recurso nº 508.176 Voluntário
Acórdão nº 2201-00.975 - 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 10 de fevereiro de 2011
Matéria IRPF
Recorrente JOSE CARONE NETO
Recorrida FAZENDA NACIONAL
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física IRPF
Exercício: 2004
IRRF. COMPENSAÇÃO. ALUGUÉIS. SOCIEDADE CONJUGAL.
DECLARAÇÃO EM SEPARADO.
O contribuinte deverá tributar em sua declaração a metade dos ren-
dimentos produzidos pelos bens comuns (aluguéis) e o imposto pago
ou retido na fonte deverá ser compensado na declaração, na pro-
porção de cinqüenta por cento para cada um dos cônjuges.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade negar pro-
vimento ao recurso. Ausente, justificadamente, a Conselheira Janaína
Mesquita Lourenço de Souza.
--
Processo nº 10640.001466/2007-25
Recurso nº 501.300 Voluntário
Acórdão nº 2201-00.976 - 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 10 de fevereiro de 2011
Matéria IRPF
Recorrente LINA KATIA MESQUITA DE OLIVEIRA
Recorrida FAZENDA NACIONAL
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA
IRPF
Exercício: 2003
DESPESAS MÉDICAS. GLOSA. DEFICIÊNCIAS DOS RECIBOS
APRESENTADOS SUPRIDA POR DECLARAÇÕES DOS PROFIS-
SIONAIS.
Tendo sido supridas as deficiências dos recibos por meio de de-
clarações dos profissionais emitentes dos mesmos, restabelece-se a
dedução das despesas.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade dar parcial
provimento ao recurso para restabelecer as deduções das despesas
médicas no valor de R$ 8.000,00. Ausente, justificadamente, a Con-
selheira Janaína Mesquita Lourenço de Souza.
--
Processo nº 10980.006253/2007-39
Recurso nº 500.861 Voluntário
Acórdão nº 2201-00.977 - 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 10 de fevereiro de 2011
Matéria IRPF
Recorrente LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ
Recorrida FAZENDA NACIONAL
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física IRPF
Exercício: 2003
NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO.
Se a acusação fiscal estiver claramente descrita e legalmente fun-
damentada propiciando o contribuinte se defender amplamente, e se
este não demonstrar o prejuízo sofrido em razão do ato supostamente
viciado, não há que se falar em nulidade na constituição da exi-
gência.
AUDITOR FISCAL. DESNECESSIDA DE REGISTRO PROFIS-
SIONAL.
O Auditor Fiscal da Receita Federal é competente para proceder ao
exame da escrita fiscal da pessoa jurídica, não lhe sendo exigida a
habilitação profissional de contador. (Súmula CARF Nº 8).
DESPESAS MÉDICAS. GASTOS COM STENTS.
Os gastos com stents somente são dedutíveis, desde que integrem a
conta emitida por estabelecimento hospitalar ou pelo profissional da
área de saúde.
DEDUÇÕES. COMPROVAÇÃO.
Todas as deduções estão sujeitas à comprovação ou justificação. Não
tendo o contribuinte apresentado os comprovantes referentes às des-
pesas declaradas, é de se manter a glosa efetuada.
MULTA DE OFÍCIO E JUROS SELIC.
A multa de ofício aplicada está prevista em ato legal vigente, re-
gularmente editado (Art. 44, inciso I, da Lei n° 9.430/1996 c/c art.14,
§ 2° da Lei n° 9.393/1996), descabida mostra-se qualquer mani-
festação deste órgão julgador no sentido do afastamento de sua apli-
cação/eficácia. Da mesma forma, o art. 61, § 3º da Lei nº 9.430, de
1996, determina o emprego da taxa Selic, a título de juros mo-
ratórios.
--
Processo nº 13642.000292/2006-71
Recurso nº 503.370 Voluntário
Acórdão nº 2201-00.978 - 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 10 de fevereiro de 2011
Matéria IRPF
Recorrente MARCELO DE ABREU PEDROSA
Recorrida FAZENDA NACIONAL
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física IRPF
Exercício: 2003
DEDUÇÕES DESPESAS MÉDICAS ÔNUS PROBATÓRIO DO
CONTRIBUINTE Não logrando comprovar a efetividade da despesa
médica através de documentos consistentes, a glosa deve ser mantida
dada à ausência de segurança para admitir a sua dedutibilidade.

DECISÕES JUDICIAIS. EFEITOS As decisões judiciais invocadas,
sem uma lei que lhes atribua eficácia, não constituem normas com-
plementares do Direito Tributário. Assim, seus efeitos não podem ser
estendidos genericamente a outros casos, somente se aplicam à ques-
tão em análise e vinculam as partes envolvidas naqueles litígios, à
exceção das decisões do STF sobre inconstitucionalidade de lei, que
não é o caso dos julgados transcritos.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade negar pro-
vimento ao recurso. Ausente, justificadamente, a Conselheira Janaína
Mesquita Lourenço de Souza.
--
Processo nº 11040.000883/2005-11
Recurso nº 342.140 Voluntário
Acórdão nº 2201-00.983 - 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 10 de fevereiro de 2011
Matéria ITR
Recorrente NELLY BARBOSA KARAM
Recorrida DRJCAMPO
GRANDE/MS
Assunto: Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural ITR
Exercício: 2001
Ementa: RESERVA LEGAL. NECESSIDADE DE AVERBAÇÃO.
PRAZO. Embora a averbação da área de reserva legal seja uma
condição para a exclusão dessa área para fins de apuração do ITR (§
8º do art. 16 da lei nº 4.771, de 1965 Código Florestal) a lei não
especifica um prazo para que seja realizada a providência e não pede
comprovação prévia da existência da área ambiental. Assim, con-
sidera-se cumprida a exigência averbação foi feita após a ocorrência
do fato gerador, desde que antes do lançamento de ofício.
Recurso provido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por maioria, dar provimento ao
recurso. Vencido o conselheiro Eduardo Tadeu Farah. Ausente, jus-
tificadamente, a Conselheira Janaína Mesquita Lourenço de Souza.
--
Processo nº 13116.000709/2004-91
Recurso nº 335.516 Embargos
Acórdão nº 2201-00.984 - 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 10 de fevereiro de 2011
Matéria ITREMBARGOS
Embargante DRF/ANÁPOLIS/GO
Interessado GRAVIA IND DE PERFILADOS DE AÇO LTDA.
Assunto: Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural ITR
Exercício: 2001
Ementa: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES E CON-
TRADIÇÕES. Verificadas omissões e contradições no acórdão em-
bargados, acolhe-se o recurso para promover as alterações necessárias
de modo a sanar os vícios.
Embargos acolhidos
Acórdão re-ratificado.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade, acolher os
embargos de declaração para re-ratificar o Acórdão nº 30134160, dar
provimento parcial ao recurso para excluir do lançamento as áreas de
reserva legal e de preservação permanente e alterar a área total do
imóvel para 7.773,39ha, além de esclarecer que o valor a ser con-
siderado como área de pastagem deve ser de 2.927,79ha e que o valor
da terra nua deve ser recalculado considerando-se as alterações de-
liberadas. Ausente, justificadamente, a Conselheira Janaína Mesquita
Lourenço de Souza.
--
Processo nº 13161.000676/2006-04
Recurso nº 344.016 Voluntário
Acórdão nº 2201-00.985 - 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 10 de fevereiro de 2011
Matéria ITR
Recorrente ANTONIO CARLOS MENEZES BILECO
Recorrida DRJCAMPO
GRANDE/MS
Assunto: Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural ITR
Exercício: 2002
Ementa: ITR. ÁREA TRIBUTÁVEL. ÁREA DE PRESERVAÇÃO
PERMANENTE E DE RESERVA LEGAL. EXCLUSÃO. NECES-
SIDADE DO ADA. Por se tratar de áreas ambientais cuja existência
independe da vontade do proprietário e de reconhecimento por parte
do Poder Público, a apresentação do ADA ao IBAMA não é condição
indispensável para a exclusão das áreas de preservação permanente e
de reserva legal, de que tratam, respectivamente, os artigos 2º e 16 da
Lei nº 4.771, de 1965, para fins de apuração da área tributável do
imóvel.
RESERVA LEGAL. NECESSIDADE DE AVERBAÇÃO. PRAZO.
Embora a averbação da área de reserva legal seja uma condição para
a exclusão dessa área para fins de apuração do ITR (§ 8º do art. 16
da lei nº 4.771, de 1965 Código Florestal) a lei não especifica um
prazo para que seja realizada a providência e não pede comprovação
prévia da existência da área ambiental.
Assim, considera-se cumprida a exigência averbação foi feita após a
ocorrência do fato gerador, desde que antes do lançamento de ofí-
cio.
Recurso provido
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por maioria, dar provimento ao
recurso. Vencidos os conselheiros Eduardo Tadeu Farah e Francisco
Assis de Oliveira Júnior. Ausente, justificadamente, a Conselheira
Janaína Mesquita Lourenço de Souza.
--
Processo nº 10283.002046/2006-91
Recurso nº 505.176 Voluntário
Acórdão nº 2201-00.989 - 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
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Sessão de 10 de fevereiro de 2011
Matéria IRPF
Recorrente MARDIRENE LUNIERE DE LIMA
Recorrida FAZENDA NACIONAL
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física IRPF
Exercício: 2001
ERRO DE FATO Improcedente o Auto de Infração quando carac-
terizado o erro de fato da contribuinte no preenchimento de sua
Declaração de Ajuste.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade dar parcial
provimento ao recurso para excluir do total de rendimentos tributáveis
no exercício 2001, o valor de R$ 47.877,70. Ausente, justificada-
mente, a Conselheira Janaína Mesquita Lourenço de Souza.
--
Processo nº 10070.002087/2004-11
Recurso nº 164.704 Voluntário
Acórdão nº 2201-00.990 - 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 10 de fevereiro de 2011
Matéria IRPF
Recorrente HIRO BUENO
Recorrida FAZENDA NACIONAL
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física IRPF
Exercício: 2002
OMISSÃO DE RENDIMENTOS. DIRF.
Sujeitam-se à tributação através de lançamento de ofício os ren-
dimentos recebidos de pessoas jurídicas, informados em DIRF, não
oferecidos à tributação pelo beneficiário, mormente quando este não
junta aos autos documentação, hábil e idônea, que possa ilidir o feito
fiscal.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade NEGAR pro-
vimento ao recurso. Ausente, justificadamente, a Conselheira Janaína
Mesquita Lourenço de Souza.
--
Processo nº 10073.000197/2004-19
Recurso nº 166.108 Voluntário
Acórdão nº 2201-00.991 - 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 10 de fevereiro de 2011
Matéria IRPF
Recorrente TARCISO ANTONIO MONTEIRO DA GRAÇA
Recorrida FAZENDA NACIONAL
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física IRPF
Exercício: 2003
IRPF. DEDUÇÕES. DESPESAS COM INSTRUÇÃO. DEPENDEN-
TE.
As despesas com instrução, devidamente comprovadas, são dedutíveis
no montante estabelecido na legislação tributária vigente.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade dar provimento
ao recurso para restabelecer a despesa de instrução no valor de R$
1.819,20.
--
Processo nº 10980.002165/2007-68
Recurso nº 164.150 Embargos
Acórdão nº 2201-00.992 - 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 10 de fevereiro de 2011
Matéria IRPF
Embargante FAZENDA NACIONAL
Interessado ADILSON CARLOS HENRIQUE
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física IRPF
Exercício: 2003, 2004, 2005, 2006
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. Identificado
no acórdão embargado duplicidade dos valores exonerados, acolhem-
se os
Embargos para retificar os valores restabelecidos das despesas mé-
dicas.
Embargos acolhidos
Acórdão retificado
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade acolher os
embargos de declaração para retificar o Acórdão 220100513, cujo
resultado correto é dar parcial provimento ao recurso para resta-
belecer a dedução de despesas médicas no valor de R$ 20,00 re-
ferente ao ano-calendário 2004 e R$ 3.041,68 alusiva ao ano-ca-
lendário 2005.
--
Processo nº 13984.000641/2005-01
Recurso nº 340.920 Voluntário
Acórdão nº 220100.995 - 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 11 de fevereiro de 2011
Matéria ITR
Recorrente ARY PALMA VELHO
Recorrida DRJCAMPO GRANDE/MS
Assunto: Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural ITR
Exercício: 2001
Ementa: RESERVA LEGAL. NECESSIDADE DE AVERBAÇÃO.
PRAZO. Embora a averbação da área de reserva legal seja uma
condição para a exclusão dessa área para fins de apuração do ITR (§
8º do art. 16 da lei nº 4.771, de 1965 Código Florestal) a lei não
especifica um prazo para que seja realizada a providência e não pede
comprovação prévia da existência da área ambiental. Assim, con-
sidera-se cumprida a exigência averbação foi feita após a ocorrência
do fato gerador, desde que antes do lançamento de ofício.
Recurso provido

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por maioria, dar provimento ao
recurso para restabelecer a área de reserva legal. Vencido o con-
selheiro Eduardo Tadeu Farah.
--
Processo nº 13984.000946/2005-12
Recurso nº 342.024 Voluntário
Acórdão nº 2201-00.996 - 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 11 de fevereiro de 2011
Matéria ITR
Recorrente PAULO VOLNI BROERING FILHO
Recorrida DRJCAMPO GRANDE/MS
Assunto: Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural ITR
Exercício: 2001
Ementa: ITR. ÁREA TRIBUTÁVEL. ÁREA DE PRESERVAÇÃO
PERMANENTE E DE RESERVA LEGAL. EXCLUSÃO. NECES-
SIDADE
DO ADA. Por se tratar de áreas ambientais cuja existência independe
da vontade do proprietário e de reconhecimento por parte do Poder
Público, a apresentação do ADA ao IBAMA não é condição in-
dispensável para a exclusão das áreas de preservação permanente e de
reserva legal, de que tratam, respectivamente, os artigos 2º e 16 da
Lei nº 4.771, de 1965, para fins de apuração da área tributável do
imóvel.
Recurso provido
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, Por maioria dar provimento ao
recurso. Vencidos os conselheiros Eduardo Tadeu Farah e Francisco
Assis de Oliveira Júnior.
--
Processo nº 11080.000402/2003-39
Recurso nº 165.656 Voluntário
Acórdão nº 2201-00.998 - 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 16 de março de 2011
Matéria MAED
Recorrente ILTON CARLOS DEL ANDRÉA
Recorrida DRJPORTO ALEGRE/RS
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física IRPF
Exercício: 2002
Ementa: NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO Não provada vio-
lação das disposições contidas no art. 142 do CTN, tampouco dos
artigos 10 e 59 do Decreto nº. 70.235, de 1972 e não se identificando
no instrumento de autuação nenhum vício prejudicial, não há que se
falar em nulidade do lançamento.
NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO MULTA DE MO-
RA ESPONTANEIDADE - A aplicação dos efeitos da denúncia es-
pontânea de que trata o art. 138 do CTN se limita à exclusão da
responsabilidade por infração à legislação tributária, que não é o caso
da multa de mora, cuja natureza é indenizatória.
DIRPF. APRESENTAÇÃO FORA DO PRAZO. MULTA - As pes-
soas físicas deverão apresentar anualmente declaração de rendimen-
tos, na qual se determinará o saldo do imposto a pagar ou o valor a
ser restituído, relativamente aos rendimentos percebidos no ano-ca-
lendário.
O adimplemento da obrigação acessória fora do prazo fixado na
legislação enseja a aplicação da multa de mora de um por cento ao
mês ou fração sobre o valor do saldo do imposto a pagar, respeitado
o limite do valor máximo de vinte por cento do imposto a pagar e o
limite do valor mínimo de cento e sessenta e cinco reais e setenta e
quatro centavos.
Preliminar rejeitada.
Recurso negado.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade, rejeitar a pre-
liminar de nulidade e, no mérito, negar provimento ao recurso. Au-
sente, justificadamente, a Conselheira Janaína Mesquita Lourenço de
Souza.
--
Processo nº 10070.000155/2004-16
Recurso nº 165.822 Voluntário
Acórdão nº 2201-01.000 - 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 16 de março de 2011
Matéria IRPF
Recorrente EUNICE SANTOS FERREIRA
Recorrida DRJRIO DE JANEIRO/RJ II
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física IRPF
Exercício: 2003
Ementa: IRPF. DEDUÇÕES. DESPESAS MÉDICAS. COMPROVA-
ÇÃO.
São dedutíveis na declaração de rendimentos os pagamentos efe-
tuados a médicos dentistas, psicólogos e outros profissionais de saú-
de. Comprovado o pagamento, como documentos hábeis e idôneos,
admite-se a dedução da despesa.
Recurso parcialmente provido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade dar parcial
provimento ao recurso para restabelecer a dedução, como despesa
médica, de R$ 1.449,00. Ausente, justificadamente, a Conselheira
Janaína Mesquita Lourenço de Souza.
--
Processo nº 10070.002329/2004-77
Recurso nº 164.977 Voluntário
Acórdão nº 2201-01.001 - 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 16 de março de 2011
Matéria IRPF
Recorrente ARACY FONSECA MIRANDA
Recorrida DRJRIO DE JANEIRO/RJ II
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física IRPF
Exercício: 2000

Ementa: IRPF. ISENÇÃO. CONTRIBUINTE PORTADOR DE MO-
LÉSTIA
GRAVE. COMPROVAÇÃO. Para fins de isenção de Imposto de
Renda de contribuintes portadores de moléstia grave, a doença deve
ser comprovada por meio de laudo emitido por serviço médico oficial
da União, dos Estados ou dos Municípios.
Recurso negado.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade negar pro-
vimento ao recurso. Ausência justificada da conselheira Janaína Mes-
quita Lourenço de Souza.
--
Processo nº 10320.000264/2004-36
Recurso nº 164.677 Voluntário
Acórdão nº 2201-01.003 - 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 16 de março de 2011
Matéria IRPF
Recorrente JOSÉ MAX PEREIRA BARROS
Recorrida DRJFORTALEZA/CE
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física IRPF
Exercício: 2003
Ementa: RECURSO VOLUNTÁRIO. INTEMPESTIVIDADE. Não
se conhece de apelo, contra decisão de autoridade julgadora de pri-
meira instância, quando formalizado depois de decorrido o prazo
regulamentar de trinta dias da ciência da decisão recorrida.
Recurso não conhecido
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os mem-
bros do
Colegiado, por unanimidade, não conhecer do recurso por intem-
pestividade. Ausente, justificadamente, a Conselheira Janaína Mes-
quita Lourenço de Souza.
--
Processo nº 10580.000835/2004-71
Recurso nº 165.300 Voluntário
Acórdão nº 2201-01.008 - 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 16 de março de 2011
Matéria IRPF
Recorrente RUI OLÍMPIO CARNEIRO DA SILVA
Recorrida FAZENDA NACIONAL
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física IRPF
Exercício: 2003
IRPF RECURSO VOLUNTÁRIO INTEMPESTIVIDADE
Não se conhece de apelo à segunda instância, contra decisão de
autoridade julgadora de primeira instância, quando formalizado de-
pois de decorrido o prazo regulamentar de trinta dias da ciência da
decisão.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade não conhecer
do recurso. Ausência justificada da conselheira Janaína Mesquita
Lourenço de Souza.
--
Processo nº 10675.000402/2006-29
Recurso nº 176.757 Voluntário
Acórdão nº 2201-01.009 - 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 16 de março de 2011
Matéria IRPF
Recorrente VIVALDO JOAQUIM DE ASSIS
Recorrida FAZENDA NACIONAL
Assunto: Imposto sobre a Renda da Pessoa Física IRPF
Exercício: 2003
DEDUÇÕES. DESPESAS MÉDICAS. COMPROVAÇÃO. Em con-
dições normais, sem que não haja indícios de irregularidades, os
recibos e notas fiscais de prestação de serviços são documentos há-
beis a comprovar o pagamento de despesas médicas. Somente na
presença de tais indícios justifica-se a exigência da comprovação da
efetividade da prestação dos serviços ou dos pagamentos efetuados.
OMISSÃO DE RENDIMENTOS Comprovado nos autos que o con-
tribuinte efetivamente omitiu rendimentos de pessoa jurídica, deve ser
mantida a exigência.
Recurso parcialmente provido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por maioria dar provimento
parcial ao recurso, para restabelecer a dedução de despesa médica no
valor de R$ 6.000,00. Vencido o conselheiro Eduardo Tadeu Farah
(relator). Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Pedro
Paulo Pereira Barbosa.
--
Processo nº 10680.002061/2004-95
Recurso nº 165.391 Voluntário
Acórdão nº 2201-01.010 - 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 16 de março de 2011
Matéria IRPF
Recorrente WALDIR MARTINS FERREIRA
Recorrida FAZENDA NACIONAL
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física IRPF
Exercício: 2003
IRPF. MOLÉSTIA GRAVE - Somente estão acobertados pela isenção
concedida aos portadores de moléstia grave, os rendimentos de apo-
sentadoria recebidos a partir da data em que a doença foi contraída,
quando identificada no laudo pericial.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade negar pro-
vimento ao recurso. Ausência justificada da conselheira Janaína Mes-
quita Lourenço de Souza.
--
Processo nº 10725.000354/2004-74
Recurso nº 166.018 Voluntário
Acórdão nº 220101.011 - 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 16 de março de 2011
Matéria IRPF



Nº 167, terça-feira, 30 de agosto de 201116 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011083000016

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS
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Recorrente RICARDO NAKED
Recorrida FAZENDA NACIONAL
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física IRPF
Exercício: 2001
Ementa: RENDIMENTOS DE ALUGUEIS. BENS DOADOS COM
RESERVA DE USUFRUTO VITALÍCIO PARA OS DOADORES.
CONTRIBUINTE. No caso de bens doados com reserva de usufruto
vitalício dos bens pelos doadores, o contribuinte do imposto incidente
sobre os alugueis dos bens é o doador. No caso de cláusula prevendo
também a doação de parte dos alugueis, os rendimentos recebidos
pelos donatários caracteriza-se como "doação" e não como rendi-
mentos de alugueis.
Recurso negado.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por maioria negar provimento ao
recurso. Vencido o conselheiro Eduardo Tadeu Farah (relator). De-
signado para redigir o voto vencedor o conselheiro Pedro Paulo Pe-
reira Barbosa. Ausência justificada da conselheira Janaína Mesquita
Lourenço de Souza.
--
Processo nº 10410.002137/2004-62
Recurso nº 165.484 Voluntário
Acórdão nº 2201-01.015 - 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 17 de março de 2011
Matéria IRPF
Recorrente DALMO HENRIQUE GUIMARÃES DE PINTO COS-
TA
Recorrida DRJRECIFE/ PE
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física IRPF
Exercício: 2002
Ementa: IRPF. DEDUÇÃO. PENSÃO ALIMENTÍCIA. COMPRO-
VA Ç Ã O .
São dedutíveis na declaração de ajuste anual os valores pagos a título
de pensão alimentícia desde que devidamente comprovados por meio
de acordo homologado judicialmente e/ou sentença.
Recurso parcialmente provido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade, dar parcial
provimento ao recurso para restabelecer a dedução, como pensão
alimentícia, de R$ 24.698,64. Ausência justificada da conselheira
Janaína Mesquita Lourenço de Souza.
--
Processo nº 10410.004392/2004-40
Recurso nº 165.375 Voluntário
Acórdão nº 2201-01.016 - 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 17 de março de 2011
Matéria IRPF
Recorrente WELLINGTON MONTEIRO DA ANUNCIAÇÃO
Recorrida 1ª TURMA/DRJRECIFE/ PE
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física IRPF
Exercício: 2002
Ementa: DEDUÇÃO. DESPESAS MÉDICAS. COMPROVAÇÃO.
Na ausência de indícios que justifiquem a cautela adicional do Fisco
em exigir a comprovação da efetividade da prestação dos serviços ou
dos pagamentos, os recibos emitidos por profissionais habilitados e
que satisfazem os requisitos formais de validade são suficientes para
comprovar a despesa médica.
Recurso parcialmente provido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade dar provimento
parcial ao recurso para reconhecer a dedução como despesa médica
do valor de R$ 4.000,00. Ausência justificada da conselheira Janaína
Mesquita Lourenço de Souza.
--
Processo nº 10425.001290/2004-11
Recurso nº 166.043 Voluntário
Acórdão nº 2201-01.017 - 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 17 de março de 2011
Matéria IRPF
Recorrente LEUCIO BARROS VERAS
Recorrida DRJRECIFE/ PE
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física IRPF
Exercício: 2002
Ementa: IRPF. DEDUÇÃO. DESPESAS MÉDICAS. COMPROVA-
ÇÃO.
Comprovadas as despesas médicas por meio de documentos hábeis e
idôneos e não tendo a autuação apontado nenhuma outra restrição à
dedução da despesa, deve ser afastada a glosa.
Recurso provido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade dar provimento
ao recurso, ressaltando que, com relação à glosa da dedução de
incentivo, a matéria não foi impugnada. Ausência justificada da con-
selheira Janaína Mesquita Lourenço de Souza.
--
Processo nº 10425.001334/2004-03
Recurso nº 165.655 Voluntário
Acórdão nº 2201-01.018 - 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 17 de março de 2011
Matéria IRPF
Recorrente RICARDO JOSÉ RAMOS LOUREIRO
Recorrida DRJRECIFE/ PE
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física IRPF
Exercício: 2002
Ementa: DEDUÇÕES. DESPESAS MÉDICAS. COMPROVAÇÃO.
Na presença de indícios que lancem dúvidas quanto a efetividade dos
serviços cuja dedução o contribuinte pleiteia, pode a autoridade fiscal
exigir a apresentação de elementos adicionais de prova da despesa,
como a comprovação da efetividade do pagamento. Não tendo a
autoridade lançadora, entretanto, exigido tais elementos, ao cabe á
autoridade julgadora fazê-lo.

DESPESAS MÉDICAS. SERVIÇOS PRESTADOS POR PESSOA
JURÍDICA. COMPROVAÇÃO. Os serviços prestados por pessoa ju-
rídica devem ser comprovados com documento fiscal, não se pres-
tando para tanto meros recibos.
Recurso parcialmente provido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade dar parcial
provimento ao recurso para restabelecer a dedução como despesas
médicas do valor de R$ 4.100,00. Ausência justificada da conselheira
Janaína Mesquita Lourenço de Souza.
--
Processo nº 10680.003673/2004-03
Recurso nº 165.287 Voluntário
Acórdão nº 2201-01.019 - 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 17 de março de 2011
Matéria IRPF
Recorrente SILVÉRIO DA SILVA BICALHO
Recorrida DRJBELO
HORIZONTE/MG
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física IRPF
Exercício: 2003
Ementa: IRRF. COMPROVAÇÃO. Em homenagem ao princípio da
verdade material, comprovada a retenção do imposto na fonte, com
documento hábil e idôneo, deve-se reconhecer o direito à dedução,
ainda que o mesmo não tenha sido originalmente declarado, mas deve
ser considerado também os rendimentos sobre os quais incidiu a
retenção.
AGRAVAMENTO DA EXIGÊNCIA PELA AUTORIDADE JUL-
GADORA. IMPOSSIBILIDADE. É vedado à autoridade julgadora
agravar a exigência formalizada por meio de auto de infração.
Recurso parcialmente provido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade, dar provi-
mento parcial para reduzir o imposto devido a R$ 1.249,85, nos
termos do voto do relator. Ausência justificada da conselheira Janaína
Mesquita Lourenço de Souza.
--
Processo nº 10725.000355/2004-19
Recurso nº 166.017 Voluntário
Acórdão nº 2201-01.020 - 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 17 de março de 2011
Matéria IRPF
Recorrente SILVANA PRAZERES DE AZEVEDO NAKED
Recorrida DRJJUIZ DE FORA/MG
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física IRPF
Exercício: 2001
Ementa: RENDIMENTOS DE ALUGUEIS. BENS DOADOS COM
RESERVA DE USUFRUTO VITALÍCIO PARA OS DOADORES.
CONTRIBUINTE. No caso de bens doados com reserva de usufruto
vitalício dos bens pelos doadores, o contribuinte do imposto incidente
sobre os alugueis dos bens é o doador. No caso de cláusula prevendo
também a doação de parte dos alugueis, os rendimentos recebidos
pelos donatários Caracteriza-se como "doação" e não como rendi-
mentos de alugueis.
Recurso negado
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por maioria, negar provimento
ao recurso. Vencido o conselheiro Eduardo Tadeu Farah. Ausência
justificada da conselheira Janaína Mesquita Lourenço de Souza.
--
Processo nº 10860.000481/2004-19
Recurso nº 165.943 Voluntário
Acórdão nº 2201-01.024 - 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 17 de março de 2011
Matéria IRPF
Recorrente JOSÉ MARIA DE CAMPOS
Recorrida FAZENDA NACIONAL
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física IRPF
Exercício: 2003
IRPF. DEDUÇÕES LEGAIS. DESPESA COM EDUCAÇÃO. Na
Declaração de Ajuste poderão ser deduzidos os pagamentos efetuados
a estabelecimentos de ensino relativamente à educação infantil, fun-
damental, médio, superior e aos cursos de especialização ou pro-
fissionalizantes do contribuinte e de seus dependentes. Isto posto, as
despesas com alojamento, refeição, transporte escolar, entre outras,
não estão acobertadas pela legislação como dedutíveis.
ISENÇÃO. CONCESSÃO. INTERPRETAÇÃO LITERAL Para a ou-
torga da isenção, é necessário que se atenda aos requisitos expres-
samente previstos em lei. Ao determinar a literalidade na concessão
de isenção o legislador buscou vedar a utilização da interpretação
extensiva como forma de exclusão do crédito tributário.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade negar pro-
vimento ao recurso. Ausência justificada da conselheira Janaína Mes-
quita Lourenço de Souza.
--
Processo nº 11543.002546/2004-16
Recurso nº 165.347 Voluntário
Acórdão nº 220101.025 - 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 17 de março de 2011
Matéria IRPF
Recorrente RENATO GALEOTA
Recorrida FAZENDA NACIONAL
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física IRPF
Exercício: 2000

IRPF RENDIMENTOS
RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA RECLAMATÓRIA TRABA-
LHISTA Sujeita se à tributação o montante recebido pelo contribuinte
em virtude de ação trabalhista que determine o pagamento de di-
ferenças de horas extras e seus reflexos, tais como juros, correção
monetária, gratificações e adicionais. Afastada a possibilidade de
classificação dos referidos rendimentos como isentos ou não tribu-
táveis.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade negar pro-
vimento ao recurso. Ausência justificada da conselheira Janaína Mes-
quita Lourenço de Souza.
--
Processo nº 13706.000733/2004-81
Recurso nº 165.585 Voluntário
Acórdão nº 2201-01.026 - 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 17 de março de 2011
Matéria IRPF
Recorrente GERALDO ANTONINI
Recorrida FAZENDA NACIONAL
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
Exercício: 2003
DEDUÇÕES. GLOSA. DEPENDENTES.
Deve-se restabelecer a dedução quando devidamente comprovada pe-
lo sujeito passivo a relação de dependência.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade dar provimento
do recurso para restabelecer a dedução com dependente pleiteada na
DIRPF do exercício de 2003. Ausência justificada da conselheira
Janaína Mesquita Lourenço de Souza.
--
Processo nº 13706.001149/2004-42
Recurso nº 165.776 Voluntário
Acórdão nº 2201-01.027- 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 16 de março de 2011
Matéria IRPF
Recorrente SÉRGIO DE AGUIAR FIGUEIREDO
Recorrida FAZENDA NACIONAL
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física IRPF
Exercício: 2003
IRPF. RESTABELECIMENTO DE DEDUÇÃO DE DESPESAS
COM INSTRUÇÃO.
São dedutíveis na Declaração de Ajuste Anual a título de despesas
com instrução, os pagamentos, devidamente comprovados, efetuados
a estabelecimento de ensino, até o limite individual estabelecido em
lei.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade DAR parcial
provimento ao recurso para restabelecer o valor de R$ 1.998,00,
relativo à dedução de despesas com instrução. Ausência justificada da
conselheira Janaína Mesquita Lourenço de Souza.
--
Processo nº 13710.000518/2004-11
Recurso nº 166.144 Voluntário
Acórdão nº 2201-01.028 - 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 17 de março de 2011
Matéria IRPF
Recorrente CARLOS AUGUSTO RAMOS CORRÊA
Recorrida FAZENDA NACIONAL
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física IRPF
Exercício: 2003
DESPESAS COM INSTRUÇÃO. Deve ser aceita declaração firmada
por estabelecimento de ensino, materialmente fidedigna, que com-
prove o pagamento de despesas com instrução pagas pelo contri-
buinte.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade DAR pro-
vimento ao recurso para restabelecer a despesa de instrução no valor
de R$ 1.379,82. Ausência justificada da conselheira Janaína Mesquita
Lourenço de Souza.
--
Processo nº 10730.001214/2004-44
Recurso nº 165.401 Voluntário
Acórdão nº 2201-01.032 - 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 17 de março de 2011
Matéria IRPF
Recorrente ARISTIDES DA ROSA PINHEIRO
Recorrida 2ª TURMA/DRJRIO DE JANEIRO/RJ II
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física IRPF
Exercício: 2003
Ementa: DEDUÇÃO. DESPESA COM INSTRUÇÃO. COMPRO-
VA Ç Ã O .
Comprovada, com documentos hábeis e idôneos, a despesa com ins-
trução, Deve-se reconhecer o direito á dedução até o limite legal-
mente autorizado.
Recurso provido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade, dar provi-
mento ao recurso. Ausência justificada da conselheira Janaína Mes-
quita Lourenço de Souza.
--
Processo nº 10805.000300/2004-19
Recurso nº 162.270 Voluntário
Acórdão nº 2201-01.033 - 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 17 de março de 2011
Matéria IRPF
Recorrente IVONETE ZAMPIERI
Recorrida DRJSÃO PAULO/SP II
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Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física IRPF
Exercício: 2001
Ementa: DESPESAS MÉDICAS. COMPROVAÇÃO. Os recibos for-
necidos por profissionais de saúde são documentos hábeis a com-
provar as despesas médicas, salvo se presentes indícios de irregu-
laridades, quando, então, o Fisco pode exigir elementos adicionais de
prova da efetividade da prestação dos serviços ou dos pagamentos.
Eventuais deficiências nos aspectos formais dos recibos não são su-
ficientes para invalidá-los como meio de prova.
Recurso provido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade dar provimento
ao recurso. Ausência justificada da conselheira Janaína Mesquita
Lourenço de Souza.
--
Processo nº 10920.003321/2004-70
Recurso nº 164.572 Voluntário
Acórdão nº 2201-01.035 - 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 17 de março de 2011
Matéria IRPF
Recorrente LEOMAR RUDNICK
Recorrida DRJFLORIANÓPOLIS/ SC
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física IRPF
Exercício: 2000
Ementa: DESPESAS MÉDICAS. RECIBOS EMITIDOS POR PRO-
FISSIONAL DE ODONTOLOGIA COM O REGISTRO NO CON-
SELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA - CRO CASSADO. IN-
DEDUTIBILIDADE DA DESPESA. Somente são dedutíveis, como
despesas médicas, os pagamentos feitos a profissionais regularmente
habilitados para o exercício da profissão, nos termos da lei. Não são
dedutíveis os pagamentos eventualmente feitos pela prestação de ser-
viços de odontologia a pessoa que estava com o registro no conselho
Regional de Odontologia - CRO cassado.
Recurso negado
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade, negar pro-
vimento ao recurso. Ausência justificada da conselheira Janaína Mes-
quita Lourenço de Souza
--
Processo nº 10935.001206/2004-00
Recurso nº 164.465 Voluntário
Acórdão nº 2201-01.036 - 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 17 de março de 2011
Matéria IRPF
Recorrente ANTÔNIO CARLOS DE CASTILHO
Recorrida DRJCURITIBA/
PR
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física IRPF
Exercício: 2002
Ementa: IRPF. OMISSÃO DE RENDIMENTOS - A omissão de
rendimentos, apurada em procedimento de ofício, enseja a lavratura
de auto de infração ou notificação de lançamento para formalização
da exigência da diferença do imposto, acrescido de multa de ofício.
Recurso negado.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade negar pro-
vimento ao recurso. Ausência justificada da conselheira Janaína Mes-
quita Lourenço de Souza.
--
Processo nº 13710.000711/2004-51
Recurso nº 165.795 Voluntário
Acórdão nº 2201-01.039 - 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 17 de março de 2011
Matéria IRPF
Recorrente CARLOS SOARES DE CASTRO
Recorrida FAZENDA NACIONAL
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física IRPF
Exercício: 2003
IRPF. DEDUÇÕES. DESPESAS COM INSTRUÇÃO. DEPENDEN-
TE.
Uma vez comprovado o efetivo pagamento das despesas com ins-
trução informadas na Declaração de Ajuste, há que ser restabelecida
a dedução nos limites estabelecidos pela legislação de regência.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade DAR pro-
vimento ao recurso para restabelecer a despesa de instrução no valor
de R$ 1.401,50. Ausência justificada da conselheira Janaína Mesquita
Lourenço de Souza.
--
Processo nº 13851.001345/2004-43
Recurso nº 164.757 Voluntário
Acórdão nº 2201-01.040 - 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 17 de março de 2011
Matéria IRPF
Recorrente HELDER DE RIZZO DA MATTA
Recorrida FAZENDA NACIONAL
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física IRPF
Exercício: 2001
DEDUÇÕES. DESPESAS MÉDICAS. COMPROVAÇÃO. Em con-
dições normais, sem que não haja indícios de irregularidades, os
recibos e notas fiscais de prestação de serviços são documentos há-
beis a comprovar o pagamento de despesas médicas. Somente na
presença de tais indícios Justifica-se a exigência da comprovação da
efetividade da prestação dos serviços ou dos pagamentos efetuados.
Recurso provido
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por maioria dar provimento ao
recurso.

Vencido o conselheiro Eduardo Tadeu Farah (relator). Designado para
redigir o voto vencedor o conselheiro Pedro Paulo Pereira Barbosa.
Ausência justificada da conselheira Janaína Mesquita Lourenço de
Souza.
--
Processo nº 13852.000677/2004-09
Recurso nº 165.135 Voluntário
Acórdão nº 2201-01.041 - 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 17 de março de 2011
Matéria IRPF
Recorrente MARIA JUNQUEIRA FRANCO
Recorrida FAZENDA NACIONAL
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física IRPF
Exercício: 2002
DEDUÇÕES DESPESAS MÉDICAS ÔNUS PROBATÓRIO DO
CONTRIBUINTE. Não logrando comprovar a efetividade da despesa
médica através de documentos consistentes, a glosa deve ser mantida
dada à ausência de segurança para admitir sua dedutibilidade.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por maioria negar provimento ao
recurso. Vencido o conselheiro Guilherme Barranco de Souza. Au-
sência justificada da conselheira Janaína Mesquita Lourenço de Sou-
za.
--
Processo nº 13857.000045/2004-97
Recurso nº 164.713 Voluntário
Acórdão nº 2201-01.042 - 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 17 de março de 2011
Matéria IRPF
Recorrente ARNALDO BIANCHI
Recorrida FAZENDA NACIONAL
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física IRPF
Exercício: 2002
DEDUÇÕES. DESPESAS MÉDICAS. COMPROVAÇÃO. Em con-
dições normais, sem que não haja indícios de irregularidades, os
recibos e notas fiscais de prestação de serviços são documentos há-
beis a comprovar o pagamento de despesas médicas. Somente na
presença de tais indícios Justifica-se a exigência da comprovação da
efetividade da prestação dos serviços ou dos pagamentos efetuados.

MULTA DE OFÍCIO E JUROS SELIC. A multa de ofício aplicada
está prevista em ato legal vigente, regularmente editado (art. 44,
inciso I, da Lei n° 9.430/1996 c/c art.14, § 2° da Lei n° 9.393/1996),
descabida mostra-se qualquer manifestação deste órgão julgador no
sentido do afastamento de sua aplicação/eficácia. Da mesma forma, o
art. 61, § 3º da Lei nº 9.430, de 1996, determina o emprego da taxa
Selic, a título de juros moratórios.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por maioria dar provimento ao
recurso.
Vencido o conselheiro Eduardo Tadeu Farah (relator). Designado para
redigir o voto vencedor o conselheiro Pedro Paulo Pereira Barbosa.
Ausência justificada da conselheira Janaína Mesquita Lourenço de
Souza.
--
Processo nº 13857.000073/2004-12
Recurso nº 165.250 Voluntário
Acórdão nº 2201-01.043 - 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 17 de março de 2011
Matéria IRPF
Recorrente IRAN RODRIGUES OCANHA
Recorrida FAZENDA NACIONAL
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física IRPF
Exercício: 2002
DEDUÇÕES. DESPESAS MÉDICAS. COMPROVAÇÃO. Em con-
dições normais, sem que não haja indícios de irregularidades, os
recibos e notas fiscais de prestação de serviços são documentos há-
beis a comprovar o pagamento de despesas médicas. Somente na
presença de tais indícios Justifica-se a exigência da comprovação da
efetividade da prestação dos serviços ou dos pagamentos efetuados.
Recurso provido
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por maioria dar provimento ao
recurso para restabelecer a dedução das despesas médicas. Vencido o
conselheiro Eduardo Tadeu Farah. Designado para elaborar o voto
vencedor o conselheiro Pedro Paulo Pereira Barbosa. Ausência jus-
tificada da conselheira Janaína Mesquita Lourenço de Souza.
--

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL

EM SÃO PAULO
PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO

PORTARIAN o- 3, DE 29 DE AGOSTO DE 2011

O PROCURADOR-SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP abaixo identificado, no uso
de suas atribuições legais, INTIMA os contribuintes que se encontram em local incerto e não sabido, constantes no Anexo Único deste edital,
para tomarem ciência de despachos exarados nos processos administrativos de seus interesses. Os respectivos processos estarão à disposição
para vista, pelo prazo de 10 (dez) dias, na Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional de São Bernardo do Campo, situada a Av. Kennedy,
nº 88, Jardim do Mar, São Bernardo do Campo, SP. Findo o prazo presumir-se-ão cientes.

YURI JOSÉ DE SANTANA FURTADO

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas intimadas, com base no número do CNPJ/CPF, nome/razão social, e processo administrativo:

CNPJ / CPF NOME / RAZÃO SOCIAL PROCESSO(S) ADM.:
57882722/0001-34 CASULOPEL EMBALAGENS LIMITADA 13819.205710/9-10
49250327/0001-00 FREI FERR IND E COM USINAGEM E PEÇAS LTDA 46263.000259/93-33
07134016/0001-36 CSC CLIENT SOLUTION CENTER TRANSP MODAIS 1 9 6 1 0 . 0 0 1 4 9 7 / 2 0 11 - 9 4

199.121.298-49 MICHELE MARIO GESUALDI 10932.000684/2007-67
137.997.908-02 ALTAMIRO DE ARAUJO 19610.000658/2009-16

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO
PA R A N Á

PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA
NACIONAL EM CASCAVEL

DECLARATÓRIO No- 1, DE 15 DE MARÇO DE 2011

O PROCURADOR-SECCIONAL DA FAZENDA NACIO-
NAL EM CASCAVEL, abaixo identificado, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 73/1993, e tendo
em vista o contido na MP 303, de 29 de junho de 2006, combinado
com os artigos 7º e 8º da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 001, de 03
de janeiro de 2007 resolve:

Art. 1º. Excluir do PARCELAMENTO EXCEPCIONAL -
PAEX, instituído pela Medida Provisória nº 303/2006, por motivo de
inadimplência de duas ou mais parcelas devedoras, consecutivas ou
não, consoante disposto no art. 7º, inciso I, do referido diploma
legal.

CNPJ NOME PROCESSO
77.728.475/0001-
23

T R A N S P O R TA D O R A
GRAMADO LTDA

11 3 9 5 . 0 0 0 2 2 8 / 2 0 11 - 9 1

Art. 2º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 (dez)
dias, contado da ciência deste Ato Declaratório, apresentar recurso
administrativo dirigido ao Procurador-Seccional da Fazenda Nacional
em Cascavel, com endereço na sede desta Procuradoria, na Rua SOU-
ZA NAVES Nº 3546, 1º ANDAR, edifício MARIA EDUARDA,
centro, CEP 85.801-120, fone 045-3224-6934.

Art. 3º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 2º, a exclusão do PAEX será definitiva.

Art. 4º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

ODAIR EFRAIM KUNZLER

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 1.186, DE 29 DE
AGOSTO DE 2011

Dispõe sobre o Regime Especial para a In-
dústria Aeronáutica Brasileira (Retaero).

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e XVI do art.
273, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 587, de 21 de dezembro de 2010, e
tendo em vista o disposto nos arts. 29 a 33 da Lei nº 12.249, de 11
de junho de 2010, e no Decreto nº 7.451, de 11 de março de 2011,
resolve:

Art. 1º Esta Instrução Normativa estabelece procedimentos
para habilitação ao Regime Especial para a Indústria Aeronáutica
Brasileira (Retaero).

CAPÍTULO I
DA SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DAS CONTRI-

BUIÇÕES E DOS IMPOSTOS
Art. 2º O Retaero suspende:
I - a exigência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Con-

tribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) in-
cidentes sobre a receita, auferida pela pessoa jurídica vendedora,
decorrente de:

a) venda, no mercado interno, de partes, peças, ferramentais,
componentes, equipamentos, sistemas, subsistemas, insumos e maté-
rias-primas, quando adquiridos por pessoa jurídica habilitada ao regime,
para serem empregados na manutenção, conservação, modernização,
reparo, revisão, conversão e industrialização das aeronaves classifica-
das na posição 88.02 da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM);
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b) prestação de serviços de tecnologia industrial básica, nos
termos da alínea "d" do inciso II do art. 2º do Decreto nº 5.798, de 7
de junho de 2006, desenvolvimento e inovação tecnológica, assis-
tência técnica e transferência de tecnologia, por pessoa jurídica es-
tabelecida no País, quando prestados a pessoa jurídica habilitada ao
regime, observado o disposto no § 2º;

c) aluguel de máquinas, aparelhos, instrumentos e equipa-
mentos, quando contratado por pessoa jurídica habilitada ao regime,
observado o disposto no § 2º;

II - o Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) incidente
na saída do estabelecimento industrial ou equiparado, quando a aqui-
sição no mercado interno de bens referidos na alínea "a" do inciso I
for efetuada por estabelecimento industrial de pessoa jurídica ha-
bilitada ao regime;

III - a exigência da Contribuição para o PIS/Pasep-Impor-
tação e da Cofins-Importação incidentes sobre:

a) partes, peças, ferramentais, componentes, equipamentos,
sistemas, subsistemas, insumos e matérias-primas, quando importados
por pessoa jurídica habilitada ao regime para serem empregados na
manutenção, conservação, modernização, reparo, revisão, conversão e
industrialização das aeronaves classificadas na posição 88.02 da
NCM;

b) o pagamento de serviços de tecnologia industrial básica,
nos termos da alínea "d" do inciso II do art. 2º do Decreto nº 5.798,
de 2006, de desenvolvimento e inovação tecnológica, de assistência
técnica e de transferência de tecnologia, quando importados dire-
tamente por pessoa jurídica habilitada ao regime, observado o dis-
posto no § 2º; e

IV - o IPI incidente na importação, de bens referidos na
alínea "a" do inciso III, quando a importação for efetuada por es-
tabelecimento industrial de pessoa jurídica habilitada ao regime.

§ 1º Para efeitos da alínea "a" do inciso III e do inciso IV,
equipara-se ao importador a pessoa jurídica adquirente de bens es-
trangeiros, no caso de importação realizada por sua conta e ordem por
intermédio de pessoa jurídica importadora.

§ 2º A fruição dos benefícios de que tratam as alíneas "b" e
"c" do inciso I e a alínea "b" do inciso III depende da comprovação
da efetiva prestação do serviço ou da utilização do bem locado para
produção, reparo e manutenção de aeronaves classificadas na posição
88.02 da NCM.

§ 3º À pessoa jurídica habilitada ao regime não se aplica o
disposto no inciso VII do § 12 do art. 8º, no inciso IV do art. 28 da
Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, e na alínea "b" do inciso I do
§ 1º do art. 29 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002.

§ 4º Excetua-se do disposto no § 3º a receita bruta decorrente
da venda, no mercado interno, das aeronaves classificadas na posição
88.02 da NCM, que continua sujeita a alíquotas zero da Contribuição
para o PIS/Pasep e da Cofins.

Art. 3º A suspensão de que trata o art. 2º pode ser usufruída
nas aquisições, locações e importações dos bens e nas aquisições e
importações de serviços mencionados realizadas no período de 5
(cinco) anos contados da data de habilitação da pessoa jurídica.

Parágrafo único. Para efeito do disposto no caput, considera-
se adquirido no mercado interno ou importado o bem ou serviço de
que trata o art. 2º na data da emissão do documento fiscal das
aquisições no mercado interno ou na data do desembaraço aduaneiro
nas importações.

CAPÍTULO II
DOS REQUISITOS PARA FRUIÇÃO DOS BENEFÍCIOS
Art. 4º A fruição dos benefícios do Retaero condiciona-se ao

atendimento cumulativo, pela pessoa jurídica, dos seguintes requi-
sitos:

I - cumprimento das normas de homologação aeronáutica
editadas no âmbito do Sistema de Segurança de Voo;

II - prévia habilitação na Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB); e

III - regularidade fiscal em relação aos impostos e con-
tribuições administradas pela RFB.

CAPÍTULO III
DAS PESSOAS JURÍDICAS BENEFICIÁRIAS
Art. 5º É beneficiária do Retaero a pessoa jurídica que aten-

da aos requisitos do art. 4º e que produza:
I - partes, peças, ferramentais, componentes, equipamentos,

sistemas, subsistemas, insumos e matérias-primas, ou preste os ser-
viços referidos no art. 2º, a serem empregados na manutenção, con-
servação, modernização, reparo, revisão, conversão e industrialização
das aeronaves classificadas na posição 88.02 da NCM;

II - bens ou preste os serviços referidos no art. 2º, utilizados
como insumo na produção dos bens referidos no inciso I.

§ 1º No caso do inciso II, somente poderá ser habilitada ao
Retaero a pessoa jurídica preponderantemente fornecedora, nos ter-
mos do § 2º.

§ 2º Considera-se pessoa jurídica preponderantemente for-
necedora aquela que tenha 70% (setenta por cento) ou mais de sua
receita total de venda de bens e serviços, no ano-calendário ime-
diatamente anterior ao da habilitação, decorrente do somatório das
receitas de vendas:

I - às pessoas jurídicas referidas no inciso I do caput;
II - a pessoas jurídicas fabricantes de aeronaves classificadas

na posição 88.02 da NCM; e
III - de exportação para o exterior.
§ 3º Para fins do § 2º, exclui-se do cálculo da receita o valor

dos impostos e contribuições incidentes sobre a venda.
§ 4º As pessoas jurídicas mencionadas no caput serão ha-

bilitadas no Retaero, respectivamente, nos perfis de:
I - fornecedor direto, no caso dos produtores ou prestadores

de serviços referidos no inciso I do caput; ou

II - fornecedor indireto, no caso dos produtores ou pres-
tadores de serviço referidos no inciso II do caput.

§ 5º Não poderá se habilitar ao Retaero a pessoa jurídica:
I - optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação

de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte (Simples Nacional), de que trata a Lei Comple-
mentar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; ou

II - de que trata o inciso II do art. 8º da Lei nº 10.637, de
2002, e o inciso II do art. 10 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de
2003.

§ 6º A habilitação ao Retaero somente será concedida à
pessoa jurídica que comprovar a entrega de Escrituração Fiscal Di-
gital (EFD), nos termos do disposto no Ajuste SINIEF nº 2, de 3 de
abril de 2009.

§ 7º O requisito constante do § 6º deverá ser atendido por
todas as pessoas jurídicas requerentes, inclusive por aquelas domi-
ciliadas no Estado de Pernambuco ou no Distrito Federal, não se lhes
aplicando, exclusivamente para fins da habilitação de que trata este
artigo, o disposto no § 2º da cláusula décima oitava do Ajuste SINIEF
nº 2, de 2009.

CAPÍTULO IV
DO REQUERIMENTO DE HABILITAÇÃO
Art. 6º A habilitação ao Retaero, nos perfis referidos nos

incisos I e II do § 4º do art. 5º, deve ser requerida à RFB por meio
de formulários próprios, constantes, respectivamente, dos Anexos I e
II a esta Instrução Normativa, a serem apresentados à Delegacia da
Receita Federal do Brasil (DRF) ou à Delegacia Especial da Receita
Federal do Brasil de Administração Tributária (Derat) com jurisdição
sobre o estabelecimento matriz da pessoa jurídica, acompanhados:

I - da inscrição do empresário no registro público de em-
presas mercantis ou do contrato de sociedade em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de sociedade empresária, bem como, no
caso de sociedade empresária constituída como sociedade por ações,
dos documentos que atestem o mandato de seus administradores;

II - de indicação do titular da empresa ou relação dos sócios,
pessoas físicas, bem como dos diretores, gerentes, administradores e
procuradores, com indicação do número de inscrição no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF) e respectivos endereços;

III - de relação das pessoas jurídicas sócias, com indicação
do número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ), bem como de seus respectivos sócios, pessoas físicas, di-
retores, gerentes, administradores e procuradores, com indicação do
número de inscrição no CPF e respectivos endereços.

§ 1º Além da documentação relacionada nos incisos I a III
do caput, a pessoa jurídica a ser habilitada no perfil fornecedor
indireto deverá apresentar declaração, sob as penas da lei, de que
atende às condições de que trata o § 2º do art. 5º, instruída com
documentos que a comprovem.

§ 2º A regularidade fiscal da pessoa jurídica requerente será
verificada em procedimento interno da RFB, em relação aos impostos
e contribuições por esta administrados, ficando dispensada a juntada
de documentos comprobatórios.

CAPÍTULO V
DOS PROCEDIMENTOS PARA HABILITAÇÃO
Art. 7º Para a concessão da habilitação, a DRF ou a Derat

deve:
I - examinar o pedido, observado o disposto no § 1º do art.

6º no caso da concessão de perfil fornecedor indireto;
II - verificar a regularidade fiscal da pessoa jurídica re-

querente em relação aos impostos e às contribuições administrados
pela RFB;

III - proferir despacho deferindo ou inferindo a habilitação;
e

IV - dar ciência ao interessado.
Parágrafo único. Na hipótese de ser constatada insuficiência

na instrução do pedido a requerente deverá ser intimada a regularizar
as pendências, no prazo de 20 (vinte) dias da ciência da intimação.

Art. 8º A habilitação será formalizada por meio de Ato
Declaratório Executivo (ADE) emitido pelo Delegado da Receita Fe-
deral do Brasil e publicado no Diário Oficial da União (DOU).

§ 1º O ADE referido no caput será emitido para o número do
CNPJ do estabelecimento matriz e aplica-se a todos os estabele-
cimentos da pessoa jurídica requerente.

§ 2º Na hipótese de indeferimento do pedido de habilitação
ao regime, cabe, no prazo de 10 (dez) dias contados da data da
ciência ao interessado, a apresentação de recurso, em instância única,
à Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil (SRRF).

§ 3º O recurso de que trata o § 2º deve ser protocolizado na
DRF ou na Derat com jurisdição sobre o estabelecimento matriz da
pessoa jurídica que, após o devido saneamento, o encaminhará à
respectiva SRRF.

§ 4º Proferida a decisão do recurso de que trata o § 2º, o
processo será encaminhado à DRF ou à Derat de origem para as
providências cabíveis e ciência ao interessado.

CAPÍTULO VI
DO CANCELAMENTO DA HABILITAÇÃO
Art. 9º O cancelamento da habilitação ocorrerá:
I - a pedido; ou
II - de ofício, sempre que se apure que o beneficiário não

satisfazia ou deixou de satisfazer, ou não cumpria ou deixou de
cumprir os requisitos para habilitação ao regime ou sua fruição.

§ 1º O pedido de cancelamento da habilitação, no caso do
inciso I do caput, deverá ser protocolizado na DRF ou na Derat com
jurisdição sobre o estabelecimento matriz da pessoa jurídica.

§ 2º O cancelamento da habilitação será formalizado por
meio de ADE emitido pelo Delegado da Receita Federal do Brasil e
publicado no DOU.

§ 3º No caso de cancelamento de ofício, na forma do inciso
II do caput, cabe, no prazo de 10 (dez) dias contados da data da
ciência ao interessado, a apresentação de recurso em instância única,
com efeito suspensivo, à SRRF, observado o disposto no art. 10.

§ 4º O recurso de que trata o § 3º deve ser protocolizado na
DRF ou na Derat com jurisdição sobre o estabelecimento matriz da
pessoa jurídica, a qual, após o devido saneamento, o encaminhará à
respectiva SRRF.

§ 5º Proferida a decisão do recurso de que trata o § 3º, o
processo será encaminhado à DRF ou à Derat de origem para as
providências cabíveis e ciência ao interessado.

§ 6º Verificado o desatendimento do disposto no § 2º do art.
5º pela pessoa jurídica habilitada no perfil fornecedor indireto, deverá
ser solicitado, no prazo de 10 (dez) dias contados do início do ano-
calendário, o cancelamento da respectiva habilitação, nos termos do
inciso I do caput.

§ 7º A pessoa jurídica que tiver a habilitação cancelada:
I - não poderá mais efetuar aquisições e importações de bens

e serviços ao amparo do Retaero; e
II - somente poderá solicitar nova habilitação após o prazo

de 2 (dois) anos contados da data de publicação do ADE de can-
celamento, no caso do inciso II do caput.

CAPÍTULO VII
DA RESOLUÇÃO DA SUSPENSÃO
Art. 10. A suspensão de que trata o art. 2º converte-se em

alíquota zero:
I - após o emprego ou a utilização dos bens adquiridos ou

importados no âmbito do Retaero, ou dos bens que resultaram de sua
industrialização, na manutenção, conservação, modernização, reparo,
revisão, conversão e industrialização das aeronaves classificadas na
posição 88.02 da NCM; e

II - após a exportação dos bens com tributação suspensa ou
dos que resultaram de sua industrialização.

§ 1º Nas hipóteses de não ser efetuada a utilização de que
trata o caput ou de desatendimento dos demais requisitos de que trata
esta Instrução Normativa, inclusive no caso do inciso II do art. 9º, a
pessoa jurídica beneficiária do Retaero fica obrigada a recolher as
contribuições e o imposto não pagos em decorrência da suspensão de
que trata o art. 2º, acrescidos de juros e multa, de mora ou de ofício,
na forma da lei, contados a partir da data da aquisição ou do registro
da Declaração de Importação (DI), na condição de:

I - contribuinte, em relação à Contribuição para o PIS/Pasep-
Importação e à Cofins-Importação e ao IPI incidente no desembaraço
aduaneiro de importação; ou

II - responsável, em relação à Contribuição para o PIS/Pasep,
à Cofins e ao IPI.

§ 2º O pagamento dos acréscimos legais e da penalidade de
que trata o § 1º não gera, para a pessoa jurídica beneficiária do
Retaero, direito ao desconto de créditos apurados na forma do art. 3º
da Lei nº 10.637, de 2002, do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003, e do
art. 15 da Lei nº 10.865, de 2004.

§ 3º A pessoa jurídica beneficiária do Retaero fica sujeita ao
disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo na hipótese de não ocorrer a
conversão de que trata o caput, após decorrido prazo, contado da data
de aquisição do bem, serviço ou aluguel, de:

I - um ano, para o caso do inciso I do art. 5º;
II - um ano e seis meses, para o caso do inciso II do art.

5º.
CAPÍTULO VIII
DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
Art. 11. A pessoa jurídica adquirente habilitada deve declarar

à pessoa jurídica vendedora, de forma expressa e sob as penas da lei,
que atende a todos os requisitos estabelecidos, bem assim indicar o
número, a data e o perfil do ato que lhe concedeu a habilitação ao
Retaero.

Art. 12. Nos casos de suspensão de que trata o inciso I do
art. 2º, a pessoa jurídica vendedora ou prestadora de serviços deve
fazer constar na nota fiscal o número do ato que concedeu a ha-
bilitação ao Retaero à pessoa jurídica adquirente e, conforme o caso,
a expressão:

I - "Venda de bens efetuada com suspensão da exigibilidade
da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins", com a especificação
do dispositivo legal correspondente;

II - "Venda de serviços efetuada com suspensão da exi-
gibilidade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins", com a
especificação do dispositivo legal correspondente; ou

III - "Aluguel de bens efetuado com suspensão da exigi-
bilidade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins", com a es-
pecificação do dispositivo legal correspondente.

Art. 13. No caso da suspensão de que trata o inciso II do art.
2º, o estabelecimento industrial ou equipado que der saída ao bem
deve fazer constar na nota fiscal o número do ato que concedeu a
habilitação ao Retaero à pessoa jurídica adquirente e a expressão
"Saída com suspensão do IPI", com a especificação do dispositivo
legal correspondente, vedado o registro do imposto nas referidas
notas.

Art. 14. Nos casos de suspensão de que tratam os inciso III
e IV do art. 2º, a pessoa jurídica importadora deve fazer constar na
Declaração de Importação (DI) o número do ato que lhe concedeu a
habilitação ao Retaero e a expressão "Importação efetuada com sus-
pensão da exigibilidade da Contribuição para o PIS/Pasep-Impor-
tação, da Cofins-Importação e do IPI incidente na importação", com
a especificação do dispositivo legal correspondente.

Art. 15. A pessoa jurídica habilitada ao Retaero deve manter
plano de contas e respectivo modelo de lançamentos contábeis ajus-
tados ao registro e controle:

I - dos estoques existentes na data da habilitação ao re-
gime;
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II - das aquisições e dos estoques de bens e das contratações dos serviços permitidos, incluídos
aqueles não submetidos ao regime, discriminando-os e evidenciando sua vinculação com os produtos ou
serviços vendidos;

III - das exportações para o exterior e das vendas efetuadas no mercado interno a:
a) pessoas jurídicas referidas no inciso I do caput do art. 5º;
b) pessoas jurídicas fabricantes de aeronaves classificadas na posição 88.02 da NCM; e
c) pessoas jurídicas diversas das referidas nas alíneas "a" e "b".
Parágrafo único. O controle dos estoques deve ser efetuado:
I - com base no critério contábil "primeiro que entra primeiro que sai" (PEPS);
II - segregado por fornecedores; e
III - discriminando quais os bens e os serviços que foram adquiridos com o benefício do regime

e quais não o foram.
Art. 16. As empresas fabricantes de aeronaves classificadas na posição 88.02 da NCM deverão

informar à pessoa jurídica habilitada ao Retaero, para fins da conversão do regime de que trata o art. 10,
a concretização do emprego ou utilização dos bens adquiridos ou importados no âmbito do Retaero, ou
dos bens que resultaram de sua industrialização, na manutenção, conservação, modernização, reparo,
revisão, conversão e industrialização das aeronaves classificadas na posição 88.02 da NCM.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 17. A suspensão da exigência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes

sobre a venda de bens e serviços referidos no art. 2º para pessoa jurídica habilitada ao Retaero não
impede a manutenção e a utilização dos créditos pela pessoa jurídica vendedora, no caso de esta ser
tributada no regime de apuração não cumulativa dessas contribuições.

Art. 18. A pessoa jurídica habilitada ao Retaero poderá, a seu critério, efetuar aquisições e
importações fora do regime, não se aplicando, neste caso, a suspensão de que trata o art. 2º.

Art. 19. A aquisição de bens ou de serviços referidos no art. 2º com a suspensão prevista no
Retaero não gera, para o adquirente, direito ao desconto de créditos apurados na forma do art. 3º da Lei
nº 10.637, de 2002, e do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003, conforme regra geral do inciso II do § 2º dos
mesmos arts. 3º.

§ 1º O disposto no caput não se aplica quando a pessoa jurídica habilitada optar por efetuar
aquisições e importações fora do Retaero, sem a suspensão de que trata o art. 2º.

§ 2º Aplica-se o disposto neste artigo inclusive nas aquisições suspensas na forma do art. 2º,
realizadas por pessoas jurídicas habilitas no Retaero no perfil de fornecedor direto, de pessoas jurídicas
habilitas no Retaero no perfil de fornecedor indireto.

Art. 20. Será divulgada pela RFB no seu sítio na Internet, no endereço <http:/ / w w w. r e c e i -
ta.fazenda.gov.br>, a relação das pessoas jurídicas habilitadas ao Retaero, na qual constarão o nome
empresarial, o número de inscrição no CNPJ, o número, a data e o perfil do ADE de habilitação e, no
caso do art. 9º, a data do cancelamento.

Art. 21. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO

ANEXO I

ANEXO II

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 1.187, DE 29 DE AGOSTO DE 2011

Disciplina os incentivos fiscais às atividades de pesquisa tecnológica e de-
senvolvimento de inovação tecnológica de que tratam os arts. 17 a 26 da Lei
nº 11.196, de 21 de novembro de 2005.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso III do art. 273 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 587, de 21 de dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, nos arts. 17 a 26 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, nos
arts. 1º e 2º da Lei nº 11.487, de 15 de junho de 2007, nos incisos IV e V do § 4º do art. 18 da Lei nº
11.508, de 20 de julho de 2007, no art. 4º da Lei nº 11.774, de 17 de setembro de 2008, no Decreto nº
5.798, de 7 de junho de 2006, no Decreto nº 6.260, de 20 de novembro de 2007, e no art. 1º do Decreto
nº 6.909, de 22 de julho de 2009, resolve:

Art. 1º Esta Instrução Normativa disciplina os incentivos fiscais às atividades de pesquisa
tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica de que tratam os arts. 17 a 26 da Lei nº 11.196,
de 21 de novembro de 2005, relativamente à apuração do lucro real e da base de cálculo da Contribuição
Social sobre o Lucro Líquido (CSLL).

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 2º Para efeitos desta Instrução Normativa, considera-se:
I - inovação tecnológica: a concepção de novo produto ou processo de fabricação, bem como a

agregação de novas funcionalidades ou características ao produto ou processo que implique melhorias
incrementais e efetivo ganho de qualidade ou produtividade, resultando maior competitividade no
mercado;

II - pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica, as atividades de:
a) pesquisa básica dirigida: os trabalhos executados com o objetivo de adquirir conhecimentos

quanto à compreensão de novos fenômenos, com vistas ao desenvolvimento de produtos, processos ou
sistemas inovadores;

b) pesquisa aplicada: os trabalhos executados com o objetivo de adquirir novos conhecimentos,
com vistas ao desenvolvimento ou aprimoramento de produtos, processos e sistemas;

c) desenvolvimento experimental: os trabalhos sistemáticos delineados a partir de conheci-
mentos pré-existentes, visando a comprovação ou demonstração da viabilidade técnica ou funcional de
novos produtos, processos, sistemas e serviços ou, ainda, um evidente aperfeiçoamento dos já produzidos
ou estabelecidos;

d) tecnologia industrial básica: aquelas tais como a aferição e calibração de máquinas e
equipamentos, o projeto e a confecção de instrumentos de medida específicos, a certificação de con-
formidade, inclusive os ensaios correspondentes, a normalização ou a documentação técnica gerada e o
patenteamento do produto ou processo desenvolvido; e

e) serviços de apoio técnico: aqueles que sejam indispensáveis à implantação e à manutenção
das instalações ou dos equipamentos destinados, exclusivamente, à execução de projetos de pesquisa,
desenvolvimento ou inovação tecnológica, bem como à capacitação dos recursos humanos a eles
dedicados;
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III - pesquisador contratado: o pesquisador graduado, pós-
graduado, tecnólogo ou técnico de nível médio, com relação formal
de emprego com a pessoa jurídica, que atue exclusivamente em ati-
vidades de pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tec-
nológica; e

IV - pessoa jurídica nas áreas de atuação da Superinten-
dência do Desenvolvimento do Nordeste (Sudene) e da Superinten-
dência do Desenvolvimento da Amazônia (Sudam): o estabelecimen-
to, matriz ou não, situado na área de atuação da respectiva autarquia,
no qual esteja sendo executado o projeto de pesquisa tecnológica e
desenvolvimento de inovação tecnológica.

Parágrafo único. Para efeito deste artigo, não são consi-
deradas como pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação
tecnológica, entre outras, as seguintes atividades:

I - os trabalhos de coordenação e acompanhamento admi-
nistrativo e financeiro dos projetos de pesquisa tecnológica e de-
senvolvimento ou inovação tecnológica nas suas diversas fases;

II - os gastos com pessoal na prestação de serviços indiretos
nos projetos de pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação
tecnológica, tais como serviços de biblioteca e documentação.

Art. 3º Para utilização dos incentivos de que trata esta Ins-
trução Normativa, a pessoa jurídica deverá elaborar projeto de pes-
quisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica, com
controle analítico dos custos e despesas integrantes para cada projeto
incentivado.

Parágrafo único. Na alocação de custos ao projeto de pes-
quisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica de que
trata o caput, a pessoa jurídica deverá utilizar critérios uniformes e
consistentes ao longo do tempo, registrando de forma detalhada e
individualizada os dispêndios, inclusive:

I - as horas dedicadas, trabalhos desenvolvidos e os custos
respectivos de cada pesquisador por projeto incentivado;

II - as horas dedicadas, trabalhos desenvolvidos e os custos
respectivos de cada funcionário de apoio técnico por projeto in-
centivado.

CAPÍTULO II
DOS DISPÊNDIOS CLASSIFICÁVEIS COMO DESPESA

OPERACIONAL
Art. 4º A pessoa jurídica poderá deduzir do lucro líquido,

para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL,
o valor correspondente à soma dos dispêndios realizados no período
de apuração com pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação
tecnológica, classificáveis como despesas operacionais pela legislação
do Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica (IRPJ), ou como pa-
gamento na forma prevista no § 1º.

§ 1º O disposto no caput aplica-se também aos dispêndios
com pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica
contratadas no País com universidade, instituição de pesquisa ou
inventor independente de que trata o inciso IX do art. 2º da Lei nº
10.973, de 2 de dezembro de 2004, desde que a pessoa jurídica que
efetuou o dispêndio fique com a responsabilidade, o risco empre-
sarial, a gestão e o controle da utilização dos resultados dos dis-
pêndios.

§ 2º Na apuração dos dispêndios realizados com pesquisa
tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica, não serão
computados os montantes alocados, como recursos não reembolsá-
veis, por órgãos e entidades do Poder Público.

§ 3º Poderão ser também deduzidas como despesas ope-
racionais, na forma do caput, as importâncias transferidas a microem-
presas e empresas de pequeno porte de que trata a Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, destinadas à execução de pes-
quisa tecnológica e de desenvolvimento de inovação tecnológica de
interesse e por conta e ordem da pessoa jurídica que promoveu a
transferência, ainda que a pessoa jurídica recebedora dessas impor-
tâncias venha a ter participação no resultado econômico do produto
resultante.

§ 4º O disposto no § 3º aplica-se também às transferências
de recursos efetuadas ao inventor independente de que trata o inciso
IX do art. 2º da Lei nº 10.973, de 2004.

§ 5º As importâncias recebidas na forma dos §§ 3º e 4º não
constituem receita das microempresas e empresa de pequeno porte,
nem rendimento do inventor independente, desde que utilizadas in-
tegralmente na realização da pesquisa e desenvolvimento de inovação
tecnológica.

§ 6º O disposto no § 5º não se aplica às microempresas e as
empresas de pequeno porte optantes pelo Regime Especial Unificado
de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microem-
presas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) de que trata
a Lei Complementar nº 123, de 2006.

§ 7º Na hipótese do § 5º, para as microempresas e empresas
de pequeno porte que apuram o IRPJ com base no lucro real, os
dispêndios efetuados com a execução de pesquisa tecnológica e de-
senvolvimento de inovação tecnológica não serão dedutíveis na apu-
ração do lucro real e da base de cálculo da CSLL.

§ 8º Os dispêndios e pagamentos de que trata este artigo
somente poderão ser deduzidos para fins deste artigo se efetuados no
País, ressalvado o disposto no art. 6º e no § 4º do art. 5º.

§ 9º Salvo o disposto nos §§ 1º e 3º, não é permitido o uso
dos incentivos previstos nesta Instrução Normativa em relação às
importâncias empregadas ou transferidas a outra pessoa jurídica para
execução de pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação
tecnológica sob encomenda ou contratadas.

§ 10. Os dispêndios com a prestação de serviços técnicos,
tais como exames laboratoriais, testes, contratados com outra pessoa
jurídica serão dedutíveis na forma do caput, desde que não carac-
terizem transferência de execução da pesquisa, ainda que parcial-
mente.

§ 11. Os encargos de depreciação ou amortização de bens
destinados à utilização nas atividades de pesquisa tecnológica e de-
senvolvimento de inovação tecnológica não são considerados dis-
pêndios para efeito da dedução de que trata do caput.

Art. 5º Para fins do disposto no art. 4º, poderão ser con-
siderados os seguintes dispêndios:

I - os salários e os encargos sociais e trabalhistas de pes-
quisadores e de pessoal de prestação de serviço de apoio técnico de
que tratam a alínea "e" do inciso II e o inciso III do art. 2º;

II - a capacitação de pesquisadores e de pessoal de prestação
de serviços de apoio técnico de que tratam a alínea "e" do inciso II e
o inciso III do art. 2º.

§ 1º Para fins deste artigo, poderão ser considerados como
dispêndios os custos com pesquisadores contratados pela pessoa ju-
rídica, sem dedicação exclusiva, desde que:

I - conste expressamente em seu contrato de trabalho o
desempenho como pesquisador em atividades de inovação tecnológica
desenvolvida pelo empregador;

II - a empresa possua, para o projeto incentivado, controle
das atividades desenvolvidas e respectivas horas trabalhadas.

§ 2º Na hipótese do § 1º, só poderão ser computadas como
dispêndios na forma do caput do art. 4º as horas efetivamente tra-
balhadas no projeto incentivado.

§ 3º Não serão considerados para fins do incentivo previsto
neste capítulo:

I - os valores pagos a título de remuneração indireta;
II - os gastos com pessoal de serviços auxiliares, ainda que

relacionados com as atividades de inovação tecnológica, inclusive as
despesas:

a) dos departamentos de gestão administrativa e financeira;
e

b) de segurança, limpeza, manutenção, aluguel e refeitó-
rios.

§ 4º Também são considerados dispêndios vinculados à pes-
quisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica os gas-
tos destinados ao registro e manutenção de marcas, patentes e cul-
tivares, ainda que pagos no exterior.

Art. 6º Na hipótese de dispêndios com assistência técnica,
científica ou assemelhados e de royalties por patentes industriais
pagos a pessoa física ou jurídica no exterior, a dedutibilidade dos
dispêndios realizados em pesquisa tecnológica e em desenvolvimento
da inovação tecnológica para fins do art. 4º fica condicionada à
observância do disposto nos arts. 52 e 71 da Lei nº 4.506, de 30 de
novembro de 1964.

Art. 7º Sem prejuízo do disposto nos arts. 4º e 5º, a pessoa
jurídica poderá excluir do lucro líquido, para fins de determinação do
lucro real e da base de cálculo da CSLL, o valor correspondente a até
60% (sessenta por cento) da soma dos dispêndios realizados no pe-
ríodo de apuração com pesquisa tecnológica e desenvolvimento de
inovação tecnológica, classificáveis como despesas pela legislação do
IRPJ.

§ 1º Os dispêndios com pesquisa tecnológica e desenvol-
vimento de inovação tecnológica contratadas no País com univer-
sidade, instituição de pesquisa ou inventor independente de que trata
o § 1º do art. 4º, também serão computados para fins das exclusões de
que tratam o caput e o § 2º.

§ 2º A exclusão de que trata o caput poderá chegar a:
I - até 80% (oitenta por cento), no caso de a pessoa jurídica

incrementar o número de pesquisadores contratados no ano-calendário
de gozo do incentivo em percentual acima de 5% (cinco por cento),
em relação à média de pesquisadores com contratos em vigor no ano-
calendário anterior ao de gozo do incentivo; e

II - até 70% (setenta por cento), no caso de a pessoa jurídica
incrementar o número de pesquisadores contratados no ano-calendário
de gozo do incentivo até 5% (cinco por cento), em relação à média de
pesquisadores com contratos em vigor no ano-calendário anterior ao
de gozo do incentivo.

§ 3º Excepcionalmente, para os anos-calendário de 2006 a
2008, os percentuais referidos no § 1º poderão ser aplicados com base
no incremento do número de pesquisadores contratados no ano-ca-
lendário de gozo do incentivo, em relação à média de pesquisadores
com contratos em vigor no ano-calendário de 2005.

§ 4º Para o cálculo do incremento do número de pesqui-
sadores contratados de que tratam os §§ 2º e 3º serão considerados
apenas os pesquisadores com dedicação exclusiva em projeto de pes-
quisa explorado diretamente pela própria pessoa jurídica, e bene-
ficiados pelo incentivo fiscal de que trata esta Instrução Normativa.

§ 5º Para fins do incremento de número de pesquisadores
previsto no § 4º, poderão ser considerados empregados já contratados
pela empresa, não atuantes em projeto de pesquisa tecnológica e
desenvolvimento de inovação tecnológica, que mediante alteração de
seus contratos de trabalho, passem a exercer exclusivamente a função
de pesquisador em projeto de pesquisa tecnológica e desenvolvimento
de inovação tecnológica da pessoa jurídica incentivado.

§ 6º Os dispêndios com pesquisa tecnológica e desenvol-
vimento de inovação tecnológica contratada no País com univer-
sidade, instituição de pesquisa ou inventor independente de que trata
o § 1º do art. 4º, também poderão ser considerados para fins das
exclusões de que tratam o caput e o § 2º.

§ 7º Na hipótese de pessoa jurídica que se dedica exclu-
sivamente à pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação
tecnológica, para o cálculo dos percentuais de que trata o § 2º,
também poderão ser considerados os sócios que atuem com dedicação
de pelo menos 20 (vinte) horas semanais na atividade de pesquisa
tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica explorada
pela própria pessoa jurídica.

§ 8º Sem prejuízo do disposto no caput e no § 2º, a pessoa
jurídica poderá excluir do lucro líquido, na determinação do lucro real
e da base de cálculo da CSLL, o valor de até 20% (vinte por cento)
da soma dos dispêndios ou pagamentos vinculados à pesquisa tec-
nológica e desenvolvimento de inovação tecnológica objeto de pa-
tente concedida ou cultivar registrado.

§ 9º Para fins do disposto no § 8º, os dispêndios e pa-
gamentos serão controlados no Livro de Apuração do Lucro Real
(Lalur) e excluídos na determinação do lucro real e da base de cálculo
da CSLL no período de apuração da concessão da patente ou do
registro do cultivar.

§ 10. Para efeito dos §§ 8º e 9º também será considerada a
concessão de patente ou registro de cultivar obtidos no exterior.

§ 11. A exclusão de que trata este artigo fica limitada ao
valor do lucro real e da base de cálculo da CSLL, antes da própria
exclusão, vedado o aproveitamento de eventual excesso em período
de apuração posterior.

§ 12. A limitação de que trata o § 11 não se aplica à pessoa
jurídica que se dedica exclusivamente à pesquisa tecnológica e de-
senvolvimento de inovação tecnológica, referida no § 7º.

CAPÍTULO III
DA DEPRECIAÇÃO E AMORTIZAÇÃO ACELERADAS
Seção I
Da Depreciação Acelerada
Art. 8º A pessoa jurídica poderá usufruir de depreciação

acelerada integral, no próprio ano da aquisição, de máquinas, equi-
pamentos, aparelhos e instrumentos, novos, destinados à utilização
nas atividades de pesquisa tecnológica e desenvolvimento de ino-
vação tecnológica, para efeito de apuração do lucro real e da base de
cálculo da CSLL.

§ 1º A quota de depreciação acelerada, de que trata o caput,
constituirá exclusão do lucro líquido para fins de determinação do
lucro real e da base de cálculo da CSLL e será controlada no La-
l u r.

§ 2º O total da depreciação acumulada, incluindo a contábil
e a acelerada, não poderá ultrapassar o custo de aquisição do bem que
está sendo depreciado.

§ 3º A partir do período de apuração em que for atingido o
limite de que trata o § 2º, o valor da depreciação, registrado na
escrituração comercial, deverá ser adicionado ao lucro líquido para
efeito de determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL.

§ 4º Na hipótese de os bens de que trata o caput serem
alienados ou destinados para atividade diversa, o saldo controlado no
Lalur deverá ser adicionado ao lucro líquido para fins de deter-
minação do lucro real e da base de cálculo da CSLL.

Seção II
Da Depreciação Acelerada de Bens Adquiridos até 12 de

maio de 2008
Art. 9º A pessoa jurídica que explorar atividades de pesquisa

tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica poderá usu-
fruir de depreciação acelerada, calculada pela aplicação da taxa de
depreciação usualmente admitida, multiplicada por dois, sem prejuízo
da depreciação normal das máquinas, equipamentos, aparelhos e ins-
trumentos novos, adquiridos até 12 de maio de 2008, destinados à
utilização nas atividades de pesquisa tecnológica e desenvolvimento
de inovação tecnológica.

§ 1º A quota de depreciação acelerada, de que trata o caput,
constituirá exclusão do lucro líquido para fins de determinação do
lucro real e será controlada no Lalur.

§ 2º O total da depreciação acumulada, incluindo a contábil
e a acelerada, não poderá ultrapassar o custo de aquisição do bem que
está sendo depreciado.

§ 3º A partir do período de apuração em que for atingido o
limite de que trata o § 2º, o valor da depreciação, registrado na
escrituração comercial, deverá ser adicionado ao lucro líquido para
efeito de determinação do lucro real.

§ 4º A depreciação acelerada, de que trata o caput, não se
aplica para fins de determinação da base de cálculo da CSLL.

§ 5º A depreciação acelerada somente poderá ser efetuada a
partir da data em que o bem estiver instalado, posto em serviço ou em
condições de produzir.

Seção III
Da Amortização Acelerada
Art. 10. A pessoa jurídica que explorar atividades de pes-

quisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica poderá
usufruir de amortização acelerada, mediante dedução como custo ou
despesa operacional, no período de apuração em que forem efetuados,
dos dispêndios relativos à aquisição de bens intangíveis, vinculados
exclusivamente às atividades de pesquisa tecnológica e desenvol-
vimento de inovação tecnológica, para efeito de apuração do IRPJ.

§ 1º Caso a pessoa jurídica não tenha registrado a amor-
tização acelerada incentivada diretamente na contabilidade, conforme
o caput, poderá excluir o valor correspondente aos dispêndios re-
lativos à aquisição de bens intangíveis do lucro líquido para fins de
determinação do lucro real.

§ 2º Na hipótese do § 1º, a quota de amortização acelerada
será controlada no Lalur.

§ 3º O total da amortização acumulada, incluindo a contábil
e a acelerada, não poderá ultrapassar o custo de aquisição do bem que
está sendo amortizado.

§ 4º A partir do período de apuração em que for atingido o
limite de que trata o § 3º, o valor da amortização, registrado na
escrituração comercial, deverá ser adicionado ao lucro líquido para
efeito de determinação do lucro real.

§ 5º A amortização acelerada de que trata este artigo não se
aplica para efeito de apuração da base de cálculo da CSLL.

§ 6º Na hipótese de o bem intangível de que trata o caput ser
alienado ou destinado para atividade diversa, o saldo controlado no
Lalur deverá ser adicionado ao lucro líquido para fins de deter-
minação do lucro real.
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Seção IV
Das Instalações Fixas e Aquisição de Aparelhos, Máquinas e

Equipamentos
Art. 11. Para fins do disposto neste Capítulo, os valores

relativos aos dispêndios incorridos em instalações fixas e na aquisição
de aparelhos, máquinas e equipamentos, destinados à utilização em
projetos de pesquisa e desenvolvimento tecnológico, metrologia, nor-
malização técnica e avaliação da conformidade, aplicáveis a produtos,
processos, sistemas e pessoal, procedimentos de autorização de re-
gistros, licenças, homologações e suas formas correlatas, bem como
relativos a procedimentos de proteção de propriedade intelectual, po-
derão ser depreciados ou amortizados na forma da legislação vigente,
podendo o saldo não depreciado ou não amortizado ser excluído na
determinação do lucro real, no período de apuração em que for
concluída sua utilização.

§ 1º O valor do saldo excluído na forma do caput deverá ser
controlado no Lalur e será adicionado, na determinação do lucro real,
em cada período de apuração posterior, pelo valor da depreciação ou
da amortização normal que venha a ser contabilizada como despesa
operacional.

§ 2º A pessoa jurídica beneficiária de depreciação ou amor-
tização acelerada nos termos dos arts. 8º a 10 não poderá utilizar-se
do benefício de que trata o caput relativamente aos mesmos ativos.

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica para efeito de
apuração da base de cálculo da CSLL.

CAPÍTULO IV
DOS DISPÊNDIOS COM PROJETO DE INOVAÇÃO TEC-

NOLÓGICA EXECUTADO POR INSTITUIÇÃO CIENTÍFICA E
TECNOLÓGICA ICT

Art. 12. A pessoa jurídica poderá excluir do lucro líquido,
para efeito de apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL,
o valor dos dispêndios efetivados em projeto de pesquisa científica e
tecnológica e de inovação tecnológica a ser executado por Instituição
Científica e Tecnológica (ICT), a que se refere o inciso V do caput do
art. 2º da Lei nº 10.973, de 2004, observado o disposto nesta Ins-
trução Normativa.

§ 1º A exclusão de que trata o caput:
I - corresponderá, à opção da pessoa jurídica, a, no mínimo,

a metade e, no máximo, duas vezes e meia o valor dos dispêndios
efetuados, observado o disposto no art. 18;

II - deverá ser realizada no período de apuração em que os
recursos forem efetivamente despendidos;

III - fica limitada ao valor do lucro real e da base de cálculo
da CSLL antes da própria exclusão, vedado o aproveitamento de
eventual excesso em período de apuração posterior.

§ 2º Deverão ser adicionados na apuração do lucro real e na
base de cálculo da CSLL os dispêndios de que trata o caput, re-
gistrados como despesa ou custo operacional.

§ 3º As adições de que trata o § 2º serão proporcionais ao
valor da exclusão referida no § 1º quando a exclusão for inferior a
100% (cem por cento).

§ 4º Não serão computados, para fins da exclusão prevista no
caput, os montantes alocados como recursos não reembolsáveis por
órgãos ou entidades do poder público.

§ 5º A partir de 3 de agosto de 2011, o disposto neste artigo
também se aplica às entidades científicas e tecnológicas privadas, sem
fins lucrativos, conforme regulamento.

Art. 13. O incentivo fiscal de que trata o art. 12 não pode ser
cumulado com o regime de incentivos fiscais à pesquisa tecnológica
e à inovação tecnológica, previsto nos arts. 2º a 11, nem com a
dedução a que se refere o inciso II do § 2º do art. 13 da Lei nº 9.249,
de 26 de dezembro de 1995, relativamente a projetos desenvolvidos
pela ICT com recursos despendidos na forma do caput do art. 12.

Art. 14. A pessoa jurídica somente poderá fazer uso da
exclusão de que trata o art. 12 em relação aos projetos previamen-
te:

I - selecionados pelo Comitê Permanente de Acompanha-
mento de Ações de Pesquisa Científica e Tecnológica e de Inovação
Tecnológica constituído por representantes do Ministério da Ciência e
Tecnologia (MCT), do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e
Comércio Exterior (MDIC) e do Ministério da Educação (MEC),
indicados pelos respectivos Ministros de Estado;

II - aprovados pelo órgão máximo da ICT, ouvido o núcleo
de inovação tecnológica da instituição, na forma do art. 16 da Lei nº
10.973, de 2004.

§ 1º A aprovação dos projetos pelo comitê permanente será
válida por prazos limitados, não superiores a 1 (um) ano.

§ 2º A aprovação do projeto será formalizada em portaria
interministerial dos Ministros referidos no inciso I do caput, indi-
cando:

I - título do projeto;
II - nome e número de inscrição no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CNPJ) da ICT que executará o projeto;
III - nome e número de inscrição no CNPJ da pessoa jurídica

que efetivará os dispêndios relativos à execução do projeto;
IV - valor dos dispêndios e valor da exclusão a ser efe-

tivamente utilizado; e
V - prazo de realização do projeto.
§ 3º A publicação da portaria interministerial de que trata §

2º e a utilização da exclusão de que trata o art. 12, sujeita a pessoa
jurídica à comprovação de regularidade fiscal.

§ 4º Publicada a portaria interministerial referida no § 2º, os
dispêndios serão creditados pela pessoa jurídica, exclusivamente em
dinheiro, a título de doação, em conta corrente bancária mantida em
instituição financeira oficial federal, aberta diretamente em nome da
ICT, vinculada à execução do projeto e movimentada para esse único
fim.

CAPÍTULO V
DOS DISPÊNDIOS COM PROJETO DE INOVAÇÃO TEC-

NOLÓGICA DE PESSOAS JURÍDICAS QUE ATUAM NAS ATI-
VIDADES DE INFORMÁTICA E AUTOMAÇÃO

Art. 15. As pessoas jurídicas que se utilizarem dos benefícios
de que tratam a Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, a Lei nº
8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei nº 10.176, de 11 de
janeiro de 2001, em relação às atividades de informática e automação,
poderão excluir do lucro líquido, para fins de apuração do lucro real
e da base de cálculo da CSLL, o valor correspondente a até 160%
(cento e sessenta por cento) dos dispêndios realizados no período de
apuração com pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação
tecnológica.

§ 1º A exclusão de que trata o caput poderá chegar a:
I - até 170% (cento e setenta por cento), no caso de a pessoa

jurídica incrementar o número de pesquisadores contratados no ano-
calendário de gozo do incentivo até 5% (cinco por cento), em relação
à média de pesquisadores com contratos em vigor no ano-calendário
anterior ao de gozo do incentivo; e

II - até 180% (cento e oitenta por cento), no caso de a pessoa
jurídica incrementar o número de pesquisadores contratados no ano-
calendário de gozo do incentivo em percentual acima de 5% (cinco
por cento), em relação à média de pesquisadores com contratos em
vigor no ano-calendário anterior ao de gozo do incentivo.

§ 2º Excepcionalmente, para os anos-calendário de 2009 a
2010, os percentuais referidos no § 1º poderão ser aplicados com base
no incremento do número de pesquisadores contratados no ano-ca-
lendário de gozo do incentivo, em relação à média de pesquisadores
com contratos em vigor no ano-calendário de 2008.

§ 3º Para o cálculo do incremento do número de pesqui-
sadores contratados de que tratam os §§ 1º e 2º serão considerados
apenas os pesquisadores com dedicação exclusiva em projeto de pes-
quisa explorado diretamente pela própria pessoa jurídica, e bene-
ficiados pelo incentivo fiscal de que trata esta Instrução Normativa.

§ 4º Para fins do incremento de número de pesquisadores
previsto no § 3º, poderão ser considerados empregados já contratados
pela empresa, não atuantes em projeto de pesquisa tecnológica e
desenvolvimento de inovação tecnológica, que mediante alteração de
seus contratos de trabalho, passem a exercer exclusivamente a função
de pesquisador em projeto de pesquisa tecnológica e desenvolvimento
de inovação tecnológica da pessoa jurídica incentivado.

§ 5º Na hipótese de pessoa jurídica que se dedica exclu-
sivamente à pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação
tecnológica, para o cálculo dos percentuais de que trata este artigo,
também poderão ser considerados os sócios que atuem com dedicação
de pelo menos 20 (vinte) horas semanais na atividade de pesquisa
tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica explorada
pela própria pessoa jurídica.

§ 6º A partir do período de apuração em que ocorrer a
exclusão de que trata o caput, o valor da depreciação ou da amor-
tização relativo aos dispêndios, conforme o caso, registrado na es-
crituração comercial deverá ser adicionado ao lucro líquido para efei-
to de determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL.

§ 7º Para efeito do caput consideram-se atividades de in-
formática e automação as exploradas com o intuito de produzir os
seguintes bens e serviços:

I - componentes eletrônicos a semicondutor, optoeletrônicos,
bem como os respectivos insumos de natureza eletrônica;

II - máquinas, equipamentos e dispositivos baseados em téc-
nica digital, com funções de coleta, tratamento, estruturação, arma-
zenamento, comutação, transmissão, recuperação ou apresentação da
informação, seus respectivos insumos eletrônicos, partes, peças e su-
porte físico para operação;

III - programas para computadores, máquinas, equipamentos
e dispositivos de tratamento da informação e respectiva documen-
tação técnica associada (software);

IV - serviços técnicos associados aos bens e serviços des-
critos nos incisos I, II e III;

V - aparelhos telefônicos por fio com unidade auscultador-
microfone sem fio, que incorporem controle por técnicas digitais,
classificáveis no Código 8517.11.00 da Nomenclatura Comum do
Mercosul (NCM);

VI - terminais portáteis de telefonia celular, classificáveis no
Código 8517.12.31 da NCM; ou

VII - unidades de saída por vídeo (monitores), classificáveis
nas Subposições 8528.41 e 8528.51 da NCM, desprovidas de in-
terfaces e circuitarias para recepção de sinal de rádio-frequência ou
mesmo vídeo composto, próprias para operar com máquinas, equi-
pamentos ou dispositivos baseados em técnica digital da Posição 8471
da NCM (com funções de coleta, tratamento, estruturação, arma-
zenamento, comutação, transmissão, recuperação ou apresentação da
informação).

§ 8º A pessoa jurídica que exercer outras atividades além das
atividades de informática e automação que geraram os benefícios de
que trata este artigo, poderá usufruir, em relação a essas outras ati-
vidades, no que couber, os demais benefícios de que trata esta Ins-
trução Normativa.

CAPÍTULO VI
DA REDUÇÃO A ZERO DA ALÍQUOTA DO IRRF
Art. 16. A pessoa jurídica que explorar atividades de pes-

quisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica nos
termos desta Instrução Normativa poderá usufruir de redução a 0
(zero) da alíquota do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF),
incidente sobre os valores pagos, remetidos, empregados, entregues
ou creditados a beneficiários residentes ou domiciliados no exterior, a
título de remessas destinadas ao registro e manutenção de marcas,
patentes e cultivares.

CAPÍTULO VII
DAS ATIVIDADES EXPLORADAS EM ZONAS DE PRO-

CESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO (ZPE)
Art. 17. Os incentivos de que trata esta Instrução Normativa

também se aplicam às instalações de empresas em Zonas de Pro-
cessamento de Exportação (ZPE) criadas nos termos do inciso V do
§ 4º do art. 18 da Lei nº 11.508, de 20 de julho de 2007.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 18. Os dispêndios e pagamentos de que tratam esta

Instrução Normativa deverão ser controlados contabilmente em contas
específicas.

Art. 19. A pessoa jurídica que optar pelos incentivos à pes-
quisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica de que
trata esta Instrução Normativa deverá comprovar regularidade quanto
à quitação de tributos federais e demais créditos inscritos em Dívida
Ativa da União mediante apresentação de Certidão Negativa de Dé-
bitos (CND) ou de Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Ne-
gativa (CPD-EN) válida referente aos 2 (dois) semestres do ano-
calendário em que fizer uso dos benefícios.

Art. 20. A documentação relativa à utilização dos incentivos
de que trata esta IN deverá ser mantida até que estejam prescritas
eventuais ações que lhes sejam pertinentes.

Parágrafo único. A documentação relativa à utilização dos
recursos de que tratam os arts. 12 a 14 deverá ser mantida pela ICT
e pela pessoa jurídica à disposição da fiscalização da RFB, até que
estejam prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes.

Art. 21. O descumprimento de qualquer obrigação assumida
para obtenção dos incentivos de que trata este Instrução Normativa,
bem como a utilização indevida dos incentivos fiscais neles referidos,
implicam perda do direito aos incentivos e o recolhimento do valor
correspondente aos tributos não pagos em decorrência dos incentivos
já utilizados, acrescidos de multa e de juros, de mora ou de ofício,
previstos na legislação tributária, sem prejuízo das sanções penais
cabíveis.

Art. 22. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação

Art. 23. Ficam revogados os arts. 40 a 53 da Instrução
Normativa SRF nº 267, de 23 de dezembro de 2002.

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO

PORTARIA No- 3.300, DE 29 DE AGOSTO DE 2011

Estabelece as regras gerais de remoção dos
integrantes da Carreira de Auditoria da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso da atribuição que lhe confere os incisos III e VII do art. 273
do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF no 587, de 21 de dezembro de 2011, e
considerando o estabelecido no art. 36 da Lei no 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, com a redação dada pelo art. 1º da Lei nº 9.527,
de 10 de dezembro de 1997, resolve:

Art. 1o A remoção dos integrantes da Carreira de Auditoria
da Receita Federal do Brasil (ARFB) observará o disposto nesta
Portaria.

§ 1o São as seguintes hipóteses de remoção:
I - de ofício, no interesse da Administração;
II - a pedido, a critério da Administração;
III - a pedido, para outra localidade, independentemente do

interesse da Administração.
§ 2o A remoção dar-se-á, sempre, entre as unidades de lo-

tação própria.
Art. 2o A remoção de ofício ocorrerá, no interesse da Ad-

ministração, especialmente nos seguintes casos:
I - para as Unidades Centrais, localizadas em Brasília ou em

suas subunidades situadas em municípios listados em Anexo espe-
cífico do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB), para as Delegacias da Receita Federal do Brasil de
Julgamento e para as unidades que se localizam em municípios de
fronteira, podendo a RFB, nessas hipóteses, promover processo se-
letivo interno, nos termos e nas condições estabelecidas em ato es-
pecífico;

II - criação, extinção ou transformação de unidades admi-
nistrativas, durante o período de sua efetivação;

III - nomeação ou exoneração de cargos de Direção e As-
sessoramento Superior (DAS) e designação ou dispensa de Função
Gratificada (FG), em outra unidade, de chefia e assessoramento da
Secretaria da Receita Federal do Brasil;

IV - designação ou dispensa do mandato de Julgador, junto
às Turmas das Delegacias da Receita Federal do Brasil de Julga-
mento;

V - remoção que envolva unidades situadas no mesmo Mu-
nicípio;

VI - desligamento de Adidância, após o cumprimento do
mandato de Adido Tributário e Aduaneiro;

VII - deslocamento de Brasília para outros municípios onde
estejam localizadas subunidades das Unidades Centrais, sem lotação
própria, conforme disposto no Regimento Interno, sendo nestes casos
a lotação fixada na respectiva Superintendência Regional da Receita
Federal do Brasil, exceto nos casos dos Núcleos de Pesquisa e In-
vestigação e Núcleos de Corregedoria, em que a lotação será fixada
nos Escritórios das respectivas Regiões Fiscais.
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§ 1º A remoção, para o desempenho de DAS, de FG, de
mandato de Julgador em outra unidade, será subseqüente à nomeação
ou designação, independerá de vaga e dar-se-á para a unidade em que
o servidor deve exercer o cargo, a função ou o mandato.

§ 2º Quando da exoneração do DAS, da dispensa de FG, de
mandato de Julgador, ou do término do mandato, na hipótese a que se
refere o parágrafo anterior, o servidor retornará à unidade de lotação
de origem.

§ 3º Quando o servidor classificado em concurso de remoção
for, antes de ser removido, a pedido, em decorrência do certame,
exonerado de cargo, dispensado de função, de mandato de Julgador
ou do término do mandato para o qual tenha sido nomeado ou de-
signado, em localidade diversa daquela prevista como de destino no
concurso, poderá ser removido de ofício, diretamente para a unidade
de destino prevista no certame, havendo conveniência e oportunidade
administrativa, sobretudo em relação a custos com deslocamento.

§ 4º Para os efeitos do inciso II deste artigo, considera-se
como período de efetivação: 30 (trinta) dias para extinção, 120 (cento
e vinte) dias para transformação e 360 (trezentos e sessenta) dias para
criação, contados da data de publicação do ato de criação, extinção ou
transformação da unidade.

Art. 3º A remoção a pedido, prevista no inciso II do § 1º do
art. 1º ocorrerá, no âmbito da RFB, de acordo com os seguintes
critérios:

I - nomeação do cônjuge ou companheiro para cargo efetivo
da Carreira ARFB, quando a lotação inicial deste implicar mudança
de domicílio do casal;

II - cônjuges ou companheiros nomeados, simultaneamente,
para cargos efetivos da Carreira ARFB e lotados inicialmente em
unidades sediadas em municípios diversos;

III - cônjuge, integrante da Carreira ARFB, removido por
motivo de saúde, de concurso de remoção, de processo seletivo in-
terno ou de permuta, realizados no âmbito da RFB;

IV - nomeação ou designação, do cônjuge para DAS, FG, ou
mandato de Julgador, da Secretaria da Receita Federal do Brasil;

V - permuta, entre servidores ocupantes de cargos de igual
denominação, em virtude de procedimento para esse fim instituído,
mediante portaria específica;

VI - após três anos consecutivos de efetivo exercício na
Corregedoria-Geral ou nos Escritórios de Corregedoria;

VII - servidor, titular de DAS de chefia na RFB, exonerado
do cargo, requer, no prazo de trinta dias, a contar da data da pu-
blicação do ato de exoneração:

a) lotação definitiva na unidade de exercício em que exercia
o cargo do qual está sendo exonerado ou na unidade jurisdicionante,
caso aquela não tenha lotação própria;

b) remoção para outra unidade que permita a manutenção do
exercício no mesmo município onde exercia o cargo;

c) remoção, na hipótese de inexistência de outra unidade
localizada no mesmo município, para outra localidade na mesma
Região Fiscal da unidade em que o servidor ocupava o cargo, quando
se tratar de exoneração de cargo de titular da unidade;

d) remoção, para qualquer Região Fiscal, no caso de servidor
ocupante de DAS de chefia, de nível igual ou superior a 4, ou seu
substituto;

e) alteração do exercício para outra unidade localizada na
estrutura das Unidades Centrais em Brasília, no caso de servidor
ocupante de DAS de chefia nas Unidades Centrais;

VIII - remoção do cônjuge, a pedido, na hipótese a que se
referem os incisos VI, VII, XI e XII;

IX - servidor, removido de ofício para exercício de DAS ou
FG nas Unidades Centrais em Brasília, requer no prazo de trinta dias,
a contar da data da publicação da exoneração ou dispensa, lotação
definitiva nessas Unidades, exceto nos Escritórios de Corregedoria-
Geral e de Pesquisa e Investigação na Primeira Região Fiscal
(RF01).

X - servidor, removido para exercer mandato de Julgador,
requer, no prazo de trinta dias, a contar da data da publicação do ato
de dispensa ou da data do término do mandato, remoção para outra
unidade no município de exercício do mandato, cabendo ao Su-
perintendente Regional indicar a unidade de lotação, nos municípios
onde houver mais de uma unidade, caso a unidade requerida esteja
sob sua circunscricão administrativa, ou ao Subsecretário de Gestão
Corporativa, caso sejam as Unidades Centrais ou subunidades lo-
calizadas em Brasília ou nas Regiões Fiscais.

XI - servidor, antes de decorrido dois anos da data de pu-
blicação da portaria de remoção de que tratam os incisos I e II do art.
4°, requer o seu retorno à unidade de lotação anterior.

XII - servidor requer remoção que contribui para maior equi-
líbrio na distribuição de pessoas na RFB, conforme cotejo de in-
dicadores de lotação de servidores no respectivo cargo, definido em
ato especifico do Secretário da Receita Federal do Brasil, nas uni-
dades e Regiões Fiscais envolvidas, desde que haja a anuência dos
gestores das unidades de origem e destino e das respectivas Regiões
Fiscais.

§ 1o Para os fins desta Portaria consideram-se nomeações
simultâneas aquelas ocorridas em intervalo não superior a trinta
dias.

§ 2o A remoção será autorizada:
I- para unidade sediada no município da unidade de lotação

inicial do cônjuge ou companheiro nomeado, na hipótese prevista no
inciso I do caput;

II- quando os servidores forem egressos de concursos pú-
blicos, para a unidade sediada em localidade cujo índice seja de maior
peso, nos termos definidos em portaria específica, na hipótese pre-
vista no inciso II do caput;

III- para unidade sediada no município da unidade de destino
do cônjuge removido, nas hipóteses previstas nos incisos III, IV e
VIII do caput;

IV- para qualquer unidade da Secretaria da Receita Federal
do Brasil requerida pelo servidor, na hipótese do inciso VI do caput,
em conformidade com o art. 5° do Decreto nº 2.331, de 1° de outubro
de 1997;

V- para unidades providas mediante processo seletivo in-
terno, regulamentado em portaria específica, desde que observados os
mesmos requisitos utilizados para a seleção, nas hipóteses previstas
no inciso VII do caput.

§ 3o Em caso de empate, relativamente aos índices, na apli-
cação do disposto no inciso II do § 2º, a decisão caberá ao Secretário
da Receita Federal do Brasil.

§ 4o Quando existir mais de uma unidade no município de
destino do servidor, nos casos a que se referem os incisos I, II e III
do § 2°, a definição da unidade de lotação dar-se-á a critério da
Administração.

§ 5o O servidor, exonerado de DAS de chefia, de nível igual
ou superior a 3, poderá, ainda que possível o enquadramento nas
situações previstas no inciso VII, optar por ter exercício junto a
equipes nacionais de auditoria, instituídas pela Portaria SRF n° 1.205,
de 18 de outubro de 2002, por período não superior àquele que tenha
exercido o cargo, sem prejuízo de sua lotação original.

§ 6o Para efeito de apuração do período a que se refere o §
5°, in fine, deverão ser computados períodos imediatamente anteriores
de exercício de cargos de chefia.

§ 7o As hipóteses de que tratam as alíneas "a", "b", "c" e "e"
do inciso VII, somente serão aplicáveis quando o servidor comprovar
o efetivo exercício, pelo período mínimo de 2 (dois) anos, no DAS de
chefia do qual foi exonerado.

§ 8o Os servidores que já se encontrarem exercendo a ti-
tularidade do DAS conforme inciso VII poderão utilizar o tempo de
efetivo exercício neste para os efeitos do disposto no § 7o, vedada a
soma de períodos anteriores ao DAS atual.

§ 9o O disposto na alínea "b" do inciso VII e inciso X
também se aplica aos servidores em exercício no Distrito Federal.

§ 10 O disposto no inciso VII, alíneas "a" e "b" aplica-se aos
ocupantes dispensados de FG de chefe de Agência ou de Inspetoria,
observado o período mínimo de dois anos de efetivo exercício na
função.

§ 11 Na hipótese prevista no inciso X, caput, quando se
tratar de Unidades Centrais ou suas subunidades localizadas em Bra-
sília ou nas Regiões Fiscais, caberá ao Subsecretário de Gestão Cor-
porativa, por interesse e conveniência da Administração, a localização
do servidor no âmbito das Unidades Centrais.

Art. 4o A remoção a pedido, independentemente do interesse
da Administração, ocorrerá exclusivamente nos seguintes casos:

I - para acompanhar cônjuge ou companheiro, também ser-
vidor público civil ou militar, de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que foi deslocado no
interesse da Administração;

II - por motivo de saúde do servidor, cônjuge, companheiro
ou dependente que viva às suas expensas e conste do seu assen-
tamento funcional, condicionada à comprovação por junta médica
oficial;

III - na hipótese do Concurso de Remoção disciplinado em
portaria específica.

§ 1o Nos casos a que se referem os incisos I e II, o re-
querimento deverá ser encaminhado à autoridade competente por in-
termédio daquela à qual a estiver imediatamente subordinado o re-
querente, em conformidade com o disposto no art. 105 da Lei 8.112,
de 1990.

§ 2o No caso a que se refere o inciso II, a comprovação
deverá ser solicitada à Junta Oficial em Saúde do Sistema Integrado
de Atenção à Saúde do Servidor - SIASS ou à Junta Médica Oficial
da Superintendência de Administração do Ministério da Fazenda -
SAMF à qual estiver vinculada a unidade de lotação ou de exercício
do requerente, que não poderá indicar uma localidade de destino
específica.

§ 3o Na impossibilidade de cumprimento do disposto no §
2o, a comprovação poderá ser solicitada à Junta Médica Nacional do
Ministério da Fazenda, ou, caso não seja possível, poderá ser so-
licitado que a comprovação da necessidade de remoção seja efetuada
por Junta Médica Oficial de qualquer órgão integrante da Admi-
nistração Federal da localidade onde reside o servidor interessado,
desde que devidamente justificado.

§ 4o Compete à Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas
(Cogep) a análise do pedido e solicitação de audiência da Junta
Médica Nacional prevista no parágrafo anterior.

§ 5o O Coordenador-Geral de Gestão de Pessoas poderá
solicitar que a Junta Médica Nacional do Ministério da Fazenda faça
uma nova análise da decisão da Junta Médica Oficial de quaisquer
órgãos integrante da Administração Federal, desde que devidamente
fundamentado.

Art. 5º Fica revogada a Portaria RFB nº 104, de 20 de
janeiro de 2011.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO

SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS
1ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASÍLIA-

PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 157, DE 25 DE
AGOSTO DE 2011

O INSPETOR-CHEFE ADJUNTO DA ALFÂNDEGA DO
AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASILIA - PRESIDENTE
JUSCELINO KUBITSCHEK, no uso de suas atribuições e de acordo
com a competência conferida pelo art. 11, § 3º da Instrução Nor-
mativa SRF nº 338, de 7 de julho de 2003, atendendo ao que consta
do processo nº 10111.720519/2011-75 e com fundamento no art. 131
combinado com o art. 124 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo
Decreto nº 6.759, de 05/02/2009, DECLARA: face à dispensa do
pagamento de tributos, por efeito de depreciação, e após a publicação
do presente ato no Diário Oficial da União, acha-se liberado para fins
de transferência de propriedade o veículo marca MERCEDES BENZ,
modelo C180, ano 2006, cor prata, chassi WDB2030466A888679,
desembaraçado pela Declaração de Importação nº 07/1599146-3, de
20/11/2007, registrada na Alfândega do Porto do Rio Janeiro, RJ, de
propriedade da Sra. MARIA DE JESUS SERRA COELHO DA SIL-
VA SANTANA, CPF 747.155.691-91, para o Sr. FRANCISCO JOSÉ
FONTAN PARDO, CPF 701.737.581-50.

Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos perante o
Departamento de Trânsito quando acompanhado de cópia da sua
publicação no Diário Oficial da União.

LUIS EMILIO VINUEZA MARTINS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 158, DE 25 DE
AGOSTO DE 2011

O INSPETOR-CHEFE ADJUNTO DA ALFÂNDEGA DO
AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASILIA - PRESIDENTE
JUSCELINO KUBITSCHEK, no uso de suas atribuições e de acordo
com a competência conferida pelo art. 11, § 3º da Instrução Nor-
mativa SRF nº 338, de 7 de julho de 2003, atendendo ao que consta
do processo nº 10111.720547/2011-92 e com fundamento no art. 131
combinado com o art. 124 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo
Decreto nº 6.759, de 05/02/2009, DECLARA: face à dispensa do
pagamento de tributos, por efeito de depreciação, e após a publicação
do presente ato no Diário Oficial da União, acha-se liberado para fins
de transferência de propriedade o veículo marca MERCEDES BENZ,
modelo S 350, ano 2005, cor preta, chassi WDBNG67W35A483806,
desembaraçado pela Declaração de Importação nº 05/0860025-6, de
12/08/2005, registrada na Alfândega do Porto do Rio de Janeiro, RJ,
de propriedade da EMBAIXADA DA FEDERAÇÃO DA RÚSSIA,
CNPJ 03.754.286/0001-99, para a empresa Campeão Multimarcas
Locadora e Veículos Ltda., CNPJ 36.759.652-0001/51.

Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos perante o
Departamento de Trânsito quando acompanhado de cópia da sua
publicação no Diário Oficial da União.

LUIS EMILIO VINUEZA MARTINS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CUIABÁ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 340, DE 2 DE
AGOSTO DE 2011

Declara o perdimento de mercadorias apre-
endidas

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CUIABÁ-MT, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 280,
inciso IV, do Regimento Interno da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria nº 125, de 04 de março de 2009, do Ministério da
Fazenda, publicado no D.O.U. de 06 de março de 2009, no item 07,
letra B da IN SRF nº 80/81, de 04 de novembro de 1981, e art. 105,
inciso X , do Decreto-Lei nº 37/66 e arts. 23, inciso IV e parágrafo
único, e 24 do Decreto-Lei nº 1.455/76 (alterado pela Lei nº
10.637/2002), regulamentado pelo art. 689, inciso IX, do Decreto nº
6.759/09; arts. 94, 95, 96, inciso II, 111, 113 do Decreto-Lei nº 37/66,
e arts. 23, 25 e 27 do Decreto-Lei nº 1.455/76, regulamentados pelos
arts. 673, 674, 675, inciso II, 686, 687, 689, 701 e 774 do Decreto nº
6.759/09, e tendo em vista o que consta do processo nº
14108.000021/2009-88.

DECLARA PERDIDAS EM FAVOR DA FAZENDA PÚ-
BLICA NACIONAL FEDERAL, as mercadorias discriminadas no
Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal nº
0130100/00030/2009, do processo em referência, tornando-as des-
tináveis de acordo com as normas previstas na Portaria MF nº 100, de
22 de abril de 2002.

MAURO CELSO GOMES FERREIRA
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2ª REGIÃO FISCAL
ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE BELÉM

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 12, DE 26 DE AGOSTO DE 2011

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO PORTO DE BELÉM,
no uso de suas atribuições previstas no art. 220 da Portaria MF nº 587, de 21 de dezembro de 2010, que
aprovou o Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, ainda em observação ao
art. 9º da Instrução Normativa SRF nº 248, de 25 de novembro de 2002, alterada pela Instrução
Normativa nº 262. de 20 de dezembro de 2002 e, por último, considerando a documentação instrutiva
constante nos autos do processo administrativo nº 10209.720005/2011-31, resolve:

Declarar habilitada, a título precário, a empresa UNIRIOS RODOFLUVIAL E LOGÍSTICA
LTDA, CNPJ 83346932/0001-18, com sede neste município de Belém (PA), para operar o regime
especial de Trânsito Aduaneiro, na modalidade de Transportador Nacional de Trânsito Nacional - TNTN,
nos termos do ato normativo acima referenciado e alterações posteriores.

CNEIO LUCIUS DE PONTES E SOUZA

3ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FORTALEZA

RETIFICAÇÃO

No ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 4, DE 7 DE JANEIRO DE 2009, publicado no
DOU de 9 de janeiro de 2009, seção 1, página 22:

Onde se lê: "RIGESA DO NORDESTE S/A"
Leia-se: "RIGESA DO NORDESTE INDÚSTRIA DE EMBALAGENS LTDA"

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM IMPERATRIZ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 12, DE 29 DE AGOSTO DE 2011

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM IMPERATRIZ (MA), no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX do Art. 295, do Regimento Interno da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 587, de 21 de dezembro de 2010, em cumprimento à decisão proferida no
Agravo de Instrumento nº 0033251-58.2011.4.01.0000/MA , referente ao processo nº 28987-
87.2010.4.01.3700, declara:

Art. 1º. Ficam RESTABELECIDOS os efeitos dos seguintes atos declaratórios, enquanto sub-
sistirem as implicações da referida decisão judicial:

PROCESSO AT O TIPO DE INCENTIVO
19615.000131/2004-29 ADE Nº 05, DE 22/03/2005, PUBLICADO EM 28/03/2005 SUSPENSÃO DE IPI
1 0 3 2 5 . 0 0 11 0 3 / 2 0 0 4 - 1 0 ADE Nº 05, DE 25/01/2005, PUBLICADO EM 03/03/2005 REDUÇÃO DO IRPJ
10325.000038/2006-77 ADE Nº 05, DE 13/02/2006, PUBLICADO EM 15/02/2006 HABILITAÇÃO NO RECAP
10325.000525/2005-59 ADE Nº 18, DE 05/09/2005, PUBLICADO EM 08/09/2005 SUSPENSÃO DA CONTRIBUIÇÃO PARA O

PIS/PASEP E COFINS
1 0 3 2 5 . 0 0 0 6 9 7 / 2 0 0 6 - 11 ADE Nº 18, DE 21/09/2006, PUBLICADO EM 22/09/2006 REDUÇÃO DO IRPJ
10325.000467/2006-44 ADE Nº 10, DE 12/06/2006, PUBLICADO EM 14/06/2006 REDUÇÃO DO IRPJ
10325.000405/2009-85 ADE Nº 08, DE 07/04/2009, PUBLICADO EM 09/04/2009 RENOVAÇÃO HABILITAÇÃO RECAP

Art. 2º Os efeitos deste Ato Declaratório alcançam eficácia a partir de 06 de julho de 2011 .
Art. 3º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO CUNHA GUIMARÃES

4ª REGIÃO FISCAL

PORTARIA Nº 412, DE 26 DE AGOSTO DE 2011

O Superintendente da Receita Federal do Brasil na 4ª Região Fiscal, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 307, §1º, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 587, de 21/12/2010, publicada no DOU de 23/12/2010, resolve:

Art. 1º. Prorrogar, até o dia 31 de dezembro de 2011, o prazo previsto pela Portaria SRRF04 nº
203, de 27 de abril de 2011, publicada no DOU de 29 seguinte, de transferência da competência da
Inspetoria da Receita Federal do Brasil em Areia Branca - IRF/ABR para executar as atividades de
atendimento ao contribuinte, de que trata o caput art. 227 do Regimento Interno da RFB, para o Centro
de Atendimento ao Contribuinte - CAC da DRF/Mossoró.

Art. 2º. Convalidar os atos praticados pelo Centro de Atendimento ao Contribuinte - CAC da
DRF/Mossoró até a publicação desta.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO TEIXEIRA NUNES

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CARUARU

PORTARIA No- 80, DE 29 DE AGOSTO DE 2011

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CARUARU-PE, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos Artigos 220, 295 e 307 do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 587, de 21 de dezembro de 2010, resolve:

Art. 1º - O parágrafo 2º do artigo 4º da Portaria DRF/CRU nº 117, de 27 de setembro de 2010,
publicada em 29 de setembro de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

...
§ 2º Para efeito no disposto no parágrafo anterior, fica estabelecido que o período da safra

começa no dia 15 de setembro e termina no dia 15 de novembro de cada ano, podendo a data de início
ser antecipada e/ou a data de término ser postecipada, bem como o horário de atendimento poderá ser
alterado, a critério do chefe da unidade da RFB que jurisdiciona os recintos alfandegados e especiais.

...
Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e convalida os atos praticados

a partir de 29 de setembro de 2010.

HERBERT CAVALCANTE VASCONCÉLOS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RECIFE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 107, DE 24 DE AGOSTO DE 2011

Autoriza o fornecimento de selos de controle de bebidas para importação.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RECIFE - PE, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 295 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil, aprovado pela Portaria do Ministro da Fazenda n.º 587, de 21 de dezembro de 2010, publicada
no D.O.U. de 23 de dezembro de 2010, e tendo em vista o inciso I do artigo 57 da Instrução Normativa
SRF n.º 504/2005, e o que consta do processo nº 10480.726272/2011-01, resolve:

1.Autorizar o fornecimento de 11.088 (onze mil e oitenta e oito) selos de controle, tipo Uísque,
cor amarela, para selagem no exterior, a empresa BOMPREÇO SUPERMERCADOS DO NORDESTE
LTDA., CNPJ nº 13.004.510/0001-89, inscrita no Registro Especial de Estabelecimento Importador de
Bebidas Alcoólicas sob nº 04101/037, na categoria de Importador, de acordo com os seguintes elementos
abaixo discriminados.

Marca Comercial Características do Produto Quantidade de Unidades
HIGHLAND BIRD Caixas de 12 garrafas de 1 litro, 40 GL, idade até 3

anos
8.088

HIGHLAND BIRD PREMIUM Caixas de 12 garrafas de 1 litro, 40 GL, idade até 3
anos

3.000

JOÃO WANDERLEY REGUEIRA FILHO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 108, DE 24 DE AGOSTO DE 2011

Autoriza o fornecimento de selos de controle de bebidas para importação.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RECIFE - PE, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 295 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil, aprovado pela Portaria do Ministro da Fazenda n.º 587, de 21 de dezembro de 2010, publicada
no D.O.U. de 23 de dezembro de 2010, e tendo em vista o inciso I do artigo 57 da Instrução Normativa
SRF n.º 504/2005, e o que consta do processo nº 10480.726271/2011-58, resolve:

1. Autorizar o fornecimento de 11.088 (onze mil e oitenta e oito) selos de controle, tipo Uísque,
cor amarela, para selagem no exterior, a empresa BOMPREÇO SUPERMERCADOS DO NORDESTE
LTDA., CNPJ nº 13.004.510/0001-89, inscrita no Registro Especial de Estabelecimento Importador de
Bebidas Alcoólicas sob nº 04101/037, na categoria de Importador, de acordo com os seguintes elementos
abaixo discriminados.

Marca Comercial Características do Produto Quantidade de Unidades
HIGHLAND BIRD Caixas de 12 garrafas de 1 litro, 40 GL, idade até 3

anos
8.088

HIGHLAND BIRD PREMIUM Caixas de 12 garrafas de 1 litro, 40 GL, idade até 3
anos

3.000

JOÃO WANDERLEY REGUEIRA FILHO

5ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARACAJU

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 23, DE 29 DE AGOSTO DE 2011

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARACAJU/SE, no
uso de suas atribuições previstas no art. 295 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF Nº 587, de 21 de dezembro de 2010, considerando o disposto nos
artigos 1º, §1º, inciso V e 2º, caput, da Instrução Normativa RFB nº 976, de 7 de dezembro de 2009 e
tendo em vista o que consta do processo administrativo (digital) nº 10510.722701/2011-68, declara:

Art. 1º- Inscrita no Registro Especial instituído pelo art. 1º da Lei nº 11.945, de 4 de junho de
2009, na atividade de GRÁFICA - impressor de livros, jornais e periódicos, que recebe papel de
terceiros ou o adquire com imunidade tributária, sob o nº GP-05201/00025, a empresa L G GRÁFICA
E EDITORA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 00.336.946/0001-23, localizada na Av. Getúlio
Vargas, nº 396-A, salão, na cidade de Tobias Barreto/SE, CEP 49300-000.

Art. 2º- Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União.

ANDRÉ RICARDO SANTANA PASSOS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SALVADOR

PORTARIA No- 156, DE 29 DE AGOSTO DE 2011

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SALVADOR, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelos artigos 295, 300 e 307 do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 587, de 21.12.2010, publicada no DOU de
23.12. 2010, com vigência a partir de 21.02.2011, considerando o disposto nos artigos 11 e 12 do
Decreto-Lei nº 200, de 25.02.1967, regulamentado pelo Decreto 83.937, de 06.09.1979, alterado pelo
Decreto 86.377, de 17.09.81 e pelo Decreto nº 88.354, de 06.06.83, e nos artigos 11 a 15 da Lei 9.784,
de 29 de janeiro de 1999, e visando racionalizar serviços e dinamizar decisões em assuntos de interesse
de público e da própria administração, resolve:

Art. 1º - Delegar competência ao chefe do Serviço de Controle e Acompanhamento Tributário
- Secat, e nos seus impedimentos, a seu substituto eventual, para praticar os seguintes atos:

I - decidir sobre pedidos de parcelamento de débitos de tributos e contribuições federais,
inclusive sobre sua rescisão e remessa do saldo remanescente para inscrição em Dívida Ativa da
União;

II - apreciar e decidir as manifestações relativas aos parcelamentos especiais, inclusive sobre
inclusão, retificação de débitos na consolidação, desistência e exclusão do sujeito passivo e remessa do
saldo remanescente para inscrição em Dívida Ativa da União.

Art. 2º - Delegar competência ao chefe do Serviço de Orientação e Análise Tributária - Seort,
e nos seus impedimentos, a seu substituto eventual, para praticar os seguintes atos:

I - analisar e decidir os pedidos de habilitação prévia de crédito originado de decisão judicial,
que o contribuinte pretenda compensar;
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I - decidir sobre a inclusão e exclusão de contribuintes em
regimes de tributação diferenciados, realizando as alterações cadas-
trais necessárias, e, emitindo o correspondente Ato Declaratório de
exclusão.

Art. 3º - Delegar competência aos Auditores- Fiscais da
Receita Federal do Brasil em exercício no Serviço de Fiscalização -
Sefis para decidir sobre a revisão de ofício decorrente de análise de
questões de fato constantes de impugnações tempestivas a notifi-
cações de lançamento, efetuadas em decorrência de revisão de De-
clarações de Ajuste Anual de Imposto de Renda sobre a Pessoa
Física, emitidas: sem intimação prévia; sem atendimento à intimação;
ou sem apresentação anterior da Solicitação de Retificação de Lan-
çamento - SRL.

Art. 4º - Determinar que haja a devida referência ao número
e a data da presente Portaria em todos os atos praticados em de-
corrência das competências ora delegadas.

Art. 5º - A autoridade delegante, sempre que julgar con-
veniente, poderá avocar a decisão do ato objeto da delegação, sem
que isso implique revogação parcial ou total desta Portaria.

Art. 6º - Fica vedada a subdelegação das competências ora
delegadas.

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RAIMUNDO PIRES DE SANTANA FILHO

7ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM NOVA IGUAÇU

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 86, DE 5 DE JULHO
DE 2011

Concede Registro Especial para Importação
de Bebidas

Contribuinte: CELLES CORDEIRO ALIMENTOS LTDA
CNPJ:60.963.972/0004-56
P r o c e s s o : 1 0 7 3 5 . 7 2 0 . 9 8 2 / 2 0 11 - 8 0
O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

NOVA IGUAÇU, de acordo com o disposto no artigo 295 do Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF nº 587, de 21 de dezembro de 2010, e o Art. 3º da
IN/SRF nº 504, de 03 de fevereiro de 2005, Declara:

Art. 1º - Tendo em vista as informações constantes nos autos
da requerente CELLES CORDEIRO ALIMENTOS LTDA - CNPJ Nº
60.963.972/0004-56, estabelecida na Rua Osório Ferreira Santos, 342
- BOX 4 - Parque Boa Vista II - Município de Duque de Caxias - RJ,
através do processo administrativo nº 10735.720.982/2011-80, con-
cede ao estabelecimento a inscrição no REGISTRO ESPECIAL desta
DRF sob o nº 46, para a atividade de IMPORTADOR.

PRODUTO MARCA
BEBIDAS ALCOÓLICAS Diversas
Art. 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação

no Diário Oficial da União.

CARLOS ALBERTO DO AMARAL AZEREDO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM VITÓRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 78, DE 25 DE
AGOSTO DE 2011

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Vitória no
Estado do Espírito Santo, usando da competência que lhe foi con-
ferida pelo artigo 3º, da Instrução Normativa SRF nº 504 de 3 de
setembro de 2005 com as alterações do artigo 2º da Instrução Nor-
mativa RFB nº 1.065 de 16 de agosto de 2010 e, tendo em vista o
resultado da diligência fiscal realizada pelo SEFIS e demais infor-
mações constantes do processo 11543.001845/2010-81, declara:

A empresa COTIA VITÓRIA SERVIÇOS E COMÉRCIO
S/A, CNPJ : 01.826.229/0001-42, localizada à Avenida Jerônimo
Monteiro, nº 1000- salas 1620, 1622 e 1624- Centro -Vitória-ES,
CEP: 29.010-935, está habilitada ao REGISTRO ESPECIAL nº
07201/00433, de estabelecimento importador de bebidas alcoólicas
constantes do Anexo I da IN SRF nº 504/2005, inclusive com as
alterações previstas na IN RFB nº 782 de 9 de novembro de 2007, na
IN RFB nº 824, de 20 de fevereiro de 2008, na IN RFB nº 1026 de
16 de abril de 2010 e na IN RFB nº 1.065 de 16 de agosto de
2010.

Esta autorização implica no cumprimento das obrigações ci-
tadas na IN SRF nº 504 de 3 de fevereiro de 2005 e suas alterações
podendo ser canceladas nos termos do seu artigo 8º..

Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação
no Diário Oficial da União.

LUIZ ANTÔNIO BOSSER

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 64, DE 29 DE AGOSTO DE 2011

Inscrição no Registro de Ajudantes de Despachante Aduaneiro.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA/SP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo
art. 295 e 307, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 587/2010, publicada no D.O.U.
de 23 de dezembro de 2010, com fundamento no artigo 810, do Decreto nº 6759, de 05 de fevereiro de 2009, com a redação que lhe foi dada
pelo artigo 1º do Decreto nº 7213, de 15 de junho de 2010, declara:

Art. 1º Incluída no Registro de Ajudantes de Despachante Aduaneiro a seguinte inscrição:

INSCRIÇÃO NOME CPF PROCESSO Nº
8A.15.959 VERENA ZAGHETTI BOTTA 395.688.028-51 13888.004910/10-55

Art. 2º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

LUIZ ANTONIO ARTHUSO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO RIO DE JANEIRO I

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 125, DE 23 DE
AGOSTO DE 2011

Habilitação para operar o Regime Especial
de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infra-Estrutura (REIDI).

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais de-
finidas pelo artigo 307, do Regimento Interno da Secretaria da Re-
ceita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 587, de 21 de
dezembro de 2010, publicada no DOU de 23 de dezembro de 2010, e
tendo em vista o disposto no artigo 11, caput, da Instrução Normativa
RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, publicada no DOU de 27 de
julho de 2007, com suas alterações posteriores, e considerando o que
consta do processo nº 12448.724573/2011-13, resolve:

Artigo 1º Habilitar, a empresa, abaixo identificada, a operar
o Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-
Estrutura (REIDI), consoante o disposto no artigo 11 da Instrução
Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, publicada no DOU
de 27 de julho de 2007, e suas alterações posteriores, com relação ao
projeto aprovado pela Portaria nº 206, de 1º de abril de 2011, do
Ministério de Minas e Energia, publicada no DOU de 4 de abril de
2 0 11 .

EMPRESA: CALANGO 1 ENERGIA RENOVÁVEL S/A
CNPJ: 12.106.898/0001-66
PROJETO: Conforme descrito no Anexo I da Portaria nº

206, de 1º de abril de 2011, do Ministério de Minas e Energia,
publicada no DOU de 4 de abril de 2011.

TIPO: Central Geradora Eólica.
ATO AUTORIZATIVO: Aviso de Homologação e Adjudi-

cação Leilão nº 7/2010-ANEEL, publicado no Diário Oficial da
União de 29 de outubro de 2010.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

MONICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 126, DE 23 DE
AGOSTO DE 2011

Habilitação para operar o Regime Especial
de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infra-Estrutura (REIDI).

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais de-
finidas pelo artigo 307, do Regimento Interno da Secretaria da Re-
ceita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 587, de 21 de
dezembro de 2010, publicada no DOU de 23 de dezembro de 2010, e
tendo em vista o disposto no artigo 11, caput, da Instrução Normativa
RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, publicada no DOU de 27 de
julho de 2007, com suas alterações posteriores, e considerando o que
consta do processo nº 12448.724262/2011-54, resolve:

Artigo 1º Habilitar, a empresa, abaixo identificada, a operar
o Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-
Estrutura (REIDI), consoante o disposto no artigo 11 da Instrução
Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, publicada no DOU
de 27 de julho de 2007, e suas alterações posteriores, com relação ao
projeto aprovado pela Portaria nº 193, de 29 de março de 2011, do
Ministério de Minas e Energia, publicada no DOU de 30 de março de
2 0 11 .

EMPRESA: MEL 2 ENERGIA RENOVÁVEL S/A
CNPJ: 12.107.032/0001-70

PROJETO: Conforme descrito no Anexo I Portaria nº 193,
de 29 de março de 2011, do Ministério de Minas e Energia, publicada
no DOU de 30 de março de 2011.

TIPO: Central Geradora Eólica.
ATO AUTORIZATIVO: Portaria MME nº 130, de 24 de

fevereiro de 2011.
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de sua publicação.

MONICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 127, DE 23 DE
AGOSTO DE 2011

Habilitação para operar o Regime Especial
de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infra-Estrutura (REIDI).

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais de-
finidas pelo artigo 307, do Regimento Interno da Secretaria da Re-
ceita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 587, de 21 de
dezembro de 2010, publicada no DOU de 23 de dezembro de 2010, e
tendo em vista o disposto no artigo 11, caput, da Instrução Normativa
RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, publicada no DOU de 27 de
julho de 2007, com suas alterações posteriores, e considerando o que
consta do processo nº 12448.724261/2011-18, resolve:

Artigo 1º Habilitar, a empresa, abaixo identificada, a operar
o Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-
Estrutura (REIDI), consoante o disposto no artigo 11 da Instrução
Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, publicada no DOU
de 27 de julho de 2007, e suas alterações posteriores, com relação ao
projeto aprovado pela Portaria nº 181, de 29 de março de 2011, do
Ministério de Minas e Energia, publicada no DOU de 30 de março de
2 0 11 .

EMPRESA: ARIZONA 1 ENERGIA RENOVÁVEL S/A
CNPJ: 11.944.524/0001-57
PROJETO: Conforme descrito no Anexo I da Portaria nº

181, de 29 de março de 2011, do Ministério de Minas e Energia,
publicada no DOU de 30 de março de 2011.

TIPO: Central Geradora Eólica.
ATO AUTORIZATIVO: Portaria MME nº 144, de 3 de mar-

ço de 2011.
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de sua publicação.

MONICA PAES BARRETO

8ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM ARAÇATUBA

PORTARIA Nº 66, DE 26 DE AGOSTO DE 2011

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM ARAÇATUBA-SP, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 220 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 587, de 21 de
dezembro de 2010, publicada no DOU de 23 de dezembro de 2010,
resolve:

Art. 1º Aplicar a pena de suspensão temporária de parti-
cipação em licitação e impedimento de contratar com a RFB pelo
prazo de 02 (dois) anos à empresa SIGMA ALFA TRANSPORTE,
LOGÍSTICA E ARMAZÉM GERAL LTDA, CNPJ nº
12.808.492/0001-25, com base no que dispõem o subitem 11.1.3 do
Edital nº 0810200/000001/2011 e o artigo 87, inciso III da Lei nº
8.666/93 e a decisão de fls. 35 do processo nº 15875.000072/2011-
04.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

CARLOS ALBERTO SAMPAIO JUNIOR
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DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 53, DE 26 DE AGOSTO DE 2011

O CHEFE DA SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO
JOSÉ DOS CAMPOS, no uso da competência delegada pelo parágrafo terceiro do art. 810 do Decreto 6.759, de 05 de fevereiro de 2009, e pelo
inciso XI do art. 13 da Portaria DRF/SJC nº 75 de 12 de maio de 2011 resolve:

Art. 1º Cancelar no Registro de Ajudantes de Despachante Aduaneiro, em razão de inclusão no Registro de Despachantes Aduaneiros,
a seguinte inscrição:

INSCRIÇÃO NOME CPF PROCESSO Nº
8A.14.244 RICARDO ALEXANDRE MARTINI 247.752.188-83 17747.000770/09-78

Art. 2º Incluir no Registro de Despachantes Aduaneiros a seguinte inscrição:

INSCRIÇÃO NOME CPF PROCESSO Nº
8D.06.265 RICARDO ALEXANDRE MARTINI 247.752.188-83 1 3 8 9 5 . 7 2 0 5 1 8 / 11 - 4 9

Art. 3º Incluir no Registro de Ajudantes de Despachante Aduaneiro as seguintes inscrições:

INSCRIÇÃO NOME CPF PROCESSO Nº
8A.15.926 DANILO YURI DOS SANTOS 337.726.288-18 1 3 8 9 5 . 7 2 0 4 9 3 / 11 - 8 3
8A.15.927 THIAGO DE LIMA ROSA 357.643.948-05 1 3 8 9 5 . 7 2 0 5 2 0 / 11 - 1 8

Art. 4º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

PEDRO MANUEL MARTINS DE BARROS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO BERNARDO DO CAMPO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 26, DE 29 DE
AGOSTO DE 2011

Declara a inaptidão do contribuinte perante
o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica e a
inidoneidade dos documentos fiscais por
ele emitidos

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SÃO BERNARDO DO CAMPO (SP), tendo em vista o disposto no
art. 30, § 2º, da IN RFB nº 1.005, de 08 de fevereiro de 2.010,
resolve:

1) Declarar INAPTA a inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica (CNPJ) da empresa CAMPOMED COM. PROD.
MÉDICOS HOSP. LTDA, CNPJ 04.261.882/0001-08, com endereço
cadastrado na Estrada dos Alvarengas, 4562 - Sala 02 - Bairro As-
sunção - São Bernardo do Campo - SP - CEP 09850-550, com fulcro
no inciso II, do art. 28, da IN RFB nº 1.005, de 08 de fevereiro de
2.010.

2) Declarar os documentos por ela emitidos a partir da data
da publicação deste Ato Declaratório Executivo como INIDÔNEOS,
nos termos do art. 45 da IN RFB 1.005, de 08 de fevereiro de 2.010,
pelos motivos expostos no Processo Administrativo
11 5 1 6 . 0 0 5 3 8 9 / 2 0 0 9 - 3 2

MÁRIO BENJAMIN BARTOS

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 17, DE 26 DE
AGOSTO DE 2011

Prorroga até 30/09/2011 a habilitação ao
REPETRO da empresa que menciona

O CHEFE SUBSTITUTO DA DIVISÃO DE ADMINIS-
TRAÇÃO ADUANEIRA DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NA 8ª REGIÃO FISCAL, no
uso de suas atribuições regimentais e da competência estabelecida no
inciso I do art. 1º da Portaria SRRF08/G nº 74, de 15 de junho de
2011, publicada no Boletim de Serviço DAMF/SP nº 24, de 17 de
junho de 2011, nos termos e condições da Instrução Normativa RFB
nº 844, de 09 de maio de 2008, e à vista do que consta do processo
nº 12782.000032/2011-03, declara:

1. Fica prorrogada para 30 de setembro de 2011 a habilitação
da empresa PETRO-SANTOS LTDA., com sede no município de
Guarujá/SP, na Rua Senador Salgado Filho, 356 - Jardim Santanense
- Vicente de Carvalho, inscrita no CNPJ/MF sob nº 05.891.196/0001-
75, para utilizar o Regime Aduaneiro Especial de Exportação e de
Importação de Bens Destinados às Atividades de Pesquisa e de Lavra
das Jazidas de Petróleo e de Gás Natural - REPETRO de que trata o
artigo 1º da Instrução Normativa RFB nº 844/2008 durante a exe-
cução do Contrato LOG-C-008.11, relativo ao afretamento da em-
barcação "ER TROMSOE" para prestação de serviços na Bacia de
Campos - Bloco C-M-539, na área denominada BM-C-33, firmado
com a empresa REPSOL SINOPEC BRASIL S.A., concessionária da
referida área nos termos do Contrato ANP nº 48610.009157/2005-61,
cujo extrato encontra-se publicado no D.O.U. de 06 de fevereiro de
2006 - Seção 3 - pág. 66.

2. Esta habilitação estende-se ao estabelecimento de
CNPJ/MF nº 05.891.196/0002-56.

3. Sem prejuízo da aplicação de penalidade específica, a
habilitação ora concedida poderá ser suspensa ou cancelada na hi-
pótese da ocorrência de quaisquer das situações previstas no art. 34
da Instrução Normativa RFB nº 844/2008.

4. Eventuais prorrogações do contrato serão objeto de novo
Ato Declaratório Executivo.

5. Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

JAIRO LUIZ SIMÕES GONÇALVES DA SILVA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 18, DE 26 DE
AGOSTO DE 2011

Prorroga até 30/09/2011 a habilitação ao
REPETRO da empresa que menciona

O CHEFE SUBSTITUTO DA DIVISÃO DE ADMINIS-
TRAÇÃO ADUANEIRA DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NA 8ª REGIÃO FISCAL, no
uso de suas atribuições regimentais e da competência estabelecida no
inciso I do art. 1º da Portaria SRRF08/G nº 74, de 15 de junho de
2011, publicada no Boletim de Serviço DAMF/SP nº 24, de 17 de
junho de 2011, nos termos e condições da Instrução Normativa RFB
nº 844, de 09 de maio de 2008, e à vista do que consta do processo
nº 12782.000033/2011-40, declara:

1. Fica prorrogada para 30 de setembro de 2011 a habilitação
da empresa PETRO-SANTOS LTDA., com sede no município de
Guarujá/SP, na Rua Senador Salgado Filho, 356 - Jardim Santanense
- Vicente de Carvalho, inscrita no CNPJ/MF sob nº 05.891.196/0001-
75, para utilizar o Regime Aduaneiro Especial de Exportação e de
Importação de Bens Destinados às Atividades de Pesquisa e de Lavra
das Jazidas de Petróleo e de Gás Natural - REPETRO de que trata o
artigo 1º da Instrução Normativa RFB nº 844/2008 durante a exe-
cução do Contrato LOG-C-006.11, relativo ao afretamento da em-
barcação "ER HAUGESUND" para prestação de serviços na Bacia de
Campos - Bloco C-M-539, na área denominada BM-C-33, firmado
com a empresa REPSOL SINOPEC BRASIL S.A., concessionária da
referida área nos termos do Contrato ANP nº 48610.009157/2005-61,
cujo extrato encontra-se publicado no D.O.U. de 06 de fevereiro de
2006 - Seção 3 - pág. 66.

2. Esta habilitação estende-se ao estabelecimento de
CNPJ/MF nº 05.891.196/0002-56.

3. Sem prejuízo da aplicação de penalidade específica, a
habilitação ora concedida poderá ser suspensa ou cancelada na hi-
pótese da ocorrência de quaisquer das situações previstas no art. 34
da Instrução Normativa RFB nº 844/2008.

4. Eventuais prorrogações do contrato serão objeto de novo
Ato Declaratório Executivo.

5. Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

JAIRO LUIZ SIMÕES GONÇALVES DA SILVA

9ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM CASCAVEL
SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO

TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 15, DE 26 DE
AGOSTO DE 2011

O CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHA-
MENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL EM CASCAVEL/PR, no uso das atribuições que
lhe são delegadas pela Portaria DRF/CVL(PR) Nº 11, de 21 de fe-
vereiro de 2011, considerando o disposto no Artigo 80 da Lei Nº
9.430, de 27 de dezembro de 1996 e no parágrafo 2º do Artigo 29 da
Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011, de-
clara:

Art. 1º - BAIXADA, de ofício, a inscrição no Cadastro
Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ) da pessoa jurídica EVOLU-
ÇÃO IND. E COM. DE PRODUTOS FRIGORIFICOS LTDA, CNPJ
Nº 86.812.690/0001-07, conforme constatado no Processo Adminis-
trativo Fiscal nº 12457.004446/2010-12, por inexistência de fato, nos
termos do disposto na alínea "a" do inciso II do Artigo 27 da Ins-
trução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Art. 2º. Este ato declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CURITIBA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 302, DE 25 DE
AGOSTO DE 2011

Cancela o Ato Declaratório Executivo
DRF/CTA n° 282, de 22 de outubro de
2008, DOU de 23 de outubro de 2008, que
conferiu a habilitação à pessoa jurídica in-
teressada ao REIDI, instituído pela Lei nº
11.488 de 15 de junho de 2007.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA-
PR, no uso da atribuição que lhe confere o art. 12, § 2°, da Instrução
Normativa RFB no 758, de 25 de julho de 2007, e tendo em vista que
a interessada apresentou o pedido de cancelamento de sua habilitação
ao REIDI, nos termos do art. 12, inc. I, da IN RFB n° 758/2007, e
ainda o que consta do processo administrativo no
10980.008017/2008-38, declara:

Art. 1º Cancelado o ADE DRF/CTA n° 282, de 22 de ou-
tubro de 2008, DOU de 23 de outubro de 2008, que conferiu à
COMPANHIA ENERGÉTICA NOVO HORIZONTE, inscrita no
CNPJ sob o no 06.340.397/0001-47, habilitação ao REIDI para uti-
lização da suspensão do PIS/Pasep e da COFINS nas aquisições no
mercado interno ou nas importações, de que trata o art. 2º do Decreto
nº 6.144, de 2007, destinadas à construção da PCH Novo Horizonte,
construída nos municípios de Campina Grande do Sul e Bocaiúva do
Sul, estado do Paraná.

Art. 2º Com o cancelamento da co-habilitação, a pessoa
jurídica não poderá mais efetuar aquisições e importações ao amparo
do REIDI de bens e serviços destinados ao projeto correspondente à
co-habilitação cancelada.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de publicação.

ARTHUR CEZAR ROCHA CAZELLA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM FLORIANÓPOLIS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 165, DE 26 DE
AGOSTO DE 2011

Concede registro especial obrigatório para
estabelecimento importador de bebidas al-
coólicas.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
FLORIANÓPOLIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo. 295, inciso IX, combinado com o Artigo 220 e o artigo
307 inciso VI, da Portaria MF nº 587, de 21 de dezembro de 2010,
publicada no DOU de 23 de dezembro de 2010, e considerando o
disposto no art. 3º, da Instrução Normativa SRF nº 504, de 03 de
fevereiro de 2005, publicada no DOU de 09 de fevereiro de 2005 e no
artigo 336 do Decreto nº 7.212 de 15 de junho de 2010, publicado no
DOU de 16 de junho de 2010 e de acordo com o processo ad-
ministrativo nº 16511.000478/2011-71 de 01 de agosto de 2011, de-
clara:
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Artigo 1º - Inscrita no Registro especial como estabeleci-
mento importador de bebidas alcoólicas, sob o número 09201/078, o
estabelecimento da Pessoa Jurídica EASY TRADING LTDA, CNPJ
nº 11.580.254/0001-42, situada na Rua Herta Thieme, nº 103, Sala C,
bairro Barra do Rio, Itajaí, SC.

Artigo 2º - Este Ato Declaratório entra em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da União (DOU).

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES

10ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM PORTO ALEGRE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 69, DE 26 DE
AGOSTO DE 2011

Declara inscrição no registro especial dos
estabelecimentos produtores, engarrafado-
res ou importadores de bebidas alcoólicas e
respectivos produtos.

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Porto Ale-
gre/RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 3º da
Instrução Normativa SRF nº 504, de 3 de fevereiro de 2005, alterada
pela Instrução Normativa RFB nº 1.026, de 16 de abril de 2010 e em
conformidade com o que dispõe o art. 1º do Decreto-Lei nº 1.593/77,
de 21 dezembro de 1977, com a redação dada pelo art. 32, § 6º da
Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, art. 16 da
Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, art. 46 da Lei nº 4.502, de 30
de novembro de 1964 e arts. 284 e 322 do Decreto nº 7.212, de 15 de
junho de 2010, declara:

Art. 1º. A empresa Clube do Vinho Importação e Exportação
Ltda., estabelecida na Rua Dias de Carvalho nº 340 - Sala 403 -
Bairro Tristeza - Porto Alegre-RS, CNPJ nº 03.929.316/0001-50, pelo
processo nº 11080.727510/2011-62, requer inscrição no Registro Es-
pecial dos Estabelecimentos Produtores, Engarrafadores ou Impor-
tadores de Bebidas Alcoólicas, sendo-lhe concedida a inscrição nº
10101/477.

Art. 2º. Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

LEOMAR WAYERBACHER

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SANTO ÂNGELO

PORTARIA No- 71, DE 26 DE AGOSTO DE 2011

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SANTO ANGELO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts.
295, 300 e 307 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Fe-
deral do Brasil (RFB), aprovado pela Portaria MF nº 587, de 21 de
dezembro de 2010, e sem prejuízo das competências ali discrimi-
nadas, considerando o disposto nos arts. 11 e 12 do Decreto-lei n°
200, de 25 de fevereiro de 1967, regulamentado pelo Decreto n°
83.937, de 6 de setembro de 1979, no art. 1° do Decreto n° 88.354,
de 6 de junho de 1983 e no art. 6º da Lei n° 10.593, de 6 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1° Fica delegada competência ao Delegado Adjunto para
praticar os seguintes atos, isolada ou conjuntamente com o Delegado
da Receita Federal do Brasil em Santo Ângelo:

I - coordenar, executar, controlar e avaliar a programação e
execução orçamentária e financeira, patrimonial, bem como admi-
nistrar mercadorias apreendidas;

II - aprovar os planos de trabalho relativos à prestação de
serviços a serem contratados, autorizar a realização de licitações,
ratificar os atos de dispensa e os de reconhecimento de situação de
inexigibilidade de licitação, bem como aprovar contratos, convênios,
acordos e ajustes celebrados em sua unidade, quando couber;

III - manter controle dos contratos de interesse da RFB,
celebrados pela unidade;

IV - autorizar viagens a serviço a qualquer destino nacional
e conceder diárias ao pessoal subordinado e a colaboradores even-
tuais, sendo que, no caso de viagens a serviço para destino localizado
em outra Região Fiscal, a viagem deverá ter anuência do Supe-
rintendente que jurisdiciona a unidade de origem;

V - conceder ajuda de custo ao pessoal subordinado;
VI - autorizar ou determinar a execução de perícia e de

procedimentos fiscais mediante a expedição de Mandado de Pro-
cedimento Fiscal, inclusive para reexame ou abertura de novos pro-
cedimentos fiscais em períodos anteriormente auditados;

VII - aplicar a legislação de pessoal aos servidores subor-
dinados;

VIII - analisar e aprovar os atos relacionados ao Sistema de
Capacitação e Desenvolvimento de Pessoas (Siscad); e

IX - autorizar acessos aos sistemas informatizados da RFB,
de acordo com o perfil de atribuições do servidor.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DARVIN FERNANDO THOMAS FILHO

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

PORTARIA CONJUNTA Nº 2, DE 25 DE AGOSTO DE 2011

Altera a Portaria Interministerial STN/SOF
nº 163, de 4 de maio de 2001.

O SECRETÁRIO DO TESOURO NACIONAL DO MINIS-
TÉRIO DA FAZENDA E A SECRETÁRIA DE ORÇAMENTO FE-
DERAL DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO
E GESTÃO, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto
no art. 50, § 2o, da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000,
combinado com os arts. 6o e 7o do Decreto no 6.976, de 7 de outubro
de 2009, e no art. 17, inciso VII, do Anexo I do Decreto no 7.063, de
13 de janeiro de 2010, e

Considerando a necessidade de proporcionar maior trans-
parência sobre as contas públicas e uniformizar a classificação das
receitas e despesas orçamentárias, em âmbito nacional; resolvem:

Art. 1o Incluir, na alínea "D" dos incisos I e II do Anexo II
da Portaria Interministerial STN/SOF no 163, de 2001, o seguinte
elemento de despesa e respectivo conceito:

"70 - Rateio pela Participação em Consórcio Público
Despesa orçamentária relativa ao rateio das despesas de-

correntes da participação do ente Federativo em Consórcio Público
instituído nos termos da Lei no 11.107, de 6 de abril de 2005."

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, aplicando-se seus efeitos facultativamente no exercício fi-
nanceiro de 2012, inclusive no que se refere à elaboração do res-
pectivo projeto de lei orçamentária.

ARNO HUGO AUGUSTIN FILHO
Secretário do Tesouro Nacional

CÉLIA CORRÊA
Secretária de Orçamento Federal/MPO

No- 805 - Processo nº 08802.010084/2011-27. Interessado(a): Ademar
dos Santos.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 1333 de 22
de outubro de 2002, nos termos da NOTA n.º 102/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 806 - Processo nº 08802.010306/2011-10. Interessado(a): Américo
Soares Filho.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 2051 de 3 de
dezembro de 2003, nos termos da NOTA n.º 103/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 807 - Processo nº 08802.010487/2011-76. Interessado(a): Carlos
Ribeiro do Espírito Santo.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 2110 de 29
de julho de 2004, nos termos da NOTA n.º 104/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 808 - Processo nº 08802.011419/2011-24. Interessado(a): Dário da
Rocha Guedes.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 0048 de 9 de
janeiro de 2006, nos termos da NOTA n.º 105/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 809 - Processo nº 08802.010398/2011-20. Interessado(a): Antonio
Carlos Barros de Souza.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 1448 de 28
de maio de 2004, nos termos da NOTA n.º 106/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 810 - Processo nº 08802.010299/2011-48. Interessado(a): Aluisio
Tavares Pessoa.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 2041 de 28
de novembro de 2003, nos termos da NOTA n.º 107/2011, do Grupo
de Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de
15 de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a
integrar a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que,
no prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos
da Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 811 - Processo nº 08802.010774/2011-86. Interessado(a): Fran-
cisco Severo Wanderley.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 068 de 8 de
janeiro de 2004, nos termos da NOTA n.º 108/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 812 - Processo nº 08802.010793/2011-11. Interessado(a): Fran-
cisco Edno Alves Campos.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 2000 de 11
de dezembro de 2002, nos termos da NOTA n.º 109/2011, do Grupo
de Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de
15 de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a
integrar a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que,
no prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos
da Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 813 - Processo nº 08802.011865/2011-39. Interessado(a): Venauto
de Souza Coimbra.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 1368 de 22
de outubro de 2002, nos termos da NOTA n.º 110/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 29 de agosto de 2011

No- 800 - Processo nº 08802.010942/2011-33. Interessado(a): Jair
Brandão de Lima.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 1990 de 28
de novembro de 2003, nos termos da NOTA n.º 90/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 801 - Processo nº 08802.011016/2011-85. Interessado(a): José
Limeira da Silveira.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 3678 de 14
de dezembro de 2004, nos termos da NOTA n.º 91/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 802 - Processo nº 08802.010516/2011-08. Interessado(a): Beral-
dino João Costa.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 1220 de 8 de
outubro de 2002, nos termos da NOTA n.º 98/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 803 - Processo nº 08802.010520/2011-68. Interessado(a): Bene-
dicto Alberto Gonçalves.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 0621 de 14
de maio de 2003, nos termos da NOTA n.º 99/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 804 - Processo nº 08802.010435/2011-08. Interessado(a): Antônio
José de Lira.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 1480 de 04
de junho de 2004, nos termos da NOTA n.º 101/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

Ministério da Justiça
.
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No- 814 - Processo nº 08802.010340/2011-86. Interessado(a): Fran-
cisco das Chagas Costa.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 1921 de 25
de novembro de 2003, nos termos da NOTA n.º 111/2011, do Grupo
de Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de
15 de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a
integrar a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que,
no prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos
da Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 815 - Processo nº 08802.012086/2011-51. Interessado(a): Alair
Fernando das Neves.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 1875 de 14
de julho de 2004, nos termos da NOTA n.º 112/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 816 - Processo nº 08802.010798/2011-35. Interessado(a): Flávio
Cosenza dos Santos.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 2329 de 17
de dezembro de 2002, nos termos da NOTA n.º 113/2011, do Grupo
de Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de
15 de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a
integrar a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que,
no prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos
da Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 817 - Processo nº 08802.010351/2011-66. Interessado(a): Flo-
risbelo Soares da Mota.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 0186 de 8 de
março de 2005, nos termos da NOTA n.º 114/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 818 - Processo nº 08802.010339/2011-51. Interessado(a): Firmo
Pereira de Souza.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 1204 de 5 de
maio de 2004, nos termos da NOTA n.º 115/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 819 - Processo nº 08802.012413/2011-74. Interessado(a): Fran-
cisco Vasconcellos Freire.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 2595 de 22
de dezembro de 2003, nos termos da NOTA n.º 122/2011, do Grupo
de Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de
15 de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a
integrar a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que,
no prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos
da Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 820 - Processo nº 08802.011637/2011-69. Interessado(a): Edson
Neves de Oliveira.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 2603 de 22
de dezembro de 2003, nos termos da NOTA n.º 123/2011, do Grupo
de Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de
15 de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a
integrar a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que,
no prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos
da Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 821 - Processo nº 08802.011659/2011-29. Interessado(a): Maria
Helena Rodrigues de Castro viúva de Edmundo Modesto Siqueira de
Castro.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 1708 de 25
de setembro de 2006, nos termos da NOTA n.º 118/2011, do Grupo
de Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de
15 de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a
integrar a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que,
no prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos
da Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 822 - Processo nº 08802.010985/2011-19. Interessado(a): José
Osmar de Gois.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 559 de 6 de
fevereiro de 2004, nos termos da NOTA n.º 119/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 823 - Processo nº 08802.012068/2011-79. Interessado(a): Juraci
Paes de Andrade.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 0578 de 9 de
maio de 2003, nos termos da NOTA n.º 120/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 824 - Processo nº 08802.010385/2011-51. Interessado(a): Antônio
Carlos Leão Viana.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 2059 de 11
de dezembro de 2002, nos termos da NOTA n.º 121/2011, do Grupo
de Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de
15 de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a
integrar a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que,
no prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos
da Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 825 - Processo nº 08802.010360/2011-57. Interessado(a): Fran-
cisco Gregório Chaves.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 1885 de 14
de julho de 2004, nos termos da NOTA n.º 116/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria no 1.879, de 26 de agosto de 2011, publicada no
Diário Oficial da União, Seção 1, página 63, onde se lê "Expulsar os
efeitos do Decreto de 28 de fevereiro de 1984", leia-se "Revogar os
efeitos do Decreto de 28 de fevereiro de 1984".

COMISSÃO DE ANISTIA

PAUTA DA 4ª SESSÃO PLENÁRIA DE JULGAMENTO A SER REALIZADA EM 1o- DE SETEMBRO DE 2011

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ANISTIA do Ministério da Justiça, criada pelo artigo 12, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, torna público a todos os interessados e aos que virem o presente
EDITAL, ou dele conhecimento tiverem, que no dia 01 de setembro de 2011, à partir das 9 horas, na sala 304 do Ed. Raymundo Faoro do Ministério da Justiça, sito na Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Brasília,
DF, realizar-se-à Sessão da Comissão de Anistia.

I - Processos remanescentes de sessões anteriores:

Nº Requerimento Ti p o Nome Relator Observação Idade
1. 2001.01.05606 A

R
JOAQUIM FAJARDINI

CELI MACIEL
Conselheira Sueli Aparecida Bellato NUMERAÇÃO 71

2. 2002.01.10580 A
R

DOACIR FERNANDES DE OLIVEIRA
WILMA NOLETO MARANHÃO DE OLIVEIRA

Conselheiro Henrique de Almeida Cardoso
Vistas Luciana Silva Garcia

NUMERAÇÃO 72

3. 2002.01.13499 A LAERTE NEPOMUCENO VIANNA Conselheira Ana Maria Guedes NUMERAÇÃO -
4. 2003.01.17870 A

R
MOACIR MORORÓ DE OLIVEIRA

MARIA JOSÉ DAVI DA SILVA OLIVEIRA
Conselheiro Henrique de Almeida Cardoso NUMERAÇÃO 58

5. 2003.01.22941 A JOSÉ ALFREDO DOS SANTOS Conselheira Márcia Elayne Berbich Moraes NUMERAÇÃO 61
6. 2003.01.22942 A WELLINGTON SANTOS SILVA Conselheira Vanda Davi Fernandes de Oliveira

Vistas Márcia Elayne Berbich Moraes
NUMERAÇÃO 59

7. 2 0 0 3 . 0 1 . 2 7 11 5 A FRANCISCO GOMES Conselheiro Henrique de Almeida Cardoso NUMERAÇÃO 76
8. 2004.01.40529 A CARLOS JOSÉ GOMES DA COSTA Conselheira Marina da Silva Steinbruch NUMERAÇÃO 65
9. 2004.01.46557 A OCTAVIO DUTRA Conselheira Márcia Elayne Berbich Moraes NUMERAÇÃO 84
10. 2006.01.53986 A

R
BENEDITO GOMES PAIVA

MARIA DO ROSÁRIO RIBEIRO PAIVA
Conselheira Luciana Silva Garcia NUMERAÇÃO 85

Legenda:
A - Anistiando
R - Requerente

PAULO ABRAO PIRES JUNIOR
Presidente da Comissão

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ No- 11.847, DE 2 DE JUNHO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto No- 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo No- 2011/001411/DPF/LGE/SC, resolve: DECLARAR re-
vista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de se-
gurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida
por 01(um) ano da publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à
empresa AGROPEL AGROINDUSTRIAL PERAZZOLI LTDA ,

CNPJ No- 75.347.385/0001-67, para atuar em SANTA CATARINA ,
com o(s) seguinte(s) Certificado(s) de Segurança, expedido(s) pelo
DREX/SR/DPF: No- 1015/11 (CNPJ No- 75.347.385/0001-67).

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ No- 12.203, DE 5 DE JULHO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto No- 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo No- 2010/6604/DPF/JPN/RO, resolve: CONCEDER autori-
zação à empresa TRANSEGURO TRANSPORTES DE VALORES E
VIGILANCIA LTDA, CNPJ No- 17.219.353/0004-22, sediada em
RONDÔNIA, para adquirir:

Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo Departamen-
to Logístico do Comando do Exército:

2 (dois) Espingarda(s) calibre 12,
304 (trezentos e quatro) Cartuchos de Munição calibre 38,
286 (duzentos e oitenta e seis) Cartuchos de Munição calibre

12.
O PRAZO PARA INICIAR O PROCESSO DE COMPRA

EXPIRARÁ EM 60 DIAS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DESTA
A U TO R I Z A Ç Ã O .

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 12.717, DE 22 DE AGOSTO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto No- 89.056/83, atendendo à
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1

solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo No- 2011/1851 / DELESP/DREX/SR/DPF/RO,resolve: CON-
CEDER autorização à empresa TRANSEGURO TRANSPORTE DE
VALORES E VIGILANCIA LTDA, CNPJ No- 17.219.353/0003-41,
sediada em RONDÔNIA, para adquirir: Em Estabelecimento Co-
mercial autorizado pelo Departamento Logístico do Comando do
Exército:

12 (doze) Revólver(es) calibre 38,
12 (doze) Espingarda(s) calibre 12,
216 (duzentos e dezesseis) Cartuchos de Munição calibre

38,
288 (duzentos e oitenta e oito) Cartuchos de Munição calibre

12.
O PRAZO PARA INICIAR O PROCESSO DE COMPRA

EXPIRARÁ EM 60 DIAS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DESTA
A U TO R I Z A Ç Ã O .

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 12.719, DE 22 DE AGOSTO DE 2011

O COORDENADOR GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, alterada pela Lei No- 9.017/95, regulamentada pelo De-
creto No- 89.056/83, alterado pelo Decreto No- 1.592/95, atendendo a
requerimento da parte interessada, bem como decisão prolatada no
Processo No- 2011/2956/DELESP/DREX/SR/DPF/MT, resolve:

CONCEDER autorização à empresa PROTEGE S.A - PRO-
TECAO E TRANSPORTE DE VALORES, CNPJ/MF:
43.035.146/0003-47,

para exercer a atividade de Escolta Armada no MATO
GROSSO.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 12.743, DE 22 DE AGOSTO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto No- 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo No- 2011/3009 / DPF/CAS/SP,resolve: CONCEDER auto-
rização à empresa PROTEGE S.A - PROTECAO E TRANSPORTE
DE VALORES, CNPJ No- 43.035.146/0010-76, sediada em SÃO
PAULO, para adquirir: Em Estabelecimento Comercial autorizado
pelo Departamento Logístico do Comando do Exército:

3 (três) Revólver(es) calibre 38,
1819 (um mil, oitocentos e dezenove) Cartuchos de Munição

calibre 38,
1106 (um mil, cento e seis) Cartuchos de Munição calibre

12.
O PRAZO PARA INICIAR O PROCESSO DE COMPRA

EXPIRARÁ EM 60 DIAS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DESTA
A U TO R I Z A Ç Ã O .

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 12.744, DE 22 DE AGOSTO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto No- 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo No- 2011/1618 / DPF/CAS/SP,resolve: CONCEDER auto-
rização à empresa PROTEGE S.A - PROTECAO E TRANSPORTE
DE VALORES, CNPJ No- 43.035.146/0010-76, sediada em SÃO
PAULO, para adquirir: Em Estabelecimento Comercial autorizado
pelo Departamento Logístico do Comando do Exército:

31 (trinta e um) Revólver(es) calibre 38,
558 (quinhentos e cinquenta e oito) Cartuchos de Munição

calibre 38.
O PRAZO PARA INICIAR O PROCESSO DE COMPRA

EXPIRARÁ EM 60 DIAS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DESTA
A U TO R I Z A Ç Ã O .

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 12.750, DE 22 DE AGOSTO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto No- 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo No- 2011/3003 DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve: CON-
CEDER autorização à empresa BRINKS SEGURANÇA E TRANS-
PORTE DE VALORES LTDA., CNPJ No- 60.860.087/0196-22, se-
diada na BAHIA, para adquirir: Em Estabelecimento Comercial au-
torizado pelo Departamento Logístico do Comando do Exército:

900 (novecentos) Cartuchos de Munição calibre 38,
400 (quatrocentos) Cartuchos de Munição calibre 12.
O PRAZO PARA INICIAR O PROCESSO DE COMPRA

EXPIRARÁ EM 60 DIAS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DESTA
A U TO R I Z A Ç Ã O .

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 12.751, DE 22 DE AGOSTO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto No- 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo No- 2011/2999 DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve: CON-
CEDER autorização à empresa GB SEGURANCA LTDA, CNPJ No-

11.086.848/0001-00, sediada em SÃO PAULO, para adquirir: Em
Estabelecimento Comercial autorizado pelo Departamento Logístico
do Comando do Exército:

5 (cinco) Revólver(es) calibre 38,
90 (noventa) Cartuchos de Munição calibre 38.
O PRAZO PARA INICIAR O PROCESSO DE COMPRA

EXPIRARÁ EM 60 DIAS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DESTA
A U TO R I Z A Ç Ã O .

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 12.753, DE 22 DE AGOSTO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto No- 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo No- 2011/1863 / DELESP/DREX/SR/DPF/RS,resolve: CON-
CEDER autorização à empresa PROFORTE SA TRANSPORTE DE
VALORES, CNPJ No- 00.116.506/0013-02, sediada no RIO GRANDE
DO SUL, para adquirir: Em Estabelecimento Comercial autorizado
pelo Departamento Logístico do Comando do Exército:

64 (sessenta e quatro) Revólver(es) calibre 38,
8 (oito) Espingarda(s) calibre 12,
1152 (um mil, cento e cinquenta e dois) Cartuchos de Mu-

nição calibre 38,
192 (cento e noventa e dois) Cartuchos de Munição calibre

12.
O PRAZO PARA INICIAR O PROCESSO DE COMPRA

EXPIRARÁ EM 60 DIAS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DESTA
A U TO R I Z A Ç Ã O .

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 12.766, DE 22 DE AGOSTO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto No- 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo No- 2011/3141 / DELESP/DREX/SR/DPF/RN,resolve: CON-
CEDER autorização à empresa CTV- CENTRO DE TREINAMEN-
TO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ No- 04.367.668/0001-22, sediada
no RIO GRANDE DO NORTE, para adquirir: Em Estabelecimento
Comercial autorizado pelo Departamento Logístico do Comando do
Exército:

1 (um) Pistola(s) calibre 380,
41925 (quarenta e um mil, novecentos e vinte e cinco) Es-

poletas para Munição calibre 38,
41925 (quarenta e um mil, novecentos e vinte e cinco) Pro-

jéteis para Munição calibre 38,
1000 (um mil) Estojos para Munição calibre 38,
2186 (dois mil, cento e oitenta e seis) Espoletas para Mu-

nição calibre .380,
2186 (dois mil, cento e oitenta e seis) Projéteis para Munição

calibre .380,
200 (duzentos) Estojos para Munição calibre .380,
1000 (um mil) Espoletas para Munição calibre 12,
100 (cem) Estojos para Munição calibre 12,
1000 (um mil) Buchas para Munição calibre 12,
13027 (treze mil e vinte e sete) Gramas de Pólvora.
O PRAZO PARA INICIAR O PROCESSO DE COMPRA

EXPIRARÁ EM 60 DIAS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DESTA
A U TO R I Z A Ç Ã O .

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 12.770, DE 22 DE AGOSTO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto No- 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo No- 2011/3127 / DELESP/DREX/SR/DPF/PE,resolve: CON-
CEDER autorização à empresa OBJETIVO CURSO DE FORMA-
ÇÃO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ No- 24.070.476/0001-67, se-
diada em PERNAMBUCO, para adquirir: Em Estabelecimento Co-
mercial autorizado pelo Departamento Logístico do Comando do
Exército:

60000 (sessenta mil) Espoletas para Munição calibre 38,
6000 (seis mil) Projéteis para Munição calibre 38,
2000 (dois mil) Estojos para Munição calibre 38,
10000 (dez mil) Gramas de Pólvora.
O PRAZO PARA INICIAR O PROCESSO DE COMPRA

EXPIRARÁ EM 60 DIAS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DESTA
A U TO R I Z A Ç Ã O .

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 12.772, DE 23 DE AGOSTO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto No- 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo No- 2011/3095 / DELESP/DREX/SR/DPF/RS,resolve: CON-
CEDER autorização à empresa CURTINAZ E FREITAS VIGILÂN-
CIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ No- 11.513.979/0001-18, sediada
no RIO GRANDE DO SUL, para adquirir: Em Estabelecimento Co-
mercial autorizado pelo Departamento Logístico do Comando do
Exército:

4 (quatro) Espingarda(s) calibre 12,
64 (sessenta e quatro) Cartuchos de Munição calibre 12.
O PRAZO PARA INICIAR O PROCESSO DE COMPRA

EXPIRARÁ EM 60 DIAS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DESTA
A U TO R I Z A Ç Ã O .

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 12.780, DE 23 DE AGOSTO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto No- 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo No- 2011/1582 / DELESP/DREX/SR/DPF/MS,resolve: CON-
CEDER autorização à empresa PROTEGE S.A - PROTECAO E
TRANSPORTE DE VALORES, CNPJ No- 43.035.146/0002-66, se-
diada no MATO GROSSO DO SUL, para adquirir: Em Estabele-
cimento Comercial autorizado pelo Departamento Logístico do Co-
mando do Exército:

14 (quatorze) Revólver(es) calibre 38,
252 (duzentos e cinquenta e dois) Cartuchos de Munição

calibre 38.
O PRAZO PARA INICIAR O PROCESSO DE COMPRA

EXPIRARÁ EM 60 DIAS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DESTA
A U TO R I Z A Ç Ã O .

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 12.782, DE 23 DE AGOSTO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto No- 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo No- 2011/2952/DPF/CAC/PR, resolve: CONCEDER auto-
rização à empresa SANT SEGURANÇA LTDA ME, CNPJ No-

11.770.785/0001-06, sediada no PARANA, para adquirir:
Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo Departamen-

to Logístico do Comando do Exército:
5 (cinco) Revólver(es) calibre 38,
68 (sessenta e oito) Cartuchos de Munição calibre 38.
O PRAZO PARA INICIAR O PROCESSO DE COMPRA

EXPIRARÁ EM 60 DIAS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DESTA
A U TO R I Z A Ç Ã O .

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 12.783, DE 23 DE AGOSTO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto No- 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo No- 2011/001148/DELESP/DREX/SR/DPF/TO, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um)
ano da publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa
PRUDENCIA VIGILANCIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ No-

37.014.776/0002-51, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) Vigilância Patrimonial, para atuar em TOCANTINS , com
Certificado de Segurança No- 1489/11 , expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 12.787, DE 23 DE AGOSTO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto No- 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo No- 2011/3130 / DELESP/DREX/SR/DPF/DF,resolve: CON-
CEDER autorização à empresa MISTRAL SEGURANÇA LTDA.,
CNPJ No- 11.733.868/0001-17, sediada no DISTRITO FEDERAL,
para adquirir: Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo De-
partamento Logístico do Comando do Exército:

16 (dezesseis) Revólver(es) calibre 38,
288 (duzentos e oitenta e oito) Cartuchos de Munição calibre

38.
O PRAZO PARA INICIAR O PROCESSO DE COMPRA

EXPIRARÁ EM 60 DIAS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DESTA
A U TO R I Z A Ç Ã O .

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER
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ALVARÁ No- 12.793, DE 23 DE AGOSTO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto No- 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo No- 2011/3102 / DELESP/DREX/SR/DPF/MA,resolve:
CONCEDER autorização à empresa MAFRA SEGURANÇA PRI-
VADA LTDA, CNPJ No- 10.809.411/0001-86, sediada no MARA-
NHÃO, para adquirir: Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo
Departamento Logístico do Comando do Exército:

11 (onze) Revólver(es) calibre 38,
198 (cento e noventa e oito) Cartuchos de Munição calibre

38.
O PRAZO PARA INICIAR O PROCESSO DE COMPRA

EXPIRARÁ EM 60 DIAS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DESTA
A U TO R I Z A Ç Ã O .

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 12.805, DE 23 DE AGOSTO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto No- 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo No- 2011/2829 DPF/SOD/SP, resolve: CONCEDER auto-
rização à empresa LABOR SEGURANÇA PATRIMONIAL, CNPJ
No- 08.366.070/0001-70, sediada em SÃO PAULO, para adquirir: Em
Estabelecimento Comercial autorizado pelo Departamento Logístico
do Comando do Exército:

3 (três) Revólver(es) calibre 38,
36 (trinta e seis) Cartuchos de Munição calibre 38.
O PRAZO PARA INICIAR O PROCESSO DE COMPRA

EXPIRARÁ EM 60 DIAS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DESTA
A U TO R I Z A Ç Ã O .

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 12.810, DE 23 DE AGOSTO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto No- 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo No- 2011/3050 / DELESP/DREX/SR/DPF/PR,resolve: CON-
CEDER autorização à empresa HUNTERS ESCOLA DE SEGU-
RANCA LTDA, CNPJ No- 01.289.220/0001-40, sediada no PARANA,
para adquirir: Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo De-
partamento Logístico do Comando do Exército:

7000 (sete mil) Cartuchos de Munição calibre 38,
2450 (dois mil, quatrocentos e cinquenta) Cartuchos de Mu-

nição calibre 12.
O PRAZO PARA INICIAR O PROCESSO DE COMPRA

EXPIRARÁ EM 60 DIAS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DESTA
A U TO R I Z A Ç Ã O .

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 12.811, DE 23 DE AGOSTO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto No- 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo No- 2011/2927 DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve: CON-
CEDER autorização à empresa BRASFORCE SEGURANCA PRI-
VADA LTDA, CNPJ No- 04.067.408/0001-31, sediada em SÃO PAU-
LO, para adquirir: Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo
Departamento Logístico do Comando do Exército:

8 (oito) Pistola(s) calibre 380,
8 (oito) Espingarda(s) calibre 12,
360 (trezentos e sessenta) Cartuchos de Munição calibre

.380,
192 (cento e noventa e dois) Cartuchos de Munição calibre

12.
O PRAZO PARA INICIAR O PROCESSO DE COMPRA

EXPIRARÁ EM 60 DIAS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DESTA
A U TO R I Z A Ç Ã O .

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 12.816, DE 23 DE AGOSTO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto No- 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo No- 2011/3070 / DPF/SCS/RS,resolve: CONCEDER auto-
rização à empresa EMPRESA DE VIGILÂNCIA CINDAPA DO
BRASIL LTDA., CNPJ No- 05.454.403/0001-24, sediada no RIO
GRANDE DO SUL, para adquirir: Em Estabelecimento Comercial
autorizado pelo Departamento Logístico do Comando do Exército:

12 (doze) Pistola(s) calibre 380,
6 (seis) Espingarda(s) calibre 12,
540 (quinhentos e quarenta) Cartuchos de Munição calibre

.380,
126 (cento e vinte e seis) Cartuchos de Munição calibre

12.
O PRAZO PARA INICIAR O PROCESSO DE COMPRA

EXPIRARÁ EM 60 DIAS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DESTA
A U TO R I Z A Ç Ã O .

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 12.840, DE 24 DE AGOSTO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto No- 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo No- 2011/003025/DPF/XAP/SC, resolve: DECLARAR re-
vista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa SOFEC
SEGURANÇA PRIVADA LTDA, CNPJ No- 06.955.642/0001-20, es-
pecializada em segurança privada, na(s) atividade(s) Vigilância Pa-
trimonial, para atuar em SANTA CATARINA , com Certificado de
Segurança No- 1516/11 , expedido pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 12.844, DE 24 DE AGOSTO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto No- 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo No- 2011/1847 / DELESP/DREX/SR/DPF/AC,resolve: CON-
CEDER autorização à empresa TRANSEGURO TRANSPORTE DE
VALORES E VIGILANCIA LTDA, CNPJ No- 17.219.353/0002-60,
sediada no ACRE, para adquirir: Em Estabelecimento Comercial au-
torizado pelo Departamento Logístico do Comando do Exército:

30 (trinta) Revólver(es) calibre 38,
7 (sete) Espingarda(s) calibre 12,
540 (quinhentos e quarenta) Cartuchos de Munição calibre

38,
168 (cento e sessenta e oito) Cartuchos de Munição calibre

12.
O PRAZO PARA INICIAR O PROCESSO DE COMPRA

EXPIRARÁ EM 60 DIAS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DESTA
A U TO R I Z A Ç Ã O .

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 12.846, DE 24 DE AGOSTO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto No- 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo No- 2011/1557 DPF/PFO/RS, resolve: CONCEDER auto-
rização à empresa PROFORTE S/A TRANSPORTE DE VALORES,
CNPJ No- 00.116.506/0021-04, sediada no RIO GRANDE DO SUL,
para adquirir: Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo De-
partamento Logístico do Comando do Exército:

9 (nove) Revólver(es) calibre 38,
162 (cento e sessenta e dois) Cartuchos de Munição calibre

38.
O PRAZO PARA INICIAR O PROCESSO DE COMPRA

EXPIRARÁ EM 60 DIAS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DESTA
A U TO R I Z A Ç Ã O .

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 12.858, DE 24 DE AGOSTO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto No- 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo No- 2011/001950/DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um)
ano da publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa
BRASEG SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA, CNPJ No-

08.546.803/0001-58, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) Vigilância Patrimonial,Segurança Pessoal, para atuar no
RIO DE JANEIRO , com Certificado de Segurança No- 1193/11 ,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 12.863, DE 25 DE AGOSTO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto No- 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo No- 2011/3242 DELESP/DREX/SR/DPF/ES, resolve: CON-
CEDER autorização à empresa CENTRO DE TREINAMENTO DE
PROFISSIONAIS DE SEGURANÇA PRIVADA LTDA., CNPJ No-

39.302.369/0001-94, sediada no ESPÍRITO SANTO, para adquirir:
Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo Departamento Lo-
gístico do Comando do Exército:

2 (dois) Revólver(es) calibre 38,
159200 (cento e cinquenta e nove mil e duzentos) Espoletas

para Munição calibre 38,
149300 (cento e quarenta e nove mil e trezentos) Projéteis

para Munição calibre 38,
2000 (dois mil) Estojos para Munição calibre 38,
5047 (cinco mil e quarenta e sete) Projéteis para Munição

calibre .380,
3780 (três mil, setecentos e oitenta) Cartuchos de Munição

calibre 12,
37000 (trinta e sete mil) Gramas de Pólvora.
O PRAZO PARA INICIAR O PROCESSO DE COMPRA

EXPIRARÁ EM 60 DIAS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DESTA
A U TO R I Z A Ç Ã O .

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 12.864, DE 25 DE AGOSTO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto No- 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo No- 2011/003093/DPF/LDA/PR, resolve: DECLARAR re-
vista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa SABER
VIGILANCIA S/S LTDA, CNPJ No- 85.446.813/0001-62, especia-
lizada em segurança privada, na(s) atividade(s) Vigilância Patrimo-
nial, para atuar no PARANA , com Certificado de Segurança No-

1524/11 , expedido pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 12.865, DE 25 DE AGOSTO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto No- 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo No- 2011/002623/DPF/LDA/PR, resolve: DECLARAR re-
vista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa TOP
GUARD VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA -
Me, CNPJ No- 11.808.955/0001-96, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) Vigilância Patrimonial, para atuar no PA-
RANA , com Certificado de Segurança No- 1525/11 , expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 12.872, DE 25 DE AGOSTO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto No- 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo No- 2011/3215 / DPF/NIG/RJ,resolve: CONCEDER auto-
rização à empresa BF- SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA, CNPJ
No- 10.470.384/0001-60, sediada no RIO DE JANEIRO, para adquirir:
Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo Departamento Lo-
gístico do Comando do Exército:

8 (oito) Pistola(s) calibre 380,
4 (quatro) Espingarda(s) calibre 12,
360 (trezentos e sessenta) Cartuchos de Munição calibre

.380,
96 (noventa e seis) Cartuchos de Munição calibre 12.
O PRAZO PARA INICIAR O PROCESSO DE COMPRA

EXPIRARÁ EM 60 DIAS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DESTA
A U TO R I Z A Ç Ã O .

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER
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ALVARÁ No- 12.878, DE 25 DE AGOSTO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto No- 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo No- 2011/002750/DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um)
ano da publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa
DECIMUS VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ No-

08.923.339/0001-71, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) Vigilância Patrimonial, para atuar no RIO DE JANEIRO ,
com Certificado de Segurança No- 1542/11 , expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 12.879, DE 25 DE AGOSTO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto No- 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo No- 2011/002734/DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um)
ano da publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa
LEMAN EMPRESA DE SEGURANÇA LTDA, CNPJ No-

08.388.911/0001-40, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) Vigilância Patrimonial,Segurança Pessoal, para atuar no
RIO DE JANEIRO , com Certificado de Segurança No- 1543/11 ,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 12.882, DE 25 DE AGOSTO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto No- 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo No- 2011/002866/DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve:
DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à em-
presa GOL SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA, CNPJ No-

04.809.629/0001-38, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) Vigilância Patrimonial,Segurança Pessoal, para atuar em
MINAS GERAIS , com Certificado de Segurança No- 1513/11 , ex-
pedido pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 12.885, DE 25 DE AGOSTO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto No- 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo No- 2011/2887 / DELESP/DREX/SR/DPF/GO,resolve: CON-
CEDER autorização à empresa EFASEG - CENTRO DE FORMA-
ÇÃO DE PROFISSIONAIS EM SEGURANÇA LTDA, CNPJ No-

13.280.506/0001-43, sediada em GOIÁS, para adquirir: Em Esta-
belecimento Comercial autorizado pelo Departamento Logístico do
Comando do Exército:

6 (seis) Revólver(es) calibre 38,
1 (um) Pistola(s) calibre 380,
1 (um) Espingarda(s) calibre 12,
7000 (sete mil) Cartuchos de Munição Treina calibre 38.
O PRAZO PARA INICIAR O PROCESSO DE COMPRA

EXPIRARÁ EM 60 DIAS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DESTA
A U TO R I Z A Ç Ã O .

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 12.889, DE 25 DE AGOSTO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto No- 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo No- 2011/2418 / DELESP/DREX/SR/DPF/BA,resolve: CON-
CEDER autorização à empresa GUARDIÕES VIGILÂNCIA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA, CNPJ No- 41.053.109/0003-
36, sediada na BAHIA, para adquirir: Em Estabelecimento Comercial
autorizado pelo Departamento Logístico do Comando do Exército:

80 (oitenta) Revólver(es) calibre 38,
1440 (um mil, quatrocentos e quarenta) Cartuchos de Mu-

nição calibre 38.
O PRAZO PARA INICIAR O PROCESSO DE COMPRA

EXPIRARÁ EM 60 DIAS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DESTA
A U TO R I Z A Ç Ã O .

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 12.891, DE 25 DE AGOSTO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto No- 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo No- 2011/2904 / DELESP/DREX/SR/DPF/CE,resolve: CON-
CEDER autorização à empresa VIPERFORT SERVIÇOS DE SE-
GURANÇA LTDA., CNPJ No- 10.994.722/0001-62, sediada no CEA-
RÁ, para adquirir: Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo
Departamento Logístico do Comando do Exército:

5 (cinco) Revólver(es) calibre 38,
90 (noventa) Cartuchos de Munição calibre 38.
O PRAZO PARA INICIAR O PROCESSO DE COMPRA

EXPIRARÁ EM 60 DIAS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DESTA
A U TO R I Z A Ç Ã O .

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 12.892, DE 25 DE AGOSTO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto No- 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo No- 2011/3228 / DPF/XAP/SC,resolve: CONCEDER auto-
rização à empresa INVIOLAVEL SEGURANÇA 24 HORAS LTDA,
CNPJ No- 95.832.986/0001-72, sediada em SANTA CATARINA, para
adquirir: Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo Departa-
mento Logístico do Comando do Exército:

2 (dois) Espingarda(s) calibre 12,
48 (quarenta e oito) Cartuchos de Munição calibre 12.
O PRAZO PARA INICIAR O PROCESSO DE COMPRA

EXPIRARÁ EM 60 DIAS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DESTA
A U TO R I Z A Ç Ã O .

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 12.895, DE 25 DE AGOSTO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto No- 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo No- 2011/2768 DELESP/DREX/SR/DPF/RS, resolve: CON-
CEDER autorização à empresa ONDREPSB RS- SISTEMAS DE
SEGURANÇA LTDA, CNPJ No- 10.853.830/0001-15, sediada no RIO
GRANDE DO SUL, para adquirir: Em Estabelecimento Comercial
autorizado pelo Departamento Logístico do Comando do Exército:

372 (trezentos e setenta e dois) Cartuchos de Munição ca-
libre 38.

O PRAZO PARA INICIAR O PROCESSO DE COMPRA
EXPIRARÁ EM 60 DIAS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DESTA
A U TO R I Z A Ç Ã O .

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 12.904, DE 26 DE AGOSTO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto No- 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo No- 2011/002596/DELESP/DREX/SR/DPF/DF, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um)
ano da publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa
SERVI - SEGURANCA E VIGILANCIA DE INSTALACOES LT-
DA, CNPJ No- 01.437.326/0002-24, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) Vigilância Patrimonial, para atuar no DIS-
TRITO FEDERAL , com Certificado de Segurança No- 1563/11 ,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 12.905, DE 26 DE AGOSTO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto No- 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo No- 2011/002962/DELESP/DREX/SR/DPF/DF, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um)
ano da publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa LIFE
DEFENSE SEGURANÇA LTDA, CNPJ No- 02.674.687/0001-76, es-
pecializada em segurança privada, na(s) atividade(s) Vigilância Pa-
trimonial,Escolta Armada,Segurança Pessoal, para atuar no DISTRI-
TO FEDERAL , com Certificado de Segurança No- 1558/11 , ex-
pedido pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 12.907, DE 26 DE AGOSTO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto No- 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo No- 2011/3253 DELESP/DREX/SR/DPF/AC, resolve: CON-
CEDER autorização à empresa GOLD SERVICE VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA, CNPJ No- 02.764.609/0001-62, sediada no
ACRE, para adquirir: Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo
Departamento Logístico do Comando do Exército:

14 (quatorze) Revólver(es) calibre 38,
150 (cento e cinquenta) Cartuchos de Munição calibre 38.
O PRAZO PARA INICIAR O PROCESSO DE COMPRA

EXPIRARÁ EM 60 DIAS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DESTA
A U TO R I Z A Ç Ã O .

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 12.909, DE 26 DE AGOSTO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto No- 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo No- 2011/001666/DPF/TLS/MS, resolve: DECLARAR re-
vista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa BRINKS
SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, CNPJ No-

60.860.087/0146-63, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) Vigilância Patrimonial,Transporte de Valores,Escolta Ar-
mada,Segurança Pessoal, para atuar no MATO GROSSO DO SUL ,
com o(s) seguinte(s) Certificado(s) de Segurança, expedido(s) pelo
DREX/SR/DPF: No- 1376/11 (CNPJ No- 60.860.087/0146-63);e No-

1374/11 (CNPJ No- 60.860.087/0147-44)e No- 1550/11 (CNPJ No-

60.860.087/0148-25)e No- 984/11 (CNPJ No- 60.860.087/0149-06)e No-

985/11 (CNPJ No- 60.860.087/0150-40)e No- 1551/11 (CNPJ No-

60.860.087/0151-20).

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 12.910, DE 26 DE AGOSTO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto No- 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo No- 2011/3220 DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve: CON-
CEDER autorização à empresa SERVIÇO ESPECIAL DE SEGU-
RANÇA E VIGILÂNCIA INTERNAS SESVI DE SÃO PAULO LT-
DA, CNPJ No- 57.524.399/0010-18, sediada em SÃO PAULO, para
adquirir: Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo Departa-
mento Logístico do Comando do Exército:

10 (dez) Revólver(es) calibre 38,
120 (cento e vinte) Cartuchos de Munição calibre 38.
O PRAZO PARA INICIAR O PROCESSO DE COMPRA

EXPIRARÁ EM 60 DIAS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DESTA
A U TO R I Z A Ç Ã O .

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 1.507, DE 18 DE AGOSTO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei No- 7.102, de 20 de junho de 1.983, alterada pela Lei No- 9.017 de
30 de março de 1.995 e pelo art. 45 do Decreto No- 89.056 de 24 de
novembro de 1983, alterado pelo Decreto No- 1.592 de 10 de agosto
de 1995, e atendendo solicitação por parte do interessado, bem como
decisão prolatada no Processo No- 2 0 11 / 2 8 5 9 - G E S P
08105.001817/2011-08 CGCSP/DIREX, resolve: Conceder autoriza-
ção à empresa CEFAP - CENTRO DE FORMAÇÃO E APERFEI-
ÇOAMENTO PROFISSIONAL CNPJ/MF No- 95.805.818/0001-98,
sediada no Estado de SANTA CATARINA, para adquirir em es-
tabelecimento comercial autorizado pelo Departamento Logístico do
Comando do Exército:

- 29.200 (VINTE E NOVE MIL E DUZENTOS) PROJÉ-
TEIS PARA MUNIÇÃO CALIBRE 38.

O prazo para iniciar o processo de compra expirará em 60
dias a partir da publicação desta autorização.

CLYTON EUSTÁQUIO XAVIER
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1

PORTARIA No- 1.493, DE 19 DE AGOSTO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do
Decreto No- 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto No- 1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo com a
decisão prolatada no Processo No- 08512.004564/2010-33, resolve:

Cancelar de ofício a Autorização concedida à empresa SAB
WABCO DO BRASIL S/A, CNPJ No- 33.060.708/0001-97, localizada
em São Paulo.

CLYTON EUSTÁQUIO XAVIER

PORTARIA No- 1.494, DE 19 DE AGOSTO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do
Decreto No- 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto No- 1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo com a
decisão prolatada no Processo No- 08512.004534/2010-27, resolve:

Cancelar de ofício a Autorização concedida à empresa SE-
LEN SERVIÇOS DE VIGILANCIA LTDA, CNPJ No-

56.571.441/0001-06, localizada em São Paulo.

CLYTON EUSTÁQUIO XAVIER

PORTARIA No- 1.495, DE 19 DE AGOSTO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do
Decreto No- 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto No- 1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo com a
decisão prolatada no Processo No- 08512.004549/2010-95 - DE-
LESP/SR/SP, resolve:

Cancelar de ofício a Autorização concedida à empresa PRA-
TIGEL INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ
No- 00.167.068/0001-60, localizada em São Paulo.

CLYTON EUSTÁQUIO XAVIER

PORTARIA No- 1.496, DE 19 DE AGOSTO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do
Decreto No- 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto No- 1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo com a
decisão prolatada no Processo No- 08512.004555/2010-42 - DE-
LESP/SR/SP, resolve:

Cancelar de ofício a Autorização concedida à empresa
ROHR S/A ESTRUTURAS TUBULARES, CNPJ No-

61.480.380/0009-50, localizada em São Paulo.

CLYTON EUSTÁQUIO XAVIER

PORTARIA No- 1.497, DE 19 DE AGOSTO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do
Decreto No- 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto No- 1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo com a
decisão prolatada no Processo No- 08512.004609/2010-70 - DE-
LESP/SR/SP, resolve:

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO
DIRETORIA DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

COMISSÃO DE SINDICÂNCIA

RESOLUÇÃO No- 220, DE DE 29 AGOSTO DE 2011

A COMISSÃO DE SINDICÂNCIA, instituída em caráter permanente pela Portaria PP 165 de 20/02/1989, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 13/04/1989, em cumprimento ao disposto no Item
I da Portaria PP 69 de 24/01/1989, DOU de 10/02/1989; no Art. 6º do Regimento Interno aprovado pela Portaria 967/PRES de 16/10/1999, DOU de 27/10/1999, alterado pela Portaria 823/PRES de 10/10/2001, DOU
de 11/10/2001, e Portaria 201/PRES de 9/03/2009, DOU de 11/03/2009, e no § 6º do Art. 231 da Constituição Federal, tendo em vista o que consta do Processo FUNAI/BSB/08620-001115/1989, que trata da Terra
Indígena Apyterewa, localizada no Município de São Félix do Xingu, Estado do Pará, e de acordo com o levantamento fundiário realizado pela FUNAI e pelo INCRA, nos termos do Parecer nº 01/CS/2010, aprovado
na 170ª Reunião Ordinária, deliberou que:

Art. 1º Estabelecer como marco temporal, para a análise das ocupações de boa fé pelos não índios, a Portaria nº 1.192/MJ, de 31 de dezembro de 2001, publicada no DOU de 4 de janeiro de 2002, que declarou
como de posse permanente do grupo Parakanã a Terra Indígena Apyterewa, tendo em vista a ampla divulgação dos limites declarados, e para efeito de pagamento de indenização estabelece-se como marco temporal
a Portaria nº 2.581/MJ, de 21 de setembro de 2004, publicada no DOU de 22 de setembro de 2004, assim considerando indenizáveis as benfeitorias implantadas até a edição desta última.

Art. 2º Foram consideradas como de boa-fé as ocupações cadastradas nos 268 laudos de vistoria listados abaixo, uma vez que a sua instalação na Terra Indígena Apyterewa ocorreu anteriormente à edição
da Portaria Declaratória nº 1.192/MJ, de 31 de dezembro de 2001:

Nº Laudo Nome Ocupante id Nº Laudo Nome Ocupante Id
1 439 Acioli José Teixeira Filho 15416 135 1033 José Divino de Araújo 15831
2 967 Adailton Neres Martins e Outros 15765 136 1086 José Divino de Souza 15884
3 622 Adevay Silva Mendonça 15597 137 367 José Fernandes de Monte e outros 15339

4 907 Adilson Goudinho de Lima 15705 138 89 José Fernandes de Souza 15061

5 935 Adonias Cardoso 15733 139 11 2 3 José Ferreira Brito 15921

6 746 Airton Barreto dos Anjos 16002 140 248 José Ferreira Lima 15220
7 882 Albina Fabiane Bottoli e Filhos 16138 141 869 José Furtado Mendes 16125
8 492 Alexandre Rocha da Silva 15469 142 860 José Gomes de Oliveira 1 6 11 6
9 4 Amadeus da Silva Filho (Filhinho) 14976 143 995 José Lázaro Rodrigues dos Passos 15793

Cancelar de ofício a Autorização concedida à empresa SA-
RAIA S/A LIVREIROS EDITORES, CNPJ No- 60.500.139/0001-26,
localizada em São Paulo.

CLYTON EUSTÁQUIO XAVIER

PORTARIA No- 1.498, DE 19 DE AGOSTO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do
Decreto No- 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto No- 1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo com a
decisão prolatada no Processo No- 08512.004651/2010-91, resolve:

Cancelar de ofício a Autorização concedida à empresa LA-
VANDERIA CYSNE LTDA, CNPJ No- 60.836.095/0001-00, loca-
lizada em São Paulo.

CLYTON EUSTÁQUIO XAVIER

PORTARIA No- 1.499, DE 19 DE AGOSTO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do
Decreto No- 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto No- 1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo com a
decisão prolatada no Processo No- 08512.004597/2010-83 - DE-
LESP/SR/SP, resolve:

Cancelar de ofício a Autorização concedida à empresa EUO-
MOBILE INTERIORES LTDA, CNPJ No- 47.410.238/0003-10, lo-
calizada em São Paulo.

CLYTON EUSTÁQUIO XAVIER

PORTARIA No- 1.500, DE 19 DE AGOSTO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do
Decreto No- 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto No- 1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo com a
decisão prolatada no Processo No- 08512.004672/2010-14 DE-
LESP/SR/SP, resolve:

Cancelar de ofício a Autorização concedida à empresa PH
ARCANGELI COSMETICOS LTDA, CNPJ No- 5 3 . 11 5 . 9 11 / 0 0 0 1 - 2 0 ,
localizada em São Paulo.

CLYTON EUSTÁQUIO XAVIER

PORTARIA No- 1.501, DE 19 DE AGOSTO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do
Decreto No- 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto No- 1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo com a
decisão prolatada no Processo No- 08512.004631/2010-10, resolve:

Cancelar de ofício a Autorização concedida à empresa AME
IMPRESSOES A LASER E MAN. DOCUMENTOS SC LTDA,
CNPJ No- 04.341.119/0001-89, localizada em São Paulo.

CLYTON EUSTÁQUIO XAVIER

PORTARIA No- 1.502, DE 19 DE AGOSTO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do
Decreto No- 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo

1º do Decreto No- 1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo com a
decisão prolatada no Processo No- 08512.004665/2010-12 - DE-
LESP/SR/SP, resolve:

Cancelar de ofício a Autorização concedida à empresa DI-
MAS DE MELO PIMENTA S/A, CNPJ No- 61.099.008/0001-41, lo-
calizada em São Paulo.

CLYTON EUSTÁQUIO XAVIER

PORTARIA No- 1.503, DE 19 DE AGOSTO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do
Decreto No- 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto No- 1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo com a
decisão prolatada no Processo No- 08512.004629/2010-41, resolve:

Cancelar de ofício a Autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada concedida à empresa BANK-
BOSTON BANCO MULTIPLO S/A, CNPJ No- 60.394.079/0001-04,
localizada em São Paulo.

CLYTON EUSTÁQUIO XAVIER

PORTARIA No- 1.504, DE 19 DE AGOSTO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do
Decreto No- 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto No- 1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo com a
decisão prolatada no Processo No- 08400.027415/2010-18 SR/DPF/PE,
resolve:

Cancelar de ofício a Autorização concedida à empresa CO-
LEGIO GEO GUARARAPES LTDA, CNPJ No- 01.537.469/0001-27,
localizada em Pernambuco.

CLYTON EUSTÁQUIO XAVIER

PORTARIA No- 1.505, DE 19 DE AGOSTO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do
Decreto No- 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto No- 1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo com a
decisão prolatada no Processo No- 08105.001215/2011-42 -
CGCSP/DIREX, resolve:

Cancelar de ofício a Autorização concedida à empresa GLO-
BOAVES SÃO PAULO AGROAVICOLA LTDA, CNPJ No-

07.580.512/0010-04, localizada em São Paulo.

CLYTON EUSTÁQUIO XAVIER

PORTARIA No- 1.506, DE 19 DE AGOSTO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do
Decreto No- 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto No- 1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo com a
decisão prolatada no Processo No- 08512.004648/2010-77 - DE-
LESP/SR/SP, resolve:

Cancelar de ofício a Autorização concedida à empresa MAIS
DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, CNPJ No-

00.434.116/0001-39, localizada em São Paulo.

CLYTON EUSTÁQUIO XAVIER
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

10 513 Ananias Miguel da Silva 15490 144 1025 José Leomar Pereira da Silva 15823

11 1012 Antonio Alexandre Gomes 15810 145 1070 José Lima Neto 15868
12 889 Antonio Carlos de Souza Santos 15687 146 902 José Mendes de Jesus (Nego) 15700
13 59 Antonio dos Santos Caldas 15031 147 480 José Nunes de Lima e outro 15457
14 430 Antonio Gomes da Costa (Seler) e Filhos 15407 148 453 José Oliveira de Brito (Conceição) 15430
15 810 Antonio Isname Lima da Silva 16066 149 199 José Pereira da Costa 15171
16 919 Antonio José dos Reis 15717 150 1007 José Pereira de Siqueira 15805
17 988 Antonio Luiz Pereira 15786 151 927 José Petrucio Oliveira da Silva e Irmãos 15725
18 279 Antônio Moreira Barreto 15251 152 550 José Quintino da Silva 15525
19 481 Antônio Paulo Cardoso da Costa 15458 153 175 José Ribeiro da Silva 15147
20 300 Antônio Pereira Martins 15272 154 52 José Rodrigues de Oliveira Junior e outro 15024
21 1006 Antônio Rosa dos Santos 15804 155 518 José Rosa de Oliveira 15495
22 1071 Antonio Soares Lima 15869 156 83 José Walter Fonseca 15055
23 93 Antônio Vitor de Souza 15065 157 11 2 4 Josivan Pereira Brito 15922
24 191 Aracy Gomes Vieira 15163 158 10 Jovelino Alves da Fonseca 14982
25 71 Arlindo de Souza Caldeira 15043 159 836 Jozimar Miranda Costa 16092
26 437 Arlindo Lauriano Rosa e outros 15414 160 747 Juraci José de Carvalho 16003
27 11 5 4 Aureliano Elias Miguel 15952 161 28 Juscelino de Oliveira 15000
28 1052 Aurélio Teles Dantas 15850 162 378 Juvenil Lino de Araújo 15350
29 38 Azulair Paulino da Silva e outros 15010 163 670 Laurêncio Silveres Chaves 15645
30 11 0 8 Beatriz Rodrigues Ferreira 15906 164 846 Lázaro Souza Rocha 16102
31 1002 Benildo Pereira Mendes 15800 165 11 4 6 Leônidas Dias da Silva 15944
32 247 Bento Pereira da Silva 15219 166 249 Leônidas José da Silva 15221
33 11 2 8 Bertoldo Aguiar Portilho 15926 167 1 0 11 Leontino Gomes da Cruz 15809
34 12 Carlos Alves Correia 14984 168 53 Levi Ribeiro dos Reis 15025
35 423 Carlos Antonio Prado Pereira e outra 15400 169 163 Luciene Santos da Silva 15135
36 433 Carlos Miguel Galvão 15410 170 377 Luís Carlos de Souza Ferreira 15349
37 1091 Célio Padilha dias 15889 171 844 Luisa Pereira de Souza Rocha 16100
38 294 Celso Alves Correia 15266 172 1008 Luiz Carlos Montezuma de Souza 15806
39 11 4 1 Cícero da Silva 15939 173 358 Luiz Dantas Gomes 15330
40 865 Cícero Simão do Nascimento 16121 174 11 5 0 Manoel Barros da Silva 15948
41 277 Claudionor Dias de Oliveira Neto 15249 175 948 Manoel Luiz Gomes da Silva 15746
42 968 Cleber Gonçalves Silva 15766 176 800 Manoel Macedo de Freitas 16056
43 428 Clebersson Barison 15405 177 374 Márcia Cleria Silva Oliveira 15346
44 837 Clovis Alves Moreira 16093 178 1055 Marcilene dos Santos Pereira 15853
45 1099 Daniel Alves de Lima 15897 179 333 Marcilon Leão Costa e Reinaldo José da costa 15305
46 1077 Débora Cardoso Silva 15875 180 624 Maria Aparecida Silva Mendonça 15599
47 861 Débora de Aguiar Oliveira Alves 1 6 11 7 181 111 9 Maria de Lourdes Pereira Brito 15917
48 197 Derossi Rodrigues de Souza 15169 182 68 Maria do Socorro Ferreira Oliveira 15040
49 11 3 2 Dezair Domingos da Silveira e outros 15930 183 540 Maria Gilda Fonseca 15515
50 901 Dionísio Alves Lima 15699 184 572 Maria Inez Ferreira Ramos 15547
51 111 Divina Gonçalves da Silva 15083 185 65 Maria Sônia Rodrigues de Souza 15037
52 1010 Divina Porfíria Ribeiro 15808 186 833 Marinete Ferreira Freitas 16089
53 1062 Divino Antonio dos Santos e outros 15860 187 834 Marlene da Rosa 16090
54 499 Divino Ferreira Souto Filho 15476 188 30 Mauro Borges de Souza 15002
55 11 5 5 Domingos Bezerra Dias 15953 189 699 Mauro Eduardo da Silva 15671
56 246 Domingos Pereira da Silva 15218 190 1038 Mauro Ferreira de Oliveira 15836
57 172 Domingos Pereira do Santos 15144 191 51 Mauro Paulino da Silva 15023
58 486 Dorcelino Constancio de Jesus 15463 192 79 Maxilon Bento de Andrade 15051
59 162 Dorival Pereira dos Santos 15134 193 525 Messias Correia Araújo 15502
60 799 Edilson Macedo de Freitas 16055 194 11 5 2 Miguel Furtunato de Souza 15950
61 880 Edimar Diorges e outro 16136 195 1073 Miguel Mota Lima 15871
62 203 Edimundo Pereira da Costa 15175 196 999 Miriam Gomes Moraes Furtado 15797
63 921 Edival da Silva Gomes 15719 197 11 Moacir Ferreira do Nascimento 14983
64 992 Edivino Martinho Rotkoski 15790 198 370 Moises Magela Alves 15342
65 1098 Edjalma Pereira Neves 15896 199 984 Nayana Alves Lima 15782
66 843 Edmilson Macedo de Freitas 16099 200 1088 Nerindo Gomes de Souza 15886
67 1015 Edna Maria de Matos Pereira 15813 201 998 Newton Lopes da Silva 15796

68 357 Edson José da Rocha 15329 202 908 Noelza Conceição Ribeiro 15706

69 619 Eduardo Silva Mendonça 15594 203 463 Normaci Oliveira da Silva 15440
70 1092 Edvan Pereira da Silva 15890 204 1076 Olavio Gonçalves Silva 15874
71 1061 Elias de Morais dos Santos 15859 205 82 Orlandias Borges de Oliveira 15054
72 75 Elton da Silva Santos 15047 206 1090 Osis Albernaz da Silveira 15888
73 500 Emerson Lima de Freitas 15477 207 164 Osmael Nascimento Costa 15136
74 31 Erivaldo Martins Quinup 15003 208 475 Osman Soares Borges 15452
75 11 4 5 Ernesto Gonsalves de Oliveira 15943 209 263 Osvaldo Alves de Souza 15235

76 2 11 Eurides Rita de Souza 15183 210 1089 Osvaldo Braz Alves 15887
77 502 Euripedes Macedo Silva 15479 2 11 220 Osvaldo Muniz da Costa Filho 15192
78 1032 Evair de Oliveira 15830 212 355 Paulo Henrique Septimeo da Silva 15327
79 842 Expedito Moreira de Freitas 16098 213 356 Paulo Henrique Septimeo da Silva 15328

80 1003 Fábio Pereira Mendes 15801 214 1039 Paulo Vicente Galvão 15837

81 541 Fábio Sodré 15516 215 69 Pedro Araújo Ribeiro 15041

82 1094 Felismar Alves dos Santos 15892 216 7 Pedro Nunes de Jesus Souza 14979
83 801 Félix Bento Moreira de Oliveira e outros 16057 217 493 Pedro Rocha Machado 15470
84 488 Fernando Ricardo Teodoro e outros 15465 218 990 Peri Brandão da Silva 15788
85 1040 Fernando Soares Lima 15838 219 521 Rafael Marco de Leon 15498
86 84 Flaviano Sodré 15056 220 1068 Rafael Martins Esteves 15866
87 1013 Francisco Adélcio 1 5 8 11 221 1014 Raimundo Bezerra Macedo 15812
88 1017 Francisco Ferreira 15815 222 997 Raimundo de Souza Paiva 15795
89 672 Francisco Gomes de Pinho e outro 15647 223 895 Raimundo dos Santos Silva 15693
90 960 Francisco Pereira da Silva 15758 224 1074 Raimundo Pereira Moraes 15872
91 432 Francisco Xavier de Oliveira 15409 225 561 Reginaldo Antonio Freitas 15536
92 144 Gaspar Pereira dos Reis e Outros 1 5 11 6 226 1027 Renato Marques Fagundes 15825
93 66 Genivan da Silva Santos 15038 227 438 Ricardo Soares de Azevedo Junior e outros 15415
94 497 Geraldo Magela de Freitas 15474 228 205 Roberto Carlos Pereira da Costa 15177
95 16 Gerson Josué dos Santos 14988 229 581 Roberto Carreiro da Silva e outros 15556
96 180 Gesse Catarino de Souza 15152 230 88 Ronaldo Ribeiro do Vale 15060
97 102 Gilberto Abadio de Souza Junior 15074 231 985 Roseany Alves Lima 15783
98 1041 Gilberto Batista Campos 15839 232 429 Rosimeire Barison Apolinário 15406
99 11 7 1 Gilberto Brito da Silva 15969 233 696 Rubens de Paula Ribas 15668
100 139 Gilmar de Souza Santos 1 5 111 234 458 Salvina Oliveira Braga 15435
101 58 Gilson Moura de Paula 15030 235 832 Sara Freitas da Silva 16088
102 99 Gleybson Almeida de Souza 15071 236 1051 Sebastião Maria Dantas 15849
103 868 Gonçalo da Costa e Silva 16124 237 991 Sonia Maria Pereira de Souza 15789
104 352 Hermínio Correa de Oliveira 15324 238 90 Tadeu Vicente de Oliveira 15062
105 104 Hermínio Martins Filho 15076 239 491 Thiago Basílio da Silva 15468
106 272 Horisval Medeiros da Fonseca 15244 240 354 Uelton Divino Pereira 15326
107 1085 Iolando Moreira de Freitas 15883 241 11 4 7 Valdeci Gomes Santana 15945
108 125 Ismael Garcia de Oliveira 15097 242 1016 Valdeci José Dias 15814
109 845 Ivan Souza Rocha 16101 243 809 Valdecir Silva Lima 16065
11 0 177 Jailso de Oliveira Camargo 15149 244 956 Valdemar Macedo de Freitas 15754
111 351 Jairo Septimio da Silva 15323 245 866 Valdemar Moreira da Silva 16122
11 2 955 Janilton Freitas do Carmo 15753 246 74 Valdir da Conceição Santos 15046
11 3 620 Janilton Silva Mendonça 15595 247 373 Valdir Pedro Lourenço 15345
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11 4 1028 Janio Ferreira da Silva 15826 248 983 Valdivino Alves Lima 15781
11 5 946 João Alves dos Santos 15744 249 974 Valton Pinto dos Reis 15772
11 6 1087 João Antonio de Souza 15885 250 897 Vanderley Brandão Silvestre 15695
11 7 11 0 7 João Batista Soares da Mata 15905 251 772 Vanildes da Silva 16028
11 8 138 João de Souza Santos 1 5 11 0 252 353 Varli Amorim dos Santos 15325
11 9 906 João dos Santos Levindo 15704 253 11 2 7 Ventura Moreira dos Santos 15925
120 11 0 3 João Luiz Mota Moura 15901 254 372 Vicente de Paula Freitas 15344
121 165 João Pereira da Silva 15137 255 11 4 8 Vicente Paulo Terenco Lima 15946
122 1072 Joaquim Mota Lima 15870 256 371 Vilmar de Paula Rodrigues 15343
123 928 Jodete Ferreira dos Santos 15726 257 3 Vilson Gonçalves Silva 14975
124 264 José Alves de Souza Neto 15236 258 879 Virgínia Maria Pimentel e Família 16135
125 893 José Alves dos Santos e Filhos 15691 259 267 Walfredo Bento de Andrade 15239
126 18 José Antonio Bastos (Zezinho) 14990 260 958 Wilson Batista Rodrigues dos Santos 15756
127 11 3 0 José Antonio de Souza 15928 261 5 Anastácio da Silva de Lima (Avelino) 16403
128 427 José Aparecido Barison 15404 262 3 Francisco Barbosa Brasil dos Santos 16401
129 195 José Aparecido Martins de Souza 15167 263 8 Manoel Ferreira Oris 16406
130 11 4 9 José Avelino Alves 15947 264 4 Maria Brasil dos Santos 16402
131 80 José Bento de Andrade 15052 265 7 Maria Jacinta dos Santos 16405
132 969 José da Costa 15767 266 2 Napoleão Barbosa Brasil dos Santos Feitosa 16400
133 1026 José de Ribamar da Silva Matos 15824 267 1 Pedro Brasil dos Santos 16399
134 11 5 1 José Dias Padilha Filho 15949 268 6 Raimundo Clementino Sobrinho 16404

Art. 3º Ficam excluídos da relação de indenização pelas benfeitorias os 28 laudos listados abaixo, pois, embora a instalação da ocupação na Terra Indígena Apyterewa seja anterior à edição da Portaria
Declaratória nº 1.192/MJ, de 31 de dezembro de 2001, não foi possível coletar todos dados pessoais do ocupante para proceder à verificação no sistema SIPRA - se constam ou não como beneficiários em programa
de reforma agrária do INCRA, em data anterior a publicação da referida portaria - em decorrência da ausência de informações completas no levantamento fundiário:

Nº Laudo Nome Ocupante Id Nº Laudo Nome Ocupante id
1 243 Ailton da Silva Gonçalves 15215 15 970 José Raimundo dos Santos 15768
2 617 Aldenir Silva Mendonça 15592 16 400 José Rodrigues Torres 15377
3 140 Antônio dos Reis Pereira 1 5 11 2 17 706 Juliano Eduardo da Silva 15678
4 899 Antonio dos Santos 15697 18 21 Luiz Carlos de Souza Santos 14993
5 229 Antonio Francisco de Oliveira Gonçalves 15201 19 37 Maria Pereira da Silva 15009
6 784 Antonio Rosa de Jesus 16040 20 773 Nilberto Alves Terra 16029
7 867 Betinho da Cunha Silva 16123 21 490 Pedro Basílio da Silva 15467
8 1005 Claudionor Camilo do Nascimento 15803 22 888 Raimundo Costa da Silva e Filhos 15686
9 224 Cleiton Antunes Barbosa 15196 23 464 Ricardo Lima Rocha 15441
10 176 Creonildo Baldino da Silva 15148 24 11 0 5 Samuel Vasconcelos de Cristo 15903
11 489 Edilson Lopes dos Santos 15466 25 11 3 1 Valdeci Antonio de Oliveira 15929
12 35 Eduardo Souza Silva 15007 26 972 Vicente Rodrigues Nascimento 15770
13 32 Francinete Pereira dos Santos 15004 27 206 Vilmar Correia Primo e outro 15178
14 533 João Maria de Jesus 15510 28 496 Walter de Souza Caldeira e outros 15473

Parágrafo Único. Os ocupantes listados acima ficam notificados a apresentar os documentos pessoais e da ocupação para posterior análise da Comissão de Sindicância. Os documentos deverão ser
encaminhados, no prazo de 15 dias, a contar da publicação desta Resolução, à Diretoria de Proteção Territorial da FUNAI, no endereço: SEPS Quadra 702 Sul, Bloco A, Edifício Lex, 3° Andar, Brasília/DF, CEP 70390-
025.

Art. 4º Não há o que se indenizar nos 29 laudos de vistoria listados abaixo, pois, embora a instalação da ocupação na Terra Indígena Apyterewa seja anterior à publicação da Portaria Declaratória nº 1.192/MJ,
de 31 de dezembro de 2001, os ocupantes não implantaram benfeitorias no local:

Nº Laudo Nome Ocupante Id Nº Laudo Nome Ocupante Id
1 455 Aciolino Antonio Gomes Lira 15432 16 293 Leismar Alves Correia Mota 15265
2 535 André Luiz Melo Moura 15512 17 470 Luis Campos de Araújo 15447
3 200 Antonio Evandro Pereira da Costa 15172 18 336 Luiz Bernardo Duarte 15308
4 362 Antonio José Rodrigues Neto 15334 19 19 Luiz Silva Lima 14991
5 204 Braulino Pereira Costa 15176 20 531 Manoel Matias dos Santos 15508
6 537 Cleidemar Schinatto e outros 15514 21 669 Marcos Antonio da Conceição 15644
7 452 Darcimar Rosa Correia 15429 22 81 Maria do Socorro Alves da Silva 15053
8 86 Dean Alves de Araújo 15058 23 424 Nalgelir Pinheiro de Souza 15401
9 484 Dean Alves de Araújo 15461 24 460 Nilson José de Souto 15437
10 426 Doclênio Batista da Silva e outro 15403 25 328 Nilson Valério Martins 15300
11 233 Edivaldo Cotrin dos Santos 15205 26 379 Pedro de Sousa Pereira 15356
12 302 Eduardo Ortêncio da Silva 15274 27 405 Raimundo Nonato de Oliveira 15382
13 407 Izaias Eduardo Rodrigues 15384 28 292 Solom do Carmo Farias 15264
14 445 Josevan Bento Bezerra e outros 15422 29 534 Weberson Rodrigues dos Santos 1 5 5 11
15 76 José Ferreira Costa 15048

Art. 5º As ocupações dos 38 laudos listados abaixo foram consideradas de má-fé, em razão de os ocupantes estarem incluídos no cadastro do SIPRA, como beneficiários do programa oficial de reforma agrária
que foram assentados pelo INCRA, em data anterior a ocupação na terra indígena, e/ou receberam incentivos financeiros de assentados, caracterizando apossamento ilegal, não sendo, portanto, passível de indenização,
as suas benfeitorias:

Nº Laudo Nome Ocupante id Nº Laudo Nome Ocupante id
1 262 Antônio Alves Bezerra Filho 15234 20 993 João Batista Pereira Barros 15791
2 838 Agripino Mendes da Silva 16094 21 425 José da Silva 15402
3 242 Antônio Gonçalves da Silva 15214 22 628 José Ricardo Pereira Cabral e outros 15603
4 566 Antonio Juarez Duarte 15541 23 1081 José Salu da Silva 15879
5 959 Antonio Moreira de Freitas 15757 24 954 Junior José do Carmo 15752
6 47 Antonio Pedro Coelho 15019 25 11 4 3 Juscelino Dias Moreira e outros 15941
7 11 3 9 Arli Ribeiro da Costa 15937 26 77 Manoel Brás de Godoi 15049
8 835 Benjamin Ferreira Freitas 16091 27 376 Marcos Antônio Veloso e outros 15348
9 949 Clodoaldo Melo Mourão 15747 28 884 Nelson Jung e outros 15682
10 123 Cosme Gomes Lira 15095 29 798 Osman Macedo de Freitas 16054
11 11 0 2 Derly dos Santos Ramiro 15900 30 831 Pedro Paulo Ferreira de Freitas 16087
12 196 Eurimar Martins de Souza 15168 31 284 Raimundo Nonato Cardoso 15256
13 146 Francisca Maria Rosa de Brito 1 5 11 8 32 435 Raimundo Pimentel Sales e outro 15412
14 422 Francisco Monteiro Duarte e outros 15399 33 11 2 9 Raimundo Xavier da Silva 15927
15 11 2 1 Francisco Soares Gomes 15919 34 421 Robson Lino de Araújo 15398
16 340 Genival da Silva Santos 15312 35 401 Ronaldo Fagundes Teodoro 15378
'17 369 Geraldo Magela Alves 15341 36 87 Sebastião Gomes dos Santos 15059
18 841 Gilberto Ferreira Freitas 16097 37 70 Simão do Nascimento Cunha 15042
19 1059 Jesus Soares de Siqueira 15857 38 1004 Warley Pereira da Fonseca 15802

Art. 6º As ocupações cadastradas nos 793 laudos de vistoria relacionados abaixo foram consideradas como de má-fé, em decorrência de a sua instalação na Terra Indígena Apyterewa ser posterior à edição
da Portaria Declaratória do Ministro da Justiça de nº 1.192/MJ, de 31 de dezembro de 2001, publicada no Diário Oficial da União em 4 de janeiro de 2002, infringido, assim, os itens c, d, e, f, i, do inciso V da Portaria
nº 069/PP, de 24 de Janeiro de 1989:

Nº Laudo Nome Ocupante id Nº Laudo Nome Ocupante id
1 849 Absalão Rodrigues Coimbra 16105 398 314 João Rosa dos Santos 15286
2 338 Acácio Feitosa da Silva 15310 399 770 João Sérgio Barros de Souza 16026
3 111 3 Adail Estevo da Silva Oliveira 1 5 9 11 400 913 João Soares Nascimento 1 5 7 11
4 779 Adair José Silva Pereira e outros 16035 401 1046 Joaquim Coelho Furtado 15844
5 575 Adalto Ferreira Ramos 15550 402 794 Joaquim José de Souza Matos e outros 16050
6 761 Adão Almeida de Jesus 16017 403 214 Joaquim Martins Ribeiro 15186
7 817 Adão Justiniano Tebas 16073 404 785 Joaquim Peres Damasceno 16041
8 62 Adebelto Candido Pereira 15034 405 616 Joel José de Oliveira 15591
9 11 6 0 Adelmo Alves de Souza 15958 406 223 Joel Sebastião de Carvalho 15195
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

10 23 Adelson Costa da Cruz 14995 407 691 Joel Souza Pessoa 15663
11 108 Adelson Noleto da Silva 15080 408 816 Joeli Souza Ribeiro 16072
12 291 Adelúbio Alves Correia 15263 409 72 Joelson Ferreira de Souza 15044
13 334 Ademar Izidorio Barbosa 15306 410 593 Jonas Guimarães Pinheiro e outros 15568
14 658 Ademar Vitorassi 15633 4 11 568 Jorcelino Windel do Nascimento 15543
15 1080 Ademilson Costa da Silva 15878 412 683 Jorge de Souza Santos 15658
16 633 Ademilton Bispo Pacheco e outros 15608 413 787 Jorge Ferreira de Souza e outros 16043
17 487 Adesinal (vic.c.de tábua) 15464 414 366 Jorge Inácio Martins 15338
18 312 Adevaldo Apoliano da Luz 15284 415 626 Jorge Mady Sobrinho 15601
19 273 Adicélia Aparecida de Souza Fernandes 15245 416 872 Jorge Messias Rodrigues 16128
20 257 Adilson Soares Magalhães 15229 417 149 Jorge Pereira Rocha 15121
21 580 Adivaldo Pessoa dos Santos 15555 418 313 José Ademir Pereira França 15285
22 769 Adonias Miguel França 16025 419 736 José Almeida Setuba 15992
23 589 Adreia Pimentel Ferreira 15564 420 871 José Almeida Viana 16127
24 285 Adriana Bispo de Sousa 15257 421 208 José Almerio Gomes 15180
25 33 Adriana Dias 15005 422 1054 José Alves 15852
26 745 Agnaldo 16001 423 602 José Alves Bahia 15577
27 1009 Agostinha Ferreira Ribeiro 15807 424 1049 José Alves da Silva 15847
28 585 Agostinho Paulista Cardoso 15560 425 105 José Alves de Souza 15077
29 11 7 0 Agrinaldo 15968 426 898 José Alves Feitosa (Zuca) 15696
30 790 Aguiar Romão de Souza e outros 16046 427 813 José Antonio da Silva 16069
31 270 Ailton dos Santos Lucena 15242 428 782 José Arimatéia Quirino de Souza 16038
32 385 Ailton Ferreira dos Santos 15362 429 1058 José Bezerra de Souza 15856
33 168 Alamar Oliveira Braga 15140 430 697 José Cardoso da Silva Filho 15669
34 260 Alarico Francisco Lima 15232 431 725 José Careca 15981
35 705 Albertino de Souza Silva e outros 15677 432 304 José Carlito Martins dos Santos 15276
36 875 Alberto Francisco de Andrade Filho 16131 433 57 José Constantino Pereira Carvalho 15029
37 660 Alberto Pires da Silva 15635 434 726 José Cordeiro Soares 15982
38 136 Alcides Duarte Pires 15108 435 526 José da Silva 15503
39 987 Alcides Quirino Souza 15785 436 557 José de Ribamar Gomes da Silva 15532
40 864 Alda Pantaleão Ferrari 16120 437 753 José Domingos dos Santos 16009
41 807 Aldecir Ribeiro da Cunha 16063 438 520 José dos Santos Costa 15497
42 469 Aldemir Candido Pereira 15446 439 532 José Erisvaldo Silva dos Santos 15509
43 1019 Aldemir Pereira Ferreira 15817 440 562 José Fernandes de Souza 15537
44 91 Aldir Alves dos Santos 15063 441 1048 José Ferreira de Oliveira 15846
45 793 Alessandra da Silva 16049 442 54 José Ferreira Lima 15026
46 345 Alexandre Anunciação Santos 15317 443 319 José Filho de Sousa Carneiro 15291
47 467 Aliesio Candido Chagas 15444 444 132 José Francisco Sales 15104
48 762 Alípio Ferreira de Almeida 16018 445 1 José Gomes de Lima (Zé Cansado) 14973
49 60 Altamir Nunes da Cunha 15032 446 717 José Gomes de Oliveira 15973
50 465 Aluisio Candido Chaga 15442 447 44 José Luiz de Souza 15016
51 716 Alyne Aparecida Gomes de Mendonça 15972 448 802 José Luiz Ramalho da Silva e outros 16058
52 812 Amadeu Luis da Silva 16068 449 450 José Maria de Paula e filhos 15427
53 24 Amadeu Pereira da Silva 14996 450 512 José Mariano de Souza 15489
54 615 Amarildo dos Santos Pereira 15590 451 724 José Martins dos Santos 15980
55 11 6 9 Amarildo Pinheiro da Silva 15967 452 939 José Martins Filho 15737
56 9 Amir Nunes da Cunha 14981 453 857 José Mazueto Gonçalves 1 6 11 3
57 11 0 Ana Alice Santos dos Santos 15082 454 926 José Milanez Pereira Leal 15724
58 11 0 1 Ana Leia Oliveira de Carvalho 15899 455 375 José Nascimento Pereira e Filhos 15347
59 280 Ana Lúcia da Silva Cruz 15252 456 692 José Nildo dos Santos Masieira 15664
60 713 Ana Paula da Cruz Almeida 15680 457 646 José Nilton de Deus Pereira 15621
61 763 Andercio Monteiro de Santana 16019 458 281 José Paulo de Oliveira 15253
62 167 André Feitosa Ferreira 15139 459 297 José Paulo de Oliveira Filho 15269
63 188 Anemiro Rosa da Silva 15160 460 127 José Pereira da Silva 15099
64 621 Angélica Torres Pereira 15596 461 485 José Pereira de Souza 15462
65 947 Angelino Joaquim de Cristo 15745 462 122 José Pereira dos Santos 15094
66 894 Anísio Pereira Lima 15692 463 918 José Pereira Reis 15716
67 120 Anizete de Oliveira Garcia 15092 464 671 José Perira dos Santos 15646
68 194 Antônia Jiló da Silva 15166 465 850 José Raimundo Pereira Marques 16106
69 780 Antonia Sulina da Silva 16036 466 274 José Reinaldo (Inhapim) 15246
70 413 Antônio Adairo Gomes 15390 467 368 José Ribamar de Oliveira 15340
71 454 Antonio Araújo Costa 15431 468 100 José Ribamar de Souza Nunes 15072
72 11 6 Antonio Araújo Ribeiro 15088 469 563 José Ribamar Jorge Pinto 15538
73 740 Antonio Barbosa da Silva Neto 15996 470 446 José Ribamar Nunes e outros 15423
74 259 Antônio Borges Belfort 15231 471 805 José Ribamar Rodrigues Soares 16061
75 11 6 8 Antonio Borges Belforte 15966 472 1034 José Roberto Alves Rezende 15832
76 8 11 Antonio Brandão 16067 473 342 José Roberto Soares Pereira 15314
77 922 Antonio Brito Pereira 15720 474 517 José Rodrigues Barros 15494
78 391 Antônio Caetano de Oliveira 15368 475 67 José Rodrigues Costa 15039
79 417 Antônio Carlos dos Santos 15394 476 808 José Rodrigues de Souza 16064
80 757 Antonio Carlos Gomes Vidal 16013 477 530 José Rodrigues Magalhães 15507
81 915 Antonio Carlos Souza Franco 15713 478 783 José Ronilson de Oliveira 16039
82 27 Antonio Cordeiro da Silva 14999 479 644 José Sena 15619
83 398 Antônio da Cruz Cardoso 15375 480 403 José Timoteo da Silva 15380
84 916 Antonio da Silva Santos 15714 481 625 José Valdemar Matos do Nascimento 15600
85 789 Antonio de Oliveira 16045 482 85 Josias Gonçalves Rodrigues 15057
86 1029 Antonio de Oliveira Nunes 15827 483 795 Josimar Carvalho dos Santos e outros 16051
87 212 Antonio Eloia de Oliveira 15184 484 350 Josimar Rocha Barbalho 15322
88 134 Antônio Fernandes dos Santos 15106 485 226 Josino Luna dos Santos 15198
89 936 Antônio Gomes 15734 486 1093 Juarez Aguiar Portilho 15891
90 416 Antônio José de Almeida Rocha 15393 487 287 Juarez Lauriano de Souza 15259

91 321 Antônio Lino da Cruz 15293 488 5 11 Juarez Pereira Lima 15488

92 473 Antônio Martins da Silva 15450 489 11 5 8 Juarez Pereira Lima 15956

93 752 Antonio Miguel dos Santos 16008 490 11 6 7 Juliana Tomé de Moura 15965

94 609 Antonio Neto Alves Santos 15584 491 151 Julinho Rachke 15123

95 555 Antonio Noleto 15530 492 853 Júlio César Oliv. Guimarães 16109

96 523 Antonio Pereira 15500 493 803 Junair José do Carmo 16059

97 404 Antônio Pereira da Silva 15381 494 210 Juscelino Rodrigues Lima 15182

98 943 Antônio Pereira da Silva 15741 495 613 Katiucia Raiane Barros 15588

99 632 Antonio Ribeiro da Silva 15607 496 253 Kleiton Teixeira Teles 15225
100 654 Antonio Ribeiro de Sales 15629 497 806 Laura Rodrigues de Oliveira e Filho 16062
101 652 Antonio Ribeiro Sales Filho 15627 498 603 Laurizete Bento de Miranda 15578
102 1000 Antonio Rita Carlota de Freitas 15798 499 235 Lazaro Camilo de Oliveira 15207
103 1001 Antonio Rita Carlota de Freitas 15799 500 42 Lazaro Marcelino da Silva 15014
104 600 Antônio Ronaldo Pessoa Santos 15575 501 756 Lea (Não Identificado) 16012
105 854 Antonio Rosa de Sales 1 6 11 0 502 11 5 7 Leandro de Sousa 15955
106 335 Antônio Rufino Filho 15307 503 5 Leandro Lucio da Silva 14977
107 596 Antônio Silvério dos Reis e outros 15571 504 937 Leandro Pereira Costa 15735
108 378/E Antonio Silvino de Almeida 15355 505 166 Lenir Feitosa dos Santos 15138
109 605 Antônio Sousa Pessoa 15580 506 804 Leomar André Milani e outros 16060
11 0 394 Antônio Xavier de Oliveira 15371 507 344 Leonardo Anunciação Santos 15316
111 183 Aparecido Lourenço da Silva 15155 508 665 Leonardo Ferreira Ornela e outros 15640
11 2 507 Ariosvaldo Lima dos Santos 15484 509 240 Leucimar Cândido da Silva 15212
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11 3 554 Aristeu Gonçalves Meireles e outros 15529 510 227 Levi Pereira do Nascimento 15199
11 4 11 3 7 Arivaldo Macedo Santana e outros 15935 5 11 135 Lídio Fernandes dos Santos 15107
11 5 1023 Arlene Lopes da Silva 15821 512 327 Lindomar Pereira Pinto 15299
11 6 505 Arlindo João da Silva 15482 513 498 Lindomar Pereira Pinto 15475
11 7 504 Arnaldo Neto de Sousa 15481 514 731 Lourenço Silvério Chaves 15987
11 8 774 Aruanan da Silva Borges 16030 515 579 Lucas Mychel Moreira e outros 15554
11 9 681 Auro Pereira Magalhães e outros 15656 516 641 Luciana Pereira de Sousa e outros 15616
120 582 Bartolomeu Alves dos Santos 15557 517 698 Luciano de Jesus Santos 15670
121 953 Bartolomeu Maurício de Souza 15751 518 11 9 Luciano Silva Guimarães e outro 15091
122 330 Bento Alves dos Santos 15302 519 137 Luciene Cardoso Honório 15109
123 383 Berchior Ferreira dos Santos 15360 520 360 Lucilene Luiz de Souza 15332
124 852 Bernardo Soares de Oliveira 16108 521 508 Lucimar Rocha de Oliveira 15485
125 1082 Borges Pereira dos Santos Junior 15880 522 11 5 3 Lucimário Alves Bezerra 15951
126 11 5 Braz da Costa Neto 15087 523 290 Lúcio Ferreira Lima 15262
127 186 Braz Monteiro dos Santos 15158 524 931 Lucirene Dias de Oliveira 15729
128 623 Brito Feitosa 15598 525 930 Ludaires Ferreira 15728
129 1063 Carlos Alberto de Souza 15861 526 556 Luis Carlos Ferreira Neves 15531
130 48 Carlos Alberto Fagundes 15020 527 847 Luis Ferreira Chaves de Assunção 16103
131 286 Carlos Arley Ferreira Costa 15258 528 332 Luís Magno Ferreira da Costa 15304
132 209 Carlos Expedito de Matos 15181 529 707 Luis Martins Aguiar 15679
133 910 Carlos Henrique Curã Borges 15708 530 516 Luiz Ferreira Lima 15493
134 574 Carlos Samarone Ferreira Ramos 15549 531 524 Luiz Gonzaga Pereira da Silva 15501
135 143 Carlúcio Divino Pereira 1 5 11 5 532 1079 Luiz Laurêncio Borges 15877
136 288 Carlúcio Ferreira Costa 15260 533 315 Luiz Magno Pereira 15287
137 396 Carmelito Pereira da Silva 15373 534 252 Luiza Teixeira Teles 15224
138 1035 Carmosino de Souza Pereira 15833 535 477 Luz de Maria Santana Germano 15454
139 891 Carmosino de Souza Pereira 15689 536 591 Luzelina Alves Dias e outros 15566
140 587 Célia Pires Cardoso 15562 537 308 Luzia Pereira da Silva 15280
141 618 Celson Barbosa de Souza 15593 538 610 Luziete Ribeiro Sales e outros 15585
142 751 Charles da Silva Santos 16007 539 664 Luzimar Ferreira de Souza 15639
143 796 Cícero 16052 540 101 Maciel dos Santos Silva 15073
144 133 Cícero Bezerra Monteiro 15105 541 390 Magalhães Fagundes de Oliveira 15367
145 111 8 Cícero Crispim de Araújo Neto 15916 542 20 Manoel Alves Ribeiro 14992
146 851 Cícero Floriano da Mata 16107 543 170 Manoel de Oliveira Costa 15142
147 148 Cícero Lima dos Santos 15120 544 309 Manoel de Souza 15281
148 11 0 9 Cícero Ramos Pereira e Filho 15907 545 651 Manoel Duarte da Silva 15626
149 384 Ciliro Mariano Pires da Silva 15361 546 576 Manoel Garcia Moreira da Silva 15551
150 317 Cirila Neres dos Santos 15289 547 92 Manoel Gomes Brandão 15064
151 213 Cirilo Moreira de Farias 15185 548 748 Manoel Gomes da Silva 16004
152 573 Claudineide Ramos dos Santoa 15548 549 258 Manoel Macedo 15230
153 856 Claudionor dos Santos 1 6 11 2 550 649 Manoel Martins de Amorim 15624
154 1057 Claudionor Sodré de Oliveira 15855 551 299 Manoel Martins de Oliveira 15271
155 457 Cleber Ribeiro Carvalho 15434 552 98 Manoel Messias dos Santos 15070
156 768 Cleberson Rufino Rodrigues 16024 553 46 Manoel Orlando Pereira 15018
157 256 Cledione Cláudio Rosa 15228 554 1069 Marazam Ferreira da Silva 15867
158 187 Cleone Rosa da Silva 15159 555 11 4 4 Marcelo Resende da Silva 15942
159 440 Cleosmar Antonio Turmina 15417 556 8 Marcílio Dias dos Reis 14980
160 237 Climei Rosa da Silva Cruz 15209 557 109 Marcilon Ferreira Adorno 15081
161 536 Conceição Gomes da Silva 15513 558 886 Marcio de Assis Ribeiro 15684
162 169 Corina Rodrigues de Oliveira 15141 559 720 Marcio de Oliveira da Silva 15976
163 892 Cosmo Alves da Silva 15690 560 704 Marcio Gaspar Pereira 15676
164 1067 Cristina de Esende da Silva 15865 561 64 Marco Antonio Alves Corgosinho 15036
165 1036 Damião Rodrigues de Sá 15834 562 364 Marco Batista Carneiro Neto 15336

166 11 4 Daniel Chaves de Souza 15086 563 989 Marcos Araújo Brandão 15787

167 154 Daniel Chaves de Souza 15126 564 348 Marcos Barbosa da Silva 15320

168 316 Daniel da Cruz Rodrigues 15288 565 738 Marcos Cardoso dos Santos 15994
169 980 Daniel Francisco dos Santos 15778 566 876 Marcos Célio Almeida de Andrade 16132
170 996 Daniel Francisco dos Santos 15794 567 702 Marcos da Conceição de Melo Pereira 15674
171 981 Danivaldo Francisco dos Santos 15779 568 471 Marcos Fernandes de Oliveira 15448
172 1083 Darci Afonso Zampiva 15881 569 462 Marcos Moriar Gontijo Viera e outro 15439
173 410 Darlindo Ribeiro de Carvalho 15387 570 567 Marcos Rodrigues da Silva 15542
174 839 Débora Sales Moreira 16095 571 590 Marcos Silva Pinto 15565
175 11 6 4 Delcar Pereira dos Santos 15962 572 932 Maria Aparecida Carola 15730
176 778 Delmiro Miranda da Silva 16034 573 232 Maria Aparecida da Silva 15204
177 840 Denisar Sales Moreira 16096 574 478 Maria Carmelita Machado dos Santos 15455
178 409 Deoclides da Silva 15386 575 583 Maria da Conceição Mendonça Cutrim 15558
179 386 Dermival José de Oliveira 15363 576 766 Maria de Fatima Soares de Souza 16022
180 343 Deuroci Ribeiro Silva 15315 577 501 Maria de Jesus Lima Rosa 15478
181 515 Deusimar Soares da Silva 15492 578 231 Maria de Jesus Silva Costa 15203
182 11 2 0 Deusival Pereira Brito 15918 579 320 Maria de Jesus Sousa 15292
183 631 Deusivaldo Ferreira de Castro 15606 580 848 Maria do Socorro de Macedo 16104
184 11 2 2 Deuzelina Pereira Brito 15920 581 1096 Maria do Socorro Mendes Araújo 15894
185 322 Deuzimar Sousa Almeida 15294 582 965 Maria dos Santos Pereira da Silva 15763
186 129 Deuzirene de Oliveira Costa 15101 583 1050 Maria Inês de Oliveira 15848
187 4 11 Deuzivan Sousa dos Santos 15388 584 586 Maria Ivanilda Pires Cardoso 15561
188 111 6 Devani Rodrigues dos Santos 15914 585 700 Maria Ivonete Pereira da Silva 15672
189 728 Dielison Soares da Silva 15984 586 637 Maria Julia de Jesus Gonçalves 15612
190 548 Diomar Moreira dos Santos 15523 587 890 Maria Lucia dos Santos 15688
191 544 Dionaton Borges de Oliveira 15519 588 41 Maria Luiza de Sousa 15013
192 11 4 2 Dione Nunes Dias e outro 15940 589 13 Maria Raimunda Santos Cardoso 14985
193 278 Dioney Dias da Silva 15250 590 887 Maria Vilma Pereira Nunes 15685
194 11 2 6 Dionísio Vieira Calixto 15924 591 443 Marim Ferreira Brito 15420
195 1022 Dioran Ribeiro Barbosa 15820 592 459 Marinalva de Assunção Pereira 15436
196 942 Divino Alves de Souza 15740 593 771 Marinho Cezário Neto 16027
197 150 Divino Antônio Vargas Sobrinho 15122 594 103 Mario Martins de Oliveira 15075
198 121 Divino Oliveira Garcia 15093 595 560 Mario Orlando Ferreira 15535
199 395 Divino Rodrigues Borges 15372 596 298 Mario Paulo de Oliveira 15270
200 36 Divino Rodrigues dos Santos 15008 597 792 Mario Teixeira Souza 16048

201 503 Djalma Batista Ferreira 15480 598 668 Marisa Lucia da Silva 15643

202 979 Domael Francisco dos Santos 15777 599 647 Marta 15622

203 482 Domingos Barbosa Vieira 15459 600 444 Marta Camargo Rodrigues 15421

204 142 Domingos Feitosa da Silva 1 5 11 4 601 271 Mauricio Costa de Moura 15243

205 723 Domingos Pereira da Costa 15979 602 11 6 3 Maurício Costa Moura 15961

206 479 Domingos Santos da Silva 15456 603 755 Mauro da Silva e Outro 1 6 0 11
207 456 Domir Ivo de Souza 15433 604 1060 Mauro Martins da Silva e outros 15858
208 982 Doribaldo Francisco dos Santos 15780 605 495 Messias de Oliveira 15472
209 55 Dorival Marques 15027 606 181 Miguel Neves Rocha 15153
210 296 Dulcinéia Chaves de Oliveira 15268 607 236 Miriam Ferreira dos Santos 15208
2 11 11 6 1 Edalmy Lopes da Silva 15959 608 447 Moises Orides da Silveira e outros 15424
212 185 Edcarlos da Silva Meira 15157 609 529 Moises Soares Pereira 15506
213 78 Ederson Mattei 15050 610 592 Nailda Rodrigues Pereira 15567
214 126 Edgar de Souza Meira 15098 6 11 612 Não Identificado (Bagunça) 15587
215 418 Edicarlos Pereira dos Santos 15395 612 207 Não Identificado (padastro do Francisco) 15179
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

216 434 Edielson Macedo de Sena e outros 1 5 4 11 613 912 Naphitalli Verônico da Silva 15710
217 11 3 3 Edilson Pinheiro da Silveira 15931 614 160 Natalino Basto da Silva 15132
218 584 Edilson Pires Cardoso e outros 15559 615 326 Natanael Oliveira de Lima 15298
219 971 Edilson Rodrigues Nascimento 15769 616 729 Neuraci Mendes Ribeiro Farias 15985
220 189 Edinei Gomes de Castro 15161 617 245 Neuza dos Santos Vieira 15217
221 111 7 Edivan Ribeiro Barbosa 15915 618 588 Neuzimar Pires Cardoso 15563
222 128 Edmar da Silva Meira 15100 619 1065 Newton Martins da Silva 15863
223 546 Edmar Moreira dos Santos 15521 620 607 Nildimar da Silva Sousa 15582
224 414 Edmilson Pereira da Silva 15391 621 645 Nilson José Medanha e Outros 15620
225 306 Edmilson Sousa dos Santos 15278 622 1084 Nilza Moreira de Souza 15882
226 1075 Edmundo Alves de Oliveira 15873 623 823 Oclenio de Deus Oliveira 16079
227 964 Ednelson Gomes da Cruz 15762 624 157 Oclenir Basto da Silva 15129
228 111 4 Edson Américo de Melo 15912 625 431 Odair Gomes da Costa/Irmão 15408
229 95 Edson José Honorato 15067 626 923 Olindo Chaves Rodrigues 15721
230 323 Edson Oliveira de Lima 15295 627 822 Olismar Francisco de Oliveira 16078
231 735 Eduardo Miranda da Silva 15991 628 730 Onasses Honório de Carvalho 15986
232 415 Edvaldo Rodrigues Meneses 15392 629 468 Onezima de Souza Lacerda 15445
233 1020 Egmon Luiz Patrocínio 15818 630 667 Orcimar Arantes do Prado 15642
234 543 Elcimar Moreira dos Santos 15518 631 542 Orlandilson Borges de Oliveira 15517
235 289 Eldemar Ferreira Lima 15261 632 655 Orlando Ferreira de Andrade 15630
236 873 Elias Gomes de Morais 16129 633 786 Orlando Policarpo dos Santos e outros 16042
237 158 Elias Rocha 15130 634 599 Ornez P. de Souza e outros 15574
238 251 Elias Vieira Fonseca 15223 635 638 Osmar Batista de Godoi 15613
239 506 Eliel Leôncio dos Santos 15483 636 944 Otacílio Ferreira do Nascimento 15742
240 577 Eliene Moreira Silvestre Aquino 15552 637 107 Otávio Alves da Silva 15079

241 202 Eliene Pereira da Costa 15174 638 1042 Otavio Dias da Silva 15840

242 909 Elismar Gomes dos Santos 15707 639 94 Ozamir Honorato da Silva 15066

243 178 Elismar Rosa Correia 15150 640 442 Parsonda Carneiro Coelho 15419

244 11 8 Elison Pereira dos Santos 15090 641 198 Paulino Pereira da Costa 15170
245 476 Elivan Araújo de Melo e Outros 15453 642 43 Paulo Cerjio de Souza 15015
246 359 Elivanio Luiz de Souza 15331 643 156 Paulo César Pereira Alves 15128
247 689 Elizabete Ramos Souza 15661 644 182 Paulo Neves Rocha 15154
248 594 Elmos Pereira de Moura e outros 15569 645 111 2 Paulo Roberto de Souza 15910
249 1066 Emanoel Miranda Diniz 15864 646 1053 Pedro Araújo Brandão 15851
250 215 Emiliano Siriano dos Santos 15187 647 814 Pedro Benigno dos Santos Neto 16070
251 598 Emílio Vieira 15573 648 363 Pedro Carneiro Neto 15335
252 1045 Emival Coelho Furtado 15843 649 341 Pedro de Sousa Santos 15313
253 45 Eneilson Gomes da Silva 15017 650 514 Pedro Dias Rego e filhos 15491
254 11 6 2 Enemias Felipe Costa 15960 651 380 Pedro Gomes Pereira 15357
255 124 Enézio Alves da Cruz 15096 652 238 Pedro Ribeiro Chaves 15210
256 694 Ercilan José Rosa 15666 653 1043 Pedro Rodrigues de Souza 15841
257 466 Erenilton Souto de Souza 15443 654 934 Pedro Rodrigues Loureiro 15732
258 693 Erisvaldo Alves Bezerra 15665 655 896 Pedro Roseno Pereira e outros - Herdeiros 15694
259 451 Erivelton (Não identificado) 15428 656 218 Quenes Jesus de Araújo 15190
260 474 Erotildes José da Silva 15451 657 228 Rafael Costa da Cruz 15200
261 15 Esmerino Pereira da Silva 14987 658 885 Raimundo Arruda 15683
262 547 Esperidião Moreira dos Santos 15522 659 570 Raimundo Bala 16398
263 56 Eudes Gomes da Silva 15028 660 190 Raimundo Bernardo Duarte Filho 15162
264 26 Eudimar Mota Coutinho 14998 661 863 Raimundo Biziato Araripe 1 6 11 9
265 11 4 0 Eunilde Alves da Silva 15938 662 339 Raimundo da Silva Santos 1 5 3 11
266 1064 Eurípedes Ferreira dos Santos 15862 663 510 Raimundo de Souza 15487
267 250 Euripedes Martins de Souza 15222 664 141 Raimundo Ferreira Brito 1 5 11 3
268 282 Eva Chaves de Oliveira 15254 665 722 Raimundo Leonardo das Neves 15978
269 1111 Evanes Barbosa da Silva 15909 666 216 Raimundo Lima Filho 15188
270 883 Evangelista Ribeiro dos Santos e outros 15681 667 11 6 5 Raimundo Lira Leite 15963
271 39 Ezequiel Martins de Souza 1 5 0 11 668 1031 Raimundo Maximo de Oliveira 15829
272 73 Fábio Borges Rodrigues 15045 669 903 Raimundo Nonato Coelho Guimarães 15701
273 754 Fábio Junior Leite da Silva 16010 670 595 Raimundo Nonato Cruz de Oliveira e outros 15570
274 1095 Fagner Araújo Pedralino 15893 671 874 Raimundo Nonato de Souza 16130
275 552 Fauster Balestra 15527 672 721 Raimundo Nonato Mendes Tavares 15977
276 797 Fausto (Não identificado) 16053 673 528 Raimundo Nonato Siqueira de Araújo 15505
277 714 Fausto Lima de Mendonça 15970 674 737 Raimundo Nunes Nepomuceno 15993
278 408 Feliciano Pereira de Freitas 15385 675 639 Raimundo Nunes Oliveira e outros 15614
279 703 Félix Brito de Souza 15675 676 152 Raimundo Pereira da Silva 15124
280 34 Félix Pereira de Souza 15006 677 173 Raimundo Pereira Rocha 15145
281 283 Felixvane Chaves de Oliveira 15255 678 174 Raimundo Pereira Rocha 15146
282 97 Firmino Pereira dos Reis 15069 679 945 Raimundo Ribeiro Dantas 15743
283 578 Flavio Gonçalves Vieira 15553 680 310 Reginaldo Paes da Silva 15282
284 448 Florêncio dos Santos Rodrigues (Lourenço) 15425 681 393 Reinaldo Figueira Bento 15370
285 254 Francinaldo de Souza Pinheiro 15226 682 941 Rejane Bento Rodrigues 15739
286 739 Francinete Rocha da Silva 15995 683 675 Renes de Moura Branquinho 15650
287 17 Francisco Antonio Santos 14989 684 676 Renos de Moura Branquinho e outros 15651
288 1030 Francisco Caldeira da Silva 15828 685 378,C Reomicy Pereira Torres 15353
289 441 Francisco da Silva Tavares e outros 15418 686 825 Rita Pires da Cruz 16081
290 957 Francisco das Chagas Cardoso Silva 15755 687 690 Rita Souza Pessoa de França 15662
291 917 Francisco das Chagas Silva Lima 15715 688 347 Rivanilton Barbosa da Silva 15319
292 1021 Francisco de Assis Camelo 15819 689 29 Roberto Rosa de Oliveira 15001
293 661 Francisco de Assis Damasceno 15636 690 565 Rochinha (Não Identificado) 16396
294 732 Francisco de Assis Gonçalves da Silva 15988 691 551 Rodande Gonçalves de Moraes 15526
295 193 Francisco de Assis Santa 15165 692 680 Rodrigo Alves de Almeida 15655
296 815 Francisco Júlio Leite da Silva 16071 693 307 Rodrigo Martins da Silva 15279
297 606 Francisco Neres Brito 15581 694 642 Rogéria Ramos Souza 15617
298 938 Francisco Neto dos Santos 15736 695 643 Rogéria Ramos Souza 15618
299 145 Francisco Neto Pereira da Silva 1 5 11 7 696 656 Ronaldo Ferreira da Silva 15631
300 818 Francisco Paulo de Medeiros 16074 697 365 Ronan Ramos e Jadson Lopes Fonseca 15337
301 963 Francisco Pereira Gomes 15761 698 701 Rondymilson de Mello Lima 15673
302 571 Francisco Pinheiro Nunes 15546 699 862 Roni (Não Identificado) 1 6 11 8
303 978 Francisco Rodrigues Martins 15776 700 387 Ronilton Alves Pereira 15364
304 940 Francisco Sousa Martins 15738 701 225 Ronivon Nunes da Silva 15197
305 549 Frederico Costa Moraes 15524 702 420 Rosa Maria Delmaschio Pereira 15397
306 744 Gabriel Brito de Souza 16000 703 388 Rosangela Alves Pereira 15365
307 781 Gedeias Rodrigues da Silva e outros 16037 704 382 Roselia Alves Pereira 15359
308 234 Gedeon Nicácio Batista 15206 705 994 Roselita Leite Alvarenga 15792
309 111 0 Genildo de Souza Santos 15908 706 788 Rosimar Ferreira Lopes 16044
310 349 Gentil Barbosa da Silva 15321 707 381 Rosirene Alves Pereira 15358
3 11 662 Geovani Damasceno 15637 708 305 Samuel de França Silva 15277
312 777 Geralda Soares da Silva 16033 709 49 Samuel Germano de Souza 15021
313 346 Geraldo Leonardo Santos 15318 710 153 Sanção Ribeiro dos Santos 15125
314 324 Gerson Oliveira de Lima 15296 7 11 217 Sandoval Jesus de Araújo 15189
315 325 Gesiva Oliveira de Lima 15297 712 318 Sandro Alves Barros 15290
316 558 Getúlio Gomes da Silva 15533 713 678 Sandro Orneis Santos e Silva 15653
317 962 Getúlio Pinheiro de Souza 15760 714 687 Santana Bento Silveira 15659
318 877 Gilberto da Silva Durão 16133 715 130 Santos Marcelino Gomes 15102
319 50 Gilberto de Souza Silva 15022 716 147 Saturnino Batista dos Santos 1 5 11 9
320 389 Gildevânio Costa Dias 15366 717 11 3 4 Sebastião Alves da Rocha 15932
321 653 Giliarde Ribeiro de Sales 15628 718 11 7 Sebastião Alves de Souza 15089
322 222 Gilmar Antonio de Carvalho 15194 719 397 Sebastião Alves de Souza 15374
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323 629 Gilmar Gratão 15604 720 743 Sebastião Araújo Silva 15999
324 760 Gilmar Moreira da Silva 16016 721 155 Sebastião Basto da Silva 15127
325 1097 Gilmar Pereira Neves 15895 722 239 Sebastião Bueno da Silva 1 5 2 11
326 276 Gilmar Rodrigues Ribeiro 15248 723 1044 Sebastião Costa e Silva 15842
327 161 Gilson Carlos Borges dos Santos 15133 724 952 Sebastião Dias da Silva 15750
328 758 Gilvago Rodrigues dos Passos 16014 725 472 Sebastião Divino de Oliveira e filhos 15449
329 569 Gilvan (Não Identificado) 16397 726 6 11 Sebastião Luis de Souza 15586
330 630 Gisvaldo Gratão 15605 727 509 Sebastião Oliveira Braga 15486
331 378/D Glaucieide Ferreira de Araújo 15354 728 900 Sebastião Rodrigues Moreira 15698
332 201 Gonçalo de Paula Leal 15173 729 402 Sedioclaudio Gonçalves de Oliveira 15379
333 824 Graciliano Alves de Souza 16080 730 564 Serafim Calastro Pires 15539
334 265 Grimar Furtado da Silva 15237 731 650 Sergio Pereira de Oliveira 15625
335 331 Guimarães da Silva Santos 15303 732 614 Sergio Quintino Moreira 15589
336 329 Guivanario da Silva Santos 15301 733 337 Severino Ferreira de Melo 15309
337 111 5 Helio Marques Ferreira 15913 734 301 Sidicley Pereira Martins 15273
338 553 Hélio Silvério da Silva e outros 15528 735 192 Silas Ribeiro dos Santos 15164
339 749 Helton Nunes Miranda 16005 736 244 Silenio Souza Reis 15216
340 719 Herculano 15975 737 636 Silvano dos Santos Aguiar 1 5 6 11
341 677 Hilda Alves de Moraes e outro 15652 738 11 3 6 Silvia Cunha Mendonça e outros 15934
342 791 Ilário da Conceição Silva e outros 16047 739 268 Silvia Simone Nunes 15240
343 131 Invaldo Schinkel 15103 740 925 Silvio Batista Rosa de Morais 15723
344 759 Iracy Pereira da Costa 16015 741 25 Silvio Marques Antunes 14997
345 559 Irene Cassiano da Silva 15534 742 986 Sivaldo Souza dos Santos 15784
346 976 Irineu Pereira de Souza 15774 743 924 Suegilson Bispo da Silva 15722
347 635 Israel Alves de Carvalho 15610 744 663 Sueli Braga Silva 15638
348 230 Israel Costa da Cruz 15202 745 11 3 Sydnei Barbosa da Silva 15085
349 40 Israel Mariano de Souza 15012 746 933 Teodoico Caetano 15731
350 11 5 6 Israel mariano de Souza 15954 747 361 Thamilly Parente de Souza 15333
351 219 Ivaldo Alves de Araújo 15191 748 973 Tiago Henrique V.da Silva 15771
352 14 Ivanilde Moreira de Carvalho 14986 749 695 Ubiratan Rodrigues Rosa 15667
353 951 Ivanildes de Fátima Batista de Oliveira 15749 750 378/B Ueber Ferreira de Araujo 15352
354 295 Ivonete Chaves Oliveira 15267 751 527 Uebson Barbosa de Souza 15504
355 269 Izabel Dias Lucena 15241 752 11 5 9 Valdean Araújo Ribeiro 15957
356 179 Izaildo Neves Rocha 15151 753 255 Valdeci da Conceição Santos e outro 15227
357 3 11 Izaquiel Nunes de Sousa 15283 754 966 Valdecir da Silva Miranda 15764
358 1024 Izaura Nunes Santana 15822 755 412 Valdecy dos Santos Araújo 15389
359 929 Jacildo Alves Teixeira 15727 756 1037 Valdeino Alves Lima 15835
360 483 Jacinto Amanoel Aparecido 15460 757 855 Valdemar Alves dos Reis 1 6 111
361 601 Jackson Pereira de Oliveira 15576 758 106 Valdemar Pereira de Carvalho 15078
362 767 Jair Lopes Morais 16023 759 1056 Valdemir dos Santos Pereira 15854
363 914 Jálmison Penixe Travassos 15712 760 682 Valdete Barbosa de Melo 15657
364 266 Janislei Gonçalves de Jesus 15238 761 604 Valdir de Oliveira Ramos 15579
365 22 Jeldeon Pinheiro Dias (Gil) 14994 762 61 Valdir Nunes da Cunha 15033
366 11 6 6 Jeová Herculano de Barros 15964 763 627 Valdirene Rodrigues de Oliveira e outros 15602
367 819 Jerônimo Alves Nogueira 16075 764 184 Valdiron Aparecido Bueno 15156
368 399 Joaci Gomes da Silva 15376 765 977 Valdivino Abadias dos Santos 15775
369 718 Joacy Negão 15974 766 494 Valdomiro Silva da Conceição e outros 15471
370 378/A Joana D'arc de Araújo Dias 15351 767 519 Valdoneis Bispo Maciel 15496
371 261 João Alves da S. Sobrinho 15233 768 634 Valmir Adroaldo Rocha 15609
372 159 João Basto da Silva 15131 769 820 Valmir Xavier dos Santos 16076
373 870 João Batista Costa 16126 770 406 Valmiro Bernardes Ferreira 15383
374 2 João Batista da Silva 14974 771 878 Valteci Vicente Fernandes 16134
375 950 João Batista da Silva 15748 772 436 Vando (Não Identificado) 15413
376 688 João Batista de Souza 15660 773 241 Velho Paulo 15213
377 275 João Batista Ferreira Brito 15247 774 11 2 5 Vilinei Antonio Calixto 15923
378 975 João Batista Marques 15773 775 657 Vladimir Rodrigues de Oliveira 15632
379 303 João Brandão Filho 15275 776 640 Wagnom Francisco Gonzaga e outros 15615
380 96 João Catarino de Souza 15068 777 648 Walasson Ferreira da Silva 15623
381 522 João da Célia 15499 778 11 0 0 Waldemar José Pereira 15898
382 6 João da Conceição Silva 14978 779 727 Waldomiro Cordeiro Soares 15983
383 63 João de Almeida 15035 780 821 Wallace Monteiro de Santana 16077
384 881 João Evangelista Fernandes 16137 781 419 Walter Nogueira Costa 15396
385 1047 João Ferreira e Oliveira 15845 782 449 Walter Wendel Carneiro da Costa 15426
386 1018 João Francisco Ferreira 15816 783 221 Welton Antonio de Carvalho 15193
387 742 João Galiza Santiago 15998 784 775 Wesley Thiago Curã Borges 16031
388 666 João Gonçalves Pires 15641 785 961 Wilson Barbosa da Silva 15759
389 461 João Januário Alves Pinheiro 15438 786 920 Wilson Celso Jung (Buteco) 15718
390 659 João José dos Santos 15634 787 545 Wilson Gonçalves de Moraes 15520
391 11 0 6 João Luiz Gonçalves Teixeira 15904 788 608 Wilson Lemes dos Santos 15583
392 171 João Macário de Souza 15143 789 1078 Wilson Soares da Silva 15876
393 392 João Machado Sobrinho 15369 790 674 Wilson Tavares de Souza 15649
394 9 11 João Neto Umbelino Reis 15709 791 776 Xerne da Silva Santos 16032
395 750 João Nunes de Oliveira 16006 792 597 Zacarias Ribeiro dos Santos 15572
396 11 2 João Ribeiro de Oliveira 15084 793 679 Zenilda Alves da Cruz Almeida 15654
397 11 3 8 João Ribeiro Leitte de Souza 15936

Art. 7º As ocupações dos 18 laudos listados abaixo foram consideradas como de má-fé, por se tratarem de ocupações incidentes nos limites geográfico da Fazenda Perachi, localizada no interior da Terra
Indígena Apyterewa, que conta com decisão judicial na Ação Civil Pública 2005.39.01.000339-7 para desocupação da área, além de recomposição da floresta suprimida irregularmente:

Nº Laudo Nome Ocupante id Nº Laudo Nome Ocupante id
1 826 Adão Miguel dos Santos 16082 10 11 3 5 Julio Cezar Barthicki 15933
2 858 Antonio Luis de Miranda Ferrari 1 6 11 4 11 764 Lindomar Francisco de Oliveira 16020
3 715 Antonio Ribeiro de Mendonça 15971 12 765 Miguel Lourenço de Lima Neto 16021
4 905 Antonio Sirlei Terra 15703 13 733 Raimundo Nonato Barbosa (Raimundo bala) 15989
5 904 Dirce Pereira Pinto 15702 14 741 Raniere F. de Amorim e outro 15997
6 734 Eline Costa Barbosa 15990 15 11 0 4 Rosana Neves de Souza 15902
7 830 Hilton Nunes Miranda 16086 16 829 Wesley da Silva Santos 16085
8 673 João da Costa Pereira e outro 15648 17 828 Wandres da Silva Santos 16084
9 859 José Eustáquio Marques 1 6 11 5 18 827 Wiltson da Silva Santos 16083

Art. 8º As 104 pessoas listadas abaixo, que alegam que suas ocupações não foram vistoriadas nos levantamentos fundiários realizados pela FUNAI e pelo INCRA na Terra Indígena Apyterewa, ficam notificadas
a apresentar, para posterior análise da Comissão de Sindicância, os documentos pessoais e da ocupação que comprovem a sua instalação na terra indígena, bem como que a implantação das benfeitorias porventura
existentes, ocorreu em data anterior à publicação da Portaria 1.192/MJ, de 31/12/2001, publicada no Diário Oficial da União de 04/01/2002:

Nº Nome Nº Nome
1 Abel Jonas Marques Lima 53 Magalhães F. de Oliveira
2 Adão do Maguari 54 Manoel (vizinho do Severino)
3 Amarildo Luis Barosa (Paulinho) 55 Manoel da Conceição Oliveira
4 Ananias (vizinho do Domir) 56 Maranhanse
5 Ângela 57 Marcos Fernandes de Oliveira
6 Antônio Baiano 58 Mauro (vizinho do Daniel e Aciolino)
7 Antonio Costa 59 Miguelinho Branco
8 Antonio Preto 60 Miro Gaúcho
9 Antonio Solan 61 Mizael Costa dos Santos
10 Antonio Wilson Vieira da Silva 62 Nildo
11 Aurélio Elias Miguel 63 Nonato
12 Bertulino 64 Oscarito Pereira de Oliveira
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13 Braz 65 Ovídio da Costa
14 Carlos 66 Ozébio (vizinho do Severino)
15 Constantino Alves Pamplana 67 Paulinho (vizinho do Rinaldo )
16 Edmar Pereira de Faria 68 Pedro Gomes da Cruz (filho do Fiuza)
17 Edson 69 Pedro Luiz de França Filho
18 Eduardo Ortencio da Silva 70 Pedro Rosa
19 Erisvaldo 71 Raimundo Nonato Neves Tavares
20 Estevão Coelho de Oliveira 72 Raimundo Olavo
21 Fabiana Paula da Silva 73 Raimundo Postilho
22 Fausto Lima de Mendonça 74 Rômulo Luis dos Santos
23 Felício (Belchior) 75 Ronaldo
24 Gean Tucuma 76 Sebastião Santos de Moura
25 Geane Miranda dos Reis (Ana) 77 Silvana Matos de Souza
26 Gercino Alves Pereira Nenzão 78 Silverinho (filho do Baixinho)
27 Gerson Gomes Andrade 79 Valdeci Pereira dos Santos
28 Gildevanio Costa Dias (Bigode) 80 Va n j a
29 Ilma Pereira da Silva 81 Vanuza silva de Jesus
30 Itamar Pereira de Farias 82 Walmir Oliveira de Paula
31 Jadir dos Santos Barbalho 83 Wilson R. de Mendonça
32 Jânio Ferreira da Silva 84 Wliam Mateus Junqueira de Oliveira
33 Jenivan Bonfim da Silva Santos 85 Zeca (vizinho do Daniel)
34 João Paulo Coelho de Sousa 86 Zezinho Paraense
35 Joaquim Antônio Filho 87 conhecido por Brabinho
36 Jonatas 88 conhecido por Careca
37 José Ailton Martins dos Santos 89 conhecido por Dá
38 José Antonio (Burrinho) 90 conhecido por França
39 José Candido da Silva (Zé Goiano) 91 conhecido por Índio
40 José Cordeiro de Souza 92 conhecido por Loirinho
41 José Dias Padilha Filho 93 conhecido por Neto
42 José Estelista Alves (José gordura) 94 conhecido por Tonho
43 José Pereira Leão 95 conhecido por Zezinho
44 Jose Roberto Aparecido Ferraresso 96 cunhado do Tonheira
45 Josemar 97 irmã do Raimundo N. Tavares
46 Josenil Luiz de Souza 98 irmão do Índio
47 Levi 99 irmão Nilson
48 L u c a s / Ta d e u / D j a l m a 100 sobrinho do João Machado
49 Luciano Coelho Machado 101 vizinho do Antonio Solon
50 Luciano Coelho Machado 102 vizinho do Marcilon III
51 Luciano de Jesus Silva 103 vizinho do Marcilon IV
52 Lucimar R. Mendonça 104 vizinho do Natanael

Parágrafo Único. Os documentos deverão ser encaminhados, no prazo de 15 dias, a contar da publicação desta Resolução, à Diretoria de Proteção Territorial da FUNAI, no endereço: SEPS Quadra 702 Sul,
Bloco A, Edifício Lex, 3° Andar, Brasília/DF, CEP 70390-025.

Art. 9º A presente resolução poderá ser objeto de recurso fundamentado ao Presidente da FUNAI, no prazo de 30 dias, a contar de sua publicação no Diário Oficial da União.
Art. 10º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA AUXILIADORA CRUZ DE SÁ LEÃO
Presidente da Comissão

SECRETARIA DE DIREITO ECONÔMICO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 29 de agosto de 2011

No- 687. Ato de Concentração nº 08012.012236/2010-41. Requerentes:
Lanxess AG e Solutia Inc. Advs.: José Augusto Regazzini e outros.
Pelos princípios da economia processual e da eficiência da Admi-
nistração Pública, nos termos do § 1º do artigo 50 da Lei nº 9.784/99,
e da Portaria Conjunta SEAE/MF e SDE/MJ nº 33/2006, concordo
com o teor do parecer da Secretaria de Acompanhamento Econômico,
do Ministério da Fazenda, cujos termos passam a integrar esta de-
cisão, como sua motivação. Opino, consequentemente, pela aprovação
do ato sem restrições, devendo este processo ser encaminhado ao
Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE, em cum-
primento ao disposto no § 6º do art. 54 da Lei nº 8.884/94.

DIOGO THOMSON DE ANDRADE
Substituto

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS

DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DO CHEFE

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação de estada no País,
do(s) temporário(s) item V, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08000.005252/2011-06 - Steve Allan Savoie, até
20/05/2012
Processo Nº 08000.005260/2011-44 - Michel Andre Denis Landes,
até 27/04/2013
Processo Nº 08000.007228/2011-01 - Celerino Varquez Arcaya, até
21/07/2013
Processo Nº 08000.007376/2011-18 - Clifton Daniel Stirling, até
21/08/2013
Processo Nº 08000.007643/2011-57 - Lothar Bier, até 26/07/2012
Processo Nº 08000.008349/2011-62 - Gordon Andrew Graham, até
28/09/2012
Processo Nº 08000.008441/2011-22 - Jan Roland Evert Harnestam,
até 07/08/2013
Processo Nº 08000.008543/2011-48 - Joel Gilles Bruno Couty, Isa-
bella Marie Couty Apolinar e Ma Elena Apolinar Padilla, até
06/09/2013
Processo Nº 08000.008712/2011-40 - Luigi Iervolino, até
29/07/2012

Processo Nº 08000.011667/2011-19 - Stuart David Brown, até
13/10/2013
Processo Nº 08000.011672/2011-13 - Hansjurgen Riedel Von Der
Gathen, até 20/08/2012
Processo Nº 08000.011677/2011-46 - Ruben Elensano Sayman, até
24/09/2013
Processo Nº 08000.011689/2011-71 - Mohd Khairul Fiqri Bin Zai-
nuddin, até 09/06/2012
Processo Nº 08000.011697/2011-17 - Luis Valdes Roca, até
3 0 / 11 / 2 0 1 2
Processo Nº 08000.011733/2011-42 - Galo Reinaldo Quinonez Gon-
zalez, até 01/10/2012
Processo Nº 08000.011734/2011-97 - Angel Polibio Fierro Andachi,
até 01/10/2012
Processo Nº 08000.011749/2011-55 - Johnny Allan Vieira Isaguirre,
até 01/10/2012
Processo Nº 08000.011960/2011-78 - Ricky P Lewis, até
29/01/2012
Processo Nº 08000.011966/2011-45 - Michael Lamberson Look, até
29/01/2012
Processo Nº 08000.011971/2011-58 - Christopher Cavett Smith, até
29/01/2012
Processo Nº 08354.003485/2011-56 - Johannes Winkler, até
15/02/2012.
DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação de estada no País, temporário
item V, abaixo relacionado(s), ressaltando a necessidade de autuação
na forma do disposto no Art. 125, XVI da Lei 6.815/80 c/c Art. 67,
§ 3° do Decreto 86.715/81.
Processo N° 08000.006132/2011-18 - Pascal Jacques Pantigny, até
12/06/2012
Processo N° 08000.007104/2011-18 - Kirit Lala Bariya, até
1 8 / 1 2 / 2 0 11
Processo N° 08000.008591/2011-36 - Jaywant Vasant Kamble, até
1 8 / 1 2 / 2 0 11 .
DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação do visto de turista/tem-
porário em permanente nos termos do Decreto nº 6.736 de 12 de
janeiro de 2009, abaixo relacionado(s):
Processo N° 08711.002104/2011-13 - Martin Ezequiel Gimenez
Processo Nº 08461.003931/2011-13 - Norma Ida Mazor.
DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação de residência temporária em
permanente nos termos do Acordo Brasil e Uruguai, por troca de
Notas, para implementação entre si do Acordo sobre Residência para
nacionais dos Estados Partes do Mercosul, abaixo relacionado(s):
Processo Nº 08441.002107/2011-76 - Angela Patricia Jardim Diaz
Processo Nº 08386.015150/2011-11 - Carlos Roberto Silveira Sosa.
DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base em cônjuge, abaixo
relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá enquanto for detentor
(a) da condição que lhe deu origem.

Processo Nº 08354.002182/2011-16 - Tommaso Barletta
Processo Nº 08280.025820/2011-88 - Mohamed Abbassi
Processo N° 08354.007384/2010-73 - Amit Yerushalmi.
DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base em prole, abaixo
relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá enquanto for detentor
(a) da condição que lhe deu origem.
Processo Nº 08400.026002/2006-21 - Lin Qinshui.
Nos termos do Parecer CJ nº 066/85, constante do Processo MJ n º
021339/83, determino a REPUBLICAÇÃO do despacho deferitório,
para que surta seus jurídicos e legais efeitos.
Processo N° 08505.067670/2010-17 - Santiago Salvador de Lafuen-
te.

FERNANDA R. SALDANHA DE AZEVEDO

DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação de residência tem-
porária em permanente nos termos do Acordo entre Brasil e Ar-
gentina, por troca de Notas, para a Implementação entre si do Acordo
sobre Residência para Nacionais dos Estados Partes do Mercosul,
abaixo relacionado(s):
Processo Nº 08000.012977/2011-42 - Enrique Julio Schvartz
Processo Nº 08461.003813/2011-05 - Cesar Julio Agliozzo
Processo Nº 08461.004824/2011-02 - Maria Florencia Sanchez
Raad.
DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base em cônjuge, abaixo
relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá enquanto for detentor
(a) da condição que lhe deu origem.
Processo Nº 08212.003863/2011-16 - Christopher James Maskulak
Processo Nº 08297.001165/2010-11 - Samuel António Vital Duarte
Processo Nº 08354.002295/2010-31 - Ilaria Mastrogiacomo
Processo Nº 08410.005229/2011-81 - Antonio Patta
Processo Nº 08492.000386/2011-38 - Sergio Antonio Miranda Sil-
vera
Processo Nº 08504.010111/2011-26 - Harris Ashley Haase
Processo Nº 08508.003823/2011-59 - Paul Kibe Njuguna
Processo Nº 08508.007682/2011-43 - Mihaela Simniceanu Frazon
Processo Nº 08709.004279/2011-04 - Jose Francisco Ferreira da Sil-
va.
DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base em prole, abaixo
relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá enquanto for detentor
(a) da condição que lhe deu origem.
Processo Nº 08280.025575/2011-17 - Zhang Jianwei e Xu Huanqin
Processo Nº 08295.008171/2011-91 - Liu Wenqin
Processo Nº 08297.000178/2011-45 - Aires Daniel de Arruda dos
Reis
Processo Nº 08461.003359/2011-84 - Eduardo García Marin.
DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação do visto de turista/tem-
porário em permanente nos termos do Decreto nº 6.736 de 12 de
janeiro de 2009, abaixo relacionado(s):
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Processo Nº 08389.027601/2011-25 - Romina Susana Morinigo
Processo Nº 08389.027615/2011-49 - Yamila Chemes
Processo Nº 08461.000501/2011-31 - Olga Noelia Noguer
Processo Nº 08461.004630/2011-07 - Ramiro Jesus Caro
Processo Nº 08492.010964/2011-44 - Candido Eduardo Leyrado
Processo Nº 08492.011003/2011-57 - Mauricia Ramona Bidegaray
Processo Nº 08495.003504/2011-30 - Nora Susana Cantore
Processo Nº 08495.003577/2011-21 - Mónica Andrea Nilsson
Processo Nº 08495.003917/2011-14 - Victoria Gomez
Processo Nº 08794.003722/2011-08 - Jorge Santiago Vera Processo
Processo Nº 08492.010998/2011-39 - Laura Naiquen Barraza.
DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação de residência temporária em
permanente nos termos do Acordo Brasil e Uruguai, por troca de
Notas, para implementação entre si do Acordo sobre Residência para
nacionais dos Estados Partes do Mercosul, abaixo relacionado(s):
Processo Nº 08492.007957/2011-65 - Gabriel Angel Pose Recoba.
Nos termos do parecer CJ nº 066/85, constante do processo MJ nº
021339/83, determino a REPUBLICAÇÃO do despacho deferitório
para que surta seus jurídicos e legais efeitos.
Processo N° 08240.017104/2009-89 - Rui Miguel Dias Martins
Processo N° 08505.017128/2010-13 - Ana Paula Mendes Figueira
Dameto.
INDEFIRO o presente pedido, tendo em vista que o estrangeiro
encontra-se fora do país. Processo Nº 08260.000217/2010-41 - Gia-
como Lusetti.

FERNANDO LOPES DA FONSECA
p/Delegação de Competência

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada,
do(s) temporário(s) item I, abaixo relacionados:

Processo Nº 08444.004292/2011-11 - Ronald Hassib Galvis Chacon,
até 04/08/2012
Processo Nº 08444.004331/2011-72 - Sergio Andres Rueda Gomez,
até 04/08/2012
Processo Nº 08444.004345/2011-96 - Juan Carlos Mateus Ardila, até
21/08/2012
Processo Nº 08444.004375/2011-01 - Luis Eduardo Rueda Guerrero,
até 04/08/2012
Processo Nº 08444.004396/2011-18 - Javier Ferney Ardila Ochoa, até
04/08/2012
Processo Nº 08280.033747/2011-18 - Francis Sondag e Danielle Oli-
va Ghislaine Pierre, até 18/09/2013.
DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada, do(s)
temporário(s) item IV, abaixo relacionados:
Processo Nº 08260.004359/2011-68 - Elsa Jacinto Jose Maria Nehe-
mia, até 24/08/2012
Processo Nº 08270.009710/2011-98 - Melaine Crystle de Carvalho
Araujo, até 13/07/2012
Processo Nº 08310.000277/2011-10 - Samanta Có, até 02/03/2012
Processo Nº 08310.000278/2011-56 - Marcelino Mendes Soares, até
01/03/2012
Processo Nº 08495.001742/2011-19 - Artemisa Filomena Gomes Ca-
bral, até 12/05/2012
Processo Nº 08495.002018/2011-02 - Americo Manuel Portilla Lle-
rena, até 01/06/2012
Processo Nº 08501.009191/2011-05 - Bruno de Carvalho Tavares, até
02/08/2012.
DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada, do(s)
temporário(s) item VII, abaixo relacionados:
Processo Nº 08508.007569/2011-68 - Joel Davis Whitenton, Chandler
Paige Whitenton, Connor Blake Whitenton, Joel Davis Whitenton II e
Tamara Gayle Whitenton, até 26/06/2012
Processo Nº 08797.004410/2010-01 - Aurelien Judicael Ngouambeke,
até 18/11/2011
Processo Nº 08444.003632/2011-89 - Mariana Miranda Macias, até
08/08/2012
Processo Nº 08102.005611/2011-79 - Maximilien Kolbe Musafiri Ka-
luta, até 28/09/2012.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA
p/Delegação de Competência

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLASSIFICAÇÃO,
TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO

PORTARIA No- 236, DE 25 DE AGOSTO DE 2011

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa, na Portaria MJ nº 1.100, de
14 de julho de 2006, publicada no DOU de 20 de julho de 2006,
resolve classificar os jogos:

Título: WARHAMMER 40,000: SPACE MARINE (Estados Unidos
da América - 2011)
Titular dos Direitos Autorais: THQ INC.
Distribuidor(es): Sonopress
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 18 (de-
zoito) anos
Categoria: Ação/Estratégia/Luta
Plataforma: Xbox 360/PlayStation 3/Computador PC
Tipo de Análise: Sinopse

Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.006024/2011-66
Requerente: Sonopress Rimo Indústria e Comércio Fonográfica S.A.

Título: DEAD ISLAND (Estados Unidos da América - 2011)
Titular dos Direitos Autorais: SQUARE ENIX
Distribuidor(es): Sonopress
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 18 (de-
zoito) anos
Categoria: Ação/Luta
Plataforma: Xbox 360/PlayStation 3/Computador PC
Tipo de Análise: Sinopse
Classificação: Não recomendada para menores de 18 (dezoito) anos
Contém: Drogas Lícitas , Linguagem Imprópria e Violência Extre-
ma
Processo: 08017.006025/2011-19
Requerente: Sonopress Rimo Indústria e Comércio Fonográfica S.A.

Título: PHINEAS AND FERB: ACROSS 2ND DIMENSION (Brasil
- 2011)
Titular dos Direitos Autorais: DISNEY INTERACTIVE
Distribuidor(es): Sonopress
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Aventura
Plataforma: Wii
Tipo de Análise: Sinopse
Classificação: Livre
Processo: 08017.006026/2011-55
Requerente: Sonopress Rimo Indústria e Comércio Fonográfica S.A.

Título: PHINEAS AND FERB: ACROSS 2ND DIMENSION (Brasil
- 2011)
Titular dos Direitos Autorais: DISNEY INTERACTIVE
Distribuidor(es): Sonopress
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Aventura
Plataforma: Nintendo DS
Tipo de Análise: Sinopse
Classificação: Livre
Processo: 08017.006027/2011-08
Requerente: Sonopress Rimo Indústria e Comércio Fonográfica S.A.

Título: PHINEAS AND FERB: ACROSS 2ND DIMENSION (Brasil
- 2011)
Titular dos Direitos Autorais: DISNEY INTERACTIVE
Distribuidor(es): Sonopress
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Aventura
Plataforma: PlayStation 3
Tipo de Análise: Sinopse
Classificação: Livre
Processo: 08017.006028/2011-44
Requerente: NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M LTDA

Título: DANCE CENTRAL 2 (Estados Unidos da América - 2011)
Titular dos Direitos Autorais: HARMONIX
Distribuidor(es): Microsoft Studios
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Ritmados/Dança/Musical
Plataforma: Xbox 360/Computador PC
Tipo de Análise: Sinopse
Classificação: Livre
Processo: 08017.006030/2011-13
Requerente: Microsoft Informática Ltda.

Título: KINECT DISNEYLAND ADVENTURES (Estados Unidos
da América - 2011)
Titular dos Direitos Autorais: DISNEY INTERACTIVE STUDIOS
Distribuidor(es): Microsoft Studios
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Aventura/Ação
Plataforma: Xbox 360/Computador PC
Tipo de Análise: Sinopse
Classificação: Livre
Processo: 08017.006031/2011-68
Requerente: Microsoft Informática Ltda.

Título: HALO: COMBAT EVOLVED ANNIVERSARY (Estados
Unidos da América - 2011)
Titular dos Direitos Autorais: 343 INDUSTRIES
Distribuidor(es): Microsoft Studios
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14 (qua-
torze) anos
Categoria: Ação/Tiro em Primeira Pessoa
Plataforma: Xbox 360/Computador PC
Tipo de Análise: Sinopse
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.006032/2011-11
Requerente: Microsoft Informática Ltda.

Título: RETRO CITY RAMPAGE (Estados Unidos da América -
2 0 11 )
Titular dos Direitos Autorais: VBLANK ENTERTAINMENT, INC.
Distribuidor(es): Xbox LIVE Arcade

Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14 (qua-
torze) anos
Categoria: Ação
Plataforma: Xbox 360/Computador PC
Tipo de Análise: Sinopse
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Conteúdo Sexual , Drogas e Violência
Processo: 08017.006033/2011-57
Requerente: Microsoft Informática Ltda.

Título: LUCHA LIBRE: AAA HEROES DEL RING (Estados Unidos
da América - 2010)
Titular dos Direitos Autorais: KONAMI
Distribuidor(es): NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14 (qua-
torze) anos
Categoria: Luta
Plataforma: Xbox 360/PlayStation 3
Tipo de Análise: Jogo
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.004912/2011-44
Requerente: NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M LTDA

Título: X-MEN ORIGINS: WOLVERINE UNCAGED EDITION
(Estados Unidos da América - 2009)
Titular dos Direitos Autorais: ACTIVISION
Distribuidor(es): NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 18 (de-
zoito) anos
Categoria: Ação
Plataforma: Xbox 360/PlayStation 3/Computador PC
Tipo de Análise: Jogo
Classificação: Não recomendada para menores de 16 (dezesseis)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.004961/2011-87
Requerente: NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M LTDA

Título: NARUTO SHIPPUDEN: DRAGON BLADE CHRONICLES
(Estados Unidos da América - 2010)
Titular dos Direitos Autorais: SONY CORPORATION
Distribuidor(es): NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10 (dez)
anos
Categoria: Ação
Plataforma: Wii
Tipo de Análise: Jogo
Classificação: Não recomendada para menores de 10 (dez) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.004965/2011-65
Requerente: NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M LTDA

Título: SHINOBI (Estados Unidos da América - 2011)
Titular dos Direitos Autorais: SEGA
Distribuidor(es): NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14 (qua-
torze) anos
Categoria: Luta
Plataforma: Nintendo 3DS
Tipo de Análise: Sinopse
Classificação: Não recomendada para menores de 10 (dez) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.004974/2011-56
Requerente: NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M LTDA

Título: RISE OF NIGHTMARES (Estados Unidos da América -
2 0 11 )
Titular dos Direitos Autorais: SEGA
Distribuidor(es): NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 18 (de-
zoito) anos
Categoria: Ação
Plataforma: Xbox 360
Tipo de Análise: Sinopse
Classificação: Não recomendada para menores de 16 (dezesseis)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.004975/2011-09
Requerente: NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M LTDA

Título: ROCK BAND TRACK PACK VOL. 2 (Estados Unidos da
América - 2008)
Titular dos Direitos Autorais: MTV GAMES
Distribuidor(es): NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14 (qua-
torze) anos Categoria: Ritmados
Plataforma: Xbox 360
Tipo de Análise: Sinopse
Classificação: Livre
Processo: 08017.006018/2011-17
Requerente: NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M LTDA

Título: WINNIE THE POOH (Brasil - 2011)
Titular dos Direitos Autorais: DISNEY INTERACTIVE
Distribuidor(es): Sonopress
Classificação Pretendida: Livre
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Categoria: Gincana
Plataforma: Computador PC
Tipo de Análise: Sinopse
Classificação: Livre
Processo: 08017.006023/2011-11
Requerente: Sonopress Rimo Indústria e Comércio Fonográfica S.A.

Título: SONIC UNLEASHED (França - 2009)
Titular dos Direitos Autorais: GAMELOFT S/A.
Distribuidor(es): Gameloft SA
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Plataforma/Ação
Plataforma: Telefone Celular
Tipo de Análise: Sinopse
Classificação: Livre
Processo: 08017.006036/2011-91
Requerente: Benjamin Bernard Claude Michel Vallat

Título: BRAIN CHALLENGE 3 (Estados Unidos da América -
2009)
Titular dos Direitos Autorais: GAMELOFT SA
Distribuidor(es): Gameloft SA
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Puzzle
Plataforma: Telefone Celular/iPod / iPhone
Tipo de Análise: Sinopse
Classificação: Livre
Processo: 08017.006037/2011-35
Requerente: Benjamin Bernard Claude Michel Vallat

Título: MOTIONSPORTS: ADRENALINE (Estados Unidos da Amé-
rica - 2011)
Titular dos Direitos Autorais: UBISOFT
Distribuidor(es): NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Esporte
Plataforma: Xbox 360/PlayStation 3
Tipo de Análise: Sinopse
Classificação: Livre
Processo: 08017.006039/2011-24
Requerente: NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M LTDA

Título: MAHJONG CUB 3D (Estados Unidos da América - 2011)
Titular dos Direitos Autorais: ATLUS
Distribuidor(es): NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Puzzle
Plataforma: Nintendo 3DS
Tipo de Análise: Sinopse
Classificação: Livre
Processo: 08017.006041/2011-01
Requerente: NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M LTDA

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

PORTARIA No- 237, DE 26 DE AGOSTO DE 2011

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa, na Portaria MJ nº 1.100, de
14 de julho de 2006, publicada no DOU de 20 de julho de 2006,
resolve classificar os jogos:

Título: JETFIGHTER 2015 (Estados Unidos da América - 2005)
Titular dos Direitos Autorais: GLOBAL STAR
Distribuidor(es): NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14 (qua-
torze) anos
Categoria: Simulação
Plataforma: Computador PC
Tipo de Análise: Jogo
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.004951/2011-41
Requerente: NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M LTDA

Título: NAIL`D (Estados Unidos da América - 2010)
Titular dos Direitos Autorais: DEEP SILVER
Distribuidor(es): NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10 (dez)
anos
Categoria: Corrida
Plataforma: Xbox 360/PlayStation 3/Computador PC
Tipo de Análise: Jogo
Classificação: Livre
Processo: 08017.004964/2011-11
Requerente: NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M LTDA

Título: NINETY-NINE NIGHTS II (Estados Unidos da América -
2010)
Titular dos Direitos Autorais: KONAMI
Distribuidor(es): NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 18 (de-
zoito) anos
Categoria: Ação
Plataforma: Xbox 360
Tipo de Análise: Jogo

Classificação: Não recomendada para menores de 16 (dezesseis)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.004966/2011-18
Requerente: NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M LTDA

Título: BRAIN AGE 2: MORE TRAINING IN MINUTES A DAY
(Estados Unidos da América - 2007)
Titular dos Direitos Autorais: NINTENDO
Distribuidor(es): NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Puzzle
Plataforma: Nintendo DS
Tipo de Análise: Jogo
Classificação: Livre
Processo: 08017.004996/2011-16
Requerente: NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M LTDA

Título: CLUBHOUSE GAMES (Estados Unidos da América -
2006)
Titular dos Direitos Autorais: NINTENDO
Distribuidor(es): NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Cassino ou Cartas
Plataforma: Nintendo DS
Tipo de Análise: Jogo
Classificação: Livre
Processo: 08017.004997/2011-61
Requerente: NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M LTDA

Título: DANCEMASTERS (Estados Unidos da América - 2010)
Titular dos Direitos Autorais: KONAMI
Distribuidor(es): NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10 (dez)
anos
Categoria: Ritmados
Plataforma: Xbox 360
Tipo de Análise: Jogo
Classificação: Livre
Processo: 08017.004998/2011-13
Requerente: NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M LTDA

Título: ENDLESS OCEAN: BLUE WORLD (Estados Unidos da
América - 2010)
Titular dos Direitos Autorais: NINTENDO
Distribuidor(es): NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10 (dez)
anos
Categoria: Aventura
Plataforma: Wii
Tipo de Análise: Jogo
Classificação: Livre
Processo: 08017.006005/2011-30
Requerente: NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M LTDA

Título: FIFA SOCCER 09 (Estados Unidos da América - 2008)
Titular dos Direitos Autorais: ELECTRONIC ARTS
Distribuidor(es): NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Esporte
Plataforma: Nintendo DS
Tipo de Análise: Jogo
Classificação: Livre
Processo: 08017.006006/2011-84
Requerente: NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M LTDA

Título: KARAOKE REVOLUTION GLEE (Estados Unidos da Amé-
rica - 2011)
Titular dos Direitos Autorais: KONAMI
Distribuidor(es): NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14 (qua-
torze) anos
Categoria: Ritmados
Plataforma: Wii
Tipo de Análise: Jogo
Classificação: Não recomendada para menores de 10 (dez) anos
Contém: Conteúdo Sexual
Processo: 08017.006009/2011-18
Requerente: NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M LTDA

Título: KUNG FU PANDA: LEGENDARY WARRIORS (Estados
Unidos da América - 2008)
Titular dos Direitos Autorais: ACTIVISION
Distribuidor(es): NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10 (dez)
anos
Categoria: Luta
Plataforma: Wii
Tipo de Análise: Jogo
Classificação: Não recomendada para menores de 10 (dez) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.006010/2011-42
Requerente: NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M LTDA

Título: MAGICAL STARSIGN (Estados Unidos da América -
2006)
Titular dos Direitos Autorais: NINTENDO
Distribuidor(es): NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Ação

Plataforma: Nintendo DS
Tipo de Análise: Jogo
Classificação: Livre
Processo: 08017.006011/2011-97
Requerente: NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M LTDA

Título: NEW PLAY CONTROL! PIKMIN (Estados Unidos da Amé-
rica - 2009)
Titular dos Direitos Autorais: NINTENDO
Distribuidor(es): NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Estratégia
Plataforma: Wii
Tipo de Análise: Jogo
Classificação: Livre
Processo: 08017.006012/2011-31
Requerente: NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M LTDA

Título: PERSONAL TRAINER: WALKING (Estados Unidos da
América - 2009)
Titular dos Direitos Autorais: NINTENDO
Distribuidor(es): NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Esporte
Plataforma: Nintendo DS
Tipo de Análise: Jogo
Classificação: Livre
Processo: 08017.006013/2011-86
Requerente: NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M LTDA

Título: POKÉMON MYSTERY DUNGEON: EXPLORER OF SKY
(Estados Unidos da América - 2009)
Titular dos Direitos Autorais: KONAMI
Distribuidor(es): NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: RPG
Plataforma: Nintendo DS
Tipo de Análise: Jogo
Classificação: Livre
Processo: 08017.006014/2011-21
Requerente: NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M LTDA

Título: POKÉMON RANGER: SHADOW OF ALMIA (Estados Uni-
dos da América - 2008)
Titular dos Direitos Autorais: NINTENDO
Distribuidor(es): NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: RPG
Plataforma: Nintendo DS
Tipo de Análise: Jogo
Classificação: Livre
Processo: 08017.006015/2011-75
Requerente: NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M LTDA

Título: PROFESSOR LAYTON AND THE CURIOUS VILLAGE
(Estados Unidos da América - 2008)
Titular dos Direitos Autorais: NINTENDO
Distribuidor(es): NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Aventura
Plataforma: Nintendo DS
Tipo de Análise: Jogo
Classificação: Livre
Processo: 08017.006016/2011-10
Requerente: NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M LTDA

Título: PROFESSOR LAYTON AND THE DIABOLICAL BOX (Es-
tados Unidos da América - 2009)
Titular dos Direitos Autorais: NINTENDO
Distribuidor(es): NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10 (dez)
anos
Categoria: Puzzle
Plataforma: Nintendo DS
Tipo de Análise: Jogo
Classificação: Livre
Processo: 08017.006017/2011-64
Requerente: NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M LTDA

Título: SONIC AND THE BLACK KNIGHT (Estados Unidos da
América - 2009)
Titular dos Direitos Autorais: SEGA
Distribuidor(es): NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10 (dez)
anos
Categoria: Ação
Plataforma: Wii
Tipo de Análise: Jogo
Classificação: Não recomendada para menores de 10 (dez) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.006021/2011-22
Requerente: NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M LTDA
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Título: WII MUSIC (Estados Unidos da América - 2008)
Titular dos Direitos Autorais: NINTENDO
Distribuidor(es): NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Ritmados
Plataforma: Wii
Tipo de Análise: Jogo
Classificação: Livre
Processo: 08017.006022/2011-77
Requerente: NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M LTDA

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

DESPACHO DO DIRETOR ADJUNTO
Em 29 de agosto de 2011

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa, na Portaria MJ nº 1.100, de
14 de julho de 2006, publicada no DOU de 20 de julho de 2006,
resolve:

Processo MJ nº 08017.002893/2011-11
Filme: "Um Gato em Paris"
Requerente: Christian Boudier (Bonfilm Audiovisual Ltda)
Classificação Pretendida: Livre
Contém: Atos Criminosos
Tema: Animação Policial

A qualidade da "obra audiovisual com desenhos feitos à
mão, música original, estética de inspiração artística, ritmo e ci-
nematografia distintos", referidos pela requerente, não anulam as ten-
dências de indicação para maiores de 10 e 12 anos verificadas na
obra. Contudo, o contexto (de punição da conduta criminosa) e a
composição de cena foram considerados atenuantes para tais indi-
cações, resultando assim, em classificação adequada.

Desta forma indefiro o pedido de reconsideração de clas-
sificação do filme, mantendo-a como "Não recomendada para me-
nores de 10 (dez) anos".

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

CÂMARA DE RECURSOS DA PREVIDÊNCIA
C O M P L E M E N TA R

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de Julgamento dos recursos da 17ª Reunião Ordinária
da CRPC a ser realizada em 28 de setembro de 2011, às 9 horas no
Edifício Sede do Ministério da Previdência Social, Bloco "F", 9º
andar, Brasília - DF.

1) Processo nº 44000.002553/2007-57, Auto de Infração nº
69/07-83, Decisão nº 01/2010/Dicol/Previc, Recorrentes: Jorge Lúcio
Andrade de Castro, Edo Antonio Ferreira de Freitas e Sergio Nunes
da Silva, Interessados: José Carlos Barbosa de Moraes e José Fer-
nando de Almeida, Entidade: FUNCEF - Fundação dos Economiários
Federais, Relator designado: Luiz Gonzaga Marinho Brandão/ Marta
Denise Maidanchen.

2) Processo nº 44000.000393/2008-92, Auto de Infração nº
014/08-72, Decisão nº 17/2010/Dicol/Previc, Recorrentes: Ricardo
Mansueto Miranda Ferreira, Antonio Henrique Monteiro Nascimento,
Aristóteles Magno Muniz Moraes, Paulo Sérgio Ribeiro de Andrade,
Adriana Flávia Alves de Lima e Diretoria Colegiada da Superin-
tendência Nacional de Previdência Complementar, Recorrido: Paulo
Afonso Costa Zuba, Interessado: Alírio Pedro Braga, Entidade: FA-
CEB - Fundação de Assistência dos Empregados da CEB, Relator
designado: Luiz Gonzaga Marinho Brandão/ Marta Denise Maidan-
chen.

3) Processo nº 44000.000468/2008-35, Auto de Infração nº
015/08-35, Decisão nº 28/2010/Dicol/Previc, Recorrente/Entidade:
Ultraprev - Associação de Previdência Complementar, Relator de-
signado: Luiz Gonzaga Marinho Brandão/ Marta Denise Maidan-
chen.

4) Processo n° 44000.004629/2007-89, Auto de Infração n°
125/07-52, Decisão nº 09/2010/Dicol/Previc, Recorrente: Diretoria
Colegiada da Superintendência Nacional de Previdência Complemen-
tar, Recorridos: Boris Galperin, Fernando Antonio Pimentel de Melo
e Márcio de Araújo Faria, Entidade: Fundação Atlântico de Segu-
ridade Social, Relator designado: Maria Batista da Silva/Thiago Bar-
ros de Siqueira.

5) Processo n° 44000.001955/2008-15, Auto de Infração n°
27/08-14, Decisão nº 25/2010/Dicol/Previc, Recorrentes: Magda Cha-
gas Pereira e Diretoria Colegiada da Superintendência Nacional de
Previdência Complementar, Recorrido: Ubiratan de Gusmão Campelo
Lima, Interessado: Paulo Alves Martins, Entidade: PRECE - Pre-
vidência Complementar, Relator designado: Maria Batista da Sil-
va/Thiago Barros de Siqueira.

6) Processo nº 44000.001957/2008-12, Auto de Infração nº
25/08-99, Decisão nº 23/2010/Dicol/Previc, Recorrentes: Pedro Evan-
dro Ferreira, Pedro José Mercador Mendes e Diretoria Colegiada da
Superintendência Nacional de Previdência Complementar, Recorrido:
João Batista de Vasconcelos Torres Filho, Interessado: Renato Guerra
Marques, Entidade: PRECE - Previdência Complementar, Relator de-
signado: Maria Batista da Silva/Thiago Barros de Siqueira.

7) Processos nº 44000.000219/2008-40, nº
44000.000220/2008-74 e nº 44000.000221/2008-19, Autos de Infra-
ção nº 176/07-93, nº 177/07-56 e nº 178/07-19, Decisão nº
05/2010/Dicol/Previc, Recorrentes: João Rodrigues de Oliveira Neto,
Enaldo Vieira Fonseca e Luzanira Maria Tavares Benevides de Oli-
veira, Entidade: FACEAL - Fundação Ceal de Assistência Social e
Previdência, Relator designado: Daniel Pulino.

8) Embargos de Declaração referente à Decisão de
15/09/2010, publicada no DOU de 16/11/2010, Processo nº
44000.002268/2006-55, Embargantes: José de Sousa Teixeira e Heitor
Alexandre Pereira Reis, Entidade: POSTALIS - Instituto de Segu-
ridade Social dos Correios e Telégrafos, Relator: Daniel Pulino.

9) Processos nº 44000.000218/2008-03 e nº
44000.000222/2008-63, Auto de Infração nº 179/07-81 e 180/07-61,
Decisão nº 06/2010/Dicol/Previc, Recorrentes: Gildete Souza de Me-
deiros, João Nobre e Silva e Edson Pereira da Silva, Entidade: Fun-
dação CEAL de Assistência Social e Previdência, Relator: Luiz Gon-
zaga Marinho Brandão, Retornando após vista do membro Daniel
Pulino.

PAULO CESAR DOS SANTOS
Presidente da Câmara

Ministério da Previdência Social
.
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AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO

NÚCLEO NO CEARÁ

DECISÃO DE 19 DE AGOSTO DE 2011

A Chefe do Núcleo da ANS Ceará, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 41, de 09/08/2008, publicada no DO de 11/09/2008, seção 2, fl. 34, pelo Diretor de Fiscalização da
Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº
48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas a seguir, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Registro Pro-
visório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25773.016399/2010-19 HAPVIDA ASSIS-
TENCIA MEDICA
LT D A

368253. 63.554.067/0001-98 Deix. de comunicar ao Sr. J.M.C.S., e dependente A.F.S.C., as inf.
Obrigats. no boleto de pagto, ref. Reaj. de 11/10. Infração ao Art.20,
caput, Lei 9656/98 c/c Art.10, RN 171/08.

A D V E RT Ê N C I A

25773.015525/2010-18 HAPVIDA ASSIS-
TENCIA MEDICA
LT D A

368253. 63.554.067/0001-98 Deix. de comunicar à Sra. C.R.S., as inf. Obrigats. no boleto de
pagto, ref. reajuste de 11/10. Infração ao Art.20, caput, Lei 9656/98
c/c Art.10, RN 171/08.

A D V E RT Ê N C I A

25773.015799/2010-07 HAPVIDA ASSIS-
TENCIA MEDICA
LT D A

368253. 63.554.067/0001-98 Deix. de comunicar ao Sr. V.B.R., e dependentes J.D.A.B. e
M.A.B.R., as inf. Obrigats. no boleto de pagto., ref. reaj. de 11/10.
Infração Art.20, caput, Lei 9656/98 c/c Art.10, RN 171/08.

A D V E RT Ê N C I A

25773.015801/2010-30 HAPVIDA ASSIS-
TENCIA MEDICA
LT D A

368253. 63.554.067/0001-98 Deix. de comunicar à Sra. S.C.T., e dependente J.C.T., as inf. Obri-
gats. no boleto de pagto, ref. reajuste de 11/10. Infração ao Art.20,
caput, Lei 9656/98 c/c Art.10, RN 171/08.

A D V E RT Ê N C I A

25773.015446/2010-07 HAPVIDA ASSIS-
TENCIA MEDICA
LT D A

368253. 63.554.067/0001-98 Deix. de comunicar à Sra. M.L.R.S., as inf. Obrigats. no boleto de
pagto, ref. Reaj. de 11/10. Infração ao Art.20, caput, Lei 9656/98 c/c
Art.10, RN 171/08.

A D V E RT Ê N C I A

25773.015798/2010-54 HAPVIDA ASSIS-
TENCIA MEDICA
LT D A

368253. 63.554.067/0001-98 Deix. de comunicar à Sra. F.E.S., e dependentes P.V.S.G. e
M.C.S.S., as inf. obrigatórias no boleto de pagto, ref. reaj. de 11/10.
Infração Art.20, caput, Lei 9656/98 c/c Art.10, RN 171/08.

A D V E RT Ê N C I A

25773.015532/2010-10 HAPVIDA ASSIS-
TENCIA MEDICA
LT D A

368253. 63.554.067/0001-98 Deix. de comunicar ao Sr. L.A.N., as inf. Obrigats. no boleto de
pagto, ref. Reaj. de 11/10. Infração ao Art.20, caput, Lei 9656/98 c/c
Art.10, RN 171/08.

A D V E RT Ê N C I A

MARCILENE M. B.DO VALE

DECISÃO DE 26 DE AGOSTO DE 2011

A Chefe do Núcleo da ANS Ceará, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 41, de 09/08/2008, publicada no DO de 11/09/2008, seção 2, fl. 34, pelo Diretor de Fiscalização da
Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº
48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas a seguir, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Registro Pro-
visório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

2 5 7 7 3 . 0 0 2 1 6 9 / 2 0 11 - 4 5 UNIMED DE FORTALEZA COO-
PERATIVA DE TRABALHO MÉ-
DICO LTDA.

317144. 05.868.278/0001-07 Excluir a Sra. M.H.L.D. do plano multiplan, reg.
416.379/99-6, após período de remissão, em 11/02/11. In-
fração Art.13, p.u., II, Lei 9656/98 c/c Súmula Normativa
13/2010.

R$ 80.000,00 (Oitenta
mil reais).

2 5 7 7 3 . 0 0 1 0 9 8 / 2 0 11 - 6 3 UNIMED DE FORTALEZA COO-
PERATIVA DE TRABALHO MÉ-
DICO LTDA.

317144. 05.868.278/0001-07 Reaj. por mudança de faixa etária aos 70 anos, a partir de
07/09, plano de saúde do Sr. F.E.S.F., s/ previsão contratual
p/ o percentual empregado. Infração ao Art. 25 da Lei
9656/98.

R$ 45.000,00 (Qua-
renta e cinco mil
reais)

2 5 7 7 3 . 0 0 3 9 6 3 / 2 0 11 - 1 4 UNIMED DE FORTALEZA COO-
PERATIVA DE TRABALHO MÉ-
DICO LTDA.

317144. 05.868.278/0001-07 Reaj., por mudança de faixa etária em 01/10 e 01/11, a
mens. do plano de saúde da Sra.M.C.C., ao 70 anos, s/
previsão contratual do percentual. Infração ao Art. 25 da
Lei 9656/98.

R$ 45.000,00 (Qua-
renta e cinco mil
reais)

2 5 7 7 3 . 0 0 8 8 0 3 / 2 0 11 - 5 3 UNIMED DE FORTALEZA COO-
PERATIVA DE TRABALHO MÉ-
DICO LTDA.

317144. 05.868.278/0001-07 Reaj. por mudança de faixa etária aos 73 anos, a partir de
03/08, a mens. do plano da Sra. G.A.R., sem previsão
contratual p/ o percentual empregado. Infração ao Art. 25
da Lei 9656/98.

R$ 45.000,00 (Qua-
renta e cinco mil
reais)

2 5 7 7 3 . 0 0 8 8 7 1 / 2 0 11 - 1 2 UNIMED DE FORTALEZA COO-
PERATIVA DE TRABALHO MÉ-
DICO LTDA.

317144. 05.868.278/0001-07 Reaj. por mudança de faixa etária, em 04/11, as mensa-
lidades do plano da Sra. C.A.P.S., previsão contratual p/ o
percentual empregado. Infração ao Art. 25 da Lei
9656/98.

R$ 45.000,00 (Qua-
renta e cinco mil
reais)

25773.004192/2008-79 UNIMED DE FORTALEZA COO-
PERATIVA DE TRABALHO MÉ-
DICO LTDA.

317144. 05.868.278/0001-07 Deix. de enviar à ANS inf. de reaj. coletivo; deix. de enviar,
em set/08, à M.T.L., inf. sobre reaj. coletivo; aplicar o valor
da mens. da última faixa etária superior a 6 vezes ao da 1ª.
Infração Art.20 Lei 9656/98, c/c Art.4º Lei 9961/00, c/c
Art.14 e 16, RN 171/08, e Art.3º, I, RN 63/03.

R$ 25.000,00 (Vinte e
cinco mil reais) e
A D V E RT Ê N C I A

25773.006482/2009-38 UNIMED DE FORTALEZA COO-
PERATIVA DE TRABALHO MÉ-
DICO LTDA.

317144. 05.868.278/0001-07 Reaj. em 04/09, sem previsão contratual, por mudança de
faixa etária aos 53 anos, a mensalidade do plano de saúde
da Sra. M.S.A.L. Infração ao Art. 25 da Lei 9656/98.

R$ 45.000,00 (Qua-
renta e cinco mil
reais)

25773.009533/2010-17 UNIMED DE FORTALEZA COO-
PERATIVA DE TRABALHO MÉ-
DICO LTDA.

317144. 05.868.278/0001-07 Reaj., sem previsão contratual, a partir de 03/07, por mu-
dança de faixa etária ao 73 anos, as mensalidades da
Sra.A.N.S. Infração ao Art. 25 da Lei 9656/98.

R$ 45.000,00 (Qua-
renta e cinco mil
reais)

25773.008772/2009-16 COOPERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO DE SÃO LUÍS LTDA. -
UNIMED DE SÃO LUÍS

338559. 07.142.821/0001-01 Não garantir a inclusão da dependente recém-nascida,
I.A.J., no plano de saúde da benef. L.P.A. Infração ao
Art.12, III, b, Lei 9656/98.

IMPROCEDÊNCIA.
ANULA AUTO. AR-
Q U I VA M E N TO

MARCILENE M. B.DO VALE

NÚCLEO EM MINAS GERAIS

DECISÃO DE 26 DE AGOSTO DE 2011

A Chefe do Núcleo da ANS Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 43, de 09/08/2008, publicada no DO de 11/09/2008, seção 2, fl. 34, pelo Diretor de Fiscalização
da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN
nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas a seguir, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo
na ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25779.012526/2010-
42

SMV SERVIÇOS MÉDI-
COS LTDA

349194. 64.486.285/0001-03 Deix. garant. Cobert. proced. colecistectomia c/ colangiografia por videola-
paroscopia, solicitado em 17/06/10, benef. F.M.S., sob argumento DLP, sem
seguir rito legal. (Art.11, § único, c/c Art.12, da Lei 9.656, c/c RN 162)

32.000,00 (TRINTA E DOIS
MIL REAIS)

2 5 7 7 9 . 0 0 2 4 6 1 / 2 0 11 -
16

REALMED ASSISTÊN-
CIA A SAÚDE LTDA

406350. 01.085.223/0001-61 Deix. de garant. as coberts. Obrigats. Prevs. no art. 12 da Lei 9656 de 98 e sua
regulamentação p/ os planos privados de assist. à saúde, incluindo a inscrição
de filhos naturais e adotivos prev. nos seus incs. III e VII. (Art.12, I da Lei
9.656)

1.696.000,00 (UM MILHÃO,
SEISCENTOS E NOVENTA
E SEIS MIL REAIS)

Ministério da Saúde
.
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25779.003725/2010-
60

ADMINISTRADORA
BRASILEIRA DE ASSIS-
TÊNCIA MEDICA LT-
DA

413305. 04.043.452/0001-01 Adotar mecanismo porta de entrada, ao utilizar mecanismo regulação financeira
c/ exigência valor de co-participação acima previsto contrato, benef. A.M.S.,
que implique impedimento acesso a atendimento. (Art.1º, §1º, d da Lei 9.656
c/c Art.2º, VII, da CONSU 8)

Anulação do auto 34548.Ar-
quivamento.

25779.012729/2010-
39

CASA DE SAÚDE SÃO
BERNARDO LTDA.

363766. 31.488.208/0001-25 Deixar informar ANS, no prazo legal, reajuste anual aplicado 08/10, ao plano
Capixaba Amigo Empresarial Especial, n.º 448.957/04-8, ref. cont. coletivo n.º
13599, firmado c/ São Bernardo Apart Hospital. (Art.20, caput, da Lei 9565 c/c
art. 13 da RN 171)

20.000,00 (VINTE MIL
REAIS)

EUNICE MOURA DALLE

NÚCLEO EM PERNAMBUCO

DECISÃO DE 2 DE AGOSTO DE 2011

A Chefe do Núcleo da ANS PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 45, de 09/08/2008, publicada no DO de 11/09/2008, seção 2, fl. 34, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25,
todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas a seguir, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Nº do Registro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25783.016901/2010-64 OPS - PLANOS DE
SAÚDE S.A

413631. 04.288.864/0001-01 Rescisão unilateral de contrato. Não envio de informações atualizadas
para o SIB. Infração ao art. 13, parágrafo único,II; art 19, §3º, VIII e
IX da Lei nº 9.656/98 Não envio de informações de rede presta-
dora.Alienar ou adquirir parte da carteira sem prévia autorização da
ANS. (Art.4º, XXIV da Lei nº 9.961 c/c Art.4º da RN 112)

224000 (DUZENTOS E
VINTE E QUATRO MIL
REAIS) e advertência

CYNTHIA BELTRÃO DE SOUZA GUERRA CURADO

DECISÃO DE 29 DE AGOSTO DE 2011

A Chefe do Núcleo da ANS PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 45, de 09/08/2008, publicada no DO de 11/09/2008, seção 2, fl. 34, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25,
todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas a seguir, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Nº do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25783.020229/2010-10 BRADESCO SAÚDE
S/A

0 0 5 7 11 . 9 2 . 6 9 3 . 11 8 / 0 0 0 1 - 6 0 Proceder a reaj. por mudança de faixa etária sem demonstrar a devida previsão dos
termos contratuais ou comprovar ciência aos consumidores quanto aos índices apli-
cados. Infração ao art. 15, caput; c/c art. 25 da Lei nº 9.656/98; c/c art. 4º, VXII da Lei
nº 9.961/00.

90000 (NOVENTA
MIL REAIS)para as
duas condutas infrati-
vas

2 5 7 8 3 . 0 11 4 3 8 / 2 0 1 0 - 6 4 UNIMED GUARARA-
PES COOPERATIVA
DE TRABALHO ME-
DICO LTDA

327263. 40.869.042/0001-88 Deix. de garant. as coberts. obrigats. Prevs. no art. 12 da Lei 9656 de 98 e sua
regulamentação p/ os planos privados de assist. à saúde, incluindo a inscrição de filhos
naturais e adotivos prev. nos seus incs. III e VII. (Art.12, II da Lei 9.656)

48000 (QUARENTA
E OITO MIL
REAIS)

25783.024915/2010-51 UNIMED GUARARA-
PES COOPERATIVA
DE TRABALHO ME-
DICO LTDA

327263. 40.869.042/0001-88 Não proceder comunicação a ANS e aos consumidores do reaj. anual por variação de
custos em contrato coletivo. Infração aos arts. 20, caput da Lei nº 9.656/98 c/c art 4º da
Lei nº 9.961/00 c/c art 13 da RN 171/08 e art. 25 da Lei nº 9.656/98 c/c art. 4º, inciso
XVII da Lei nº 9.961/00 c/c art. 16 da RN 171/98.

advertência para as
duas condutas

2 5 7 8 3 . 0 0 5 5 7 1 / 2 0 11 - 6 2 SÃO FRANCISCO AS-
SISTÊNCIA MÉDICA
LT D A

403962. 03.098.226/0001-65 Deix. de garant. as coberts. Obrigats. Prevs. no art. 12 da Lei 9656 de 98 e sua
regulamentação p/ os planos privados de assist. à saúde, incluindo a inscrição de filhos
naturais e adotivos prev. nos seus incs. III e VII. (Art.12, II da Lei 9.656)

Anulação do auto de
infração nº 37497.
Arquivamento.

CYNTHIA BELTRÃO DE SOUZA GUERRA CURADO

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

RESOLUÇÃO - RE Nº 3.854, DE 25 DE AGOSTO DE 2011

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de no-
meação de 27 de abril de 2011 do Presidente da República, publicado
no DOU de 28 de abril de 2011 e o inciso X do art. 13 do Re-
gulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de
abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16 e no
inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o art. 7º, inciso X da Lei nº 9.782, de 26 de
janeiro de 1999;

considerando, ainda, o descumprimento das Boas Práticas em
Biodisponibilidade e Bioequivalencia de Medicamentos e de itens
exigidos pelas Resoluções nº 41/2010 e nº 899/2003, verificado du-
rante a análise de estudo realizado no centro Bombay Bioresearch
Center (BBRC), resolve:

Art. 1º Cancelar a Certificação em Boas Práticas de Bioe-
quivalência/Biodisponibilidade de Medicamentos concedida ao Cen-
tro Bombay Bioresearch Center (BBRC) por meio da Resolução RE
nº 5.833, de 16 de dezembro de 2010.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

RESOLUÇÃO - RE Nº 3.855, DE 25 DE AGOSTO DE 2011

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de no-
meação de 27 de abril de 2011 da Presidenta da República, publicado
no DOU de 28 de abril de 2011 e o inciso X do art. 13 do Re-
gulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de
abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16 e no
inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o art. 12, 15 e o art. 33 e seguintes da Lei n.º
6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º
da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art.1º Indeferir as petições dos produtos Saneantes, con-
forme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

ANEXO

NOME DA EMPRESA - AUTORIZAÇÃO
NOME DO PRODUTO E MARCA
VERSÃO - NUMERO DE PROCESSO - NUMERO DE REGIS-
TRO
DESTINAÇÃO - VENCIMENTO
APRESENTAÇÃO - VALIDADE DO PRODUTO
GRUPO DO PRODUTO
ASSUNTO DA PETIÇÃO
ARES QUÍMICA LTDA-ME 3.03769-2
ARES BAC 320
25351.338958/2010-11 000
INDUSTRIAL INSTITUCIONAL
BOMBONA PLASTICA OPACA + CAIXA DE PAPELAO 6 Me-
ses
3205053 DESINFETANTE PARA INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA E
AFINS
3769 Reconsideração de Indeferimento de Registro de Produto de
Risco 2
Em desacordo com a Legislação vigente
C.C.A AGROINDUSTRIAL LTDA - ME 3.03221-8
SECTOR - ISCA GRANULADA
25351.439990/2006-17 3.3221.0002.001-8
DOMICILIAR 01/2017
SACO PLASTICO 24 Meses
3222019 JARDINAGEM AMADORA
390 Mudança de Nome de Produto de Risco 2
Em desacordo com a Legislação vigente
CHESIQUÍMICA LTDA 3.03036-0
CHESY 502008 - DESINFETANTE A BASE DE QUATERNÁRIO
DE AMÔNIA
25351.455211/2005-40 3.3036.0007.001-8
INDUSTRIAL 01/2011
BOMBONA PLASTICA 12 Meses
3205053 DESINFETANTE PARA INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA E
AFINS

3783 Retificação de Publicação de Revalidação de Produto de Risco
2
Em desacordo com a Legislação vigente
FORT QUIMICA LTDA 3.02757-4
DESINCRUSTANTE PERFEITO AUTOMOTIVO
INCOLOR 25351.416628/2011-04 000
INDUSTRIAL
BOMBONA PLASTICA + ACONDICIONAMENTO NAO PREVIS-
TO NA TABELA 24 Meses
3222029 DESINCRUSTANTE ÁCIDO
3769 Reconsideração de Indeferimento de Registro de Produto de
Risco 2
Em desacordo com a Legislação vigente
DESINCRUSTANTE PERFEITO AUTOMOTIVO
AMARELO 25351.416628/2011-04 000
INDUSTRIAL
BOMBONA PLASTICA + ACONDICIONAMENTO NAO PREVIS-
TO NA TABELA 24 Meses
3222029 DESINCRUSTANTE ÁCIDO
3769 Reconsideração de Indeferimento de Registro de Produto de
Risco 2
Em desacordo com a Legislação vigente
DESINCRUSTANTE PERFEITO AUTOMOTIVO
AMARELO 25351.416628/2011-04 000
INDUSTRIAL
BOMBONA PLASTICA + CAIXA DE PAPELAO 24 Meses
3222029 DESINCRUSTANTE ÁCIDO
3769 Reconsideração de Indeferimento de Registro de Produto de
Risco 2
Em desacordo com a Legislação vigente
DESINCRUSTANTE PERFEITO AUTOMOTIVO
VERMELHO 25351.416628/2011-04 000
INDUSTRIAL
BOMBONA PLASTICA + CAIXA DE PAPELAO 24 Meses
3222029 DESINCRUSTANTE ÁCIDO
3769 Reconsideração de Indeferimento de Registro de Produto de
Risco 2
Em desacordo com a Legislação vigente
DESINCRUSTANTE PERFEITO AUTOMOTIVO
INCOLOR 25351.416628/2011-04 000
INDUSTRIAL
TAMBOR PLASTICO + ACONDICIONAMENTO NAO PREVIS-
TO NA TABELA 24 Meses
3222029 DESINCRUSTANTE ÁCIDO
3769 Reconsideração de Indeferimento de Registro de Produto de
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Risco 2
Em desacordo com a Legislação vigente
DESINCRUSTANTE PERFEITO AUTOMOTIVO
VIOLETA 25351.416628/2011-04 000
INDUSTRIAL
BOMBONA PLASTICA + ACONDICIONAMENTO NAO PREVIS-
TO NA TABELA 24 Meses
3222029 DESINCRUSTANTE ÁCIDO
3769 Reconsideração de Indeferimento de Registro de Produto de
Risco 2
Em desacordo com a Legislação vigente
DESINCRUSTANTE PERFEITO AUTOMOTIVO
VERMELHO 25351.416628/2011-04 000
INDUSTRIAL
TAMBOR PLASTICO + ACONDICIONAMENTO NAO PREVIS-
TO NA TABELA 24 Meses
3222029 DESINCRUSTANTE ÁCIDO
3769 Reconsideração de Indeferimento de Registro de Produto de
Risco 2
Em desacordo com a Legislação vigente
DESINCRUSTANTE PERFEITO AUTOMOTIVO
VIOLETA 25351.416628/2011-04 000
INDUSTRIAL
BOMBONA PLASTICA + CAIXA DE PAPELAO 24 Meses
3222029 DESINCRUSTANTE ÁCIDO
3769 Reconsideração de Indeferimento de Registro de Produto de
Risco 2
Em desacordo com a Legislação vigente
DESINCRUSTANTE PERFEITO AUTOMOTIVO
VERMELHO 25351.416628/2011-04 000
INDUSTRIAL
BOMBONA PLASTICA + ACONDICIONAMENTO NAO PREVIS-
TO NA TABELA 24 Meses
3222029 DESINCRUSTANTE ÁCIDO
3769 Reconsideração de Indeferimento de Registro de Produto de
Risco 2
Em desacordo com a Legislação vigente
DESINCRUSTANTE PERFEITO AUTOMOTIVO
INCOLOR 25351.416628/2011-04 000
INDUSTRIAL
BOMBONA PLASTICA + CAIXA DE PAPELAO 24 Meses
3222029 DESINCRUSTANTE ÁCIDO
3769 Reconsideração de Indeferimento de Registro de Produto de
Risco 2
Em desacordo com a Legislação vigente
DESINCRUSTANTE PERFEITO AUTOMOTIVO
VIOLETA 25351.416628/2011-04 000
INDUSTRIAL
TAMBOR PLASTICO + ACONDICIONAMENTO NAO PREVIS-
TO NA TABELA 24 Meses
3222029 DESINCRUSTANTE ÁCIDO
3769 Reconsideração de Indeferimento de Registro de Produto de
Risco 2
Em desacordo com a Legislação vigente
DESINCRUSTANTE PERFEITO AUTOMOTIVO
AMARELO 25351.416628/2011-04 000
INDUSTRIAL
TAMBOR PLASTICO + ACONDICIONAMENTO NAO PREVIS-
TO NA TABELA 24 Meses
3222029 DESINCRUSTANTE ÁCIDO
3769 Reconsideração de Indeferimento de Registro de Produto de
Risco 2
Em desacordo com a Legislação vigente
JOSÉ LUIZ DE ARAUJO FILHO ME 3.04201-5
DESINCRUSTANTE ÁCIDO SOLÁRIO
25351.394589/2011-76 000
INDUSTRIAL
FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE + CAIXA DE PAPE-
LAO 24 Meses
3222029 DESINCRUSTANTE ÁCIDO
387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
Em desacordo com a Legislação vigente
SSV - IND. COM. PRODUTOS DE LIMPEZAS LTDA 3.02364-6
DESINFETANTE PRO LAR
LAVANDA 25351.483584/2011-26 000
DOMICILIAR
FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE + CAIXA DE PAPE-
LAO 24 Meses
3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso Geral
Em desacordo com a Legislação vigente
DESINFETANTE PRO LAR
TALCO 25351.483584/2011-26 000
DOMICILIAR
FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE + CAIXA DE PAPE-
LAO 24 Meses
3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL

3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso Geral
Em desacordo com a Legislação vigente
DESINFETANTE PRO LAR
CITRONELA 25351.483584/2011-26 000
DOMICILIAR
FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE + CAIXA DE PAPE-
LAO 24 Meses
3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso Geral
Em desacordo com a Legislação vigente
DESINFETANTE PRO LAR
SIX 25351.483584/2011-26 000
DOMICILIAR
FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE + CAIXA DE PAPE-
LAO 24 Meses
3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso Geral
Em desacordo com a Legislação vigente
DESINFETANTE PRO LAR
JASMIM 25351.483584/2011-26 000
DOMICILIAR
FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE + CAIXA DE PAPE-
LAO 24 Meses
3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso Geral
Em desacordo com a Legislação vigente
DESINFETANTE PRO LAR
PINHO 25351.483584/2011-26 000
DOMICILIAR
FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE + CAIXA DE PAPE-
LAO 24 Meses
3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso Geral
Em desacordo com a Legislação vigente
DESINFETANTE PRO LAR
EUCALIPTO 25351.483584/2011-26 000
DOMICILIAR
FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE + CAIXA DE PAPE-
LAO 24 Meses
3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso Geral
Em desacordo com a Legislação vigente
DESINFETANTE PRO LAR
FLORAL 25351.483584/2011-26 000
DOMICILIAR
FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE + CAIXA DE PAPE-
LAO 24 Meses
3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso Geral
Em desacordo com a Legislação vigente
DESINFETANTE PRO LAR
HENO 25351.483584/2011-26 000
DOMICILIAR
FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE + CAIXA DE PAPE-
LAO 24 Meses
3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso Geral
Em desacordo com a Legislação vigente
DESINFETANTE PRO LAR
HERBAL 25351.483584/2011-26 000
DOMICILIAR
FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE + CAIXA DE PAPE-
LAO 24 Meses
3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso Geral
Em desacordo com a Legislação vigente
DESINFETANTE PRO LAR
VIOLETA 25351.483584/2011-26 000
DOMICILIAR
FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE + CAIXA DE PAPE-
LAO 24 Meses
3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso Geral
Em desacordo com a Legislação vigente

ANEXO

NOME DA EMPRESA - AUTORIZAÇÃO
NOME DO PRODUTO E MARCA
VERSÃO - NUMERO DE PROCESSO - NUMERO DE REGIS-
TRO
DESTINAÇÃO - VENCIMENTO
APRESENTAÇÃO - VALIDADE DO PRODUTO
GRUPO DO PRODUTO
ASSUNTO DA PETIÇÃO
AGUA SANITARIA SUPER GLOBO LTDA 3.00246-6
AGUA SANITARIA POLAR
25351.022656/00-06 3.0246.0003.001-1
DOMICILIAR 05/2006
FRASCO PLASTICO OPACO 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
ALVA DA AMAZONIA INDUSTRIA QUIMICA LTDA 3.01479-8
AGUA SANITARIA MODALVA
25009.005232/98 3.1479.0001.001-1
DOMICILIAR 08/2003
FRASCO PLÁSTICO 1 LT 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
AVAL PRODUTOS PARA CHURRASCOS E SANEANTES LTDA -
EPP 3.02959-2

ÁGUA SANITARIA 5 ESTRELAS
25351.267159/2005-76 3.2959.0001.001-6
DOMICILIAR 09/2010
FRASCO DE PLASTICO OPACO 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
A.V.F. DE OLIVEIRA 3.02950-0
ÁGUA SANITÁRIA S BÃO
25351.389229/2005-46 3.2950.0001.001-1
DOMICILIAR 11/2010
CAIXA DE PAPELAO 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
BOMBRIL S/A 3.00589-1
ÁGUA SANITÁRIA PRONTO
25351.310663/2005-01 3.0589.0205.001-8
DOMICILIAR 11/2010
FRASCO DE PLASTICO OPACO 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
BRASPOL - PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA
3.01770-1
ALVEJANTE PERFUMADO MERCADORAMA
25000.038146/99-71 3.1770.0014.001-6
DOMICILIAR 11/2004
FRASCO PLASTICO 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
ALVEJANTE PERFUMADO MERCADORAMA
25000.038146/99-71 3.1770.0014.002-4
DOMICILIAR 11/2004
FRASCO PLASTICO 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
ALVEJANTE PERFUMADO MERCADORAMA
25000.038146/99-71 3.1770.0014.003-2
DOMICILIAR 11/2004
FRASCO PLASTICO 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
AGUA SANITARIA MERCADORAMA
25000.038147/99-34 3.1770.0013.001-0
DOMICILIAR 10/2004
FRASCO PLASTICO OPACO 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
AGUA SANITARIA NACIONAL
25000.038149/99-60 3.1770.0011.001-1
DOMICILIAR 10/2004
FRACO PLASTICO OPACO 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
BRUNATA COMERCIO E INDUSTRIA DE PRODUTOS QUIMI-
COS LTDA 3.02479-4
AGUA SANITARIA MONTENEGRO
25351.051684/2003-18 3.2479.0002.001-1
DOMICILIAR 11/2008
FRASCO PLASTICO OPACO 06 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
CLEANTECH INDÚSTRIA QUÍMICA -EPP 3.02863-0
ÁGUA SANITÁRIA VIDA BOA
25351.204535/2004-31 3.2863.0006.001-3
DOMICILIAR 02/2010
FRASCO DE PLASTICO OPACO 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
ÁGUA SANITÁRIA VIDA BOA
25351.204535/2004-31 3.2863.0006.002-1
DOMICILIAR 02/2010
BOMBONA PLASTICA OPACA 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
DASH IND COM PROD SANEANTES LTDA 3.00409-1

RESOLUÇÃO - RE Nº 3.856, DE 25 DE AGOSTO DE 2011

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de no-
meação de 27 de abril de 2011 da Presidenta da República, publicado
no DOU de 28 de abril de 2011 e o inciso X do art. 13 do Re-
gulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de
abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16 e no
inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o art. 12 e o art. 33 e seguintes da Lei n.º
6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º
da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Deferir as petições dos produtos Saneantes, conforme
relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
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ÁGUA SANITÁRIA ITAVEX
25351.056792/2006-11 3.0409.0009.001-1
DOMICILIAR 03/2011
FRASCO DE PLASTICO OPACO 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
DENTSPLY IND.COM. LTDA 3.01189-6
ANTI-G PLUS
25000.016348/97-09 3.1189.0003.001-7
PROFISSIONAL/EMPRESA ESPECIALIZADA 08/2007
FRASCO PLASTICO 5000 ML LIQUIDO 2% 24 Meses
3204014 ESTERILIZANTE
340 Caducidade
ANTI-G PLUS
25000.016348/97-09 3.1189.0003.002-5
PROFISSIONAL/EMPRESA ESPECIALIZADA 08/2007
CAIXA DE PAPELAO COM 4 FRASCOS 1,5 L CADA TL: 6
LITROS 24 Meses
3204014 ESTERILIZANTE
340 Caducidade
DIA A DIA MELHOR INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODU-
TOS LIMPEZA LTDA 3.02899-5
ÁGUA SANITÁRIA MELLIOR
25351.386923/2005-10 3.2899.0002.001-7
DOMICILIAR 12/2010
FRASCO DE PLASTICO OPACO 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
DICOMAR COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE MERCADO-
RIAS POR ATACADO LTDA - ME 3.02281-9
AGUA SANITARIA KI'MACIEZ
25351.046438/2003-36 3.2281.0002.001-0
DOMICILIAR 11/2008
FRASCO PLASTICO OPACO 06 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
DLA PHARMACEUTICAL LTDA 3.01913-6
GLUTESIN 28
25000.009394/98-89 3.1913.0002.001-1
PROFISSIONAL/EMPRESA ESPECIALIZADA 03/2008
CX C/ 12000 ML FR PLAST C/ 1000 ML C/ 6,38 G PO ATIVADOR
24 Meses
3204014 ESTERILIZANTE
340 Caducidade
GLUTESIN 28
25000.009394/98-89 3.1913.0002.002-1
PROFISSIONAL/EMPRESA ESPECIALIZADA 03/2008
CX C/ 20000 ML FR PLAST C/ 5000 ML C/ 31,9 G PO ATIVADOR
24 Meses
3204014 ESTERILIZANTE
340 Caducidade
ECO-AR INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA 3.02020-7
AGUA SANITÁRIA MAIS POR MENOS
25351.430272/2005-02 3.2020.0015.001-6
DOMICILIAR 06/2011
FRASCO DE PLASTICO OPACO 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
AGUA SANITÁRIA MAIS POR MENOS
25351.430272/2005-02 3.2020.0015.002-4
DOMICILIAR 06/2011
GALAO PLASTICO 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
EDSON PEREIRA SOBRINHO INDÚSTRIA E COMÉRCIO
3.02279-3
EPSO - ÁGUA SANITÁRIA
25351.202544/2002-25 3.2279.0005.001-3
DOMICILIAR 05/2008
FRASCO PLASTICO 36 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
EPSO - ÁGUA SANITÁRIA
25351.202544/2002-25 3.2279.0005.002-1
DOMICILIAR INSTITUCIONAL 05/2008
BOMBONA PLASTICA 36 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
EVALAR ABC QUIMICA LTDA ME 3.02905-5
ÁGUA SANITÁRIA LIMPO
25351.121537/2005-76 3.2905.0001.001-8
DOMICILIAR 05/2010
FRASCO DE PLASTICO OPACO 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
ÁGUA SANITÁRIA LIMPO
25351.121537/2005-76 3.2905.0001.002-6
DOMICILIAR INDUSTRIAL 05/2010
BOMBONA PLASTICA OPACA 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
FERREIRA DE SOUZA & SILVA LTDA. 3.01847-9
AGUA SANITARIA SUMMER
25000.032938/99-97 3.1847.0002.001-6
DOMICILIAR 12/2004
FRASCO PLASLTICO - COMERCIAL 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
FONTANA SA 3.01293-4
ÁGUA SANITÁRIA 2000

MULTI USO 25025.010526/2002-11 3.1293.0018.001-3
DOMICILIAR
FRASCO PLASTICO OPACO 06 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
FORTSAN DO BRASIL INDÚSTRIA QUÍMICA FARMACÊUTI-
CA LTDA 3.02337-3
GLUTALFORT G-28
FORTSAN 25351.209051/2002-16 3.2337.0006.001-1
ASSISTENCIA A SAUDE 10/2008
FRASCO PLÁSTICO OPACO 03 Ano(s)
3204014 ESTERILIZANTE
340 Caducidade
GLUTALFORT G-28
FORTSAN 25351.209051/2002-16 3.2337.0006.002-8
ASSISTENCIA A SAUDE 10/2008
BOMBONA PLÁSTICA 03 Ano(s)
3204014 ESTERILIZANTE
340 Caducidade
GLUTALFORT G-14
FORTSAN 25351.212498/2002-72 3.2337.0007.001-5
ASSISTENCIA A SAUDE 10/2008
FRASCO PLÁSTICO OPACO 03 Ano(s)
3204014 ESTERILIZANTE
340 Caducidade
GLUTALFORT G-14
FORTSAN 25351.212498/2002-72 3.2337.0007.002-3
ASSISTENCIA A SAUDE 10/2008
BOMBONA PLÁSTICA 03 Ano(s)
3204014 ESTERILIZANTE
340 Caducidade
G.M.C. COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA 3.03055-5
LIMPA MAIS
25351.037166/2006-26 3.3055.0001.001-1
DOMICILIAR INSTITUCIONAL 03/2011
FRASCO DE PLASTICO OPACO COM VALVULA DOSADORA 6
Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
E U C ATO L
25351.064613/2006-10 3.3055.0002.001-5
DOMICILIAR INSTITUCIONAL 04/2011
FRASCO DE PLASTICO OPACO COM VALVULA DOSADORA 6
Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
GREGORUTT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.- ME 3.02761-7
ÁGUA SANITÁRIA SANAPY
25351.068057/2003-16 3.2761.0003.001-6
DOMICILIAR 02/2009
FRASCO DE PLASTICO OPACO 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
ÁGUA SANITÁRIA SANAPY
25351.068057/2003-16 3.2761.0003.002-4
INSTITUCIONAL 02/2009
GALAO 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
ÁGUA SANITÁRIA SANAPY
25351.068057/2003-16 3.2761.0003.003-2
INSTITUCIONAL 02/2009
BOMBONA PLASTICA OPACA 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
ÁGUA SANITÁRIA SANAPY
25351.068057/2003-16 3.2761.0003.004-0
INSTITUCIONAL 02/2009
TAMBOR PLASTICO 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
HIGIEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 3.01405-1
AGUA SANITARIA ROUPA NOVA
25351.026462/01-34 3.1405.0007.001-8
DOMICILIAR 11/2006
FRASCO PLASTICO OPACO 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
AGUA SANITARIA ROUPA NOVA
25351.026462/01-34 3.1405.0007.002-6
DOMICILIAR 11/2006
BOMBONA PLASTICA 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
HOTECHANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE
LIMPEZA LTDA 3.02126-4
ALVEJANTE HOTECHANN
25023.220292/99 3.2126.0005.001-1
DOMICILIAR 09/2004
FRASCO PLASTICO OPACO 6 Ano(s)
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
IND. E COM. DE PRODUTOS DE LIMPEZA VIOLETA LTDA
3.01871-0
AGUA SANITARIA VIOLETA
25351.184487/2002-95 3.1871.0009.001-8
DOMICILIAR 09/2007
FRASCO PLÁSTICO TRANSPARENTE 36 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade

AGUA SANITARIA VIOLETA
25351.184487/2002-95 3.1871.0009.002-6
DOMICILIAR 09/2007
BOMBONA PLASTICA 36 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
IND E COM DE PRODUTOS DE LIMPEZA GIRANDO SOL LT-
DA 3.01389-7
AGUA SANITARIA VALORE
25351.010910/2003-01 3.1389.0030.001-9
DOMICILIAR 07/2008
BOMBONA PLÁSTICA 06 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
AGUA SANITARIA VALORE
25351.010910/2003-01 3.1389.0030.002-7
DOMICILIAR 07/2008
FRASCO DE PLÁSTICO OPACO 06 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
ÁGUA SANITÁRIA VAI BEM
25351.038674/2006-21 3.1389.0039.001-8
DOMICILIAR 04/2011
FRASCO DE PLASTICO OPACO 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
ÁGUA SANITÁRIA VAI BEM
25351.038674/2006-21 3.1389.0039.002-6
DOMICILIAR 04/2011
BOMBONA PLASTICA OPACA 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
ÁGUA SANITÁRIA NEON
25351.055648/2003-15 3.1389.0033.001-5
DOMICILIAR 12/2008
FRASCO DE PLASTICO OPACO 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
ÁGUA SANITÁRIA NEON
25351.055648/2003-15 3.1389.0033.002-3
DOMICILIAR 12/2008
BOMBONA PLASTICA OPACA 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
ÁGUA SANITÁRIA REDE SUPER ÚTIL
25351.233814/2004-10 3.1389.0036.001-1
DOMICILIAR 12/2009
FRASCO DE PLASTICO OPACO 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
ÁGUA SANITÁRIA REDE SUPER ÚTIL
25351.233814/2004-10 3.1389.0036.002-1
DOMICILIAR 12/2009
BOMBONA PLASTICA OPACA 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
INDUSTRIA QUIMICA MICO LTDA 3.00633-7
ALVEJANTE MICO
25000.023381/99-58 3.0633.0012.001-4
DOMICILIAR 07/2005
FRASCO PLASTICO OPACO - DOMICILIAR 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
INTERLANDIA LTDA 3.01082-5
ÁGUA SANITÁRIA PAJEÚ
25351.003309/2004-34 3.1082.0003.001-7
DOMICILIAR 03/2009
FRASCO DE PLASTICO OPACO 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
J B COSTA CIA LTDA 3.00291-0
ÁGUA SANITÁRIA JABACÓ
25019.174630/2004-83 3.0291.0009.001-4
DOMICILIAR 08/2010
FRASCO DE PLASTICO OPACO 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
J DIAS INDUSTRIA QUIMICA 3.01106-9
ÁGUA SANITÁRIA JD
25351.110143/2004-10 3.1106.0001.001-5
DOMICILIAR INDUSTRIAL INSTITUCIONAL 10/2009
FRASCO DE PLASTICO OPACO 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
ÁGUA SANITÁRIA JD
25351.110143/2004-10 3.1106.0001.002-3
DOMICILIAR INDUSTRIAL INSTITUCIONAL 10/2009
BOMBONA PLASTICA OPACA 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
JAGUAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIM-
PEZA LTDA-EPP 3.01621-7
ÁGUA SANITÁRIA JAGUAR
25351.434249/2005-89 3.1621.0001.001-9
DOMICILIAR INDUSTRIAL 02/2011
FRASCO DE PLASTICO OPACO 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
ÁGUA SANITÁRIA JAGUAR
25351.434249/2005-89 3.1621.0001.002-7
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DOMICILIAR INDUSTRIAL 02/2011
GALAO PLASTICO 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
ÁGUA SANITÁRIA JAGUAR
25351.434249/2005-89 3.1621.0001.003-5
INDUSTRIAL 02/2011
BOMBONA PLASTICA 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
JANGADA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE SABÃO E DERIVA-
DOS LTDA - EPP 3.00232-7
AGUA SANITARIA JANGADA
25351.188578/2002-08 3.0232.0023.001-3
DOMICILIAR 11/2007
FRASCO PLASTICO OPACO 06 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
JOB QUIMICA PRODUTOS PARA LIMPEZA LTDA-ME 3.01914-
1
ÁGUA SANITÁRIA JOB
25351.412259/2005-63 3.1914.0006.001-5
DOMICILIAR 01/2011
FRASCO DE PLASTICO OPACO 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
K & M IND. E COM., IMP. E EXP., DE PRODUTOS DE HIGIENE
E LIMPEZA LTDA 3.00360-9
ALVEJANTE COM CLORO CLOROSAY
25000.050064/99-78 3.0360.0058.001-2
DOMICILIAR 12/2004
FRASCO DE PLASTICO OPACO - DOMICILIAR 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
ALVEJANTE COM CLORO CLOROSAY
25000.050064/99-78 3.0360.0058.002-0
DOMICILIAR 12/2004
FRASCO DE PLASTICO OPACO - DOMICILIAR 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
KAÇAN INDÚSTRIAL PRODUTOS LIMPA FÁCIL LTDA
3.02631-8
AGUA SANITARIA LIMPA FACIL
25351.072207/2006-21 3.2631.0002.001-9
DOMICILIAR 06/2011
FRASCO DE PLASTICO OPACO 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
KERO LIMPO IND. E COM. DE PRODUTOS DE HIGIENE E
LIMPEZA LTDA - ME 3.03096-7
AGUA SANITARIA KERO LIMPO
25351.001479/2006-46 3.3096.0001.001-4
DOMICILIAR 02/2011
FRASCO DE PLASTICO OPACO 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
AGUA SANITARIA KERO LIMPO
25351.001479/2006-46 3.3096.0001.002-2
DOMICILIAR INDUSTRIAL 02/2011
GALAO PLASTICO 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
AGUA SANITARIA KERO LIMPO
25351.001479/2006-46 3.3096.0001.003-0
INDUSTRIAL 02/2011
BOMBONA PLASTICA 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
KI JOIA - IND. E COM. DE PRODS. DE LIMPEZA LTDA
3.01241-4
AGUA SANITARIA KI-JOIA
25351.015740/2003-42 3.1241.0020.001-1
DOMICILIAR 06/2008
FRASCO DE PLÁSTICO OPACO 06 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
LABORMAX PRODS QUIMS IND COM LTDA 3.00117-0
AGUA SANITARIA PAETE
25351.005092/00-48 3.0117.0039.001-6
DOMICILIAR 05/2005
FRASCO PLASTICO - DOMICILIAR 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
AGUA SANITARIA PAETE
25351.005092/00-48 3.0117.0039.002-4
DOMICILIAR 05/2005
BOMBONA PLASTICA - DOMICILIAR 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
AGUA SANITARIA KLUG
25351.039466/01-28 3.0117.0043.001-8
DOMICILIAR 02/2007
FRASCO PLASTICO OPACO 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
AGUA SANITARIA KLUG
25351.039466/01-28 3.0117.0043.002-6
DOMICILIAR 02/2007
BOMBONA PLASTICA 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA

340 Caducidade
AGUA SANITARIA KLUG
25351.039466/01-28 3.0117.0043.003-4
INSTITUCIONAL 02/2007
BOMBONA PLASTICA 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
AGUA SANITARIA KLUG
25351.039466/01-28 3.0117.0043.004-2
INSTITUCIONAL 02/2007
TAMBOR PLASTICO 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
AGUA SANITARIA KLUG
25351.039466/01-28 3.0117.0043.005-0
DOMICILIAR 02/2007
GALAO 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
LIMPELBA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE LIM-
PEZA LTDA 3.02773-9
AGUA SANITARIA MANIA
25351.084741/2005-07 3.2773.0002.001-2
DOMICILIAR 05/2011
FRASCO DE PLASTICO OPACO 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
LIMPURA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIM-
PEZA LTDA - ME. 3.02518-9
AGUA SANITARIA LIMPURA
25351.192751/2002-64 3.2518.0003.001-3
DOMICILIAR 09/2007
FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE 36 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
AGUA SANITARIA LIMPURA
25351.192751/2002-64 3.2518.0003.002-1
DOMICILIAR INSTITUCIONAL 09/2007
BOMBONA PLASTICA 36 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
L.M. INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LTDA 3.01540-7
ÁGUA SANITÁRIA POLITRIZ
25351.453098/2005-68 3.1540.0012.001-6
DOMICILIAR 02/2011
FRASCO DE PLASTICO OPACO 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
MAPA DA AMAZONIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE SA-
NEANTES LTDA 3.03017-4
AGUA SANITARIA VITORIA
25351.105784/2006-14 3.3017.0002.001-6
DOMICILIAR 07/2011
FRASCO DE PLASTICO OPACO 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
MASTER QUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 3.00980-
0
ÁGUA SANITÁRIA MIALA
MIALA 25351.175804/2002-82 3.0980.0004.001-8
DOMICILIAR 09/2007
FRASCO DE PLÁSTICO OPACO 06 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
MAXBRILL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE
LIMPEZA LTDA 3.03067-7
ÁGUA SANITÁRIA MAXBRILL
25351.386067/2005-94 3.3067.0001.001-1
DOMICILIAR 11/2010
FRASCO DE PLASTICO OPACO 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
MAYOR QUIMICA DO BRASIL IND E COM LTDA 3.01160-4
ÁGUA SANITÁRIA MÁGICA MAYOR
25351.437992/2005-91 3.1160.0024.001-9
DOMICILIAR INSTITUCIONAL 02/2011
FRASCO DE PLASTICO OPACO 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
ÁGUA SANITÁRIA MÁGICA MAYOR
25351.437992/2005-91 3.1160.0024.002-7
DOMICILIAR INSTITUCIONAL 02/2011
BOMBONA PLASTICA OPACA 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
MUSTANG PLURON QUÍMICA LTDA 3.00546-2
SANOPROX - ESTERILIZANTE
25351.260869/2005-75 3.0546.3059.001-5
RESTRITO A HOSPITAIS 09/2010
FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE 6 Meses
3204014 ESTERILIZANTE
340 Caducidade
SANOPROX - ESTERILIZANTE
25351.260869/2005-75 3.0546.3059.002-3
RESTRITO A HOSPITAIS 09/2010
BOMBONA PLASTICA 6 Meses
3204014 ESTERILIZANTE
340 Caducidade
NATHAN - QUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-EPP
3.02736-1

ÁGUA SANITARIA NATHAN
25351.124030/2006-55 3.2736.0001.001-1
DOMICILIAR 05/2011
BOMBONA PLASTICA OPACA 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
ÔBA PLÁSTICOS E QUÍMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA. 3.02531-2
ÁGUA SANITÁRIA OBA
25351.036706/2006-54 3.2531.0001.001-6
DOMICILIAR 04/2011
FRASCO DE PLASTICO OPACO 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
PRIOR PACK INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 3.02051-4
AGUA SANITARIA SE
25351.040337/01-82 3.2051.0001.001-6
DOMICILIAR 02/2007
FRASCO PLASTICO 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
AGUA SANITARIA SE
25351.040337/01-82 3.2051.0001.002-4
DOMICILIAR 02/2007
BOMBONA PLALSTICA 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
ÁGUA SANITÁRIA PAETÊ
25351.119309/2005-36 3.2051.0034.001-6
DOMICILIAR 05/2010
BOMBONA PLASTICA OPACA 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
ÁGUA SANITÁRIA PÃO DE AÇUCAR ULTRACLIN
25351.270734/2004-37 3.2051.0031.001-1
DOMICILIAR 01/2010
BOMBONA PLASTICA OPACA 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
PRODISA PRODUTORA E DISTRIBUIDORA LTDA. 3.00226-7
ALVEJANTE A BASE DE CLORO
25000.028805/99-80 3.0226.0004.001-9
DOMICILIAR 09/2004
GARRAFA PLAST CONT 1000 ML 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
ALVEJANTE A BASE DE CLORO
25000.028805/99-80 3.0226.0004.002-7
DOMICILIAR 09/2004
GARRAFA PLAST CONT 2000 ML 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
ALVEJANTE A BASE DE CLORO
25000.028805/99-80 3.0226.0004.003-5
DOMICILIAR 09/2004
GARRAFA PLAST CONT 5000 ML 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
ALVEJANTE A BASE DE CLORO
25000.028806/99-42 3.0226.0005.001-4
DOMICILIAR 09/2004
GARRAFA PLAST CONT 1000 ML 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
ALVEJANTE A BASE DE CLORO
25000.028806/99-42 3.0226.0005.002-2
DOMICILIAR 09/2004
GARRAFA PLAST CONT 2000 ML 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
ALVEJANTE A BASE DE CLORO
25000.028806/99-42 3.0226.0005.003-0
DOMICILIAR 09/2004
GARRAFA PLAST CONT 5000 ML 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
RAJJA PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA EPP 3.02446-1
RAJJA
25351.186868/2005-51 3.2446.0001.001-6
DOMICILIAR 08/2010
FRASCO DE PLASTICO OPACO 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
ROGÉRIO DE SÁ PEREIRA ME 3.02284-1
AGUA SANITARIA PURITEX RQ
25351.004743/00-19 3.2284.0001.001-0
INDUSTRIAL 05/2010
BOMBONA PLASTICA OPACA 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
STRATU'S COM IND PRODS QUIMS LTDA 3.00944-7
AGUA SANITARIA STEFFEN
25000.015552/99-93 3.0944.0023.001-6
DOMICILIAR 09/2004
LIQ FR PLAST C 500 ML 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
AGUA SANITARIA STEFFEN
25000.015552/99-93 3.0944.0023.002-4
DOMICILIAR 09/2004
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LIQ FR PLAST C 01 L 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
AGUA SANITARIA STEFFEN
25000.015552/99-93 3.0944.0023.003-2
DOMICILIAR 09/2004
LIQ FR PLAST C 02 L 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
AGUA SANITARIA STEFFEN
25000.015552/99-93 3.0944.0023.004-0
DOMICILIAR 09/2004
LIQ BOMB PLAST C 05 L 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
AGUA SANITARIA MAXLIM
25351.000085/02-67 3.0944.0026.001-2
PROFISSIONAL/EMPRESA ESPECIALIZADA 05/2007
BOMBONA PLASTICA 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
SYNTAX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA EPP 3.02171-9
AGUA SANTARIA PEROLA
25351.098609/2006-55 3.2171.0028.001-7
DOMICILIAR 04/2011
FRASCO DE PLASTICO OPACO 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
AGUA SANTARIA PEROLA
25351.098609/2006-55 3.2171.0028.002-5
DOMICILIAR 04/2011
GALAO PLASTICO 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
AGUA SANTARIA PEROLA
25351.098609/2006-55 3.2171.0028.003-3
INDUSTRIAL 04/2011
BOMBONA PLASTICA 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
AGUA SANTARIA PEROLA
25351.098609/2006-55 3.2171.0028.004-1
INDUSTRIAL 04/2011
TAMBOR PLASTICO 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
TANDIRA LTDA 3.02915-0
ÁGUA SANITÁRIA SUPER TANDIRA
25351.094932/2005-79 3.2915.0001.001-6
DOMICILIAR 05/2010
BOMBONA PLASTICA OPACA 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
TOTAL QUIMICA LTDA 3.01594-4
ÁGUA SANITÁRIA KIKO
25351.079606/2005-31 3.1594.0060.001-6
DOMICILIAR 07/2010
FRASCO DE PLASTICO OPACO 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
ÁGUA SANITÁRIA KIKO
25351.079606/2005-31 3.1594.0060.002-4
DOMICILIAR 07/2010
BOMBONA PLASTICA OPACA 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
VALÊNCIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIM-
PEZA LTDA - EPP 3.03384-1
ÁGUA SANITÁRIA VALÊNCIA
25351.059706/2007-11 3.3384.0001.001-4
DOMICILIAR 06/2012
FRASCO 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
ÁGUA SANITÁRIA VALÊNCIA
25351.059706/2007-11 3.3384.0001.002-2
DOMICILIAR 06/2012
FRASCO DE PLASTICO OPACO 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
ÁGUA SANITÁRIA VALÊNCIA
25351.059706/2007-11 3.3384.0001.003-0
INSTITUCIONAL 06/2012
GALAO 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
WALDENIR B. LIGHTENTHALER 3.02628-9
AGUA SANITARIA LIMP BRILHO
25023.170087/2003-03 3.2628.0001.001-8
DOMICILIAR 12/2009
FRASCO DE PLASTICO OPACO 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
W4C INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 3.02873-4
ÁGUA SANITÁRIA W4C
25351.136666/2005-69 3.2873.0001.001-4
DOMICILIAR 06/2010
FRASCO DE PLASTICO OPACO 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade

ÁGUA SANITÁRIA W4C
25351.136666/2005-69 3.2873.0001.002-2
DOMICILIAR 06/2010
BOMBONA PLASTICA 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
ZÉLIA LACERDA-ME 3.02647-4
AGUA SANITARIA LIMPER
25351.191655/2002-07 3.2647.0007.001-5
ASSISTENCIA A SAUDE 11/2007
FRASCO PLASTICO OPACO 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
AGUA SANITARIA LIMPER
25351.191655/2002-07 3.2647.0007.002-3
PROFISSIONAL/EMPRESA ESPECIALIZADA 11/2007
BOMBONA PLÁSTICA 06 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
AGUA SANITARIA LIMPER
25351.191655/2002-07 3.2647.0007.003-1
PROFISSIONAL/EMPRESA ESPECIALIZADA 11/2007
GALÃO 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade
ZUPPANI INDUSTRIAL LTDA 3.00960-1
AGUA SANITARIA PROEZA
25000.021233/99-90 3.0960.0036.001-6
DOMICILIAR 12/2004
FRASCO PLASTICO - DOMICILIAR 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
340 Caducidade

3872 Registro de Produto de Risco 2 - Algicida
DETYLINE PRODUTOS E SISTEMAS PARA LIMPEZA LTDA
3.01966-1
DETY DLA 7011
25351.441994/2006-65 3.1966.0023.001-2
INDUSTRIAL 12/2016
BOMBONA PLASTICA 36 Meses
3222030 DESINCRUSTANTE ALCALINO
334 Revalidação de Registro de Produto de Risco 2
DIVERSEY BRASIL INDUSTRIA QUIMICA LTDA 3.02661-1
SAFEFOAM
25351.337963/2011-68 3.2661.0233.001-1
INDUSTRIAL INSTITUCIONAL 09/2016
BOMBONA PLASTICA 24 Meses
3211042 DETERGENTE DESENGORDURANTE
387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
SAFEFOAM
25351.337963/2011-68 3.2661.0233.002-8
INDUSTRIAL 09/2016
ACONDICIONAMENTO NAO PREVISTO NA TABELA 24 Me-
ses
3211042 DETERGENTE DESENGORDURANTE
387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
HYPOFOAM
25351.338005/2011-21 3.2661.0234.001-5
INDUSTRIAL INSTITUCIONAL 09/2016
BOMBONA PLASTICA 6 Meses
3211042 DETERGENTE DESENGORDURANTE
387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
HYPOFOAM
25351.338005/2011-21 3.2661.0234.002-3
INDUSTRIAL 09/2016
ACONDICIONAMENTO NAO PREVISTO NA TABELA 6 Meses
3211042 DETERGENTE DESENGORDURANTE
387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
ECOLAB QUÍMICA LTDA 3.00053-9
DRYSAN HS
25351.469080/2011-91 3.0053.0825.001-7
INDUSTRIAL 08/2016
BOMBONA PLASTICA + CAIXA DE PAPELAO 12 Meses
3205053 DESINFETANTE PARA INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA E
AFINS
3883 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Indústria
Alimentícia e Afins
DRYSAN HS
25351.469080/2011-91 3.0053.0825.002-5
INDUSTRIAL 08/2016
BOMBONA PLASTICA 12 Meses
3205053 DESINFETANTE PARA INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA E
AFINS
3883 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Indústria
Alimentícia e Afins
DRYSAN HS
25351.469080/2011-91 3.0053.0825.003-3
INDUSTRIAL 08/2016
TAMBOR PLASTICO 12 Meses
3205053 DESINFETANTE PARA INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA E
AFINS
3883 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Indústria
Alimentícia e Afins
DRYSAN HS
25351.469080/2011-91 3.0053.0825.004-1
INDUSTRIAL 08/2016
ACONDICIONAMENTO NAO PREVISTO NA TABELA 12 Me-
ses
3205053 DESINFETANTE PARA INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA E
AFINS
3883 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Indústria
Alimentícia e Afins
PATHWAYS SOLID DRAIN SANITIZER
25351.469172/2011-31 3.0053.0826.001-2
INDUSTRIAL 08/2016
ACONDICIONAMENTO NAO PREVISTO NA TABELA + CAIXA
DE PAPELAO 24 Meses
3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso Geral
ULTRASIL 115
25351.488750/2011-80 3.0053.0827.001-8
INDUSTRIAL 08/2016
BOMBONA PLASTICA + CAIXA DE PAPELAO 12 Meses
3222030 DESINCRUSTANTE ALCALINO
387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
ULTRASIL 115
25351.488750/2011-80 3.0053.0827.002-6
INDUSTRIAL 08/2016
BOMBONA PLASTICA 12 Meses
3222030 DESINCRUSTANTE ALCALINO
387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
ULTRASIL 115
25351.488750/2011-80 3.0053.0827.003-4
INDUSTRIAL 08/2016
TAMBOR PLASTICO 12 Meses
3222030 DESINCRUSTANTE ALCALINO
387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
ULTRASIL 115
25351.488750/2011-80 3.0053.0827.004-2
INDUSTRIAL 08/2016
ACONDICIONAMENTO NAO PREVISTO NA TABELA 12 Me-
ses
3222030 DESINCRUSTANTE ALCALINO

RESOLUÇÃO - RE Nº 3.857, DE 25 DE AGOSTO DE 2011

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de no-
meação de 27 de abril de 2011 da Presidenta da República, publicado
no DOU de 28 de abril de 2011 e o inciso X do art. 13 do Re-
gulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de
abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16 e no
inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o art. 12 e o art. 33 e seguintes da Lei n.º
6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º
da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Deferir as petições dos produtos Saneantes, conforme
relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

ANEXO

NOME DA EMPRESA - AUTORIZAÇÃO
NOME DO PRODUTO E MARCA
VERSÃO - NUMERO DE PROCESSO - NUMERO DE REGIS-
TRO
DESTINAÇÃO - VENCIMENTO
APRESENTAÇÃO - VALIDADE DO PRODUTO
GRUPO DO PRODUTO
ASSUNTO DA PETIÇÃO
BERACA SABARA QUIMICOS E INGREDIENTES S.A. 3.02102-
0
CLOROPAST 6040
25351.342139/2006-72 3.2102.0003.001-5
INSTITUCIONAL 01/2017
BALDE PLASTICO 12 Meses
3211051 DESINFETANTE DE ÁGUA PARA CONSUMO HUMA-
NO
334 Revalidação de Registro de Produto de Risco 2
BETTANIN INDUSTRIAL S/A 3.02762-1
PURPIC CAVALO MARINHO POWER
25351.108792/2011-37 3.2762.0003.001-8
DOMICILIAR 08/2016
FRASCO DE PLASTICO OPACO + CAIXA DE PAPELAO 2
Ano(s)
3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso Geral
BOMBRIL S/A 3.00589-1
FORT ESPIRAL
25351.486601/2011-17 3.0589.0249.001-8
DOMICILIAR 08/2016
SACO PLASTICO ALUMINIZADO + CAIXA DE PAPELAO 2
Ano(s)
3208011 REPELENTE
3876 Registro de Produto de Risco 2 - Repelente
BUSCHLE LEPPER SA. 3.00539-9
ALGICIDA BEL PLUS
25351.758024/2010-89 3.0539.0012.001-8
DOMICILIAR 08/2016
BOMBONA PLASTICA 12 Meses
3210014 ALGICIDA
3872 Registro de Produto de Risco 2 - Algicida
ALGICIDA BEL PLUS
25351.758024/2010-89 3.0539.0012.002-6
DOMICILIAR 08/2016
FRASCO DE PLASTICO OPACO 12 Meses
3210014 ALGICIDA
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387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
LIQUID SPEARHEAD
25351.492358/2011-51 3.0053.0828.001-3
INDUSTRIAL 08/2016
BOMBONA PLASTICA + CAIXA DE PAPELAO 12 Meses
3222030 DESINCRUSTANTE ALCALINO
387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
LIQUID SPEARHEAD
25351.492358/2011-51 3.0053.0828.002-1
INDUSTRIAL 08/2016
BOMBONA PLASTICA 12 Meses
3222030 DESINCRUSTANTE ALCALINO
387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
LIQUID SPEARHEAD
25351.492358/2011-51 3.0053.0828.003-1
INDUSTRIAL 08/2016
TAMBOR PLASTICO 12 Meses
3222030 DESINCRUSTANTE ALCALINO
387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
LIQUID SPEARHEAD
25351.492358/2011-51 3.0053.0828.004-8
INDUSTRIAL 08/2016
ACONDICIONAMENTO NAO PREVISTO NA TABELA 12 Me-
ses
3222030 DESINCRUSTANTE ALCALINO
387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
ECON INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE
E LIMPEZA LTDA 3.02457-8
MATIX LIQUID PERACETIC
25351.481502/2011-29 3.2457.0027.001-8
ASSISTENCIA A SAUDE 08/2016
BOMBONA PLASTICA OPACA 6 Meses
3222050 DESINFETANTE PARA ROUPAS HOSPITALARES
3928 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para roupas
hospitalares
EFTON QUÍMICA COMERCIAL LTDA - ME 3.04696-6
MAX DECAPANTE DL40
MAX DECAPANTE DL40 25351.347798/2011-20 3.4696.0007.001-
7
INDUSTRIAL INSTITUCIONAL 08/2016
GALAO PLASTICO + CAIXA DE PAPELAO 24 Meses
3222029 DESINCRUSTANTE ÁCIDO
3769 Reconsideração de Indeferimento de Registro de Produto de
Risco 2
MAX DECAPANTE DL40
MAX DECAPANTE DL40 25351.347798/2011-20 3.4696.0007.002-
5
INDUSTRIAL INSTITUCIONAL 08/2016
BOMBONA PLASTICA 24 Meses
3222029 DESINCRUSTANTE ÁCIDO
3769 Reconsideração de Indeferimento de Registro de Produto de
Risco 2
MAX DECAPANTE DL40
MAX DECAPANTE DL40 25351.347798/2011-20 3.4696.0007.003-
3
INDUSTRIAL INSTITUCIONAL 08/2016
TAMBOR PLASTICO 24 Meses
3222029 DESINCRUSTANTE ÁCIDO
3769 Reconsideração de Indeferimento de Registro de Produto de
Risco 2
EUROFARMA LABORATÓRIOS LTDA 3.02936-2
CLOROLABOR 1,0%
25351.370622/2011-03 3.2936.0006.001-1
ASSISTENCIA A SAUDE 08/2016
GALÃO 12 Meses
3205029 DESINFETANTE HOSPITALAR PARA SUPERFÍCIES FI-
XAS E ARTIGOS NÃO CRÍTICOS
333 Transferência de Titularidade de Produto de Risco 2
CLOROLABOR 1,0%
25351.370622/2011-03 3.2936.0006.002-1
ASSISTENCIA A SAUDE 08/2016
FRASCO DE PLÁSTICO OPACO 12 Meses
3205029 DESINFETANTE HOSPITALAR PARA SUPERFÍCIES FI-
XAS E ARTIGOS NÃO CRÍTICOS
333 Transferência de Titularidade de Produto de Risco 2
FABRICA DE SABOES GUARULHENSE LTDA 3.00950-7
ÁGUA SANITÁRIA LIMPIL
25351.507577/2011-43 3.0950.0012.001-7
DOMICILIAR 08/2016
FRASCO DE PLASTICO OPACO + CAIXA DE PAPELAO 6 Me-
ses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
3871 Registro de Produto de Risco 2 - Água Sanitária
ÁGUA SANITÁRIA LIMPIL
25351.507577/2011-43 3.0950.0012.002-5
DOMICILIAR 08/2016
BOMBONA PLASTICA OPACA 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
3871 Registro de Produto de Risco 2 - Água Sanitária
FLUXUS COMERCIO E INDUSTRIA DE IMPORTACAO E EX-
PORTACAO LTDA - ME 3.04243-1
HYPOTEC GRANULADO
25351.151931/2011-75 3.4243.0001.001-9
DOMICILIAR INSTITUCIONAL 08/2016
SACO PLASTICO OPACO + CAIXA DE PAPELAO 12 Meses
3205045 DESINFETANTE PARA PISCINAS
3884 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Piscinas
HYPOTEC GRANULADO
25351.151931/2011-75 3.4243.0001.002-7
DOMICILIAR INSTITUCIONAL 08/2016

BALDE PLASTICO 12 Meses
3205045 DESINFETANTE PARA PISCINAS
3884 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Piscinas
HYPOTEC GRANULADO
25351.151931/2011-75 3.4243.0001.003-5
DOMICILIAR INSTITUCIONAL 08/2016
BOMBONA PLASTICA OPACA 12 Meses
3205045 DESINFETANTE PARA PISCINAS
3884 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Piscinas
HYPOTEC GRANULADO
25351.151931/2011-75 3.4243.0001.004-3
DOMICILIAR INSTITUCIONAL 08/2016
POTE DE PLASTICO OPACO + CAIXA DE PAPELAO 12 Meses
3205045 DESINFETANTE PARA PISCINAS
3884 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Piscinas
HYPOFLUX TABLETE
25351.151932/2011-01 3.4243.0002.001-4
DOMICILIAR INSTITUCIONAL 08/2016
SACO PLASTICO OPACO + CAIXA DE PAPELAO 12 Meses
3211051 DESINFETANTE DE ÁGUA PARA CONSUMO HUMA-
NO
3877 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante de água para
consumo humano
HYPOFLUX TABLETE
25351.151932/2011-01 3.4243.0002.002-2
DOMICILIAR INSTITUCIONAL 08/2016
BOMBONA PLASTICA OPACA 12 Meses
3211051 DESINFETANTE DE ÁGUA PARA CONSUMO HUMA-
NO
3877 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante de água para
consumo humano
HYPOFLUX TABLETE
25351.151932/2011-01 3.4243.0002.003-0
DOMICILIAR INSTITUCIONAL 08/2016
BALDE PLASTICO + CAIXA DE PAPELAO 12 Meses
3211051 DESINFETANTE DE ÁGUA PARA CONSUMO HUMA-
NO
3877 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante de água para
consumo humano
HYPOFLUX TABLETE
25351.151932/2011-01 3.4243.0002.004-9
DOMICILIAR INSTITUCIONAL 08/2016
POTE DE PLASTICO OPACO + CAIXA DE PAPELAO 12 Meses
3211051 DESINFETANTE DE ÁGUA PARA CONSUMO HUMA-
NO
3877 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante de água para
consumo humano
HYPOFLUX GRANULADO
25351.151933/2011-23 3.4243.0003.001-1
DOMICILIAR INSTITUCIONAL 08/2016
BALDE PLASTICO + CAIXA DE PAPELAO 12 Meses
3211051 DESINFETANTE DE ÁGUA PARA CONSUMO HUMA-
NO
3877 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante de água para
consumo humano
HYPOFLUX GRANULADO
25351.151933/2011-23 3.4243.0003.002-8
DOMICILIAR INSTITUCIONAL 08/2016
BOMBONA PLASTICA OPACA 12 Meses
3211051 DESINFETANTE DE ÁGUA PARA CONSUMO HUMA-
NO
3877 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante de água para
consumo humano
HYPOFLUX GRANULADO
25351.151933/2011-23 3.4243.0003.003-6
DOMICILIAR INSTITUCIONAL 08/2016
SACO PLASTICO OPACO + CAIXA DE PAPELAO 12 Meses
3211051 DESINFETANTE DE ÁGUA PARA CONSUMO HUMA-
NO
3877 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante de água para
consumo humano
HYPOFLUX GRANULADO
25351.151933/2011-23 3.4243.0003.004-4
DOMICILIAR INSTITUCIONAL 08/2016
POTE DE PLASTICO OPACO + CAIXA DE PAPELAO 12 Meses
3211051 DESINFETANTE DE ÁGUA PARA CONSUMO HUMA-
NO
3877 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante de água para
consumo humano
FORT QUIMICA LTDA 3.02757-4
FORTPER 215
25351.324860/2011-84 3.2757.0019.001-6
INSTITUCIONAL 08/2016
BOMBONA PLASTICA 6 Meses
3205053 DESINFETANTE PARA INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA E
AFINS
3769 Reconsideração de Indeferimento de Registro de Produto de
Risco 2
FORTPER 215
25351.324860/2011-84 3.2757.0019.002-4
INSTITUCIONAL 08/2016
BOMBONA PLASTICA OPACA 6 Meses
3205053 DESINFETANTE PARA INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA E
AFINS
3769 Reconsideração de Indeferimento de Registro de Produto de
Risco 2
LIMPAFLEX ACID 200
LIMPAFLEX ACID 200 25351.416620/2011-85 3.2757.0018.001-0
INDUSTRIAL 08/2016
BOMBONA PLASTICA + CAIXA DE PAPELAO 24 Meses

3222029 DESINCRUSTANTE ÁCIDO
387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
LIMPAFLEX ACID 200
LIMPAFLEX ACID 200 25351.416620/2011-85 3.2757.0018.002-9
INDUSTRIAL 08/2016
BOMBONA PLASTICA + ACONDICIONAMENTO NAO PREVIS-
TO NA TABELA 24 Meses
3222029 DESINCRUSTANTE ÁCIDO
387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
LIMPAFLEX ACID 200
LIMPAFLEX ACID 200 25351.416620/2011-85 3.2757.0018.003-7
INDUSTRIAL 08/2016
TAMBOR PLASTICO + ACONDICIONAMENTO NAO PREVIS-
TO NA TABELA 24 Meses
3222029 DESINCRUSTANTE ÁCIDO
387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
SODA CÁUSTICA EM ESCAMAS FQ
25351.757453/2009-69 3.2757.0008.001-6
DOMICILIAR 01/2015
POTE DE PLASTICO 24 Meses
3222030 DESINCRUSTANTE ALCALINO
390 Mudança de Nome de Produto de Risco 2
GEENE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 3.04775-9
ÁGUA SANITÁRIA GEENE
25351.410244/2011-93 3.4775.0002.001-9
DOMICILIAR 08/2016
FRASCO DE PLASTICO OPACO 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
3871 Registro de Produto de Risco 2 - Água Sanitária
ÁGUA SANITÁRIA GEENE
25351.410244/2011-93 3.4775.0002.002-7
INDUSTRIAL 08/2016
BOMBONA PLASTICA 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
3871 Registro de Produto de Risco 2 - Água Sanitária
GENCO QUÍMICA INDUSTRIAL LTDA 3.00190-1
POOL-TRAT CLORO GRANULADO GENCO
25001.000845/82 3.0190.0005.001-4
DOMICILIAR 03/2017
FRASCO PLÁSTICO DE 2 KG 12 Meses
3205045 DESINFETANTE PARA PISCINAS
334 Revalidação de Registro de Produto de Risco 2
POOL-TRAT CLORO GRANULADO GENCO
25001.000845/82 3.0190.0005.002-2
DOMICILIAR 03/2017
FRASCO PLÁSTICO DE 5 KG 12 Meses
3205045 DESINFETANTE PARA PISCINAS
334 Revalidação de Registro de Produto de Risco 2
POOL-TRAT CLORO GRANULADO GENCO
25001.000845/82 3.0190.0005.003-0
DOMICILIAR 03/2017
FRASCO PLÁSTICO DE 10 KG 12 Meses
3205045 DESINFETANTE PARA PISCINAS
334 Revalidação de Registro de Produto de Risco 2
POOL-TRAT CLORO GRANULADO GENCO
25001.000845/82 3.0190.0005.004-9
DOMICILIAR 03/2017
FRASCO PLÁSTICO DE 20 KG 12 Meses
3205045 DESINFETANTE PARA PISCINAS
334 Revalidação de Registro de Produto de Risco 2
POOL-TRAT CLORO GRANULADO GENCO
25001.000845/82 3.0190.0005.005-7
INSTITUCIONAL 03/2017
BALDE DE 50 KG 12 Meses
3205045 DESINFETANTE PARA PISCINAS
334 Revalidação de Registro de Produto de Risco 2
POOL-TRAT CLORO GRANULADO GENCO
25001.000845/82 3.0190.0005.006-5
DOMICILIAR 03/2017
FRASCO PLÁSTICO DE 1 KG 12 Meses
3205045 DESINFETANTE PARA PISCINAS
334 Revalidação de Registro de Produto de Risco 2
POOL-TRAT CLORO GRANULADO GENCO
25001.000845/82 3.0190.0005.007-3
INSTITUCIONAL 03/2017
TAMBOR DE 45 KG 12 Meses
3205045 DESINFETANTE PARA PISCINAS
334 Revalidação de Registro de Produto de Risco 2
POOL-TRAT CLORO GRANULADO GENCO
25001.000845/82 3.0190.0005.008-1
DOMICILIAR 03/2017
BALDE 40 KG GRANULOS Ano(s)
3205045 DESINFETANTE PARA PISCINAS
334 Revalidação de Registro de Produto de Risco 2
POOL-TRAT CLORO GRANULADO GENCO
25001.000845/82 3.0190.0005.009-9
DOMICILIAR 03/2017
SACO PLASTICO 12 Meses
3205045 DESINFETANTE PARA PISCINAS
334 Revalidação de Registro de Produto de Risco 2
POOL-TRAT CLORO GRANULADO GENCO
25001.000845/82 3.0190.0005.010-2
DOMICILIAR 03/2017
BALDE PLASTICO 12 Meses
3205045 DESINFETANTE PARA PISCINAS
334 Revalidação de Registro de Produto de Risco 2
POOL-TRAT CLORO GRANULADO GENCO
25001.000845/82 3.0190.0005.011-0
INSTITUCIONAL 03/2017
TAMBOR PLASTICO 12 Meses
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3205045 DESINFETANTE PARA PISCINAS
334 Revalidação de Registro de Produto de Risco 2
GOLDEN QUÍMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS
DE LIMPEZA LTDA 3.02503-6
SANIK
GOLDEN 25351.028697/01-89 3.2503.0008.001-3
INSTITUCIONAL 01/2017
BOMBONA PLÁSTICA 2 Ano(s)
3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
331 Nova versão de Produto de Risco 2
SANIK
GOLDEN 25351.028697/01-89 3.2503.0008.001-3
INSTITUCIONAL 01/2017
BOMBONA PLÁSTICA 2 Ano(s)
3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
334 Revalidação de Registro de Produto de Risco 2
SANIK
25351.028697/01-89 3.2503.0008.002-1
INSTITUCIONAL 01/2017
BOMBONA PLASTICA 2 Ano(s)
3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
331 Nova versão de Produto de Risco 2
SANIK
25351.028697/01-89 3.2503.0008.002-1
INSTITUCIONAL 01/2017
BOMBONA PLASTICA 2 Ano(s)
3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
334 Revalidação de Registro de Produto de Risco 2
SANIK
25351.028697/01-89 3.2503.0008.003-1
INSTITUCIONAL 01/2017
FRASCO PLASTICO TRANSPARENTE 2 Ano(s)
3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
331 Nova versão de Produto de Risco 2
SANIK
25351.028697/01-89 3.2503.0008.003-1
INSTITUCIONAL 01/2017
FRASCO PLASTICO TRANSPARENTE 2 Ano(s)
3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
334 Revalidação de Registro de Produto de Risco 2
SANIK
LAVANDA 25351.028697/01-89 3.2503.0008.004-8
INSTITUCIONAL 01/2017
BOMBONA PLASTICA + CAIXA DE PAPELÃO 24 Meses
3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
331 Nova versão de Produto de Risco 2
SANIK
LAVANDA 25351.028697/01-89 3.2503.0008.004-8
INSTITUCIONAL 01/2017
BOMBONA PLASTICA + CAIXA DE PAPELÃO 24 Meses
3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
334 Revalidação de Registro de Produto de Risco 2
SANIK
SOFT 25351.028697/01-89 3.2503.0008.005-6
INSTITUCIONAL 01/2017
BOMBONA PLASTICA + CAIXA DE PAPELÃO 24 Meses
3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
331 Nova versão de Produto de Risco 2
SANIK
SOFT 25351.028697/01-89 3.2503.0008.005-6
INSTITUCIONAL 01/2017
BOMBONA PLASTICA + CAIXA DE PAPELÃO 24 Meses
3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
334 Revalidação de Registro de Produto de Risco 2
SANIK
FLORAL 25351.028697/01-89 3.2503.0008.006-4
INSTITUCIONAL 01/2017
BOMBONA PLASTICA + CAIXA DE PAPELAO 24 Meses
3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
331 Nova versão de Produto de Risco 2
SANIK
FLORAL 25351.028697/01-89 3.2503.0008.006-4
INSTITUCIONAL 01/2017
BOMBONA PLASTICA + CAIXA DE PAPELAO 24 Meses
3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
334 Revalidação de Registro de Produto de Risco 2
VEGCLOR
25351.283897/2006-41 3.2503.0030.001-3
INSTITUCIONAL 12/2016
BALDE PLASTICO 24 Meses
3211062 DESINFETANTE PARA HORTIFRUTÍCOLAS
334 Revalidação de Registro de Produto de Risco 2
VEGCLOR
25351.283897/2006-41 3.2503.0030.002-1
INSTITUCIONAL 12/2016
SACHET 24 Meses
3211062 DESINFETANTE PARA HORTIFRUTÍCOLAS
334 Revalidação de Registro de Produto de Risco 2
VEGCLOR
25351.283897/2006-41 3.2503.0030.003-1
INSTITUCIONAL 12/2016
POTE 24 Meses
3211062 DESINFETANTE PARA HORTIFRUTÍCOLAS
334 Revalidação de Registro de Produto de Risco 2
SANI CLOR
25351.391116/2006-91 3.2503.0029.001-8
ASSISTENCIA A SAUDE 11/2016
BOMBONA PLASTICA OPACA 6 Meses
3205029 DESINFETANTE HOSPITALAR PARA SUPERFÍCIES FI-
XAS E ARTIGOS NÃO CRÍTICOS

334 Revalidação de Registro de Produto de Risco 2
SANI CLOR FG
25351.391166/2006-79 3.2503.0031.001-9
INDUSTRIAL 12/2016
BOMBONA PLASTICA OPACA 6 Meses
3205053 DESINFETANTE PARA INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA E
AFINS
334 Revalidação de Registro de Produto de Risco 2
HIGEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS
LTDA 3.04020-0
CLEANGEX AF 530
25351.454812/2011-02 3.4020.0011.001-7
INDUSTRIAL 09/2016
BOMBONA PLASTICA OPACA 24 Meses
3222030 DESINCRUSTANTE ALCALINO
387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
INDÚSTRIAS BECKER LTDA 3.02174-1
BECKER VERSÁTIL DESINFETANTE
FLORAL 25351.388364/2009-41 3.2174.4010.001-5
DOMICILIAR 09/2014
FRASCO 24 Meses
3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
331 Nova versão de Produto de Risco 2
BECKER VERSÁTIL DESINFETANTE
FLORAL 25351.388364/2009-41 3.2174.4010.002-3
INDUSTRIAL INSTITUCIONAL 09/2014
BOMBONA PLASTICA 24 Meses
3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
331 Nova versão de Produto de Risco 2
BECKER VERSÁTIL DESINFETANTE
FLORAL 25351.388364/2009-41 3.2174.4010.003-1
INDUSTRIAL INSTITUCIONAL 09/2014
BALDE 24 Meses
3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
331 Nova versão de Produto de Risco 2
BECKER VERSÁTIL DESINFETANTE
FLORAL 25351.388364/2009-41 3.2174.4010.004-1
INDUSTRIAL 09/2014
TAMBOR PLASTICO 24 Meses
3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
331 Nova versão de Produto de Risco 2
BECKER VERSÁTIL DESINFETANTE
JARDIM 25351.388364/2009-41 3.2174.4010.005-8
DOMICILIAR 09/2014
FRASCO 24 Meses
3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
331 Nova versão de Produto de Risco 2
BECKER VERSÁTIL DESINFETANTE
JARDIM 25351.388364/2009-41 3.2174.4010.006-6
INDUSTRIAL INSTITUCIONAL 09/2014
BOMBONA PLASTICA 24 Meses
3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
331 Nova versão de Produto de Risco 2
BECKER VERSÁTIL DESINFETANTE
JARDIM 25351.388364/2009-41 3.2174.4010.007-4
INDUSTRIAL INSTITUCIONAL 09/2014
BALDE 24 Meses
3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
331 Nova versão de Produto de Risco 2
BECKER VERSÁTIL DESINFETANTE
JARDIM 25351.388364/2009-41 3.2174.4010.008-2
INDUSTRIAL 09/2014
TAMBOR PLASTICO 24 Meses
3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
331 Nova versão de Produto de Risco 2
BECKER VERSÁTIL DESINFETANTE
TALCO 25351.388364/2009-41 3.2174.4010.009-0
DOMICILIAR 09/2014
FRASCO 24 Meses
3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
331 Nova versão de Produto de Risco 2
BECKER VERSÁTIL DESINFETANTE
TALCO 25351.388364/2009-41 3.2174.4010.010-4
INDUSTRIAL INSTITUCIONAL 09/2014
BOMBONA PLASTICA 24 Meses
3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
331 Nova versão de Produto de Risco 2
BECKER VERSÁTIL DESINFETANTE
TALCO 25351.388364/2009-41 3.2174.4010.011-2
INDUSTRIAL INSTITUCIONAL 09/2014
BALDE 24 Meses
3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
331 Nova versão de Produto de Risco 2
BECKER VERSÁTIL DESINFETANTE
TALCO 25351.388364/2009-41 3.2174.4010.012-0
INDUSTRIAL 09/2014
TAMBOR PLASTICO 24 Meses
3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
331 Nova versão de Produto de Risco 2
BECKER VERSÁTIL DESINFETANTE
EUCALIPTO 25351.388364/2009-41 3.2174.4010.013-9
DOMICILIAR 09/2014
FRASCO 24 Meses
3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
331 Nova versão de Produto de Risco 2
BECKER VERSÁTIL DESINFETANTE
EUCALIPTO 25351.388364/2009-41 3.2174.4010.014-7
INDUSTRIAL INSTITUCIONAL 09/2014
BOMBONA PLASTICA 24 Meses
3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL

331 Nova versão de Produto de Risco 2
BECKER VERSÁTIL DESINFETANTE
EUCALIPTO 25351.388364/2009-41 3.2174.4010.015-5
INDUSTRIAL INSTITUCIONAL 09/2014
BALDE 24 Meses
3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
331 Nova versão de Produto de Risco 2
BECKER VERSÁTIL DESINFETANTE
EUCALIPTO 25351.388364/2009-41 3.2174.4010.016-3
INDUSTRIAL 09/2014
TAMBOR PLASTICO 24 Meses
3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
331 Nova versão de Produto de Risco 2
BECKER VERSÁTIL DESINFETANTE
MATA ATLÂNTICA 25351.388364/2009-41 3.2174.4010.017-1
DOMICILIAR 09/2014
FRASCO 24 Meses
3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
331 Nova versão de Produto de Risco 2
BECKER VERSÁTIL DESINFETANTE
MATA ATLÂNTICA 25351.388364/2009-41 3.2174.4010.018-1
INDUSTRIAL INSTITUCIONAL 09/2014
BOMBONA PLASTICA 24 Meses
3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
331 Nova versão de Produto de Risco 2
BECKER VERSÁTIL DESINFETANTE
MATA ATLÂNTICA 25351.388364/2009-41 3.2174.4010.019-8
INDUSTRIAL INSTITUCIONAL 09/2014
BALDE 24 Meses
3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
331 Nova versão de Produto de Risco 2
BECKER VERSÁTIL DESINFETANTE
MATA ATLÂNTICA 25351.388364/2009-41 3.2174.4010.020-1
INDUSTRIAL 09/2014
TAMBOR PLASTICO 24 Meses
3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
331 Nova versão de Produto de Risco 2
JJ PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME 3.02918-1
AGUA SANITARIA JJ
25351.464226/2011-56 3.2918.0004.001-8
DOMICILIAR 08/2016
BOMBONA PLASTICA + BOMBONA PLASTICA 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
3871 Registro de Produto de Risco 2 - Água Sanitária
LABORQUÍMICA CALDAS LTDA 3.03332-1
HIPOCLORITO DE SÓDIO - CLORO ATIVO 5% P/P - VULCÃO
25351.382885/2011-05 3.3332.0002.001-5
INSTITUCIONAL 08/2016
BOMBONA PLASTICA OPACA + CAIXA DE PAPELAO 3 Me-
ses
3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso Geral
LIMA & PERGHER INDÚSTRIA, COMÉRCIO E REPRESENTA-
ÇÕES LTDA 3.01282-6
NPF 2000 ALCALINO
AZUL 25351.019388/2007-48 3.1282.0294.001-5
DOMICILIAR 03/2017
FRASCO DE PLASTICO OPACO 36 Meses
3103092 DETERGENTE AUTOMOTIVO
370 Cancelamento de Versão de Produto de Risco 2 a Pedido
NPF 2000 ALCALINO
AZUL 25351.019388/2007-48 3.1282.0294.002-3
INDUSTRIAL INSTITUCIONAL 03/2017
BOMBONA PLASTICA 36 Meses
3103092 DETERGENTE AUTOMOTIVO
370 Cancelamento de Versão de Produto de Risco 2 a Pedido
NPF 2000 ALCALINO
AZUL 25351.019388/2007-48 3.1282.0294.003-1
INDUSTRIAL INSTITUCIONAL 03/2017
SACO PLASTICO 36 Meses
3103092 DETERGENTE AUTOMOTIVO
370 Cancelamento de Versão de Produto de Risco 2 a Pedido
START IODO 2500 QUALIMILK
25351.221257/2010-56 3.1282.0335.001-7
INDUSTRIAL INSTITUCIONAL 07/2015
BOMBONA PLASTICA + CAIXA DE PAPELAO 24 Meses
3205053 DESINFETANTE PARA INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA E
AFINS
390 Mudança de Nome de Produto de Risco 2
START IODO 2500 QUALIMILK
25351.221257/2010-56 3.1282.0335.002-5
INDUSTRIAL INSTITUCIONAL 07/2015
BOMBONA PLASTICA + ACONDICIONAMENTO NAO PREVIS-
TO NA TABELA 24 Meses
3205053 DESINFETANTE PARA INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA E
AFINS
390 Mudança de Nome de Produto de Risco 2
LOURENCI E LOURENCI LTDA 3.03400-6
MONOTAN - A 442
25351.474328/2011-10 3.3400.0005.001-0
INDUSTRIAL 09/2016
SACO PLASTICO 24 Meses
3222025 LIMPADOR DESENGORDURANTE
387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
P. DE A. MARTINS 3.03646-7
ECO LIMP ALVEJANTE
TRADICIONAL 25351.316035/2011-09 3.3646.0002.001-2
DOMICILIAR INSTITUCIONAL 09/2016
BOMBONA PLASTICA OPACA 6 Meses
3102017 ALVEJANTE
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3889 Registro de Produto de Risco 2 - Alvejante
REINIGEND QUÍMICA DO BRASIL LTDA 3.02843-1
AGROACID
25351.447535/2011-01 3.2843.0016.001-1
INDUSTRIAL 08/2016
BOMBONA PLASTICA OPACA 12 Meses
3222029 DESINCRUSTANTE ÁCIDO
387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
AGROACID
25351.447535/2011-01 3.2843.0016.002-1
INDUSTRIAL 08/2016
BALDE PLASTICO 12 Meses
3222029 DESINCRUSTANTE ÁCIDO
387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
ORDEGEL ALCALINO
25351.447538/2011-82 3.2843.0017.001-7
INDUSTRIAL 08/2016
BOMBONA PLASTICA OPACA 12 Meses
3222030 DESINCRUSTANTE ALCALINO
387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
ORDEGEL ALCALINO
25351.447538/2011-82 3.2843.0017.002-5
INDUSTRIAL 08/2016
BALDE PLASTICO 12 Meses
3222030 DESINCRUSTANTE ALCALINO
387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
ORDEGEL ÁCIDO
25351.447543/2011-69 3.2843.0018.001-2
INDUSTRIAL 08/2016
BOMBONA PLASTICA OPACA 12 Meses
3203018 DETERGENTE PROFISSIONAL DESINCRUSTANTE
ÁCIDO
387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
ORDEGEL ÁCIDO
25351.447543/2011-69 3.2843.0018.002-0
INDUSTRIAL 08/2016
BALDE PLASTICO 12 Meses
3203018 DETERGENTE PROFISSIONAL DESINCRUSTANTE
ÁCIDO
387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
SANDET QUÍMICA LTDA 3.00970-6
OXI ELEVADOR DE PH
25351.445055/2011-91 3.0970.0086.001-7
DOMICILIAR INSTITUCIONAL 08/2016
BOMBONA PLASTICA OPACA 24 Meses
3222041 LIMPADOR DE PISCINAS
387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
OXI ELEVADOR DE PH
25351.445055/2011-91 3.0970.0086.002-5
DOMICILIAR INSTITUCIONAL 08/2016
BALDE 24 Meses
3222041 LIMPADOR DE PISCINAS
387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
OXI ELEVADOR DE PH
25351.445055/2011-91 3.0970.0086.003-3
DOMICILIAR INSTITUCIONAL 08/2016
FRASCO DE PLASTICO OPACO + CAIXA DE PAPELAO 24 Me-
ses
3222041 LIMPADOR DE PISCINAS
387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
OXI ELEVADOR DE PH
25351.445055/2011-91 3.0970.0086.004-1
INSTITUCIONAL 08/2016
ACONDICIONAMENTO NAO PREVISTO NA TABELA 24 Me-
ses
3222041 LIMPADOR DE PISCINAS
387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
OXI INIBIDOR DE METAIS
25351.445078/2011-19 3.0970.0087.001-2
DOMICILIAR INSTITUCIONAL 08/2016
BOMBONA PLASTICA OPACA 24 Meses
3222041 LIMPADOR DE PISCINAS
387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
OXI INIBIDOR DE METAIS
25351.445078/2011-19 3.0970.0087.002-0
DOMICILIAR INSTITUCIONAL 08/2016
BALDE 24 Meses
3222041 LIMPADOR DE PISCINAS
387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
OXI INIBIDOR DE METAIS
25351.445078/2011-19 3.0970.0087.003-9
DOMICILIAR INSTITUCIONAL 08/2016
FRASCO DE PLASTICO OPACO + CAIXA DE PAPELAO 24 Me-
ses
3222041 LIMPADOR DE PISCINAS
387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
OXI INIBIDOR DE METAIS
25351.445078/2011-19 3.0970.0087.004-7
INSTITUCIONAL 08/2016
ACONDICIONAMENTO NAO PREVISTO NA TABELA 24 Me-
ses
3222041 LIMPADOR DE PISCINAS
387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
SEGMENTA FARMACEUTICA LTDA. 3.03216-1
CLOROLABOR 1,0%
25351.692639/2008-14 3.3216.0006.001-0
ASSISTENCIA A SAUDE 10/2013
FRASCO DE PLASTICO OPACO + CAIXA DE PAPELAO 12 Me-
ses

3205029 DESINFETANTE HOSPITALAR PARA SUPERFÍCIES FI-
XAS E ARTIGOS NÃO CRÍTICOS
391 Cancelamento de Registro de Produto de Risco 2 por Trans-
ferência de Titularidade
CLOROLABOR 1,0%
25351.692639/2008-14 3.3216.0006.002-9
ASSISTENCIA A SAUDE 10/2013
GALAO + CAIXA DE PAPELAO 12 Meses
3205029 DESINFETANTE HOSPITALAR PARA SUPERFÍCIES FI-
XAS E ARTIGOS NÃO CRÍTICOS
391 Cancelamento de Registro de Produto de Risco 2 por Trans-
ferência de Titularidade
SEVEN GEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPP 3.02331-1
SEVEN MAGIC 3 EM 1
MANGERONA 25351.218921/2011-77 3.2331.0021.001-0
INDUSTRIAL 09/2016
FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE 24 Meses
3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
3769 Reconsideração de Indeferimento de Registro de Produto de
Risco 2
SEVEN MAGIC 3 EM 1
MANGERONA 25351.218921/2011-77 3.2331.0021.002-9
INDUSTRIAL 09/2016
GALAO 24 Meses
3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
3769 Reconsideração de Indeferimento de Registro de Produto de
Risco 2
SEVEN MAGIC 3 EM 1
MANGERONA 25351.218921/2011-77 3.2331.0021.003-7
INDUSTRIAL 09/2016
BOMBONA PLASTICA 24 Meses
3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
3769 Reconsideração de Indeferimento de Registro de Produto de
Risco 2
SOBEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIM-
PEZA LTDA 3.00244-9
AGUA SANITARIA + EKONOMICO
25351.598959/2008-89 3.0244.0053.001-9
DOMICILIAR 12/2013
FRASCO DE PLASTICO OPACO 6 Meses
3103033 ÁGUA SANITÁRIA
390 Mudança de Nome de Produto de Risco 2
UNIJOHN SISTEMAS DE LIMPEZA LTDA 3.02467-2
STONE WASHER
25351.444256/2011-32 3.2467.0058.001-5
ASSISTENCIA A SAUDE INDUSTRIAL INSTITUCIONAL
08/2016
BOMBONA PLASTICA OPACA + CAIXA DE PAPELAO 24 Me-
ses
3203018 DETERGENTE PROFISSIONAL DESINCRUSTANTE
ÁCIDO
387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
UNILEVER BRASIL INDUSTRIAL LTDA 3.02066-7
CIF COM CLORO BANHEIRO
25351.287694/2011-96 3.2066.0004.001-1
DOMICILIAR 08/2016
FRASCO DE PLASTICO OPACO + CAIXA DE PAPELAO 12 Me-
ses
3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso Geral

1440 MEDICAMENTO NOVO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFE-
RÊNCIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO (INCORPORAÇÃO
DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.0553.0343.002-0 36 Meses
16 MG COM CT BL AL PLAS INC X 30
Não informado
1440 MEDICAMENTO NOVO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFE-
RÊNCIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO (INCORPORAÇÃO
DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.0553.0343.003-9 36 Meses
24 MG COM CT BL AL PLAS INC X 30
Não informado
1440 MEDICAMENTO NOVO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFE-
RÊNCIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO (INCORPORAÇÃO
DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.0553.0343.004-7 36 Meses
24 MG COM CT BL AL PLAS INC X 60
Não informado
1440 MEDICAMENTO NOVO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFE-
RÊNCIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO (INCORPORAÇÃO
DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.0553.0343.005-5 36 Meses
16 MG COM CT BL AL PLAS INC X 15
Não informado
1440 MEDICAMENTO NOVO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFE-
RÊNCIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO (INCORPORAÇÃO
DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.0553.0343.006-3 36 Meses
24 MG COM CT BL AL PLAS INC X 15
Não informado
1440 MEDICAMENTO NOVO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFE-
RÊNCIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO (INCORPORAÇÃO
DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.0553.0343.007-1 24 Meses
16 MG COM CT BL AL PLAS INC X 90
Não informado
1440 MEDICAMENTO NOVO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFE-
RÊNCIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO (INCORPORAÇÃO
DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.0553.0343.008-1 24 Meses
24 MG COM CT BL AL PLAS INC X 120
Não informado
1440 MEDICAMENTO NOVO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFE-
RÊNCIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO (INCORPORAÇÃO
DE EMPRESA)
ABBOTT PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA. 1.00082-2
DICLORIDRATO DE BETAISTINA
VA S O D I L ATA D O R E S
BETASERC 25000.000419/98-89 04/2014
COMERCIAL 1.0082.0146.003-4 36 Meses
16 MG COM CT BL AL PLAS INC X 20
Não informado
1446 MEDICAMENTO NOVO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DO MEDICAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITU-
LARIDADE
COMERCIAL 1.0082.0146.004-2 36 Meses
16 MG COM CT BL AL PLAS INC X 30
Não informado
1446 MEDICAMENTO NOVO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DO MEDICAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITU-
LARIDADE
COMERCIAL 1.0082.0146.005-0 36 Meses
24 MG COM CT BL AL PLAS INC X 30
Não informado
1446 MEDICAMENTO NOVO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DO MEDICAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITU-
LARIDADE
COMERCIAL 1.0082.0146.006-9 36 Meses
24 MG COM CT BL AL PLAS INC X 60
Não informado
1446 MEDICAMENTO NOVO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DO MEDICAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITU-
LARIDADE
COMERCIAL 1.0082.0146.007-7 36 Meses
16 MG COM CT BL AL PLAS INC X 15
Não informado
1446 MEDICAMENTO NOVO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DO MEDICAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITU-
LARIDADE
COMERCIAL 1.0082.0146.008-5 36 Meses
24 MG COM CT BL AL PLAS INC X 15
Não informado
1446 MEDICAMENTO NOVO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DO MEDICAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITU-
LARIDADE
COMERCIAL 1.0082.0146.009-3 24 Meses
16 MG COM CT BL AL PLAS INC X 90
Não informado
1446 MEDICAMENTO NOVO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DO MEDICAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITU-
LARIDADE
COMERCIAL 1.0082.0146.010-7 24 Meses
24 MG COM CT BL AL PLAS INC X 120
Não informado
1446 MEDICAMENTO NOVO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DO MEDICAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITU-
LARIDADE
BAYER S.A. 1.00429-2
CLORIDRATO DE CIPROFLOXACINO + CIPROFLOXACINO
ANTIBIOTICOS SISTEMICOS SIMPLES

RESOLUÇÃO - RE Nº 3.860, DE 26 DE AGOSTO DE 2011

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de no-
meação de 27 de abril de 2011 da Presidenta da República, publicado
no DOU de 28 de abril de 2011 e o inciso X do art. 13 do Re-
gulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de
abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16 e no
inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, resolve:

Art. 1º Deferir solicitação de transferência de titularidade de
registro, cancelamento de registro do medicamento por transferência
de titularidade, retificação de publicação, registro de medicamento
novo, cancelamento de registro do medicamento, suspensão tempo-
rária de fabricação, inclusão de indicação terapêutica nova no país,
reativação de fabricação de medicamento, inclusão de novo acon-
dicionamento e redução de prazo de validade com manutenção nos
cuidados de conservação, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

ANEXO

NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO/CADASTRO - UF
PRINCIPIO ATIVO
CLASS/CAT DESCRIÇÃO
MARCA OU REFERÊNCIA NUMERO DO PROCESSO VENCI-
M E N TO
DESTINAÇÃO NUMERO DE REGISTRO VALIDADE
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO
NOME COMERCIAL
ASSUNTO DESCRIÇÃO
ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA 1.00553-1
DICLORIDRATO DE BETAISTINA
VA S O D I L ATA D O R E S
BETASERC 25351.256792/2011-75 04/2014
COMERCIAL 1.0553.0343.001-2 36 Meses
16 MG COM CT BL AL PLAS INC X 20
Não informado
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CIPRO 25001.005028/87 05/2013
COMERCIAL 1.0429.0056.055-0 24 Meses
500 MG COM REV MULT LIB PROL CT BL AL PLAS(PP) INC X
7
CIPRO XR
1492 MEDICAMENTO NOVO - RETIFICAÇÃO DE PUBLICA-
ÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.0429.0056.056-9 24 Meses
500 MG COM REV MULT LIB PROL CT BL AL PLAS(PP) INC X
50
CIPRO XR
1492 MEDICAMENTO NOVO - RETIFICAÇÃO DE PUBLICA-
ÇÃO - ANVISA
ELI LILLY DO BRASIL LTDA 1.01260-3
CLORIDRATO DE ATOMOXETINA (Medicamento sujeito a con-
trole especial)
OUTROS PRODUTOS QUE ATUAM SOBRE O SISTEMA NER-
VOSO
STRATTERA 25351.488820/2008-28 08/2016
COMERCIAL 1.1260.0186.001-7 24 Meses
10 MG CAP GEL DURA CT BL AL/ AL X 7 (PORT 344/98
LA3)
Não informado
1458 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
NOVO
COMERCIAL 1.1260.0186.002-5 24 Meses
10 MG CAP GEL DURA CT BL AL/ PLAS INC X 7 (PORT 344/98
LA3)
Não informado
1458 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
NOVO
COMERCIAL 1.1260.0186.003-3 24 Meses
10 MG CAP GEL DURA CT BL AL/ AL X 14 (PORT 344/98
LA3)
Não informado
1458 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
NOVO
COMERCIAL 1.1260.0186.004-1 24 Meses
10 MG CAP GEL DURA CT BL AL/ PLAS INC X 14 (PORT
344/98 LA3)
Não informado
1458 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
NOVO
COMERCIAL 1.1260.0186.005-1 24 Meses
10 MG CAP GEL DURA CT BL AL/ AL X 28 (PORT 344/98
LA3)
Não informado
1458 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
NOVO
COMERCIAL 1.1260.0186.006-8 24 Meses
10 MG CAP GEL DURA CT BL AL/ PLAS INC X 28 (PORT
344/98 LA3)
Não informado
1458 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
NOVO
COMERCIAL 1.1260.0186.007-6 24 Meses
18 MG CAP GEL DURA CT BL AL/AL X 7 (PORT 344/98 LA3)
Não informado
1458 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
NOVO
COMERCIAL 1.1260.0186.008-4 24 Meses
18 MG CAP GEL DURA CT BL AL/PLAS INC X 7 (PORT 344/98
LA3)
Não informado
1458 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
NOVO
COMERCIAL 1.1260.0186.009-2 24 Meses
18 MG CAP GEL DURA CT BL AL/AL X 14 (PORT 344/98
LA3)
Não informado
1458 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
NOVO
COMERCIAL 1.1260.0186.010-6 24 Meses
18 MG CAP GEL DURA CT BL AL/PLAS INC X 14 (PORT 344/98
LA3)
Não informado
1458 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
NOVO
COMERCIAL 1.1260.0186.011-4 24 Meses
18 MG CAP GEL DURA CT BL AL/AL X 28 (PORT 344/98
LA3)
Não informado
1458 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
NOVO
COMERCIAL 1.1260.0186.012-2 24 Meses
18 MG CAP GEL DURA CT BL AL/PLAS INC X 28 (PORT 344/98
LA3)
Não informado
1458 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
NOVO
COMERCIAL 1.1260.0186.013-0 24 Meses
25 MG CAP GEL DURA CT BL AL/AL X 7 (PORT 344/98 LA3)
Não informado
1458 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
NOVO
COMERCIAL 1.1260.0186.014-9 24 Meses
25 MG CAP GEL DURA CT BL AL/PLAS INC X 7 (PORT 344/98
LA3)
Não informado

1458 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
NOVO
COMERCIAL 1.1260.0186.015-7 24 Meses
25 MG CAP GEL DURA CT BL AL/AL X 14 (PORT 344/98
LA3)
Não informado
1458 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
NOVO
COMERCIAL 1.1260.0186.016-5 24 Meses
25 MG CAP GEL DURA CT BL AL/PLAS INC X 14 (PORT 344/98
LA3)
Não informado
1458 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
NOVO
COMERCIAL 1.1260.0186.017-3 24 Meses
25 MG CAP GEL DURA CT BL AL/AL X 28 (PORT 344/98
LA3)
Não informado
1458 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
NOVO
COMERCIAL 1.1260.0186.018-1 24 Meses
25 MG CAP GEL DURA CT BL AL/PLAS INC X 28 (PORT 344/98
LA3)
Não informado
1458 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
NOVO
COMERCIAL 1.1260.0186.019-1 24 Meses
40 MG CAP GEL DURA CT BL AL/AL X 7 (PORT 344/98 LA3)
Não informado
1458 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
NOVO
COMERCIAL 1.1260.0186.020-3 24 Meses
40 MG CAP GEL DURA CT BL AL/PLAS INC X 7 (PORT 344/98
LA3)
Não informado
1458 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
NOVO
COMERCIAL 1.1260.0186.021-1 24 Meses
40 MG CAP GEL DURA CT BL AL/AL X 14 (PORT 344/98
LA3)
Não informado
1458 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
NOVO
COMERCIAL 1.1260.0186.022-1 24 Meses
40 MG CAP GEL DURA CT BL AL/PLAS INC X 14 (PORT 344/98
LA3)
Não informado
1458 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
NOVO
COMERCIAL 1.1260.0186.023-8 24 Meses
40 MG CAP GEL DURA CT BL AL/AL X 28 (PORT 344/98
LA3)
Não informado
1458 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
NOVO
COMERCIAL 1.1260.0186.024-6 24 Meses
40 MG CAP GEL DURA CT BL AL/PLAS INC X 28 (PORT 344/98
LA3)
Não informado
1458 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
NOVO
COMERCIAL 1.1260.0186.025-4 24 Meses
60 MG CAP GEL DURA CT BL AL/AL X 7 (PORT 344/98 LA3)
Não informado
1458 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
NOVO
COMERCIAL 1.1260.0186.026-2 24 Meses
60 MG CAP GEL DURA CT BL AL/PLAS INC X 7 (PORT 344/98
LA3)
Não informado
1458 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
NOVO
COMERCIAL 1.1260.0186.027-0 24 Meses
60 MG CAP GEL DURA CT BL AL/AL X 14 (PORT 344/98
LA3)
Não informado
1458 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
NOVO
COMERCIAL 1.1260.0186.028-9 24 Meses
60 MG CAP GEL DURA CT BL AL/PLAS INC X 14 (PORT 344/98
LA3)
Não informado
1458 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
NOVO
COMERCIAL 1.1260.0186.029-7 24 Meses
60 MG CAP GEL DURA CT BL AL/AL X 28 (PORT 344/98
LA3)
Não informado
1458 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
NOVO
COMERCIAL 1.1260.0186.030-0 24 Meses
60 MG CAP GEL DURA CT BL AL/PLAS INC X 28 (PORT 344/98
L-A3)
Não informado
1458 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
NOVO
GENZYME DO BRASIL LTDA 1.02543-8
CARBONATO DE SEVELAMER
PRODUTOS NAO ENQUADRADOS EM CLASSES TERAPEU-
TICAS

Renvela 25351.004314/2008-98 05/2014
COMERCIAL 1.2543.0022.002-1 24 Meses
800 MG COM REV FR PLAS OPC X 180
Não informado
1494 MEDICAMENTO NOVO - RETIFICAÇÃO DE PUBLICA-
ÇÃO - EMPRESA
1494 MEDICAMENTO NOVO - RETIFICAÇÃO DE PUBLICA-
ÇÃO - EMPRESA
COMERCIAL 1.2543.0022.003-8 24 Meses
800 MG COM REV FR PLAS OPC X 270
Não informado
1494 MEDICAMENTO NOVO - RETIFICAÇÃO DE PUBLICA-
ÇÃO - EMPRESA
1494 MEDICAMENTO NOVO - RETIFICAÇÃO DE PUBLICA-
ÇÃO - EMPRESA
GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA 1.00107-1
NICOTINA
A N T I TA B A G I C O
NIQUITIN 25000.030044/98-27 07/2014
COMERCIAL 1.0107.0153.001-7 36 Meses
7 MG ADES TRANSD CT ENV AL PE X 7
Não informado
1494 MEDICAMENTO NOVO - RETIFICAÇÃO DE PUBLICA-
ÇÃO - EMPRESA
COMERCIAL 1.0107.0153.002-5 36 Meses
7 MG ADES TRANSD CT ENV AL PE X 14
Não informado
1494 MEDICAMENTO NOVO - RETIFICAÇÃO DE PUBLICA-
ÇÃO - EMPRESA
COMERCIAL 1.0107.0153.003-3 36 Meses
14 MG ADES TRANSD CT ENV AL PE X 7
Não informado
1494 MEDICAMENTO NOVO - RETIFICAÇÃO DE PUBLICA-
ÇÃO - EMPRESA
COMERCIAL 1.0107.0153.004-1 36 Meses
14 MG ADES TRANSD CT ENV AL PE X 14
Não informado
1494 MEDICAMENTO NOVO - RETIFICAÇÃO DE PUBLICA-
ÇÃO - EMPRESA
COMERCIAL 1.0107.0153.005-1 36 Meses
21 MG ADES TRANSD CT ENV AL PE X 7
Não informado
1494 MEDICAMENTO NOVO - RETIFICAÇÃO DE PUBLICA-
ÇÃO - EMPRESA
COMERCIAL 1.0107.0153.006-8 36 Meses
21 MG ADES TRANSD CT ENV AL PE X 14
Não informado
1494 MEDICAMENTO NOVO - RETIFICAÇÃO DE PUBLICA-
ÇÃO - EMPRESA
INSTITUCIONAL 1.0107.0153.007-6 36 Meses
7 MG ADES TRANSD CX ENV AL PE X 105
Não informado
1494 MEDICAMENTO NOVO - RETIFICAÇÃO DE PUBLICA-
ÇÃO - EMPRESA
INSTITUCIONAL 1.0107.0153.008-4 36 Meses
14 MG ADES TRANSD CX ENV AL PE X 105
Não informado
1494 MEDICAMENTO NOVO - RETIFICAÇÃO DE PUBLICA-
ÇÃO - EMPRESA
INSTITUCIONAL 1.0107.0153.009-2 36 Meses
21 MG ADES TRANSD CX ENV AL PE X 105
Não informado
1494 MEDICAMENTO NOVO - RETIFICAÇÃO DE PUBLICA-
ÇÃO - EMPRESA
JANSSEN-CILAG FARMACÊUTICA LTDA 1.01236-1
NITRATO DE MICONAZOL + ÓXIDO DE ZINCO
ANTIMICOTICOS PARA USO TOPICO
DAKTOZIN 25000.020284/91-38 06/2005
COMERCIAL 1.1236.0034.001-6 36 Meses
2.5 MG/G + 150 MG/G POM DERM CT 01 BG AL X 30 G
1445 MEDICAMENTO NOVO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DO MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.1236.0034.002-4 3 Ano(s)
POM CT BG AL 60 G
1445 MEDICAMENTO NOVO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DO MEDICAMENTO
PA R A C E TA M O L
ANALGESICOS NAO NARCOTICOS
TYLENOL 25992.016284/73 02/2013
COMERCIAL 1.1236.3326.061-5 24 Meses
650 MG COM REV CT BL AL PVC INC X 4
TYLENOL AP
1490 MEDICAMENTO NOVO - SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE
FA B R I C A Ç Ã O
COMERCIAL 1.1236.3326.063-1 24 Meses
650 MG COM REV CT 2 BL AL PVC INC X 10
TYLENOL AP
1490 MEDICAMENTO NOVO - SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE
FA B R I C A Ç Ã O
COMERCIAL 1.1236.3326.064-1 24 Meses
650 MG COM REV CT 2 BL AL PVC INC X 12
TYLENOL AP
1490 MEDICAMENTO NOVO - SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE
FA B R I C A Ç Ã O
COMERCIAL 1.1236.3326.065-8 24 Meses
650 MG COM REV CT 50 BL AL PVC INC X 4
TYLENOL AP
1490 MEDICAMENTO NOVO - SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE
FA B R I C A Ç Ã O
COMERCIAL 1.1236.3326.066-6 24 Meses
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650 MG COM REV CT 4 BL AL PVC INC X 10
TYLENOL AP
1490 MEDICAMENTO NOVO - SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE
FA B R I C A Ç Ã O
COMERCIAL 1.1236.3326.067-4 24 Meses
650 MG COM REV CT 3 BL AL PVC INC X 12
TYLENOL AP
1490 MEDICAMENTO NOVO - SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE
FA B R I C A Ç Ã O
COMERCIAL 1.1236.3326.068-2 24 Meses
650 MG COM REV CT 4 BL AL PVC INC X 12
TYLENOL AP
1490 MEDICAMENTO NOVO - SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE
FA B R I C A Ç Ã O
COMERCIAL 1.1236.3326.074-7 24 Meses
650 MG COM REV CT BL AL PVC INC X 100
TYLENOL AP
1490 MEDICAMENTO NOVO - SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE
FA B R I C A Ç Ã O
JOHNSON & JOHNSON INDUSTRIAL LTDA. 1.05721-1
MINOXIDIL
ANTIALOPECIA
REGAINE 25351.266229/2007-31 10/2013
COMERCIAL 1.5721.0009.001-4 24 Meses
20 MG/ML SOL TOP CT 1 FR PLAS OPC X 60 ML (REFIL)
Não informado
1490 MEDICAMENTO NOVO - SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE
FA B R I C A Ç Ã O
COMERCIAL 1.5721.0009.002-2 24 Meses
20 MG/ML SOL TOP CT 1 FR PLAS OPC X 60 ML + BOMBA
SPRAY + EXTENSOR + CGT
Não informado
1490 MEDICAMENTO NOVO - SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE
FA B R I C A Ç Ã O
COMERCIAL 1.5721.0009.003-0 36 Meses
50 MG/ML SOL TOP CT 1 FR PLAS OPC X 60 ML (REFIL)
Não informado
1490 MEDICAMENTO NOVO - SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE
FA B R I C A Ç Ã O
COMERCIAL 1.5721.0009.004-9 36 Meses
50 MG/ML SOL TOP CT 1 FR PLAS OPC X 60 ML + BOMBA
SPRAY + CGT
Não informado
1490 MEDICAMENTO NOVO - SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE
FA B R I C A Ç Ã O
LABORATORIOS PFIZER LTDA. 1.00216-6
ATORVASTATINA CÁLCICA
ANTILIPEMICOS
LIPITOR 25000.006460/97-14 04/2013
COMERCIAL 1.0216.0080.001-4 36 Meses
10 MG COM REV CT BL AL/AL X 10
Não informado
1644 INCLUSÃO DE INDICAÇÃO TERAPÊUTICA NOVA NO
PA Í S
COMERCIAL 1.0216.0080.002-2 36 Meses
10 MG COM REV CT BL AL/AL X 20
Não informado
1644 INCLUSÃO DE INDICAÇÃO TERAPÊUTICA NOVA NO
PA Í S
COMERCIAL 1.0216.0080.003-0 36 Meses
10 MG COM REV CT 3 BL AL/AL X 10
Não informado
1644 INCLUSÃO DE INDICAÇÃO TERAPÊUTICA NOVA NO
PA Í S
COMERCIAL 1.0216.0080.004-9 36 Meses
20 MG COM REV CT BL AL/AL X 10
Não informado
1644 INCLUSÃO DE INDICAÇÃO TERAPÊUTICA NOVA NO
PA Í S
COMERCIAL 1.0216.0080.005-7 36 Meses
20 MG COM REV CT 2 BL AL/AL X 10
Não informado
1644 INCLUSÃO DE INDICAÇÃO TERAPÊUTICA NOVA NO
PA Í S
COMERCIAL 1.0216.0080.006-5 36 Meses
20 MG COM REV CT 3 BL AL/AL X 10
Não informado
1644 INCLUSÃO DE INDICAÇÃO TERAPÊUTICA NOVA NO
PA Í S
COMERCIAL 1.0216.0080.007-3 36 Meses
40 MG COM REV CT BL AL/AL X 10
Não informado
1644 INCLUSÃO DE INDICAÇÃO TERAPÊUTICA NOVA NO
PA Í S
COMERCIAL 1.0216.0080.008-1 36 Meses
40 MG COM REV CT 2 BL AL/AL X 10
Não informado
1644 INCLUSÃO DE INDICAÇÃO TERAPÊUTICA NOVA NO
PA Í S
COMERCIAL 1.0216.0080.009-1 36 Meses
40 MG COM REV CT 3 BL AL/AL X 10
Não informado
1644 INCLUSÃO DE INDICAÇÃO TERAPÊUTICA NOVA NO
PA Í S
COMERCIAL 1.0216.0080.010-3 24 Meses
80 MG COM REV CT BL AL/AL X 10
Não informado
1644 INCLUSÃO DE INDICAÇÃO TERAPÊUTICA NOVA NO
PA Í S
COMERCIAL 1.0216.0080.011-1 24 Meses

80 MG COM REV CT 2 BL AL/AL X 10
Não informado
1644 INCLUSÃO DE INDICAÇÃO TERAPÊUTICA NOVA NO
PA Í S
COMERCIAL 1.0216.0080.012-1 24 Meses
80 MG COM REV CT 3 BL AL/AL X 10
Não informado
1644 INCLUSÃO DE INDICAÇÃO TERAPÊUTICA NOVA NO
PA Í S
COMERCIAL 1.0216.0080.013-8 36 Meses
10 MG COM REV CT FR PLAS OPC X 10
Não informado
1644 INCLUSÃO DE INDICAÇÃO TERAPÊUTICA NOVA NO
PA Í S
COMERCIAL 1.0216.0080.014-6 36 Meses
10 MG COM REV CT FR PLAS OPC X 20
Não informado
1644 INCLUSÃO DE INDICAÇÃO TERAPÊUTICA NOVA NO
PA Í S
COMERCIAL 1.0216.0080.015-4 36 Meses
10 MG COM REV CT FR PLAS OPC X 30
Não informado
1644 INCLUSÃO DE INDICAÇÃO TERAPÊUTICA NOVA NO
PA Í S
COMERCIAL 1.0216.0080.016-2 36 Meses
20 MG COM REV CT FR PLAS OPC X 10
Não informado
1644 INCLUSÃO DE INDICAÇÃO TERAPÊUTICA NOVA NO
PA Í S
COMERCIAL 1.0216.0080.017-0 36 Meses
20 MG COM REV CT FR PLAS OPC X 20
Não informado
1644 INCLUSÃO DE INDICAÇÃO TERAPÊUTICA NOVA NO
PA Í S
COMERCIAL 1.0216.0080.018-9 36 Meses
20 MG COM REV CT FR PLAS OPC X 30
Não informado
1644 INCLUSÃO DE INDICAÇÃO TERAPÊUTICA NOVA NO
PA Í S
COMERCIAL 1.0216.0080.019-7 36 Meses
40 MG COM REV CT FR PLAS OPC X 10
Não informado
1644 INCLUSÃO DE INDICAÇÃO TERAPÊUTICA NOVA NO
PA Í S
COMERCIAL 1.0216.0080.020-0 36 Meses
40 MG COM REV CT FR PLAS OPC X 20
Não informado
1644 INCLUSÃO DE INDICAÇÃO TERAPÊUTICA NOVA NO
PA Í S
COMERCIAL 1.0216.0080.021-9 36 Meses
40 MG COM REV CT FR PLAS OPC X 30
Não informado
1644 INCLUSÃO DE INDICAÇÃO TERAPÊUTICA NOVA NO
PA Í S
EPLERENONA
OUTROS PRODUTOS COM ACAO NO APARELHO CARDIO-
VA S C U L A R
INSPRA 25351.063764/2004-99 12/2010
COMERCIAL 1.0216.0199.001-1 24 Meses
25 MG COMP REV CT BL AL PLAS OPC X 10
10091 MEDICAMENTO NOVO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DO MEDICAMENTO - ANVISA
COMERCIAL 1.0216.0199.002-1 24 Meses
25 MG COMP REV CT BL AL PLAS OPC X 20
10091 MEDICAMENTO NOVO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DO MEDICAMENTO - ANVISA
COMERCIAL 1.0216.0199.003-8 24 Meses
25 MG COMP REV CT BL AL PLAS OPC X 30
10091 MEDICAMENTO NOVO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DO MEDICAMENTO - ANVISA
COMERCIAL 1.0216.0199.004-6 24 Meses
50 MG COMP REV CT BL AL PLAS OPC X 10
10091 MEDICAMENTO NOVO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DO MEDICAMENTO - ANVISA
COMERCIAL 1.0216.0199.005-4 24 Meses
50 MG COMP REV CT BL AL PLAS OPC X 20
10091 MEDICAMENTO NOVO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DO MEDICAMENTO - ANVISA
COMERCIAL 1.0216.0199.006-2 24 Meses
50 MG COMP REV CT BL AL PLAS OPC X 30
10091 MEDICAMENTO NOVO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DO MEDICAMENTO - ANVISA
MERCK SHARP E DOHME FARMACEUTICA LTDA 1.00029-0
LOSARTANA POTÁSSICA
A N T I - H I P E RT E N S I V O S
COZAAR 25000.005223/94-11 03/2014
COMERCIAL 1.0029.0007.003-1 36 Meses
12,5 MG COM REV CT BL AL PLAS BCO OPC X 21
Não informado
1491 MEDICAMENTO NOVO - REATIVAÇÃO DE FABRICAÇÃO
DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0029.0007.008-2 36 Meses
50 MG COM REV CT BL AL PVC/PE/PVDC/BRANCO/ OPC X
15
Não informado
1491 MEDICAMENTO NOVO - REATIVAÇÃO DE FABRICAÇÃO
DE MEDICAMENTO
PROCTER & GAMBLE DO BRASIL S/A 1.02142-2
BROMIDRATO DE DEXTROMETORFANO + SUCCINATO DE
DOXILAMINA

ANTITUSSIGENOS-ASSOCIACOES MEDICAMENTOSAS
NOITYL 25351.299041/2011-57 08/2011
COMERCIAL 1.2142.0013.001-1 24 Meses
1 MG/ML + 0,4167 MG/ML XPE CT FR PLAS TRANS X 118
ML
Não informado
1440 MEDICAMENTO NOVO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFE-
RÊNCIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO (INCORPORAÇÃO
DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.2142.0013.002-1 24 Meses
1 MG/ML + 0,4167 MG/ML XPE CT FR PLAS TRANS X 177
ML
Não informado
1440 MEDICAMENTO NOVO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFE-
RÊNCIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO (INCORPORAÇÃO
DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.2142.0013.003-8 24 Meses
1 MG/ML + 0,4167 MG/ML XPE CT FR PLAS TRANS X 236
ML
Não informado
1440 MEDICAMENTO NOVO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFE-
RÊNCIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO (INCORPORAÇÃO
DE EMPRESA)
SALICILATO DE BISMUTO MONOBÁSICO
ANTIACIDO
PEPTO BISMOL 25351.299088/2011-18 10/2014
COMERCIAL 1.2142.0014.001-7 24 Meses
262,4 MG COM MAST CT STR X 20 (SBR ANIS)
Não informado
1440 MEDICAMENTO NOVO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFE-
RÊNCIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO (INCORPORAÇÃO
DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.2142.0014.002-5 24 Meses
17,5 MG/ML SUS OR FR PLAS TRANS X 118 ML
Não informado
1440 MEDICAMENTO NOVO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFE-
RÊNCIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO (INCORPORAÇÃO
DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.2142.0014.003-3 24 Meses
17,5 MG/ML SUS OR FR PLAS TRANS X 236 ML
Não informado
1440 MEDICAMENTO NOVO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFE-
RÊNCIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO (INCORPORAÇÃO
DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.2142.0014.004-1 24 Meses
262,4 MG COM MAST CT STR X 20 (SBR CEREJA)
Não informado
1440 MEDICAMENTO NOVO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFE-
RÊNCIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO (INCORPORAÇÃO
DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.2142.0014.005-1 24 Meses
262,4 MG COM MAST CT STR X 100 (SBR ANIS)
Não informado
1440 MEDICAMENTO NOVO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFE-
RÊNCIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO (INCORPORAÇÃO
DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.2142.0014.006-8 24 Meses
262,4 MG COM MAST CT STR X 40 (SBR ANIS)
Não informado
1440 MEDICAMENTO NOVO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFE-
RÊNCIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO (INCORPORAÇÃO
DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.2142.0014.007-6 24 Meses
17,5 MG/ML SUS OR FR PLAS TRANS X 30 ML
Não informado
1440 MEDICAMENTO NOVO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFE-
RÊNCIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO (INCORPORAÇÃO
DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.2142.0014.008-4 24 Meses
17,5 MG/ML SUS OR 5 FR PLAS TRANS X 30 ML
Não informado
1440 MEDICAMENTO NOVO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFE-
RÊNCIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO (INCORPORAÇÃO
DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.2142.0014.009-2 24 Meses
17,5 MG/ML SUS OR 10 FR PLAS TRANS X 30 ML
Não informado
1440 MEDICAMENTO NOVO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFE-
RÊNCIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO (INCORPORAÇÃO
DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.2142.0014.010-6 24 Meses
17,5 MG/ML SUS OR 15 FR PLAS TRANS X 30 ML
Não informado
1440 MEDICAMENTO NOVO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFE-
RÊNCIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO (INCORPORAÇÃO
DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.2142.0014.011-4 24 Meses
262,4 MG COM MAST CT STR X 30 (SBR CEREJA)
Não informado
1440 MEDICAMENTO NOVO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFE-
RÊNCIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO (INCORPORAÇÃO
DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.2142.0014.012-2 24 Meses
262,4 MG COM MAST CT STR X 24 (SBR ANIS)
Não informado
1440 MEDICAMENTO NOVO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFE-
RÊNCIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO (INCORPORAÇÃO
DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.2142.0014.013-0 24 Meses
262,4 MG COM MAST CT STR X 48 (SBR ORIGINAL)
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Não informado
1440 MEDICAMENTO NOVO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFE-
RÊNCIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO (INCORPORAÇÃO
DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.2142.0014.014-9 24 Meses
262,4 MG COM MAST CT STR X 48 (SBR CEREJA)
Não informado
1440 MEDICAMENTO NOVO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFE-
RÊNCIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO (INCORPORAÇÃO
DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.2142.0014.015-7 24 Meses
262,4 MG COM MAST STR X 24 (SBR ANIS)
Não informado
1440 MEDICAMENTO NOVO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFE-
RÊNCIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO (INCORPORAÇÃO
DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.2142.0014.016-5 24 Meses
262,4 MG COM MAST STR X 4 (SBR ANIS)
Não informado
1440 MEDICAMENTO NOVO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFE-
RÊNCIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO (INCORPORAÇÃO
DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.2142.0014.017-3 24 Meses
262,4 MG COM MAST STR X 6 (SBR ORIGINAL)
Não informado
1440 MEDICAMENTO NOVO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFE-
RÊNCIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO (INCORPORAÇÃO
DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.2142.0014.018-1 24 Meses
262,4 MG COM MAST STR X 6 (SBR CEREJA)
Não informado
1440 MEDICAMENTO NOVO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFE-
RÊNCIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO (INCORPORAÇÃO
DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.2142.0014.019-1 24 Meses
262,4 MG COM MAST STR X 6 (SBR ANIS)
Não informado
1440 MEDICAMENTO NOVO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFE-
RÊNCIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO (INCORPORAÇÃO
DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.2142.0014.020-3 24 Meses
262,4 MG COM MAST CT STR X 50 (SBR ANIS)
Não informado
1440 MEDICAMENTO NOVO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFE-
RÊNCIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO (INCORPORAÇÃO
DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.2142.0014.021-1 24 Meses
262,4 MG COM MAST CT STR X 30 (SBR ANIS)
Não informado
1440 MEDICAMENTO NOVO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFE-
RÊNCIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO (INCORPORAÇÃO
DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.2142.0014.022-1 24 Meses
262,4 MG COM MAST CT STR X 30 (SBR ORIGINAL)
Não informado
1440 MEDICAMENTO NOVO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFE-
RÊNCIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO (INCORPORAÇÃO
DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.2142.0014.023-8 24 Meses
262,4 MG COM MAST CT STR X 100 (SBR CEREJA)
Não informado
1440 MEDICAMENTO NOVO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFE-
RÊNCIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO (INCORPORAÇÃO
DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.2142.0014.024-6 24 Meses
262,4 MG COM MAST CT STR X 24 (SBR CEREJA)
Não informado
1440 MEDICAMENTO NOVO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFE-
RÊNCIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO (INCORPORAÇÃO
DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.2142.0014.025-4 24 Meses
262,4 MG COM MAST STR X 24 (SBR CEREJA)
Não informado
1440 MEDICAMENTO NOVO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFE-
RÊNCIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO (INCORPORAÇÃO
DE EMPRESA)
GUAIFENESINA
E X P E C TO R A N T E S
XAROPE VICK 25351.299128/2011-11 02/2016
COMERCIAL 1.2142.0015.001-2 24 Meses
13,3 MG/ML XPE FR PLAS TRANS X 100 ML
Não informado
1440 MEDICAMENTO NOVO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFE-
RÊNCIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO (INCORPORAÇÃO
DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.2142.0015.002-0 24 Meses
13,3 MG/ML XPE FR PLAS TRANS X 120 ML
Não informado
1440 MEDICAMENTO NOVO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFE-
RÊNCIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO (INCORPORAÇÃO
DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.2142.0015.003-9 24 Meses
13,3 MG/ML XPE FR PLAS TRANS X 200 ML
Não informado
1440 MEDICAMENTO NOVO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFE-
RÊNCIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO (INCORPORAÇÃO
DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.2142.0015.004-7 24 Meses
13,3 MG/ML XPE FR PLAS TRANS X 240 ML
Não informado

1440 MEDICAMENTO NOVO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFE-
RÊNCIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO (INCORPORAÇÃO
DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.2142.0015.005-5 24 Meses
16 MG/ML XPE FR PLAS TRANS X 100 ML ( MEL)
Não informado
1440 MEDICAMENTO NOVO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFE-
RÊNCIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO (INCORPORAÇÃO
DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.2142.0015.006-3 24 Meses
16 MG/ML XPE FR PLAS TRANS X 120 ML (MEL)
Não informado
1440 MEDICAMENTO NOVO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFE-
RÊNCIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO (INCORPORAÇÃO
DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.2142.0015.007-1 24 Meses
16 MG/ML XPE FR PLAS TRANS X 240 ML ( MEL)
Não informado
1440 MEDICAMENTO NOVO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFE-
RÊNCIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO (INCORPORAÇÃO
DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.2142.0015.008-1 24 Meses
16 MG/ML XPE FR PLAS TRANS X 100 ML ( MEL E LIMÃO)
Não informado
1440 MEDICAMENTO NOVO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFE-
RÊNCIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO (INCORPORAÇÃO
DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.2142.0015.009-8 24 Meses
16 MG/ML XPE FR PLAS TRANS X 120 ML ( MEL E LIMÃO)
Não informado
1440 MEDICAMENTO NOVO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFE-
RÊNCIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO (INCORPORAÇÃO
DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.2142.0015.010-1 24 Meses
16 MG/ML XPE FR PLAS TRANS X 240 ML ( MEL E LIMÃO)
Não informado
1440 MEDICAMENTO NOVO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFE-
RÊNCIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO (INCORPORAÇÃO
DE EMPRESA)
PROCTER & GAMBLE HIGIENE E COSMÉTICOS LTDA
1.02143-6
GUAIFENESINA
E X P E C TO R A N T E S
XAROPE VICK 25000.017923/95-11 02/2016
COMERCIAL 1.2143.0004.001-4 24 Meses
13,3 MG/ML XPE FR PLAS TRANS X 100 ML
Não informado
1446 MEDICAMENTO NOVO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DO MEDICAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITU-
LARIDADE
COMERCIAL 1.2143.0004.002-2 24 Meses
13,3 MG/ML XPE FR PLAS TRANS X 120 ML
Não informado
1446 MEDICAMENTO NOVO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DO MEDICAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITU-
LARIDADE
COMERCIAL 1.2143.0004.003-0 24 Meses
13,3 MG/ML XPE FR PLAS TRANS X 200 ML
Não informado
1446 MEDICAMENTO NOVO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DO MEDICAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITU-
LARIDADE
COMERCIAL 1.2143.0004.007-3 24 Meses
13,3 MG/ML XPE FR PLAS TRANS X 240 ML
Não informado
1446 MEDICAMENTO NOVO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DO MEDICAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITU-
LARIDADE
COMERCIAL 1.2143.0004.008-1 24 Meses
16 MG/ML XPE FR PLAS TRANS X 100 ML ( MEL)
Não informado
1446 MEDICAMENTO NOVO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DO MEDICAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITU-
LARIDADE
COMERCIAL 1.2143.0004.009-1 24 Meses
16 MG/ML XPE FR PLAS TRANS X 120 ML (MEL)
Não informado
1446 MEDICAMENTO NOVO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DO MEDICAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITU-
LARIDADE
COMERCIAL 1.2143.0004.010-3 24 Meses
16 MG/ML XPE FR PLAS TRANS X 240 ML ( MEL)
Não informado
1446 MEDICAMENTO NOVO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DO MEDICAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITU-
LARIDADE
COMERCIAL 1.2143.0004.011-1 24 Meses
16 MG/ML XPE FR PLAS TRANS X 100 ML ( MEL E LIMÃO)
Não informado
1446 MEDICAMENTO NOVO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DO MEDICAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITU-
LARIDADE
COMERCIAL 1.2143.0004.012-1 24 Meses
16 MG/ML XPE FR PLAS TRANS X 120 ML ( MEL E LIMÃO)
Não informado
1446 MEDICAMENTO NOVO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DO MEDICAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITU-
LARIDADE
COMERCIAL 1.2143.0004.013-8 24 Meses

16 MG/ML XPE FR PLAS TRANS X 240 ML ( MEL E LIMÃO)
Não informado
1446 MEDICAMENTO NOVO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DO MEDICAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITU-
LARIDADE
BROMIDRATO DE DEXTROMETORFANO + SUCCINATO DE
DOXILAMINA
ANTITUSSIGENOS-ASSOCIACOES MEDICAMENTOSAS
NOITYL 25351.173282/2005-27 08/2011
COMERCIAL 1.2143.0397.001-2 24 Meses
1 MG/ML + 0,4167 MG/ML XPE CT FR PLAS TRANS X 118
ML
Não informado
1446 MEDICAMENTO NOVO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DO MEDICAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITU-
LARIDADE
COMERCIAL 1.2143.0397.002-0 24 Meses
1 MG/ML + 0,4167 MG/ML XPE CT FR PLAS TRANS X 177
ML
Não informado
1446 MEDICAMENTO NOVO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DO MEDICAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITU-
LARIDADE
COMERCIAL 1.2143.0397.003-9 24 Meses
1 MG/ML + 0,4167 MG/ML XPE CT FR PLAS TRANS X 236
ML
Não informado
1446 MEDICAMENTO NOVO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DO MEDICAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITU-
LARIDADE
SALICILATO DE BISMUTO MONOBÁSICO
ANTIACIDO
PEPTO BISMOL 25992.007254/78 10/2014
COMERCIAL 1.2143.0009.001-1 24 Meses
262,4 MG COM MAST CT STR X 20 (SBR ANIS)
Não informado
1446 MEDICAMENTO NOVO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DO MEDICAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITU-
LARIDADE
COMERCIAL 1.2143.0009.003-8 24 Meses
262,4 MG COM MAST CT STR X 20 (SBR CEREJA)
Não informado
1446 MEDICAMENTO NOVO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DO MEDICAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITU-
LARIDADE
COMERCIAL 1.2143.0009.004-6 24 Meses
17,5 MG/ML SUS OR FR PLAS TRANS X 118 ML
Não informado
1446 MEDICAMENTO NOVO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DO MEDICAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITU-
LARIDADE
COMERCIAL 1.2143.0009.005-4 24 Meses
17,5 MG/ML SUS OR FR PLAS TRANS X 236 ML
Não informado
1446 MEDICAMENTO NOVO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DO MEDICAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITU-
LARIDADE
COMERCIAL 1.2143.0009.006-2 24 Meses
262,4 MG COM MAST STR X 6 (SBR ORIGINAL)
Não informado
1446 MEDICAMENTO NOVO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DO MEDICAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITU-
LARIDADE
COMERCIAL 1.2143.0009.007-0 24 Meses
262,4 MG COM MAST CT STR X 30 (SBR ORIGINAL)
Não informado
1446 MEDICAMENTO NOVO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DO MEDICAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITU-
LARIDADE
COMERCIAL 1.2143.0009.008-9 24 Meses
262,4 MG COM MAST CT STR X 48 (SBR ORIGINAL)
Não informado
1446 MEDICAMENTO NOVO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DO MEDICAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITU-
LARIDADE
COMERCIAL 1.2143.0009.009-7 24 Meses
262,4 MG COM MAST STR X 6 (SBR CEREJA)
Não informado
1446 MEDICAMENTO NOVO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DO MEDICAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITU-
LARIDADE
COMERCIAL 1.2143.0009.010-0 24 Meses
262,4 MG COM MAST CT STR X 30 (SBR CEREJA)
Não informado
1446 MEDICAMENTO NOVO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DO MEDICAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITU-
LARIDADE
COMERCIAL 1.2143.0009.011-9 24 Meses
262,4 MG COM MAST CT STR X 48 (SBR CEREJA)
Não informado
1446 MEDICAMENTO NOVO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DO MEDICAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITU-
LARIDADE
COMERCIAL 1.2143.0009.012-7 24 Meses
262,4 MG COM MAST STR X 24 (SBR ANIS)
Não informado
1446 MEDICAMENTO NOVO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DO MEDICAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITU-
LARIDADE
COMERCIAL 1.2143.0009.013-5 24 Meses
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262,4 MG COM MAST CT STR X 24 (SBR ANIS)
Não informado
1446 MEDICAMENTO NOVO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DO MEDICAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITU-
LARIDADE
COMERCIAL 1.2143.0009.015-1 24 Meses
262,4 MG COM MAST CT STR X 30 (SBR ANIS)
Não informado
1446 MEDICAMENTO NOVO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DO MEDICAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITU-
LARIDADE
COMERCIAL 1.2143.0009.016-1 24 Meses
262,4 MG COM MAST STR X 4 (SBR ANIS)
Não informado
1446 MEDICAMENTO NOVO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DO MEDICAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITU-
LARIDADE
COMERCIAL 1.2143.0009.017-8 24 Meses
262,4 MG COM MAST STR X 6 (SBR ANIS)
Não informado
1446 MEDICAMENTO NOVO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DO MEDICAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITU-
LARIDADE
COMERCIAL 1.2143.0009.018-6 24 Meses
262,4 MG COM MAST CT STR X 100 (SBR ANIS)
Não informado
1446 MEDICAMENTO NOVO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DO MEDICAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITU-
LARIDADE
COMERCIAL 1.2143.0009.019-4 24 Meses
262,4 MG COM MAST CT STR X 50 (SBR ANIS)
Não informado
1446 MEDICAMENTO NOVO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DO MEDICAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITU-
LARIDADE
COMERCIAL 1.2143.0009.021-6 24 Meses
17,5 MG/ML SUS OR FR PLAS TRANS X 30 ML
Não informado
1446 MEDICAMENTO NOVO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DO MEDICAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITU-
LARIDADE
COMERCIAL 1.2143.0009.022-4 24 Meses
17,5 MG/ML SUS OR 5 FR PLAS TRANS X 30 ML
Não informado
1446 MEDICAMENTO NOVO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DO MEDICAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITU-
LARIDADE
COMERCIAL 1.2143.0009.023-2 24 Meses
17,5 MG/ML SUS OR 10 FR PLAS TRANS X 30 ML
Não informado
1446 MEDICAMENTO NOVO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DO MEDICAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITU-
LARIDADE
COMERCIAL 1.2143.0009.024-0 24 Meses
17,5 MG/ML SUS OR 15 FR PLAS TRANS X 30 ML
Não informado
1446 MEDICAMENTO NOVO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DO MEDICAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITU-
LARIDADE
COMERCIAL 1.2143.0009.025-9 24 Meses
262,4 MG COM MAST CT STR X 100 (SBR CEREJA)
Não informado
1446 MEDICAMENTO NOVO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DO MEDICAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITU-
LARIDADE
COMERCIAL 1.2143.0009.026-7 24 Meses
262,4 MG COM MAST CT STR X 24 (SBR CEREJA)
Não informado
1446 MEDICAMENTO NOVO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DO MEDICAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITU-
LARIDADE
COMERCIAL 1.2143.0009.027-5 24 Meses
262,4 MG COM MAST STR X 24 (SBR CEREJA)
Não informado
1446 MEDICAMENTO NOVO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DO MEDICAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITU-
LARIDADE
COMERCIAL 1.2143.0009.030-0 24 Meses
262,4 MG COM MAST CT STR X 40 (SBR ANIS)
Não informado
1446 MEDICAMENTO NOVO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DO MEDICAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITU-
LARIDADE
SANOFI - SYNTHELABO FARMACÊUTICA LTDA 1.02033-6
HIDROCLOROTIAZIDA
DIURETICOS
CLORANA 25992.011352/58 03/2014
COMERCIAL 1.2033.0013.005-0 36 Meses
25 MG COM CT BL AL PLAS INC X 30
Não informado
1488 MEDICAMENTO NOVO - INCLUSÃO DE NOVO ACON-
D I C I O N A M E N TO
SANOFI-AVENTIS FARMACÊUTICA LTDA 1.01300-3
P E N TO X I F I L I N A
VA S O D I L ATA D O R E S
TRENTAL 25992.014239/72 04/2013
COMERCIAL 1.1300.0005.009-5 24 Meses
400 MG COM REV LIB PROLONG CT BL AL PLAS INC X 15
Não informado
10210 MEDICAMENTO NOVO - REDUÇÃO DO PRAZO DE VA-

LIDADE COM MANUTENÇÃO DOS CUIDADOS DE CONSER-
VA Ç Ã O
COMERCIAL 1.1300.0005.024-9 24 Meses
400 MG COM REV LIB PROLONG CT BL AL PLAS INC X 20
Não informado
10210 MEDICAMENTO NOVO - REDUÇÃO DO PRAZO DE VA-
LIDADE COM MANUTENÇÃO DOS CUIDADOS DE CONSER-
VA Ç Ã O
SCHERING-PLOUGH INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
1.00171-1
VALERATO DE ESTRADIOL + VALERATO DE ESTRADIOL +
ACETATO DE MEDROXIPROGESTERONA
ESTROGENOS ASSOCS A OUTROS FARMACOS EXCLUSIVE
ANDROGENOS
DILENA 25000.012975/91-11 01/2014
COMERCIAL 1.0171.0074.003-0 24 Meses
2MG COM X 11/ 2MG + 10 MG COM X 10 CT ENV AL X BL
PLAST INC X 21
DILENA
1490 MEDICAMENTO NOVO - SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE
FA B R I C A Ç Ã O
COMERCIAL 1.0171.0074.004-9 24 Meses
2MG COM X 33/ 2MG + 10 MG COM X 30 CT ENV AL X BL
PLAST INC X 63
DILENA
1490 MEDICAMENTO NOVO - SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE
FA B R I C A Ç Ã O

1907 ESPECÍFICO - RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO - AN-
VISA.
COMERCIAL 1.0577.0019.003-5 24 Meses
SOL OR CT 6 FLAC X 10 ML
Não informado
1907 ESPECÍFICO - RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO - AN-
VISA.
COMERCIAL 1.0577.0019.006-1 24 Meses
SOL OR CT 12 FLAC X 10 ML
Não informado
1907 ESPECÍFICO - RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO - AN-
VISA.
COMERCIAL 1.0577.0019.007-1 24 Meses
SOL OR CT 120 FLAC X 10 ML
Não informado
1907 ESPECÍFICO - RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO - AN-
VISA.
CAZI QUIMICA FARM IND E COM LTDA 1.00715-1
ACETATO DE TOCOFEROL + ASPARTATO DE POTÁSSIO +
ASPARTATO DE MAGNÉSIO + CLORIDRATO DE TIAMINA +
RIBOFLAVINA + CLORIDRATO DE PIRIDOXINA
VITAMINAS E SUPLEMENTOS MINERAIS
CAZIGERAN 25001.010762/83 03/2014
COMERCIAL 1.0715.0044.001-2 24 Meses
DRG CT FR VD AMB X 20
CAZIGERAN
1582 ESPECÍFICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.0715.0044.002-0 24 Meses
DRG CT FR VD AMB X 60
CAZIGERAN
1582 ESPECÍFICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
HIDROCLOROTIAZIDA
DIURETICOS SIMPLES
DIUREZIN 25991.008450/80 09/2015
COMERCIAL 1.0715.0018.001-5 36 Meses
25 MG COM CT BL AL PLAS INC X 20
Não informado
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICAMEN-
TO
COMERCIAL 1.0715.0018.004-5 36 Meses
50 MG COM CT BL AL PLAS INC X 20
Não informado
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICAMEN-
TO
COMERCIAL 1.0715.0018.008-8 36 Meses
25 MG COM CT ENV KRAFT PE X 20
Não informado
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICAMEN-
TO
COMERCIAL 1.0715.0018.009-6 36 Meses
50 MG COM CT ENV KRAFT PE X 20
Não informado
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICAMEN-
TO
CIFARMA CIENTÍFICA FARMACÊUTICA LTDA 1.01560-1
N I S TAT I N A
ANTIMICOTICO
NISTOMIC 25351.162715/2002-76 11/2012
COMERCIAL 1.1560.0135.004-5 24 Meses
25.000 UI/G CREM VAG CT BG AL X 60 G + 14 APLIC
Não informado
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICAMEN-
TO
1980 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVO ACONDICIONAMEN-
TO .
COMERCIAL 1.1560.0135.005-3 24 Meses
25.000 UI/G CREM VAG CX 50 BG AL X 60 G + 700 APLIC
(EMB HOSP)
Não informado
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICAMEN-
TO
1980 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVO ACONDICIONAMEN-
TO .
COMERCIAL 1.1560.0135.006-1 24 Meses
25.000 UI/G CREM VAG CX 100 BG AL X 60 G + 1400 APLIC
(EMB HOSP)
Não informado
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICAMEN-
TO
1980 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVO ACONDICIONAMEN-
TO .
COMERCIAL 1.1560.0135.007-1 24 Meses
25.000 UI/G CREM VAG CT BG PLAS OPC X 60 G + 14
APLIC
Não informado
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICAMEN-
TO
CIMED INDÚSTRIA DE MEDICAMENTOS LTDA 1.04381-0
ACICLOVIR
ANTIVIROTICOS (INIBE REPLICACAO VIROTICA)
ACICLOMED 25000.029625/97-71 03/2014
COMERCIAL 1.4381.0023.001-4 36 Meses
50 MG/G CREM DERM CT BG X 10 G
Não informado
1986 SIMILAR - RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO - EMPRESA
COMERCIAL 1.4381.0023.002-2 36 Meses
50 MG/G CREM DERM CT BG AL X 5G
Não informado

RESOLUÇÃO - RE Nº 3.861, DE 26 DE AGOSTO DE 2011

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de no-
meação de 27 de abril de 2011 da Presidenta da República, publicado
no DOU de 28 de abril de 2011 e o inciso X do art. 13 do Re-
gulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de
abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16 e no
inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, resolve:

Art. 1º Deferir retificação de publicação, inclusão de novo
acondicionamento, renovação de registro de medicamento, cancela-
mento de registro da apresentação do medicamento, cancelamento de
publicação, inclusão de nova apresentação comercial, suspensão tem-
porária de fabricação, inclusão de nova concentração já registrada no
país e cancelamento de registro do medicamento, conforme relação
anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

ANEXO

NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO/CADASTRO - UF
PRINCIPIO ATIVO
CLASS/CAT DESCRIÇÃO
MARCA OU REFERÊNCIA NUMERO DO PROCESSO VENCI-
M E N TO
DESTINAÇÃO NUMERO DE REGISTRO VALIDADE
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO
NOME COMERCIAL
ASSUNTO DESCRIÇÃO
ACHÉ LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS S.A. 1.00573-9
ACETATO DE TOCOFEROL + ACETILCISTEÍNA + ÁCIDO AS-
CÓRBICO + BETACAROTENO + BIOFLAVONÓIDES + GLU-
TATIONA + COBRE + ZINCO + RIBOFLAVINA + SELÊNIO
VITAMINAS E SUPLEMENTOS MINERAIS
ACCUVIT 25991.004182/77 03/2012
COMERCIAL 1.0573.0206.001-4 36 Meses
COM REV CT FR PLAS OPC X 30
ACCUVIT
1907 ESPECÍFICO - RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO - AN-
VISA.
COMERCIAL 1.0573.0206.002-1 36 Meses
COM REV CT BL ALU ALU X 30
Não informado
1907 ESPECÍFICO - RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO - AN-
VISA.
BIOSINTÉTICA FARMACÊUTICA LTDA 1.01213-1
ACEBROFILINA
B R O N C O D I L ATA D O R E S
Referência - BRISMUCOL 25351.010425/2004-18 06/2014
COMERCIAL 1.1213.0333.003-6 24 Meses
5 MG/ML XPE CT FR PLAS AMB X 120 ML + CP MED
Não informado
1415 GENERICO - INCLUSÃO DE NOVO ACONDICIONAMEN-
TO
COMERCIAL 1.1213.0333.004-4 24 Meses
10 MG/ML XPE CT FR PLAS AMB X 120 ML + CP MED
Não informado
1415 GENERICO - INCLUSÃO DE NOVO ACONDICIONAMEN-
TO
BUNKER IND FTCA LTDA 1.00577-3
DL-METIONINA + CLORIDRATO DE PIRIDOXINA
OUTROS PRODUTOS PARA O APARELHO DIGESTIVO E ME-
TA B O L I S M O
NECRO B 6 25992.015496/72 10/2012
COMERCIAL 1.0577.0019.001-9 24 Meses
SOL OR CT 100 FLAC X 10 ML
Não informado
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1986 SIMILAR - RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO - EMPRESA
CLORIDRATO DE AMBROXOL
EXPECTORANTES BALSAMICOS E MUCOLITICO
Referência - Mucosolvan 25351.050631/2005-33 06/2015
COMERCIAL 1.4381.0089.001-4 24 Meses
3 MG/ML XPE CT FR VD AMB X 120 ML + CP MED
Não informado
1426 GENERICO - RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO - EMPRE-
SA
143 GENÉRICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICA-
M E N TO
COMERCIAL 1.4381.0089.002-2 24 Meses
6 MG/ML XPE CT FR VD AMB X 120 ML + CP MED
Não informado
1426 GENERICO - RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO - EMPRE-
SA
143 GENÉRICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICA-
M E N TO
COMERCIAL 1.4381.0089.003-0 24 Meses
3 MG/ML XPE CT FR PLAS AMB X 120 ML + CP MED
Não informado
1415 GENERICO - INCLUSÃO DE NOVO ACONDICIONAMEN-
TO
143 GENÉRICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICA-
M E N TO
COMERCIAL 1.4381.0089.004-9 24 Meses
6 MG/ML XPE CT FR PLAS AMB X 120 ML + CP MED
Não informado
1415 GENERICO - INCLUSÃO DE NOVO ACONDICIONAMEN-
TO
143 GENÉRICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICA-
M E N TO
CLARIS PRODUTOS FARMACÊUTICOS DO BRASIL LTDA
1.04277-2
DICLOFENACO SÓDICO
A N T I N F L A M ATO R I O S
DFLAM TM 25351.013323/2005-27 12/2010
COMERCIAL 1.4277.0024.001-5 24 Meses
25 MG/ML SOL INJ CX 10 AMP VD INC X 3 ML
Não informado
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICAMEN-
TO
CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA.
1.00298-1
CLORIDRATO DE METADONA - ( PORT 344/98 LISTA A1)
ANALGESICOS NARCOTICOS
MYTEDOM 25000.001992/95-94 11/2015
COMERCIAL 1.0298.0138.002-6 24 Meses
10 MG/ML SOL INJ CX 6 FA VD AMB X 20 ML
Não informado
1988 SIMILAR - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA APRE-
SENTAÇÃO DO MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0298.0138.005-0 24 Meses
10 MG/ML SOL OR CX 10 FR VD AMB CGT X 30 ML (EMB
HOSP)
Não informado
1988 SIMILAR - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA APRE-
SENTAÇÃO DO MEDICAMENTO
DLA PHARMACEUTICAL LTDA 1.00993-1
CLORIDRATO DE LIDOCAINA + NOREPINEFRINA
ANESTESICOS LOCAIS
LIDOSTESIM 25000.015665/88-27 08/2011
PROFISSIONAL/EMPRESA ESPECIALIZADA 1.0993.0003.001-5
18 Meses
20 MG/ML + 0,04 MG/ML SOL INJ CX 50 CARP PLAS OPC X
1,8 ML
Não informado
10094 SIMILARES - CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO
PROFISSIONAL/EMPRESA ESPECIALIZADA 1.0993.0003.002-3
18 Meses
30 MG/ML + 0,04 MG/ML SOL INJ CX 50 CARP PLAS OPC X
1,8 ML
Não informado
10094 SIMILARES - CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO
EMS S/A 1.00235-1
CICLOPIROX OLAMINA
ANTIMICOTICOS PARA USO TOPICO
MUPIROX 25351.486791/2008-60 02/2014
COMERCIAL 1.0235.0928.005-0 24 Meses
10 MG/ML SOL TOP CT FR GOT PLAS TRANS X 10 ML
Não informado
1985 SIMILAR - RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.0235.0928.006-9 24 Meses
10 MG/ML SOL TOP CT FR GOT PLAS TRANS X 15 ML
Não informado
1985 SIMILAR - RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.0235.0928.007-7 24 Meses
10 MG/ML SOL TOP CT FR GOT PLAS TRANS X 20 ML
Não informado
1985 SIMILAR - RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.0235.0928.008-5 24 Meses
10 MG/ML SOL TOP CT FR GOT PLAS TRANS X 30 ML
Não informado
1985 SIMILAR - RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.0235.0928.009-3 24 Meses
10 MG/ML SOL TOP CT 50 FR GOT PLAS TRANS X 15 ML
(EMB HOSP)
Não informado
1985 SIMILAR - RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.0235.0928.010-7 24 Meses

10 MG/ML SOL TOP CT 200 FR GOT PLAS TRANS X 15 ML
(EMB HOSP)
Não informado
1985 SIMILAR - RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO - ANVISA
EMS SIGMA PHARMA LTDA 1.03569-5
CLORIDRATO DE FLUOXETINA
ANTIDEPRESSIVOS
DAFORIN 25351.673887/2010-44 07/2012
COMERCIAL 1.3569.0598.020-4 24 Meses
10 MG CAP DURA CT BL AL PLAS TRANS X 60
Não informado
1627 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTAÇÃO CO-
MERCIAL
COMERCIAL 1.3569.0598.021-2 24 Meses
20 MG CAP DURA CT BL AL PLAS TRANS X 60
Não informado
1627 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTAÇÃO CO-
MERCIAL
COMERCIAL 1.3569.0598.022-0 24 Meses
20 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 60
Não informado
1627 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTAÇÃO CO-
MERCIAL
EUROFARMA LABORATÓRIOS LTDA 1.00043-8
CLORIDRATO DE IRINOTECANO
ANTINEOPLASICO
Referência - CAMPTOSAR 25351.009968/2003-01 05/2013
RESTRITO A HOSPITAIS 1.0043.0891.003-4 24 Meses
20 MG/ML SOL INJ CT 10 FA VD AMB X 5 ML
Não informado
1425 GENERICO - RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO - ANVI-
SA
BROMIDRATO DE CITALOPRAM
ANTIDEPRESSIVOS
CITTÀ 25351.033248/2004-30 11/2014
COMERCIAL 1.0043.0919.004-3 24 Meses
20 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 30
Não informado
1627 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTAÇÃO CO-
MERCIAL
COMERCIAL 1.0043.0919.005-1 24 Meses
20 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 60
Não informado
1627 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTAÇÃO CO-
MERCIAL
COMERCIAL 1.0043.0919.006-1 24 Meses
20 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 90
Não informado
1627 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTAÇÃO CO-
MERCIAL
RIFAMICINA SV SÓDICA
R I FA M P I C I N A S
ARRIF 25351.061688/2006-49 04/2012
COMERCIAL 1.0043.0964.001-4 24 Meses
10 MG/ML SOL TOP SPR CT FR VD AMB X 20 ML
Não informado
1987 SIMILAR - SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE FABRICA-
ÇÃO
R I FA M I C I N A
R I FA M P I C I N A S
Referência - RIFOCINA SPRAY 25351.220659/2002-00 11/2013
COMERCIAL 1.0043.0023.001-8 24 Meses
10 MG/ML SOL TOP SPRAY CT FR VD AMB X 20 ML
Não informado
1427 GENÉRICO - SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE FABRICA-
ÇÃO
GEOLAB INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S/A 1.05423-2
MEBENDAZOL
ANTI-HELMINTICOS DO TRATO GASTRINTESTINAL
MENBEL 25351.014062/2003-09 09/2013
COMERCIAL 1.5423.0030.001-0 24 Meses
100 MG COM CT 1 BL AL PLAS INC X 06
Não informado
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICAMEN-
TO
COMERCIAL 1.5423.0030.002-9 24 Meses
100 MG COM CT BL AL PLAS INC X 300 (EMB. HOSP)
Não informado
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICAMEN-
TO
COMERCIAL 1.5423.0030.003-0 24 Meses
20 MG/ML SUSP OR CT FR VD AMB X 30 ML
Não informado
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICAMEN-
TO
COMERCIAL 1.5423.0030.003-1 24 Meses
20 MG/ML SUSP OR CT 60 FR VD AMB X 30 ML + 60 CP MED
(EMB HOSP)
Não informado
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICAMEN-
TO
MEBENDAZOL
ANTI-HELMINTICOS DO TRATO GASTRINTESTINAL
MENBEL 25351.014062/2003-09 09/2013
COMERCIAL 1.5423.0030.009-6 24 Meses
500MG COM CT BL AL PLAS INC
Não informado
1979 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA CONCENTRAÇÃO JÁ
REGISTRADA NO PAÍS.
COMERCIAL 1.5423.0030.010-1 24 Meses

500MG COM CT BL AL PLAS INC X 50 (EMB HOSP)
Não informado
1979 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA CONCENTRAÇÃO JÁ
REGISTRADA NO PAÍS.
COMERCIAL 1.5423.0030.011-8 24 Meses
500MG COM CT BL AL PLAS INC X 100 (EMB HOSP)
Não informado
1979 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA CONCENTRAÇÃO JÁ
REGISTRADA NO PAÍS.
COMERCIAL 1.5423.0030.012-6 24 Meses
500MG COM CT BL AL PLAS INC X 500 (EMB HOSP)
Não informado
1979 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA CONCENTRAÇÃO JÁ
REGISTRADA NO PAÍS.
HYPERMARCAS S.A. 1.07287-6
DICLOFENACO DIETILAMÔNIO
A N T I N F L A M ATO R I O S
NEOCOFLAN 25351.270725/2010-48 04/2014
COMERCIAL 1.7287.0310.005-1 24 Meses
11,6 MG/G AER TOP TB AL X 300 ML
Não informado
1985 SIMILAR - RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.7287.0310.006-8 24 Meses
11,6 MG/G AER TOP TB AL X 40 ML
Não informado
1985 SIMILAR - RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.7287.0310.007-6 24 Meses
11,6 MG/G AER TOP TB AL X 60 ML
Não informado
1985 SIMILAR - RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.7287.0310.008-4 24 Meses
11,6 MG/G AER TOP TB AL X 85 ML
Não informado
1985 SIMILAR - RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.7287.0310.009-2 24 Meses
11,6 MG/G AER TOP TB AL X 100 ML
Não informado
1985 SIMILAR - RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.7287.0310.010-6 24 Meses
11,6 MG/G AER TOP TB AL X 120 ML
Não informado
1985 SIMILAR - RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO - ANVISA
INSTITUTO TERAPEUTICO DELTA LTDA 1.00440-9
BENZOATO DE BENZILA
ESCABICIDAS E OUTROS ECTOPARASITICIDAS
SCABENZIL 25000.006120/89 09/2012
COMERCIAL 1.0440.0080.003-5 24 Meses
100 MG/G SAB CT FILME DE POLIPROPILENO X 75 G
Não informado
1986 SIMILAR - RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO - EMPRESA
PERMETRINA
OUTROS PRODUTOS COM ACAO NA PELE E MUCOSAS
PIOLETAL 25992.005629/79 01/2015
COMERCIAL 1.0440.0009.002-3 24 Meses
10 MG/G SAB CT FILME DE POLIPROPILENO X 100 G
Não informado
1986 SIMILAR - RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO - EMPRESA
LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO
1.01208-5
FUROSEMIDA
DIURETICOS
FUROSEMIDA 25000.027925/96-53 02/2012
INSTITUCIONAL 1.1208.0013.002-9 36 Meses
10 MG/ML SOL INJ CX 50 AMP VD AMB X 2 ML
LQFE FUROSEMIDA
1988 SIMILAR - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA APRE-
SENTAÇÃO DO MEDICAMENTO
M E TO C L O P R A M I D A
ANTIEMETICOS E ANTINAUSEANTES
LQFE- METOCLOPRAMIDA 25000.035699/98-73 02/2015
INSTITUCIONAL 1.1208.0041.001-3 24 Meses
10 MG COM CT ENV AL POLIET X 50
Não informado
1985 SIMILAR - RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO - ANVISA
LABORATÓRIOS B. BRAUN S/A 1.00085-3
GLICOSE + CLORETO DE SÓDIO
NUTRIENTES PARENTERAIS
GLICOSE A 5% + CLORETO DE SÓDIO A 0,9% 25992.000425/64
10/2014
RESTRITO A HOSPITAIS 1.0085.0006.012-9 36 Meses
50 MG/ML + 9 MG/ML SOL INJ IV CX FA PLAS INC SIST FECH
X 500 ML
Não informado
1907 ESPECÍFICO - RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO - AN-
VISA.
RESTRITO A HOSPITAIS 1.0085.0006.013-7 36 Meses
50 MG/ML + 9 MG/ML SOL INJ IV CX FA PLAS INC SIST FECH
X 1000 ML
Não informado
1907 ESPECÍFICO - RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO - AN-
VISA.
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EGRAND PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
1.06773-8
MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA + GUAIFENESINA +
SULFATO DE PSEUDOEFEDRINA
E X P E C TO R A N T E S
EXPECTAMIN 25351.655677/2010-28 08/2013
COMERCIAL 1.6773.0198.004-9 24 Meses
0,4 MG + 4,0 MG + 20,0 MG / ML SOL OR CT FR VD AMB X
120ML + COP
Não informado
1627 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTAÇÃO CO-
MERCIAL
D E X A M E TA S O N A
GLICOCORTICOIDES SISTEMICOS
Referência - DECADRON 25351.678061/2010-76 09/2014
COMERCIAL 1.6773.0270.001-5 24 Meses
0,5 MG COM CT BL AL PLAS OPC X 10
Não informado
1425 GENERICO - RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO - ANVI-
SA
COMERCIAL 1.6773.0270.002-3 24 Meses
0,5 MG COM CT BL AL PLAS OPC X 20
Não informado
1425 GENERICO - RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO - ANVI-
SA
COMERCIAL 1.6773.0270.003-1 24 Meses
0,5 MG COM CT BL AL PLAS OPC X 30
Não informado
1425 GENERICO - RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO - ANVI-
SA
COMERCIAL 1.6773.0270.004-1 24 Meses
0,5 MG COM CT BL AL PLAS OPC X 40
Não informado
1425 GENERICO - RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO - ANVI-
SA
COMERCIAL 1.6773.0270.005-8 24 Meses
0,5 MG COM CT BL AL PLAS OPC X 60
Não informado
1425 GENERICO - RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO - ANVI-
SA
ACETATO DE CIPROTERONA + ETINILESTRADIOL
ANTICONCEPCIONAIS
REPOPIL 25351.735451/2010-10 12/2011
COMERCIAL 1.6773.0192.001-1 24 Meses
2 MG + 0,035 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 21
REPOPIL
1985 SIMILAR - RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.6773.0192.002-1 24 Meses
2 MG + 0,035 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 63
Não informado
1985 SIMILAR - RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO - ANVISA
LUPER INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA 1.00404-5
ACICLOVIR
ANTIVIROTICOS (INIBE REPLICACAO VIROTICA)
CICLAVIX 25000.005902/99-77 10/2014
COMERCIAL 1.0404.1944.002-4 24 Meses
0,05G/G CREM DERM CT BG AL X 10 G
C I C L AV I X
1985 SIMILAR - RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO - ANVISA
MEDLEY INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA 1.00181-4
CLORETO DE POTÁSSIO + CITRATO DE SÓDIO DIHIDRA-
TADO + CLORETO DE SÓDIO + GLICOSE
REIDRATANTES ORAIS
TURGORAL 25001.008806/84 02/2007
COMERCIAL 1.0181.0270.001-8 24 Meses
PO OR CX 4 ENV AL POLIET X 27,9 G
Não informado
1882 ESPECÍFICO - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO ME-
D I C A M E N TO
COMERCIAL 1.0181.0270.002-6 24 Meses
PO OR CX 100 ENV AL POLIET X 27,9 G
Não informado
1882 ESPECÍFICO - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO ME-
D I C A M E N TO
VALERATO DE BETAMETASONA
GLICOCORTICOIDES TOP. SIMP. EXC. USO OFTALM.
Referência - BETNOVATE 25351.019106/01-18 08/2011
COMERCIAL 1.0181.0362.001-8 24 Meses
1,0 MG/G LOC DERM CT FR PLAS OPC GOT X 50 G
Não informado
1411 GENERICO - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO ME-
D I C A M E N TO
COMERCIAL 1.0181.0362.002-6 24 Meses
1,0 MG/G LOC DERM CX 50 FR PLAS OPC GOT X 50 G (EMB
HOSP)
Não informado
1411 GENERICO - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO ME-
D I C A M E N TO
PHARLAB INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S.A. 1.04107-5
FLUCONAZOL
ANTIMICOTICOS SISTEMICOS DE USO ORAL
FARMAZOL 25000.023643/99-01 07/2015
COMERCIAL 1.4107.0016.002-5 24 Meses

150 MG CAP DURA CT BL AL PLAS TRANS X 500 (EMB
HOSP)
Não informado
1627 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTAÇÃO CO-
MERCIAL
MELOXICAM
ANTINFLAMATORIOS ANTIREUMATICOS
ARTRITEC 25351.027697/00-62 05/2016
COMERCIAL 1.4107.0032.003-0 24 Meses
7,5 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 500 (EMB HOSP)
Não informado
1627 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTAÇÃO CO-
MERCIAL
COMERCIAL 1.4107.0032.004-9 24 Meses
15 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 500 (EMB HOSP)
Não informado
1627 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTAÇÃO CO-
MERCIAL

RESOLUÇÃO - RE Nº 3.862, DE 26 DE AGOSTO DE 2011

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de no-
meação de 27 de abril de 2011 da Presidenta da República, publicado
no DOU de 28 de abril de 2011 e o inciso X do art. 13 do Re-
gulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de
abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16 e no
inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, resolve:

Art. 1º Deferir cancelamento de registro da apresentação do
medicamento a pedido, retificação de publicação e inclusão de nova
concentração, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

ANEXO

NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO/CADASTRO - UF
PRINCIPIO ATIVO
CLASS/CAT DESCRIÇÃO
MARCA OU REFERÊNCIA NUMERO DO PROCESSO VENCI-
M E N TO
DESTINAÇÃO NUMERO DE REGISTRO VALIDADE
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO
NOME COMERCIAL
ASSUNTO DESCRIÇÃO
INFAN INDUSTRIA QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL
S/A 1.01557-0
PIPER METHYSTICUM
ANSIOLITICOS SIMPLES
FITOTERAPICO SIMPLES
ANSIOPAX 25000.021642/99-69 05/2011
COMERCIAL 1.1557.0042.001-1 24 Meses
234 MG CAP GEL DURA STR X 20
Não informado
1810 FITOTERÁPICO - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO DO MEDICAMENTO A PEDIDO
LABORATORIO CATARINENSE SA 1.00066-8
ANTHEMIS NOBILIS L. + GENTIANA LUTEA
FITOTERAPICO COMPOSTO
CAMOMILA COMPOSTA CATARINENSE 25992.011184/78
10/2014
COMERCIAL 1.0066.0003.001-1 36 Meses
SOL ORAL CT C FR X 150 ML
Não informado
1831 FITOTERÁPICO - RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO - AN-
VISA.
MERCK S/A 1.00089-8
GINKGO BILOBA L.
PRODUTOS NATURAIS SIMPLES
EXTRATO SECO DE GINKO BILOBA L. 25000.002378/89-83
01/2015
COMERCIAL 1.0089.0189.003-1 36 Meses
80 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 30
KIADON 80
1831 FITOTERÁPICO - RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO - AN-
VISA.
COMERCIAL 1.0089.0189.004-1 36 Meses
80 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 16
KIADON 80
1831 FITOTERÁPICO - RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO - AN-
VISA.
PRODUTOS NATURAIS SIMPLES
EXTRATO SECO DE GINKO BILOBA L. 25000.002378/89-83
01/2015
COMERCIAL 1.0089.0189.005-8 36 Meses
80 MG COM REV CT 2 BL AL PLAS INC X 10
KIADON 80
1831 FITOTERÁPICO - RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO - AN-
VISA.
GINKGO BILOBA L.
PRODUTOS NATURAIS SIMPLES
EXTRATO SECO DE GINKO BILOBA L. 25000.002378/89-83
01/2015
COMERCIAL 1.0089.0189.007-4 24 Meses
120 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 20
Não informado

1831 FITOTERÁPICO - RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO - AN-
VISA.
COMERCIAL 1.0089.0189.008-2 24 Meses
120 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 30
Não informado
1831 FITOTERÁPICO - RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO - AN-
VISA.
COMERCIAL 1.0089.0189.009-0 24 Meses
120 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 60
Não informado
1831 FITOTERÁPICO - RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO - AN-
VISA.
SALBEGO LABORATÓRIO FARMACÊUTICO LTDA 1.01691-2
CLORETO DE SÓDIO + CLORETO DE POTÁSSIO + cloreto de
cálcio diidratado + CLORETO DE MAGNÉSIO HEXAIDRATADO
+ GLICOSE
PRODUTOS PARA HEMODIALISE
CPHD AC 35 C/ GLICOSE 25351.008123/2005-52 06/2015
INSTITUCIONAL 1.1691.0006.003-9 12 Meses
103 MEQ/L NA + 1,5 MEQ/L K + 3,0 MEQ/L CA + 1,0 MEQ/L
MG + 90 MG% GLICOSE HDACD BOMB PLAS X 5L
CPHD AC 35 C/ GLICOSE
1674 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA CONCENTRAÇÃO
SAMTEC BIOTECNOLOGIA LTDA 1.05592-6
CLORETO DE POTÁSSIO
REPOSICAO HIDROELETROLITICA E ALIMENTACAO PAREN-
TERAL
CLORETO DE POTASSIO 25351.045760/2003-48 02/2014
RESTRITO A HOSPITAIS 1.5592.0001.007-4 24 Meses
10G/100ML SOL INJ CX 50 AMP PLAS TRANS X 10ML
Não informado
1674 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA CONCENTRAÇÃO
RESTRITO A HOSPITAIS 1.5592.0001.008-2 24 Meses
10G/100ML SOL INJ CX 100 AMP PLAS TRANS X 10ML
Não informado
1674 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA CONCENTRAÇÃO
RESTRITO A HOSPITAIS 1.5592.0001.009-0 24 Meses
10G/100ML SOL INJ CX 200 AMP PLAS TRANS X 10ML
Não informado
1674 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA CONCENTRAÇÃO
RESTRITO A HOSPITAIS 1.5592.0001.010-4 24 Meses
15G/100ML SOL INJ CX 50 AMP PLAS TRANS X 10ML
Não informado
1674 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA CONCENTRAÇÃO
RESTRITO A HOSPITAIS 1.5592.0001.011-2 24 Meses
15G/100ML SOL INJ CX 100 AMP PLAS TRANS X 10ML
Não informado
1674 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA CONCENTRAÇÃO
RESTRITO A HOSPITAIS 1.5592.0001.012-0 24 Meses
15G/100ML SOL INJ CX 200 AMP PLAS TRANS X 10ML
Não informado
1674 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA CONCENTRAÇÃO
CLORETO DE SÓDIO
REPOSICAO HIDROELETROLITICA E ALIMENTACAO PAREN-
TERAL
CLORETO DE SÓDIO 25351.045763/2003-81 10/2014
RESTRITO A HOSPITAIS 1.5592.0004.013-5 24 Meses
10G/100ML SOL INJ CX 50 AMP PLAS TRANS X 10ML
Não informado
1674 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA CONCENTRAÇÃO
RESTRITO A HOSPITAIS 1.5592.0004.014-3 24 Meses
10G/100ML SOL INJ CX 100 AMP PLAS TRANS X 10ML
Não informado
1674 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA CONCENTRAÇÃO
RESTRITO A HOSPITAIS 1.5592.0004.015-1 24 Meses
10G/100ML SOL INJ CX 200 AMP PLAS TRANS X 10ML
Não informado
1674 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA CONCENTRAÇÃO
RESTRITO A HOSPITAIS 1.5592.0004.016-1 24 Meses
10G/100ML SOL INJ CX 50 AMP PLAS TRANS X 20ML
Não informado
1674 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA CONCENTRAÇÃO
RESTRITO A HOSPITAIS 1.5592.0004.017-8 24 Meses
10G/100ML SOL INJ CX 100 AMP PLAS TRANS X 20ML
Não informado
1674 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA CONCENTRAÇÃO
RESTRITO A HOSPITAIS 1.5592.0004.018-6 24 Meses
10G/100ML SOL INJ CX 200 AMP PLAS TRANS X 20ML
Não informado
1674 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA CONCENTRAÇÃO
SULFATO DE MAGNÉSIO
ELETROLITOS SIMPLES
SULFATO DE MAGNÉSIO 25351.045769/2003-59 10/2014
COMERCIAL 1.5592.0005.002-5 24 Meses
100 MG/ML SOL INJ CX 200 AMP PLAST TRANS X 10 ML
Não informado
1674 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA CONCENTRAÇÃO
COMERCIAL 1.5592.0005.003-3 24 Meses
100MG/ML SOL INJ CX 100 AMP PLAST TRANS X 10 ML
Não informado
1674 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA CONCENTRAÇÃO
COMERCIAL 1.5592.0005.004-1 24 Meses
100MG/ML SOL INJ CX 50 AMP PLAST TRANS X 10 ML
Não informado
1674 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA CONCENTRAÇÃO
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RESOLUÇÃO - RE Nº 3.863, DE 26 DE AGOSTO DE 2011

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de no-
meação de 27 de abril de 2011 da Presidenta da República, publicado
no DOU de 28 de abril de 2011 e o inciso X do art. 13 do Re-
gulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de
abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16 e no
inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, resolve:

Art. 1º Deferir cancelamento de registro do medicamento,
conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

ANEXO

NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO/CADASTRO - UF
PRINCIPIO ATIVO
CLASS/CAT DESCRIÇÃO
MARCA OU REFERÊNCIA NUMERO DO PROCESSO VENCI-
M E N TO
DESTINAÇÃO NUMERO DE REGISTRO VALIDADE
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO
NOME COMERCIAL
ASSUNTO DESCRIÇÃO
EUROFARMA LABORATÓRIOS LTDA 1.00043-8
CLORIDRATO DE TANSULOSINA
OUTROS PRODUTOS COM ACAO NO TRATO URINARIO
OMNIC 25000.017831/98-47 04/2009
COMERCIAL 1.0043.0660.001-1 48 Meses
0,4 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS INC X 20
Não informado
1621 SIMILAR - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.0043.0660.002-1 48 Meses
0,4 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS INC X 30
Não informado
1621 SIMILAR - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.0043.0660.003-8 48 Meses
0,4 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS INC X 10
Não informado
1621 SIMILAR - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO MEDI-
C A M E N TO

RESOLUÇÃO - RE Nº 3.864, DE 26 DE AGOSTO DE 2011

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de no-
meação de 27 de abril de 2011 da Presidenta da República, publicado
no DOU de 28 de abril de 2011 e o inciso X do art. 13 do Re-
gulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de
abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16 e no
inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, resolve:

Art. 1º Indeferir inclusão de nova apresentação comercial e
registro de produto, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

ANEXO

NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO/CADASTRO - UF
PRINCIPIO ATIVO
CLASS/CAT DESCRIÇÃO
MARCA OU REFERÊNCIA NUMERO DO PROCESSO VENCI-
M E N TO
DESTINAÇÃO NUMERO DE REGISTRO VALIDADE
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO
NOME COMERCIAL
ASSUNTO DESCRIÇÃO
BLAUSIEGEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 1.01637-7
ERITROPOETINA HUMANA RECOMBINANTE
OUTROS PRODUTOS QUE ATUAM NO SANGUE E HEMATO-
POIESE
ALFAEPOETINA 25351.195167/2002-61
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
40000 UI/ML SOL INJ CT 9 SER PREENCHIDAS X 0,5 ML
Não informado
1519 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA APRE-
SENTAÇÃO COMERCIAL
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
40000 UI/ML SOL INJ CT 12 SER PREENCHIDAS X 0,75 ML +
SISTEMA SEGURANÇA
Não informado
1519 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA APRE-
SENTAÇÃO COMERCIAL
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
40000 UI/ML SOL INJ CT 3 SER PREENCHIDAS X 0,75 ML +
SISTEMA SEGURANÇA
Não informado

1519 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA APRE-
SENTAÇÃO COMERCIAL
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
40000 UI/ML SOL INJ CT 9 SER PREENCHIDAS X 0,75 ML
Não informado
1519 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA APRE-
SENTAÇÃO COMERCIAL
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
40000 UI/ML SOL INJ CT 12 SER PREENCHIDAS X 0,5 ML +
SISTEMA SEGURANÇA
Não informado
1519 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA APRE-
SENTAÇÃO COMERCIAL
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
40000 UI/ML SOL INJ CT 1 SER PREENCHIDAS X 0,5 ML +
SISTEMA SEGURANÇA
Não informado
1519 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA APRE-
SENTAÇÃO COMERCIAL
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
40000 UI/ML SOL INJ CT 1 SER PREENCHIDAS X 0,75 + SIS-
TEMA SEGURANÇAML
Não informado
1519 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA APRE-
SENTAÇÃO COMERCIAL
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
40000 UI/ML SOL INJ CT 9 SER PREENCHIDAS X 0,75 ML +
SISTEMA SEGURANÇA
Não informado
1519 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA APRE-
SENTAÇÃO COMERCIAL
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
40000 UI/ML SOL INJ CT 6 SER PREENCHIDAS X 0,75 ML
Não informado
1519 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA APRE-
SENTAÇÃO COMERCIAL
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
40000 UI/ML SOL INJ CT 1 SER PREENCHIDAS X 0,5 ML
Não informado
1519 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA APRE-
SENTAÇÃO COMERCIAL
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
40000 UI/ML SOL INJ CT 12 SER PREENCHIDAS X 0,5 ML
Não informado
1519 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA APRE-
SENTAÇÃO COMERCIAL
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
40000 UI/ML SOL INJ CT 3 SER PREENCHIDAS X 0,5 ML +
SISTEMA SEGURANÇA
Não informado
1519 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA APRE-
SENTAÇÃO COMERCIAL
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
40000 UI/ML SOL INJ CT 6 SER PREENCHIDAS X 0,5 ML +
SISTEMA SEGURANÇA
Não informado
1519 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA APRE-
SENTAÇÃO COMERCIAL
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
40000 UI/ML SOL INJ CT 9 SER PREENCHIDAS X 0,5 ML +
SISTEMA SEGURANÇA
Não informado
1519 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA APRE-
SENTAÇÃO COMERCIAL
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
40000 UI/ML SOL INJ CT 1 SER PREENCHIDAS X 0,75 ML
Não informado
1519 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA APRE-
SENTAÇÃO COMERCIAL
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
40000 UI/ML SOL INJ CT 3 SER PREENCHIDAS X 0,5 ML
Não informado
1519 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA APRE-
SENTAÇÃO COMERCIAL
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
40000 UI/ML SOL INJ CT 6 SER PREENCHIDAS X 0,5 ML
Não informado
1519 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA APRE-
SENTAÇÃO COMERCIAL
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
40000 UI/ML SOL INJ CT 12 SER PREENCHIDAS X 0,75 ML
Não informado

1519 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA APRE-
SENTAÇÃO COMERCIAL
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
40000 UI/ML SOL INJ CT 6 SER PREENCHIDAS X 0,75 ML +
SISTEMA SEGURANÇA
Não informado
1519 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA APRE-
SENTAÇÃO COMERCIAL
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
40000 UI/ML SOL INJ CT 3 SER PREENCHIDAS X 0,75 ML
Não informado
1519 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA APRE-
SENTAÇÃO COMERCIAL
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
UNITED MEDICAL LTDA 1.02576-2
PA N C R E L I PA S E
ENZIMAS DIGESTIVAS
SUPRENZ 25351.584570/2010-10
RESTRITO A HOSPITAIS 0000000000 36 Meses
20 G MICROCOMPRIMIDOS CT FR VD AMB + COL DOSA-
DORA
Não informado
1529 PRODUTO BIOLÓGICO - REGISTRO DE PRODUTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
RESTRITO A HOSPITAIS 0000000000 36 Meses
12000 U CAP OR CT FR VD AMB X 100
Não informado
1529 PRODUTO BIOLÓGICO - REGISTRO DE PRODUTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
RESTRITO A HOSPITAIS 0000000000 36 Meses
20000 U CAP OR CT FR VD AMB X 100
Não informado
1529 PRODUTO BIOLÓGICO - REGISTRO DE PRODUTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
RESTRITO A HOSPITAIS 0000000000 36 Meses
10000 U CAP OR CT FR VD AMB X 100
Não informado
1529 PRODUTO BIOLÓGICO - REGISTRO DE PRODUTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
RESTRITO A HOSPITAIS 0000000000 36 Meses
25000 U CAP OR CT FR VD AMB X 100
Não informado
1529 PRODUTO BIOLÓGICO - REGISTRO DE PRODUTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente

RESOLUÇÃO - RE Nº 3.865, DE 26 DE AGOSTO DE 2011

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de no-
meação de 27 de abril de 2011 da Presidenta da República, publicado
no DOU de 28 de abril de 2011 e o inciso X do art. 13 do Re-
gulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de
abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16 e no
inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, resolve:

Art. 1º Deferir inclusão de nova apresentação comercial fra-
cionável, registro de produto, suspensão temporária de fabricação,
cancelamento de registro do medicamento e inclusão de nova apre-
sentação comercial, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

ANEXO

NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO/CADASTRO - UF
PRINCIPIO ATIVO
CLASS/CAT DESCRIÇÃO
MARCA OU REFERÊNCIA NUMERO DO PROCESSO VENCI-
M E N TO
DESTINAÇÃO NUMERO DE REGISTRO VALIDADE
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO
NOME COMERCIAL
ASSUNTO DESCRIÇÃO
EMS SIGMA PHARMA LTDA 1.03569-5
ACARBOSE
ANTIDIABETICOS
AGLUCOSE 25351.213147/2002-89 02/2013
COMERCIAL 1.3569.0035.011-3 24 Meses
50 MG COM CT BL AL PVDC LEIT X 96 (EMB. FRAC.)
Não informado
1842 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTAÇÃO CO-
MERCIAL FRACIONÁVEL
COMERCIAL 1.3569.0035.012-1 24 Meses
50 MG COM CT BL AL PVDC LEIT X 120 (EMB. FRAC.)
Não informado
1842 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTAÇÃO CO-
MERCIAL FRACIONÁVEL
COMERCIAL 1.3569.0035.013-1 24 Meses
100 MG COM CT BL AL PVDC LEIT X 96(EMB. FRAC.)
Não informado
1842 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTAÇÃO CO-
MERCIAL FRACIONÁVEL
COMERCIAL 1.3569.0035.014-8 24 Meses
100 MG COM CT BL AL PVDC LEIT X 120 (EMB. FRAC.)
Não informado
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1842 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTAÇÃO CO-
MERCIAL FRACIONÁVEL
GRIFOLS BRASIL LTDA 1.03641-2
FATOR VIII DE COAGULAÇÃO + FATOR DE VON WILLE-
BRAND
FRACOES DO SANGUE OU PLASMA EXCETO GAMAGLOBU-
LINA
ALFHANATE 25351.654054/2010-52 08/2016
RESTRITO A HOSPITAIS 1.3641.0014.001-8 2 Ano(s)
1500 UI PO LIOF INJ CX FA VD INC + SER DIL X 10 ML +
EQUIPO INFUS
Não informado
1529 PRODUTO BIOLÓGICO - REGISTRO DE PRODUTO
RESTRITO A HOSPITAIS 1.3641.0014.002-6 2 Ano(s)
1000 UI PO LIOF INJ CX FA VD INC + SER DIL X 10 ML +
EQUIPO INFUS
Não informado
1529 PRODUTO BIOLÓGICO - REGISTRO DE PRODUTO
RESTRITO A HOSPITAIS 1.3641.0014.003-4 2 Ano(s)
500 UI PO LIOF INJ CX FA VD INC + SER DIL X 5 ML +
EQUIPO INFUS
Não informado
1529 PRODUTO BIOLÓGICO - REGISTRO DE PRODUTO
RESTRITO A HOSPITAIS 1.3641.0014.004-2 2 Ano(s)
250 UI PO LIOF INJ CX FA VD INC + SER DIL X 5 ML +
EQUIPO INFUS
Não informado
1529 PRODUTO BIOLÓGICO - REGISTRO DE PRODUTO
LABORATÓRIO FARMACÊUTICO DO ESTADO DE PERNAM-
BUCO - LAFEPE 1.00183-1
TOXINA BOTULÍNICA TIPO A
AGENTE PARALISANTE NEUROMUSCULAR
TOXINA BOTULÍNICA TIPO A 25351.715404/2010-11 08/2016
INSTITUCIONAL 1.0183.0151.001-4 24 Meses
50 U PÓ LIOF INJ CT 01 FA VD INC
Não informado
1529 PRODUTO BIOLÓGICO - REGISTRO DE PRODUTO
INSTITUCIONAL 1.0183.0151.002-2 24 Meses
100 U PÓ LIOF INJ CT 01 FA VD INC
Não informado
1529 PRODUTO BIOLÓGICO - REGISTRO DE PRODUTO
SANOFI-AVENTIS FARMACÊUTICA LTDA 1.01300-3
POLISSACARÍDEO N. Meningitidis TIPO A + POLISSACARÍDEO
N. Meningitidis TIPO C
VA C I N A S
VACINA MENINGOCÓCICA AC 25351.300593/2008-18 08/2015
COMERCIAL 1.1300.1064.001-4 36 Meses
1 DOSE IMUNIZ PÓ LIOF INJ CT FA VD INC + SER DIL X 0,5
ML
Não informado
1521 PRODUTO BIOLÓGICO - SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE
FABRICAÇÃO A PEDIDO.
SANVAL COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA 1.00714-6
ESTRÓGENOS CONJUGADOS
HORMONIOS SEXUAIS EXCLUSIVE OCITOCICOS
ESTROGENON 25001.004734/86 02/2009
COMERCIAL 1.0714.0089.001-6 24 Meses
0,625 MG DRG CT BL AL PLAS AMB X 20
10093 PRODUTO BIOLOGICO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DO MEDICAMENTO - ANVISA
COMERCIAL 1.0714.0089.002-4 24 Meses
0,625 MG/G CREM VAG CT BG AL X 25 G + APLIC
10093 PRODUTO BIOLOGICO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DO MEDICAMENTO - ANVISA
COMERCIAL 1.0714.0089.003-2 24 Meses
0,625 MG DRG CT BL AL PLAS AMB X21
10093 PRODUTO BIOLOGICO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DO MEDICAMENTO - ANVISA
COMERCIAL 1.0714.0089.004-0 24 Meses
0,625 MG/G CREM VAG CT 50 BG AL X 25 G + 50 APLIC
10093 PRODUTO BIOLOGICO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DO MEDICAMENTO - ANVISA
COMERCIAL 1.0714.0089.006-7 24 Meses
0,625 MG DRG CT 25 BL AL PLAS AMB X 21
10093 PRODUTO BIOLOGICO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DO MEDICAMENTO - ANVISA
COMERCIAL 1.0714.0089.007-5 24 Meses
0,625 MG DRG CT 50 BL AL PLAS AMB X 21
10093 PRODUTO BIOLOGICO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DO MEDICAMENTO - ANVISA
COMERCIAL 1.0714.0089.008-3 24 Meses
0,625 MG DRG CT BL AL PLAS AMB X 28
10093 PRODUTO BIOLOGICO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DO MEDICAMENTO - ANVISA
COMERCIAL 1.0714.0089.009-1 24 Meses
0,625 MG DRG CT 25 BL AL PLAS AMB X 28
10093 PRODUTO BIOLOGICO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DO MEDICAMENTO - ANVISA
COMERCIAL 1.0714.0089.010-5 24 Meses
0,625 MG DRG CT 50 BL AL PLAS AMB X 28
10093 PRODUTO BIOLOGICO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DO MEDICAMENTO - ANVISA
TEVA FARMACÊUTICA LTDA. 1.05573-1
FILGRASTIM
OUTROS PRODUTOS QUE ATUAM NO SANGUE E HEMATO-
POIESE
TEVAGRASTIM 25351.014128/2007-86 02/2015
RESTRITO A HOSPITAIS 1.5573.0013.003-2 24 Meses
300 MCG SOL INJ CT 1SER PREENC VD INC X 0,5 ML
Não informado

RESOLUÇÃO - RE Nº 3.866, DE 26 DE AGOSTO DE 2011

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de no-
meação de 27 de abril de 2011 da Presidenta da República, publicado
no DOU de 28 de abril de 2011 e o inciso X do art. 13 do Re-
gulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de
abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16 e no
inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, resolve:

Art. 1º Indeferir renovação de registro de medicamento, al-
teração de excipiente, inclusão de novo acondicionamento e inclusão
de nova apresentação comercial, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

ANEXO

NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO/CADASTRO - UF
PRINCIPIO ATIVO
CLASS/CAT DESCRIÇÃO
MARCA OU REFERÊNCIA NUMERO DO PROCESSO VENCI-
M E N TO
DESTINAÇÃO NUMERO DE REGISTRO VALIDADE
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO
NOME COMERCIAL
ASSUNTO DESCRIÇÃO
CAZI QUIMICA FARM IND E COM LTDA 1.00715-1
ACICLOVIR
ANTIVIROTICOS (INIBE REPLICACAO VIROTICA)
CLOVIR 25000.011402/99-29 07/2009
COMERCIAL 1.0715.0148.001-8 36 Meses
200 MG COM CT BL AL PLAS INC X 25
CLOVIR
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICAMEN-
TO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 1.0715.0148.004-2 36 Meses
50 MG/G CREM CT BG AL X 10 G
CLOVIR
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICAMEN-
TO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
HIDROCLOROTIAZIDA + MALEATO DE ENALAPRIL
A N T I - H I P E RT E N S I V O S
DIUREZIN E 25351.333854/2005-33 01/2012
COMERCIAL 1.0715.0164.001-5 24 Meses
12,5 MG + 20 MG COM CT ENV KRAFT PE X 30
DIUREZIN E
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICAMEN-
TO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
CLARIS PRODUTOS FARMACÊUTICOS DO BRASIL LTDA
1.04277-2
METRONIDAZOL
AMEBICIDAS, GIARDICIDAS E TRICOMONICIDAS
TENAFLOX TM 25351.091792/2004-04 12/2010
COMERCIAL 1.4277.0021.001-9 36 Meses
500 MG SOL INJ CT FA VD INC X 100 ML
TENAFLOX
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICAMEN-
TO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 1.4277.0021.002-7 36 Meses
500 MG SOL INJ CT FA PLAS INC X 100 ML
TENAFLOX TM
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICAMEN-
TO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
DIVINA DISTRIBUIDORA DE VITAMINAS NATURAIS SUN-
DOWN REXALL DO BRASIL LTDA1.03795-5
VITAMINA A + VITAMINA B1 + VITAMINA B2 + VITAMINA
B6 + VITAMINA B12 + BIOTINA + ÁCIDO FÓLICO + NIA-
CINAMIDA + ÁCIDO PANTOTÊNICO + VITAMINA C + VI-
TAMINA D + VITAMINA E + FITOMENADIONA + CÁLCIO +

COBRE + IODO + FERRO + MAGNÉSIO + FÓSFORO + ZINCO
+ CLORO + CROMO + MANGANÊS + MOLIBDÊNIO + NÍQUEL
+ POTÁSSIO + SELÊNIO + SILÍCIO + VANÁDIO
POLIVITAMINICOS COM MINERAIS
SUNVITE PLATINUM 25000.011471/99-41 06/2010
COMERCIAL 1.3795.0015.001-9 36 Meses
COM CX FR PLAS OPC X 30
Não informado
1582 ESPECÍFICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 1.3795.0015.002-7 36 Meses
COM CX FR PLAS OPC X 90
Não informado
1582 ESPECÍFICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
EMS SIGMA PHARMA LTDA 1.03569-5
M E T I L D O PA
ANTI-HIPERTENSIVOS SIMPLES
METILPRESS 25351.006328/2003-31 03/2013
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
500 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 4
Não informado
1972 SIMILAR - ALTERAÇÃO DE EXCIPIENTE
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
250 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30
Não informado
1972 SIMILAR - ALTERAÇÃO DE EXCIPIENTE
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
500 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 60
Não informado
1972 SIMILAR - ALTERAÇÃO DE EXCIPIENTE
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
500 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30
Não informado
1972 SIMILAR - ALTERAÇÃO DE EXCIPIENTE
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
250 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 4
Não informado
1972 SIMILAR - ALTERAÇÃO DE EXCIPIENTE
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
250 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 60
Não informado
1972 SIMILAR - ALTERAÇÃO DE EXCIPIENTE
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
1980 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVO ACONDICIONAMEN-
TO .
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
500 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30
Não informado
1980 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVO ACONDICIONAMEN-
TO .
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
250 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30
Não informado
1980 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVO ACONDICIONAMEN-
TO .
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
500 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 4
Não informado
1980 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVO ACONDICIONAMEN-
TO .
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
250 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 4
Não informado
1980 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVO ACONDICIONAMEN-
TO .
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
500 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 60
Não informado
1980 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVO ACONDICIONAMEN-
TO .
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
LABORATÓRIO CERA DR. LUSTOSA LTDA 1.00964-1
ÁCIDO FÊNICO
PRODUTOS ODONTOLOGICOS
ACIDO FÊNICO 25992.001631/21 11/2012
COMERCIAL 1.0964.0001.001-1 60 Meses
0.5 G CERA 24 CT X 1
CÊRA DR. LUSTOSA
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICAMEN-
TO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
LABORIS FARMACEUTICA LTDA 1.05087-2
MALEATO DE ENALAPRIL + HIDROCLOROTIAZIDA
ANTI-HIPERTENSIVOS-ASSOCIACOES MEDICAMENTOSAS
CARDIONATO - H 25351.015664/01-97 01/2008
COMERCIAL 1.5087.0016.001-1 24 Meses
10 MG + 25 MG COM CT BL AL PLAS INC X 30

1519 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA APRE-
SENTAÇÃO COMERCIAL
RESTRITO A HOSPITAIS 1.5573.0013.004-0 24 Meses
300 MCG SOL INJ CT 1SER PREENC VD INC X 0,5 ML +
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA 04
Não informado
1519 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA APRE-
SENTAÇÃO COMERCIAL
RESTRITO A HOSPITAIS 1.5573.0013.005-9 24 Meses
300 MCG SOL INJ CT 10 SER PREENC VD INC X 0,5 ML
Não informado
1519 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA APRE-
SENTAÇÃO COMERCIAL
RESTRITO A HOSPITAIS 1.5573.0013.006-7 24 Meses
300 MCG SOL INJ CT 10 SER PREENC VD INC X 0,5 ML +
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA
Não informado
1519 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA APRE-
SENTAÇÃO COMERCIAL
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Não informado
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICAMEN-
TO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
1972 SIMILAR - ALTERAÇÃO DE EXCIPIENTE
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 1.5087.0016.002-1 24 Meses
20 MG + 12,5 MG COM CT BL AL PLAS INC X 30
Não informado
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICAMEN-
TO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
1972 SIMILAR - ALTERAÇÃO DE EXCIPIENTE
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
20 MG + 12,5 MG COM CT FR VD AMB X 30
Não informado
1980 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVO ACONDICIONAMEN-
TO .
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
10 MG + 25 MG COM CT FR VD AMB X 30
Não informado
1980 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVO ACONDICIONAMEN-
TO .
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
CLARITROMICINA
MACROLIDEOS
COZIB 25351.015667/01-85 02/2008
COMERCIAL 1.5087.0021.004-3 36 Meses
500 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 10
Não informado
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICAMEN-
TO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 1.5087.0021.005-1 36 Meses
500 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 14
Não informado
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICAMEN-
TO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
SAMTEC BIOTECNOLOGIA LTDA 1.05592-6
ÁGUA PARA INJETÁVEIS
DILUENTES E VEICULOS DE MEDICAMENTOS
ÁGUA PARA INJETÁVEIS 25351.045765/2003-71
RESTRITO A HOSPITAIS 0000000000 24 Meses
SOL INJ CX 100 AMP PLAS TRANS X 6 ML
Não informado
1886 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTAÇÃO
COMERCIAL
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
RESTRITO A HOSPITAIS 0000000000 24 Meses
SOL INJ CX 50 AMP PLAS TRANS X 4 ML
Não informado
1886 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTAÇÃO
COMERCIAL
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
RESTRITO A HOSPITAIS 0000000000 24 Meses
SOL INJ CX 200 AMP PLAS TRANS X 2 ML
Não informado
1886 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTAÇÃO
COMERCIAL
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
RESTRITO A HOSPITAIS 0000000000 24 Meses
SOL INJ CX 200 AMP PLAS TRANS X 15 ML
Não informado
1886 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTAÇÃO
COMERCIAL
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
RESTRITO A HOSPITAIS 0000000000 24 Meses
SOL INJ CX 50 AMP PLAS TRANS X 15 ML
Não informado
1886 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTAÇÃO
COMERCIAL
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
RESTRITO A HOSPITAIS 0000000000 24 Meses
SOL INJ CX 50 AMP PLAS TRANS X 2 ML
Não informado
1886 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTAÇÃO
COMERCIAL
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
RESTRITO A HOSPITAIS 0000000000 24 Meses
SOL INJ CX 200 AMP PLAS TRANS X 1 ML
Não informado
1886 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTAÇÃO
COMERCIAL
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
RESTRITO A HOSPITAIS 0000000000 24 Meses
SOL INJ CX 100 AMP PLAS TRANS X 3 ML
Não informado
1886 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTAÇÃO
COMERCIAL
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
RESTRITO A HOSPITAIS 0000000000 24 Meses
SOL INJ CX 100 AMP PLAS TRANS X 1 ML
Não informado

1886 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTAÇÃO
COMERCIAL
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
RESTRITO A HOSPITAIS 0000000000 24 Meses
SOL INJ CX 50 AMP PLAS TRANS X 6 ML
Não informado
1886 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTAÇÃO
COMERCIAL
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
RESTRITO A HOSPITAIS 0000000000 24 Meses
SOL INJ CX 100 AMP PLAS TRANS X 4 ML
Não informado
1886 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTAÇÃO
COMERCIAL
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
RESTRITO A HOSPITAIS 0000000000 24 Meses
SOL INJ CX 50 AMP PLAS TRANS X 1 ML
Não informado
1886 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTAÇÃO
COMERCIAL
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
RESTRITO A HOSPITAIS 0000000000 24 Meses
SOL INJ CX 200 AMP PLAS TRANS X 5 ML
Não informado
1886 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTAÇÃO
COMERCIAL
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
RESTRITO A HOSPITAIS 0000000000 24 Meses
SOL INJ CX 100 AMP PLAS TRANS X 5 ML
Não informado
1886 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTAÇÃO
COMERCIAL
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
RESTRITO A HOSPITAIS 0000000000 24 Meses
SOL INJ CX 50 AMP PLAS TRANS X 3 ML
Não informado
1886 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTAÇÃO
COMERCIAL
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
RESTRITO A HOSPITAIS 0000000000 24 Meses
SOL INJ CX 200 AMP PLAS TRANS X 6 ML
Não informado
1886 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTAÇÃO
COMERCIAL
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
RESTRITO A HOSPITAIS 0000000000 24 Meses
SOL INJ CX 200 AMP PLAS TRANS X 3 ML
Não informado
1886 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTAÇÃO
COMERCIAL
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
RESTRITO A HOSPITAIS 0000000000 24 Meses
SOL INJ CX 100 AMP PLAS TRANS X 2 ML
Não informado
1886 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTAÇÃO
COMERCIAL
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
RESTRITO A HOSPITAIS 0000000000 24 Meses
SOL INJ CX 100 AMP PLAS TRANS X 15 ML
Não informado
1886 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTAÇÃO
COMERCIAL
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
RESTRITO A HOSPITAIS 0000000000 24 Meses
SOL INJ CX 50 AMP PLAS TRANS X 5 ML
Não informado
1886 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTAÇÃO
COMERCIAL
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
RESTRITO A HOSPITAIS 0000000000 24 Meses
SOL INJ CX 200 AMP PLAS TRANS X 4 ML
Não informado
1886 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTAÇÃO
COMERCIAL
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S/A 1.00497-7
SULFATO DE MORFINA PENTAIDRATADA - (PORT 344/98 LIS-
TA A1)
ANALGESICOS NARCOTICOS
Referência - DIMORF 25000.008364/93-78 04/2011
COMERCIAL 1.0497.0217.001-1 24 Meses
10 MG COM FR VD AMB X 50
DOLO MOFF
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICAMEN-
TO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 1.0497.0217.002-8 24 Meses
30 MG COM CT FR VD AMB X 50
DOLO MOFF
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICAMEN-
TO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 1.0497.0217.003-6 24 Meses
10 MG/ML SOL INJ CX 50 AMP VD AMB X 1 ML
DOLO MOFF

142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICAMEN-
TO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 1.0497.0217.004-4 24 Meses
1 MG/ML SOL INJ CX 5 AMP VD AMB X 1 ML
Não informado
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICAMEN-
TO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 1.0497.0217.005-2 24 Meses
1 MG/ML SOL INJ CX 5 AMP VD AMB X 2 ML
Não informado
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICAMEN-
TO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 1.0497.0217.006-0 24 Meses
1 MG/ML SOL INJ CX 50 AMP VD AMB X 2 ML (EMB
HOSP)
Não informado
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICAMEN-
TO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 1.0497.0217.007-9 24 Meses
1 MG/ML SOL INJ CX 5 AMP VD AMB X 10 ML
Não informado
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICAMEN-
TO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 1.0497.0217.008-7 24 Meses
1 MG/ML SOL INJ CX 20 AMP VD AMB X 10 ML (EMB
HOSP)
Não informado
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICAMEN-
TO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 1.0497.0217.009-5 24 Meses
1 MG/ML SOL INJ CX 10 BL X 5 AMP VD AMB X 2 ML (EMB
HOSP)
Não informado
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICAMEN-
TO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 1.0497.0217.010-9 24 Meses
0,2 MG/ML SOL INJ CX 50 AMP VD AMB X 1 ML (EMB
HOSP)
Não informado
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICAMEN-
TO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 1.0497.0217.011-7 24 Meses
0,2 MG/ML SOL INJ CX 50 EST AMP VD AMB X 1 ML (EMB
HOSP)
Não informado
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICAMEN-
TO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente

RESOLUÇÃO - RE Nº 3.867, DE 26 DE AGOSTO DE 2011

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de no-
meação de 27 de abril de 2011 da Presidenta da República, publicado
no DOU de 28 de abril de 2011 e o inciso X do art. 13 do Re-
gulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de
abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16 e no
inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, resolve:

Art. 1º Indeferir registro de medicamento, alteração de local
de fabricação, renovação de registro de medicamento e ampliação de
uso, conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

ANEXO

NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO/CADASTRO - UF
PRINCIPIO ATIVO
CLASS/CAT DESCRIÇÃO
MARCA OU REFERÊNCIA NUMERO DO PROCESSO VENCI-
M E N TO
DESTINAÇÃO NUMERO DE REGISTRO VALIDADE
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO
NOME COMERCIAL
ASSUNTO DESCRIÇÃO
DIVINA DISTRIBUIDORA DE VITAMINAS NATURAIS SUN-
DOWN REXALL DO BRASIL LTDA1.03795-5
CLORIDRATO DE PIRIDOXINA
MONOVITAMINAS EXCETO VITAMINA K
SUN VITAMINA B6 25351.553862/2009-25
INDUSTRIAL 0000000000 36 Meses
100 MG COM FR PLAS AMB X 60
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
INDUSTRIAL 0000000000 36 Meses
100 MG COM FR PLAS AMB X 30
Não informado
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1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
INDÚSTRIA FARMACÊUTICA MILIAN LTDA 1.00624-5
BENZOATO DE SÓDIO + SULFOGUAIACOLATO DE POTÁSSIO
+ Lobelia inflata + TINTURA DE MIKANIA GLOMERATA
SPRENGEL + EUCALIPTOL + GOMENOL + EXTRATO FLUIDO
DE EUCALIPTO
EXPECTORANTES SIMPLES
UNITOSSE 25351.200164/2002-56 03/2008
COMERCIAL 1.0624.0116.001-2 24 Meses
XPE CT FR PLAS AMB X 100 ML + COP
Não informado
1591 ALTERAÇÃO DE LOCAL DE FABRICAÇÃO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
INFAN INDUSTRIA QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL
S/A 1.01557-0
PIPER METHYSTICUM
ANSIOLITICOS SIMPLES
FITOTERAPICO SIMPLES
ANSIOPAX 25000.021642/99-69 05/2011
COMERCIAL 1.1557.0042.002-8 24 Meses
234 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS X 20
Não informado
1699 FITOTERÁPICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE ME-
D I C A M E N TO .
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
Ananas comosus (L.) Merril.
FITOTERAPICO SIMPLES
EXPECTORANTES SIMPLES
BROMELIN 25351.164024/2002-15 01/2013
COMERCIAL 1.1557.0053.002-8 24 Meses
0,88 G/ML SUS OR FR PET X 100 ML
Não informado
1800 FITOTERÁPICO - AMPLIAÇÃO DE USO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
VIC PHARMA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 1.03382-8
CLORETO DE MAGNÉSIO HEXAIDRATADO
ELETROLITOS SIMPLES
CLORETO DE MAGNÉSIO VIC 25351.201705/2011-30
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
1 G/G PO OR CT6 FR PLAS OPC X 33 G
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente

RESOLUÇÃO - RE Nº 3.872, DE 26 DE AGOSTO DE 2011

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de no-
meação de 27 de abril de 2011 da Presidente da República, publicado
no DOU de 28 de abril de 2011 e o inciso X do art. 13 do Re-
gulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de
abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16 e no
inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006 e a Portaria nº 787
publicada no DOU de 10 de Junho de 2011, e considerando o art. 12
e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como
o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999,
resolve:

Art. 1° Conceder a Revalidação, dos processos dos Produtos
para a Saúde, na conformidade da relação anexa.

As Revalidações indicadas na relação anexa foram conce-
didas nos termos da RDC n.º 185/2001, apenas os documentos exi-
gidos para fins de revalidação indicados na referida resolução foram
considerados. O registro/cadastro foi revalidado tal qual como con-
cedido originalmente, qualquer alteração que eventualmente tenha
sido encaminhada na petição de revalidação, foi desconsiderada.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

ANEXO

NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO
NOME TÉCNICO NUMERO DO PROCESSO
NOME COMERCIAL
LOCAL DE FABRICAÇÃO
MODELO(s) DO PRODUTO
CLASSE REGISTRO
PETIÇÃO(ÕES)
CAMBREX BIO CIÊNCIA BRASIL LTDA 8.02786-5
TAMPÕES, SOLUÇÕES ELETROLÍTICAS, DILUENTES E DE-
MAIS SOLUÇÕES PARA ANÁLISE LABORATO-
RIAL25351.130069/2006-10
MgCl2 SOLUCAO 10mM
FABRICANTE : LONZA WALKERSVILLE, INC. - ESTADOS
UNIDOS
DISTRIBUIDOR : LONZA WALKERSVILLE, INC. - ESTADOS
UNIDOS
30 ML/ FRASCO - CATÁLOGO S50-641
CLASSE : I 80278650005
8035 - Revalidação de Cadastramento ( Isenção ) de MATERIAL de
Uso Médico.
E TAMUSSINO E CIA LTDA 1.02129-9
Cesto endoscopico para remoção de calculos 25351.182782/2006-31

CESTA PARA RETIRADA DE CÁLCULOS POR VIA ENDOS-
CÓPICA
FABRICANTE : COOK ENDOSCOPY - ESTADOS UNIDOS
FABRICANTE : WILSON COOK MEDICAL - ESTADOS UNI-
DOS
DISTRIBUIDOR : COOK MEDICAL INCORPORATED - ESTA-
DOS UNIDOS
1.5x3.5; 2x4; 2.5x5; 3x6
CLASSE : II 10212990177
8032 - Revalidação de Registro de FAMÍLIA de Material de Uso
Médico
HOSPIRA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 8.02533-1
Equipos 25351.004705/2006-41
EQUIPO PRIMÁRIO MICRO COM BURETA PARA BOMBAS
PLUM E xl
FABRICANTE : HOSPIRA COSTA RICA LTD - COSTA RICA
DISTRIBUIDOR : HOSPIRA INC - ESTADOS UNIDOS
CLASSE : II 80253310019
8033 - Revalidação de Registro de MATERIAL de Uso Médico
JJGC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS DENTÁRIOS
S/A 1.03444-2
Componentes para Protese Dentaria 25351.188253/2005-60
COMPONENTES PROTETICOS EM TITANIO
FABRICANTE : JJGC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATE-
RIAIS DENTÁRIOS S/A - BRASIL
102.006; 102.007; 102.008; 102.009; 102.010; 102.011; 102.012;
102.013; 102.014; 102.015; 102.029; 102.030; 102.031; 102.032;
102.033; 102.034; 102.036; 102.037; 102.038; 102.039; 102.040;
102.041; 102.043; 102.044; 102.045; 102.046; 102.047; 102.060;
102.061; 102.062; 102.063; 102.064; 102.065; 102.066; 102.067;
102.068; 102.069; 102.070; 102.071; 102.073; 102.084; 102.085;
102.086; 102.087; 102.088; 102.089; 102.090; 102.091; 102.092;
102.093; 102.094; 102.095; 102.096; 102.097; 102.098; 106.051;
106.052; 106.053; 106.054; 106.055; 106.056; 106.102; 106.109;
106.199; 108.001; 108.002; 108.003; 108.004; 108.006; 108.008;
108.010; 108.011; 108.012; 108.013; 108.015; 108.016; 108.018;
108.020; 108.021; 108.022; 108.023; 108.024; 108.025; 108.026;
108.027; 108.028; 108.029; 108.030; 108.032; 108.034; 108.035;
108.036; 108.037; 108.038; 108.039; 108.040; 108.041; 108.046;
108.047; 108.064; 108.065; 108.066; 108.067; 108.068; 108.069;
108.070; 108.075; 108.076; 114.001; 114.002; 114.003; 114.004;
114.005; 114.006; 114.009; 114.010; 114.011; 114.016; 114.017;
114.018; 114.019; 114.020; 114.021; 114.022; 114.023; 114.024;
114.025; 114.026; 114.027; 114.028; 114.029; 114.030; 114.031;
114.035; 114.036; 114.041; 114.042; 114.043; 114.044; 114.045;
114.046; 114.049; 114.050; 114.051; 114.052; 114.053; 114.054;
114.055; 114.056; 114.057; 114.061; 114.062; 114.065; 114.066;
114.067; 114.068; 114.069; 114.070; 114.071; 114.072; 114.073;
114.074; 114.075; 114.076; 114.077; 114.078; 114.079; 114.080;
114.081; 114.082; 114.083; 114.084; 114.085; 114.086; 114.087;
114.088; 114.089; 114.090; 114.091; 114.092;
114.093; 114.094; 114.095; 114.096; 114.097; 114.098; 114.099;
114.100; 114.101; 114.102; 114.103; 114.104; 114.105; 114.106;
114.107; 114.108; 114.109; 114.110; 114.111; 114.112; 114.115;
114.116; 114.117; 114.118; 114.119; 114.120; 114.121; 114.122;
114.123; 114.124; 114.125; 114.126; 114.127; 114.128; 114.129;
114.130; 114.131; 114.132; 114.136; 114.137; 114.138; 114.139;
114.140; 114.141; 114.142; 114.143; 114.144; 114.145; 114.146;
114.147; 114.148; 114.149; 114.150; 114.151; 114.152; 114.153;
114.154; 114.155; 114.156; 114.157; 114.158; 114.159; 114.160;
114.161; 114.162; 114.163; 114.164; 114.165; 114.166; 114.167;
114.168; 114.169; 114.171; 114.172; 114.173; 114.174; 114.175;
114.176; 114.177; 114.178; 114.179; 114.180; 114.181; 114.182;
114.183; 114.184; 114.185; 114.186; 114.187; 114.188; 114.189;
114.190; 114.234; 114.235; 114.236; 114.237; 114.327; 114.328;
114.329; 114.330; 114.331; 114.340; 114.341; 114.342; 114.357;
114.358; 114.359; 114.360; 114.361; 114.362; 114.363; 114.364;
114.365; 114.366; 114.367; 114.368; 114.369; 114.370; 114.371;
114.372; 114.373; 114.374; 114.375; 114.376; 114.377; 114.384;
114.385; 114.386; 114.387; 114.388; 114.389; 114.390; 114.391;
114.392; 114.393; 114.394; 114.395; 114.396; 114.397; 114.398;
114.399; 114.400; 114.401; 114.402; 114.403; 114.404; 114.405;
114.406; 114.407; 114.408; 114.409; 114.410; 114.411; 114.412;
114.413; 114.414; 114.415; 114.419; 114.420; 114.421; 114.422;
114.423; 114.424; 114.425; 114.426; 114.427; 115.001; 115.002;
115.003; 115.004; 115.005; 115.006; 115.007; 115.008; 115.009;
115.015; 115.016; 115.017; 115.018; 115.019; 115.020; 115.021;
115.022; 115.023; 115.024; 115.025; 115.026; 115.034; 115.035;
115.036; 115.037; 115.038; 115.039; 115.040; 115.041; 115.042;
115.043; 115.047; 115.048; 115.049; 115.051; 115.052; 115.053;
115.054; 115.055; 115.056; 115.057; 115.058; 115.059; 115.060;
115.061; 115.062; 115.063; 115.064; 115.065; 115.066; 115.067;
115.068; 115.069; 115.070; 115.071; 115.072; 115.074; 115.075;
115.076; 115.077; 115.078; 115.079; 115.080; 115.081; 115.082;
115.083; 115.084; 115.085; 115.086; 115.087; 115.088; 115.089;
115.090; 115.091; 115.092; 115.093; 115.094; 115.095; 115.096;
115.097; 115.098; 115.099; 115.100; 115.101; 115.102; 115.103;
115.104; 115.105; 115.111; 115.112; 115.113; 115.115; 115.118;
115.119; 115.120; 115.124; 115.125; 115.126; 115.134; 115.135;
115.136; 115.137; 115.138; 115.139; 115.140; 115.141; 115.142;
115.143; 115.144; 115.145; 115.146; 115.147; 115.148; 115.149;
115.150; 115.151; 115.152; 115.153; 115.154; 115.155; 115.156;
115.157; 115.158; 115.159; 115.160; 115.161; 115.162; 115.163;
115.164; 115.165; 115.166; 115.167; 115.168; 115.169; 115.170;
115.171; 115.172; 115.173; 115.174; 115.175; 115.176; 115.177;
115.178; 115.179; 115.180; 115.181; 115.182; 115.183; 115.184;
115.185; 115.186; 115.187; 115.188; 115.189; 115.190; 115.191;
115.192; 115.193; 115.194; 115.195; 115.196; 115.197; 115.198;
115.199; 115.200; 115.201; 115.202; 115.203; 115.204; 115.205;
115.206; 115.207; 115.208; 115.209; 115.210; 115.211; 118.003;

118.008; 118.009; 118.010; 118.013; 118.017; 118.019; 118.030;
118.039; 118.040; 118.041; 118.042; 118.043; 118.044; 118.045;
118.056; 118.057; 118.074; 118.082; 118.085; 118.088; 118.093;
118.097; 118.098; 118.099; 118.100; 118.105; 118.107; 118.109;
118.111; 118.113; 118.115; 118.123; 118.126; 118.130; 118.131;
118.132; 118.135; 118.136; 118.137; 118.138; 118.145; 118.152;
118.153; 118.154; 118.155; 118.158; 118.159; 118.160; 118.161;
118.162; 118.163; 118.164; 118.169; 118.170; 118.171; 118.172;
118.177; 118.179; 118.185; 118.246; 118.249; 125.001; 125.002;
125.011; 125.012; 125.023.
CLASSE : III 10344420034
8032 - Revalidação de Registro de FAMÍLIA de Material de Uso
Médico
LABORATÓRIOS B. BRAUN S/A 8.01369-9
Fios e Fitas Cirurgicos 25351.010332/01-80
FIOS DE SUTURA ABSORVIVEIS
FABRICANTE : AESCULAP AG - ALEMANHA
DISTRIBUIDOR : AESCULAP AG - ALEMANHA
SAFIL COM AGULHA; SAFIL QUICK COM AGULHA; SAFIL
VIOLETA COM AGULHA; SAFIL INCOLOR COM AGULHA.
CLASSE : IV 10008530409
8032 - Revalidação de Registro de FAMÍLIA de Material de Uso
Médico
REYMER DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODU-
TOS QUÍMICOS LTDA 8.03293-8
Gel 25351.010955/2007-09
GEL DE CONTATO PREMIUM GEL
FABRICANTE : REYMER DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA - BRASIL
GEL DE CONTATO PREMIUM GEL ECG, GEL DE CONTATO
PREMIUM GEL FISIOTERAPIA, GEL DE CONTATO PREMIUM
GEL ULTRA-SONOGRAFIA
CLASSE : I 80329380001
8032 - Revalidação de Registro de FAMÍLIA de Material de Uso
Médico
STERILEX CIENTIFICA LTDA - EPP 8.02566-5
Vestimenta Cirurgica 25351.175671/2006-78
AVENTAL MEDICO-CIRURGICO SECU-DRAPE
FABRICANTE : SENGEWALD KLINIK PRODUKTE GMBH -
ALEMANHA
DISTRIBUIDOR : SENGEWALD KLINIK PRODUKTE GMBH -
ALEMANHA
Light L; Light XL
CLASSE : I 80256650002
80012 - Revalidação de Cadastro de FAMÍLIA de Material de Uso
Médico

RESOLUÇÃO - RE Nº 3.873, DE 26 DE AGOSTO DE 2011

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de no-
meação de 27 de abril de 2011 da Presidente da República, publicado
no DOU de 28 de abril de 2011 e o inciso X do art. 13 do Re-
gulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de
abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16 e no
inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006 e a Portaria nº 787
publicada no DOU de 10 de Junho de 2011, e considerando o art. 12
e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como
o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999,
resolve:

Art. 1° Indeferir Alteração, Revalidação, Retificação e Ar-
quivamento Temporário dos processos dos Produtos para a Saúde, na
conformidade da relação anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

ANEXO

NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO
NOME TÉCNICO NUMERO DO PROCESSO
NOME COMERCIAL
LOCAL DE FABRICAÇÃO
MODELO(s) DO PRODUTO
CLASSE REGISTRO
PETIÇÃO(ÕES)
AAF DO BRASIL PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
8.04324-1
Fluido Com Fluor de Uso Odontologico 25351.335341/2010-56
FLUOR GEL AAF
FABRICANTE : AAF DO BRASIL PRODUTOS ODONTOLOGI-
COS LTDA - BRASIL
DISTRIBUIDOR : AAF DO BRASIL PRODUTOS ODONTOLO-
GICOS LTDA - BRASIL
CLASSE : I
8085 - Arquivamento Temporário de processo
01 - Indeferido por estar em desacordo com a Legislação vigente.
MOTIVO(S): Consulte a Situação de Processos no site:
h t t p : / / w w w. a n v i s a . g o v. b r
GOYAZES BIOTECNOLOGIA LTDA 8.03450-0
VÍRUS EPSTEIN-BARR (EBV) 25351.335815/2007-32
VCA IgM ( EPSTEIN BARR)
FABRICANTE : DIA PRO DIAGNOSTIC BIOPROBES S.R.L. -
ITÁLIA
96 testes (microplaca12x8), 192 testes (12x8x2), 480 testes (micro-
placa12x8x5), 960 testes (microplaca 12x8x10)>
CLASSE : II 80345000003
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8008 - ALTERAÇÃO da Composição do Registro/Cadastro de Pro-
dutos para Diagnóstico de uso in vitro
01 - Indeferido por estar em desacordo com a Legislação vigente.
MOTIVO(S): Consulte a Situação de Processos no site:
h t t p : / / w w w. a n v i s a . g o v. b r
PLASMODIUM 25351.335888/2007-24
MALARIA AB
FABRICANTE : DIA PRO DIAGNOSTIC BIOPROBES S.R.L. -
ITÁLIA
Kit para 192 testes>
Kit para 480 testes>
Kit para 96 testes>
Kit para 960 testes>
CLASSE : II 80345000004
8009 - ALTERAÇÃO da Apresentação Comercial do Registro/Ca-
dastro de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro
01 - Indeferido por estar em desacordo com a Legislação vigente.
MOTIVO(S): Consulte a Situação de Processos no site:
h t t p : / / w w w. a n v i s a . g o v. b r
ANTÍGENO DE VÍRUS EPSTEIN-BARR (KIT)
25351.335915/2007-69
VCA IgG (EPSTEIN BARR VIRUS)
FABRICANTE : DIA PRO DIAGNOSTIC BIOPROBES S.R.L. -
ITÁLIA
Kit para 192 testes>
Kit para 480 testes>
Kit para 96 testes>
Kit para 960 testes>
CLASSE : II 80345000005
8009 - ALTERAÇÃO da Apresentação Comercial do Registro/Ca-
dastro de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro
01 - Indeferido por estar em desacordo com a Legislação vigente.
MOTIVO(S): Consulte a Situação de Processos no site:
h t t p : / / w w w. a n v i s a . g o v. b r
HEMO COM E IMPORTACAO DE PRODUTOS P/ HEMOTERA-
PIA LTDA 1.02855-6
REAGENTES PARA IMUNOHEMATOLOGIA - RH-HR - ORI-
GEM HUMANA 25351.467386/2005-08
Família Rh-Hr - origem humana
FABRICANTE : IMMUCOR, INC - ESTADOS UNIDOS
Embalagem com 1 frasco x 10mL>
Embalagem com 1 frasco x10mL>
Anti-D (policlonal)> Embalagem com 1 frasco x10mL;
Controle Rh-Hr> Embalagem com 1 frasco x 10mL;
CLASSE : III 10285560090
8015 - REVALIDAÇÃO de Registro de FAMÍLIA de Produtos para
Diagnóstico de uso in vitro
01 - Indeferido por estar em desacordo com a Legislação vigente.
MOTIVO(S): Consulte a Situação de Processos no site:
h t t p : / / w w w. a n v i s a . g o v. b r
INSTITUTO EM DIAGNÓSTICO MOLECULAR THERANOSTI-
CA (IDMT) LTDA 8.04331-5
ÁCIDO NUCLÉICO NUCLEAR DE VÍRUS DE HEPATITE B
(HBV) 25351.160860/2010-11
INNO-LIPA HBV GENOTYPING
FABRICANTE : INNOGENETICS N. V. - BÉLGICA
Embalagem com 20 testes: Reagentes de amplificação: Mistura de
iniciadores exteriores- 1x0,08mL; Mistura de iniciadores aninhados-
1x0,08mL; Reagentes LIPA: Tiras- 20 unidades; Solução de des-
naturação- 1x1mL; Solução de hibridização- 1x80mL; Solução para
lavagem rigorosa- 1x200mL; Conjugado 100x- 1x0,8mL; Diluente do
conjugado- 1x80mL; Substrato BCIP/NBT 100x- 1x0,8mL; Tampão
de substrato- 1x180mL; Solução de lavagem 5x- 1x80mL; Tabuleiros
de incubação- 03 unidades..>
CLASSE : III 80433150015
8420 - RETIFICAÇÃO de Publicação de Produtos para Diagnóstico
de uso in vitro
01 - Indeferido por estar em desacordo com a Legislação vigente.
MOTIVO(S): Consulte a Situação de Processos no site:
h t t p : / / w w w. a n v i s a . g o v. b r
KOVALENT DO BRASIL LTDA 8.01153-1
REAGENTES PARA IMUNOHEMATOLOGIA - REAGENTES
COMPLEMENTARES 25351.521700/2008-40
FAMÍLIA DE REAGENTES COMPLEMENTARES PARA IMU-
NOHEMATOLOGIA KOVALENT
FABRICANTE : LORNE LABORATORIES LIMITED - REINO
UNIDO
ABO Preservacell> 1x500mL;; 1x1000mL.; Albumin 22%>
1x10mL;; 10x10mL;; 1x50mL;; 1x500mL;; 1x1000mL.; Albumin
30%> 1x10mL;; 10x10mL;; 1x50mL;; 1x500mL;; 1x1000mL.; Anti-
D Monoclonal Control> 1x10mL;; 10x10mL.; Bromelite> 1x10mL;;
10x10mL.; Inert Group AB Serum> 1x10mL;; 10x10mL.; LISS
ADD> 1x10mL;; 10x10mL;; 1x100mL;; 1x1000mL.; LISS Concen-
trate> 1x500mL;; 1x2500mL.; LISS Ready for use> 20x250mL;;
1x2500mL;; 4x250mL.; Phosphate Buffered Saline Tablets> 1x25
tabletes;; 10x25 tabletes.; Precise Anti-D> 1x5mL;; 10x5mL.; Rh
Control Serum> 1x10mL;; 10x10mL.; Papenzyme plus> 1 X 10 ml;;
10 X 10 ml.; Red Cell-Elute> 1 X 10 ml;; 10 X 10 ml.; Preservacell>
1x500mL;; 1x10mL;; 1x1000mL.;
CLASSE : I 80115310128
8420 - RETIFICAÇÃO de Publicação de Produtos para Diagnóstico
de uso in vitro
01 - Indeferido por estar em desacordo com a Legislação vigente.
MOTIVO(S): Consulte a Situação de Processos no site:
h t t p : / / w w w. a n v i s a . g o v. b r
RHADARTRADE COMERCIAL IMPORTADORA DE PEÇAS LT-
DA 8.03618-1
Elasticos Ortodonticos 25351.302938/2010-10
ELÁSTICOS ORTODOÔNTICOS - DHPRO
FABRICANTE : INNOVATIVE MATERIAL AND DEVICES INC -
CHINA

CLASSE : II
8085 - Arquivamento Temporário de processo
01 - Indeferido por estar em desacordo com a Legislação vigente.
MOTIVO(S): Consulte a Situação de Processos no site:
h t t p : / / w w w. a n v i s a . g o v. b r
SIEMENS HEALTHCARE DIAGNÓSTICOS LTDA 1.03451-6
SOLUÇÃO/TAMPÃO PARA GÁS SANGUÍNEO
2 5 3 5 1 . 2 4 5 7 8 9 / 2 0 0 9 - 11
SENSOR DO ELETRODO DE TCO2 DIMENSION
FABRICANTE : SIEMENS HEALTHCARE DIAGNOSTICS INC. -
ESTADOS UNIDOS

01 Sensor do Eletrodo de TCO2.>
CLASSE : I 10345161450
8440 - Revalidação de Cadastro de Produtos para Diagnóstico de uso
in vitro.
01 - Indeferido por estar em desacordo com a Legislação vigente.
MOTIVO(S): Consulte a Situação de Processos no site:
h t t p : / / w w w. a n v i s a . g o v. b r
SPECTRUN BIO ENGENHARIA MEDICA HOSPITALAR LTDA
1.03183-9
Cateteres 25351.286712/2007-31
SURE-PRO ULTRA WALLACE COM ESTILETE
FABRICANTE : SMITHS MEDICAL INTERNATIONAL LTD. -
REINO UNIDO
DISTRIBUIDOR : SMITHS MEDICAL INTERNATIONAL LTD. -
REINO UNIDO
CLASSE : II 10318390052
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde - AN-
VISA
01 - Indeferido por estar em desacordo com a Legislação vigente.
MOTIVO(S): Consulte a Situação de Processos no site:
h t t p : / / w w w. a n v i s a . g o v. b r
TRAUMATON COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LT-
DA. 8.01835-8
Dispositivo de espaçamento intersomático de substituição dis-
c a l 2 5 3 5 1 . 3 0 7 8 2 6 / 2 0 11 - 9 3
DREAM CAGE CERVICAL
CLASSE : III
8085 - Arquivamento Temporário de processo
01 - Indeferido por estar em desacordo com a Legislação vigente.
MOTIVO(S): Consulte a Situação de Processos no site:
h t t p : / / w w w. a n v i s a . g o v. b r
Dispositivo de espaçamento intersomático de substituição dis-
c a l 2 5 3 5 1 . 3 0 7 7 9 4 / 2 0 11 - 5 3
DREAM CAGE TLIF
CLASSE : III
8085 - Arquivamento Temporário de processo
01 - Indeferido por estar em desacordo com a Legislação vigente.
MOTIVO(S): Consulte a Situação de Processos no site:
h t t p : / / w w w. a n v i s a . g o v. b r

RESOLUÇÃO - RE Nº 3.874, DE 26 DE AGOSTO DE 2011

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de no-
meação de 27 de abril de 2011 da Presidente da República, publicado
no DOU de 28 de abril de 2011 e o inciso X do art. 13 do Re-
gulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de
abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16 e no
inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006 e a Portaria nº 787
publicada no DOU de 10 de Junho de 2011, e considerando o art. 12
e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como
o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999,
resolve:

Art. 1° Conceder o Registro e Cadastramento dos processos
dos Produtos para a Saúde, na conformidade da relação anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

ANEXO

NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO
NOME TÉCNICO NUMERO DO PROCESSO
NOME COMERCIAL
LOCAL DE FABRICAÇÃO
MODELO(s) DO PRODUTO
CLASSE REGISTRO
PETIÇÃO(ÕES)
BIOMÉDICA EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS HOSPITALA-
RES LTDA 1.03558-7
TEMPO DE PROTROMBINA (TP) 25351.336769/2010-48
Reagente Protrombina (GHI 131-10) -Teste para ReoRox
FABRICANTE : MEDIROX AB - SUÉCIA
10 frascos x 10mL (após rescontituição)>
CLASSE : II 10355870160
8002 - REGISTRO de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro,
I M P O RTA D O
POLAR MEDICAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA 8.03032-6
Kit Cirurgico 25351.481882/2010-39
KIT BÁSICO CIRURGIA GERAL POLAR FIX
FABRICANTE : POLAR MEDICAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - BRASIL
DISTRIBUIDOR : POLAR MEDICAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - BRASIL
O Kit Básico Cirurgia Geral Polar Fix contem:
- Embalagem com dobra asséptica confeccionada em SMS;
- 1 Campo Cirúrgico Inferior;
- 1 Campo Cirúrgico inferior formato em "U";
- 1 Campo Cirúrgico Superior;
- 2 Campos Cirúrgicos laterais.
CLASSE : I 80303269015
8030 - Cadastramento ( Isenção ) de Material de Uso Médico NA-
CIONAL

RESOLUÇÃO - RE Nº 3.875, DE 26 DE AGOSTO DE 2011

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de no-
meação de 27 de abril de 2011 da Presidente da República, publicado
no DOU de 28 de abril de 2011 e o inciso X do art. 13 do Re-
gulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de
abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16 e no
inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006 e a Portaria nº 787
publicada no DOU de 10 de Junho de 2011, e considerando o art. 12
e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como
o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999,
resolve:

Art. 1° Conceder a Alteração, Inclusão, Retificação, Reva-
lidação e Cancelamento dos processos dos Produtos para a Saúde, na
conformidade da relação anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

ANEXO

NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO
NOME TÉCNICO NUMERO DO PROCESSO
NOME COMERCIAL
LOCAL DE FABRICAÇÃO
MODELO(s) DO PRODUTO
CLASSE REGISTRO
PETIÇÃO(ÕES)
ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA 8.01465-0
SOLUÇÃO PARA LIMPEZA DE EQUIPAMENTOS
25351.028545/00-50
AxSYM SOLUÇÃO 1 (MUP)
FABRICANTE : ABBOTT IRELAND - IRLANDA
FABRICANTE : ABBOTT LABORATORIES - ESTADOS UNI-
DOS
4 X 230 mL>
CLASSE : I 10055311110
8440 - Revalidação de Cadastro de Produtos para Diagnóstico de uso
in vitro.
ESTRADIOL 25351.242378/2004-61
ARCHITECT ESTRADIOL REAGENTS
FABRICANTE : ABBOTT IRELAND - IRLANDA
100 Testes: 1 frasco de 6,6 mL de Micropartículas; 1 frasco de 5,9
mL de Conjugado; 1 frasco de 5,9 mL de Diluente de Ensaio; 1
frasco de 10,0 mL de Diluente de Amostra>
400 Testes: 4 frascos de 9,9 mL de Micropartículas; 4 frascos de 5,9
de Conjugado; 4 frascos de 5,9 mL de Diluente de Ensaio; 4 frascos
de 10,0 mL de Dileunte de Amostra>
CLASSE : I 80146501210
8009 - ALTERAÇÃO da Apresentação Comercial do Registro/Ca-
dastro de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro
ABZIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 1.03597-1
Fio Para Ortodontia 25351.172818/2007-59
FIO ORTODONTICO DE ACO ABZIL
FABRICANTE : ABZIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. -
BRASIL
Fios de Aço em Varetas Retangular;
Arcos de Aço Grande Redondo;
Arcos de Aço Grande Retangular;
Arcos de Aço Médio Redondo;
Arcos de Aço Médio Retangular;
Fios de Aço em Varetas Elgiloy Têmpera Azul
Fios de Aço em Varetas Redondo;
CLASSE : II 10359710013
8037 - Cancelamento de Registro ou Cadastramento (isenção) de
MATERIAL DE USO MÉDICO
Fio Para Ortodontia 25351.263291/2007-71
FIOS ORTODONTICOS DE NITINOL ABZIL
FABRICANTE : ABZIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. -
BRASIL
DISTRIBUIDOR : ABZIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. -
BRASIL
1- Fios de Nitinol em Forma de Arco Médio Redondo: 012". 014".
016". 018". 020"; 2 - Fios de Nitinol em Forma de Arco Médio
Retangular: .016" X 016". 016" X 022". 017" X 025". 018" X 025".
019" X 025" . 021" X 025" ; 3 - Fios de Nitinol em Forma de Arco
Grande Redondo: .012". 014". 016". 018". 020"; 4 - Fios de Nitinol
em Forma de Arco Grande Retangular: .016" X 016". 016"X 022".
017" X 025". 018" X 025". 019" X 025". 021" X 025".; 5 - Fios de
Nitinol em Forma de Mola Aberta: .010 X 030/17cm; 6 - Fios de
Nitinol em Forma de Mola Fechada com alça: .010 X 030/9 mm e
010 X 030/12 mm; 7 - Fios de Nitinol em Forma de Mola Aberta
para Distalizar 010 X 030/17mm 8- Fios de Nitinol em Forma de
Mola Fechada para Distalizar: 010 X 030/17mm; 9 - Fios de Nitinol
em Forma de Arco de Curva Reversa: 012, 014, 016, 018, 020, 016
X 016, 016 X 022, 017 X 025, 018 X 025, 019 X 025, 021 X 025;
e, 10 - Fios de Nitinol em Forma de Arco Termo-Ativado: 012" 014,
016, 018, 020, 016 X 016, 016 X 022, 017 X 025, 018 X 025, 019 X
025, 021 X 025
CLASSE : II 10359710014
8037 - Cancelamento de Registro ou Cadastramento (isenção) de
MATERIAL DE USO MÉDICO
Elasticos Ortodonticos 25351.575000/2007-94
ELASTICOS ORTODONTICOS ABZIL
FABRICANTE : ABZIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. -
BRASIL
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DISTRIBUIDOR : ABZIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. -
BRASIL
ALASTIC CORR
ELASTIC IO P
ELASTIC SEP
ELASTIC SEP RADIOPACO
LIGADURA BENGALA
LIGADURA ELAST
LIGADURA PACIENTE
CLASSE : I 10359710015
8037 - Cancelamento de Registro ou Cadastramento (isenção) de
MATERIAL DE USO MÉDICO
Acessorio Para Estetica Dental 25351.488444/2008-71
PMA - PROPULSOR MANDIBULAR ABZIL
FABRICANTE : ABZIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. -
BRASIL
DISTRIBUIDOR : ABZIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. -
BRASIL
Apresentação do "kit": 2 Tubos superiores; 2 Pistões; 4 Pinos de
fixação; 6 Espaçadores - anéis de 1mm, 2mm e 3mm. Reposições:
Tubos superiores; Pistões; Pinos de fixação; Espaçadores (1mm, 2mm
e 3mm).
CLASSE : II 10359710016
8037 - Cancelamento de Registro ou Cadastramento (isenção) de
MATERIAL DE USO MÉDICO
Braquete Ortodôntico 25351.521243/2007-11
BRAQUETES CERAMICOS ABZIL
FABRICANTE : ABZIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. -
BRASIL
U1L CAPEL PIII TRANSC 018; U1R CAPEL PIII TRANSC 018;
U1L CAPEL PIII TRANSC 022; U1R CAPEL PIII TRANSC 022;
U2L CAPEL PIII TRANSC 018; U2R CAPEL PIII TRANSC 018;
U2L CAPEL PIII TRANSC 022; U2R CAPEL PIII TRANSC 022;
U3L CAPEL PIII TRANSC 018; U3R CAPEL PIII TRANSC 018;
U3L-X CAPEL PIII TRANSC 018; U3R-X CAPEL PIII TRANSC
018; U3L CAPEL PIII TRANSC 022; U3R CAPEL PIII TRANSC
022; U3L-X CAPEL PIII TRANSC 022; U3RX CAPEL PIII
TRANSC 022; U45RL CAPEL PIII TRANSC 022; U45RL-X CA-
PEL PIII TRANSC 022; U45RL-X CAPEL PIII TRANSC 022;
U45RL CAPEL PIII TRANSC 022; L12RL CAPEL PIII TRANSC
018; L12RL CAPEL PIII TRANSC 022; L3RL CAPEL PIII
TRANSC 018; L3RL-X CAPEL PIII TRANSC 018; L3RL CAPEL
PIII TRANSC 022; L3RL-X CAPEL PIII TRANSC 022; L4L CA-
PEL PIII TRANSC 018; L4R CAPEL PIII TRANSC 018; L4L-X
CAPEL PIII TRANSC 018; L4R-X CAPEL PIII TRANSC 018; L4L
CAPEL PIII TRANSC 022; L4R CAPEL PIII TRANSC 022; L4L-X
CAPEL PIII TRANSC 022; L4R-X CAPEL PIII TRANSC 022; L5L
CAPEL PIII TRANSC 018; L5R CAPEL PIII TRANSC 018; L5L-X
CAPEL PIII TRANSC 018; L5R-X CAPEL PIII TRANSC 018; L5L
CAPEL PIII TRANSC 022; L5R CAPEL PIII TRANSC 022; L5L-X
CAPEL PIII TRANSC 022; L5R-X CAPEL PIII TRANSC 022.;
U1RL EDGE CERAM 018; U1RL EDGE CERAM 018-N; U1RL
EDGE CERAM MINI 018; U1RL EDGE CERAM MINI 018-N;
U1RL EDGE CERAM 022; U1RL EDGE CERAM 022-N; U1RL
EDGE CERAM MINI 022; U1RL EDGE CERAM MNI 022-N;
U2RL EDGE CERAM 018; U2RL EDGE CERAM 018-N; U2RL
EDGE CERAM MINI 018; U2RL EDGE CERAM MINI 018-N;
U2RL EDGE CERAM 022; U2RL EDGE CERAM 022-N; U2RL
EDGE CERAM MINI 022; U2RL EDGE CERAM MINI 022-N;
UL345RL CERAM EDGE 018; UL345RL CERAM EDGE 018-N;
UL345RL CERAM EDGE MINI 018; UL345RL CERAM EDGE
MINI 018-N; UL345RL EDGE CERAM 022; UL345RL EDGE CE-
RAM 022-N; UL345RL EDGE CERAM MINI 022; UL345RL ED-
GE CERAM MINI 022-N; L12RL EDGE CERAM 018; L12RL
EDGE CERAM 018-N; L12RL EDGE CERAM MINI 018; L12RL
EDGE CERAM MINI 018-N; L12RL EDGE CERAM 022; L12RL
EDGE CERAM 022-N; L12RL EDGE CERAM MINI 022; L12RL
EDGE CERAM MINI 022-N; L3RL EDGE CERAM 018; L3RL
EDGE CERAM 018-N; L3RL EDGE CERAM MINI 018; L3RL
EDGE CERAM MINI 018-N; L3RL EDGE CERAM 022; L3RL
EDGE CERAM 022-N; L3RL EDGE CERAM MINI 022; L3RL
EDGE CERAM MINI 022-N; U1R ROTH CERAM 018; U1L ROTH
CERAM 018; U1R ROTH CERAM 018- N; U1L ROTH CERAM
018-N; U1R ROTH CERAM 022; U1L ROTH CERAM 022;; U3L
CAPEL PIII CERAM 018; U3R-X CAPEL PIII CERAM 018; U3L-
X CAPEL PIII CERAM 018; U3R CAPEL PIII CERAM 018-N;
U3L CAPEL PIII CERAM 018-N; U3R-X CAPEL PIII CERAM
018-N; U3L-X CAPEL PIII CERAM 018-N; U3R CAPEL PIII CE-
RAM 022; U3L CAPEL PIII CERAM 022; U3R-X CAPEL PIII
CERAM 022; U3L-X CAPEL PIII CERAM 022; U3R CAPEL PIII
CERAM 022-N; U3L CAPEL PIII CERAM 022-N; U3R-X CAPEL
PIII CERAM 022-N; U3L-X CAPEL PIII CERAM 022-N; U45R
CAPEL PIII CERAM 018; U45L CAPEL PIII CERAM 018; U45RX
CAPEL PIII CERAM 018; U45L-X CAPEL PIII CERAM 018;
U45R CAPEL PIII CERAM 018-N; U45L CAPEL PIII CERAM
018-N; U45R-X CAPEL PIII CERAM 018-N; U45L-X CAPEL PIII
CERAM 018-N; U45R CAPEL PIII CERAM 022; U45L CAPEL
PIII CERAM 022; U45R-X CAPEL PIII CERAM 022; U45L-X
CAPEL PIII CERAM 022; U45R CAPEL PIII CERAM 022-N;
U45L CAPEL PIII CERAM 022-N; U45R-X CAPEL PIII CERAM
022-N; U45L-X CAPEL PIII CERAM 022- N; L2R CAPEL PIII
CERAM 018; L2L CAPEL PIII CERAM 018; L2R CAPEL PIII
CERAM 018-N; L2L CAPEL PIII CERAM 018-N; L2R CAPEL PIII
CERAM 022; L2L CAPEL PIII CERAM 022; L2R CAPEL PIII
CERAM 022-N; L2L CAPEL PIII CERAM 022-N; L3R CAPEL PIII
CERAM 018; L3L CAPEL PIII CERAM 018; L3R-X CAPEL PIII
CERAM 018; L3L-X CAPEL PIII CERAM 018; L3R CAPEL PIII
CERAM 018-N; L3L CAPEL PIII CERAM 018-N; L3R-X CAPEL
PIII CERAM 018-N; L3L-X CAPEL PIII CERAM 018-N; L3R CA-
PEL PIII CERAM 022; L3L CAPEL PIII CERAM 022; L3R-X

CAPEL PIII CERAM 022; L3L-X CAPEL PIII CERAM 022; L3R
CAPEL PIII CERAM 022-N; L3L CAPEL PIII CERAM 022-N;
L3R-X CAPEL PIII CERAM 022-N; L3L-X CAPEL PIII CERAM
022-N; L4R CAPEL PIII CERAM 018; L4L CAPEL PIII CERAM
018; L4R-X CAPEL PIII CERAM 018; L4L-X CAPEL PIII CERAM
018; L4R CAPEL PIII CERAM 018-N; L4L CAPEL PIII CERAM
018-N; L4R-X CAPEL PIII CERAM 018-N; L4L-X CAPEL PIII
CERAM 018-N; L4R CAPEL PIII CERAM 022; L4L CAPEL PIII
CERAM 022; L4R-X CAPEL PIII CERAM 022; L4L-X CAPEL PIII
CERAM 022; L4R CAPEL PIII CERAM 022-N; L4L CAPEL PIII
CERAM 022-N;; U3R-X CAPEL PI CERAM 018; U3L-X CAPEL
PI CERAM 018; U3R CAPEL PI CERAM 018-N; U3L CAPEL PI
CERAM 018-N; U3R-X CAPEL PI CERAM 018-N; U3L-X CAPEL
PI CERAM 018-N; U3R CAPEL PI CERAM 022; U3L CAPEL PI
CERAM 022; U3R-X CAPEL PI CERAM 022; U3L-X CAPEL PI
CERAM 022; U3R CAPEL PI CERAM 022-N; U3L CAPEL PI
CERAM 022-N; U3R-X CAPEL PI CERAM 022-N; U3L-X CAPEL
PI CERAM 022-N; U45R CAPEL PI CERAM 018; U45L CAPEL PI
CERAM 018; U45R-X CAPEL PI CERAM 018; U45L-X CAPEL PI
CERAM 018; U45R CAPEL PI CERAM 018-N; U45L CAPEL PI
CERAM 018-N; U45R-X CAPEL PI CERAM 018-N; U45L-X CA-
PEL PI CERAM 018-N; U45R CAPEL PI CERAM 022; U45L CA-
PEL PI CERAM 022; U45R-X CAPEL PI CERAM 022; U45L-X
CAPEL PI CERAM 022; U45R CAPEL PI CERAM 022-N; U45L
CAPEL PI CERAM 022-N; U45R-X CAPEL PI CERAM 022-N;
U45L-X CAPEL PI CERAM 022-N; L2R CAPEL PI CERAM 018;
L2L CAPEL PI CERAM 018; L2R CAPEL PI CERAM 018-N; L2L
CAPEL PI CERAM 018-N; L2R CAPEL PI CERAM 022; L2L
CAPEL PI CERAM 022; L2R CAPEL PI CERAM 022-N; L2L
CAPEL PI CERAM 022-N; L3R CAPEL PI CERAM 018; L3L
CAPEL PI CERAM 018; L3R-X CAPEL PI CERAM 018; L3L-X
CAPEL PI CERAM 018; L3R CAPEL PI CERAM 018-N; L3L
CAPEL PI CERAM 018-N; L3R-X CAPEL PI CERAM 018-N; L3L-
X CAPEL PI CERAM 018-N; L3R CAPEL PI CERAM 022; L3L
CAPEL PI CERAM 022; L3R-X CAPEL PI CERAM 022; L3L-X
CAPEL PI CERAM 022; L3R CAPEL PI CERAM 022-N; L3L
CAPEL PI CERAM 022-N; L3R-X CAPEL PI CERAM 022-N; L3L-
X CAPEL PI CERAM 022-N; L4R CAPEL PI CERAM 018; L4L
CAPEL PI CERAM 018; L4R-X CAPEL PI CERAM 018; L4L-X
CAPEL PI CERAM 018; L4R CAPEL PI CERAM 018-N; L4L
CAPEL PI CERAM 018-N; L4R-X CAPEL PI CERAM 018-N; L4L-
X CAPEL PI CERAM 018-N; L4R CAPEL PI CERAM 022; L4L
CAPEL PI CERAM 022; L4R-X CAPEL PI CERAM 022; L4L-X
CAPEL PI CERAM 022; L4R CAPEL PI CERAM 022-N; L4L
CAPEL PI CERAM 022-N; L4R-X CAPEL PI CERAM 022-N; L4L-
X CAPEL PI CERAM 022-N; L5R CAPEL PI CERAM 018; L5L
CAPEL PI CERAM 018; L5R-X CAPEL PI CERAM 018; L5L-X
CAPEL PI CERAM 018; L5R CAPEL PI CERAM 018-N;; L12RL
EDGE TRANSC 018; L12RL EDGE TRANSC 022; U1RL RICK
TRANSC 018; U1RL RICK TRANSC 022; U2R RICK TRANSC
018; U2L RICK TRANSC 018; U2R RICK TRANSC 022; U2L
RICK TRANSC 022; U3R RICK TRANSC 018; U3L RICK
TRANSC 018; U3R-X RICK TRANSC 018; U3L-X RICK TRANSC
018; U3R RICK TRANSC 022; U3L RICK TRANSC 022; U3R-X
RICK TRANSC 022; U3L-X RICK TRANSC 022; U45R RICK
TRANSC 018; U45L RICK TRANSC 018; U45R-X RICK TRANSC
018; U45L-X RICK TRANSC 018; U45RL RICK TRANSC 022;
U45R-X RICK TRANSC 022; U45L-X RICK TRANSC 022; L12RL
RICK TRANSC 018; L12RL RICK TRANSC 022; L3R RICK
TRANSC 018; L3L RICK TRANSC 018; L3R-X RICK TRANSC
018; L3L-X RICK TRANSC 018; L3R RICK TRANSC 022; L3L
RICK TRANSC 022; L3R-X RICK TRANSC 022; L3L-X RICK
TRANSC 022; L4RL RICK TRANSC 018; L4RL RICK TRANSC
022; L5RL RICK TRANSC 018; L5RL RICK TRANSC 022; /U1L
CAPEL PI TRANSC 018; U1R CAPEL PI TRANSC 018; U1L
CAPEL PI TRANSC 022; U1R CAPEL PI TRANSC 022; U2L
CAPEL PI TRANSC 018; U2R CAPEL PI TRANSC 018; U2L
CAPEL PI TRANSC 022; U2R CAPEL PI TRANSC 022; U3L
CAPEL PI TRANSC 018; U3R CAPEL PI TRANSC 018; U3L-X
CAPEL PI TRANSC 018; U3R-X CAPEL PI TRANSC 018; U3L
CAPEL PI TRANSC 022; U3R CAPEL PI TRANSC 022; U3L-X
CAPEL PI TRANSC 022; U3R-X CAPEL PI TRANSC 022; U45RL
CAPEL PI TRANSC 018; U45RL-X CAPEL PI TRANSC 018;
45RL CAPEL PI TRANSC 022; U45RL-X CAPEL PI TRANSC
022; L12L CAPEL PI TRANSC 018; L12R CAPEL PI TRANSC
018; L12L CAPEL PI TRANSC 022; L12R CAPEL PI TRANSC
022; L3L CAPEL PI TRANSC 018; L3R CAPEL PI TRANSC 018;
L3L-X CAPEL PI TRANSC 018; L3R-X CAPEL PI TRANSC 018;
L3L CAPEL PI TRANSC 022; L3R CAPEL PI TRANSC 022; L3L-
X CAPEL PI TRANSC 022; L3R-X CAPEL PI TRANSC 022; L4L
CAPEL PI TRANSC 018; L4R CAPEL PI TRANSC 018; L4L-X
CAPEL PI TRANSC 018;; L3R CAPEL PII CERAM 022; L3L
CAPEL PII CERAM 022; L3R-X CAPEL PII CERAM 022; L3L-X
CAPEL PII CERAM 022; L3R CAPEL PII CERAM 022-N; L3L
CAPEL PII CERAM 022-N; L3R-X CAPEL PII CERAM 022-N;
L3L-X CAPEL PII CERAM 022-N; L4R CAPEL PII CERAM 018;
L4L CAPEL PII CERAM 018; L4R-X CAPEL PII CERAM 018;
L4L-X CAPEL PII CERAM 018; L4R CAPEL PII CERAM 018-N;
L4L CAPEL PII CERAM 018-N; L4R-X CAPEL PII CERAM 018-
N; L4L-X CAPEL PII CERAM 018-N; L4R CAPEL PII CERAM
022; L4L CAPEL PII CERAM 022; L4R-X CAPEL PII CERAM
022; L4L-X CAPEL PII CERAM 022; L4R CAPEL PII CERAM
022-N; L4L CAPEL PII CERAM 022-N; L4R-X CAPEL PII CE-
RAM 022-N; L4L-X CAPEL PII CERAM 022-N; L5R CAPEL PII
CERAM 018; L5L CAPEL PII CERAM 018; L5R-X CAPEL PII
CERAM 018; L5L-X CAPEL PII CERAM 018; L5R CAPEL PII
CERAM 018-N; L5L CAPEL PII CERAM 018-N; L5R-X CAPEL
PII CERAM 018-N; L5L-X CAPEL PII CERAM 018-N; L5R CA-
PEL PII CERAM 022; L5L CAPEL PII CERAM 022; L5R-X CA-
PEL PII CERAM 022; L5L-X CAPEL PII CERAM 022; L5R CA-

PEL PII CERAM 022-N; L5L CAPEL PII CERAM 022-N; L5R-X
CAPEL PII CERAM 022-N; L5L-X CAPEL PII CERAM 022-N;
U1R CAPEL PIII CERAM 018; U1L CAPEL PIII CERAM 018;
U1R CAPEL PIII CERAM 018-N; U1L CAPEL PIII CERAM 018-
N; U1R CAPEL PIII CERAM 022; U1L CAPEL PIII CERAM 022;
U1R CAPEL PIII CERAM 022-N; U1L CAPEL PIII CERAM 022-
N; U2R CAPEL PIII CERAM 018; U2L CAPEL PIII CERAM 018;
U2R CAPEL PIII CERAM 018-N; U2L CAPEL PIII CERAM 018-
N; U2R CAPEL PIII CERAM 022; U2L CAPEL PIII CERAM 022;
U2R CAPEL PIII CERAM 022-N; U2L CAPEL PIII CERAM 022-
N; U3R CAPEL PIII CERAM 018;; L4R MBT CERAM 018; L4L
MBT CERAM 018; L4R-X MBT CERAM 018; L4L-X MBT CE-
RAM 018; L4R MBT CERAM 018-N; L4L MBT CERAM 018-N;
L4R-X MBT CERAM 018-N; L4L-X MBT CERAM 018-N; L4R
MBT CERAM 022; L4L MBT CERAM 022; L4R-X MBT CERAM
022; L4L-X MBT CERAM 022; L4R MBT CERAM 022-N; L4L
MBT CERAM 022-N; L4R-X MBT CERAM 022-N; L4L-X MBT
CERAM 022- N; L5R MBT CERAM 018; L5L MBT CERAM 018;
L5R-X MBT CERAM 018; L5L-X MBT CERAM 018; L5R MBT
CERAM 018-N; L5L MBT CERAM 018-N; L5R-X MBT CERAM
018-N; L5L-X MBT CERAM 018-N; L5R MBT CERAM 022; L5L
MBT CERAM 022; L5R-X MBT CERAM 022; L5L-X MBT CE-
RAM 022; L5R MBT CERAM 022-N; L5L MBT CERAM 022-N;
L5R-X MBT CERAM 022-N; L5L-X MBT CERAM 022-N; U1L
ROTH TRANSC 018; U1R ROTH TRANSC 018; U1L ROTH
TRANSC 022; U1R ROTH TRANSC 022; U2L ROTH TRANSC
018; U2R ROTH TRANSC 018; U2L ROTH TRANSC 022; U2R
ROTH TRANSC 022; U3L ROTH TRANSC 018; U3R ROTH
TRANSC 018; U3L-X ROTH TRANSC 018; U3R-X ROTH
TRANSC 018; U3L ROTH TRANSC 022; U3R ROTH TRANSC
022; U3L-X ROTH TRANSC 022; U3R-X ROTH TRANSC 022;
U45RL ROTH TRANSC 018; U45RL-X ROTH TRANSC 018;
U45RL ROTH TRANSC 022; U45RL-X ROTH TRANSC 022;
L12RL ROTH TRANSC 018; L12RL ROTH TRANSC 022; L3L
ROTH TRANSC 018; L3R ROTH TRANSC 018; L3L-X ROTH
TRANSC 018; L3R-X ROTH TRANSC 018; L3L ROTH TRANSC
022; L3R ROTH TRANSC 022; L3L-X ROTH TRANSC 022; L3R-
X ROTH TRANSC 022; L4RL-X ROTH TRANSC 018; L4RL RO-
TH TRANSC 018; L4RL-X ROTH TRANSC 022; L4RL ROTH
TRANSC 022; L5RL-X ROTH TRANSC 018; L5RL ROTH
TRANSC 018; L5RL-X ROTH TRANSC 022; L5RL ROTH
TRANSC 022; U12RL EDGE TRANSC 018; U12RL EDGE
TRANSC 022; UL345RL EDGE TRANSC 018; UL345RL EDGE
TRANSC 022;; L4R-X CAPEL PI TRANSC 018; L4L CAPEL PI
TRANSC 022; L4R CAPEL PI TRANSC 022; L4L-X CAPEL PI
TRANSC 022; L4R-X CAPEL PI TRANSC 022; L5L CAPEL PI
TRANSC 018; L5R CAPEL PI TRANSC 018; L5L-X CAPEL PI
TRANSC 018;L5R-X CAPEL PI TRANSC 018; L5L CAPEL PI
TRANSC 022; L5R CAPEL PI TRANSC 022; L5L-X CAPEL PI
TRANSC 022; L5R-X CAPEL PI TRANSC 022; U1L CAPEL PII
TRANSC 018; U1R CAPEL PII TRANSC 018; U1L CAPEL PII
TRANSC 022; U1R CAPEL PII TRANSC 022; U2L CAPEL PII
TRANSC 018; U2R CAPEL PII TRANSC 018; U2L CAPEL PII
TRANSC 022; U2R CAPEL PII TRANSC 022; U3L CAPEL PII
TRANSC 018; U3R CAPEL PII TRANSC 018; U3L-X CAPEL PII
TRANSC 022; U3R-X CAPEL PII TRANSC 022; U3L CAPEL PII
TRANSC 022; U3R CAPEL PII TRANSC 022; U3L-X CAPEL PII
TRANSC 022; U3R-X CAPEL PII TRANSC 022; U45RL CAPEL
PII TRANSC 018; U45RL-X CAPEL PII TRANSC 018; U45RL
CAPEL PII TRANSC 022; U45RL-X CAPEL PII TRANSC 022;
L12L CAPEL PII TRANSC 018; L12R CAPEL PII TRANSC 018;
L12L CAPEL PII TRANSC 022; L12L CAPEL PII PLUS TRANSC
022; L12R CAPEL PII PLUS TRANSC 022; L12R CAPEL PII
TRANSC 022; L3L CAPEL PII TRANSC 018; L3R CAPEL PII
TRANSC 018; L3L-X CAPEL PII TRANSC 018; L3R-X CAPEL PII
TRANSC 018; L3L CAPEL PII TRANSC 022; L3R CAPEL PII
TRANSC 022; L3L-X CAPEL PII TRANSC 022; L3R-X CAPEL PII
TRANSC 022; L4L CAPEL PII TRANSC 018; L4R CAPEL PII
TRANSC 018; L4L-X CAPEL PII TRANSC 018; L4R-X CAPEL PII
TRANSC 018; L4L CAPEL PII TRANSC 022; L4R CAPEL PII
TRANSC 022; L4L-X CAPEL PII TRANSC 022; L4R-X CAPEL PII
TRANSC 022; L5L CAPEL PII TRANSC 018; L5R CAPEL PII
TRANSC 018; L5L-X CAPEL PII TRANSC 018; L5R-X CAPEL PII
TRANSC 018; L5L CAPEL PII TRANSC 022; L5R CAPEL PII
TRANSC 022; L5L-X CAPEL PII TRANSC 022; L5R-X CAPEL PII
TRANSC 022;; U3L CAPEL PII TRANSC 018; U45RL CAPEL PI
TRANSC 022; L4R-X CAPEL PIII CERAM 022-N; L4L-X CAPEL
PIII CERAM 022-N; L5R CAPEL PIII CERAM 018; L5L CAPEL
PIII CERAM 018; L5R-X CAPEL PIII CERAM 018; L5L-X CAPEL
PIII CERAM 018; L5R CAPEL PIII CERAM 018-N; L5L CAPEL
PIII CERAM 018-N; L5R-X CAPEL PIII CERAM 018-N; L5L-X
CAPEL PIII CERAM 018-N; L5R CAPEL PIII CERAM 022; L5L
CAPEL PIII CERAM 022; L5R-X CAPEL PIII CERAM 022; L5L-
X CAPEL PIII CERAM 022; L5R CAPEL PIII CERAM 022-N; L5L
CAPEL PIII CERAM 022-N; L5R-X CAPEL PIII CERAM 022-N;
L5L-X CAPEL PIII CERAM 022-N; U1R MBT CERAM 018; U1L
MBT CERAM 018; U1R MBT CERAM 018-N; U1L MBT CERAM
018-N; U1R MBT CERAM 022; U1L MBT CERAM 022; U1R
MBT CERAM 022-N; U1L MBT CERAM 022-N; U2R MBT CE-
RAM 018; U2L MBT CERAM 018; U2R MBT CERAM 018-N;
U2L MBT CERAM 018-N; U2R MBT CERAM 022; U2L MBT
CERAM 022; U2R MBT CERAM 022-N; U2L MBT CERAM 022-
N; U3R MBT CERAM 018; U3L MBT CERAM 018; U3R-X MBT
CERAM 018; U3L-X MBT CERAM 018; U3R MBT CERAM 018-
N; U3L MBT CERAM 018-N; U3R-X MBT CERAM 018-N; U3L-
X MBT CERAM 018-N; U3R MBT CERAM 022; U3L MBT CE-
RAM 022; U3R-X MBT CERAM 022; U3L-X MBT CERAM 022;
U3R MBT CERAM 022-N; U3L MBT CERAM 022-N; U3R-X
MBT CERAM 022-N; U3L-X MBT CERAM 022-N; U45R MBT
CERAM 018; U45L MBT CERAM 018; U45R-X MBT CERAM
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018; U45L-X MBT CERAM 018; U45R MBT CERAM 018-N;
U45L MBT CERAM 018-N; U45R-X MBT CERAM 018-N; U45L-
X MBT CERAM 018-N; U45R MBT CERAM 022; U45L MBT
CERAM 022; U45R-X MBT CERAM 022; U45L-X MBT CERAM
022; U45R MBT CERAM 022-N; U45L MBT CERAM 022-N;
U45R-X MBT CERAM 022-N; U45L-X MBT CERAM 022-N; L2R
MBT CERAM 018; L2L MBT CERAM 018; L2R MBT CERAM
018-N; L2L MBT CERAM 018-N; L2R MBT CERAM 022; L2L
MBT CERAM 022; L2R MBT CERAM 022-N; L2L MBT CERAM
022-N; L3R MBT CERAM 018; L3L MBT CERAM 018; L3R-X
MBT CERAM 018; L3L-X MBT CERAM 018; L3R MBT CERAM
018-N; L3L MBT CERAM 018-N; L3R-X MBT CERAM 018-N;
L3L-X MBT CERAM 018-N; L3R MBT CERAM 022; L3L MBT
CERAM 022; L3R-X MBT CERAM 022; L3L-X MBT CERAM
022; L3R MBT CERAM 022-N; L3L MBT CERAM 022-N; L3R-X
MBT CERAM 022-N; L3L-X MBT CERAM 022-N;; L5L CAPEL
PI CERAM 018-N; L5R-X CAPEL PI CERAM 018-N; L5L-X CA-
PEL PI CERAM 018-N; L5R CAPEL PI CERAM 022; L5L CAPEL
PI CERAM 022; L5R-X CAPEL PI CERAM 022; L5L-X CAPEL PI
CERAM 022; L5R CAPEL PI CERAM 022-N; L5L CAPEL PI
CERAM 022-N; L5R-X CAPEL PI CERAM 022-N; L5L-X CAPEL
PI CERAM 022-N; U1R CAPEL PII CERAM 018; U1L CAPEL PII
CERAM 018; U1R CAPEL PII CERAM 018-N; U1L CAPEL PII
CERAM 018-N; U1R CAPEL PII CERAM 022; U1L CAPEL PII
CERAM 022; U1R CAPEL PII CERAM 022-N; U1L CAPEL PII
CERAM 022-N; U2R CAPEL PII CERAM 018; U2L CAPEL PII
CERAM 018; U2R CAPEL PII CERAM 018-N; U2L CAPEL PII
CERAM 018-N; U2R CAPEL PII CERAM 022; U2L CAPEL PII
CERAM 022; U2R CAPEL PII CERAM 022-N; U2L CAPEL PII
CERAM 022-N; U3R CAPEL PII CERAM 018; U3L CAPEL PII
CERAM 018; U3R-X CAPEL PII CERAM 018; U3L-X CAPEL PII
CERAM 018; U3R CAPEL PII CERAM 018-N; U3L CAPEL PII
CERAM 018-N; U3R-X CAPEL PII CERAM 018-N; U3L-X CAPEL
PII CERAM 018-N; U3R CAPEL PII CERAM 022; U3L CAPEL PII
CERAM 022; U3R-X CAPEL PII CERAM 022; U3L-X CAPEL PII
CERAM 022; U3R CAPEL PII CERAM 022-N; U3L CAPEL PII
CERAM 022-N; U3R-X CAPEL PII CERAM 022-N; U3L-X CAPEL
PII CERAM 022-N; U45R CAPEL PII CERAM 018; U45L CAPEL
PII CERAM 018; U45R-X CAPEL PII CERAM 018; U45L-X CA-
PEL PII CERAM 018; U45R CAPEL PII CERAM 018-N; U45L
CAPEL PII CERAM 018-N; U45R-X CAPEL PII CERAM 018-N;
U45L-X CAPEL PII CERAM 018-N; U45R CAPEL PII CERAM
022; U45L CAPEL PII CERAM 022; U45R-X CAPEL PII CERAM
022; U45L-X CAPEL PII CERAM 022; U45R CAPEL PII CERAM
022-N; U45L CAPEL PII CERAM 022-N; U45R-X CAPEL PII
CERAM 022-N; U45L-X CAPEL PII CERAM 022-N; L2R CAPEL
PII CERAM 018; L2L CAPEL PII CERAM 018; L2R CAPEL PII
CERAM 018-N; L2L CAPEL PII CERAM 018-N; L2R CAPEL PII
CERAM 022; L2L CAPEL PII CERAM 022; L2R CAPEL PII CE-
RAM 022-N; L2L CAPEL PII CERAM 022-N; L3R CAPEL PII
CERAM 018; L3L CAPEL PII CERAM 018; L3R-X CAPEL PII
CERAM 018; L3L-X CAPEL PII CERAM 018; L3R CAPEL PII
CERAM 018-N; L3L CAPEL PII CERAM 018-N; L3R-X CAPEL
PII CERAM 018-N; L3L-X CAPEL PII CERAM 018-N;; U1R RO-
TH CERAM 022-N; U1L ROTH CERAM 022-N; U2L ROTH CE-
RAM 018; U2R ROTH CERAM 018; U2L ROTH CERAM 018-N;
U2R ROTH CERAM 018-N; U2L ROTH CERAM 022; U2R ROTH
CERAM 022; U2L ROTH CERAM 022-N; U2R ROTH CERAM
022-N; U3L ROTH CERAM 018; U3L-X ROTH CERAM 018; U3R
ROTH CERAM 018; U3R-X ROTH CERAM 018; U3L ROTH CE-
RAM 018-N; U3L-X ROTH CERAM 018-N; U3R ROTH CERAM
018-N; U3R-X ROTH CERAM 018-N; U3L ROTH CERAM 022;
U3L-X ROTH CERAM 022; U3R ROTH CERAM 022; U3R-X
ROTH CERAM 022; U3L ROTH CERAM 022-N; U3L-X ROTH
CERAM 022-N; U3R ROTH CERAM 022-N; U3R-X ROTH CE-
RAM 022-N; U45RL ROTH CERAM 018; U45RL-X ROTH CE-
RAM 018; U45RL ROTH CERAM 018-N; U45RL-X ROTH CE-
RAM 018-N; U45RL ROTH CERAM 022; U45RL-X ROTH CE-
RAM 022; U45RL ROTH CERAM 022-N; U45RL-X ROTH CE-
RAM 022-N; L12RL ROTH CERAM 018; L12RL ROTH CERAM
018-N; L12RL ROTH CERAM 022; L12RL ROTH CERAM 022-N;
L3L ROTH CERAM 018; L3R ROTH CERAM 018; L3L-X ROTH
CERAM 018; L3R-X ROTH CERAM 018; L3L ROTH CERAM
018-N; L3R ROTH CERAM 018-N; L3L-X ROTH CERAM 018-N;
L3R-X ROTH CERAM 018-N; L3L ROTH CERAM 022; L3R RO-
TH CERAM 022; L3L-X ROTH CERAM 022; L3R-X ROTH CE-
RAM 022; L3L ROTH CERAM 022-N; L3R ROTH CERAM 022-N;
L3L-X ROTH CERAM 022-N; L3R-X ROTH CERAM 022-N;
L4RL ROTH CERAM 018; L4RL-X ROTH CERAM 018; L4RL
ROTH CERAM 018-N; L4RL-X ROTH CERAM 018-N; L4RL RO-
TH CERAM 022; L4RL-X ROTH CERAM 022; L4RL ROTH CE-
RAM 022-N; L4RL-X ROTH CERAM 022-N; L5RL ROTH CE-
RAM 018; L5RL-X ROTH CERAM 018; L5RL ROTH CERAM
018-N; L5RL-X ROTH CERAM 018-N; L5RL ROTH CERAM 022;
L5RL-X ROTH CERAM 022; L5RL ROTH CERAM 022-N; L5RL-
X ROTH CERAM 022-N; U1R CAPEL PI CERAM 018; U1L CA-
PEL PI CERAM 018; U1R CAPEL PI CERAM 018-N; U1L CAPEL
PI CERAM 018-N; U1R CAPEL PI CERAM 022; U1L CAPEL PI
CERAM 022; U1R CAPEL PI CERAM 022-N; U1L CAPEL PI
CERAM 022-N; U2R CAPEL PI CERAM 018; U2L CAPEL PI
CERAM 018; U2R CAPEL PI CERAM 018-N; U2L CAPEL PI
CERAM 018-N; U2R CAPEL PI CERAM 022; U2L CAPEL PI
CERAM 022; U2R CAPEL PI CERAM 022-N; U2L CAPEL PI
CERAM 022-N; U3R CAPEL PI CERAM 018; U3L CAPEL PI
CERAM 018;;
CLASSE : II 10359710017
8037 - Cancelamento de Registro ou Cadastramento (isenção) de
MATERIAL DE USO MÉDICO
Alicates Ortodonticos 25351.589258/2009-94
INSTRUMENTOS PARA REMOÇÃO DE BRÁQUETES 3M UNI-
TEK

FABRICANTE : 3M UNITEK DENTAL PRODUCTS - ESTADOS
UNIDOS
FABRICANTE : 3M UNITEK CORPORATION - ESTADOS UNI-
DOS
FABRICANTE : ABZIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. -
BRASIL
FABRICANTE : 3M UNITEK ORTHODONTIC PRODUCTS - ES-
TADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : ABZIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. -
BRASIL
Chave Allen (444-767; 444-767BR);
Fio de Reposição para Bráquetes Grandes (444-766; 444-766BR);
Fio de Reposição para Bráquetes Pequenos (444-780; 444-780BR);
Instrumentos para Remoção de Bráquetes Metálicos 3M Unitek (444-
761; 444-761BR);
Instrumentos para Remoção de Bráquetes Transcend Series 6000
(444-770; 444-770BR);
CLASSE : I 10359710018
8037 - Cancelamento de Registro ou Cadastramento (isenção) de
MATERIAL DE USO MÉDICO
Elasticos Ortodonticos 25351.019768/2010-92
ELÁSTICO INTRAORAIS DE LATEX
FABRICANTE : AURADONICS - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : ABZIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. -
BRASIL
ELAST IO 1/8 LEVE; ELAST IO 1/8 MED; ELAST IO 1/8 PES;
ELAST IO 3/16 LEVE; ELAST IO 3/16 MED; ELAST IO 3/16 PES;
ELAST IO 1/2 LEVE; ELAST IO 1/2 MED; ELAST IO 1/2 PES;
ELAST IO 1/4 LEVE; ELAST IO 1/4 MED; ELAST IO 1/4 PES;
ELAST IO 5/16 LEVE; ELAST IO 5/16 MED; ELAST IO 5/16 PES;
ELAST IO 3/8 LEVE; ELAST IO 3/8 MED; ELAST IO 3/8 PES.
CLASSE : II 10359710020
8037 - Cancelamento de Registro ou Cadastramento (isenção) de
MATERIAL DE USO MÉDICO
Braquete Ortodôntico 25351.337690/2010-44
BRACKET AUTOLIGADO ABZIL PORTIA
FABRICANTE : ABZIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. -
BRASIL
DISTRIBUIDOR : ABZIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. -
BRASIL
U3L-X CAPEL PIII PORTIA 022; U45R CAPEL PIIIPORTIA 018;
U45R CAPEL PIII PORTIA 022; U45R-X CAPEL PIII PORTIA
018; U45R-X CAPELPIII PORTIA 022; U45L CAPEL PIII PORTIA
018; U45L CAPEL PIII PORTIA 022; U45L-X CAPEL,rPIII POR-
TIA 018; U45L-X CAPEL PIII PORTIA 022; L12-R CAPEL PIII
PORTIA 018; L12-R CAPELPIII PORTIA 022; L12-L CAPEL PIII
PORTIA 018; L12-L CAPEL PIII PORTIA 022; L3R CAPEL PIII-
PORTIA 018; L3R CAPEL PIII PORTIA 022; L3R-X CAPEL PIII
PORTIA 018; L3R-X CAPEL PIIIPORTIA 022; L3L CAPEL PIII
PORTIA 018; L3L CAPEL PIII PORTIA 022; L3L-X CAPEL PIII-
PORTIA 018; L3L-X CAPEL PIII PORTIA 022; L4R CAPEL PIII
PORTIA 018; L4R CAPEL PIIIPORTIA 022; L4R-X CAPEL PIII
PORTIA 018; L4R-X CAPEL PIII PORTIA 022; L4L CAPEL PIII-
PORTIA 018; L4L CAPEL PIII PORTIA 022; L4L-X CAPEL PIII
PORTIA 018; L4L-X CAPEL PIIIPORTIA 022; L5R CAPEL PIII
PORTIA 018;
L3R CAPEL PI PORTIA 022; L3R-X CAPEL PI PORTIA 018; L3R-
X CAPEL PIPORTIA 022; L3L CAPEL PI PORTIA 018; L3L CA-
PEL PI PORTIA 022; L3L-X CAPEL PI PORTIA018; L3L-X CA-
PEL PI PORTIA 022; L4R CAPEL PI PORTIA 018; L4R CAPEL PI
PORTIA 022; L4RXCAPEL PI PORTIA 018; L4R-X CAPEL PI
PORTIA 022; L4L CAPEL PI PORTIA 018; L4L CAPELPI PORTIA
022; L4L-X CAPEL PI PORTIA 018; L4L-X CAPEL PI PORTIA
022; L5R CAPEL PIPORTIA 018; L5R CAPEL PI PORTIA 022;
L5R-X CAPEL PI PORTIA 018; L5R-X CAPEL PIPORTIA 022;
L5L CAPEL PI PORTIA 018; L5L CAPEL PI PORTIA 022; L5L-X
CAPEL PI PORTIA018; L5L-X CAPEL PI PORTIA 022; U1R CA-
PEL PII PORTIA 018; U1R CAPEL PII PORTIA 022;U1L CAPEL
PII PORTIA 018;
L3R-X MBT PORTIA 018; L3RXMBT PORTIA 022; L3L MBT
PORTIA 018; L3L MBT PORTIA 022; L3L-X MBT PORTIA
018;L3L-X MBT PORTIA 022; L4R MBT PORTIA 018; L4R MBT
PORTIA 022; L4R-X MBT PORTIA018; L4R-X MBT PORTIA 022;
L4L MBT PORTIA 018; L4L MBT PORTIA 022; L4L-X MBT-
PORTIA 018; L4L-X MBT PORTIA 022; L5R MBT PORTIA 018;
L5R MBT PORTIA 022; L5R-XMBT PORTIA 018; L5R-X MBT
PORTIA 022; L5L MBT PORTIA 018; L5L MBT PORTIA 022;
L5LXMBT PORTIA 018; L5L-X MBT PORTIA 022; U1R ROTH
PORTIA 018; U1R ROTH PORTIA 022;U1L ROTH PORTIA 018;
U1L ROTH PORTIA 022; U2R ROTH PORTIA 018; U2R ROTH
PORTIA022; U2L ROTH PORTIA 018; U2L ROTH PORTIA 022;
U3R ROTH PORTIA 018; U3R ROTHPORTIA 022; U3R-X ROTH
PORTIA 018; U3R-X ROTH PORTIA 022; U3L ROTH PORTIA
018;U3L ROTH PORTIA 022; U3L-X ROTH PORTIA 018;
L4R CAPEL PII PORTIA 022; L4R-X CAPEL PIIPORTIA 018;
L4R-X CAPEL PII PORTIA 022; L4L CAPEL PII PORTIA 018;
L4L CAPEL PIIPORTIA 022; L4L-X CAPEL PII PORTIA 018;
L4L-X CAPEL PII PORTIA 022; L5R CAPEL PIIPORTIA 018; L5R
CAPEL PII PORTIA 022; L5R-X CAPEL PII PORTIA 018; L5R-X
CAPEL PIIPORTIA 022; L5L CAPEL PII PORTIA 018; L5L CA-
PEL PII PORTIA 022; L5L-X CAPEL PIIPORTIA 018; L5L-X CA-
PEL PII PORTIA 022; U1R CAPEL PIII PORTIA 018; U1R CAPEL
PIIIPORTIA 022; U1L CAPEL PIII PORTIA 018; U1L CAPEL PIII
PORTIA 022; U2R CAPEL PIIIPORTIA 018; U2R CAPEL PIII
PORTIA 022; U2L CAPEL PIII PORTIA 018; U2L CAPEL PIII-
PORTIA 022; U3R CAPEL PIII PORTIA 018; U3R CAPEL PIII
PORTIA 022; U3R-X CAPEL PIIIPORTIA 018; U3R-X CAPEL PIII
PORTIA 022; U3L CAPEL PIII PORTIA 018; U3L CAPEL PIII-
PORTIA 022; U3L-X CAPEL PIII PORTIA 018;
L5L CAPEL PIIIPORTIA 022; L5L-X CAPEL PIII PORTIA 018;

L5L-X CAPEL PIII PORTIA 022; U1R MBT PORTIA018; U1R
MBT PORTIA 022; U1L MBT PORTIA 018; U1L MBT PORTIA
022; U2R MBT PORTIA018; U2R MBT PORTIA 022; U2L MBT
PORTIA 018; U2L MBT PORTIA 022; U3R MBT PORTIA018;
U3R MBT PORTIA 022; U3R-X MBT PORTIA 018; U3R-X MBT
PORTIA 022; U3L MBTPORTIA 018; U3L MBT PORTIA 022;
U3L-X MBT PORTIA 018; U3L-X MBT PORTIA 022; U45RMBT
PORTIA 018; U45R MBT PORTIA 022; U45R-X MBT PORTIA
018; U45R-X MBT PORTIA022; U45L MBT PORTIA 018; U45L
MBT PORTIA 022; U45L-X MBT PORTIA 018; U45L-X MBT-
PORTIA 022; L12-R MBT PORTIA 018; L12-R MBT PORTIA 022;
L12-L MBT PORTIA 018; L12-LMBT PORTIA 022; L3R MBT
PORTIA 018; L3R MBT PORTIA 022;
U1L CAPEL PII PORTIA 022; U2R CAPEL PII PORTIA 018; U2R
CAPEL PII PORTIA 022; U2L CAPEL PII PORTIA 018; U2L CA-
PEL PII PORTIA 022; U3R CAPEL PII PORTIA 018; U3R CAPEL
PII PORTIA 022; U3R-X CAPEL PII PORTIA 018; U3R-X CAPEL
PII PORTIA 022; U3L CAPEL PII PORTIA 018; U3L CAPEL PII
PORTIA 022; U3L-X CAPEL PII PORTIA 018; U3L-X CAPEL PII
PORTIA 022; U45R CAPEL PII PORTIA 018; U45R CAPEL PII
PORTIA 022; U45R-X CAPEL PII PORTIA 018; U45R-X CAPEL
PII PORTIA 022; U45L CAPEL PII PORTIA 018; U45L CAPEL PII
PORTIA 022; U45L-X CAPEL PII PORTIA 018; U45L-X CAPEL
PII PORTIA 022; L12-R CAPEL PII PORTIA 018; L12-R CAPEL
PII PORTIA 022; L12-L CAPEL PII PORTIA 018; L12-L CAPEL
PII PORTIA 022; L3R CAPEL PII PORTIA 018; L3R CAPEL PII
PORTIA 022; L3R-X CAPEL PII PORTIA 018; L3R-X CAPEL PII
PORTIA 022; L3L CAPEL PII PORTIA 018; L3L CAPEL PII POR-
TIA 022; L3L-X CAPEL PII PORTIA 018; L3L-X CAPEL PII POR-
TIA 022; L4R CAPEL PII PORTIA 018;
U1R CAPEL PI PORTIA 018; U1R CAPEL PI PORTIA 022; U1L
CAPEL PI PORTIA 018; U1L CAPEL PI PORTIA 022; U2R CA-
PEL PI PORTIA 018; U2R CAPEL PI PORTIA 022; U2L CAPEL PI
PORTIA 018; U2L CAPEL PI PORTIA 022; U3R CAPEL PI POR-
TIA 018; U3R CAPEL PI PORTIA 022; U3R-X CAPEL PI PORTIA
018; U3R-X CAPEL PI PORTIA 022; U3L CAPEL PI PORTIA 018;
U3L CAPEL PI PORTIA 022; U3L-X CAPEL PI PORTIA 018;
U3L-X CAPEL PI PORTIA 022; U45R CAPEL PI PORTIA 018;
U45R CAPEL PI PORTIA 022; U45R-X CAPEL PI PORTIA 018;
U45R-X CAPEL PI PORTIA 022; U45L CAPEL PI PORTIA 018;
U45L CAPEL PI PORTIA 022; U45L-X CAPEL PI PORTIA 018;
U45L-X CAPEL PI PORTIA 022; L12-R CAPEL PI PORTIA 018;
L12-R CAPEL PI PORTIA 022; L12-L CAPEL PI PORTIA 018;
L12-L CAPEL PI PORTIA 022; L3R CAPEL PI PORTIA 018;
U3L-X ROTH PORTIA 022; U45R ROTHPORTIA 018; U45R RO-
TH PORTIA 022; U45R-X ROTH PORTIA 018; U45R-X ROTH
PORTIA 022;U45L ROTH PORTIA 018; U45L ROTH PORTIA 022;
U45L-X ROTH PORTIA 018; U45L-X ROTHPORTIA 022; L12-R
ROTH PORTIA 018; L12-R ROTH PORTIA 022; L12-L ROTH
PORTIA 018;L12-L ROTH PORTIA 022; L3R ROTH PORTIA 018;
L3R ROTH PORTIA 022; L3R-X ROTHPORTIA 018; L3R-X RO-
TH PORTIA 022; L3L ROTH PORTIA 018; L3L ROTH PORTIA
022; L3L-XROTH PORTIA 018; L3L-X ROTH PORTIA 022; L4R
ROTH PORTIA 018; L4R ROTH PORTIA 022;L4R-X ROTH POR-
TIA 018; L4R-X ROTH PORTIA 022; L4L ROTH PORTIA 018;
L4L ROTHPORTIA 022; L4L-X ROTH PORTIA 018; L4L-X ROTH
PORTIA 022; L5R ROTH PORTIA 018; L5RROTH PORTIA 022;
L5R-X ROTH PORTIA 018; L5R-X ROTH PORTIA 022; L5L RO-
TH PORTIA018; L5L ROTH PORTIA 022; L5L-X ROTH PORTIA
018; L5L-X ROTH PORTIA 022.
CLASSE : II 10359710021
8037 - Cancelamento de Registro ou Cadastramento (isenção) de
MATERIAL DE USO MÉDICO
ALLIMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO LTDA 8.00845-
6
Trocartes 25351.335253/2010-11
T R O C AT E C
FABRICANTE : PAJUNK MEDIZINTECHNOLOGIE GmbH -
ALEMANHA
DISTRIBUIDOR : PAJUNK MEDIZINTECHNOLOGIE GmbH -
ALEMANHA
1287-13-11; 1287-13-12; 1287-13-03N; 1287-13-05N; 1287-13-55N;
1287-26-03; 1287-26-05;; 1287-15-55; 1287-15-10; 1287-15-11;
1287-15-12; 1287-92-03; 1287-92-05; 1287-92-55;; 1287-16-03;
1287-16-05; 1287-16-55; 1287-16-10; 1287-16-11; 1287-16-12; 1287-
15-05;; 1287-19-55T; 1287-19-10T; 1287-19-11T; 1287-13-03; 1287-
13-05; 1287-13-55; 1287-13-10;; 1287-20-11; 1287-20-12; 1287-82-
05; 1287-82-55; 1287-82-10; 1287-82-11; 1287-82-12;; 1287-21-03,
1287-21-05, 1287-21-55, 1287-21-10, 1287-21-11, 1287-21-12, 1287-
21-03N;; 1287-21-05N; 1287-21-55N; 1287-19-05; 1287-19-55;
1287-19-10; 1287-19-11; 1287-19-05T;; 1287-24-10; 1287-24-11;
1287-24-12; 1287-20-03; 1287-20-05; 1287-20-55; 1287-20-10;;
1287-26-55; 1287-26-10; 1287-26-11; 1287-26-12; 1287-26-03N;
1287-26-05N; 1287-26-55N;; 1287-28-55; 1287-28-10; 1287-28-11;
1287-27-55; 1287-27-11; 1287-29-03; 1287-29-05;; 1287-29-55;
1287-29-10; 1287-29-11; 1287-29-12; 1287-24-03; 1287-24-05; 1287-
24-55;; 1287-43-05; 1287-43-55; 1287-43-10; 1287-43-11; 1287-43-
12; 1287-43-05T; 1287-43-55T;; 1287-43-10T; 1287-43-11T; 1287-
43-12T; 1287-81-10; 1287-81-11; 1287-81-12; 1287-85-05;; 1287-63-
55; 1287-63-10; 1287-63-11; 1287-64-10; 1287-64-11; 1287-28-03;
1287-28-05;; 1287-85-10; 1287-85-11; 1287-85-12; 1287-85-22;
1287-85-23; 1287-85-05S; 1287-85-10S;; 1287-85-11S; 1287-85-12S;
1287-85-22S; 1287-85-23S; 1287-92-10; 1287-92-11; 1287-92-12;
1287-93-03; 1287-93-05; 1287-93-55; 1287-93-10;; 1287-93-11;
1287-93-12; 1287-94-05; 1287-94-55; 1287-94-10; 1287-94-11; 1287-
94-12;; 1287-90-03; 1287-90-05; 1287-90-55; 1287-90-10; 1287-90-
11; 1287-90-12; 1287-63-05;
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CLASSE : I 80084560009
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde - AN-
VISA
BECKMAN COULTER DO BRASIL COMÉRCIO E IMPORTA-
ÇÃO DE PRODUTOS DE LABORATÓRIO LTDA1.00331-2
TOXOPLASMA GONDII 25351.316110/2006-35
ACCESS TOXO IgG
FABRICANTE : BECKMAN COULTER INC - ESTADOS UNI-
DOS
2 x 50 testes - R1a: 3,2 mL, R1b: 7,65 mL, R1c: 1,3 mL>
CLASSE : III 10033120492
8009 - ALTERAÇÃO da Apresentação Comercial do Registro/Ca-
dastro de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro
TRIIODOTIRONINA (T3) 25351.162264/2007-81
ACCESS TOTAL T3
FABRICANTE : BECKMAN COULTER INC - ESTADOS UNI-
DOS
2 x 50 testes: R1a - 3,22mL, R1b - 7,00mL, R1c - 3,10mL, R1d -
3,10mL>
CLASSE : II 10033120540
8009 - ALTERAÇÃO da Apresentação Comercial do Registro/Ca-
dastro de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro
BIODINAMICA QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA 1.02985-5
Material P/Desinfeccao e Obturacao Canal Radicular
25351.105815/2007-18
TRICRESOLFORMALINA
FABRICANTE : BIODINAMICA QUIMICA E FARMACEUTICA
LTDA - BRASIL
DISTRIBUIDOR : BIODINAMICA QUIMICA E FARMACEUTICA
LTDA - BRASIL
CLASSE : II 10298550075
80004 - Alteração das Condições de Armazenamento e Transporte do
MATERIAL DE USO MÉDICO
BIOMERIEUX BRASIL S/A 1.01581-2
NEISSERIA SP 25000.036948/96-40
SLIDEX MENINGITE KIT 5
FABRICANTE : BIOMERIEUX BRASIL S/A - BRASIL
KIT COM 25 DETERMINAÇÕES - R1:1 x 1,0mL líquido/ R2: 1 x
1,0 mL- líquido/ R3: 1 x1,0mL- líquido/ R4:1 x 1mL- líquido/ R5:1
x 1,0mL- líquido/ R6: 1 x 1,0mL- liofilizado>
CLASSE : III 10158120198
8014 - REVALIDAÇÃO DE REGISTRO de Produtos para Diag-
nóstico de uso in vitro
ANTICORPO DO VIRUS DA IMUNODEFICIÊNCIA HUMANA
ADQUIRIDA TIPO 1, TIPO 2 E TIPO 1 SUBGRUPO O
( H I V ) 2 5 3 5 1 . 2 8 0 11 5 / 2 0 0 7 - 0 1
VIKIA HIV 1/2
FABRICANTE : BIOMERIEUX SA - FRANÇA
25 testes: 25 saquetas; frasco conta-gotas de tampão- 1x3mL; 1 fo-
lheto informativo.>
CLASSE : III 10158120602
8100 - Desarquivamento de Processo ou Petição a pedido da em-
presa
8011 - ALTERAÇÃO do Fabricante do Registro/Cadastro de Pro-
dutos ou FAMÍLIA de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro
BIO-RAD LABORATORIOS BRASIL LTDA 8.00206-9
CONTROLES MULTIPARÂMETROS DE UMA OU MAIS CON-
CENTRAÇÕES - CLASSE II25351.627148/2009-02
Lyphochek Whole Blood Immunosuppressant Control - BIO-RAD
FABRICANTE : BIO-RAD LABORATORIES - ESTADOS UNI-
DOS
6 x 2 mL>
Lyphochek Whole Blood Immunosuppressant Control Nível 1> 6 x 2
mL;
Lyphochek Whole Blood Immunosuppressant Control Nível 2> 6 x 2
mL;
Lyphochek Whole Blood Immunosuppressant Control Nível 3> 6 x 2
mL;
Lyphochek Whole Blood Immunosuppressant Control Nível 4> 6 x 2
mL;
Lyphochek Whole Blood Immunosuppressant Control Nível 5> 6 x 2
mL;
CLASSE : II 80020690196
8420 - RETIFICAÇÃO de Publicação de Produtos para Diagnóstico
de uso in vitro
BIOSYS LTDA 1.03508-4
COLESTEROL TOTAL 25000.016840/98-01
COLESTEROL FS*
FABRICANTE : DIASYS DIAGNOSTIC SYSTEMS GMBH & CO
- ALEMANHA
1 frasco x 1000 mL (1000 determinações)>
4 frascos x 42,7 ml (800 determinações automatizadas)>
4 frascos x 59,4mL (2120 determinações automatizadas)>
6 frascos x 40 mL (2100 determinações automatizadas)>
CLASSE : I 10350840010
8009 - ALTERAÇÃO da Apresentação Comercial do Registro/Ca-
dastro de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro
GAMA-GLUTAMIL TRANSPEPTIDASE (GGT) 25000.016843/98-
91
GAMA-GT FS*
FABRICANTE : DIASYS DIAGNOSTIC SYSTEMS GMBH & CO.
- ALEMANHA
Kit para 2760 determinações automatizadas no equipamento Bio-
majesty - R1:4 x 69,0 ml + R2: 3 x 31,5 ml.>
Kit para 2280 determinações automatizadas no equipamento Bio-
majesty R1: 6 x 40mL + R2: 6 x 20 mL>
Kit para 100 testes R1: 5 x 20 mL / R2: 1 x 25 mL>
kit para 800 determinações automatizadas: 4 frascos:R1:34,5mL
/R2:10,3mL>

CLASSE : I 10350840013
8009 - ALTERAÇÃO da Apresentação Comercial do Registro/Ca-
dastro de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro
PROTEÍNA TOTAL 25000.026901/98-11
TOTAL PROTEIN FS* (PROTEINA TOTAL FS*)
FABRICANTE : DIASYS DIAGNOSTIC SYSTEMS GMBH - ALE-
MANHA
Kit para 1890 determinações automatizadas no equipamento Bio-
majesty - R1: 6 x 32,8 mL/ R2: 6 x 11,7 mL>
Kit para 800 determinações automatizadas - R1: 4 x 38,6 mL/ R2:4 x
11,4 mL>
CLASSE : II 10350840028
8009 - ALTERAÇÃO da Apresentação Comercial do Registro/Ca-
dastro de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro
ALBUMINA 25000.026904/98-18
ALBUMIN FS* (ALBUMINA FS)
FABRICANTE : DIASYS DIAGNOSTIC SYSTEMS GMBH - ALE-
MANHA
4 frascos x 29,3 mL (980 determinações automatizadas)>
4 frascos x 38,6mL (800 determinações automatizadas)>
6 frascos x 40ml (1500 determinações automatizadas)>
CLASSE : II 10350840029
8009 - ALTERAÇÃO da Apresentação Comercial do Registro/Ca-
dastro de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro
DIASORIN LTDA 1.03398-4
ANTÍGENO PROSTÁTICO ESPECÍFICO (PSA) 25351.020198/01-
25
LIAISON PSA
FABRICANTE : DIASORIN DEUTSCHLAND GMBH - ALEMA-
NHA
100 testes - Particulas magneticas 1x2,3ml - Calibrador baixo (1)
1x1ml - Calibrador alto (2) 1x1ml - Soluçao de Conjugado 1x17ml -
Tampão de Doseamento 1x29ml - Diluente 1x10ml>

CLASSE : III 10339840135
8014 - REVALIDAÇÃO DE REGISTRO de Produtos para Diag-
nóstico de uso in vitro
DOLES REAGENTES E EQUIPAMENTOS PARA LABS LTDA
1.02318-1
TRIGLICERÍDEO 2500506519696
TRIGLICERIDES 120
FABRICANTE : DOLES REAGENTES E EQUIPAMENTOS PARA
LABS LTDA - BRASIL
Enzimas (liofilizado): 3 x 80mg
Solução padrão 200mg/dL: 1 x 3mL
Tampão: 3 x 40mL
CLASSE : II 10231810005
8014 - REVALIDAÇÃO DE REGISTRO de Produtos para Diag-
nóstico de uso in vitro
ALFA 1-GLICOPROTEÍNA ÁCIDA (AGPA) 2500506518896
MUCOPROTEINAS
FABRICANTE : DOLES REAGENTES E EQUIPAMENTOS PARA
LABS LTDA - BRASIL
Acido perclórico 1,8M: 1 x 66mL>
Reagente 080-5: 1 x 26mL>
Reagente de Folin: 1 x 10mL>
Reagente fosfotúngstico: 1 x 16mL>
Solução padrão 6mg/dL: 1 x 3mL>
CLASSE : I 10231810009
8440 - Revalidação de Cadastro de Produtos para Diagnóstico de uso
in vitro.
DRAGER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 1.04073-7
Absorvente de CO2 25351.726156/2008-51
DRAGERSORB 800 PLUS
FABRICANTE : Drager Medical GmbH - ALEMANHA
DISTRIBUIDOR : Drager Medical GmbH - ALEMANHA
MX50080, MX00012, MX00013.
Modelos: MX00001, MX00004, MX50004. Acessórios: MX50090,
MX50081.
CLASSE : II 10407370072
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde - AN-
VISA
E TAMUSSINO E CIA LTDA 1.02129-9
Espirometro (Espirografo) 25351.168628/2002-22
ESPIROMETROS
FABRICANTE : CARDINAL HEALTH U.K. 232 LIMITED - IN-
GLATERRA (REINO UNIDO)
FABRICANTE : CAREFUSION MANUFACTURING IRELAND
241 LIMITED - IRLANDA
DISTRIBUIDOR : CAREFUSION GERMANY 234 GMBH - ALE-
MANHA
DISTRIBUIDOR : CARDINAL HEALTH U.K. 232 LIMITED - IN-
GLATERRA (REINO UNIDO)
MICROLOOP, MICROLAB 3500; SPIRO USB e MICROLAB MK8
(ML3500)
CLASSE : II 10212990090
8071 - Alteração das Informações legais de instruções de Uso/Manual
do Usuário/RELATÓRIO TÉCNICO e/ou Rotulagem de EQUIPA-
MENTO Nacional ou Importado
Espirometro (Espirografo) 25351.500252/2006-89
Espirômetro medidor de pressão respiratória
FABRICANTE : CARDINAL HEALTH U.K. 232 LIMITED - IN-
GLATERRA (REINO UNIDO)
FABRICANTE : CAREFUSION MANUFACTURING IRELAND
241 LIMITED - IRLANDA
DISTRIBUIDOR : CAREFUSION GERMANY 234 GMBH - ALE-
MANHA
DISTRIBUIDOR : CARDINAL HEALTH U.K. 232 LIMITED - IN-
GLATERRA (REINO UNIDO)

CLASSE : II 10212990213
8071 - Alteração das Informações legais de instruções de Uso/Manual
do Usuário/RELATÓRIO TÉCNICO e/ou Rotulagem de EQUIPA-
MENTO Nacional ou Importado
Cateteres 25351.313873/2010-28
CATETER BALÃO DE FLUXO DIRETO
FABRICANTE : COOK INCORPORATED - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : COOK MEDICAL INCORPORATED - ESTA-
DOS UNIDOS
CLASSE : II 10212990285
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde - AN-
VISA
Recuperador Endovascular de Corpos Estranhos 25351.333057/2010-
11
RECUPERADOR VASCULAR INDY OTW
FABRICANTE : COOK INCORPORATED - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : COOK MEDICAL INCORPORATED - ESTA-
DOS UNIDOS
INDY - 8.0-35-100-40
INDY - 8.0-35-55-40
CLASSE : III 10212990286
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde - AN-
VISA
EMBRAMAC- EMPRESA BRASILEIRA DE MATERIAIS CIRÚR-
GICOS, INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTA-
ÇÃO LTDA1.02012-3
Seringas Descartaveis 25351.094217/2011-13
SERINGA DESCARTÁVEL COM AGULHA EMBRAMAC
FABRICANTE : HANGZHOU TONGJI MEDICAL INSTRU-
MENTS CO., LTD - CHINA
DISTRIBUIDOR : WENZHOU WUZHOU GROUP IMPORT & EX-
PORT CO. LTD - CHINA
Agulhas: 21G, 22G, 26G, 27G, 27.5G, 30G
Seringas: 1mL, 3mL, 5mL, 10mL,20mL
Tipo de ponta: Luer Slip, Luer Lock
Bico: Liso Central, Liso lateral, Rosca Central.
CLASSE : II 10201230120
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde - AN-
VISA
EXPORT TRADING S/A 8.04401-7
Instrumental Endoscopico 25351.192238/2011-64
PINÇAS HEYINOVO PARA REMOÇÃO DE CORPOS ESTRA-
NHOS
FABRICANTE : WILSON INSTRUMENTS (SHA) CO., LTD - CHI-
NA
DISTRIBUIDOR : WILSON INSTRUMENT (HONGKONG)
CO.,LTD - CHINA
DISTRIBUIDOR : DTM INTERNATIONAL TRADING LTD - CHI-
NA
DISTRIBUIDOR : WILSON INSTRUMENTS (SHA) CO., LTD -
CHINA
DISTRIBUIDOR : SHANGHAI HEYI MEDICAL INSTRUMENTS
CO., LTD - CHINA
WF-R1061GL61, WF-Y1661GL51, WF-Y1361GL51, WF-
R2241GL52, WF-R1661GL51, WF-Y1661GL41, WF-Y1361GL41,
WF-R2241GL42, WF-R1661GL41, WF-R1361GL41, WF-
R2241GM25, WF-Y2241GM25, WF-R1661GM15, WF-
R1561GM15, WF-R1361GM15, WF-R2241GM20T, WF-
R2241GW20T, WF-R2241GW15T
WF-Y1661GL61, WF-Y1061GL61, WF-R2241GL62, WF-
R1661GL61, WF-R1361GL61
WF-R1361GL51
CLASSE : I 80440170017
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde - AN-
VISA
FLEX LAB COMERCIO DEMATERIAIS CIRURGICOS E HOS-
PITALARES LTDA. 8.00813-5
Stent Ureteral 25351.397903/2005-66
STENT URETERAL E ACESSORIOS
FABRICANTE : SURGIMEDIK HEALTHCARE - ÍNDIA
DISTRIBUIDOR : SURGIMEDIK HEALTHCARE - ÍNDIA
(Código: SOT 4.7/16) (Código: SOT 7/24) (Código: SOT 7/26) (Có-
digo: SOT 7/28) (Código: SOT 7/30) (Código: SS 4.7/16) (Código:
SS 4.7/24) (Código: SS 4.7/26)(Código: SS 4.7/28) (Código: SS
4.7/30/(Código: SS 5/16)(Código: SS 5/24) (Código: SS 5/26) (Có-
digo: SS 5/28) (Código: SS 5/30)/(Código: SS 6/16) (Código: SS
6/24) (Código: SS 6/26)(Código: SS 6/28) (Código: SS 6/30)(Código:
SS 7/16) (Código: SS 7/24) (Código: SS 7/26)(Código: SS 7/28)
(Código: SS 7/30) (Código: SSI 4.7/16) (Código: SOT 4.7/24) (Có-
digo: SOT 4.7/26) (Código: SOT 4.7/28) (Código: SOT 4.7/30) (Có-
digo: SOT 5/16) (Código: SOT 5/24) (Código: SOT 5/26)/ (Código:
SOT 5/28)/(Código: SOT 5/30)/(Código: SOT 6/16)/ (Código: SOT
6/24)/ (Código: SOT 6/26)/ (Código: SOT 6/28) (Código: SOT 6/30)
(Código: SOT 7/16) (Código: SOT 7/24(Código: SOT 7/26)(Código:
SOT 7/28)(Código: SOT 7/)(Código: SS 4.7/16) (Código: SSI
4.7/16)(Código: SSI 4.7/24)(Código: SSI 4.7/26)(Código: SSI
4.7/28)(Código: SSI 4.7/30)(Código: SSI 5/16)(Código: SSI
5/24)(Código: SSI 5/26)(Código: SSI 5/28)(Código: SSI 5/30) (Có-
digo: SSI 6/16)(Código: SSI 6/24)(Código: SSI 6/26)(Código: SSI
6/28)(Código: SSI 6/30) (Código: SSI 7/16)(Código: SSI 7/24) (Có-
digo: SSI 7/26) (Código: SSI 7/28) (Código: SSI 7/30) (Código: SOU
4.7/24) (Código: SOU 4.7/26) (Código: SOU 4.7/28) (Código: SOU
4.7/30) (Código: SSU 4.7/24) (Código: SSU 4.7/26) (Código: SSU
4.7/28) (Código: SSU 4.7/30) (Código: RTS 6/12)(Código: RTS 6/14)
(Código: RTS 6/16) (Código: RTS 7/12) (Código: RTS 7/14)(Código:
RTS 7/16) (Código: RTS 8/12) (Código: RTS 8/14)(Código: RTS
8/16) (Código: SOT 4.7/ML-ML)(Código: SOT 5/ML-ML)(Código:
SOT 6/ML-ML)(Código: SOT 7/ML-ML)(Código: SS 4.7/ML-
ML)(Código: SS 5/ML-ML) (Código: SS 6/ML-ML)(Código: SS
7/ML-ML) (Código: SOT 4.7/ML) (Código: SOT 5/ML) (Código:
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SOT 6/ML) (Código: SOT 7/ML) (Código: SS 4.7/ML)(Código: SS
5/ML) (Código: SS 6/ML) (Código: SS 7/ML) (Código: POS
3/10)(Código: POS 3/12)(Código: POS 3/14) (Código: POS 3/16)
(Código: POS 4/10) (Código: POS 4/12) (Código: POS 4/14) (Có-
digo: POS 4/16) (Código: PS 3/10) (Código: PS 3/12) (Código: PS
3/14) (Código: PS 3/16) (Código: PS 4/10) (Código: PS 4/12) (Có-
digo: PS 4/14) (Código: PS 4/16) (Código: EP 6/12-24) (Código: EP
6/12-26) (Código: EP 6/12-28) (Código: EP 7/14-24) (Código: EP
7/14-26) (Código: EP 7/14-28) (Código: TS 6/24) (Código: TS 6/26)
(Código: TS 6/28) (Código: TS 7/24) (Código: TS 7/26) (Código: TS
7/28) (Código: MJO 4.7/70) (Código: MJO 5/70) (Código: MJO 6/70)
(Código: MJO 7/70) (Código: MJC 4.7/70) (Código: MJC 5/70)(Có-
digo: MJC 6/70) (Código: MJC 7/70) (Código: PUS 6/25) (Código:
PUS 8/25)
CLASSE : III 80081350218
8301 - REVALIDAÇÃO AUTOMÁTICA PARA REGISTRO/CA-
DASTRO DE PRODUTOS PARA SAÚDE - (DE USO EXCLU-
SIVAMENTE INTERNO)
Revalidado a partir de 13/06/2011; Duração da Revalidação con-
dicionada a futura decisão a ser proferida pela ANVISA, conforme
conclusão da análise da Petição de Revalidação, expediente n.º
960471/10-5 de 09/12/2010 (RDC n.º 250/2004).
Conjunto Para Nefrostomia 25351.037443/2011-33
FAMÍLIA DE NEFROSTOMIA PERCUTÂNEA
FABRICANTE : SURGIMEDIK HEALTHCARE - ÍNDIA
PDS-M10, PDS-M12, PDS-M14, PDS-M16, PDS-P7, PDS-P8, PDS-
P9, PDS-P10, U-PDS-P8/20,
U-PDS-P8/30, U-PDS-P9/20, U-PDS-P9/30, U-PDS-P10/20, U-PDS-
P10/30,
U-PDS-P12/20, U-PDS-P12/30, U-PDS-P14/20, U-PDS-P14/30
CLASSE : II 80081350359
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde - AN-
VISA
FRESENIUS HEMOCARE BRASIL LTDA. 1.01544-5
REAGENTES PARA IMUNOHEMATOLOGIA - LECTINAS
25351.030524/2004-16
REAGENTES PARA IMUNOHEMATOLOGIA - FAMÍLIA LEC-
TINAS - ASEM-NPBI
FABRICANTE : FRESENIUS HEMOCARE BRASIL LTDA. -
BRASIL
1 x 5 mL>
1 x 5mL>
1x2mL.>
Lectina Anti-A1 BSA® (Dolichos biflorus)> 1x2mL.; 1 x 5 mL;
Lectina Anti-H BSA® (Ulex europaeus)> 1x2mL.; 1 x 5mL;
CLASSE : III 10154450104
8444 - Alteração das informações do Relatório Técnico de Registro
de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro - Classe II, Classe III e
Classe IIIa
GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA 8.01416-1
Adesivos Para Dentadura 25351.486410/2006-81
COREGA PÓ FIXADOR DE DENTADURA
FABRICANTE : GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA - BRASIL
DISTRIBUIDOR : GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA - BRA-
SIL
CLASSE : I 80141610009
80003 - Alteração das Indicações de uso, Contra-indicações e Pre-
cauções de MATERIAL DE USO MÉDICO
IMPLAMED-IMPLANTES ESPECIALIZADOS COM IMPOR E
EXPOR LTDA 1.02475-3
Kit Instrumental 25351.057789/2008-87
INSTRUMENTAL PARA IMPLANTES BLACKSTONE
FABRICANTE : BLACKSTONE MEDICAL INC. - ESTADOS
UNIDOS
DISTRIBUIDOR : BLACKSTONE MEDICAL INC. - ESTADOS
UNIDOS
Código: 50-1060, 54-0007, 54-0009, 54-0010, 54-0011, 54-0027, 54-
0028, 54-1025, 54-1026, 54-1027, 54-1028, 54-0030, 54-1003, 55-
1003, 54-0032, 54-1002, 55-1002, 54-0043, 54-1043, 54-0049, 54-
0700, 54-1001, 54-0042, 55-1001, 40-1014, 57-0042, 54-1004, 55-
1004, 54-1005, 55-1005, 55-1006, 55-1007, 54-1008, 54-1009, 54-
1030, 55-1030, 54-1031, 55-1031, 54-1035, 55-1035, 59-1035, 54-
1036, 55-1036, 54-1037, 55-1037, 59-1037, 54-1045, 55-1045, 54-
1046, 55-1046, 54-1047, 55-1047, 54-1048, 54-1049, 55-1049, 54-
1050, 55-1040, 55-1050, 54-1063, 55-1063, 55-1069, 55-1065, 55-
1066, 54-1068, 55-1068, 55-1067, 55-1083, 54-1070, 55-1070, 54-
1071, 55-1071, 54-1076, 54-1077, 55-1048, 55-1072, 55-1073, 54-
1073, 54-1075, 54-1080, 55-1080, 55-1085, 55-1086, 55-1087, 55-
1095, 55-1096, 55-1097, 55-1098, 55-1099, 57-1015, 57-1019, 57-
1023, 55-1081, 55-1020, 55-1025, 55-1021, 55-1026, 55-1022, 55-
1027, 55-1028, 57-0010, 57-0011, 55-1082, 55-1089, 55-1150, 57-
0001, 57-0003, 57-0005, 57-0007, 57-0009, 57-0020, 57-0022, 57-
0025, 57-0023, 57-0026, 57-0027, 57-0030, 57-0032, 57-0035, 57-
0037, 57-0040, 57-0045, 57-0047, 57-0050, 57-0051, 74-0010, 74-
0014, 74-0012, 74-0016, 74-0020, 74-0022, 74-0045, 74-0030, 74-
0032, 74-0034, 74-0036, 74-0038, 74-0040, 74-0050, 74-0055, 74-
0070, 74-0060, 74-0061, 74-0062, 74-0063, 74-0064, 40-1000, 40-
1001, 40-1002, 40-1003, 40-1005, 40-1006, 40-1007, 40-1008, 40-
1012, 40-1013, 40-5004, 40-5006, 40-5008, 40-5010, 40-5012, 60-
0025, 43-0099, 43-0100, 43-0101, 43-0103, 43-0104, 43-0105, 43-
0106, 43-0107, 43-0108, 43-0109, 43-0111, 43-0102, 43-0110, 43-
0112, 43-0113, 43-1065, 62-0010, 64-0010,
O Instrumental Blackstone é composto de uma caixa metálica con-
tendo os instrumentais acomodados em bandejas distintas.
46-0092, 46-0093, 62-0090, 64-0090, 65-1000, 65-2000, 65-3000, 65-
1090/91/92, 70-2090, 70-5090, 70-1090/91, 70-4090, 70-3090, 70-
0005.
60-0010
64-0011, 64-0012, 62-0020, 62-0021, 62-0031, 62-0032, 62-0034, 62-
0036, 62-0037, 62-0038, 64-0034, 64-0035, 64-0036, 64-0037, 64-

0038, 62-0033, 62-0035, 64-0030, 62-0044, 60-0050, 62-0060, 62-
0062, 64-0061, 62-0061, 62-0063, 62-0070, 64-0070, 65-1001, 65-
1002, 65-1004, 65-1005, 65-1006, 65-1010, 65-1011, 65-1015, 65-
1016, 65-1025, 65-1026, 65-1030, 65-1037, 65-1040, 65-1041, 65-
1042, 65-1043, 65-1045, 65-1048, 65-1049, 65-1055, 65-1056, 65-
1057, 65-1060, 65-1061, 65-1062, 65-1063, 65-1065, 65-1066, 55-
1066, 55-1069, 65-1083, 65-1068, 65-1070, 65-1071, 65-1072, (400-
646), 65-1074, (400-685), 65-1076, (400-908), 65-1078, (400-684),
65-1082, 65-1086, 65-1087, 65-1088, 65-1089, 67-0040, 67-0001, 67-
0003, 70-2001, 70-2002, 70-2006, 70-2010, 70-2014, 70-2018, 70-
2021, 70-2024, 70-2118, 70-2121, 70-2100, 70-2184, 70-2185, 70-
2186, 70-2187, 70-2188, 70-2189, 70-2180, 70-2214, 70-2215, 70-
2216, 70-2217, 70-2218, 70-2219, 70-2210, 70-2244, 70-2245, 70-
2246, 70-2247, 70-2248, 70-2249, 70-2240, 70-2300, 70-2302, 70-
2303, 70-5001, 70-5002, 70-5003, 70-5004, 70-1121, 70-1122, 70-
1123, 70-1141, 70-1142, 70-1021, 70-1022, 70-1220, 70-1221, 70-
1230, 70-1231, 70-1240, 70-1241, 70-1202, 70-1204, 70-1341, 70-
1342, 70-1343, 70-1321, 70-1322, 70-1323, 70-1311, 70-1312, 70-
1313, 70-1401, 70-1402, 70-1403, 70-1404, 70-1405, 70-1406, 70-
1407, 70-1408, 70-1409, 70-1411, 70-1412, 70-1413, 70-1414, 70-
1416, 70-4001, 70-4100, 70-4101, 70-4102, 70-4104, 70-4105, 70-
4106, 70-4107, 70-4108, 70-4109, 70-4110, 70-4201, 70-4202, 70-
4203, 70-4204, 70-4200, 70-4210, 70-2301, 70-2304, 70-3203, 70-
3200, 70-3204, 70-3201, 70-3155, 70-3165, 70-3175, 70-3202, 70-
3000, 70-3205, 70-3206, 70-3207, 70-3208, 70-3210, 70-3211, 70-
3214, 70-3215, 70-3216, 70-3217, 80-0249, 54-0060, 54-0062, 54-
1060, 54-1062, 54-1069, 55-1060, 55-1061, 55-1062, 55-1064, 65-
1064, 70-3212, 70-3213, 54-1090/91/92, 55-1090/91/92, 55-1093, 55-
1000, 57-1000, 57-1090, 59-1090, 74-0092/93, 74-1000, 40-1015, 43-
1090, 45-0092, 46-0092, 46-009
52-1003, 52-1203, 52-1002, 52-1202, 52-1001, 52-1204, 52-1204, 52-
1005, 52-1205, 52-1334, 52-1010, 52-1013, 52-1011, 52-1012, 52-
1339, 52-1332, 52-1038, 52-1308, 52-1091, 52-1101, 55-1041, 55-
1042, 55-1043, 55-1044, 55-1055, 55-1056, 55-1057, 52-1040, 52-
1041, 52-1042, 52-1104, 52-1046, 52-1070, 52-1071, 52-1102, 52-
1103, 52-1024, 52-1025, 52-1026, 52-1027, 52-1028, 52-1224, 52-
1225, 52-1226, 52-1227, 52-1228, 77-3155, 77-3165, 77-3175, 62-
0050, 62-0060, 66-1006, 66-1010, 50-1077, 50-1079, 60-0034, 60-
0035, 30-0036, 60-0037, 60-0038, 66-1015, 66-1016, 50-1078, 60-
0044, 60-0045, 60-0046, 60-0047, 60-0048, 66-1037, 66-1038, 60-
0055, 50-1052, 50-1053, 60-0020, 60-0021, 60-0022, 50-1065, 60-
0070, 60-0060, 50-1023, 50-1024, 60-0061, 60-0017, 60-0014, 60-
0013, 60-0011, 60-0012, 50-1072, 50-1073, 50-1074, 50-1075, 50-
0076, 60-0025, 60-0062, 66-1041, 66-1042, 66-1060, 66-1065, 52-
1265, 52-1092, 52-1094, 52-1095, 52-1096, 52-1097, 52-1098, 66-
1052, 52-1093, 61-1265 (400-645), 52-1251, 52-1090, 52-1255, 66-
1071, 55-1041, 21-5000, 70-1344, 70-1324, 70-1314, 70-1417, 70-
1418, 70-4103, 52-1035, 52-1080, 52-1081, 52-1050,70-3218, 70-
3219, 70-3220, 70-3222, 70-3100, 70-3221, 70-3223, 70-3224, 70-
3225, 52-1030, 52-1331, 52-1059, 52-1061, 52-1259, 61-1330, 61-
1331, 77-3202, 60-0090, 44-9020, 44-9030, 44-9040, 44-0020, 44-
0030, 44-0040, 64-0091, 66-1090, 66-1091, 66-1092, 66-1093 (400-
407), 70-3091
CLASSE : I 10247530068
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde - AN-
VISA
Serras 25351.723571/2010-67
LÂMINAS DE SERRAS OSTEOMED
FABRICANTE : OSTEOMED L.P. - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : IMPLAMED-IMPLANTES ESPECIALIZADOS
COM IMPOR E EXPOR LTDA - BRASIL
LÂMINAS DE SERRAS OSTEOMED
Relação de Códigos:
450-0277-SP, 450-0278-SP, 450-0279-SP, 450-0425-SP, 450-0718-SP,
4 5 0 - 1 0 0 7 - S P,
450-1010-SP, 450-1016-SP, 450-1019-SP, 450-1027-SP, 450-1028-SP,
4 5 0 - 1 0 2 9 - S P,
450-1039-SP, 450-1605-SP, 450-1610-SP, 450-1614-SP, 450-1619-SP,
4 5 0 - 1 6 2 6 - S P,
450-1929-SP, 450-1941-SP, 450-2013-SP, 450-2015-SP, 450-2026-SP,
4 5 0 - 2 0 3 2 - S P,
450-2033-SP, 450-2052-SP, 450-2054-SP, 450-2126-SP, 450-2212-SP,
4 5 0 - 2 2 1 4 - S P,
450-2226-SP, 450-2326-SP, 450-8000-SP, 380-0006.
CLASSE : II 10247530090
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde - AN-
VISA
INCOMEPE INDUSTRIA DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA
1.03952-7
IMPLANTE 25000.023160/99-99
CABECA INTERCAMBIAVEL INCOMEPE
FABRICANTE : INCOMEPE INDUSTRIA DE MATERIAIS CI-
RURGICOS LTDA - BRASIL
Embalagem plastica de filme de polietileno, individual; nas seguintes
medidas: Cabeca 22, 26, 28 e 32 - Curta , Media, Longa e Standard
em: 41mm, 43mm, 45mm, 47mm, 49mm, 51mm e 53mm
CLASSE : III 10395270017
8042 - Alteração da Apresentação Comercial de MATERIAL DE
USO MÉDICO
Abaixador de Lingua 25351.001064/01-41
REFORCO ACETABULAR PARAFUSADO - INCOMEPE
FABRICANTE : INCOMEPE INDUSTRIA DE MATERIAIS CI-
RURGICOS LTDA - BRASIL
DISTRIBUIDOR : INCOMEPE INDUSTRIA DE MATERIAIS CI-
RURGICOS LTDA - BRASIL
Reforco Acetabular Parafusado - Incomepe, diametro: 50mm (25.0,
99.51, 61.5 e 11.0), 54mm (27.0, 112.0, 67.0 e 12.0) ou 60mm (30.0,
123.0, 70.9 e 13.0).
CLASSE : III 10395270027
8042 - Alteração da Apresentação Comercial de MATERIAL DE
USO MÉDICO

Instramed Industria Médico Hospitalar LTDA 1.02429-5
Monitor de Sinais Vitais 25351.032030/2004-68
MONITOR MULTIPARAMETRICO INMAX
FABRICANTE : Instramed Industria Médico Hospitalar LTDA -
BRASIL
DISTRIBUIDOR : Instramed Industria Médico Hospitalar LTDA -
BRASIL
INMAX
CLASSE : III 10242950007
8071 - Alteração das Informações legais de instruções de Uso/Manual
do Usuário/RELATÓRIO TÉCNICO e/ou Rotulagem de EQUIPA-
MENTO Nacional ou Importado
IVOCLAR VIVADENT LTDA. 8.00914-4
Cimentos Odontologicos 25351.163000/2009-59
VARIOLINK VENEER
FABRICANTE : IVOCLAR VIVADENT AG - LIECHTENSTEIN
DISTRIBUIDOR : IVOCLAR VIVADENT AG - LIECHTENS-
TEIN
O kit contém: 7 seringas Variolink Veneer - 1,5 mL - (Cores - High
Value +3, High Value +2, High Value +1, Medium Value 0, Low
Value -1, Low Value -2 e Low Value -3); 7 seringas Variolink Veneer
Try-In - 1,5 mL - (Cores - High Value +3, High Value +2, High Value
+1, Medium Value 0, Low Value -1, Low Value -2 e Low Value -3);
1 frasco Monobond S - 5 g; 1 seringa Liquid Strip - 2,5 g; 1 seringa
Total Etch - 2 g; 12 cápsulas Excite - 0,1 g; Pontas de mistura.
CLASSE : II 80091440093
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde - AN-
VISA
JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA8.01459-0
CALIBRADORES E PADRÕES MULTIPARÂMETRO DE UMA
OU MAIS CONCENTRAÇÕES - CLASSE II25000.037753/96-26
KIT CALIBRADOR DT VITROS*
FABRICANTE : ORTHO-CLINICAL DIAGNOSTICS, INC. - ES-
TADOS UNIDOS
Calibrador liofilizado Nivel 1,2,3 e 4 - 3 X 3 mL após recons-
tituição.>
Diluente Nível 1,2,3 e 4 - 3 X 5 mL>
CLASSE : II 10132590246
8014 - REVALIDAÇÃO DE REGISTRO de Produtos para Diag-
nóstico de uso in vitro
LIPOPROTEÍNA DE ALTA DENSIDADE (HDL) 25000.037749/96-
59
KIT PARA COLESTEROL HDL DT VITROS*
FABRICANTE : ORTHO-CLINICAL DIAGNOSTICS, INC. - ES-
TADOS UNIDOS
1 cx x 25 slides(lâminas) / 27 tubos HDL e Diluente 1 x 10 mL e 1
x 5mL>
CLASSE : II 10132590255
8014 - REVALIDAÇÃO DE REGISTRO de Produtos para Diag-
nóstico de uso in vitro
CREATININA 25000.036958/96-01
REATIVO SECO VITROS* PARA CREATININA urCR
FABRICANTE : ORTHO-CLINICAL DIAGNOSTICS, INC. - ES-
TADOS UNIDOS
1 CX x 25 slides>
CLASSE : II 10132590258
8014 - REVALIDAÇÃO DE REGISTRO de Produtos para Diag-
nóstico de uso in vitro
IMPLANTE 25351.375439/2005-57
SISTEMA DE ANCORA LUPINE LOOP COM ORTHOCORD
FABRICANTE : DEPUY MITEK - ESTADOS UNIDOS
FABRICANTE : DEPUY MITEK SÁRL - SUÍÇA
DISTRIBUIDOR : DEPUY MITEK SÁRL - SUÍÇA
DISTRIBUIDOR : DEPUY MITEK - ESTADOS UNIDOS
CLASSE : IV 80145900903
8301 - REVALIDAÇÃO AUTOMÁTICA PARA REGISTRO/CA-
DASTRO DE PRODUTOS PARA SAÚDE - (DE USO EXCLU-
SIVAMENTE INTERNO)
Revalidado a partir de 11/07/2011; Duração da Revalidação con-
dicionada a futura decisão a ser proferida pela ANVISA, conforme
conclusão da análise da Petição de Revalidação, expediente n.º
973173/10-3 de 03/12/2010 (RDC n.º 250/2004).
ALFA 1-ANTITRIPSINA 25351.427727/2006-85
REAGENTE AAT VITROS
FABRICANTE : ORTHO CLINICAL DIAGNÓSTICS , INC. - ES-
TADOS UNIDOS
6 unidades do kit (Reagente 1: 8,6 mL / Reagente 2: 1,6 mL)>
CLASSE : II 80145900936
8014 - REVALIDAÇÃO DE REGISTRO de Produtos para Diag-
nóstico de uso in vitro
HOMOCISTEÍNA 25351.479684/2006-13
VERIFICADORES DE DESEMPENHO I II E III HCY VITROS
FABRICANTE : ORTHO-CLINICAL DIAGNOSTICS, INC. - ES-
TADOS UNIDOS
Verificador de Desempenho I, II e III HCY Vitros: 02 x 5 mL
cada>
CLASSE : II 80145900946
8015 - REVALIDAÇÃO de Registro de FAMÍLIA de Produtos para
Diagnóstico de uso in vitro
HOMOCISTEÍNA 25351.469319/2006-09
REAGENTE HCY VITROS
FABRICANTE : ORTHO CLINICAL DIAGNOSTICS, INC. - ES-
TADOS UNIDOS
Caixa com R1 3x9,94mL/ R2 3x4,38mL/ R3 3x3,7mL>
CLASSE : II 80145900950
8014 - REVALIDAÇÃO DE REGISTRO de Produtos para Diag-
nóstico de uso in vitro
IMPLANTE 25351.124768/2009-81
PINOS ROCKWOOD
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FABRICANTE : DEPUY ORTHOPAEDICS INC - ESTADOS UNI-
DOS
DISTRIBUIDOR : DEPUY INTERNATIONAL LTD - INGLATER-
RA (REINO UNIDO)
DISTRIBUIDOR : DEPUY ORTHOPAEDICS INC - ESTADOS
UNIDOS
112910020; 112912020; 112914020; 112916020 - Pino de clavícula.
CLASSE : III 80145901244
80003 - Alteração das Indicações de uso, Contra-indicações e Pre-
cauções de MATERIAL DE USO MÉDICO
LABINBRAZ COMERCIAL LTDA 1.02685-9
ANTICORPO PARA VÍRUS MÚLTIPLOS DE T-LINFOTRÓPICO
HUMANO (HTLV)25351.327904/2010-28
HTLV I+II ELISA recombinante
FABRICANTE : WIENER LABORATÓRIOS S.A.I.C. - ARGEN-
TINA
Kit para 192 determinações.>
Kit para 480 determinações.>
Kit para 96 determinações.>
CLASSE : III 10268590306
8420 - RETIFICAÇÃO de Publicação de Produtos para Diagnóstico
de uso in vitro
LABORATÓRIOS B. BRAUN S/A 8.01369-9
IMPLANTE 25000.022434/99-87
SISTEMA ESPINAL EVOLUTION
FABRICANTE : AESCULAP AG - ALEMANHA
DISTRIBUIDOR : AESCULAP AG - ALEMANHA
SX104T-SSE 5,2MM BARRA DE CONEXÃO 40MM ;SX105T-SSE
5,2MM BARRA DE CONEXÃO 50MM ;SX106T-SSE 5,2MM
BARRA DE CONEXÃO 60MM ;SX107T-SSE 5,2MM BARRA DE
CONEXÃO 70MM ;SX108T-SSE 5,2MM BARRA DE CONEXÃO
80MM ;SX109T-SSE 5,2MM BARRA DE CONEXÃO 90MM
;SX110T-SSE 5,2MM BARRA DE CONEXÃO 100MM ;SX112T-
SSE 5,2MM BARRA DE CONEXÃO 120MM ;SX115T-SSE 5,2MM
BARRA DE CONEXÃO 150MM ;SX118T-SSE 5,2MM BARRA DE
CONEXÃO 180MM ;SX120T-SSE 5,2MM BARRA DE CONEXÃO
200MM ;SX125T-SSE 5,2MM BARRA DE CONEXÃO 250MM
;SX130T-SSE 5,2MM BARRA DE CONEXÃO 300MM ;SX135T-
SSE 5,2MM BARRA DE CONEXÃO 350MM ;SX140T-SSE 5,2MM
BARRA DE CONEXÃO 400MM ;SX150T-SSE 5,2MM BARRA
DE CONEXÃO 500MM ;SX704T-SSE 6,0MM BARRA DE CO-
NEXÃO 40MM ;SX705T-SSE 6,0MM BARRA DE CONEXÃO
50MM ;SX706T-SSE 6,0MM BARRA DE CONEXÃO 60MM
;SX707T-SSE 6,0MM BARRA DE CONEXÃO 70MM ;SX708T-
SSE 6,0MM BARRA DE CONEXÃO 80MM ;SX709T-SSE 6,0MM
BARRA DE CONEXÃO 90MM ;SX710T-SSE 6,0MM BARRA DE
CONEXÃO 100MM ;SX712T-SSE 6,0MM BARRA DE CONEXÃO
120MM ;SX715T-SSE 6,0MM BARRA DE CONEXÃO 150MM
;SX718T-SSE 6,0MM BARRA DE CONEXÃO 180MM ;SX720T-
SSE 6,0MM BARRA DE CONEXÃO 200MM ;SX725T-SSE 6,0MM
BARRA DE CONEXÃO 250MM ;SX730T-SSE 6,0MM BARRA
DE CONEXÃO 300MM ;SX735T-SSE 6,0MM BARRA DE CO-
NEXÃO 350MM ;SX740T-SSE 6,0MM BARRA DE CONEXÃO
400MM ;SX750T-SSE 6,0MM BARRA DE CONEXÃO 500MM
;SX011T-SSE CONECTOR DE BARRA P/D6,0MM ;
SX010T-SSE CONECTOR DE BARRA P/D5,2MM ;SX012T-SSE
CONECTOR DE BARRA P/D5,2 EM 6,0MM ;SX045T-SSE 5,2MM
CONECTOR TRANSVERSAL CURTO ;SX645T-SSE 6,0MM CO-
NECTOR TRANSVERSAL CURTO ;SX046T-SSE 5,2MM CONEC-
TOR TRANSVERSAL M&#65417;DIO ;SX646T-SSE 6,0MM CO-
NECTOR TRANSVERSAL M&#65417;DIO ;SX047T-SSE 5,2MM
CONECTOR TRANSVERSAL COMPRIDO ;SX647T-SSE 6,0MM
CONECTOR TRANSVERSAL COMPRIDO ;SX320T-SSE CON-
TRA-GANCHO PEQUENO ;SX325T-SSE CONTRA-GANCHO
M&#65417;DIO ;SX344T-SSE CONTRA-GANCHO
&#65410;NG.DIREITO ;SX364T-SSE CONTRA-GANCHO
&#65410;NG.ESQUERDO ;SX345T-SSE 5,2MM GANCHO
L&#65410;MINAR DIREITO ;SX346T-SSE 6,0MM GANCHO
L&#65410;MINAR DIREITO ;SX340T-SSE 5,2MM GANCHO PE-
DICULAR DIREITO ;SX341T-SSE 6,0MM GANCHO PEDICU-
LAR DIREITO ;SX350T-SSE 5,2MM GANCHO TORÁCICO DI-
REITO ;SX351T-SSE 6,0MM GANCHO TORÁCICO DIREITO
;SX365T-SSE 5,2MM GANCHO L&#65410;MINAR ESQUERDO
;SX366T-SSE 6,0MM GANCHO L&#65410;MINAR ESQUERDO
;
SX360T-SSE 5,2MM GANCHO PEDICULAR ESQUERDO
;SX361T-SSE 6,0MM GANCHO PEDICULAR ESQUERDO
;SX370T-SSE 5,2MM GANCHO TORÁCICO ESQUERDO
;SX371T-SSE 6,0MM GANCHO TORÁCICO ESQUERDO
;SX308T-SSE 5,2MM GANCHO TORÁCICO DIREITO ;SX309T-
SSE 6,0MM GANCHO TORÁCICO DIREITO ;SX338T-SSE
5,2MM GANCHO TORÁCICO ESQUERDO ;SX339T-SSE 6,0MM
GANCHO TORÁCICO ESQUERDO ;SX347T-SSE 5,2MM GAN-
CHO OFFSET DIREITO ;SX348T-SSE 6,0MM GANCHO OFFSET
DIREITO ;SX367T-SSE 5,2MM GANCHO OFFSET ESQUERDO
;SX368T-SSE 6,0MM GANCHO OFFSET ESQUERDO ;SX304T-
SSE 5,2MM GANCHO L&#65410;MINAR DIREITO ;SX305T-SSE
6,0MM GANCHO L&#65410;MINAR DIREITO ;SX334T-SSE
5,2MM GANCHO L&#65410;MINAR ESQUERDO ;SX335T-SSE
6,0MM GANCHO L&#65410;MINAR ESQUERDO ;SX298T-SSE
5,2MM GANCHO PEDICULAR DIREITO ;SX299T-SSE 6,0MM
GANCHO PEDICULAR DIREITO ;SX328T-SSE 5,2MM GANCHO
PEDICULAR ESQUERDO ;SX329T-SSE 6,0MM GANCHO PEDI-
CULAR ESQUERDO ;SX302T-SSE 5,2MM GANCHO
L&#65410;MINAR PEQUENO DIREITO;SX303T-SSE 6,0MM
GANCHO L&#65410;MINAR PEQUENO DIREITO;SX306T-SSE
5,2MM GANCHO PEDICULAR PEQUENO DIR.;
SX315T-SSE PARAF.A APERTAR M5 P/PINO DE CONE-
XÃO;SX316T-SSE PARAF.A APERTAR M6 P/PINO DE CONE-
XÃO;SX169T-SSE 5,2MM PLACA DE CONEXÃO

45MM;SX170T-SSE 5,2MM PLACA DE CONEXÃO 50MM
;SX171T-SSE 5,2MM PLACA DE CONEXÃO 55MM ;SX172T-
SSE 5,2MM PLACA DE CONEXÃO 60MM ;SX173T-SSE 5,2MM
PLACA DE CONEXÃO 65MM ;SX174T-SSE 5,2MM PLACA DE
CONEXÃO 70MM ;SX175T-SSE 5,2MM PLACA DE CONEXÃO
75MM ;SX176T-SSE 5,2MM PLACA DE CONEXÃO 80MM
;SX177T-SSE 5,2MM PLACA DE CONEXÃO 85MM ;SX178T-
SSE 5,2MM PLACA DE CONEXÃO 90MM ;SX179T-SSE 5,2MM
PLACA DE CONEXÃO 95MM ;SX180T-SSE 5,2MM PLACA DE
CONEXÃO 100MM ;SX769T-SSE 6,0MM PLACA DE CONEXÃO
45MM ;SX770T-SSE 6,0MM PLACA DE CONEXÃO 50MM
;SX771T-SSE 6,0MM PLACA DE CONEXÃO 55MM;SX772T-SSE
6,0MM PLACA DE CONEXÃO 60MM ;SX773T-SSE 6,0MM PLA-
CA DE CONEXÃO 65MM ;SX774T-SSE 6,0MM PLACA DE CO-
NEXÃO 70MM;SX775T-SSE 6,0MM PLACA DE CONEXÃO
75MM;SX776T-SSE 6,0MM PLACA DE CONEXÃO 80MM
;SX777T-SSE 6,0MM PLACA DE CONEXÃO 85MM ;SX778T-
SSE 6,0MM PLACA DE CONEXÃO 90MM;SX779T-SSE 6,0MM
PLACA DE CONEXÃO 95MM ;SX780T-SSE 6,0MM PLACA DE
CONEXÃO 100MM ;
SX307T-SSE 6,0MM GANCHO PEDICULAR PEQUENO DIR.
;SX300T-SSE 5,2MM GANCHO PEDICULAR GRANDE DIR.
;SX301T-SSE 6,0MM GANCHO PEDICULAR GRANDE DIR.
;SX332T-SSE 5,2MM GANCHO L&#65410;MINAR PEQUENO
ESQ. ;SX333T-SSE 6,0MM GANCHO L&#65410;MINAR PEQUE-
NO ESQ. ;SX336T-SSE 5,2MM GANCHO PEDICULAR PEQUE-
NO ESQ. ;SX337T-SSE 6,0MM GANCHO PEDICULAR PEQUE-
NO ESQ. ;SX330T-SSE 5,2MM GANCHO PEDICULAR GRANDE
ESQ. ;SX331T-SSE 6,0MM GANCHO PEDICULAR GRANDE
ESQ. ;SX375T-SSE PINO DE CONEXÃO 25MM ;SX380T-SSE PI-
NO DE CONEXÃO 30MM;SX385T-SSE PINO DE CONEXÃO
35MM;SX390T-SSE PINO DE CONEXÃO 40MM ;SX395T-SSE
PINO DE CONEXÃO 45MM ;SX396T-SSE PINO DE CONEXÃO
50MM;SX397T-SSE PINO DE CONEXÃO 55MM;SX398T-SSE PI-
NO DE CONEXÃO 60MM
SX015T-SSE 5,2MM GRAMPO P/PLACA DE CONEXÃO
;SX016T-SSE 6,0MM GRAMPO P/PLACA DE CONEXÃO
;SX200T-SSE 5,2MM PLACA SACRAL DIREITA ;SX202T-SSE
6,0MM PLACA SACRAL DIREITA ;SX201T-SSE 5,2MM PLACA
SACRAL ESQUERDA ;SX203T-SSE 6,0MM PLACA SACRAL
ESQUERDA ;SX161T-SSE PARAFUSO SACRAL 6,5X24MM
;SX162T-SSE PARAFUSO SACRAL 6,5X28MM ;SX163T-SSE PA-
RAFUSO SACRAL 6,5X32MM ;SX164T-SSE PARAFUSO SA-
CRAL 6,5X36MM ;SX165T-SSE PARAFUSO SACRAL 6,5X40MM
;SX166T-SSE PARAFUSO SACRAL 6,5X44MM ;SX167T-SSE PA-
RAFUSO SACRAL 6,5X48MM ;SX168T-SSE PARAFUSO SA-
CRAL 6,5X52MM ;SX026T-SSE 5,2MM GANCHO UNIVERSAL
COMPRIDO ;SX025T-SSE 5,2MM GANCHO UNIVERSAL CUR-
TO ;SX099T-SSE 5,2MM CABEÇA POLIAXIAL ;SX699T-SSE
6,0MM CABEÇA POLIAXIAL ;SX100T-SSE 5,2MM PARAF.DE
TRAVAM.POLIAX.SW3,5 ;SX101T-SSE 6,0MM PARAF.DE TRA-
VAM.POLIAX.SW3,5 ;SX098T-SSE 5,2MM PARAF.DE TRA-
VAM.POLIAX.SW4,5 ;SX698T-SSE 6,0MM PARAF.DE TRA-
VAM.POLIAX.SW4,5 ;SX290T-SSE 5,2MM PARAFUSO POLIA-
XIAL 6,0X30MM ;SX291T-SSE 5,2MM PARAFUSO POLIAXIAL
6,0X35MM ;SX292T-SSE 5,2MM PARAFUSO POLIAXIAL
6,0X40MM ;SX293T-SSE 5,2MM PARAFUSO POLIAXIAL
6,0X45MM ;SX294T-SSE 5,2MM PARAFUSO POLIAXIAL
6,0X50MM ;
SX295T-SSE 5,2MM PARAFUSO POLIAXIAL 6,0X55MM
;SX890T-SSE 6,0MM PARAFUSO POLIAXIAL 6,0X30MM
;SX891T-SSE 6,0MM PARAFUSO POLIAXIAL 6,0X35MM
;SX892T-SSE 6,0MM PARAFUSO POLIAXIAL 6,0X40MM
;SX893T-SSE 6,0MM PARAFUSO POLIAXIAL 6,0X45MM
;SX894T-SSE 6,0MM PARAFUSO POLIAXIAL 6,0X50MM
;SX895T-SSE 6,0MM PARAFUSO POLIAXIAL 6,0X55MM
;SX250T-SSE 5,2MM PARAFUSO PEDICULAR 5,0X30MM
;SX251T-SSE 5,2MM PARAFUSO PEDICULAR 5,0X35MM
;SX252T-SSE 5,2MM PARAFUSO PEDICULAR 5,0X40MM
;SX253T-SSE 5,2MM PARAFUSO PEDICULAR 5,0X45MM
;SX254T-SSE 5,2MM PARAFUSO PEDICULAR 5,0X50MM
;SX255T-SSE 5,2MM PARAFUSO PEDICULAR 5,0X55MM
;SX256T-SSE 5,2MM PARAFUSO PEDICULAR 5,0X60MM
;SX850T-SSE 6,0MM PARAFUSO PEDICULAR 5,0X30MM
;SX851T-SSE 6,0MM PARAFUSO PEDICULAR 5,0X35MM
;SX852T-SSE 6,0MM PARAFUSO PEDICULAR 5,0X40MM
;SX853T-SSE 6,0MM PARAFUSO PEDICULAR 5,0X45MM
;SX854T-SSE 6,0MM PARAFUSO PEDICULAR 5,0X50MM
;SX855T-SSE 6,0MM PARAFUSO PEDICULAR 5,0X55MM ;
SX260T-SSE 5,2MM PARAFUSO PEDICULAR 6,0X30MM
;SX261T-SSE 5,2MM PARAFUSO PEDICULAR 6,0X35MM
;SX262T-SSE 5,2MM PARAFUSO PEDICULAR 6,0X40MM
;SX263T-SSE 5,2MM PARAFUSO PEDICULAR 6,0X45MM
;SX264T-SSE 5,2MM PARAFUSO PEDICULAR 6,0X50MM
;SX265T-SSE 5,2MM PARAFUSO PEDICULAR 6,0X55MM
;SX266T-SSE 5,2MM PARAFUSO PEDICULAR 6,0X60MM
;SX860T-SSE 6,0MM PARAFUSO PEDICULAR 6,0X30MM
;SX861T-SSE 6,0MM PARAFUSO PEDICULAR 6,0X35MM
;SX862T-SSE 6,0MM PARAFUSO PEDICULAR 6,0X40MM
;SX863T-SSE 6,0MM PARAFUSO PEDICULAR 6,0X45MM
;SX864T-SSE 6,0MM PARAFUSO PEDICULAR 6,0X50MM
;SX865T-SSE 6,0MM PARAFUSO PEDICULAR 6,0X55MM
;SX070T-SSE 5,2MM PARAFUSO PEDICULAR 7,0X30MM
;SX071T-SSE 5,2MM PARAFUSO PEDICULAR 7,0X35MM
;SX072T-SSE 5,2MM PARAFUSO PEDICULAR 7,0X40MM
;SX073T-SSE 5,2MM PARAFUSO PEDICULAR 7,0X45MM
;SX074T-SSE 5,2MM PARAFUSO PEDICULAR 7,0X50MM
;SX075T-SSE 5,2MM PARAFUSO PEDICULAR 7,0X55MM
;SX670T-SSE 6,0MM PARAFUSO PEDICULAR 7,0X30MM
;SX671T-SSE 6,0MM PARAFUSO PEDICULAR 7,0X35MM

;SX672T-SSE 6,0MM PARAFUSO PEDICULAR 7,0X40MM
;SX673T-SSE 6,0MM PARAFUSO PEDICULAR 7,0X45MM;
SX674T-SSE 6,0MM PARAFUSO PEDICULAR 7,0X50MM
;SX675T-SSE 6,0MM PARAFUSO PEDICULAR 7,0X55MM
;SX080T-SSE 5,2MM PARAFUSO PEDICULAR 8,0X30MM
;SX081T-SSE 5,2MM PARAFUSO PEDICULAR 8,0X35MM
;SX082T-SSE 5,2MM PARAFUSO PEDICULAR 8,0X40MM
;SX083T-SSE 5,2MM PARAFUSO PEDICULAR 8,0X45MM
;SX084T-SSE 5,2MM PARAFUSO PEDICULAR 8,0X50MM
;SX680T-SSE 6,0MM PARAFUSO PEDICULAR 8,0X30MM
;SX681T-SSE 6,0MM PARAFUSO PEDICULAR 8,0X35MM
;SX682T-SSE 6,0MM PARAFUSO PEDICULAR 8,0X40MM
;SX683T-SSE 6,0MM PARAFUSO PEDICULAR 8,0X45MM
;SX684T-SSE 6,0MM PARAFUSO PEDICULAR 8,0X50MM
;SX400T-SSE 5,2MM PARAFUSO PEDICULAR 4,2X30MM
;SX401T-SSE 5,2MM PARAFUSO PEDICULAR 4,2X35MM
;SX402T-SSE 5,2MM PARAFUSO PEDICULAR 4,2X40MM
;SX405T-SSE 6,0MM PARAFUSO PEDICULAR 4,2X30MM
;SX406T-SSE 6,0MM PARAFUSO PEDICULAR 4,2X35MM
;SX407T-SSE 6,0MM PARAFUSO PEDICULAR 4,2X40MM
;SX004T-SSE 5,2MM PORCA A TENDER ;SX005T-SSE 6,0MM
PORCA A TENDER
CLASSE : III 10008530356
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde - AN-
VISA
IMPLANTE 25351.185078/2005-59
SISTEMA DE PROTESE INTRA-DISCAIS AESCULAP
FABRICANTE : AESCULAP AG - ALEMANHA
DISTRIBUIDOR : AESCULAP AG - ALEMANHA
SW970K; SW971K; SW972K; SW973K; SW974K; SW975K;
SW980K; SW981K; SW982K; SW983K; SW984K; SW985K;
SW990K; SW991K; SW992K; SW993K; SW994K; SW995K;
SW890K; SW891K; SW892K; SW893K; SW894K; SW895K;
SW965; SW966; SW967; SW968.
CLASSE : III 80136990500
8301 - REVALIDAÇÃO AUTOMÁTICA PARA REGISTRO/CA-
DASTRO DE PRODUTOS PARA SAÚDE - (DE USO EXCLU-
SIVAMENTE INTERNO)
Revalidado a partir de 06/06/2011; Duração da Revalidação con-
dicionada a futura decisão a ser proferida pela ANVISA, conforme
conclusão da análise da Petição de Revalidação, expediente n.º
623857/10-2 de 29/07/2010 (RDC n.º 250/2004).
Containers em Geral(Caixas, Bandejas, Cubas, etc)
25351.129429/2010-93
CONTAINERS EM AÇO AESCULAP
FABRICANTE : AESCULAP AG - ALEMANHA
DISTRIBUIDOR : AESCULAP AG - ALEMANHA
Container óptico, cesta para container ópticas, container de remoção,
cesta com pés, tampas perfuradas, tampas não perfuradas, container
para neurologia, mini container, bandejas perfuradas, bandejas não
perfuradas, tampas para mini container.
CLASSE : I 80136999035
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde - AN-
VISA
LMG LASERS - COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA - ME 8.05200-9
Sistema a Laser de Multiplo Uso em Estética 25351.370398/2009-
15
POWER SHAPE
FABRICANTE : EUNSUNG GLOBAL CORP - CORÉIA DO SUL
DISTRIBUIDOR : EUNSUNG GLOBAL CORP - CORÉIA DO
SUL
ESM-8000MO
CLASSE : III 80520090001
80023 - Alteração/Inclusão de Partes e Acessórios de EQUIPAMEN-
TO
MALLINCKRODT DO BRASIL LTDA 8.01367-1
Curativo 25351.063953/2003-81
PLACA DE HIDROGEL PARA PROTECAO DOS SEIOS MATER-
NO MOTHER MATES
FABRICANTE : COVIDIEN llC - ESTADOS UNIDOS
FABRICANTE : THE KENDALL COMPANY - DIVISION OF TY-
CO HEALTHCARE GROUP - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : COMERCIAL KENDALL CHILE LTDA - CHI-
LE
DISTRIBUIDOR : KENDALL, A DIVISION OF TYCO HEAL-
THCARE GROUP LP - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : KMS MONTEVIDEO, URUGUAY S.A. - URU-
GUAI
DISTRIBUIDOR : DHL-EXCEL - FRANÇA
DISTRIBUIDOR : DHL EXCEL SUPPLY CHAIN SOLUTIONS -
BÉLGICA
DISTRIBUIDOR : CINCINNATI DISTRIBUTION CENTER - ES-
TADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : KMS COLON PANAMA S.A. - PANAMÁ
DISTRIBUIDOR : COVIDIEN ITALIA - ITÁLIA
DISTRIBUIDOR : COVIDIEN - SHARED SERVICES - ESTADOS
UNIDOS
DISTRIBUIDOR : COVIDIEN - HEALTHCARE - ESTADOS UNI-
DOS
DISTRIBUIDOR : COVIDIEN HEALTHCARE MEDICAL PRO-
DUCTS (SHANGHAI) MANUFACTURING L.L.C. - CHINA
DISTRIBUIDOR : MALLINCKRODT MEDICAL ARGENTINA
LTD. - ARGENTINA
DISTRIBUIDOR : MALLINCKRODT MEDICAL S.A. DE C.V. -
MÉXICO
DISTRIBUIDOR : TYCO HEALTHCARE AG-SWITZERLAND -
SUÍÇA
DISTRIBUIDOR : THE KENDALL COMPANY - DIVISION OF
TYCO HEALTHCARE GROUP - ESTADOS UNIDOS
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DISTRIBUIDOR : COVIDIEN - SHARED SERVICES - ESTADOS
UNIDOS
Placa de Hidrogel para Proteção dos Seios Maternos Mother Mates
CLASSE : II 80136710110
8044 - Inclusão/Alteração do Fabricante/Distribuidor de MATERIAL
DE USO MÉDICO Importado
MAQUET CARDIOPULMONARY DO BRASIL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO S/A 1.03906-9
Stent 25351.637241/2009-13
CARBOSTENT INPERIA EXPANSÍVEL POR BALÃO
FABRICANTE : CID S.R.L. - ITÁLIA
DISTRIBUIDOR : INTERVASCULAR S.A.S - FRANÇA
DISTRIBUIDOR : CID S.R.L. - ITÁLIA
Carbostent InPeria Expansível por Balão, modelos:
ICIN2509/IN2509; ICIN2512/IN2512; ICIN2515/IN2515;
ICIN2519/IN2519; ICIN2525/IN2525; ICIN3009/IN3009;
ICIN3012/IN3012; ICIN3015/IN3015; ICIN3019/IN3019;
ICIN3025/IN3025; ICIN3509/IN3509; ICIN3512/IN3512;
ICIN3515/IN3515; ICIN3519/IN3519; ICIN3525/IN3525;
ICIN4009/IN4009; ICIN4012/IN4012; ICIN4015/IN4015;
ICIN4019/IN4019; ICIN4025/IN4025.
CLASSE : IV 10390690078
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde - AN-
VISA
MED GOLDMAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 8.01080-9
Seringas Descartaveis 25351.522565/2010-99
MED INJECT
FABRICANTE : XUYI WEBEST MEDICAL - CHINA
DISTRIBUIDOR : XUYI WEBEST MEDICAL - CHINA
Todos os modelos nos volumes 0,4ml - 0,5ml - 1ml - 2ml - 2,5ml -
3ml - 5ml - 10ml - 20ml - 30ml - 50ml - 60ml -100ml.

Seringa descartável; Seringa descartável com trava de êmbolo; Se-
ringa descartável com trava de êmbolo e dispositivo de segurança
para agulha; Seringa descartável com dispositivo de segurança retrátil
para agulha.
Bico tipo luer slip; Bico tipo luer lock; Bico tipo cateter.
CLASSE : II 80108090029
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde - AN-
VISA
MERCUR S.A 1.03404-4
Imobilizador Ortopedico 25351.216237/2006-55
CORRETOR POSTURAL
FABRICANTE : MERCUR S.A - BRASIL
Espaldeira elástica - Corretor postural BC0089-AB
Espaldeira elástica- Corretor postural BC0089-CD
Imobilizador em oito para clavícula BC0088-AB
Imobilizador em oito para clavícula BC0088-CD
Faixa Torácica BC0606-A
Corretor postural elástico em oito BC0087-AB
Corretor Postural elástico em oito BC0087-CD
Faixa Torácica BC0606-B
Faixa Torácica BC0606-C
Faixa Torácica BC0606-D
CLASSE : I 10340440040
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde - AN-
VISA
Tipoia 25351.237270/2006-19
TIPOIA
FABRICANTE : MERCUR S.A - BRASIL
Tipóia Ortopédica BC0069¬_SI - BC0069¬_SIA P, BC0069¬_SIB M,
BC0069¬_SIC G, BC0069¬_SID GG
Tipóia Estabilizadora Estofada "Velpeau'' BC0069_RE - BC 0069 _
REA P, BC 0069 _ REB M, BC 0069 _ REC G, BC 0069 _ RED
GG
Tipóia em Tira BC0069_TI - Tamanho único e ajustável
CLASSE : I 10340440041
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde - AN-
VISA
NEWMED PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA 1.02738-2
Canulas 25351.168742/2011-98
CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA TROCOE PURE
FABRICANTE : TRACOE MEDICAL GMBH - ALEMANHA
Acessórios para o modelo REF. 495 especificamente: Capa de fecho
para conectores de 15 mm (REF. 516); Válvula de fonação TRACOE
phon assist I (REF. 650-T); Válvula de fonação TRACOE phon assist
I com ligação de oxigênio (REF. 650-TO); Válvula de fonação TRA-
COE phon assist II sem necessidade de usar o dedo (REF. 655-T).
Acessórios para os modelos REF. 490 e REF. 495: Arame de Sel-
dinger (REF. 517); Conector Duplo Rotativo (REF. 402); Permutador
de umidade/calor TRACOE humid assist I (REF. 640-CT).
REF. 490 - Cânula de Traqueostomia; REF. 495 - Cânula de Tra-
queostomia Fenestrada.
CLASSE : II 10273820044
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde - AN-
VISA
PCE IMPORTAÇÃO, COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE MATE-
RIAL CIRÚRGICO LTDA 1.01783-0
Kit Instrumental 25351.246071/2007-82
INSTRUMENTAL ARTICULADO NAO CORTANTE COM INSER-
TO HERMANN
FABRICANTE : HERMANN MEDIZINTECHNIK GMBH - ALE-
MANHA
DISTRIBUIDOR : HERMANN MEDIZINTECHNIK GMBH - ALE-
MANHA
Código-Descrição-Medida: H35-333-111HM-Porta agulha Mayo-He-
gar (com inserto) - cabo com eixo isolado com cremalheira-Diâmetro
3mm, comprimento 330mm; H35-333-113HM-Porta agulha olho-
francês (com inserto) - cabo com eixo isolado com cremalheira-
Diâmetro 3mm, comprimento 330mm; H35-333-121HM-Porta agulha
Mayo-Hegar (com inserto, biarticulada) - cabo com eixo isolado com

cremalheira-Diâmetro 3mm, comprimento 330mm; H35-333-123HM-
Porta agulha olho-francês (com inserto,biarticulado) - cabo com eixo
isolado com cremalheira-Diâmetro 3mm, comprimento 330mm; H35-
533-110HM-Porta agulha DeBakey (com inserto) - cabo com eixo
isolado com cremalheira-Diâmetro 5mm, comprimento 330mm; H35-
533-111HM-Porta agulha Mayo-Hegar (com inserto) - cabo com eixo
isolado com cremalheira-Diâmetro 5mm, comprimento 330mm; H35-
533-112HM-Porta agulha Micro-Ryder (com inserto) - cabo com eixo
isolado com cremalheira-Diâmetro 5mm, comprimento 330mm; H35-
533-113HM-Porta agulha olho-francês (com inserto) - cabo com eixo
isolado com cremalheira-Diâmetro 5mm, comprimento 330mm; H35-
533-114HM-Porta agulha olho-francês (com inserto, curvo) -cabo
com eixo isolado com cremalheira-Diâmetro 5mm, comprimento
330mm; H35-533-120HM-Porta agulha DeBakey (com inserto, biar-
ticulada) - cabo com eixo isolado com cremalheira-Diâmetro 5mm,
comprimento 330mm; H35-533-121HM-Porta agulha Mayo-Hegar
(com inserto, biarticulada) - cabo com eixo isolado com cremalheira-
Diâmetro 5mm, comprimento 330mm; H35-533-122HM-Porta agu-
lhar Micro-Ryder (com inserto, biarticulado) - cabo com eixo isolado
com cremalheira- Diâmetro 5mm, comprimento 330mm; H35-533-
123HM-Porta agulha olho-francês (com inserto, biarticulado) - cabo
com eixo isolado com cremalheira-Diâmetro 5mm, comprimento
330mm; H35-533-124HM-Porta agulha olho-francês (com inserto,
biarticulado, curvo) - cabo com eixo isolado com cremalheira-Diâ-
metro 5mm, comprimento 330mm;
H38-545-111HM-Porta agulha Mayo-Hegar (com inserto) - cabo
achatado com conexão macho-Diâmetro 5mm, comprimento 450mm;
H42-133-114HM-Porta agulha olho-francês (com inserto, curvo) -
cabo com cremalheira-Diâmetro 10mm, comprimento 330mm; H43-
133-114HM-Porta agulha olho-francês (com inserto, curvo) -cabo
com cremalheira destivável-Diâmetro 10mm, comprimento 330mm.
H18-533-111HM-Porta agulha Mayo-Hegar (com inserto) - cabo axial
com cremalheira-Diâmetro 5mm, comprimento 330mm; H18-533-
112HM-Porta agulha Micro-Ryder (com inserto) - cabo axial com
cremalheira-Diâmetro 5mm, comprimento 330mm; H18-533-113HM-
Porta agulha olho-francês (com inserto) - cabo axial com cremalheira-
Diâmetro 5mm, comprimento 330mm; H18-533-114HM-Porta agulha
olho-francês (com inserto, curvo)- cabo de eixo isolado achatado
Diâmetro 5mm, comprimento 330mm; H18-533-120HM-Porta agulha
DeBakey (com inserto, biarticulada) - cabo axial com cremalheira-
Diâmetro 5mm, comprimento 330mm; H18-533-121HM-Porta agulha
Mayo-Hegar (com inserto, biarticulada) - cabo axial com cremalheira-
Diâmetro 5mm, comprimento 330mm; H18-533-122HM-Porta agu-

lhar Micro-Ryder (com inserto, biarticulado) - cabo axial com cre-
malheira-Diâmetro 5mm, comprimento 330mm; H18-533-123HM-
Porta agulha olho-francês (com inserto, biarticulado) - cabo axial com
cremalheira-Diâmetro 5mm, comprimento 330mm; H18-533-124HM-
Porta agulha olho-francês (com inserto, biarticulado, curvo) - cabo
axial com cremalheira- Diâmetro 5mm, comprimento 330mm; H19-
325-111HM-Porta agulha Mayo-Hegar (com inserto) - eixo isolado,
cabo axial com cremalheira-Diâmetro 3mm, comprimento 250mm;
H19-325-113HM-Porta agulha olho-francês (com inserto) - eixo iso-
lado, cabo axial com cremalheira-Diâmetro 3mm, comprimento
250mm; H19-325-121HM-Porta agulha Mayo-Hegar (com inserto,
biarticulada) - eixo isolado, cabo axial com cremalheira- Diâmetro
3mm, comprimento 250mm; H19-325-123HM-Porta agulha olho-
francês (com inserto, biarticulado) - eixo isolado, cabo axial com
cremalheira-Diâmetro 3mm, comprimento 250mm; H19-333-111HM-
Porta agulha Mayo-Hegar (com inserto) - eixo isolado, cabo axial
com cremalheira-Diâmetro 3mm, comprimento 330mm; H19-333-
113HM-Porta agulha olho-francês (com inserto) - eixo isolado, cabo
axial com cremalheira-Diâmetro 3mm, comprimento 330mm;
H19-333-121HM-Porta agulha Mayo-Hegar (com inserto, biarticu-
lada) - eixo isolado, cabo axial com cremalheira-Diâmetro 3mm,
comprimento 330mm; H19-333-123HM-Porta agulha olho-francês
(com inserto, biarticulado) - eixo isolado, cabo axial com crema-
lheira-Diâmetro 3mm, comprimento 330mm; H19-533-110HM-Porta
agulha DeBakey (com inserto) - eixo isolado, cabo axial com cre-
malheira-Diâmetro 5mm, comprimento 330mm; H19-533-111HM-
Porta agulha Mayo-Hegar (com inserto) - eixo isolado, cabo axial
com cremalheira-Diâmetro 5mm, comprimento 330mm; H19-533-
112HM-Porta agulha Micro-Ryder (com inserto) - eixo isolado, cabo
axial com cremalheira-Diâmetro 5mm, comprimento 330mm; H19-
533-113HM-Porta agulha olho-francês (com inserto) - eixo isolado,
cabo axial com cremalheira-Diâmetro 5mm, comprimento 330mm;
H19-533-114HM-Porta agulha olho-francês (com inserto, curvo)- ca-
bo de eixo isolado axial com cremalheira-Diâmetro 5mm, compri-
mento 330mm; H19-533-120HM-Porta agulha DeBakey (com inserto,
biarticulada) - eixo isolado, cabo axial com cremalheira-Diâmetro
5mm, comprimento 330mm; H19-533-121HM-Porta agulha Mayo-
Hegar (com inserto, biarticulada) - eixo isolado, cabo axial com
cremalheira-Diâmetro 5mm, comprimento 330mm; H19-533-122HM-
Porta agulhar Micro-Ryder (com inserto, biarticulado) - eixo isolado,

cabo axial com cremalheira-Diâmetro 5mm, comprimento 330mm;
H19-533-123HM-Porta agulha olho-francês (com inserto, biarticula-
do) - eixo isolado, cabo axial com cremalheira-Diâmetro 5mm, com-
primento 330mm; H19-533-124HM-Porta agulha olho-francês (com
inserto, biarticulado, curvo) - eixo isolado, cabo axial com crema-
lheira- Diâmetro 5mm, comprimento 330mm; H19-538-111HM-Porta
agulha Mayo-Hegar (com inserto) - cabo com eixo isolado, axial com
cremalheira-Diâmetro 5mm, comprimento 380mm; H19-542-111HM-
Porta agulha Mayo-Hegar (com inserto) - cabo com eixo isolado,
axial com cremalheira-Diâmetro 5mm, comprimento 420mm;
H35-325-121HM-Porta agulha Mayo-Hegar (com inserto, biarticu-
lada) - cabo com eixo isolado com cremalheira-Diâmetro 3mm, com-
primento 250mm; H35-325-123HM-Porta agulha olho-francês (com
inserto, biarticulado) - cabo com eixo isolado com cremalheira-Diâ-
metro 3mm, comprimento 250mm; H38-325-111HM-Porta agulha
Mayo-Hegar (com inserto) - cabo achatado com conexão macho-
Diâmetro 3mm, comprimento 250mm; H38-325-113HM-Porta agulha

olho-francês (com inserto) - cabo achatado com conexão macho-
Diâmetro 3mm, comprimento 250mm; H38-325-121HM-Porta agulha
Mayo-Hegar (com inserto, biarticulada) - cabo achatado com conexão
macho-Diâmetro 3mm, comprimento 250mm; H38-325-123HM-Porta
agulha olho-francês (com inserto, biarticulado) - cabo achatado com
conexão macho- Diâmetro 3mm, comprimento 250mm; H42-325-
111HM-Porta agulha Mayo-Hegar (com inserto) - cabo com cre-
malheira-Diâmetro 3mm, comprimento 250mm; H42-325-113HM-
Porta agulha olho-francês (com inserto) - cabo com cremalheira-
Diâmetro 3mm, comprimento 250mm; H42-325-121HM-Porta agulha
Mayo-Hegar (com inserto, biarticulada) - cabo com cremalheira-Diâ-
metro 3mm, comprimento 250mm; H42-325-123HM-Porta agulha
olho-francês (com inserto, biarticulado) - cabo com cremalheira-Diâ-
metro 3mm, comprimento 250mm; H43-325-111HM-Porta agulha
Mayo-Hegar (com inserto) - cabo com cremalheira destivável-Diâ-
metro 3mm, comprimento 250mm; H43-325-113HM-Porta agulha
olho-francês (com inserto) - cabo com cremalheira destivável-Diâ-
metro 3mm, comprimento 250mm; H43-325-121HM-Porta agulha
Mayo-Hegar (com inserto, biarticulada) - cabo com cremalheira des-
tivável-Diâmetro 3mm, comprimento 250mm; H43-325-123HM-Porta
agulha olho-francês (com inserto, biarticulado) - cabo com crema-
lheira destivável-Diâmetro 3mm, comprimento 250mm; H18-533-
110HM-Porta agulha DeBakey (com inserto) - cabo axial com cre-
malheira-Diâmetro 5mm, comprimento 330mm;
H38-333-111HM-Porta agulha Mayo-Hegar (com inserto) - cabo
achatado com conexão macho-Diâmetro 3mm, comprimento 330mm;
H38-333-113HM-Porta agulha olho-francês (com inserto) - cabo
achatado com conexão macho-Diâmetro 3mm, comprimento 330mm;
H38-333-121HM-Porta agulha Mayo-Hegar (com inserto, biarticu-
lada) - cabo achatado com conexão macho-Diâmetro 3mm, com-
primento 330mm; H38-333-123HM-Porta agulha olho-francês (com
inserto, biarticulado) - cabo achatado com conexão macho-Diâmetro
3mm, comprimento 330mm; H38-533-110HM-Porta agulha DeBakey
(com inserto) - cabo achatado com conexão macho-Diâmetro 5mm,
comprimento 330mm; H38-533-111HM-Porta agulha Mayo-Hegar
(com inserto) - cabo achatado com conexão macho-Diâmetro 5mm,
comprimento 330mm; H38-533-112HM-Porta agulha Micro-Ryder
(com inserto) - cabo achatado com conexão macho-Diâmetro 5mm,
comprimento 330mm; H38-533-113HM-Porta agulha, olho-francês
(com inserto) - cabo achatado com conexão macho-Diâmetro 5mm,
comprimento 330mm; H38-533-114HM-Porta agulha olho-francês
(com inserto, curvo) cabo achatado com conexão macho-Diâmetro
5mm, comprimento 330mm; H38-533-120HM-Porta agulha DeBakey
(com inserto, biarticulada) - cabo achatado com conexão macho-
Diâmetro 5mm, comprimento 330mm; H38-533-121HM-Porta agulha
Mayo-Hegar (com inserto, biarticulada) - cabo achatado com conexão
macho-Diâmetro 5mm, comprimento 330mm; H38-533-122HM-Porta
agulhar Micro-Ryder (com inserto, biarticulado) - cabo achatado com
conexão macho-Diâmetro 5mm, comprimento 330mm; H38-533-
123HM-Porta agulha olho-francês (com inserto, biarticulado) - cabo
achatado com conexão macho-Diâmetro 5mm, comprimento 330mm;
H38-533-124HM-Porta agulha olho-francês (com inserto, biarticula-
do, curvo) - cabo achatado com conexão macho-Diâmetro 5mm, com-
primento 330mm;

H42-333-111HM-Porta agulha Mayo-Hegar (com inserto) - cabo com
cremalheira-Diâmetro 3mm, comprimento 330mm; H42-333-113HM-
Porta agulha olho-francês (com inserto) - cabo com cremalheira-
Diâmetro 3mm, comprimento 330mm; H42-333-121HM-Porta agulha
Mayo-Hegar (com inserto, biarticulada) - cabo com cremalheira-Diâ-
metro 3mm, comprimento 330mm; H42-333-123HM-Porta agulha
olho-francês (com inserto, biarticulado) - cabo com cremalheira-Diâ-
metro 3mm, comprimento 330mm; H42-533-110HM-Porta agulha
DeBakey (com inserto) - cabo com cremalheira-Diâmetro 5mm, com-
primento 330mm; H42-533-111HM-Porta agulha Mayo-Hegar (com
inserto) - cabo com cremalheira-Diâmetro 5mm, comprimento
330mm; H42-533-112HM-Porta agulha Micro-Ryder (com inserto) -
cabo com cremalheira-Diâmetro 5mm, comprimento 330mm; H42-
533-113HM-Porta agulha olho-francês (com inserto) - cabo com cre-
malheira-Diâmetro 5mm, comprimento 330mm; H42-533-114HM-
Porta agulha olho-francês (com inserto, curvo) - cabo com crema-
lheira-Diâmetro 5mm, comprimento 330mm; H42-533-120HM-Porta
agulha DeBakey (com inserto, biarticulada) - cabo com cremalheira-
Diâmetro 5mm, comprimento 330mm; H42-533-121HM-Porta agulha
Mayo-Hegar (com inserto, biarticulada) - cabo com cremalheira-Diâ-
metro 5mm, comprimento 330mm; H42-533-122HM-Porta agulhar
Micro-Ryder (com inserto, biarticulado) cabo com cremalheira-Diâ-
metro 5mm, comprimento 330mm; H42-533-123HM-Porta agulha
olho-francês (com inserto, biarticulado) cabo com cremalheira-Diâ-
metro 5mm, comprimento 330mm; H42-533-124HM-Porta agulha
olho-francês (com inserto, biarticulado, curvo) cabo com cremalheira
330mm-Diâmetro 5mm, comprimento 330mm; H43-333-111HM-Por-
ta agulha Mayo-Hegar (com inserto) - cabo com cremalheira des-
tivável-Diâmetro 3mm, comprimento 330mm; H43-333-113HM-Porta
agulha olho-francês (com inserto) - cabo com cremalheira destivável-
Diâmetro 3mm, comprimento 330mm;
H43-333-121HM-Porta agulha Mayo-Hegar (com inserto, biarticu-
lada) - cabo com cremalheira destivável-Diâmetro 3mm, comprimen-
to 330mm; H43-333-123HM-Porta agulha olho-francês (com inserto,
biarticulado) - cabo com cremalheira destivável-Diâmetro 3mm, com-
primento 330mm; H43-533-110HM-Porta agulha DeBakey (com in-
serto) - cabo com cremalheira destivável-Diâmetro 5mm, compri-
mento 330mm; H43-533-111HM-Porta agulha Mayo-Hegar (com in-
serto) - cabo com cremalheira destivável-Diâmetro 5mm, compri-
mento 330mm; H43-533-112HM-Porta agulha Micro-Ryder (com in-
serto) - cabo com cremalheira destivável-Diâmetro 5mm, compri-
mento 330mm; H43-533-113HM-Porta agulha olho-francês (com in-
serto) - cabo com cremalheira destivável-Diâmetro 5mm, compri-
mento 330mm; H43-533-114HM-Porta agulha olho-francês (com in-
serto, curvo) - cabo com cremalheira destivável-Diâmetro 5mm, com-
primento 330mm; H43-533-120HM-Porta agulha DeBakey (com in-
serto, biarticulada) - cabo com cremalheira destivável-Diâmetro 5mm,
comprimento 330mm; H43-533-121HM-Porta agulha Mayo-Hegar
(com inserto, biarticulada) - cabo com cremalheira destivável-Diâ-
metro 5mm, comprimento 330mm; H43-533-122HM-Porta agulhar
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Micro-Ryder (com inserto, biarticulado) - cabo com cremalheira des-
tivável-Diâmetro 5mm, comprimento 330mm; H43-533-123HM-Porta
agulha olho-francês (com inserto, biarticulado) - cabo com crema-
lheira destivável-Diâmetro 5mm, comprimento 330mm; H43-533-
124HM-Porta agulha olho-francês (com inserto, biarticulado, curvo) -

cabo com cremalheira destivável-Diâmetro 5mm, comprimento
330mm; H35-325-111HM-Porta agulha Mayo-Hegar (com inserto) -
cabo com eixo isolado com cremalheira-Diâmetro 3mm, comprimento
250mm; H35-325-113HM-Porta agulha olho-francês (com inserto) -
cabo com eixo isolado com cremalheira-Diâmetro 3mm, comprimento
250mm;
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Código-Descrição-Medidas: H30-133-590-Tesoura (grande) - cabo de
eixo isolado-Diâmetro 10mm, comprimento 330mm; H38-333-535-
Tesoura Metzambaum (curva esquerda, biarticulada) - cabo achatado
com conexão macho-Diâmetro 3mm, comprimento 330mm; H40-333-
500-Tesoura Hook - cabo de conexão macho Diâmetro 3mm, com-
primento 330mm; H40-333-510-Tesoura (articulada simples) - cabo
de conexão macho-Diâmetro 3mm, comprimento 330mm; H40-333-
530-Tesoura Metzenbaum (reta biarticulada) - cabo de conexão ma-
cho- Diâmetro 3mm, comprimento 330mm; H40-333-535-Tesoura
Metzenbaum (curva esquerda, biarticulada) - cabo de conexão macho
Diâmetro 3mm, comprimento 330mm; H40-333-550-Micro Tesoura -
cabo de conexão macho-Diâmetro 3mm, comprimento 330mm; H40-

533-501-Tesoura Hook - cabo de conexão macho-Diâmetro 5mm,
comprimento 330mm; H40-533-510-Tesoura (articulada simples) -
cabo de conexão macho-Diâmetro 5mm, comprimento 330mm; H40-
533-515-Tesoura (articulada simples, curva esquerda) - cabo de co-
nexão macho-Diâmetro 5mm, comprimento 330mm; H40-533-530-
Tesoura Metzenbaum (reta biarticulada) - cabo de conexão macho-
Diâmetro 5mm, comprimento 330mm; H40-533-533-Tesoura Met-
zenbaum (curva delicada) - cabo de conexão macho Diâmetro 5mm,
comprimento 330mm; H40-533-535-Tesoura Metzenbaum (curva es-
querda, biarticulada) - cabo de conexão macho- Diâmetro 5mm, com-
primento 330mm; H40-533-535HM-Tesoura Metzenbaum (curva es-
querda, dupla articulação) - cabo de eixo isolado-Diâmetro 5mm,
comprimento 330mm; H40-533-539-Tesoura Metzenbaum (curva, de-
licada curta) - cabo de conexão macho-Diâmetro 5mm, comprimento
330mm; H40-533-550-Micro Tesoura - cabo de conexão macho- Diâ-
metro 5mm, comprimento 330mm; H40-533-555-Micro Tesoura (cur-
va esquerda) - cabo de conexão macho-Diâmetro 5mm, comprimento
330mm;; H43-333-750- Pinça de biópsia - cabo com cremalheira
destivável- Diâmetro 3mm, comprimento 330mm; H40-333-750- Pin-
ça de biópsia - cabo de conexão macho- Diâmetro 3mm, compri-
mento 330mm; H50-080-106- Ponteira de biópsia, mandíbula dupla-
ação rígido- Diâmetro 4mm, comprimento 60cm; H50-080-107- Pon-
teira de biópsia, mandíbula dupla-ação rígido- Diâmetro 5mm, com-
primento 60cm; H50-080-206- Ponteira de biópsia, mandíbula dupla-
ação flexível- Diâmetro 4mm, comprimento 60cm; H50-080-207-
Ponteira de biópsia, mandíbula dupla-ação flexível- Diâmetro 5mm,
comprimento 60cm.; H31-325-661- Pinça de biópsia (com espinho,
biarticulada) - cabo de eixo isolado com mola- Diâmetro 3mm, com-
primento 250mm; H31-325-750- Pinça de biópsia (com dentes) - cabo
de eixo isolado com mola- Diâmetro 3mm, comprimento 250mm;
H31-333-640- Pinça de biópsia - cabo de eixo isolado com mola-
Diâmetro 3mm, comprimento 330mm; H31-333-641- Pinça de bióp-
sia (biarticulada) - cabo de eixo isolado com mola Diâmetro 3mm,
comprimento 330mm; H31-333-660- Pinça de biópsia (com espinho)
- cabo de eixo isolado com mola- Diâmetro 3mm, comprimento
330mm; H31-333-661- Pinça de biópsia (com espinho, biarticulada) -

cabo de eixo isolado com mola- Diâmetro 3mm, comprimento
330mm; H31-333-750- Pinça de biópsia (com dentes) - cabo de eixo
isolado com mola- Diâmetro 3mm, comprimento 330mm; H31-533-
641- Pinça de biópsia (biarticulada) - cabo de eixo isolado com mola-
Diâmetro 5mm, comprimento 330mm; H31-533-645- Pinça de bióp-

sia (longa) - cabo de eixo isolado com mola- Diâmetro 5mm, com-
primento 330mm; H31-533-661- Pinça de biópsia (com espinho, biar-
ticulada) - cabo de eixo isolado com mola- Diâmetro 5mm, com-
primento 330mm; H31-533-665- Pinça de biópsia (com espinho, lon-
ga) - cabo de eixo isolado com mola- Diâmetro 5mm, comprimento
330mm; H8-1810-80- Pinça para biópsia (colher redonda) - flexível
fenestrada- Diâmetro 1,8mm, comprimento 100cm; H8-1810-80V-
Pinça para biópsia (colher redonda, afilada) - flexível fenestrada-
Diâmetro 1,8mm, comprimento 100cm; H8-1810-81- Pinça para bióp-
sia (colher redonda, com espinho, afilada) - flexível fenestrada- Diâ-
metro 1,8mm, comprimento 100cm; H8-1810-81V- Pinça para bióp-
sia (colher redonda, com espinho) - flexível fenestrada- Diâmetro
1,8mm, comprimento 100cm; H8-1810-82- Pinça para biópsia (colher
oval) - flexível fenestrada- Diâmetro 1,8mm, comprimento 100cm;;
H40-325-535- Tesoura Metzenbaum (curva esquerda, biarticulada) -
cabo de conexão macho- Diâmetro 3mm, comprimento 250mm; H40-
325-550- Micro Tesoura - cabo de conexão macho- Diâmetro 3mm,
comprimento 250mm; H40-325-555- Micro Tesoura (curva esquerda)
- cabo de conexão macho- Diâmetro 3mm, comprimento 250mm;
H41-325-500- Tesoura Hook - cabo standard- Diâmetro 3mm, com-
primento 250mm; H41-325-510- Tesoura (articulada simples) - cabo
standard-Diâmetro 3mm, comprimento 250mm; H41-325-530- Tesou-
ra Metzenbaum (reta biarticulada) - cabo standard- Diâmetro 3mm,
comprimento 250mm; H41-325-535- Tesoura Metzenbaum (curva es-
querda, biarticulada) - cabo standard- Diâmetro 3mm, comprimento
250mm; H41-325-550- Micro Tesoura - cabo standard- Diâmetro
3mm, comprimento 250mm; H41-325-555- Micro Tesoura (curva es-

querda) - cabo standard- Diâmetro 3mm, comprimento 250mm; H45-
325-500 Tesoura Hook - cabo de conexão fêmea- Diâmetro 3mm,
comprimento 250mm; H45-325-510- Tesoura (articulada simples) -
cabo de conexão fêmea- Diâmetro 3mm, comprimento 250mm; H45-
325-530- Tesoura Metzenbaum (reta biarticulada) - cabo de conexão
fêmea- Diâmetro 3mm, comprimento 250mm; H45-325-535- Tesoura
Metzenbaum (curva esquerda, biarticulada) - cabo de conexão fêmea-
Diâmetro 3mm, comprimento 250mm; H45-325-550- Micro Tesoura

- cabo de conexão fêmea- Diâmetro 3mm, comprimento 250mm;
H45-325-555- Micro Tesoura (curva esquerda) - cabo de conexão
fêmea- Diâmetro 3mm, comprimento 250mm; H45-325-560- Tesoura
Hook - cabo de conexão fêmea- Diâmetro 3mm, comprimento
250mm; H30-133-535- Tesoura Metzenbaum (curva esquerda, biar-
ticulada) - cabo de eixo isolado- Diâmetro 10mm, comprimento
330mm; H30-325-500- Tesoura Hook - cabo de eixo isolado- Diâ-
metro 3mm, comprimento 250mm; H30-325-510 Tesoura (articulada
simples) - cabo de eixo isolado- Diâmetro 3mm, comprimento
250mm;; H40-325-750- Pinça de biópsia (com dentes) - cabo de
conexão macho- Diâmetro 3mm, comprimento 250mm; H41-325-
640- Pinça de biópsia - cabo de conexão macho- Diâmetro 3mm,
comprimento 250mm; H41-325-641- Pinça de biópsia (biarticulada) -
cabo standard- Diâmetro 3mm, comprimento 250mm; H41-325-660-
Pinça de biópsia (com espinho) - cabo standard- Diâmetro 3mm,

comprimento 250mm; H45-533-541- Pinça de biópsia (colher com
espinha) - cabo de conexão fêmea- Diâmetro 5mm, comprimento
330mm; H41-325-661- Pinça de biópsia (com espinho, biarticulada) -
cabo standard- Diâmetro 3mm, comprimento 250mm; H41-325-750-
Pinça de biópsia (com dentes) - cabo standard- Diâmetro 3mm,

comprimento 250mm; H42-325-640- Pinça de biópsia - cabo com
cremalheira- Diâmetro 3mm, comprimento 250mm; H42-325-641-
Pinça de biópsia (biarticulada) - cabo com cremalheira- Diâmetro
3mm, comprimento 250mm; H42-325-660- Pinça de biópsia (com
espinho) - cabo com cremalheira- Diâmetro 3mm, comprimento
250mm; H42-325-661- Pinça de biópsia (com espinho, biarticulada) -
cabo com cremalheira-Diâmetro 3mm, comprimento 250mm; H42-

325-750- Pinça de biópsia (com dentes) - cabo com cremalheira-
Diâmetro 3mm, comprimento 250mm; H43-325-640- Pinça de bióp-
sia - cabo com cremalheira destivável- Diâmetro 3mm, comprimento
250mm; H43-325-641- Pinça de biópsia (biarticulada) - cabo com
cremalheira destivável- Diâmetro 3mm, comprimento 250mm; H43-
325-660- Pinça de biópsia (com espinho) - cabo com cremalheira
destivável- Diâmetro 3mm, comprimento 250mm; H43-325-661- Pin-
ça de biópsia (com espinho, biarticulada)- cabo com cremalheira
destivável- Diâmetro 3mm, comprimento 250mm; H43-325-750 Pin-
ça de biópsia (com dentes) - cabo com cremalheira destivável- Diâ-
metro 3mm, comprimento 250mm;; H8-3422-80- Pinça para biópsia
(colher redonda) - flexível fenestrada- Diâmetro 3,5mm, comprimento
220cm; H8-3422-80V- Pinça para biópsia (colher redonda, afilada) -

flexível fenestrada- Diâmetro 3,5mm, comprimento 220cm; H8-
3422-81- Pinça para biópsia (colher redonda, com espinho, afilada) -

flexível fenestrada- Diâmetro 3,5mm, comprimento 220cm; H8-
3422-81V Pinça para biópsia (colher redonda, com espinho) - flexível
fenestrada- Diâmetro 3,5mm, comprimento 220cm; H855-10017-
Ponteira tesoura curva- Diâmetro 5mm, comprimento 340mm; H855-
10018- Ponteira tesoura com lâmina curva- Diâmetro 5mm, com-
primento 340mm; H855-10027- Ponteira tesoura curva- Diâmetro
5mm, comprimento 450mm; H855-10028- Ponteria tesoura com lâ-
mina curva- Diâmetro 5mm, comprimento 450mm; H855-10067-
Ponteira tesoura curva- Diâmetro 5mm, comprimento 200mm; H855-
10068- Ponteira tesoura com lâmina curva- Diâmetro 5mm, com-
primento 200mm; H43-533-641- Pinça de biópsia, biarticulada- Diâ-
metro 5mm, comprimento 330mm; H43-533-645- Pinça de biópsia,
longa- Diâmetro 5mm, comprimento 330mm; H43-533-661- Pinça de
biópsia - com espinho, biarticulada- Diâmetro 5mm, comprimento
330mm; H43-533-665- Pinça de biópsia - com espinho, longa- Diâ-
metro 5mm, comprimento 330mm; H50-007-010- Tesoura - eixo fle-
xível- Diâmetro 7mm, comprimento 40cm; H50-007-015- Tesoura -
semi-rígida- Diâmetro 7mm, comprimento 40cm; H50-009-010- Te-
soura - eixo flexível- Diâmetro 9mm, comprimento 40cm; H50-009-
015- Tesoura - semi-rígida- Diâmetro 9mm, comprimento 40cm;
H50-080-108- Tesoura - rígido- Diâmetro 4mm, comprimento 60cm;
H50-080-109- Tesoura - rígido- Diâmetro 5mm, comprimento 60cm;
H50-080-208- Tesoura - flexível- Diâmetro 4mm, comprimento
60cm; H50-080-209- Tesoura - flexível- Diâmetro 5mm, comprimen-
to 60cm;; H40-533-560-Tesoura Hook - alça com cremalheira-Diâ-
metro 5mm, comprimento 330mm; H41-333-500-Tesoura Hook - ca-
bo standard-Diâmetro 3mm, comprimento 330mm; H41-333-510-Te-
soura (articulada simples) - cabo standard-Diâmetro 3mm, compri-
mento 330mm; H41-333-530-Tesoura Metzenbaum (reta biarticulada)
- cabo standard- Diâmetro 3mm, comprimento 330mm; H41-333-535-
Tesoura Metzenbaum (curva esquerda, biarticulada) - cabo standard-
Diâmetro 3mm, comprimento 330mm; H41-333-550- Micro Tesoura

- cabo standard- Diâmetro 3mm, comprimento 330mm; H41-333-555-
Micro Tesoura (curva esquerda) - cabo standard- Diâmetro 3mm,
comprimento 330mm; H41-533-501- Tesoura Hook - cabo standard-
Diâmetro 5mm, comprimento 330mm; H41-533-510-Tesoura (arti-
culada simples) - cabo standard- Diâmetro 5mm, comprimento
330mm; H41-533-515 Tesoura (articulada simples, curva esquerda) -
cabo standard-Diâmetro 5mm, comprimento 330mm; H41-533-530-

Tesoura Metzenbaum (reta biarticulada) - cabo standard-Diâmetro
5mm, comprimento 330mm; H41-533-533-Tesoura Metzenbaum (cur-
vada) - cabo standard-Diâmetro 5mm, comprimento 330mm; H41-
533-535- Tesoura Metzenbaum (curva esquerda, biarticulada) - cabo
standard- Diâmetro 5mm, comprimento 330mm; H41-533-539-Tesou-
ra Metzenbaum (curva, delicada curta) - cabo standard-Diâmetro
5mm, comprimento 330mm; H41-533-550- Micro Tesoura - cabo
standard- Diâmetro 5mm, comprimento 330mm; H41-533-555-Micro
Tesoura (curva esquerda) - cabo standard-Diâmetro 5mm, compri-
mento 330mm; H42-533-560-Tesoura Hook - cabo standard-Diâmetro
5mm, comprimento 330mm; H45-333-500-Tesoura Hook - cabo de

conexão fêmea-Diâmetro 3mm, comprimento 330mm; H45-333-510-
Tesoura (articulada simples) - cabo de conexão fêmea-Diâmetro 3mm,
comprimento 330mm;; H30-325-530 Tesoura Metzenbaum (reta biar-
ticulada) - cabo de eixo isolado-Diâmetro 3mm, comprimento
250mm; H30-325-535- Tesoura Metzenbaum (curva esquerda, biar-
ticulada) - cabo com eixo isolado- Diâmetro 3mm, comprimento
250mm; H30-325-550- Micro Tesoura - cabo de eixo isolado- Diâ-
metro 3mm, comprimento 250mm; H30-325-555- Micro Tesoura
(curva esquerda) - cabo de eixo isolado-Diâmetro 3mm, comprimento
250mm; H30-333-500- Tesoura Hook - cabo de eixo isolado- Diâ-
metro 3mm, comprimento 330mm; H30-333-510- Tesoura (articulada
simples) - cabo de eixo isolado- Diâmetro 3mm, comprimento
330mm; H30-333-530 Tesoura Metzenbaum (reta biarticulada) - cabo
de eixo isolado-Diâmetro 3mm, comprimento 330mm; H30-333-535-
Tesoura Metzenbaum (curva esquerda, biarticulada) - cabo de eixo

isolado- Diâmetro 3mm, comprimento 330mm; H30-333-550- Micro
Tesoura - cabo de eixo isolado- Diâmetro 3mm, comprimento
330mm; H30-333-555- Micro Tesoura (curva esquerda) - cabo de
eixo isolado- Diâmetro 3mm, comprimento 330mm; H30-533-501-
Tesoura Hook - cabo de eixo isolado- Diâmetro 5mm, comprimento
330mm; H30-533-510- Tesoura (articulada simples) - cabo de eixo
isolado- Diâmetro 3mm, comprimento 330mm; H30-533-515- Te-
soura (articulada simples, curva esquerda) - cabo de eixo isolado-
Diâmetro 5mm, comprimento 330mm; H30-533-530- Tesoura Met-
zenbaum (reta biarticulada) - cabo de eixo isolado- Diâmetro 5mm,
comprimento 330mm; H30-533-533- Tesoura Metzenbaum (curva de-
licada) - cabo de eixo isolado- Diâmetro 5mm, comprimento 330mm;
H30-533-535- Tesoura Metzenbaum (curva esquerda, biarticulada) -
cabo de eixo isolado- Diâmetro 5mm, comprimento 330mm;; H30-
325-640- Pinça de biópsia - cabo de eixo isolado- Diâmetro 3mm,
comprimento 250mm; H30-325-641- Pinça de biópsia (biarticulada) -
cabo de eixo isolado- Diâmetro 3mm, comprimento 250mm; H30-

325-660 Pinça de biópsia (com espinho) - cabo de eixo isolado-
Diâmetro 3mm, comprimento 250mm; H30-325-661- Pinça de bióp-
sia (com espinho, biarticulada)- cabo de eixo isolado- Diâmetro 3mm,
comprimento 250mm; H30-325-750- Pinça de biópsia (com dentes) -
cabo de eixo isolado- Diâmetro 3mm, comprimento 250mm; H30-

333-640- Pinça de biópsia - cabo de eixo isolado- Diâmetro 3mm,
comprimento 330mm; H30-333-641- Pinça de biópsia (biarticulada) -
cabo de eixo isolado- Diâmetro 3mm, comprimento 330mm; H30-

333-660- Pinça de biópsia (com espinho) - cabo de eixo isolado-
Diâmetro 3mm, comprimento 330mm; H30-333-661- Pinça de bióp-
sia (com espinho, biarticulada) - cabo de eixo isolado- Diâmetro
3mm, comprimento 330mm; H30-333-750- Pinça de biópsia (com
dentes) - cabo de eixo isolado- Diâmetro 3mm, comprimento 330mm;
H30-533-521- Pinça de biópsia (colher) - cabo de eixo isolado- Diâ-
metro 5mm, comprimento 330mm; H30-533-541- Pinça de biópsia
(colher com espinha) - cabo de eixo isolado- Diâmetro 5mm, com-
primento 330mm; H30-533-641- Pinça de biópsia (biarticulada) -
cabo de eixo isolado- Diâmetro 5mm, comprimento 330mm; H30-
533-645 - Pinça de biópsia (longa) - cabo de eixo isolado- Diâmetro
5mm, comprimento 330mm; H30-533-661- Pinça de biópsia (com
espinho, biarticulada) - cabo de eixo isolado- Diâmetro 5mm, com-
primento 330mm; H30-533-665- Pinça de biópsia (com espinho, lon-
ga) - cabo de eixo isolado- Diâmetro 5mm, comprimento 330mm;
H31-325-641- Pinça de biópsia (biarticulada) - cabo de eixo isolado
com mola- Diâmetro 3mm, comprimento 250mm; H31-325-660- Pin-
ça de biópsia (com espinho) - cabo de eixo isolado com mola-
Diâmetro 3mm, comprimento 250mm;; H30-533-539- Tesoura Met-
zenbaum (curva, delicada curta) - cabo de eixo isolado- Diâmetro
5mm, comprimento 330mm; H30-533-550- Micro Tesoura - cabo de
eixo isolado- Diâmetro 5mm, comprimento 330mm; H30-533-555-
Micro Tesoura (curva esquerda) - cabo de eixo isolado- Diâmetro
5mm, comprimento 330mm; H30-533-560- Tesoura Hook - cabo de
eixo isolado- Diâmetro 5mm, comprimento 330mm; H31-533-560-
Tesoura Hook - cabo de eixo isolado com mola- Diâmetro 5mm,
comprimento 330mm; H40-133-535- Tesoura Metzenbaum (curva es-
querda, biarticulada) - cabo de conexão macho- Diâmetro 10mm,
comprimento 330mm; H40-133-590- Tesoura (grande) - cabo de co-
nexão macho- Diâmetro 10mm, comprimento 330mm; H40-333-555-
Micro Tesoura (curva esquerda) - cabo de conexão macho- Diâmetro

3mm, comprimento 330mm; H40-545-530 Tesoura Metzambaum (re-
ta biarticulada) - cabo de conexão macho- Diâmetro 5mm, com-
primento 450mm; H41-133-535- Tesoura Metzenbaum (curva esquer-
da, biarticulada) - cabo standard- Diâmetro 10mm, comprimento
330mm; H41-133-590- Tesoura (grande) - cabo standard- Diâmetro
10mm, comprimento 330mm; H45-133-535- Tesoura Metzenbaum
(curva esquerda, biarticulada) - cabo de conexão fêmea- Diâmetro
10mm, comprimento 330mm; H45-133-590- Tesoura (grande) - cabo
de conexão fêmea- Diâmetro 10mm, comprimento 330mm; H40-325-
640- Pinça de biópsia - cabo de conexão macho- Diâmetro 3mm,
comprimento 250mm; H40-325-641- Pinça de biópsia (biarticulada) -

cabo de conexão macho- Diâmetro 3mm, comprimento 250mm;
H40-325-660- Pinça de biópsia (com espinho) - cabo de conexão
macho- Diâmetro 3mm, comprimento 250mm; H40-325-661- Pinça
de biópsia (com espinho, biarticulada) - cabo de conexão macho-
Diâmetro 3mm, comprimento 250mm;; H45-333-530- Tesoura Met-
zenbaum (reta biarticulada) - cabo de conexão fêmea- Diâmetro 3mm,
comprimento 330mm; H45-333-535- Tesoura Metzenbaum (curva es-
querda, biarticulada) - cabo de conexão fêmea- Diâmetro 3mm, com-
primento 330mm; H45-333-550- Micro Tesoura - cabo de conexão
fêmea- Diâmetro 3mm, comprimento 330mm; H45-333-555- Micro
Tesoura (curva esquerda) - cabo de conexão fêmea-Diâmetro 3mm,
comprimento 330mm; H45-533-501- Tesoura Hook - cabo de co-
nexão fêmea- Diâmetro 5mm, comprimento 330mm; H45-533-510-
Tesoura (articulada simples) - cabo de conexão fêmea- Diâmetro
5mm, comprimento 330mm; H45-533-515- Tesoura (articulada sim-
ples, curva esquerda) - cabo de conexão fêmea-Diâmetro 5mm, com-
primento 330mm; H45-533-530 - Tesoura Metzenbaum (reta biar-
ticulada) - cabo de conexão fêmea -Diâmetro 5mm, comprimento
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330mm; H45-533-533- Tesoura Metzenbaum (curava delicada) - cabo
de conexão fêmea- Diâmetro 5mm, comprimento 330mm; H45-533-
535- Tesoura Metzenbaum (curva esquerda, biarticulada) - cabo de
conexão fêmea-Diâmetro 5mm, comprimento 330mm; H45-533-539-

Tesoura Metzenbaum (curva, delicada curta) - cabo de conexão
fêmea -Diâmetro 5mm, comprimento 330mm; H45-533-550- Micro
Tesoura - cabo de conexão fêmea- Diâmetro 5mm, comprimento
330mm; H45-533-555- Micro Tesoura (curva esquerda) - cabo de
conexão fêmea- Diâmetro 5mm, comprimento 330mm; H45-533-560-

Tesoura Hook - cabo de conexão macho- Diâmetro 5mm, com-
primento 330mm; H40-325-500- Tesoura Hook - cabo de conexão
macho- Diâmetro 3mm, comprimento 250mm; H40-325-510- Tesoura
(articulada simples) - cabo de conexão macho- Diâmetro 3mm, com-
primento 250mm; H40-325-530- Tesoura Metzenbaum (reta biarti-
culada) - cabo de conexão macho- Diâmetro 3mm, comprimento
250mm;; H8-1810-82V- Pinça para biópsia (colher oval, afilada) -
flexível fenestrada- Diâmetro 1,8mm, comprimento 100cm; H8-1810-
83- Pinça para biópsia (colher oval, com espinho) - flexível fe-
nestrada- Diâmetro 1,8mm, comprimento 100cm; H8-1810-83V- Pin-
ça para biópsia (colher oval, com espinho, afilada) - flexível fe-
nestrada- Diâmetro 1,8mm, comprimento 100cm; H8-1815-80V- Pin-
ça para biópsia (colher redonda) - flexível fenestrada- Diâmetro
1,8mm, comprimento 150cm; H8-1815-81- Pinça para biópsia (colher
redonda, afilada) - flexível fenestrada- Diâmetro 1,8mm, comprimen-
to 150cm; H8-1815-81V Pinça para biópsia (colher redonda, com
espinho, afilada) - flexível fenestrada- Diâmetro 1,8mm, comprimento
150cm; H8-1815-82- Pinça para biópsia (colher redonda, com es-
pinho) - flexível fenestrada- Diâmetro 1,8mm, comprimento 150cm;
H8-1815-82V- Pinça para biópsia (colher oval) - flexível fenestrada-

Diâmetro 1,8mm, comprimento 150cm; H8-1815-83- Pinça para
biópsia (colher oval, afilada) - flexível fenestrada- Diâmetro 1,8mm,
comprimento 150cm; H8-1815-83V- Pinça para biópsia (colher oval,
com espinho) - flexível fenestrada- Diâmetro 1,8mm, comprimento
150cm; H8-1822-80- Pinça para biópsia (colher redonda) - flexível
fenestrada- Diâmetro 1,8mm, comprimento 220cm; H8-1822-80V-
Pinça para biópsia (colher redonda, afilada) - flexível fenestrada-
Diâmetro 1,8mm, comprimento 220cm; H8-1822-81- Pinça para bióp-
sia (colher redonda, com espinho, afilada) - flexível fenestrada- Diâ-
metro 1,8mm, comprimento 220cm; H8-1822-81V- Pinça para bióp-
sia (colher redonda, com espinho) - flexível fenestrada- Diâmetro
1,8mm, comprimento 220cm; H8-1822-82- Pinça para biópsia (colher
oval) - flexível fenestrada- Diâmetro 1,8mm, comprimento 220cm;;
H8-1822-82V- Pinça para biópsia (colher oval, afilada) - flexível
fenestrada- Diâmetro 1,8mm, comprimento 200cm; H8-1822-83- Pin-
ça para biópsia (colher oval, com espinho) - flexível fenestrada-
Diâmetro 1,8mm, comprimento 220cm; H8-1822-83V- Pinça para
biópsia (colher oval, com espinho, afilada) - flexível fenestrada -
Diâmetro 1,8mm, comprimento 220cm; H8-2215-80- Pinça para bióp-
sia (colher redonda) - flexível fenestrada- Diâmetro 2,2mm, com-
primento 150cm; H8-2215-81- Pinça para biópsia (colher redonda,
com espinho) - flexível fenestrada- Diâmetro 2,2mm, comprimento
150mm; H8-2215-81V- Pinça para biópsia (colher redonda, com es-
pinho, afilada) - flexível fenestrada- Diâmetro 2,2mm, comprimento
150cm; H8-2215-82- Pinça para biópsia (colher oval) - flexível fe-
nestrada- Diâmetro 2,2mm, comprimento 150cm; H8-2215-82V- Pin-
ça para biópsia (colher oval, afilada) - flexível fenestrada- Diâmetro
2,2mm, comprimento 150cm; H8-2215-83- Pinça para biópsia (colher
oval, com espinho) - flexível fenestrada- Diâmetro 2,2mm, com-
primento 150cm; H8-2215-83V- Pinça para biópsia, colher oval,com
espinho,afilada - flexível fenestrada- Diâmetro 2,2mm, comprimento
150cm; H8-2218-80- Pinça para biópsia (colher redonda) - flexível
fenestrada- Diâmetro 2,2mm, comprimento 180cm; H8-2218-80V-
Pinça para biópsia (colher redonda, afilada)- flexível fenestrada- Diâ-
metro 2,2mm, comprimento 180cm; H8-2218-81 Pinça para biópsia
(colher redonda, com espinho) - flexível fenestrada- Diâmetro 2,2mm,
comprimento 180cm; H8-2218-81V- Pinça para biópsia (colher re-
donda, com espinho, afilada) - flexível fenestrada- Diâmetro 2,2mm,
comprimento 180cm; H8-2218-82- Pinça para biópsia (colher oval) -

flexível fenestrada- Diâmetro 2,2mm, comprimento 180cm; H8-
2218-82V- Pinça para biópsia (colher oval, afilada) - flexível fe-
nestrada- Diâmetro 2,2mm, comprimento 180cm; H8-2218-83- Pinça
para biópsia (colher oval, com espinho) - flexível fenestrada- Diâ-
metro 2,2mm, comprimento 180cm;; H8-2218-83V- Pinça para bióp-
sia (colher oval, com espinho, afilada) - flexível fenestrada- Diâmetro
2,2mm, comprimento 180cm; H8-2222-80- Pinça para biópsia (colher
redonda) - flexível fenestrada- Diâmetro 2,2mm, comprimento
220cm; H8-2222-80V- Pinça para biópsia (colher redonda, afilada) -

flexível fenestrada- Diâmetro 2,2mm, comprimento 220cm; H8-
2222-81 Pinça para biópsia (colher redonda, com espinho, afilada) -
flexível fenestrada- Diâmetro 2,2mm, comprimento 220cm; H8-2222-
81V- Pinça para biópsia (colher redonda, com espinho) - flexível
fenestrada- Diâmetro 2,2mm, comprimento 220cm; H8-2222-82- Pin-
ça para biópsia (colher oval) - flexível fenestrada- Diâmetro 2,2mm,
comprimento 220cm; H8-2222-82V- Pinça para biópsia (colher oval,
afilada) - flexível fenestrada- Diâmetro 2,2mm, comprimento 220cm;
H8-2222-83- Pinça para biópsia (colher oval, com espinho) - flexível
fenestrada- Diâmetro 2,2mm, comprimento 220cm; H8-2222-83V-
Pinça para biópsia (colher oval, com espinho, afilada) - flexível fe-
nestrada- Diâmetro 2,2mm, comprimento 220cm; H8-2610-82 Pinça
para biópsia (colher oval) - flexível fenestrada- Diâmetro 2,6mm,
comprimento 100cm; H8-2610-82V Pinça para biópsia (colher oval,
afilada) - flexível fenestrada- Diâmetro 2,6mm, comprimento 100cm;
H8-2610-83- Pinça para biópsia (colher oval, com espinho) - flexível
fenestrada- Diâmetro 2,6mm, comprimento 100cm; H8-2610-83V-
Pinça para biópsia (colher oval, com espinho, afilada) - flexível fe-
nestrada- Diâmetro 2,6mm, comprimento 100cm; H8-2618-82- Pinça
para biópsia (colher oval) - flexível fenestrada- Diâmetro 2,6mm,
comprimento 180cm; H8-2618-82V- Pinça para biópsia (colher oval,
afilada) - flexível fenestrada- Diâmetro 2,6mm, comprimento 180cm;
H8-2618-83 -Pinça para biópsia (colher oval, com espinho) - flexível

fenestrada- Diâmetro 2,6mm, comprimento 180cm;; H8-2618-83V-
Pinça para biópsia (colher oval, com espinho, afilada) - flexível fe-
nestrada- Diâmetro 2,6mm, comprimento 180cm; H8-2622-82- Pinça
para biópsia (colher oval) - flexível fenestrada- Diâmetro 2,6mm,
comprimento 220cm; H8-2622-82V- Pinça para biópsia (colher oval,
afilada) - flexível fenestrada- Diâmetro 2,6mm, comprimento 220cm;
H8-2622-83 Pinça para biópsia (colher oval, com espinho) - flexível
fenestrada- Diâmetro 2,6mm, comprimento 220cm; H8-2622-83V-
Pinça para biópsia (colher oval, com espinho, afilada) - flexível fe-
nestrada- Diâmetro 2,6mm, comprimento 220cm; H8-3010-82- Pinça
para biópsia (colher oval) - flexível fenestrada- Diâmetro 3mm, com-
primento 100cm; H8-3010-82V Pinça para biópsia (colher oval, afi-
lada) - flexível fenestrada- Diâmetro 3mm, comprimento 100cm; H8-
3010-83- Pinça para biópsia, colher oval,com espinho - flexível fe-
nestrada- Diâmetro 3mm, comprimento 100cm; H8-3010-83V- Pinça
para biópsia (colher oval, com espinho, afilada) - flexível fenestrada-
Diâmetro 3mm, comprimento 100cm; H8-3015-82- Pinça para bióp-

sia (colher oval) - flexível fenestrada- Diâmetro 3mm, comprimento
150cm; H8-3015-82V- Pinça para biópsia (colher oval, afilada) -
flexível fenestrada- Diâmetro 3mm, comprimento 150cm; H8-3015-
83- Pinça para biópsia (colher oval, com espinho) - flexível fe-
nestrada- Diâmetro 3mm, comprimento 150cm; H8-3015-83V- Pinça
para biópsia (colher oval, com espinho, afilada) - flexível fenestrada-
Diâmetro 3mm, comprimento 150cm; H8-3018-82- Pinça para bióp-

sia (colher oval) - flexível fenestrada- Diâmetro 3mm, comprimento
180cm; H8-3018-82V- Pinça para biópsia (colher oval, afilada) -
flexível fenestrada- Diâmetro 3mm, comprimento 180cm; H8-3018-
83- Pinça para biópsia (colher oval, com espinho) - flexível fe-
nestrada- Diâmetro 3mm, comprimento 180cm;; H8-3018-83V- Pinça
para biópsia (colher oval, com espinho, afilada) - flexível fenestrada-
Diâmetro 3 mm, comprimento 180cm; H8-3022-82- Pinça para bióp-

sia (colher oval) - flexível fenestrada- Diâmetro 3mm, comprimento
220cm; H8-3022-82V- Pinça para biópsia (colher oval, afilada) -
flexível fenestrada- Diâmetro 3mm, comprimento 220cm; H8-3022-
83- Pinça para biópsia (colher oval, com espinho) - flexível fe-
nestrada- Diâmetro 3mm, comprimento 220cm; H8-3022-83V- Pinça
para biópsia (colher oval, com espinho, afilada) - flexível fenestrada-
Diâmetro 3mm, comprimento 220cm; H8-3410-80- Pinça para bióp-

sia (colher redonda) - flexível fenestrada- Diâmetro 3,5mm, com-
primento 100cm; H8-3410-80V- Pinça para biópsia (colher redonda,
afilada) - flexível fenestrada- Diâmetro 3,5mm, comprimento 100cm;
H8-3410-81- Pinça para biópsia (colher redonda, com espinho, afi-
lada) - flexível fenestrada- Diâmetro 3,5mm, comprimento 100cm;
H8-3410-81V- Pinça para biópsia (colher redonda, com espinho) -
flexível fenestrada- Diâmetro 3,5mm, comprimento 100cm; H8-3415-
80- Pinça para biópsia (colher redonda) - flexível fenestrada- Diâ-
metro 3,5mm, comprimento 150cm; H8-3415-81- Pinça para biópsia
(colher redonda, com espinho) - flexível fenestrada- Diâmetro 3,5mm,
comprimento 150cm; H8-3415-81V Pinça para biópsia (colher re-
donda, com espinho, afilada) - flexível fenestrada- Diâmetro 3,5mm,
comprimento 150cm; H8-3418-80- Pinça para biópsia (colher redon-
da) - flexível fenestrada- Diâmetro 3,5mm, comprimento 180cm; H8-
3418-80V- Pinça para biópsia (colher redonda, afilada)- flexível fe-
nestrada- Diâmetro 3,5mm, comprimento 180cm; H8-3418-81- Pinça
para biópsia (colher redonda, com espinho, afilada) - flexível fe-
nestrada- Diâmetro 3,5mm, comprimento 180cm; H8-3418-81V Pinça
para biópsia (colher redonda, com espinho) - flexível fenestrada-
Diâmetro 3,5mm, comprimento 180cm;;
CLASSE : I 10178300066
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde - AN-
VISA
PLASCALP PRODUTOS CIRURGICOS LTDA 1.01722-1
Seringas Descartaveis 25351.124696/2010-51
SERINGA DESCARTÁVEL COM AGULHA UNIJET
FABRICANTE : PLASCALP PRODUTOS CIRURGICOS LTDA -
BRASIL
Seringa descartavel com agulha UNIJET (1, 3, 5, 10, 20, 50, 60ml)
CLASSE : II 10172210036
8037 - Cancelamento de Registro ou Cadastramento (isenção) de
MATERIAL DE USO MÉDICO
POLITEC IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA 1.01780-1
Kit para Autotransfusao 25000.006415/96-89
KIT DE LAVAGEM BT 740-C-DB
FABRICANTE : SORIN GROUP ITALIA S.R.L. - ITÁLIA
DISTRIBUIDOR : SORIN GROUP ITALIA S.R.L. - ITÁLIA
Embalagem esteril contendo 1 Kit de Lavagem BT 740-C-DB, com-
posto por 1 Separador de Fluxo Continuo, 1 Linha de Extracao,
Agulha de Extracao, Bolsa para Coleta de Componentes
CLASSE : III 10178010014
8033 - Revalidação de Registro de MATERIAL de Uso Médico
Curativo 25000.025092/96-69
IV 3000
FABRICANTE : SMITH & NEPHEW MEDICAL LTD - REINO
UNIDO
DISTRIBUIDOR : SMITH & NEPHEW MEDICAL LTD - REINO
UNIDO
4007 (6cmx7cm);
4006 (7cm x9cm);
4008 (10 x 12cm);
59410082 (6cm x 7cm);
59410882 (10cm x 12cm).
66004009 (9cmx12cm);
66004011 (5cmx6cm);
66800512 - 11cm X 14cm
CLASSE : II 10178010032
8087 - Alteração por Acréscimo de MATERIAL de Uso Médico em
Cadastramento (isenção) de FAMÍLIA de Material de Uso Médico
RESSERV COMÉRCIO DE PRODUTOS DIAGNOSTICOS LTDA
ME 8.02132-5
ANTICORPO CONFIRMATÓRIO PARA VÍRUS DE HEPATITE C
(ANTI-HCV) 25351.401573/2007-82

recomLine HCV IgG
FABRICANTE : MIKROGEN GMBH - ALEMANHA
Teste em tiras x 2 x 10 tiras: Tiras teste- 2 tubos com 10 tiras testes
numeradas sequencialmente; Washbuffer (10x)- 1x100mL;
Subs/TMB- 1x40mL; Milkpow- 5g; Con. IgG- 1x500mcL; Contro,
(+) IgG- 1x200mcL; Control (-) IgG- 1x20mcL.>
CLASSE : III 80213250236
8009 - ALTERAÇÃO da Apresentação Comercial do Registro/Ca-
dastro de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro
8444 - Alteração das informações do Relatório Técnico de Registro
de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro - Classe II, Classe III e
Classe IIIa
8007 - ALTERAÇÃO do Nome Comercial do Registro/Cadastro de
Produtos para Diagnóstico de uso in vitro
SEGMENTA FARMACEUTICA LTDA. 8.01440-2
Conectores e Conexoes 25351.119851/2009-97
PLUGA I.V.
FABRICANTE : MAQUINAS AGRICOLAS JACTO SA - BRA-
SIL
DISTRIBUIDOR : SEGMENTA FARMACEUTICA LTDA. - BRA-
SIL
CLASSE : II 80429820001
817 - Cancelamento de Registro ou Cadastramento (isenção) de PRO-
DUTOS PARA SAÚDE a Pedido da Empresa
Equipos 25351.417631/2010-65
INTEGRA
FABRICANTE : SEGMENTA FARMACEUTICA LTDA. - BRA-
SIL
Equipo Enteral
Equipo Enteral com Spin
CLASSE : II 80429820002
817 - Cancelamento de Registro ou Cadastramento (isenção) de PRO-
DUTOS PARA SAÚDE a Pedido da Empresa
Equipos 25351.009450/2011-09
EQUIPOS PARA BOMBA
FABRICANTE : Caesarea Medical Electronics Ltd. - ISRAEL
DISTRIBUIDOR : Caesarea Medical Electronics Ltd. - ISRAEL
Integra-BodySet 120-000XB.
CLASSE : II 80429820009
817 - Cancelamento de Registro ou Cadastramento (isenção) de PRO-
DUTOS PARA SAÚDE a Pedido da Empresa
Equipos 25351.009463/2011-08
INTEGRA
FABRICANTE : Caesarea Medical Electronics Ltd. - ISRAEL
DISTRIBUIDOR : Caesarea Medical Electronics Ltd. - ISRAEL
INTEGRA BODYSET 120-00XY; INTEGRA BODYSET 120-
0 0 X T.
CLASSE : II 80429820010
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde - AN-
VISA
SOLUÇÃO PARA LAVAGEM INTERNA DE CATETER
25351.321937/2010-67
B I PA R I N A
FABRICANTE : SINTETICA S.A. - SUÍÇA
HEPARINA 500 U.I.
CLASSE : IV 80429820011
817 - Cancelamento de Registro ou Cadastramento (isenção) de PRO-
DUTOS PARA SAÚDE a Pedido da Empresa
Equipos 25351.417570/2010-05
INTEGRA
FABRICANTE : SEGMENTA FARMACEUTICA LTDA. - BRA-
SIL
EQUIPO COM CÂMARA GRADUADA 150 ML SF IV
CLASSE : II 80429829001
817 - Cancelamento de Registro ou Cadastramento (isenção) de PRO-
DUTOS PARA SAÚDE a Pedido da Empresa
Equipos 25351.417677/2010-18
INTEGRA
FABRICANTE : SEGMENTA FARMACEUTICA LTDA. - BRA-
SIL
EQUIPO COM FILTRO
CLASSE : II 80429829003
817 - Cancelamento de Registro ou Cadastramento (isenção) de PRO-
DUTOS PARA SAÚDE a Pedido da Empresa
Equipos 25351.005493/2011-58
INTEGRA
FABRICANTE : SEGMENTA FARMACEUTICA LTDA. - BRA-
SIL
EQUIPO COM FILTRO PARA QUIMIOTERAPIA
CLASSE : II 80429829004
817 - Cancelamento de Registro ou Cadastramento (isenção) de PRO-
DUTOS PARA SAÚDE a Pedido da Empresa
SILIMED - INDÚSTRIA DE IMPLANTES LTDA 1.01021-8
Protese Para Tendao 25351.268571/2005-11
ESPAÇADOR DE TENDAO
FABRICANTE : SILIMED - INDÚSTRIA DE IMPLANTES LTDA
- BRASIL
Redondo: 2052-1; 2052-2; 2052-3; 2052-4; 2052-5; 2052-6; 2052-7
Oval: 2051-3; 2051-4; 2051-5; 2051-6
CLASSE : III 10102180075
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde - AN-
VISA
SPECTRUN BIO ENGENHARIA MEDICA HOSPITALAR LTDA
1.03183-9
Meio de Cultura Para Fertilizacao In Vitro 25351.309099/2010-63
EMBRYO THAWING PACK
FABRICANTE : ORIGIO A/S - DINAMARCA
DISTRIBUIDOR : ORIGIO A/S - DINAMARCA
CLASSE : IV 10318390075
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde - AN-
VISA
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STRYKER DO BRASIL LTDA 8.00054-3
Fixadores Externos 25351.757004/2010-48
HASTES DE CONEXÃO HOFFMAN II - AÇO INOXIDÁVEL
FABRICANTE : STRYKER TRAUMA AG - SUÍÇA
50298065, 50298100, 50298150, 50298200, 50298250, 50298300,
50298350, 50298400, 50298450,
50298500, 50495065, 50495100, 50495150, 50495200, 50495250,
50495300, 50497018, 50497020,
50795030, 50795035, 50795040, 50795045, 50795050, 50795060,
50795070, 50795080, 50795090,
50795120, 50795150, 50795180
50795200; 50795250; 50795300.
CLASSE : I 80005430226
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde - AN-
VISA
Fixadores Externos 25351.163408/2011-55
HASTES DE CONEXÃO HOFFMANN II - CARBONO
FABRICANTE : STRYKER TRAUMA AG - SUÍÇA
50288065 Haste de Conexão Hoffmann II MRI 8mmx65mm;
50288100 Haste de Conexão Hoffmann II MRI 8mmx100mm;
50288150 Haste de Conexão Hoffmann II MRI 8mmx150mm;
50288200 Haste de Conexão Hoffmann II MRI 8mmx200mm;
50288250 Haste de Conexão Hoffmann II MRI 8mmx250mm;
50288300 Haste de Conexão Hoffmann II MRI 8mmx300mm;
50288350 Haste de Conexão Hoffmann II MRI 8mmx350mm;
50288400 Haste de Conexão Hoffmann II MRI 8mmx400mm;
50288450 Haste de Conexão Hoffmann II MRI 8mmx450mm;
50288500 Haste de Conexão Hoffmann II MRI 8mmx500mm;
50485065 Haste de Conexão Hoffmann II Compact MRI
5mmx65mm; 50485100 Haste de Conexão Hoffmann II Compact
MRI 5mmx100mm; 50485150 Haste de Conexão Hoffmann II Com-
pact MRI 5mmx150mm; 50485200 Haste de Conexão Hoffmann II
Compact MRI 5mmx200mm; 50485250 Haste de Conexão Hoffmann
II Compact MRI 5mmx250mm; 50485300 Haste de Conexão Hoff-
mann II Compact MRI 5mmx300mm; 50495505 Haste de Conexão
Hoffmann II Compact 5mmx65mm; 50495510 Haste de Conexão
Hoffmann II Compact 5mmx100mm; 50495515 Haste de Conexão
Hoffmann II Compact 5mmx150mm; 50495520 Haste de Conexão
Hoffmann II Compact 5mmx200mm; 50495525 Haste de Conexão
Hoffmann II Compact 5mmx250mm; 50495530 Haste de Conexão
Hoffmann II Compact 5mmx300mm; 50796030 Haste de Conexão
Hoffmann II Micro 3mmx30mm; 50796040 Haste de Conexão Hoff-
mann II Micro 3mmx40mm; 50796050 Haste de Conexão Hoffmann
II Micro 3mmx50mm; 50796060 Haste de Conexão Hoffmann II
Micro 3mmx60mm; 50796090 Haste de Conexão Hoffmann II Micro
3mmx90mm; 50796120 Haste de Conexão Hoffmann II Micro
3mmx120mm; 50796150 Haste de Conexão Hoffmann II Micro
3mmx150mm;
CLASSE : I 80005430227
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde - AN-
VISA
SYMBIOSIS DIAGNOSTICA LTDA 8.01052-2
TREPONEMA PALLIDUM 25351.427368/2005-85
Q-PREVEN SÍFILIS TOTAL - DBS
FABRICANTE : SYMBIOSIS DIAGNOSTICA LTDA - BRASIL
192 TESTES
480 TESTES
96 TESTES
CLASSE : III 80105220049
8014 - REVALIDAÇÃO DE REGISTRO de Produtos para Diag-
nóstico de uso in vitro
TECMEDIC COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA
8.02029-1
Cateteres 25351.052023/2010-87
PACIFIC IN. PACT
FABRICANTE : Invatec Technology center GmbH - SUÍÇA
DISTRIBUIDOR : Invatec Technology center GmbH - SUÍÇA
PCF02002009P; PCF02003009P; PCF02004009P; PCF02006009P;
PCF02008009P; PCF02012009P; PCF02015009P; PCF02502009P;
PCF02503009P; PCF02504009P; PCF02506009P; PCF02508009P;
PCF02512009P; PCF02515009P; PCF03002009P; PCF03003009P;
PCF03004009P; PCF03006009P; PCF03008009P; PCF03012009P;
PCF03015009P; PCF03502009P; PCF03503009P; PCF03504009P;
PCF03506009P; PCF03508009P; PCF03512009P; PCF03515009P;
PCF04002009P; PCF04003009P; PCF04004009P; PCF04006009P;
PCF04008009P; PCF04012009P; PCF04015009P; PCF04502009P;
PCF04503009P; PCF04504009P; PCF04506009P; PCF04508009P;
PCF04512009P; PCF04515009P; PCF05002009P; PCF05003009P;
PCF05004009P; PCF05006009P; PCF05008009P; PCF05012009P;
PCF05015009P; PCF05502009P; PCF05503009P; PCF05504009P;
PCF05506009P; PCF05508009P; PCF05512009P; PCF06002009P;
PCF06003009P; PCF06004009P; PCF06006009P; PCF02502013P;
PCF02503013P; PCF02504013P; PCF06008009P; PCF06012009P;
PCF06502009P; PCF06503009P; PCF06504009P; PCF06506009P;
PCF06508009P; PCF06512009P; PCF07002009P; PCF07003009P;
PCF07004009P; PCF07006009P; PCF07008009P; PCF07012009P;
PCF02002013P; PCF02003013P; PCF02004013P; PCF02006013P;
PCF02008013P; PCF02012013P; PCF02015013P; PCF02515013P;
PCF03002013P; PCF03003013P; PCF03004013P; PCF02512013P;
PCF03006013P; PCF03008013P; PCF03012013P; PCF03015013P;
PCF02506013P
PCF03008018P; PCF03008018P; PCF03012018P; PCF03015018P;
PCF03502018P; PCF03503018P; PCF03504018P; PCF03506018P;
PCF03508018P; PCF03512018P; PCF03515018P; PCF04002018P;
PCF04003018P; PCF04004018P; PCF04006018P; PCF04008018P;
PCF04012018P; PCF04015018P; PCF07012018P; PCF07008018P;
PCF07006018P; PCF07004018P; PCF07003018P; PCF07002018P;
PCF06512018P; PCF06508018P; PCF06506018P; PCF06504018P;
PCF06503018P; PCF06502018P; PCF06012018P; PCF06008018P;
PCF06006018P; PCF06004018P; PCF04502018P; PCF04503018P;

PCF04504018P; PCF04506018P; PCF04512018P ; PCF04508018P;
PCF04515018P; PCF05002018P; PCF05003018P; PCF05004018P;
PCF05006018P; PCF05008018P; PCF05012018P; PCF05015018P;
PCF05502018P; PCF05503018P; PCF05504018P; PCF05506018P;
PCF05508018P; PCF05512018P; PCF06002018P; PCF06003018P.
PCF04502013P; PCF04503013P; PCF04503013P; PCF04504013P;
PCF04506013P; PCF04508013P; PCF04512013P; PCF04515013P;
PCF05002013P; PCF05003013P; PCF05004013P; PCF05006013P;
PCF05008013P; PCF05012013P; PCF05015013P; PCF05502013P;
PCF05503013P; PCF05504013P; PCF05506013P; PCF05508013P;
PCF05512013P; PCF06002013P; PCF06003013P; PCF06004013P;
PCF06006013P; PCF06008013P; PCF06012013P; PCF06502013P;
PCF06503013P; PCF06504013P; PCF06506013P; PCF06508013P;
PCF06512013P; PCF07002013P; PCF07003013P; PCF07004013P;
PCF07006013P; PCF07008013P; PCF07012013P; PCF02002018P;
PCF02003018P; PCF02004018P; PCF02006018P; PCF02008018P;
PCF02012018P; PCF02015018P; PCF02502018P; PCF02503018P;
PCF02504018P; PCF02506018P; PCF02508018P; PCF02512018P;
PCF02515018P; PCF03002018P; PCF03003018P; PCF03004018P;
P C F 0 3 0 0 6 0 1 8 P.
PCF02508013P; PCF03502013P; PCF03503013P; PCF03504013P;
PCF03506013P; PCF03508013P; PCF03512013P; PCF03515013P;
PCF04002013P; PCF04003013P; PCF04004013P; PCF04006013P;
PCF04008013P; PCF04012013P; PCF04015013P.
CLASSE : IV 80202910063
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde - AN-
VISA
TELLUS COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
8.00234-5
Implantes Absorviveis 25351.020808/00-73
BIO-ABSORBABLE CORKSCREW SUTURE ANCHOR
FABRICANTE : ARTHREX INC - ESTADOS UNIDOS
AR-1920B 5.0mm Ancora Bio-Corkscrew com Sutura 5mm x 15mm
com duas ìsuturas lacadas (1 verde, 1 branca) e inserto controlador,
ìembalagem esteril individual, 5 unidades de uso unicoAR-1920BL
5.0mm Ancora Bio-Corkscrew com Sutura 5mm x 15mm com duas
ìsuturas lacadas fazendo um loop - laco (verde)
CLASSE : IV 80023450004
8301 - REVALIDAÇÃO AUTOMÁTICA PARA REGISTRO/CA-
DASTRO DE PRODUTOS PARA SAÚDE - (DE USO EXCLU-
SIVAMENTE INTERNO)
Revalidado a partir de 08/12/2010; Duração da Revalidação con-
dicionada a futura decisão a ser proferida pela ANVISA, conforme
conclusão da análise da Petição de Revalidação, expediente n.º
246959/10-6 de 30/03/2010 (RDC n.º 250/2004).
TELLUS MEDICAL DISTRIBUIÇÃO, IMPORTAÇÃO E EXPOR-
TAÇÃO DE PRODUTOS PARA A SAÚDE LTDA - ME8.04317-8
Material Implantavel 25351.308858/2010-36
PARAFUSOS TRANSFIX
FABRICANTE : ARTHREX INC. - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : ARTHREX INC. - ESTADOS UNIDOS
AR-1363L; AR-1363; AR-1351; AR-1351L
CLASSE : III 80431780035
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde - AN-
VISA
VIPI INDUSTRIA COMERCIO EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO
DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA1.02160-4
Resinas Acrilicas Odontologicas 25351.328010/2010-50
LIQUIDO ACRÍLICO TERMOPOLIMERIZÁVEL
FABRICANTE : VIPI INDUSTRIA COMERCIO EXPORTAÇÃO E
IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA -
BRASIL
DISTRIBUIDOR : VIPI INDUSTRIA COMERCIO EXPORTAÇÃO
E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA -
BRASIL
VIPI CRIL PLUS; VIPI WAVE; VIPI COR; VIPI COR STG; VIPI
CRIL; PALATON.
CLASSE : II 10216040033
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde - AN-
VISA
VISTATEK PRODUTOS OTICOS S/A 8.01470-6
Lentes Intra-Oculares 25351.642996/2008-31
LENTE ACRÍLICA TECNIS 1 PEÇA MODELO ZCB00
FABRICANTE : ABBOTT MEDICAL OPTICS, INC. - ESTADOS
UNIDOS
FABRICANTE : A. M. O GRONINGEN B. V. - HOLANDA (PAÍ-
SES BAIXOS)
FABRICANTE : AMO PUERTO RICO MANUFACTURING, INC -
PORTO RICO - ESTADOS UNIDOS

DISTRIBUIDOR : A. M. O GRONINGEN B. V. - HOLANDA (PAÍ-
SES BAIXOS)
DISTRIBUIDOR : ABBOTT MEDICAL OPTICS, INC. - ESTADOS
UNIDOS
CLASSE : III 80147060093
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde - AN-
VISA
VR MEDICAL IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE PRO-
DUTOS MÉDICOS LTDA 8.01025-1
PRODUTO DE DEGRADAÇÃO DE FIBRINOGÊNIO/ FIBRINA
(FDP) 25351.388188/2006-51
FDP PLASMA - KIT PARA DETERMINAÇÃO QUALITATIVA E
SEMI-QUANTITATIVA DOS PDF NO PLASMA POR AGLUTI-
NAÇÃO COM LÁTEX
FABRICANTE : DIAGNOSTICA STAGO S.A.S. - FRANÇA
Reagente 1: 1 x 1,3 mL/ Reagente 2: 1 x 20,0 mL/ Reagente 3: 1 x
0,5 mL/ Reagente 4: 1 x 0,5 mL/ 10 placas.>
CLASSE : II 80102510272
8014 - REVALIDAÇÃO DE REGISTRO de Produtos para Diag-
nóstico de uso in vitro
FATOR XI DE COAGULAÇÃO 25351.388208/2006-94

STA - DEFICIENT XI - KIT DE PLASMA IMUNO-DEPLETADO
PARA QUANTIFICAÇÃO DO FATOR XI
FABRICANTE : DIAGNOSTICA STAGO S.A.S. - FRANÇA
Kit com: 6 x 1mL liof.>
CLASSE : II 80102510273
8014 - REVALIDAÇÃO DE REGISTRO de Produtos para Diag-
nóstico de uso in vitro
FIBRINOGÊNIO 25351.388229/2006-18
STA FIB 2 - KIT PARA DERTERMINAÇÃO QUANTITATIVA DO
FIBRINOGÊNIO
FABRICANTE : DIAGNOSTICA STAGO S.A.S. - FRANÇA
Kit com: 6 x 2 mL.>
CLASSE : II 80102510274
8014 - REVALIDAÇÃO DE REGISTRO de Produtos para Diag-
nóstico de uso in vitro
FATOR VON WILLEBRAND DE COAGULAÇÃO
25351.391263/2006-61
ASSERACHROM VWF:Ag - KIT PARA QUANTIFICAÇÃO IMU-
NOENZIMÁTICA DO FATOR DE VON WILLEBRAND
FABRICANTE : DIAGNOSTICA STAGO S.A.S. - FRANÇA
Reagente 1: 3 x 2 (Tira revestida)/ Reagente 2: 3 x 8 mL lliof./
Reagente 3: 3 x 8 mL (TMB)/ Reagente 4: 3 x 50 mL(Tampão de
diluição)/ Reagente 5: 1 x 50 mL (Solução de lavagem)/ Reagente 6:
3 x 0,5 mL liof.(Calibrador de VWF:Ag)/ Reagente 7: 3 x 0,5 mL
liof.(Controle de VWF:Ag)>
CLASSE : II 80102510275
8014 - REVALIDAÇÃO DE REGISTRO de Produtos para Diag-
nóstico de uso in vitro
D-DÍMERO 25351.391459/2006-56
STA LIATEST D-DI - KIT PARA QUANTIFICAÇÃO IMUNO-
TURBIDIMÉTRICA DO D-DÍMERO
FABRICANTE : DIAGNOSTICA STAGO S.A.S. - FRANÇA
Reagente 1: 6 x 5mL/ Reagente 2 : 6 x 5 mL.>
CLASSE : II 80102510276
8014 - REVALIDAÇÃO DE REGISTRO de Produtos para Diag-
nóstico de uso in vitro
FATOR VII DE COAGULAÇÃO 25351.391580/2006-88
STA - DEFICIENT VII - KIT DE PLASMA IMUNO-DEPLETADO
PARA QUANTIFICAÇÃO DO FATOR VII
FABRICANTE : DIAGNOSTICA STAGO S.A.S. - FRANÇA
kit com: 6 x 1 mL liof.>
CLASSE : II 80102510278
8014 - REVALIDAÇÃO DE REGISTRO de Produtos para Diag-
nóstico de uso in vitro
TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA (TTPA)
25351.391614/2006-34
STA - PTT A 5 - KIT PARA DETERMINAÇÃO DO TEMPO PAR-
CIAL DE TROMBOPLASTINA ATIVADA
FABRICANTE : DIAGNOSTICA STAGO S.A.S. - FRANÇA
Kit com: 12 x 5 ml liof.>
CLASSE : II 80102510279
8014 - REVALIDAÇÃO DE REGISTRO de Produtos para Diag-
nóstico de uso in vitro
PROTEÍNA S 25351.391630/2006-27
ASSERACHROM TOTAL PROTEIN S - KIT PARA QUANTIFI-
CAÇÃO IMUNO-ENZIMÁTICA DA PROTEÍNA S TOTAL
FABRICANTE : DIAGNOSTICA STAGO S.A.S. - FRANÇA
Reagente 1: 3 x 2 tira revestida/ Reagente 2: 3 x 2mL liof./ Reagente
3: 3x 8mL(TMB)/ Reagente 4: 3 x 50mL(tampão)/ Reagente 5: 1 x
50mL(solução)/ Reagente 6 :3 x 0,5mL liof.(calibrador)/ Reagente 7:
3 x 0,5mL liof.>
CLASSE : II 80102510280
8014 - REVALIDAÇÃO DE REGISTRO de Produtos para Diag-
nóstico de uso in vitro
TEMPO DE TROMBINA (TT) 25351.391810/2006-17
STA - THROMBIN - KIT PARA DERTERMINAÇÃO DO TEMPO
DE TROMBINA
FABRICANTE : DIAGNOSTICA STAGO S.A.S. - FRANÇA
12 X 12 mL - (REF 00611)>
12 x 10 mL - (REF 00669)>
CLASSE : II 80102510281
8014 - REVALIDAÇÃO DE REGISTRO de Produtos para Diag-
nóstico de uso in vitro
FATOR IX DE COAGULAÇÃO 25351.391865/2006-19
STA DEFICIENT IX - KIT DE PLASMA IMUNO-DEPLETADO
PARA QUANTIFICAÇÃO DO FATOR IX
FABRICANTE : DIAGNOSTICA STAGO S.A.S. - FRANÇA
Kit com: 6 x 1 mL liof.>
CLASSE : II 80102510282
8014 - REVALIDAÇÃO DE REGISTRO de Produtos para Diag-
nóstico de uso in vitro
TEMPO DE PROTROMBINA (TP) 25351.391961/2006-67
STA NEOPLASTINE CI PLUS - KIT PARA DETERMINACAO DO
TEMPO DE PROTROMBINA
FABRICANTE : DIAGNOSTICA STAGO S.A.S. - FRANÇA
Kit com - Reagente 1: 12 x 10mL liof./ Reagente 2: 12 x 10mL
(Solvente).>
Kit com - Reagente 1: 6 x 5mL liof./ Reagente 2: 6 x 5mL (Sol-
vente).>
CLASSE : II 80102510283
8014 - REVALIDAÇÃO DE REGISTRO de Produtos para Diag-
nóstico de uso in vitro
FIBRINOGÊNIO 25351.392025/2006-73
FIBRI-PREST AUTOMATE - KIT PARA DETERMINAÇÃO
QUANTITATIVA DO FIBRINOGÊNIO
FABRICANTE : DIAGNOSTICA STAGO S.A.S. - FRANÇA
Kit 240 testes Fibri-Test Automate 2: 12 x 2mL>
Kit 600 testes Fibri-Test Automate 5: 12 x 5mL>
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CLASSE : II 80102510284
8014 - REVALIDAÇÃO DE REGISTRO de Produtos para Diag-
nóstico de uso in vitro
CONTROLES MULTIPARÂMETROS DE UMA OU MAIS CON-
CENTRAÇÕES - CLASSE II25351.392265/2006-78
COAG CONTROL N+P - KIT DE PLASMAS CONTROLE PARA
OS TESTES DE COAGULAÇÃO
FABRICANTE : DIAGNOSTICA STAGO S.A.S. - FRANÇA
Reagente 1: 12 x 1,0 mL liof. (Coag Control N) / Reagente 2: 12 x
1,0 mL liof.(Coag Control P)>
CLASSE : II 80102510285
8014 - REVALIDAÇÃO DE REGISTRO de Produtos para Diag-
nóstico de uso in vitro
TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA (TTPA)
25351.392293/2006-95
STA-C.K. PREST 5 - KIT PARA DETERMINAÇÃO DO TEMPO
PARCIAL DE TROMBOPLASTINA CAOLIM - ATIVADO
FABRICANTE : DIAGNOSTICA STAGO S.A.S. - FRANÇA
Reagente 1: 6 x 5mL liof./ Reagente 2: 6 x 5 mL.>
CLASSE : II 80102510286
8014 - REVALIDAÇÃO DE REGISTRO de Produtos para Diag-
nóstico de uso in vitro
D-DÍMERO 25351.392850/2006-78
D-DI TEST - KIT PARA DETERMINAÇÃO DE D-DÍMERO POR
AGLUTINAÇÃO EM LÁTEX
FABRICANTE : DIAGNOSTICA STAGO S.A.S. - FRANÇA
Reagente 1: 1 x 1,3mL/ Reagente 2: 1 x 20mL(tampão)/ Reagente 3:
1 x 1mL liof./ Reagente 4; 1 x 1mL liof./ 10 placas teste.>
CLASSE : II 80102510287
8014 - REVALIDAÇÃO DE REGISTRO de Produtos para Diag-
nóstico de uso in vitro
ANTITROMBINA 25351.414595/2006-21
STA STACHROM AT III - KIT PARA QUANTIFICAÇÃO CO-
LORIMÉTRICA DA ANTITROMBINA III
FABRICANTE : DIAGNOSTICA STAGO S.A.S. - FRANÇA
STA® Stachrom® AT III 3: Reagente 1: 4 x 3mL liof.(Trombina) /
Reagente 2: 4 x 3mL liof. (Substrato) / Reagente 3 : 4 x 3mL(
solvente trombina).>
STA® Stachrom® AT III 6: Reagente 1: 4 x 6mL liof. (Trombina) /
Reagente 2 : 4 x 6mL liof.(Substrato)/ Reagente 3: 4 x 6mL (Solvente
de trombina).>
CLASSE : II 80102510293
8014 - REVALIDAÇÃO DE REGISTRO de Produtos para Diag-
nóstico de uso in vitro
TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA (TTPA)
25351.420047/2006-31
C.K.PREST - KIT PARA DETERMINAÇÃO DO TEMPO PAR-
CIAL DE TROMBOPLASTINA CAOLIN-ATIVADA
FABRICANTE : DIAGNOSTICA STAGO S.A.S. - FRANÇA
00598: kit C.K.PREST®2, para 120 testes - Reagente 1: 6 x 2mL
liof, / Reagente 2: 6 x 2 mL (Ativador).>
00847: kit C.K.PREST®5 para 300 testes - Reagente 1: 6 x 5 mL
liof. / Reagente 2: 6 x 5mL (Ativador).>
CLASSE : II 80102510296
8014 - REVALIDAÇÃO DE REGISTRO de Produtos para Diag-
nóstico de uso in vitro
CALIBRADORES E PADRÕES PARA ÚNICO PARÂMETRO DE
UMA OU MAIS CONCENTRAÇÕES - CLASSE
II25351.420078/2006-91
STA CALIBRATOR HBPM/LMWH - KIT DE PLASMAS DE CA-
LIBRAÇÃO PARA O DOSEAMENTO DAS HEPARINAS DE BAI-
XO PESO MOLECULAR
FABRICANTE : DIAGNOSTICA STAGO S.A.S. - FRANÇA
Kit STA® - Calibrator HBPM/LMWH contém: 4 frascos de Reagente
1 (STA® - Calibrator HBPM/LMWH 0) / 4 frascos de Reagente 2
(STA® - Calibrator HBPM/LMWH 9) /4 frascos de Reagente 3
(STA® - Calibrator HBPM/LMWH 18).>
CLASSE : II 80102510297
8014 - REVALIDAÇÃO DE REGISTRO de Produtos para Diag-
nóstico de uso in vitro
FATOR II DE COAGULAÇÃO 25351.394603/2006-14
STA DEFICIENT II KIT DE SUBSTRATO PLASMÁTICO PARA
QUANTIFICAÇÃO DO FATOR II
FABRICANTE : DIAGNOSTICA STAGO S.A.S. - FRANÇA
Kit com: 6 x 1mL liof.>
CLASSE : II 80102510301
8014 - REVALIDAÇÃO DE REGISTRO de Produtos para Diag-
nóstico de uso in vitro
Stent Cardiovascular 25351.075434/2008-70
SISTEMA DE ELUIÇÃO DE DROGA EXCEL
FABRICANTE : JW MEDICAL SYSTEMS LTD. - CHINA
DISTRIBUIDOR : JW MEDICAL SYSTEMS LTD. - CHINA
RDES-2514, RDES-2714, RDES-3014, RDES-3514, RDES-4014,
RDES-2518, RDES-2718, RDES-3018, RDES-3518, RDES-4018,
RDES-2524, RDES-2724, RDES-3024, RDES-3524, RDES-4024,
RDES-2528, RDES-2728, RDES-3028, RDES-3528 e RDES-4028,
RDES-2533, RDES-2733, RDES-3033, RDES-3533, RDES-4033,
RDES-2536, RDES-2736, RDES-3036, RDES-3536, RDES-4036.
CLASSE : IV 80102510576
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde - AN-
VISA
WAMA PRODUTOS PARA LABORATORIO LTDA 1.03100-3
ANTÍGENO DE SUPERFÍCIE DE VÍRUS DA HEPATITE B (HB-
SAG) 25000.021813/99-50
IMUNO-RAPIDO HBsAg
FABRICANTE : WAMA PRODUTOS PARA LABORATORIO LT-
DA - BRASIL

RESOLUÇÃO - RE Nº 3.876, DE 26 DE AGOSTO DE 2011

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de no-
meação de 27 de abril de 2011 da Presidenta da República, publicado
no DOU de 28 de abril de 2011 e o inciso X do art. 13 do Re-
gulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de
abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16 e no
inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, resolve:

Art. 1º Indeferir registro de medicamento novo, registro de
nova forma farmacêutica e ampliação do prazo de validade, conforme
relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

ANEXO

NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO/CADASTRO - UF
PRINCIPIO ATIVO
CLASS/CAT DESCRIÇÃO
MARCA OU REFERÊNCIA NUMERO DO PROCESSO VENCI-
M E N TO
DESTINAÇÃO NUMERO DE REGISTRO VALIDADE
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO
NOME COMERCIAL
ASSUNTO DESCRIÇÃO
COSMED INDUSTRIA DE COSMETICOS E MEDICAMENTOS
S.A. 1.07817-7
MALEATO DE TRIMEBUTINA
A N T I E S PA S M O D I C O S
DIGEDRAT 25351.317741/2011-77
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
200 MG CAP GEL MOLE CT BL AL PLAS INC X 60
Não informado
1458 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
NOVO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
200 MG CAP GEL MOLE CT BL AL PLAS INC X 30
Não informado
1458 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
NOVO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
200 MG CAP GEL MOLE CT BL ALU ALU X 60
Não informado
1458 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
NOVO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
200 MG CAP GEL MOLE CT BL AL PLAS INC X 10
Não informado
1458 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
NOVO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
200 MG CAP GEL MOLE CT BL AL PLAS INC X 20
Não informado

1458 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
NOVO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
200 MG CAP GEL MOLE CT BL ALU ALU X 20
Não informado
1458 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
NOVO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
200 MG CAP GEL MOLE CT BL ALU ALU X 30
Não informado
1458 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
NOVO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
200 MG CAP GEL MOLE CT BL ALU ALU X 10
Não informado
1458 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
NOVO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA 1.00107-1
DICLORIDRATO DE CETIRIZINA + CLORIDRATO DE PSEU-
DOEFEDRINA
DESCONGESTIONANTES NASAIS SISTEMICOS
ZYRTEC D 25351.116041/2008-23
COMERCIAL 0000000000 36 Meses
5 MG + 120 MG COM REV LIB PROL CT BL AL PLAS INC X
12
Não informado
1456 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE FORMA FAR-
MACÊUTICA NOVA NO PAÍS
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 36 Meses
5 MG + 120 MG COM REV LIB PROL CT BL AL PLAS INC X
7
Não informado
1456 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE FORMA FAR-
MACÊUTICA NOVA NO PAÍS
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 36 Meses
5 MG + 120 MG COM REV LIB PROL CT BL AL PLAS INC X
6
Não informado
1456 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE FORMA FAR-
MACÊUTICA NOVA NO PAÍS
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 36 Meses
5 MG + 120 MG COM REV LIB PROL CT BL AL PLAS INC X
14
Não informado
1456 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE FORMA FAR-
MACÊUTICA NOVA NO PAÍS
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 36 Meses
5 MG + 120 MG COM REV LIB PROL CT BL AL PLAS INC X
10
Não informado
1456 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE FORMA FAR-
MACÊUTICA NOVA NO PAÍS
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
MANTECORP INDÚSTRIA QUÍMICA E FARMACÊUTICA LTDA
1.00093-0
CLORIDRATO DE CINACALCETE
A N T I PA R AT I R E O I D E A N O S
MIMPARA 25351.047004/2010-89 05/2015
COMERCIAL 1.0093.0269.001-7 24 Meses
30 MG COM REV CT FR PLAS OPC X 30
Não informado
10218 MEDICAMENTO NOVO - AMPLIAÇÃO DO PRAZO DE
VA L I D A D E
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 1.0093.0269.002-5 24 Meses
60 MG COM REV CT FR PLAS OPC X 30
Não informado
10218 MEDICAMENTO NOVO - AMPLIAÇÃO DO PRAZO DE
VA L I D A D E
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 1.0093.0269.003-3 24 Meses
90 MG COM REV CT FR PLAS OPC X 30
Não informado
10218 MEDICAMENTO NOVO - AMPLIAÇÃO DO PRAZO DE
VA L I D A D E
01 - Em desacordo com a Legislação vigente

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.877, DE 26 DE AGOSTO DE 2011

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de no-
meação de 27 de abril de 2011 da Presidente da República, publicado
no DOU de 28 de abril de 2011 e o inciso X do art. 13 do Re-
gulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de
abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16 e no
inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006 e a Portaria nº 787
publicada no DOU de 10 de Junho de 2011, e considerando o art. 12
e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como
o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999,
resolve:

CLASSE : III 10310030063
8009 - ALTERAÇÃO da Apresentação Comercial do Registro/Ca-
dastro de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro
ANTICORPO TOTAL PARA VÍRUS DE HEPATITE C (ANTI-
HCV) 25351.408342/2005-38
IMUNO-RÁPIDO HCV
FABRICANTE : WAMA PRODUTOS PARA LABORATORIO LT-
DA - BRASIL
CLASSE : III 10310030092
8014 - REVALIDAÇÃO DE REGISTRO de Produtos para Diag-
nóstico de uso in vitro
WERFEN MEDICAL LTDA 8.00036-1
COMPLEMENTO DE COMPONENTE C4 25351.015192/2004-31
QUANTEX C4 REAGENTE + TAMPAO
FABRICANTE : BIOKIT S/A - ESPANHA
C4 R1 (TAMPÃO) : 1 x 60ml / C4 R2 (REAGENTE): 4 x 12 ml>
C4 R1 (TAMPÃO): 1 x 58 ml / C4 R2 (REAGENTE): 2 x 4,5
ml>
CLASSE : II 80003610071
8009 - ALTERAÇÃO da Apresentação Comercial do Registro/Ca-
dastro de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro
COMPLEMENTO DE COMPONENTE C3/C3C
25351.015184/2004-95
QUANTEX C3 REAGENTE + TAMPÃO
FABRICANTE : BIOKIT S/A - ESPANHA
Embalagem com: R1 1 frasco de 60mL/ R2 4 frascos de 12 mL>
Embalagem com: R1: 1 frasco de 58ml - R2: 2 frascos de 9,5ml>
CLASSE : II 80003610077
8009 - ALTERAÇÃO da Apresentação Comercial do Registro/Ca-
dastro de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro
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Art. 1° Conceder o Arquivamento Temporário dos Processos
de Registro e de Petição, dos Produtos para a Saúde, na conformidade
da relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

ANEXO

ANEXO
NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO
NUMERO DO PROCESSO
PETIÇÃO(ÕES)
BIOTECHNOLOGY ORTOPEDIA IMPORTAÇÃO E EXPORTA-
ÇÀO LTDA 1.02311-6
25351.337622/2010-70
8085 - Arquivamento Temporário de processo
25351.336281/2010-16
8085 - Arquivamento Temporário de processo
25351.337657/2010-61
8085 - Arquivamento Temporário de processo
bone life materiais médicos ltda - epp 8.05301-8
25351.336657/2010-63
8085 - Arquivamento Temporário de processo
BONETECH COMERCIO E IMPORTAÇÃO DE ARTIGOS ME-
DICOS LTDA EPP 8.01704-5
25351.334993/2010-53
8085 - Arquivamento Temporário de processo
25351.335199/2010-49
8085 - Arquivamento Temporário de processo
CANADA CENTRAL DE NEGOCIOS DO BRASIL LTDA 8.00038-
9
2 5 3 5 1 . 3 2 8 2 1 5 / 2 0 1 0 - 11
8085 - Arquivamento Temporário de processo
DIASORIN LTDA 1.03398-4
2 5 3 5 1 . 0 3 8 1 9 9 / 2 0 0 5 - 11
8084 - Arquivamento Temporário de Processo
25351.038296/2005-03
8084 - Arquivamento Temporário de Processo
2 5 3 5 1 . 0 3 8 3 0 4 / 2 0 0 5 - 11
8084 - Arquivamento Temporário de Processo
25351.038330/2005-31
8084 - Arquivamento Temporário de Processo
25351.039552/2005-71
8084 - Arquivamento Temporário de Processo
25351.039588/2005-55
8084 - Arquivamento Temporário de Processo
EXTERA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 8.02718-1
25351.340649/2010-96
8085 - Arquivamento Temporário de processo
25351.338223/2010-68
8085 - Arquivamento Temporário de processo
MEDICAL TRADE DE MARICÁ COMÉRCIO DE MATERIAL
HOSPITALAR LTDA 8.01581-0
25351.293910/2010-91
8085 - Arquivamento Temporário de processo
25351.336790/2010-51
8085 - Arquivamento Temporário de processo
Medicaltec Ind. e Com. de Equipamentos Médicos Ltda. 8.03812-1
25351.331321/2010-13
8085 - Arquivamento Temporário de processo
MEDTRONIC COMERCIAL LTDA 1.03391-9
2 5 3 5 1 . 3 6 7 9 7 0 / 2 0 1 0 - 11
8085 - Arquivamento Temporário de processo
25351.461485/2010-04
8085 - Arquivamento Temporário de processo
ORTOMEDIC DISTRIBUIDORA DE IMPLANTES ORTOPEDI-
COS LTDA 8.02180-1
25351.334244/2010-21
8085 - Arquivamento Temporário de processo
ORTOSPINE COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE
MATERIAL HOSPITALAR LTDA.8.04543-8
25351.330351/2010-71
8085 - Arquivamento Temporário de processo
PROCELL INDÚSTRIA COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPOR-
TAÇÃO DE BIOMATERIAIS E PRODUTOS BIOTECNOLÓGICOS
LT D A 8 . 0 4 9 2 0 - 0
25351.338287/2010-85
8085 - Arquivamento Temporário de processo
25351.337707/2010-86
8085 - Arquivamento Temporário de processo
SPECTRUN BIO ENGENHARIA MEDICA HOSPITALAR LTDA
1.03183-9
25351.331294/2010-19
8085 - Arquivamento Temporário de processo
TECMEDIC COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA
8.02029-1
25351.328145/2010-55
8085 - Arquivamento Temporário de processo
TECNOSUMA COMERCIO E INDUSTRIA DE KITS DIAGNOS-
TICOS E DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA1.01884-1
25351.015780/01-98
8084 - Arquivamento Temporário de Processo
VR MEDICAL IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE PRO-
DUTOS MÉDICOS LTDA 8.01025-1
25351.317541/2010-90
8085 - Arquivamento Temporário de processo

RESOLUÇÃO - RE Nº 3.878, DE 26 DE AGOSTO DE 2011

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de no-
meação de 27 de abril de 2011 da Presidenta da República, publicado
no DOU de 28 de abril de 2011 e o inciso X do art. 13 do Re-
gulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de
abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16 e no
inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, resolve:

Art. 1º Indeferir registro de medicamento, conforme relação
anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

ANEXO

NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO/CADASTRO - UF
PRINCIPIO ATIVO
CLASS/CAT DESCRIÇÃO
MARCA OU REFERÊNCIA NUMERO DO PROCESSO VENCI-
M E N TO
DESTINAÇÃO NUMERO DE REGISTRO VALIDADE
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO
NOME COMERCIAL
ASSUNTO DESCRIÇÃO
INDÚSTRIA FARMACÊUTICA MELCON DO BRASIL LTDA
1.05589-7
GESTODENO + ETINILESTRADIOL
ANTICONCEPCIONAIS
Referência - MINESSE 25351.634012/2009-60
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
0,06 MG + 0,015 MG COM REV CX BL AL PLAS INC X 600
(EMB HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
0,06 MG + 0,015 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 48
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
0,06 MG + 0,015 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 72
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
0,06 MG + 0,015 MG COM REV CX BL AL PLAS INC X 1200
(EMB HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
0,06 MG + 0,015 MG COM REV CX BL AL PLAS INC X 480
(EMB HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
0,06 MG + 0,015 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 24
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
LABORATÓRIO GLOBO LTDA 1.00535-8
RIFAMICINA SV SÓDICA
R I FA M P I C I N A S
Referência - RIFOCINA 25351.411270/2009-94
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
10 MG/ML SOL TOP SPRAY CT 100 FR VD AMB X 20 ML (EMB
HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
10 MG/ML SOL TOP SPRAY CT FR VD AMB X 20 ML
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente

RESOLUÇÃO - RE Nº 3.879, DE 26 DE AGOSTO DE 2011

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de no-
meação de 27 de abril de 2011 da Presidenta da República, publicado
no DOU de 28 de abril de 2011 e o inciso X do art. 13 do Re-
gulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de
abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16 e no
inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, resolve:

Art. 1º Deferir registro de medicamento e retificação de
publicação, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

ANEXO

NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO/CADASTRO - UF
PRINCIPIO ATIVO
CLASS/CAT DESCRIÇÃO
MARCA OU REFERÊNCIA NUMERO DO PROCESSO VENCI-
M E N TO
DESTINAÇÃO NUMERO DE REGISTRO VALIDADE
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO
NOME COMERCIAL
ASSUNTO DESCRIÇÃO
ASPEN PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA 1.03764-
8
IMIPENéM MONOIDRATADO + CILASTATINA SÓDICA
ANTIBIOTICOS SISTEMICOS-ASSOCIACOES MEDICAMENTO-
SAS
Referência - TIENEM 25351.574910/2009-70 08/2016
RESTRITO A HOSPITAIS 1.3764.0125.001-0 24 Meses
500 MG + 500 MG PÓ SOL INJ IV CT 1 FA VD INC
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
RESTRITO A HOSPITAIS 1.3764.0125.002-9 24 Meses
500 MG + 500 MG PÓ SOL INJ IV CT 5 FA VD INC
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
RESTRITO A HOSPITAIS 1.3764.0125.003-7 24 Meses
500 MG + 500 MG PÓ SOL INJ IV CT 10 FA VD INC
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
RESTRITO A HOSPITAIS 1.3764.0125.004-5 24 Meses
500 MG + 500 MG PÓ SOL INJ IV CT 25 FA VD INC
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
RESTRITO A HOSPITAIS 1.3764.0125.005-3 24 Meses
500 MG + 500 MG PÓ SOL INJ IV CT 50 FA VD INC
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
RESTRITO A HOSPITAIS 1.3764.0125.006-1 24 Meses
500 MG + 500 MG PÓ SOL INJ IV CT 1 FA VD INC + 1 BOLS
PVC TRANS SIST FECH X 100 ML + CONECTOR
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
RESTRITO A HOSPITAIS 1.3764.0125.007-1 24 Meses
500 MG + 500 MG PÓ SOL INJ IV CT 5 FA VD INC + 5 BOLS
PVC TRANS SIST FECH X 100 ML + CONECTOR
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
RESTRITO A HOSPITAIS 1.3764.0125.008-8 24 Meses
500 MG + 500 MG PÓ SOL INJ IV CT 10 FA VD INC + 10 BOLS
PVC TRANS SIST FECH X 100 ML + CONECTOR
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
RESTRITO A HOSPITAIS 1.3764.0125.009-6 24 Meses
500 MG + 500 MG PÓ SOL INJ IV CT 25 FA VD INC + 25 BOLS
PVC TRANS SIST FECH X 100 ML + CONECTOR
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
RESTRITO A HOSPITAIS 1.3764.0125.010-1 24 Meses
500 MG + 500 MG PÓ SOL INJ IV CT 50 FA VD INC + 50 BOLS
PVC TRANS SIST FECH X 100 ML + CONECTOR
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
EMS S/A 1.00235-1
DICLOFENACO SÓDICO
ANTINFLAMATORIOS ANTIREUMATICOS
Referência - VOLTAREN 25351.313770/2010-36 08/2016
COMERCIAL 1.0235.1041.001-9 24 Meses
50 MG COM REV LIB RETARD CT BL AL PLAS INC X 10
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0235.1041.002-7 24 Meses
50 MG COM REV LIB RETARD CT BL AL PLAS INC X 15
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0235.1041.003-5 24 Meses
50 MG COM REV LIB RETARD CT BL AL PLAS INC X 20
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0235.1041.004-3 24 Meses
50 MG COM REV LIB RETARD CT BL AL PLAS INC X 30
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0235.1041.005-1 24 Meses
50 MG COM REV LIB RETARD CT BL AL PLAS INC X 100
(EMB FRAC)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0235.1041.006-1 24 Meses
50 MG COM REV LIB RETARD CT BL AL PLAS INC X 240
(EMB HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0235.1041.007-8 24 Meses
50 MG COM REV LIB RETARD CT BL AL PLAS INC X 500
(EMB HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
GERMED FARMACEUTICA LTDA 1.00583-3
DICLOFENACO SÓDICO
ANTINFLAMATORIOS ANTIREUMATICOS
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Referência - VOLTAREN 25351.354785/2010-51 08/2016
COMERCIAL 1.0583.0736.001-3 24 Meses
50 MG COM REV LIB RETARD CT BL AL PLAS INC X 10
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0583.0736.002-1 24 Meses
50 MG COM REV LIB RETARD CT BL AL PLAS INC X 15
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0583.0736.003-1 24 Meses
50 MG COM REV LIB RETARD CT BL AL PLAS INC X 20
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0583.0736.004-8 24 Meses
50 MG COM REV LIB RETARD CT BL AL PLAS INC X 30
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0583.0736.005-6 24 Meses
50 MG COM REV LIB RETARD CT BL AL PLAS INC X 100
(EMB FRAC)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0583.0736.006-4 24 Meses
50 MG COM REV LIB RETARD CT BL AL PLAS INC X 240
(EMB HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0583.0736.007-2 24 Meses
50 MG COM REV LIB RETARD CT BL AL PLAS INC X 500
(EMB HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO BERGAMO LTDA
1.00646-1
CICLOPIROX
ANTIMICOTICOS PARA USO TOPICO
Referência - LOPROX NL 25351.327920/2010-55 08/2016
COMERCIAL 1.0646.0185.001-9 24 Meses
80 MG/G ESMALT UNHA CT FR VD INC PINCEL X 3 G + 30
LENÇOS ALC ISOP + 14 LIXAS + 30 ADESIVOS
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0646.0185.002-7 24 Meses
80 MG/G ESMALT UNHA CT FR VD INC PINCEL X 3 G + 30
LENÇOS ALC ISOP + 14 LIXAS
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
LEGRAND PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
1.06773-8
DICLOFENACO SÓDICO
ANTINFLAMATORIOS ANTIREUMATICOS
Referência - VOLTAREN 25351.357883/2010-15 08/2016
COMERCIAL 1.6773.0350.001-1 24 Meses
50 MG COM REV LIB RETARD CT BL AL PLAS INC X 10
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.6773.0350.002-8 24 Meses
50 MG COM REV LIB RETARD CT BL AL PLAS INC X 15
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.6773.0350.003-6 24 Meses
50 MG COM REV LIB RETARD CT BL AL PLAS INC X 20
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.6773.0350.004-4 24 Meses
50 MG COM REV LIB RETARD CT BL AL PLAS INC X 30
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.6773.0350.005-2 24 Meses
50 MG COM REV LIB RETARD CT BL AL PLAS INC X 100
(EMB FRAC)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.6773.0350.006-0 24 Meses
50 MG COM REV LIB RETARD CT BL AL PLAS INC X 240
(EMB HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.6773.0350.007-9 24 Meses
50 MG COM REV LIB RETARD CT BL AL PLAS INC X 500
(EMB HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
MULTILAB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS FAR-
MACÊUTICOS LTDA 1.01819-6
CLORIDRATO DE CICLOBENZAPRINA
RELAXANTES MUSCULARES
Referência - MIOSAN 25351.047596/2009-69 08/2016
COMERCIAL 1.1819.0110.001-1 24 Meses
5 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 30
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.1819.0110.002-1 24 Meses
5 MG COM REV CX BL AL PLAS INC X 200(EMB HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.1819.0110.003-8 24 Meses
5 MG COM REV CX BL AL PLAS INC X 500(EMB HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO

COMERCIAL 1.1819.0110.004-6 24 Meses
10 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 30
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.1819.0110.005-4 24 Meses
10 MG COM REV CX BL AL PLAS INC X 200(EMB HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.1819.0110.006-2 24 Meses
10 MG COM REV CX BL AL PLAS INC X 500(EMB HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
AMOXICILINA TRIIDRATADA
PENICILINA DE AMPLO ESPECTRO
Referência - AMOXIL 25351.055814/2009-85 11/2015
COMERCIAL 1.1819.0092.001-5 24 Meses
50 MG/ML PO SUS OR CT FR VD AMB X 3 G (60 ML) +
COP
Não informado
1426 GENERICO - RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO - EMPRE-
SA
COMERCIAL 1.1819.0092.002-3 24 Meses
50 MG/ML PO SUS OR CX 50 FR VD AMB X 3 G (60 ML) + 50
COP (EMB HOSP)
Não informado
1426 GENERICO - RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO - EMPRE-
SA
COMERCIAL 1.1819.0092.003-1 24 Meses
50 MG/ML PO SUS OR CT FR VD AMB X 7,5 G (150 ML) +
COP
Não informado
1426 GENERICO - RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO - EMPRE-
SA
COMERCIAL 1.1819.0092.004-1 24 Meses
50 MG/ML PO SUS OR CX 24 FR VD AMB X 7,5 G (150 ML) +
24 COP (EMB HOSP)
Não informado
1426 GENERICO - RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO - EMPRE-
SA
COMERCIAL 1.1819.0092.005-8 24 Meses
50 MG/ML PO SUS OR CX 48 FR VD AMB X 7,5 G (150 ML) +
48 COP (EMB HOSP)
Não informado
1426 GENERICO - RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO - EMPRE-
SA
COMERCIAL 1.1819.0092.006-6 24 Meses
100 MG/ML PO SUS OR CT FR VD AMB X 15 G (150 ML) +
COP
Não informado
1426 GENERICO - RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO - EMPRE-
SA
COMERCIAL 1.1819.0092.007-4 24 Meses
100 MG/ML PO SUS OR CX 48 FR VD AMB X 15 G (150 ML) +
48 COP (EMB HOSP)
Não informado
1426 GENERICO - RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO - EMPRE-
SA
NOVA QUIMICA FARMACÊUTICA LTDA 1.02675-4
VA L S A RTA N A
ANTI-HIPERTENSIVOS SIMPLES
Referência - DIOVAN 25351.107369/2011-30 08/2016
COMERCIAL 1.2675.0132.001-5 24 Meses
40MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 15
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.2675.0132.002-3 24 Meses
40MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.2675.0132.003-1 24 Meses
40MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 60 (EMB HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.2675.0132.004-1 24 Meses
40MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 90 (EMB HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.2675.0132.005-8 24 Meses
40MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 120 (EMB HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.2675.0132.006-6 24 Meses
40MG COM REV CT BL AL AL X 15
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.2675.0132.007-4 24 Meses
40MG COM REV CT BL AL AL X 30
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.2675.0132.008-2 24 Meses
40MG COM REV CT BL AL AL X 60 (EMB HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.2675.0132.009-0 24 Meses
40MG COM REV CT BL AL AL X 90 (EMB HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.2675.0132.010-4 24 Meses
40MG COM REV CT BL AL AL X 120 (EMB HOSP)
Não informado

155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.2675.0132.011-2 24 Meses
80 MG COM REV. CT BL AL/PLAS OPC X 15
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.2675.0132.012-0 24 Meses
80 MG COM REV. CT BL AL/PLAS OPC X 30
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.2675.0132.013-9 24 Meses
80 MG COM REV. CT BL AL/PLAS OPC X 60 (EMB HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.2675.0132.014-7 24 Meses
80 MG COM REV. CT BL AL/PLAS OPC X 90 (EMB. HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.2675.0132.015-5 24 Meses
80 MG COM REV. CT BL AL/PLAS OPC X 120 (EMB. HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.2675.0132.016-3 24 Meses
80 MG COM REV. CT BL AL/AL X 15
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.2675.0132.017-1 24 Meses
80 MG COM REV. CT BL AL/AL X 30
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.2675.0132.018-1 24 Meses
80 MG COM REV. CT BL AL/AL X 60 (EMB. HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.2675.0132.019-8 24 Meses
80 MG COM REV. CT BL AL/AL X 90 (EMB. HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.2675.0132.020-1 24 Meses
80 MG COM REV. CT BL AL/AL X 120 (EMB. HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.2675.0132.021-1 24 Dias
160 MG COM REV. CT BL AL/PLAS OPC X 15
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.2675.0132.022-8 24 Dias
160 MG COM REV. CT BL AL/PLAS OPC X 30
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.2675.0132.023-6 24 Dias
160 MG COM REV. CT BL AL/PLAS OPC X 60 (EMB. HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.2675.0132.024-4 24 Dias
160 MG COM REV. CT BL AL/PLAS OPC X 90 (EMB. HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.2675.0132.025-2 24 Dias
160 MG COM REV. CT BL AL/PLAS OPC X 120 (EMB. HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.2675.0132.026-0 24 Dias
160 MG COM REV. CT BL AL/AL X 15
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.2675.0132.027-9 24 Dias
160 MG COM REV. CT BL AL/AL X 30
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.2675.0132.028-7 24 Dias
160 MG COM REV. CT BL AL/AL X 60 (EMB. HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.2675.0132.029-5 24 Dias
160 MG COM REV. CT BL AL/AL X 90 (EMB. HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.2675.0132.030-9 24 Dias
160 MG COM REV. CT BL AL/AL X 120 (EMB. HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.2675.0132.031-7 24 Meses
320 MG COM REV. CT BL AL/PLAS OPC X 15
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.2675.0132.032-5 24 Meses
320 MG COM REV. CT BL AL/PLAS OPC X 30
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.2675.0132.033-3 24 Meses
320 MG COM REV. CT BL AL/PLAS OPC X 60 (EMB. HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.2675.0132.034-1 24 Meses
320 MG COM REV. CT BL AL/PLAS OPC X 90 (EMB. HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.2675.0132.035-1 24 Meses
320 MG COM REV. CT BL AL/PLAS OPC X 120 (EMB. HOSP)
Não informado
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155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.2675.0132.036-8 24 Meses
320 MG COM REV. CT BL AL/AL X 15
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.2675.0132.037-6 24 Meses
320 MG COM REV. CT BL AL/AL X 30
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.2675.0132.038-4 24 Meses
320 MG COM REV. CT BL AL/AL X 60 (EMB. HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.2675.0132.039-2 24 Meses
320 MG COM REV. CT BL AL/AL X 90 (EMB. HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.2675.0132.040-6 24 Meses
320 MG COM REV. CT BL AL/AL X 120 (EMB. HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
ATORVASTATINA CÁLCICA
ANTILIPEMICOS
Referência - CITALOR 25351.247621/2011-11 08/2016
COMERCIAL 1.2675.0133.001-0 24 Meses
10MG COM REV CT BL AL AL X 20
TO RV I L I P
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
COMERCIAL 1.2675.0133.002-9 24 Meses
10MG COM REV CT BL AL AL X 30
TO RV I L I P
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
COMERCIAL 1.2675.0133.003-7 24 Meses
10MG COM REV CT BL AL AL X 40
TO RV I L I P
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
COMERCIAL 1.2675.0133.004-5 24 Meses
10MG COM REV CT BL AL AL X 60
TO RV I L I P
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
COMERCIAL 1.2675.0133.005-3 24 Meses
20MG COM REV CT BL AL AL X 20
TO RV I L I P
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
COMERCIAL 1.2675.0133.006-1 24 Meses
20MG COM REV CT BL AL AL X 30
TO RV I L I P
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
COMERCIAL 1.2675.0133.007-1 24 Meses
20MG COM REV CT BL AL AL X 40
TO RV I L I P
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
COMERCIAL 1.2675.0133.008-8 24 Meses
20MG COM REV CT BL AL AL X 60
TO RV I L I P
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
COMERCIAL 1.2675.0133.009-6 24 Meses
40MG COM REV CT BL AL AL X 20
TO RV I L I P
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
COMERCIAL 1.2675.0133.010-1 24 Meses
40MG COM REV CT BL AL AL X 30
TO RV I L I P
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
COMERCIAL 1.2675.0133.011-8 24 Meses
40MG COM REV CT BL AL AL X 40
TO RV I L I P
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
COMERCIAL 1.2675.0133.012-6 24 Meses
40MG COM REV CT BL AL AL X 60
TO RV I L I P
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
COMERCIAL 1.2675.0133.013-4 24 Meses
80MG COM REV CT BL AL AL X 20
TO RV I L I P
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
COMERCIAL 1.2675.0133.014-2 24 Meses
80MG COM REV CT BL AL AL X 30
TO RV I L I P
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
COMERCIAL 1.2675.0133.015-0 24 Meses
80MG COM REV CT BL AL AL X 40
TO RV I L I P
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
COMERCIAL 1.2675.0133.016-9 24 Meses
80MG COM REV CT BL AL AL X 60
TO RV I L I P
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
ATORVASTATINA CÁLCICA
ANTILIPEMICOS
Referência - CITALOR 25351.247748/2011-58 08/2016
COMERCIAL 1.2675.0134.001-6 24 Meses
10MG COM REV CT BL AL AL X 20
NOVA QUÍMICA
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.2675.0134.002-4 24 Meses
10MG COM REV CT BL AL AL X 30
NOVA QUÍMICA
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.2675.0134.003-2 24 Meses

10MG COM REV CT BL AL AL X 40
NOVA QUIMICA
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.2675.0134.004-0 24 Meses
10MG COM REV CT BL AL AL X 60
NOVA QUIMICA
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.2675.0134.005-9 24 Meses
20MG COM REV CT BL AL AL X 20
NOVA QUIMICA
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.2675.0134.006-7 24 Meses
20MG COM REV CT BL AL AL X 30
NOVA QUIMICA
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.2675.0134.007-5 24 Meses
20MG COM REV CT BL AL AL X 40
NOVA QUIMICA
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.2675.0134.008-3 24 Meses
20MG COM REV CT BL AL AL X 60
NOVA QUIMICA
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.2675.0134.009-1 24 Meses
40MG COM REV CT BL AL AL X 20
NOVA QUIMICA
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.2675.0134.010-5 24 Meses
40MG COM REV CT BL AL AL X 30
NOVA QUIMICA
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.2675.0134.011-3 24 Meses
40MG COM REV CT BL AL AL X 40
NOVA QUIMICA
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.2675.0134.012-1 24 Meses
40MG COM REV CT BL AL AL X 60
NOVA QUIMICA
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.2675.0134.013-1 24 Meses
80MG COM REV CT BL AL AL X 20
NOVA QUIMICA
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.2675.0134.014-8 24 Meses
80MG COM REV CT BL AL AL X 30
NOVA QUIMICA
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.2675.0134.015-6 24 Meses
80MG COM REV CT BL AL AL X 40
NOVA QUIMICA
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.2675.0134.016-4 24 Meses
80MG COM REV CT BL AL AL X 60
NOVA QUIMICA
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
VITAPAN INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA 1.00392-3
AT E N O L O L
BETABLOQUEADORES SIMPLES
Referência - ATENOLOL 25351.047959/2010-94 08/2016
COMERCIAL 1.0392.0168.001-8 24 Meses
25 MG COM CT BL AL PLAS INC X 28
V I TA PA N
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0392.0168.002-6 24 Meses
25 MG COM CT BL AL PLAS INC X 490 (EMB HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0392.0168.003-4 24 Meses
25 MG COM CT BL AL PLAS INC X 504 (EMB HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0392.0168.004-2 24 Meses
25 MG COM CT BL AL PLAS INC X 30
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0392.0168.005-0 24 Meses
25 MG COM CT BL AL PLAS INC X 495 (EMB HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0392.0168.006-9 24 Meses
50 MG COM CT BL AL PLAS INC X 28
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0392.0168.007-7 24 Meses
50 MG COM CT BL AL PLAS INC X 490 (EMB HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0392.0168.008-5 24 Meses
50 MG COM CT BL AL PLAS INC X 504 (EMB HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0392.0168.009-3 24 Meses
50 MG COM CT BL AL PLAS INC X 30
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0392.0168.010-7 24 Meses
50 MG COM CT BL AL PLAS INC X 495 (EMB HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0392.0168.011-5 24 Meses

100 MG COM CT BL AL PLAS INC X 28
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0392.0168.012-3 24 Meses
100 MG COM CT BL AL PLAS INC X 490 (EMB HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0392.0168.013-1 24 Meses
100 MG COM CT BL AL PLAS INC X 504 (EMB HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0392.0168.014-1 24 Meses
100 MG COM CT BL AL PLAS INC X 30
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0392.0168.015-8 24 Meses
100 MG COM CT BL AL PLAS INC X 495 (EMB HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
WYETH INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA 1.02110-1
MELOXICAM
A N T I N F L A M ATO R I O S
Referência - MOVATEC 25351.302744/2011-68 08/2016
COMERCIAL 1.2110.0284.002-6 24 Meses
15 MG COM CT BL AL PVDC INC X 10
CICLOXX
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
COMERCIAL 1.2110.0284.004-2 24 Meses
15 MG COM CT BL AL PVDC INC X 20
CICLOXX
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
COMERCIAL 1.2110.0284.005-0 24 Meses
15 MG COM CT BL AL PVDC INC X 30
CICLOXX
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR

RETIFICAÇÃO

Na Resolução - RE n° 213, de 20 de janeiro de 2011, pu-
blicada no Diário Oficial da União n° 16, de 24 de janeiro de 2011,
Seção 1, pág. 56 e 57, Suplemento pág. 38.

Onde se lê:
EMPRESA: TRIANGULO LIMPEZA E CONSERVACAO

LT D A
ENDEREÇO: RUA DESEMBARGADOR PEDRO SILVA,

930
BAIRRO: MICHEL CEP: 88803100 - CRICIÚMA/SC
CNPJ: 80.727.977/0001-44
PROCESSO: 25351.665005/2010-80 AUTORIZ/MS:

1.08591.1
ATIVIDADE/ CLASSE
TRANSPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS
Leia-se:
EMPRESA: TRIANGULO LIMPEZA E CONSERVACAO

LT D A
ENDEREÇO: RUA DESEMBARGADOR PEDRO SILVA,

930
BAIRRO: MICHEL CEP: 88803100 - CRICIÚMA/SC
CNPJ: 80.727.977/0001-44
PROCESSO: 25351.665005/2010-80 AUTORIZ/MS:

1.08591.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDI-

C A M E N TO

PROCURADORIA
GERÊNCIA-GERAL DE PORTOS, AEROPORTOS E

FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGADOS

DESPACHOS DO GERENTE-GERAL
Em 22 de agosto de 2011

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos e Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária-
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 42,
XII, da Portaria nº 354, de 11 de agosto de 2006, alterada pela
Portaria nº 783, de 13 de julho de 2009, vem tornar públicas as
Decisões Administrativas referentes aos processos abaixo relaciona-
dos:

APSEN FARMACEUTICA S/A
25759.356896/2006-41 - AIS:477170/06-2(372/07) - GG-

PA F / A N V I S A
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 ( Doze mil

reais )
BAYER S.A.
25759.228062/2008-16 - AIS:288955/08-2(927/06) - GG-

PA F / A N V I S A
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 ( Doze mil

reais )
CHIBATÃO NAVEGAÇÃO E COMERCIO LTDA
25758.350514/2009-25 - AIS:451684/09-2(008/09) - GG-

PA F / A N V I S A
Penalidade de Multa no valor de R$ 6.000,00 ( Seis mil reais

)
CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS

LT D A .
25759.234942/2008-13 - AIS:297973/08-0(091/08) - GG-

PA F / A N V I S A
Penalidade de Multa no valor de R$ 16.000,00 ( Dezesseis

mil reais )
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DINALAB COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LT D A

25759.545501/2007-63 - AIS:682960/07-1(842/07) - GG-
PA F / A N V I S A

Penalidade de Multa no valor de R$ 4.000,00 ( Quatro mil
reais )

EMPREITEIRA PAJOAN
25759.302511/2007-14 - AIS:390060/07-6(578/07) - GG-

PA F / A N V I S A
Penalidade de Advertência
EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AE-

R O P O RT U Á R I A
25745.184076/2009-71 - AIS:238883/09-9(006/09) - GG-

PA F / A N V I S A
Penalidade de Multa no valor de R$ 24.000,00 ( Vinte e

quatro mil reais )
FURNERARIA SÃO JORGE LTDA EPP
25741.136540/2008-43 - AIS:174062/08-8(001/08) - GG-

PA F / A N V I S A
Penalidade de Advertência
LABORATÓRIOS B. BRAUN S/A
25752.463988/2006-46 - AIS:620434/06-1(024/06) - GG-

PA F / A N V I S A
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 ( Doze mil

reais )
MAROIL APOIO MARITIMO LTDA
25743.672693/2008-30 - AIS:866043/08-3(031/08) - GG-

PA F / A N V I S A
Penalidade de Multa no valor de R$ 36.000,00 ( Trinta e seis

mil reais)
MERCK SHARP & DOHME FARMACÊUTICA LTDA
25759.171434/2007-36 - AIS:217540/07-1(197/05) - GG-

PA F / A N V I S A
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 ( Doze mil

reais )
MIR AMBIENTAL
25759.891606/2008-54 - AIS:436794/08-4(073/08) - GG-

PA F / A N V I S A
Penalidade de Multa no valor de R$ 6.000,00 ( Seis mil reais

)
NOVA RIO SERVIÇOS GERAIS LTDA
25752.412605/2006-71 - AIS:552307/06-9(011/06) - GG-

PA F / A N V I S A
Penalidade de Multa no valor de R$ 6.000,00 ( Seis mil reais

)
NOVARTIS BIOCIÊNCIAS S. A.
25752.330654/2007-78 - AIS:427275/07-7(060/07) - GG-

PA F / A N V I S A
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 ( Doze mil

reais )
PORTO DO RECIFE S/A
25757.289963/2008-96 - AIS:368531/08-4(004/08) - GG-

PA F / A N V I S A
Penalidade de Multa no valor de R$ 8.000,00 ( Oito mil reais

)
SWISSPORT BRASIL LTDA
25759.073714/2007-80 - AIS:094330/07-4(084/07)-

)25759.071647/2007-69 - APENSO) - GGPAF/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 24.000,00 ( Vinte e

quatro mil reais )
SYNERGY AROMAS DO BRASIL COMERCIAL LTDA
25759.177936/2008-51 - AIS:225290/08-2(003/08)-

(25759.164302/2008-39 - APENSO) - GGPAF/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 6.000,00 ( Seis mil reais

)

PAULO BIANCARDI COURY

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA Nº 451, DE 15 DE AGOSTO DE 2011(*)

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011,
que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro e 1990, para
dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o
planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação in-
terfederativa;

Considerando a Portaria no 2.349/GM/MS, de 08 de de-
zembro de 2005, que institui a Política Nacional de Atenção On-
cológica, a ser implantada em todas as unidades federadas, respei-
tadas as competências das três esferas de gestão;

Considerando a Portaria n 4.279/GM/MS, de 30 de dezembro
de 2010, que estabelece diretrizes para organização da Rede de Aten-
ção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria SAS/MS no 741, de 19 de dezembro
de 2005, que orienta a estruturação da alta complexidade na rede de
atenção oncológica e estabelece os parâmetros mínimos de neces-
sidade e de produção de serviços;

Considerando a Portaria SAS/MS no 62, de 11 de março de
2009, que orienta a integração hospitalar dos serviços isolados de
radioterapia e de quimioterapia e atualiza a relação de todos os
hospitais habilitados na alta complexidade em oncologia;

Considerando a decisão da 3ª Reunião da Comissão Inter-
gestores Tripartite - CIT, de 28 de abril de 2011; e

Considerando a necessidade de orientar e coordenar a ação
conjunta com as secretarias estaduais e municipais de saúde para a
avaliação e proposição de melhorias para a Política Nacional de
Atenção Oncológica, resolve:

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 371, DE 17 DE AGOSTO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 5º da Lei nº
5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6º, inciso II, do Decreto n°
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta dos
Processos nº 53000.020160/2010 e 53830.000285/2000, RESOLVE:

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei
nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 12 de
agosto de 2010, a permissão outorgada à RÁDIO TRANSCONTI-
NENTAL LTDA., pela Portaria nº 181, de 31 de julho de 1980,
publicada no Diário Oficial da União de 12 de agosto de 1980,
atualmente denominada RECC RADIODIFUSÃO E COMUNICA-
ÇÃO LTDA., e renovada pela Portaria nº 268, de 7 de maio de 1997,
publicada no Diário Oficial da União de 24 de junho de 1997, re-
ferendada pelo Decreto Legislativo nº 45, de 2000, publicado no
Diário Oficial da União de 7 de abril de 2000, para explorar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Fre-
qüência Modulada, no Município de Mogi das Cruzes, Estado de São
Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é
renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Te-
lecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 298, de 1º de agosto de 2011, publicada no
Diário Oficial da União de 26 de agosto de 2011, Seção 1, pág. 26,
referente aos Processos nº 5300.059599/2009 e 53740.002259/1999,
onde se lê: " Decreto-Legislativo nº 67, de 1990, publicado no Diário
Oficial da União de 2 de dezembro de 1990,", leia-se: " Decreto
Legislativo nº 67, de 1990, publicado no Diário Oficial da União de
21 de dezembro de 1990,".

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ATO Nº 5.556, DE 10 DE AGOSTO DE 2011

Processos n. 53500.000375/2003 e 53500.015468/2007. Al-
tera o art. 1º do Ato nº 52.444, de 29 de agosto de 2005, cujo extrato
foi publicado no Diário Oficial da União do dia 5 de setembro de
2005, pág. 81, seção 1, que passa a ter a seguinte redação:"Art. 1º
Aprovar a transferência da autorização para exploração do Serviço de
Comunicação Multimídia - SCM, por prazo indeterminado, sem ca-
ráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo
como área de prestação de serviço todo o território nacional, expedida
à empresa VANT TELECOMUNICAÇÕES S/A por meio do Ato nº
33.290, de 29 de janeiro de 2003, bem como a autorização de uso de
radiofrequências associadas ao SCM, inclusive àquela consubstan-
ciada no Ato nº 35.515, de 16 de abril de 2003, publicado no Diário
Oficial da União de 24 de abril de 2003, pág. 98, seção 1 e Termo
PVST/SPV nº 28/2003-ANATEL, de 6 de maio de 2003, publicado
no Diário Oficial da União de 15 de maio de 2003, pág. 52, seção 3,
para a empresa BRASIL TELECOM COMUNICAÇÃO MULTIMÍ-
DIA LTDA.Parágrafo único. A BRASIL TELECOM MULTIMÍDIA
LTDA. subroga-se nos direitos e obrigações constantes do Ato nº
35.515, de 16 de abril de 2003 e Termo PVST/SPV nº 28/2003-
ANATEL, de 6 de maio de 2003."

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 26 de abril de 2011

No- 3.377 -
Ref.: Processo nº 53500.001282/2010.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso de suas atribuições
legais, regulamentares e regimentais, examinando o Procedimento
para Apuração de Descumprimento de Obrigações (Pado) em epí-
grafe, em sua 602a Reunião, realizada em 7 de abril de 2011, pelas
razões e fundamentos constantes da Análise nº 192/2011-GCER, de 1º
de abril de 2011, decidiu: a) aplicar a sanção de caducidade e ex-
tinguir a autorização da empresa EPSILON INFORMÁTICA E TE-
LECOMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ/MF n.º 73.797.045/0001-02,
conferida por meio dos Termos de Autorização n. 346, 347 e
348/2005/SPB-Anatel, para prestar o Serviço Telefônico Fixo Co-
mutado destinado ao uso do público em geral (STFC), nas mo-
dalidades de serviço Local, Longa Distância Nacional (LDN) e Longa
Distância Internacional (LDI), em razão do não pagamento da Taxa
de Fiscalização de Funcionamento de Estação (TFF) referente aos
anos de 2007, 2008 e 2009; b) esclarecer que a extinção da au-
torização não desonera a entidade de suas obrigações para com ter-
ceiros, nem prejudica a apuração de eventuais infrações cometidas
pela prestadora ou a cobrança de valores devidos à Anatel; e c)
notificar a parte interessada da decisão tomada.

RONALDO MOTA SARDENBERG

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA
E FISCALIZAÇÃO

ATO Nº 5.978, DE 26 DE AGOSTO DE 2011

Autorizar REVOLUTION BROADCAST PRODUÇÕES
ARTÍSTICAS LTDA, CNPJ nº 13.050.715/0001-09 a realizar ope-
ração temporária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) ci-
dade(s) de São Paulo/SP, no período de 27/08/2011 a 28/08/2011.

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS
Superintendente

ATO Nº 5.991, DE 26 DE AGOSTO DE 2011

Autorizar VIA ITALIA COMERCIO E IMPORTACAO DE
VEICULOS LTDA., CNPJ nº 07.638.845/0003-18 a realizar operação
temporária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de
São Paulo/SP, no período de 26/08/2011 a 28/08/2011.

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS
Superintendente

ATO Nº 5.992, DE 26 DE AGOSTO DE 2011

Autorizar RAPOSO 2007 COMPETICOES AUTOMOBI-
LISTICAS LTDA., CNPJ nº 08.651.777/0001-28 a realizar operação
temporária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de
São Paulo/SP, no período de 26/08/2011 a 28/08/2011.

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS
Superintendente

ATO Nº 5.993, DE 26 DE AGOSTO DE 2011

Autorizar GRAMACHO COMPETICOES LTDA, CNPJ nº
10.399.894/0001-98 a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de São Paulo/SP, no período de
26/08/2011 a 28/08/2011.

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS
Superintendente

Ministério das Comunicações
.

Art. 1o - Constituir Grupo Técnico de Trabalho com a fi-
nalidade de redefinir, à luz da Política Nacional de Implantação das
Redes de Atenção à Saúde, a Política Nacional de Atenção On-
cológica, que será composto por representantes, titular e suplente, das
seguintes instâncias:

I - Secretaria de Atenção à Saúde - SAS/MS:
a) Departamento de Atenção Especializada

(DAE/SAS/MS);
b) Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sis-

temas (DRAC/SAS/MS);
c) Departamento de Atenção Básica (DAB/SAS/MS);
d) Departamento de Ações Programáticas Estratégicas (DA-

PES/SAS/MS); e
e) Instituto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva

(INCA/SAS/MS).
II - Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos

- SCTIE/MS;
a) Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Es-

tratégicos ( DAF/SCTIE/MS); e
b) Departamento do Complexo Industrial e Inovação em

Saúde (DECIIS/SCTIE/MS).
III - Conselho Nacional de Secretários de Saúde (CONASS);

e
IV - Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde

(CONASEMS).
§1º - O Grupo poderá solicitar o apoio de especialistas ou

entidades que atuem na área de saúde pública para prestar assessoria
técnica no âmbito de suas competências.

§2º - As funções dos membros do Grupo não serão re-
muneradas e o seu exercício será considerado de relevância pública.

Art. 2º - Definir que a coordenação do Grupo Técnico de
Trabalho ora instituído será exercida pela Secretaria de Atenção à
Saúde, da seguinte forma:

I - Secretaria Executiva: Departamento de Atenção Espe-
cializada - DAE/SAS;

II - Secretaria Técnica: Instituto Nacional de Câncer José
Alencar Gomes da Silva - INCA/SAS.

Parágrafo único. Cabe ao DAE/SAS/MS adotar as provi-
dências cabíveis à operacionalização dos trabalhos do Grupo.

Art. 3º - Determinar que o Grupo de Trabalho terá o prazo de
90 (noventa) dias, a contar da data de publicação desta Portaria, para
apresentação de relatório.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

(*) Republicada por ter saído, no DOU nº 157, de 16-8-2011, Seção
1, pág. 43, com incorreção no original.
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SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

ATO Nº 5.784, DE 22 DE AGOSTO DE 2011

Homologa, com respeito aos itens exigidos no Regulamento
Geral de Interconexão, o Contrato de Interconexão Classe I, pro-
tocolizado sob o n.º 53500.016839/2011, celebrado entre a rede de
telecomunicações de suporte à prestação do Serviço Telefônico Fixo
Comutado - STFC da HELLO BRAZIL TELECOMUNICAÇÕES
LTDA - HELLO BRAZIL, na modalidade Local, e a rede de te-
lecomunicações de suporte à prestação do Serviço Telefônico Fixo
Comutado - STFC da TIM CELULAR S.A. - TIM, nas modalidades
Longa Distância Nacional e Internacional.

Parágrafo único. A presente homologação não alcança o
Anexo 11 do Contrato.

ROBERTO PINTO MARTINS
Superintendente

ATO Nº 5.785, DE 22 DE AGOSTO DE 2011

Homologa, com respeito aos itens exigidos no Regulamento
Geral de Interconexão, o Contrato de Interconexão Classe I, pro-
tocolizado sob o n.º 53500.016840/2011, celebrado entre a rede de
telecomunicações de suporte à prestação do Serviço Telefônico Fixo
Comutado - STFC da HELLO BRAZIL TELECOMUNICAÇÕES
LTDA - HELLO BRAZIL, nas modalidades Longa Distância Na-
cional e Internacional, e a rede de telecomunicações de suporte à
prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC da TIM
CELULAR S.A. - TIM, na modalidade Local.

Parágrafo único. A presente homologação não alcança o
Anexo 11 do Contrato.

ROBERTO PINTO MARTINS
Superintendente

ATO Nº 5.786, DE 22 DE AGOSTO DE 2011

Homologa, com respeito aos itens exigidos no Regulamento
Geral de Interconexão, o Contrato de Interconexão Classe II, pro-
tocolizado sob o n.º 53500.016845/2011, celebrado entre a rede de
telecomunicações de suporte à prestação do Serviço Telefônico Fixo
Comutado da HELLO BRAZIL TELECOMUNICAÇÕES LTDA -
HELLO BRAZIL, nas modalidades Longa Distância Nacional e In-
ternacional, e a rede de telecomunicações de suporte à prestação do
Serviço Móvel Pessoal - SMP da TIM CELULAR S.A. - TIM.

Parágrafo único. A presente homologação não alcança o
Anexo 11 do Contrato.

ROBERTO PINTO MARTINS
Superintendente

ATO Nº 5.787, DE 22 DE AGOSTO DE 2011

Homologa, com respeito aos itens exigidos no Regulamento
Geral de Interconexão, o Contrato de Interconexão Classe I, pro-
tocolizado sob o n.º 53500.016732/2011, entre a rede de telecomu-
nicações de suporte à prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado
da MAHA-TEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA - MAHA-TEL, na
modalidade Local, e a rede de telecomunicações de suporte à pres-
tação do STFC da TELEMAR NORTE LESTE S.A. - Oi, na mo-
dalidade Local.

ROBERTO PINTO MARTINS
Superintendente

ATO Nº 5.788, DE 22 DE AGOSTO DE 2011

Homologa, com respeito aos itens exigidos no Regulamento
Geral de Interconexão, o Contrato de Interconexão Classe II, pro-
tocolizado sob o n.º 53500.016733/2011, celebrado entre a rede de
telecomunicações de suporte à prestação do Serviço Telefônico Fixo
Comutado - STFC da MAHA-TEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA -
MAHA-TEL, na modalidade Local, e a rede de telecomunicações de

suporte à prestação do Serviço Móvel Pessoal - SMP da TNL PCS
S.A. - OI.

ROBERTO PINTO MARTINS
Superintendente

ATO Nº 5.789, DE 22 DE AGOSTO DE 2011

Homologa, com respeito aos itens exigidos no Regulamento
Geral de Interconexão, o Contrato de Interconexão Classe II, pro-
tocolizado sob o n.º 53500.016787/2011, celebrado entre a rede de
telecomunicações de suporte à prestação do Serviço Telefônico Fixo
Comutado da HOJE SISTEMAS DE INFORMÁTICA LTDA - HO-
JE, na modalidade Local, e a rede de telecomunicações de suporte à
prestação do Serviço Móvel Pessoal - SMP da TIM CELULAR S.A.
- TIM.

Parágrafo único. A presente homologação não alcança o
Anexo 11 do Contrato.

ROBERTO PINTO MARTINS
Superintendente

ATO Nº 5.790, DE 22 DE AGOSTO DE 2011

Homologa, com respeito aos itens exigidos no Regulamento
Geral de Interconexão, o Contrato de Interconexão Classe II, pro-
tocolizado sob o n.º 53500.016844/2011, celebrado entre a rede de
telecomunicações de suporte à prestação do Serviço Telefônico Fixo
Comutado da HOJE SISTEMAS DE INFORMÁTICA LTDA - HO-
JE, nas modalidades Longa Distância Nacional e Internacional, e a
rede de telecomunicações de suporte à prestação do Serviço Móvel
Pessoal - SMP da TIM CELULAR S.A. - TIM.

Parágrafo único. A presente homologação não alcança o
Anexo 11 do Contrato.

ROBERTO PINTO MARTINS
Superintendente

ATO Nº 5.791, DE 22 DE AGOSTO DE 2011

Homologa, com respeito aos itens exigidos no Regulamento
Geral de Interconexão, o Contrato de Interconexão Classe I, pro-
tocolizado sob o n.º 53500.016850/2011, celebrado entre a rede de
telecomunicações de suporte à prestação do Serviço Telefônico Fixo
Comutado - STFC da TELEMAR NORTE LESTE S.A. - OI, nas
modalidades Longa Distância Nacional e Internacional, e a rede de
telecomunicações de suporte à prestação do Serviço Telefônico Fixo
Comutado - STFC da MAHA-TEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA -
MAHA-TEL, na modalidade Local.

ROBERTO PINTO MARTINS
Superintendente

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA

PORTARIA No- 188, DE 9 DE AGOSTO DE 2011

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n°
53000.021950/2007, resolve:

Aprovar as novas características técnicas de operação da
FUNDAÇÃO CULTURAL CELINAUTA, concessionária do Serviço
de Radiodifusão de Sons e Imagens, no município de Pato Branco,
Estado do Paraná, por meio do canal 7+ (sete decalado para mais)
classe A.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 211, DE 22 DE AGOSTO DE 2011

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n°
53000.046043/2006, resolve:

Aprovar as novas características técnicas de operação da
ALPHA COMUNICAÇÕES DE MACATUBA S/C LTDA, permis-
sionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modu-
lada, no município de Macatuba, Estado de São Paulo, utilizando o
canal 299 (duzentos e noventa e nove), classe A4.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIA No- 87, DE 8 DE JULHO DE 2011

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DO MINISTÉ-
RIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o que consta do Processo n° 53000.028784/2011, resolve:

Aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos da CONTINENTAL COMUNICAÇÕES LTDA, con-
cessionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média, no
município de Comodoro, Estado do Mato Grosso, utilizando a fre-
quência 1.490 kHz, classe C.

DERMEVAL DA SILVA JÚNIOR

PORTARIA No- 109, DE 4 DE AGOSTO DE 2011

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DO MINISTÉ-
RIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o que consta do Processo n° 53000.017342/2007, resolve:

Aprovar as novas característica técnicas de operação da RÁ-
DIO TELEVISÃO DE UBERLÃNDIA LTDA, concessionária do
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, no município de Uber-
lândia, Estado de Minas Gerais, por meio do canal 08 (oito), classe
A.

DERMEVAL DA SILVA JÚNIOR

PORTARIA Nº 130, DE 25 DE AGOSTO DE 2011

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DO MINISTÉ-
RIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o que consta do Processo n° 53000.048877/2008, resolve:

Aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos da MELLO & BRUNO COMUNICAÇÃO E PAR-
TICIPAÇÕES LTDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de
Sons e Imagens, no município de Campo Mourão, Estado do Paraná,
utilizando o canal 30- (trinta decalado para menos), classe B.

DERMEVAL DA SILVA JÚNIOR

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES

E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 29 de agosto de 2011

No- 3.506 - O Superintendente de Concessões e Autorizações de Geração
da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, no uso de suas atri-
buições regimentais, de acordo com a delegação de competências es-
tabelecida pela Portaria No- 1.850, de 05 de julho de 2011, considerando
os termos das Resoluções Normativas No- 343, de 09 de dezembro de
2008, e n° 389, de 15 de dezembro de 2009, e o que consta do Processo
No- . 48500.005177/2008-53, resolve: I - Alterar as características das
instalações de transmissão de interesse restrito da Pequena Central Hi-
drelétrica Invernadinha, localizada no Município de São Joaquim, Estado
de Santa Catarina, outorgada à empresa Rondinha Geradora de Energia
Ltda., por meio da Resolução Autorizativa n°. 2.335, de 23 de março de
2010, que passam a ser constituídas por uma Subestação da usina, com
capacidade de 2.700 kVA, 0,38/23 kV, e uma rede de distribuição em 23
kV, 100 m de extensão, circuito simples, que interliga a usina ao ali-
mentador SJM-01, de propriedade da Celesc Distribuição S.A.

HÉLVIO NEVES GUERRA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 29 de agosto de 2011

No- 3.507 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - ANEEL, em exercício no uso das atribuições
conferidas pela Portaria No- 1.046, de 09 de setembro de 2008, pela
Resolução ANEEL No- 433, de 26 de agosto de 2003, em confor-
midade com o que estabelece a supracitada resolução, e considerando
o que consta do Processo No- 48500.002769/2005-17, resolve: I -
Liberar a unidade geradora UG5, de 400 kW de potência instalada, da
PCH Engº Ernesto Jorge Dreher, localizada nos Municípios de Júlio
de Castilhos e Salto do Jacuí, Estado do Rio Grande do Sul, de
titularidade da empresa BME - Rincão do Ivaí Energia S.A., cujo
objeto foi autorizado nos termos da Resolução No- 134, de 11 de abril
de 2005, para início da operação em teste a partir do dia 30 de agosto
de 2011; II - A solicitação do início da operação comercial somente
poderá ser efetuada após a conclusão da operação em teste e, con-
forme a pertinência de cada caso, a liberação estará condicionada à
apresentação dos documentos originais exigidos no art. 5º e dar-se-á
nos termos do art. 6º da Resolução ANEEL No- 433, de 26 de agosto
de 2003.

No- 3.508 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - ANEEL, em exercício, no uso das atribuições
conferidas pela Portaria No- 1.046, de 09 de setembro de 2008, e pela
Resolução ANEEL No- 433, de 26 de agosto de 2003, em confor-
midade com o que estabelece a supracitada resolução, e considerando
o que consta do Processo No- 48500.002278/2001-43, resolve: I -
Liberar as unidades geradoras TB-132001 e TB-132002, de 63.750
kW cada, totalizando 127.500 kW de capacidade instalada, da UTE
Luiz Carlos Prestes, localizada no Município de Três Lagoas, Estado
de Mato Grosso do Sul, de titularidade da empresa Petróleo Brasileiro
S.A. - PETROBRAS, autorizada nos termos da Resolução ANEEL No-

103, de 29 de março de 2001, que teve alterada a denominação para
UTE Luiz Carlos Prestes por meio do Despacho No- 2.262, de 19 de
julho de 2007, e que por meio da Resolução Autorizativa No- 2.740,
de 25 de janeiro de 2011, foi autorizada a alterar a sua capacidade
instalada, para início da operação em teste a partir do dia 30 de
agosto de 2011; II - A solicitação do início da operação comercial
somente poderá ser efetuada após a conclusão da operação em teste e,
conforme a pertinência de cada caso, a liberação estará condicionada
à apresentação dos documentos originais exigidos no art. 5º e dar-se-
á nos termos do art. 6º da Resolução ANEEL No- 433, de 26 de agosto
de 2003.

No- 3.509 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - ANEEL, em exercício, no uso das atribuições
conferidas pela Portaria No- 1.046, de 09 de setembro de 2008, e pela
Resolução ANEEL No- 433, de 26 de agosto de 2003, em confor-
midade com o que estabelece a supracitada resolução, e considerando
o que consta do Processo No- 48500.002417/2007-87, resolve: I - Pror-
rogar a operação comercial, POR TEMPO DETERMINADO, até o
dia 31 de outubro de 2011, das unidades geradoras UG01 a UG80, de
830 kW cada, totalizando 66.400 kW de capacidade instalada, da UTE
Potiguar III, liberada para início da operação comercial por meio do
Despacho No- 734, de 2 de março de 2009, levando-se em consideração
a validade da cláusula de penalidade pela falta de combustível do
Contrato de Promessa de Compra e Venda Mercantil e Outros Pactos,
celebrado em 6 de fevereiro de 2009; o Termo de Compromisso por
Prazo Determinado, celebrado em 6 de fevereiro de 2009; e, o Décimo
Segundo Termo Aditivo ao Termo de Compromisso, celebrado em 24
de agosto de 2011, todos firmados entre a Companhia Energética
Potiguar S.A. e a Petrobras Distribuidora S.A. - BR, conforme es-
tabelecido no inciso I do parágrafo 2º do art. 5º da Resolução ANEEL
No- 433/2003 e demais dispositivos da mesma resolução.

Ministério de Minas e Energia
.
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No- 3.510 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - ANEEL, em exercício, no uso das atribuições
conferidas pela Portaria No- 1.046, de 09 de setembro de 2008, e pela
Resolução ANEEL No- 433, de 26 de agosto de 2003, em confor-
midade com o que estabelece a supracitada resolução, e considerando
o que consta do Processo No- 48500.005256/2006-21, resolve: I -
Prorrogar a operação comercial, POR TEMPO DETERMINADO, até
o dia 31 de outubro de 2011, das unidades geradoras UG01 a UG64,
de 830 kW cada, totalizando 53.120 kW de capacidade instalada, da
UTE Potiguar, liberada para início da operação comercial por meio do
Despacho No- 733, de 2 de março de 2009, levando-se em con-
sideração a validade da cláusula de penalidade pela falta de com-
bustível do Contrato de Promessa de Compra e Venda Mercantil e
Outros Pactos, celebrado em 6 de fevereiro de 2009; o Termo de
Compromisso por Prazo Determinado, celebrado em 6 de fevereiro de
2009; e, o Décimo Segundo Termo Aditivo ao Termo de Compro-
misso, celebrado em 24 de agosto de 2011, todos firmados entre a
Companhia Energética Potiguar S.A. e a Petrobras Distribuidora S.A.
- BR, conforme estabelecido no inciso I do parágrafo 2º do art. 5º da
Resolução ANEEL No- 433/2003 e demais dispositivos da mesma
resolução.

No- 3.511 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - ANEEL, em exercício, no uso das atribuições
conferidas pela Portaria No- 1.046, de 09 de setembro de 2008, e pela
Resolução ANEEL No- 433, de 26 de agosto de 2003, em confor-
midade com o que estabelece a supracitada resolução, e considerando
o que consta do Processo No- 48500.001251/2008-62, resolve: I -
Prorrogar a operação comercial, POR TEMPO DETERMINADO, até
o dia 31 de outubro de 2011, das unidades geradoras UG1 a UG19, de
8.730 kW cada, totalizando 165.870 kW de capacidade instalada, da
UTE Geramar II (ex-Nova Olinda), liberada para início da operação
comercial por meio do Despacho No- 286, de 05 de fevereiro de 2010,
e que teve a alteração da denominação aprovada por meio do Des-
pacho No- 1.631, de 15 de abril de 2011, levando-se em consideração
a validade da cláusula de penalidade pela falta de combustível do
Contrato de Promessa de Compra e Venda Mercantil e Outros Pactos,
celebrado em 22 de dezembro de 2008; Termo de Compromisso por
Prazo Determinado, celebrado em 16 de dezembro de 2009; e, o
Nono Termo Aditivo ao Termo de Compromisso, de 24 de agosto de
2011, todos firmados entre a Geradora de Energia do Norte S.A. -
GERANORTE e a Petrobras Distribuidora S.A. - BR, conforme es-
tabelecido no inciso I do parágrafo 2º do art. 5º da Resolução ANEEL
No- 433/2003 e demais dispositivos da mesma resolução.

No- 3.512 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - ANEEL, em exercício, no uso das atribuições
conferidas pela Portaria No- 1.046, de 09 de setembro de 2008, e pela
Resolução ANEEL No- 433, de 26 de agosto de 2003, em confor-
midade com o que estabelece a supracitada resolução, e considerando
o que consta do Processo No- 48500.000523/2008-15, resolve: I -
Prorrogar a operação comercial, POR TEMPO DETERMINADO, até
o dia 31 de outubro de 2011, das unidades geradoras UG1 a UG19, de
8.730 kW cada, totalizando 165.870 kW de capacidade instalada, da
UTE Geramar I (ex-Tocantinópolis), liberada para início da operação
comercial por meio do Despacho No- 26, de 08 de janeiro de 2010, e
que teve a alteração da denominação aprovada por meio do Despacho
No- 1.631, de 15 de abril de 2011, levando-se em consideração a
validade da cláusula de penalidade pela falta de combustível do Con-
trato de Promessa de Compra e Venda Mercantil e Outros Pactos,
celebrado em 22 de dezembro de 2008; Termo de Compromisso por
Prazo Determinado, celebrado em 16 de dezembro de 2009; e, o
Nono Termo Aditivo ao Termo de Compromisso, de 24 de agosto de
2011, todos firmados entre a Geradora de Energia do Norte S.A. -
GERANORTE e a Petrobras Distribuidora S.A. - BR, conforme es-
tabelecido no inciso I do parágrafo 2º do art. 5º da Resolução ANEEL
No- 433/2003 e demais dispositivos da mesma resolução.

No- 3.513 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - ANEEL, em exercício, no uso das atribuições
conferidas pela Portaria No- 1.046, de 09 de setembro de 2008, e pela
Resolução ANEEL No- 433, de 26 de agosto de 2003, em confor-
midade com o que estabelece a supracitada resolução, e considerando
o que consta do Processo No- 48500.007753/2007-16, resolve: I -
Prorrogar a operação comercial, POR TEMPO DETERMINADO, até
o dia 31 de outubro de 2011, das unidades geradoras GG01, GG03 e
GG04, de 39.680 kW cada, e GG02, de 29.760 kW, totalizando
148.800 kW de capacidade instalada, da UTE Global I, liberada para
início da operação comercial por meio do Despacho No- 1.259, de 06
de maio de 2010, levando-se em consideração a validade da cláusula
de penalidade pela falta de combustível do Contrato de Promessa de
Compra e Venda Mercantil e Outros Pactos, celebrado em 22 de
dezembro de 2008; Termo de Compromisso por Prazo Determinado,
celebrado em 16 de dezembro de 2009; e, o Nono Termo Aditivo ao
Termo de Compromisso, de 24 de agosto de 2011, todos firmados
entre a Candeias Energia S.A. e a Petrobras Distribuidora S.A. - BR,
conforme estabelecido no inciso I do parágrafo 2º do art. 5º da
Resolução ANEEL No- 433/2003 e demais dispositivos da mesma
resolução.

No- 3.514 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - ANEEL, em exercício, no uso das atribuições
conferidas pela Portaria No- 1.046, de 09 de setembro de 2008, e pela
Resolução ANEEL No- 433, de 26 de agosto de 2003, em confor-
midade com o que estabelece a supracitada resolução, e considerando

o que consta do Processo No- 48500.007757/2007-02, resolve: I -
Prorrogar a operação comercial, POR TEMPO DETERMINADO, até
o dia 31 de outubro de 2011, das unidades geradoras GG05, GG06 e
GG07, de 39.680 kW cada, e GG08, de 29.760 kW, totalizando
148.800 kW de capacidade instalada, da UTE Global II, liberada para
início da operação comercial por meio dos Despachos No- 1.407, de
19 de maio de 2010, e No- 1.471, de 26 de maio de 2010, levando-se
em consideração a validade da cláusula de penalidade pela falta de
combustível do Contrato de Promessa de Compra e Venda Mercantil
e Outros Pactos, celebrado em 22 de dezembro de 2008; Termo de
Compromisso por Prazo Determinado, celebrado em 16 de dezembro
de 2009; e, o Nono Termo Aditivo ao Termo de Compromisso, de 24
de agosto de 2011, todos firmados entre a Candeias Energia S.A. e a
Petrobras Distribuidora S.A. - BR, conforme estabelecido no inciso I
do parágrafo 2º do art. 5º da Resolução ANEEL No- 433/2003 e
demais dispositivos da mesma resolução.

ALESSANDRO D'AFONSECA CANTARINO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 25 de agosto de 2011

No- 3.478 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições estabelecidas na Por-
taria No- 1.807, de 10 de Maio de 2011, bem como na Resolução
ANEEL No- 343, de 9 de dezembro de 2008, tendo em vista o que
consta do Processo no 48500.004178/2011-86, resolve: I - Efetivar
como ativo o registro para a realização dos Estudos de Projeto Básico
da PCH Coração, com potência estimada de 4,50 MW, às coor-
denadas 26º 51' 20,5" de Latitude Sul e 52º 54' 00,9" de Longitude
Oeste, situada no rio Burro Branco, sub-bacia 73, bacia hidrográfica
do rio Uruguai, no Estado de Santa Catarina, cuja solicitação foi
protocolada na ANEEL no dia 10/08/2011 pela empresa Estelar En-
genheiros Associados Ltda., inscrita no CNPJ sob o No-

08.995.267/0001-78, tendo em vista o preenchimento dos requisitos
do artigo 2º da Resolução ANEEL No- 343/2008. II - Estabelecer que
os estudos deverão ser entregues ao protocolo-geral da ANEEL em
14/08/2012, conforme art. 3, § 4º, da Resolução ANEEL No-

343/2008, sendo proibido a antecipação dessa data caso haja outro
interessado com registro ativo.

Em 29 de agosto de 2011

No- 3.505 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições estabelecidas na Por-
taria No- 1807, de 10 de maio de 2011, e considerando o que consta da
Resolução Aneel No- 395, de 4 de dezembro de 1998 e do Processo No-

48500.003534/2001-47, resolve: I - Aprovar o Projeto Básico Con-
solidado da PCH Palmeiras, de titularidade da empresa DEB - Pe-
quenas Centrais Hidrelétricas Ltda., inscrita no CNPJ sob o n°
06.308.734/0001-19, situada no rio Sapucaí, sub-bacia 61, bacia hi-
drográfica do rio Paraná, localizada nos Municípios de São Joaquim
da Barra e Guará, Estado de São Paulo, conforme tabela abaixo:

PCH Palmeiras Características Básicas
Coordenadas de referência do Eixo do Barramento 20º 32' 52" S e 47º 48' 49" W

Coordenadas de referência da Casa de Força 20º 32' 55" S e 47º 48' 46" W
Potência Instalada Total [MW] 16,5

Número de unidades 1
Tipo de turbina Bulbo Poço

Rendimento do Conjunto Turbina-Gerador (%) 90,2
Taxa equivalente de indisp. forçada (%) 2,0

Indisponibilidade programada (%) 2,0
Perdas hidraúlicas nominais (m) 0,25

N. A. máximo normal de montante [m] 555,40
N. A. máximo normal de jusante [m] 542,90

Queda bruta nominal (m) 12,50
Vazão Remanescente do Aproveitamento [m³/s] 1,80

Vazão de Usos Consuntivos [m³/s] 0,0
Vazão de projeto do vertedouro (m3/s) 877,0

Área do Reservatório no N.A. máx. normal [km2] 2,6
Série de Vazões Médias Mensais Jan./1931 a Dez./2007

Descarga média de longo termo (m3/s) 80,71

II - Informar que a Série de Vazões Médias Mensais (ANE-
XO I) encontra-se disponível na versão digital deste Despacho, no
endereço eletrônico www.aneel.gov.br, bem como no processo su-
pracitado.

ODENIR JOSÉ DOS REIS

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 29 de agosto de 2011

No- 3.515 - O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DOS SER-
VIÇOS DE TRANSMISSÃO, o SUPERINTENDENTE DE CON-
CESSÕES E AUTORIZAÇÕES DE TRANSMISSÃO E DISTRI-
BUIÇÃO, o SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO ECONÔMI-
CA e o SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO ECONÔMICA
E FINANCEIRA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉ-
TRICA - ANEEL, com fundamento no art. 3º da Resolução Ho-
mologatória No- 758, de 06 de janeiro de 2009, e conforme o que

consta nos Processo nos 48500.001052/2005-59 e
48500.002173/2010-39, em especial o que consta na Nota Técnica No-

227/2011-SCT-SRT/ANEEL, de 24 de agosto de 2011, resolvem
alterar o ANEXO II da Resolução Homologatória No- 758, de 06 de
janeiro de 2009, que passa a vigorar conforme descrito no ANEXO
deste despacho, disponível no endereço eletrônico http://www.ane-
e l . g o v. b r.

JÚLIO CESAR REZENDE FERRAZ

JANDIR AMORIM NASCIMENTO

DAVI ANTUNES LIMA

ANTÔNIO ARAÚJO DA SILVA

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

DIRETORIA I
SUPERINTENDÊNCIA DE DADOS TÉCNICOS

AUTORIZAÇÃO No- 392, DE 26 DE AGOSTO DE 2011

O Superintendente de Dados Técnicos da AGÊNCIA NA-
CIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍ-
VEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria ANP No- 89, de 26 de maio de 2004, com base na Resolução
ANP 11/2011 e no Processo No- 48610.010559/2011-57, torna público
o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa EMGS Serviços Geológicos Ele-
tromagnéticos do Brasil Ltda, CNPJ 07.195.911/0001-60, com sede
na Praia de Botafogo, 300 - 5º andar - Rio de Janeiro - RJ, autorizada
a realizar aquisição, processamento e entrega de dados eletromag-
néticos, SLB-seabed logging (CSEM) e magnetolelúrico (MT), não-
exclusivos, em área delimitada na bacia sedimentar do Ceará, pelo
polígono com as seguintes coordenadas geográficas:

Polígono da área de aquisição Datum: SAD 69

Vértice Latitude Longitude
1 -03:10:27,490 -38:27:51,800
2 -03:10:38,910 -38:33:45,810
3 -03:07:35,900 -38:36:20,640
4 -02:48:34,840 -39:00:47,190
5 -:02:24:32,350 -39:21:34,760
6 -02:09:48,660 -39:47:47,210
7 -02:04:49,760 -40:20:42,510
8 -02:05:28,750 -40:44:32,010
9 -01:58:32,890 -40:54:42,800
10 -02:06:07,730 -41:10:18,470
11 -02:09:51,790 -41:30:08,340
12 -00:47:39,950 -41:18:36,840
13 -02:05:14,970 -37:37:10,240
14 -03:10:27,490 -38:27:51,800

Art, 2º Em decorrência da Autorização definida no Art 1º
fica a EMGS Serviços Geológicos Eletromagnéticos do Brasil Ltda,
compromissada a enviar à ANP:

I - As autorizações e licenças exigidas por órgãos federais,
estaduais e municipais para realização das atividades de aquisição de
dados, com antecedência mínima de 20 dias do início das ativi-
dades;

II - Notificação de Início de Aquisição de Dados Não-Ex-
clusivos, com antecedência mínima de 30 dias do início das ati-
vidades de aquisição de dados;

III - Relatório Mensal de atividades, até o dia 10 do mês
subseqüente ao mês de referência;

IV - Informe de quaisquer incidentes e/ou acidentes que
porventura venha a ocorrer, relacionados à aquisição;

V - Relatório Final de aquisição e processamento e quaisquer
outros documentos referentes aos dados não-exclusivos adquiridos, no
prazo máximo de até 60 dias contados da data da conclusão das
aquisições, processamento, reprocessamento ou interpretação;

§ 1º Os modelos dos documentos descritos em I, II, III, VI e
VII estão disponibilizados na internet, no endereço
http://www.anp.gov.br/petro/dados_nao_exclusivos_form.asp, Depois
de preenchidos, os documentos deverão ser entregues impressos e
assinados no protocolo da ANP e os respectivos arquivos encami-
nhados, via correio eletrônico, para dados_técnicos@anp.gov.br;

§ 2º Juntamente com os arquivos dos documentos relacio-
nados no § 1º, deverão ser encaminhados para dados_técni-
c o s @ a n p . g o v. b r :

a)Na Notificação de Início de Aquisição de Dados Não-
Exclusivos:

i. o arquivo shape file da programação do levantamento (pré-
plot);

ii. diagrama esquemático do projeto de aquisição em papel e
em arquivo digital, contendo a indicação dos equipamentos que serão
utilizados, assim como arranjo e características geométricas do con-
junto ("offset diagram", "source diagram" e "streamer layout");

iii. desenho esquemático do projeto de navegação ("pre plot-
ted navigation position" e "pre plotted vessel position");

b)No Relatório Mensal: arquivo shape file contendo as linhas
executadas no mês de referência;

c)Na Notificação de Venda de Dados Não-Exclusivos; ar-
quivo shape file contendo a área vendida;

Art, 3º De acordo com os padrões técnicos da ANP fica
determinado que todos os documentos entregues pela EMGS Serviços
Geológicos Eletromagnéticos do Brasil Ltda deverão ser identificados
com o código «EEM-0295» e os dados resultantes da aquisição de-
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verão ser entregues nas mídias e formatos estabelecidos no Padrão
ANP 2B:

I - O conjunto de arquivos que constituem os registros de
dados de campo serão aceitos também em fita cartucho compatível
com "Drive" IBM 3590 de 20 ou 40 GB ou em fitas 4 mm ou em
mídias de DVD's no formato Ascii;

II - O conjunto de arquivos que constituem os dados pro-
cessados poderá ser entregue em DVD;

III - O conjunto de arquivos que constituem os relatórios do
observador, de aquisição e processamento poderá ser entregue em
DVD;

IV - Todas as informações apresentadas em meio digital
deverão ser compatíveis com o padrão ''Microsoft'';

V - Em caso de inclusão de imagens fornecê-las em meio
digital no formato « pdf »;

VI - Quando da entrega os dados adquiridos e processados
deverão estar em conformidade com o padrão ANP 2B ou a versão
vigente na época da entrega dos dados à ANP;

VII - Em conformidade ao padrão ANP2B, os dados re-
ferentes a esta aquisição integrarão o programa
0295_CSEM_MT_CEARA.

Art. 4º Esta autorização limita-se, exclusivamente, à rea-
lização de levantamentos eletromagnéticos CSEM (seabed logging) e
MT (magnetotelúrico), não-exclusivos, na área definida no art.1º;

Art. 5º O compromisso assumido pela EMGS Serviços Geo-
lógicos Eletromagnéticos do Brasil Ltda de aquisição e processa-
mento é de 50 km de linhas eletromagnéticas;

§ 1o O prazo de vigência da presente Autorização será de 01
(um) ano;

Art, 6º Fica a empresa EMGS Serviços Geológicos Ele-
tromagnéticos do Brasil Ltda, obrigada a entregar à Agência Nacional
do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP cópia de todos os
dados batimétricos e geofísicos provenientes dos levantamentos ele-
tromagnéticos adquiridos no âmbito desta Autorização, em meio mag-
nético e digital, cumprindo os prazos de entrega determinados no 19º,
inciso VII da Resolução ANP No- 011, de 17 de Fevereiro de 2011.

§ 1o As autorizações concedidas pela ANP para aquisição
dos dados terão caráter intuitu personae, não sendo permitida a sua
venda ou qualquer forma de negociação com terceiros, sem o prévio
e expresso consentimento da ANP;

§2o Os dados técnicos não-exclusivos adquiridos nas bacias
sedimentares brasileiras são partes integrantes do patrimônio petro-
lífero do País, com regime de confidencialidade e publicidade es-
tabelecidas pela Resolução ANP 11/2011;

Art.7º A presente Autorização entra em vigor na data de sua
publicação no DOU.

SERGIO HENRIQUE SOUSA ALMEIDA

AUTORIZAÇÃO No- 395, DE 29 DE AGOSTO DE 2011

O Superintendente de Dados Técnicos da AGÊNCIA NA-
CIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍ-
VEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria ANP No- 89, de 26 de maio de 2004, com base na Resolução
ANP No- 11, de 17 de Fevereiro de 2011, nas normas, padrões e

regulamentos da ANP, em consonância com a Lei 9.478/97 e, tendo
em vista o que consta do Processo No- 48610.010796/2011-18, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa LASA PROSPECCÕES S.A., inscrita
no CNPJ sob o n.o 33.054.875/0001-25, com sede na Av. Ayrton
Senna, n.o 2541 - Rua F1, Lote 04 - Barra da Tijuca - Rio de Janeiro
- RJ, autorizada a realizar aquisição e processamento de aerolevan-
tamento geofísico aeromagnetométrico, não-exclusivo, nas bacias se-
dimentares de Santos, Espírito Santo, Mucuri e Cumuruxatiba, em
porções offshore delimitadas pelo polígono com vértices nas seguin-
tes coordenadas geográficas:

Vértice Latitude Longitude
1 - 1 7 : 4 1 : 0 3 , 11 4 -37:31:42,097
2 -18:15:48,672 -37:33:39,078
3 -19:50:02,341 -38:02:13,600
4 -20:49:08,024 -38:20:25,325
5 -22:58:30,972 -39:18:00,527
6 -24:30:00,014 -40:15:00,008
7 -24:31:23,390 -41:22:50,365
8 -23:48:35,570 -41:52:42,994
9 -23:29:54,746 -42:05:38,636
10 -23:29:55,151 -41:45:03,995
11 - 2 3 : 2 0 : 11 , 3 2 3 -41:51:23,541
12 -22:49:45,446 -41:06:35,323
13 - 2 2 : 4 3 : 4 7 , 4 11 -40:57:03,730
14 -22:10:42,831 -40:15:19,599
15 -21:49:09,622 -40:15:07,985
16 -21:48:31,065 -40:59:09,484
17 - 2 1 : 2 9 : 4 2 , 0 11 -41:03:37,900
18 -21:05:50,335 -40:51:56,091
19 -20:38:19,575 -40:33:17,150
20 -19:39:20,415 -40:00:31,375
21 - 1 9 : 4 7 : 11 , 4 3 6 -39:54:14,082
22 -19:54:52,874 - 3 9 : 4 1 : 4 7 , 11 8
23 -19:36:22,665 -39:30:00,174
24 -18:33:17,030 -39:32:17,549
25 -18:33:18,420 -39:22:45,639
26 -18:17:34,036 -39:22:29,469
27 -18:17:18,135 -39:18:47,354
28 -18:09:57,450 -39:19:03,619
29 -18:09:57,803 -39:15:04,606
30 -18:05:03,994 -39:15:21,266
31 -18:04:56,437 -38:56:26,455
32 -17:44:48,678 -38:56:18,333
33 -17:45:04,843 -39:08:13,704
34 -17:39:38,509 -39:06:14,287
35 -17:39:08,614 -38:28:01,120
36 - 1 7 : 4 1 : 0 3 , 11 4 -37:41:42,097

Datum: SAD 69
Art. 2º - Por força do art.1o desta Autorização, a empresa

Lasa Prospecções S/A fica obrigada a entregar à Agência Nacional do
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP:

I - As autorizações e licenças exigidas por órgãos federais,
estaduais e municipais para realização das atividades de aquisição de
dados, com antecedência de 20 dias do início das atividades (Art. 33
da RESOLUÇÃO ANP 11/2011);

II - Notificação de Início de Aquisição de Dados, com an-
tecedência mínima de 30 dias do início das atividades de aquisição;

III - Relatório Mensal das atividades desenvolvidas, até o dia
10 do mês subseqüente ao mês de referência;

IV - Notificação Final de Aquisição de Dados.
VI - Informe de quaisquer incidentes e/ou acidentes que

porventura venham a ocorrer, relacionados à aquisição;
VII - Relatório Final de Aquisição, Processamento e demais

produtos e documentos referentes aos dados técnicos contratados, no
prazo de até 60 (sessenta) dias contados da data da conclusão das
aquisições.

§ 1o Os modelos dos documentos II, III, IV, V e VI estão
disponíveis na internet, no endereço http://www.anp.gov.br/petro/da-
dos_não_exclusivos_form.asp. Depois de preenchidos, os documentos
deverão ser entregues impressos e assinados no protocolo da ANP e
os respectivos arquivos digitais encaminhados para dados_técni-
c o s @ a n p . g o v. b r

Art. 3º - De acordo com as disposições elencadas na RE-
SOLUÇÃO ANP 11/2011, fica determinado que todos os documentos
entregues pela empresa à Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural
e Biocombustíveis - ANP deverão ser identificados com o código
«EM-0001» e deverão estar nos seguintes formatos:

a. Todas as informações apresentadas em meio digital devem
ser compatíveis com o padrão "microsoft".

b. Em caso de inclusão de imagens, fornecê-las em meio
digital em formato « pdf ».

c. Quando da entrega, todos os dados deverão estar em
conformidade com o padrão ANP2B ou a versão vigente na época da
entrega dos dados na ANP;

Art. 4o. Esta Autorização limita-se, exclusivamente, à rea-
lização de levantamento de dados aerogeofísicos de aeromagneto-
metria, na área determinada no art. 1o supra;

§ 1o Em conformidade ao padrão ANP2B, os dados re-
ferentes a esta aquisição integrarão o programa 0001_MAG_SACA-
MESMUCUM_BLOCO_1;

Art. 5º. Fica a Lasa Prospecções S/A obrigada a entregar à
Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP,
cópia de todos os dados técnicos provenientes do aerolevantamento,
adquiridos no âmbito desta Autorização, em meio digital, cumprindo
os prazos de entrega determinados no art. 19º, inciso VII da Re-
solução ANP No- 011, de 17 de Fevereiro de 2011e nos termos do
art.3º desta autorização.

Art. 6º. A presente Autorização é válida pelo prazo de 12
(doze) meses pelo qual a empresa Lasa Prospecções S/A, assume o
compromisso de coletar, processar e entregar à Agencia Nacional do
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, a quantidade de
120.726 (cento e vinte mil e setecentos e vinte e seis) km lineares de
perfis aeromagnetométrico.

§ 1o A Notificação de Início de Aquisição de Dados marca o
início do aerolevantamento, nos termos do inciso II do art. 2o desta
Autorização.

§ 2o As autorizações concedidas pela ANP para aquisição
dos dados terão caráter intuitu personae, não sendo permitida a sua
venda ou qualquer forma de negociação com terceiro sem o prévio e
expresso consentimento da ANP.

Art. 7º A presente Autorização entra em vigor na data de sua
publicação no DOU.

SERGIO HENRIQUE SOUSA ALMEIDA

DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE BIOCOMBUSTÍVEIS E DE QUALIDADE DE PRODUTOS

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE
Em 29 de agosto de 2011

A SUPERINTENDENTE DE BIOCOMBUSTÍVEIS E DE QUALIDADE DE PRODUTOS da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 90, de 26 de maio de 2004, e com base no disposto na Resolução ANP nº 10, de 7 de março de 2007, publicada em 9 de março de 2007, concede o registro dos
produtos abaixo, às empresas relacionadas:

Nº 1.028 FUCHS DO BRASIL S.A - CNPJ nº 43.995.646/0001-69
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48620.000274/2011 - 99 LAGERMEISTER XXL NLGI 2 NA GRAXA LUBRIFICANTE INDUSTRIAL 3774

Nº 1.029 INCOL-LUB INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - CNPJ nº 04.338.434/0001-57
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48620.000283/2011 - 80 INCOL GRAXA MOTO NLGI 2 NA GRAXA LUBRIFICANTE CORRENTES DE MOTOCICLETAS EM ESPECIAL, E OUTROS TIPOS. 3776
48620.000280/2011 - 46 INCOL GRAXA NAUTICA NLGI 2 NA GRAXA LUBRIFICANTE JET SKIS, BARCOS, MOLINETES, MAQUINAS DE LAVAR ROUPA, REFRI-

GERADORES - NÃO MANCHANTE.
3779

48620.000281/2011 - 91 INCOL GRAXA MOLIBDÊNIO NLGI 2 NA GRAXA LUBRIFICANTE CUBOS DE RODA, JUNTAS HOMOCINÉTICAS, MANCAIS PLANOS E DE RO-
LAMENTO, ROLETES DE BAIXA ROTAÇÃO, GUIAS, EIXOS, FUSOS.

3778

48620.000284/2011 - 24 INCOL GRAXA BENTONITE NLGI 2 NA GRAXA LUBRIFICANTE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS SUJEITOS A ALTAS CARGAS E ALTAS TEM-
PERATURAS, ESPECIALMENTE OS CONTAMINADOS COM POEIRA, GASES,
VAPORES OU LÍQUIDOS ALCALINOS.

3775

48620.000282/2011 - 35 INCOL GRAXA GRAFITADA NLGI 2 NA GRAXA LUBRIFICANTE CUBOS DE RODA, JUNTAS HOMOCINÉTICAS, MANCAIS PLANOS E DE RO-
LAMENTOS, ROLETES DE BAIXA ROTAÇÃO, GUIAS, EIXOS, FUSOS E EM
MONTAGENS MECÂNICAS.

3777

Nº 1.030 INGRAX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GRAXAS LTDA - CNPJ nº 77.575.330/0001-30
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.002208/2011 - 91 UNILIT MP BSM PLUS NLGI 2 NA GRAXA LUBRIFICANTE LUBRIFICAÇÃO DE ROLETES E RÓTULAS FLEXÍVEIS DE TRATORES, EN-

GRENAGENS EXCÊNTRICAS E ACOPLAMENTOS. RECOMENDADA PARA
MANCAIS DE DESLIZAMENTO, ENGRENAGENS, ARTICULAÇÕES ESFÉRI-
CAS, COMPRESSORES, APARELHOS DE PRECISÃO E JUNTAS.

3773

48600.002207/2011 - 47 UNILIT MP BSM 30 NLGI 2 NA GRAXA LUBRIFICANTE LUBRIFICAÇÃO DE ROLETES E RÓTULAS FLEXÍVEIS DE TRATORES, EN-
GRENAGENS EXCÊNTRICAS E ACOPLAMENTOS, RECOMENDADA PARA
MANCAIS DE DESLIZAMENTO, ENGRENAGENS, ARTICULAÇÕES ESFÉRI-
CAS, COMPRESSORES, APARELHOS DE PRECISÃO E JUNTAS.

3772

48600.002210/2011 - 61 UNILIT MP GRF 30 NLGI 2 NA GRAXA LUBRIFICANTE GRAXA RECOMENDADA PARA TRILHOS FERROVIÁRIOS, MANCAIS DE
BUCHA E DE FRICÇÃO, JUNTAS UNIVERSAIS, ARTICULAÇÕES DE AU-
TOMÓVEIS E CAMINHÕES EM LOCAIS COM MUITA POEIRA E DE DIFÍCIL
ACESSO.

3770
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Nº 1.031 KLÜBER LUBRICATION LUBRIFICANTES ESPECIAIS LTDA - CNPJ nº 43.054.261/0001-05
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
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ROSÂNGELA MOREIRA DE ARAÚJO

SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO E PESQUISA
COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

AUTORIZAÇÃO No- 396, DE 29 DE AGOSTO DE 2011

A CHEFE DA COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 181, de 22 de agosto de 2006,

Considerando a Resolução ANP nº 33/2005 e o Regulamento Técnico ANP nº 05/2005, que dispõem sobre a admissibilidade de despesas qualificadas como Pesquisa e Desenvolvimento, visando o cumprimento
da Cláusula de Investimento em Pesquisa e Desenvolvimento constante dos Contratos de Concessão para Exploração, Desenvolvimento e Produção de Petróleo e Gás Natural; e

Considerando o que consta dos processos de nº 48610.009101/2011-55, 48610.004142/2011-55 e 48610.013171/2009-93 torna público o seguinte ato:
Art. 1º Conceder autorização prévia para o concessionário Petróleo Brasileiro S.A, CNPJ 33.000.167/0001-01, realizar investimentos na implantação de infra-estrutura laboratorial para execução de atividades

de pesquisa e desenvolvimento tecnológico de interesse do setor de petróleo e seus derivados, gás natural e biocombustíveis, nos projetos, Instituições e respectivos valores, conforme relação em anexo
Art. 2º A presente autorização prévia é concedida com base em valores estimados, cabendo ao concessionário verificar a coerência dos custos apresentados na proposta, bem como daqueles custos efetivamente

incorridos com os custos usualmente praticados no mercado para bens e serviços de mesma natureza.
Art. 3º Compete ao concessionário acompanhar, no desenvolvimento do projeto, as condições contidas no Plano de Trabalho, em especial no que se refere aos objetivos, resultados esperados, prazos e valores

totais estimados.
Art. 4º O concessionário deverá apresentar, quando do encaminhamento do Relatório Demonstrativo Anual, os dados referentes aos valores contratados e a execução efetiva dos projetos até a data de referência

do relatório demonstrativo, cotejando com aqueles apresentados nos respectivos planos de trabalho objeto da presente autorização.
Art. 5º Nos termos do item 10 do Regulamento Técnico ANP nº 5/2005, as despesas previstas nesta autorização, para efeito de cumprimento da Cláusula de Pesquisa e Desenvolvimento, estão sujeitas à análise

técnica da ANP, quando da apresentação dos Relatórios Demonstrativos Anuais e da documentação de comprovação dos resultados obtidos.
Art. 6º O concessionário deverá usar a logomarca da ANP, acompanhada da expressão "Compromisso com Investimentos em Pesquisa e Desenvolvimento", em todo o material de divulgação relacionado ao

projeto, objeto da presente autorização prévia.
Art. 7º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

ANÁLIA FRANCISCA FERREIRA

ANEXO

Nº do Projeto Título Rede / Área / Programa / Núcleo Instituição Valor (R$) Item de Enquadramento
985 Planta Piloto de Recuperação de Monoetileno Glicol - MEG Área Tecnológica de Processamento e Medição de Fluidos UFRJ 1.361.614,62 8.2.3
934 Reuso de água produzida de petróleo na irrigação de espécies para a pro-

dução de biocombustível
Rede de Reuso de Água Produzida E M B R A PA 782.994,26 8.2.3

699 Desenvolvimento de Catalisadores para Processos Petroquímicos via Micro-
nização Supercrítica (MICROCAT)

Área Tecnológica de Petroquímica UFBA/UFRJ 1.522.300,40 8.2.3

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
RELAÇÃO No- 47/2011 - PI

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)
12864/2011-803.275/2011-MINERAÇÃO COTO COMÉRCIO IM-
PORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
12865/2011-803.276/2011-MINERAÇÃO COTO COMÉRCIO IM-
PORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
12866/2011-803.277/2011-MINERAÇÃO COTO COMÉRCIO IM-
PORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
12867/2011-803.283/2011-NELCI DE LURDES GRÁSS
12868/2011-803.284/2011-NELCI DE LURDES GRÁSS
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os seguin-
tes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa pu-
blicação:(323)
12869/2011-803.111/2011-INVESTMINE MINERAÇÃO LTDA
12870/2011-803.193/2011-ALVIMAR OLIVEIRA DE ANDRADE
12871/2011-803.254/2011-HUGO TEIXEIRA PASSARINHO
12872/2011-803.267/2011-AMOPIL ARGILAS MODIFICADAS
DO PIAUI LTDA
12873/2011-803.268/2011-FERNANDO DA SILVA COELHO
12874/2011-803.269/2011-MINERAÇÃO RIO DEZOITO LTDA.
12875/2011-803.270/2011-MINERAÇÃO RIO DEZOITO LTDA.

RELAÇÃO No- 90/2011 - TO

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação:(323)
12843/2011-864.223/2011-VÓRTICE CONSULTORIA MINERAL
12844/2011-864.228/2011-ANA LEUSSIDONE BENEDETTI OT-
TO N I
12845/2011-864.229/2011-ADHERPAR EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES LIMITADA
12846/2011-864.230/2011-ADHERPAR EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES LIMITADA
12847/2011-864.231/2011-ADHERPAR EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES LIMITADA
12848/2011-864.282/2011-GOLDEN GATE MINING BRAZIL MI-
NERAÇÃO LTDA
12849/2011-864.288/2011-VOTORANTIM CIMENTOS S A
12850/2011-864.289/2011-VOTORANTIM CIMENTOS S A
12851/2011-864.290/2011-VOTORANTIM CIMENTOS S A
12852/2011-864.291/2011-VOTORANTIM CIMENTOS S A
12853/2011-864.292/2011-VOTORANTIM CIMENTOS S A
12854/2011-864.299/2011-VOTORANTIM CIMENTOS S A

12855/2011-864.308/2011-RITA DE CÁSSIA PEREIRA GUIMA-
RÃES SALGADO RABELO
12856/2011-864.411/2011-SODALITA MINERAÇÕES LTDA.
12857/2011-864.413/2011-MUNDO MINERAÇÃO LTDA.

RELAÇÃO No- 112/2011 - MS

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação:(323)
12876/2011-868.284/2010-FBX FERTILIZANTES LTDA.
12877/2011-868.285/2010-FBX FERTILIZANTES LTDA.
12878/2011-868.286/2010-FBX FERTILIZANTES LTDA.
12879/2011-868.287/2010-FBX FERTILIZANTES LTDA.
12880/2011-868.288/2010-FBX FERTILIZANTES LTDA.
12881/2011-868.289/2010-FBX FERTILIZANTES LTDA.
12882/2011-868.290/2010-FBX FERTILIZANTES LTDA.
12883/2011-868.303/2010-FBX FERTILIZANTES LTDA.
12884/2011-868.304/2010-FBX FERTILIZANTES LTDA.
12885/2011-868.305/2010-FBX FERTILIZANTES LTDA.
12886/2011-868.306/2010-FBX FERTILIZANTES LTDA.
12887/2011-868.307/2010-FBX FERTILIZANTES LTDA.
12888/2011-868.308/2010-FBX FERTILIZANTES LTDA.
12889/2011-868.309/2010-FBX FERTILIZANTES LTDA.
12890/2011-868.310/2010-FBX FERTILIZANTES LTDA.
12891/2011-868.311/2010-FBX FERTILIZANTES LTDA.
12892/2011-868.313/2010-FBX FERTILIZANTES LTDA.
12893/2011-868.314/2010-FBX FERTILIZANTES LTDA.
12894/2011-868.315/2010-FBX FERTILIZANTES LTDA.

RELAÇÃO No- 114/2011 - SC

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)
12755/2011-815.476/2011-LOURDES COELHO ZIMERMANN ME
12756/2011-815.511/2011-SETEP CONSTRUÇÕES S.A.
12757/2011-815.517/2011-ADILSON MACIEL ME
12758/2011-815.525/2011-SETEP CONSTRUÇÕES S.A.
12759/2011-815.526/2011-SETEP CONSTRUÇÕES S.A.
12760/2011-815.534/2011-TECNOMIN MINERAÇÃO LTDA
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os seguin-
tes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa pu-
blicação:(323)
12761/2011-815.473/2011-FREEDOM TERRAPLENAGEM LTDA
12762/2011-815.475/2011-BRITAGEM VOGELSANGER LTDA
12763/2011-815.477/2011-EDES MARCONDES DO NASCIMEN-
TO
12764/2011-815.479/2011-SL VIEIRA COMÉRCIO E TERRAPLA-
NAGEM LTDA ME
12765/2011-815.480/2011-ANDRE REIS FI

12766/2011-815.481/2011-EXTRAÇÃO E TERRAPLENAGEM
DAZHAREIA LTDA
12767/2011-815.482/2011-GABRIELLA MINERAÇÃO LTDA
12768/2011-815.483/2011-MAPRIZE MINERAÇÃO, TRANSPOR-
TE E COMERCIO LTDA EPP
12769/2011-815.484/2011-CEACA - CERÂMICA CANOINHAS
LT D A
12770/2011-815.485/2011-JOÃO ANASTÁCIO PEREIRA
12771/2011-815.486/2011-SAN MARCOS REVEST CERAMICOS
LT D A
12772/2011-815.505/2011-EDUARDO FURTADO
12773/2011-815.506/2011-EDUARDO FURTADO
12774/2011-815.508/2011-EDEMIR DELLA GIUSTINA
12775/2011-815.512/2011-EDSON ANTONIO NERY DE CASTRO
12776/2011-815.514/2011-IRMÃOS REDIVO SERVIÇOS DE TER-
RAPLANAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA.
12777/2011-815.515/2011-CEPAR COMÉRCIO E ADMINITRA-
ÇÃO DE IMÓVEIS LTDA
12778/2011-815.516/2011-KLABIN SA
12779/2011-815.518/2011-COMIN E CIA LTDA
12780/2011-815.520/2011-GEOVANA PORFÍRIO GAMBALONGA
12781/2011-815.523/2011-PAULO AFONSO DOS SANTOS JU-
NIOR
12782/2011-815.528/2011-PAULO AFONSO DOS SANTOS JU-
NIOR

RELAÇÃO No- 170/2011 - MT

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)
12783/2011-866.495/2011-MINERAÇÃO SHALON LTDA
12784/2011-866.591/2011-JOSÉ ALVES DE CARVALHO
12785/2011-866.592/2011-JOSÉ ALVES DE CARVALHO
12786/2011-866.593/2011-JOSÉ ALVES DE CARVALHO
12787/2011-866.594/2011-JOSÉ ALVES DE CARVALHO
12788/2011-866.595/2011-JOSÉ ALVES DE CARVALHO
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os seguin-
tes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa pu-
blicação:(323)
12789/2011-866.875/2009-GEOMIN GEOLOGIA E MINERAÇÃO
LT D A
12790/2011-867.033/2010-ELECTRUM CAPITAL PESQUISA DE
RECURSOS MINERAIS LTDA.
12791/2011-867.460/2010-COOPERATIVA DE DESENVOLVI-
MENTOS MINERAIS DE POCONÉ LTDA.
12792/2011-867.461/2010-COOPERATIVA DE DESENVOLVI-
MENTOS MINERAIS DE POCONÉ LTDA.
12793/2011-866.069/2011-GEOMIN GEOLOGIA E MINERAÇÃO
LT D A
12794/2011-866.221/2011-DEMENECK MINERADORA LTDA
12795/2011-866.357/2011-ORLANDINO BASSO
12796/2011-866.456/2011-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA
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12797/2011-866.457/2011-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA
12798/2011-866.458/2011-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA
12799/2011-866.459/2011-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA
12800/2011-866.460/2011-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA
12801/2011-866.468/2011-MINERADORA BRAVO CAVALO LT-
DA.
12802/2011-866.493/2011-BRAZPOT MINERAÇÃO LTDA.
12803/2011-866.494/2011-BRAZPOT MINERAÇÃO LTDA.
12804/2011-866.496/2011-MINERAÇÃO SHALON LTDA
12805/2011-866.534/2011-JOAO LUIS ARAUJO DE OLIVEIRA
12806/2011-866.544/2011-MINERADORA BRAVO CAVALO LT-
DA.
12807/2011-866.545/2011-MINERADORA BRAVO CAVALO LT-
DA.
12808/2011-866.547/2011-AFONSO DOS SANTOS
12809/2011-866.548/2011-ELECTRUM CAPITAL PESQUISA DE
RECURSOS MINERAIS LTDA.
12810/2011-866.550/2011-ELECTRUM CAPITAL PESQUISA DE
RECURSOS MINERAIS LTDA.
12811/2011-866.554/2011-JOSE AUGUSTO CAVALCANTE
12812/2011-866.597/2011-FRANCISCO ALVES MENDES
12813/2011-866.599/2011-C L DE A RIBEIRO
12814/2011-866.680/2011-OSVALDO KENHITI KASICAWA
12815/2011-866.681/2011-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUS-
TRIA E COMERCIO S A
12816/2011-866.682/2011-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUS-
TRIA E COMERCIO S A
12817/2011-866.683/2011-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUS-
TRIA E COMERCIO S A
12818/2011-866.684/2011-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUS-
TRIA E COMERCIO S A
12819/2011-866.685/2011-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUS-
TRIA E COMERCIO S A
12820/2011-866.686/2011-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUS-
TRIA E COMERCIO S A
12821/2011-866.687/2011-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUS-
TRIA E COMERCIO S A
12822/2011-866.688/2011-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUS-
TRIA E COMERCIO S A
12823/2011-866.689/2011-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUS-
TRIA E COMERCIO S A
12824/2011-866.690/2011-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUS-
TRIA E COMERCIO S A
12825/2011-866.691/2011-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUS-
TRIA E COMERCIO S A
12826/2011-866.692/2011-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUS-
TRIA E COMERCIO S A
12827/2011-866.693/2011-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUS-
TRIA E COMERCIO S A
12828/2011-866.694/2011-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUS-
TRIA E COMERCIO S A
12829/2011-866.695/2011-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUS-
TRIA E COMERCIO S A
12830/2011-866.696/2011-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUS-
TRIA E COMERCIO S A
12831/2011-866.697/2011-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUS-
TRIA E COMERCIO S A
12832/2011-866.698/2011-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUS-
TRIA E COMERCIO S A
12833/2011-866.699/2011-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUS-
TRIA E COMERCIO S A
12834/2011-866.700/2011-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUS-
TRIA E COMERCIO S A
12835/2011-866.701/2011-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUS-
TRIA E COMERCIO S A
12836/2011-866.702/2011-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUS-
TRIA E COMERCIO S A
12837/2011-866.703/2011-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUS-
TRIA E COMERCIO S A
12838/2011-866.704/2011-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUS-
TRIA E COMERCIO S A
12839/2011-866.705/2011-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUS-
TRIA E COMERCIO S A
12840/2011-866.706/2011-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUS-
TRIA E COMERCIO S A
12841/2011-866.707/2011-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUS-
TRIA E COMERCIO S A
12842/2011-866.708/2011-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUS-
TRIA E COMERCIO S A

RELAÇÃO No- 177/2011 - ES

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)
12858/2011-896.326/2009-EDINEI OLIVEIRA GASPAR
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os seguin-
tes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa pu-
blicação:(323)
12859/2011-896.824/2007-ELIS JOSÉ DE SOUSA
12860/2011-896.261/2010-DELCIMAR LUIZ VAZ DA SILVA ME
12861/2011-896.313/2010-CERÂMICA BELA VISTA LTDA-ME
12862/2011-896.568/2010-ALBERTO ALCEBIADES DE ALMEI-
DA PORTELLA NETTO
12863/2011-896.269/2011-MINERAÇÃO IRMÃOS CASTELARI
LT D A .

RELAÇÃO No- 536/2011 - MG

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)
12695/2011-832.274/2003-LÁZARO JOSÉ NUNES
12696/2011-830.472/2010-MINERAÇÃO COMÉRCIO E EXPOR-
TAÇÃO MMRJ LTDA.
12697/2011-832.632/2010-JOSÉ EDUARDO DE ARAÚJO
12698/2011-834.739/2010-FREDERICO CHAVES FIGUEIREDO
12699/2011-834.880/2010-NADSON TORRES SARMENTO ME
12700/2011-834.929/2010-ERCAL - EMPRESAS REUNIDAS DE
CALCÁRIO LTDA.
12701/2011-834.957/2010-NADSON TORRES SARMENTO ME
12702/2011-831.066/2011-ULISSES GOMES BARROSO
12703/2011-831.067/2011-DANIEL VICENTE DE OLIVEIRA
12704/2011-831.088/2011-JOSÉ ELIAS GAVA
12705/2011-831.327/2011-ERNANI BARBOSA
12706/2011-831.332/2011-SERAFIM DIAS FILHO ME
12707/2011-833.121/2011-MINERAÇÃO CORCOVADO DE MI-
NAS LTDA.
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os seguin-
tes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa pu-
blicação:(323)
12708/2011-834.970/2007-INGO GUSTAV WENDER
12709/2011-831.168/2010-CONCRETRAN S.A.
12710/2011-831.640/2010-DEVANEI AGOSTINHO RODRIGUES
12711/2011-831.642/2010-DEVANEI AGOSTINHO RODRIGUES
12712/2011-832.695/2010-DEVANEI AGOSTINHO RODRIGUES
12713/2011-832.953/2010-MINERAÇÃO ARCO IRIS LTDA. ME
12714/2011-832.955/2010-DEVANEI AGOSTINHO RODRIGUES
12715/2011-832.956/2010-DEVANEI AGOSTINHO RODRIGUES
12716/2011-832.991/2010-MINERAÇÃO IRMÃOS MIRANDA LT-
DA.
12717/2011-832.993/2010-MINERAÇÃO IRMÃOS MIRANDA LT-
DA.
12718/2011-833.777/2010-MINERAÇÃO SALINAS LTDA-ME
12719/2011-833.896/2010-IVANY GENEROSO CORREIA
12720/2011-834.332/2010-DACAL MINERAÇÃO LTDA.
12721/2011-834.333/2010-DACAL MINERAÇÃO LTDA.
12722/2011-834.334/2010-DACAL MINERAÇÃO LTDA.
12723/2011-834.335/2010-DACAL MINERAÇÃO LTDA.
12724/2011-831.081/2011-DRAGA PARAGUAÇU LTDA
12725/2011-831.293/2011-V.P. AVILA ADMINISTRAÇÃO E PAR-
TICIPAÇÃO LTDA ME
12726/2011-831.298/2011-VANDERCI FERREIRA DE FREITAS
12727/2011-831.305/2011-PEDRA MINEIRA DIAMANTINA LT-
DA. ME
12728/2011-831.321/2011-RUY SOUZA LIMA DO NASCIMENTO
12729/2011-831.323/2011-UNIMIN DO BRASIL LTDA.
12730/2011-831.324/2011-UNIMIN DO BRASIL LTDA.
12731/2011-831.331/2011-CLERIO PEREIRA DE MATOS
12732/2011-831.370/2011-ATR+CONSTRUTORA LTDA
12733/2011-831.371/2011-ATR+CONSTRUTORA LTDA
12734/2011-831.391/2011-ATR+CONSTRUTORA LTDA
12735/2011-831.392/2011-ATR+CONSTRUTORA LTDA
12736/2011-831.393/2011-ATR+CONSTRUTORA LTDA
12737/2011-831.394/2011-ATR+CONSTRUTORA LTDA
12738/2011-831.395/2011-ATR+CONSTRUTORA LTDA
12739/2011-831.396/2011-ATR+CONSTRUTORA LTDA
12740/2011-831.397/2011-ATR+CONSTRUTORA LTDA
12741/2011-831.398/2011-ATR+CONSTRUTORA LTDA
12742/2011-831.399/2011-ATR+CONSTRUTORA LTDA
12743/2011-831.400/2011-ATR+CONSTRUTORA LTDA
12744/2011-831.401/2011-ATR+CONSTRUTORA LTDA
12745/2011-831.402/2011-ATR+CONSTRUTORA LTDA
12746/2011-831.403/2011-ATR+CONSTRUTORA LTDA
12747/2011-831.416/2011-ATR+CONSTRUTORA LTDA
12748/2011-831.417/2011-ATR+CONSTRUTORA LTDA
12749/2011-831.418/2011-ATR+CONSTRUTORA LTDA
12750/2011-831.419/2011-ATR+CONSTRUTORA LTDA
12751/2011-831.420/2011-ATR+CONSTRUTORA LTDA
12752/2011-831.421/2011-ATR+CONSTRUTORA LTDA
12753/2011-831.422/2011-ATR+CONSTRUTORA LTDA
12754/2011-831.423/2011-ATR+CONSTRUTORA LTDA

SÉRGIO AUGUSTO DÂMASO DE SOUSA

SUPERINTENDÊNCIA NO AMAZONAS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 5 8 / 2 0 11

Fase de Autorização de Pesquisa
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
880.092/2002-INDÚSTRIA CERÂMICA MINAS LTDA - EPP-AI
N ° 2 0 0 / 2 0 11
880.093/2002-INDÚSTRIA CERÂMICA MINAS LTDA - EPP-AI
N ° 1 9 9 / 2 0 11
880.116/2002-OMNIA MINERIOS S.A.-AI N°213/2011
880.009/2006-MINERAÇÃO XACRIABÁ LTDA-AI N°153/2011
880.081/2007-ITA MINERAÇÃO LTDA.-AI N°201/2011
880.082/2007-ITA MINERAÇÃO LTDA.-AI N°202/2011
880.083/2007-ITA MINERAÇÃO LTDA.-AI N°203/2011
880.084/2007-ITA MINERAÇÃO LTDA.-AI N°204/2011
880.085/2007-ITA MINERAÇÃO LTDA.-AI N°205/2011

880.200/2007-RIO GRANDE MINERAÇÃO S A-AI N°198/2011
880.945/2008-SEVERINO DA CRUZ ALVES-AI N°206/2011
880.946/2008-SEVERINO DA CRUZ ALVES-AI N°207/2011
880.947/2008-SEVERINO DA CRUZ ALVES-AI N°208/2011
880.948/2008-SEVERINO DA CRUZ ALVES-AI N°209/2011
880.949/2008-SEVERINO DA CRUZ ALVES-AI N°210/2011
880.950/2008-SEVERINO DA CRUZ ALVES-AI N°211/2011
880.951/2008-SEVERINO DA CRUZ ALVES-AI N°212/2011
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para pagamento 30
dias(644)
880.101/2005-JOSE EDUARDO MARTINS

FERNANDO LOPES BURGOS

SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 3 8 8 / 2 0 11

Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento Auto Infração - TAH(637)

870.236/2005-FRANCIANE GUSMÃO DE EÇA-AI N°3665/2011
Fase de Autorização de Pesquisa
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/ defesa ou
pagamento 30 dias(638)
871.225/2004-ADALBERTO LUIZ NASPOLINI-AI N°3613/2011
870.151/2005-FERNANDO BASTOS LARANJEIRA-AI
N ° 3 6 5 4 / 2 0 11
870.306/2005-STONE MINERAÇÃO LTDA-AI N°3651/2011
870.318/2005-CARLOS ANTÔNIO ALMENARA PELISSON-AI
N ° 3 6 4 9 / 2 0 11
870.377/2005-BRASIL QUARRIES IMPORTAÇÃO E EXPORTA-
ÇÃO LTDA.-AI N°3650/2011
870.451/2005-MINERAÇÃO CEDROS LTDA-AI N°3668/2011
870.799/2005-LUIZ GUSTAVO DAMASCENO DE QUEIROZ-AI
N ° 3 6 6 6 / 2 0 11
870.805/2005-JOSÉ CARLOS ALVES NASCIMENTO-AI
N ° 3 6 5 2 / 2 0 11
870.888/2005-FÁBIO DA ANUCIAÇÃO CORDEIRO-AI
N ° 3 6 5 3 / 2 0 11
870.915/2005-GILDETE DA ANUMCIAÇÃO CORDEIRO SILVA-
AI N°3663/2011
870.916/2005-LS DE ALMEIDA-AI N°3672/2011
870.940/2005-CARLOS ANDRADE SAMPAIO JUNIOR-AI
N ° 3 6 7 8 / 2 0 11
871.015/2005-FERNANDO BASTOS LARANJEIRA-AI
N ° 3 6 5 7 / 2 0 11
871.091/2005-GILSON DOS SANTOS-AI N°3658/2011
871.115/2005-HENRIQUE JORGE DE OLIVEIRA PINHO-AI
N ° 3 6 5 5 / 2 0 11
871.181/2005-JOÃO BOSCO FILIZZOLA-AI N°3656/2011
871.293/2005-LUISE FERNANDES KHOURI-AI N°3667/2011
871.491/2005-ROCHA BRANCA MINERAÇÃO COMÉRCIO E
EXPORTAÇÃO LTDA.-AI N°3669/2011
871.926/2005-FERNANDO OLIVEIRA DE CARVALHO-AI
N ° 3 6 7 1 / 2 0 11
872.586/2005-MAGNITOS MAGNAGO GRANITOS LTDA .-AI
N ° 3 6 5 9 / 2 0 11
872.823/2005-ROZENVAN DE SANTANA-AI N°3660/2011
872.903/2005-DELTA MINERAÇÃO LTDA-AI N°3675/2011
873.046/2005-MINERAÇÃO SERTÃO LTDA-AI N°3662/2011
873.185/2005-MINERAÇÃO CEDROS LTDA-AI N°3639/2011
873.187/2005-ALEXANDRO DE OLIVEIRA CAMPANHA-AI
N ° 3 6 7 0 / 2 0 11
873.196/2005-CORCOVADO GRANITOS LTDA-AI N°3677/2011
873.200/2005-GLAUDISTON FAUSTINI ZIMERER-AI
N ° 3 6 7 6 / 2 0 11

TEOBALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA
JÚNIOR

SUPERINTENDÊNCIA EM GOIÁS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 3 2 6 / 2 0 11

Fase de Disponibilidade
Torna sem efeito Notificação Administrativa I-TAH(154)

860.419/2001-MINERAÇÃO TARAUACA INDUSTRIA E CO-
MERCIO S A- NOT. N°84/11
Determina o arquivamento imposição de multa(1810)
862.113/2005-VETOR ENGENHARIA, INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA- DOU de 22.09.10, referente ao A.I. nº 2.358/08
Determina arquivamento Auto de infração.(1844)
860.282/2001-XSTRATA BRASIL EXPLORAÇÃO MINERAL LT-
DA.-AI N°029/2006
Torna sem efeito Auto de Infração.(1848)
860.735/2006-CLEIDE MIGUEL- AI N°135/11
Torna sem efeito Multa Aplicada.(1849)
860.282/2001-XSTRATA BRASIL EXPLORAÇÃO MINERAL LT-
DA.- AI N°29/2006
Fase de Autorização de Pesquisa
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/ defesa ou
pagamento 30 dias(638)
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860.519/2006-GERSON MARTINS DA COSTA JUNIOR-AI
N°1.806/10
Torna sem efeito Auto de Infração - INICIO DE PESQ(1872)
861.414/2010-BORGES E HORI MINERAÇÃO LTDA- AI
N ° 1 . 4 6 6 / 2 0 11
861.415/2010-BORGES E HORI MINERAÇÃO LTDA- AI
N ° 1 . 4 5 8 / 2 0 11

RELAÇÃO No- 3 3 3 / 2 0 11

Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de transformação do regime de Au-

torizaçãode Pesquisa para Licenciamento(186)
861.552/2010-WIRLEY ALVES DE MENDONÇA
Fase de Requerimento de Lavra
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
760.926/1996-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A-OF.
N°875/DGTM-GO/DF-180(CENTO E OITENTA) dias
Determina arquivamento definitivo do processo(1039)
860.719/2011-D. L. DO PRADO M. CONSTRUÇÃO
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180 dias(1054)
860.147/2007-NOVA VENEZA MINERAÇÃO LTDA-OF.
N ° 8 7 9 / 2 0 11 - D T M / G O - D F
860.122/2008-MINERAÇÃO NOVO BRASIL GRANITOS LTDA-
OF. N°881/2011-DTM/GO-DF
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa publi-
cação:(730)
861.558/2010-SEBASTIÃO RODRIGUES PIMENTEL-Registro de
Licença n°061/2011 de 15/07/2011-Vencimento em 06/10/2011
861.909/2010-FORNECEDORA SOBRINHO DE AREIA E CAS-
CALHO-Registro de Licença n°079/2011 de 05/08/2011-Vencimento
em 08/11/2015
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.
266/2008(1282)
861.527/2010-NIVALDO LUIZ LEITE
Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licença(742)
860.510/2003-LEMOS CONST. TRANSP. AREIA E CASCALHO
LTDA- Registro de Licença No.:1411/2004 - Vencimento em
05/07/2013
861.981/2005-JOSÉ DIAS- Registro de Licença No.:1820/2006 -
Vencimento em 31/05/2016
861.566/2007-SÃO TARCISIO MINERAÇÃO INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA- Registro de Licença No.:039/2008 - Vencimento
em 17/07/2013
860.984/2009-MINERAÇÃO FELIX LTDA- Registro de Licença
No.:060/2010 - Vencimento em 23/04/2012

WASHINGTON RIBEIRO DOS SANTOS

SUPERINTENDÊNCIA NO MARANHÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 1 3 4 / 2 0 11

Fase de Autorização de Pesquisa
Prorroga prazo para cumprimento de exigência - Prazo 60

dias(252)
806.028/2010-MINERAÇÃO MARACANÃ LTDA.-OF. N°705/2011
806.031/2010-E. A. DE OLIVEIRA - MINÉRIO-OF. N°706/2011
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa publi-
cação:(730)
806.132/2010-MILTON ALVES CAVALCANTI-Registro de Licença
n°29/2011 de 25/08/2011-Vencimento em 02/06/2020
Indefere requerimento de licença - área sem onera-
ção/Port.266/2008(1281)
806.208/2011-ADAUTO CARVALHO SILVA
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.
266/2008(1282)
806.220/2011-WALDIR JORGE DE MELO
806.226/2011-MIGUEL ARCANJO SILVA COSTA

WAGNER DA SILVA SIQUEIRA
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 5 4 0 / 2 0 11

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)

832.713/2007-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINERAL S A
832.714/2007-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINERAL S A
832.715/2007-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINERAL S A
832.716/2007-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINERAL S A
832.717/2007-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINERAL S A
832.719/2007-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINERAL S A
833.326/2007-DANTE GOMES CAMPOS
834.834/2007-DJALMA RIBEIRO ALVES
833.028/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINERAL S A
833.029/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINERAL S A
833.031/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINERAL S A
833.033/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINERAL S A
833.036/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINERAL S A
833.038/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINERAL S A
833.040/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINERAL S A

833.041/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINERAL S A
833.042/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINERAL S A
833.043/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINERAL S A
833.045/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINERAL S A
833.047/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINERAL S A
833.049/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINERAL S A
833.050/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINERAL S A
833.051/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINERAL S A
833.052/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINERAL S A
833.053/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINERAL S A
833.055/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINERAL S A
833.058/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINERAL S A
833.059/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINERAL S A
833.060/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINERAL S A
833.062/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINERAL S A
833.063/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINERAL S A
833.064/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINERAL S A
833.065/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINERAL S A
833.066/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINERAL S A
833.067/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINERAL S A
833.068/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINERAL S A
833.069/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINERAL S A
833.070/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINERAL S A
833.072/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINERAL S A
833.073/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINERAL S A
833.074/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINERAL S A
833.076/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINERAL S A
833.077/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINERAL S A
833.078/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINERAL S A
833.080/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINERAL S A
833.085/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINERAL S A
833.086/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINERAL S A
833.088/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINERAL S A
833.089/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINERAL S A
830.722/2010-DANILO F MARTINS ME

RELAÇÃO No- 5 4 1 / 2 0 11

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)

832.393/2005-VAALDIAM DO BRASIL MINERAÇÃO LTDA
832.601/2006-ALTIVO PEDRAS LTDA
832.851/2006-GAR MINERAÇÃO, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA.
833.044/2006-TERRA LATINA COMERCIO EXTERIOR LTDA
833.046/2006-TERRA LATINA COMERCIO EXTERIOR LTDA
833.295/2006-INGO GUSTAV WENDER
832.705/2007-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINERAL S A
832.720/2007-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINERAL S A
832.722/2007-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINERAL S A
832.723/2007-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINERAL S A
833.766/2007-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINERAL S A
833.767/2007-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINERAL S A
833.768/2007-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINERAL S A
833.769/2007-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINERAL S A
834.662/2007-MARCEL MINERAÇÃO LTDA
831.457/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINERAL S A
831.458/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINERAL S A
833.030/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINERAL S A
833.032/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINERAL S A
833.034/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINERAL S A
833.035/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINERAL S A
833.037/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINERAL S A
833.071/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINERAL S A
833.079/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINERAL S A
833.081/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINERAL S A
833.083/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINERAL S A
833.084/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINERAL S A
833.087/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINERAL S A
833.090/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINERAL S A
833.091/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINERAL S A
833.092/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINERAL S A
833.093/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINERAL S A
833.094/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINERAL S A
833.095/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINERAL S A
833.569/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E EMPRE-
ENDIMENTOS S A
833.570/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINERAL S A
834.334/2008-MINAS STONES X MINERAÇÃO LTDA

RELAÇÃO No- 5 4 2 / 2 0 11

Fase de Autorização de Pesquisa
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)

831.746/2001-PEDRAS & NATUREZA INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA- Área de 971,36 ha para 28,27 ha-Quartzito
830.336/2003-MINERAÇÃO IRMÃOS ANDRADE LTDA ME-
Área de 998,75 ha para 394,60 ha-Granito
832.485/2005-JOSE VICENTE PRANDO- Área de 1000 ha para
440,45 ha-Granito
833.059/2005-SANTA RITA GRANITOS LTDA- Área de 314,90
ha para 218,12 ha-Granito
832.618/2006-ALFIÉ MINÉRIOS LTDA- Área de 69,62 ha para
36,64 ha-Gabro

Aprova o relatório de Pesquisa(317)
832.872/2004-BK EMPREENDIMENTOS MINERAIS LTDA-Peg-
matito
831.006/2005-MINERAÇÃO CONSELHEIRO MATA LTDA-Miné-
rio de Manganês
831.291/2006-IDEIR JOSÉ AMÉRICO-Calcário
832.044/2006-GERDAU AÇOMINAS S.A.-Minério de Ferro

RELAÇÃO No- 5 4 3 / 2 0 11

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)

830.330/1994-ECB ARDÓSIAS LTDA-OF. N°4839/11-FISC
831.823/2001-RICARDO DE CERQUEIRA CRUZ-OF. N°45/11-
ESCGV
831.094/2003-MINERAÇÃO SANTA INÊS LTDA.-OF. N°345/11-
Superintendência DNPM/MG
831.345/2003-IMETAME GRANITOS LTDA-OF. N°42/11-ESCGV
830.821/2005-ASCÂNIO ROBSON AARÃO MAIA-OF.
N ° 4 7 6 3 / 11 - F I S C A M
833.125/2006-TIAGO SPEROTTO DOS SANTOS-OF. N°40/11-
ESCGV
830.713/2007-KARINA ALMEIDA DO AMARAL-OF. N°5027/11-
FISC
832.418/2007-ATILA MOREIRA-OF. N°4947/11-FISC

RELAÇÃO No- 5 4 4 / 2 0 11

Fase de Requerimento de Pesquisa
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
831.927/2010-AGUIA METAIS LTDA
831.928/2010-AGUIA METAIS LTDA
832.109/2010-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S A.
834.863/2010-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A
830.213/2011-MINERAÇÃO NÍQUEL SANTA MARIA LTDA.
Fase de Requerimento de Licenciamento
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.
266/2008(1282)
830.005/2008-WALMIR DOMINGOS DE OLIVEIRA

RELAÇÃO No- 5 4 7 / 2 0 11

Fase de Autorização de Pesquisa
Prorroga por 03 (três) anos o prazo de validade da au-

torização de pesquisa(326)
832.763/2007-ÁGUA NOVA PESQUISAS MINERAIS LTDA.-AL-
VARÁ N°67/08

RELAÇÃO No- 5 4 9 / 2 0 11

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)

830.303/2003-HERSON PEREIRA DA CUNHA ME-OF. N°43/11-
ESCGV
830.303/2008-AREIAS DO DINHO LTDA ME-OF. N°4856/11-
FISC
832.958/2009-FERNANDO LOBATO BICALHO-OF. N°4945/11-
FISC
831.240/2010-ALMIR SINCURA RIBEIRO-OF. N°4943/11-FISC
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180 dias(1054)
831.765/2003-TK PRODUTOS CERÂMICOS LTDA-OF. N°46/11-
ESCGV

RELAÇÃO No- 5 5 0 / 2 0 11

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)

831.523/1999-ROCHA BRANCA MINERAÇÃO COMÉRCIO E
EXPORTAÇÃO LTDA.
832.679/2001-VERA LUCIA ELIAS DINIZ
830.744/2006-RENE CARLOS CRUZ RODRIGUES

RELAÇÃO No- 5 5 2 / 2 0 11

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere de plano o requerimento de Autorização de Pes-

quisa(101)
830.123/2011-MINERAÇÃO GRAFITE PEDRA AZUL LTDA
Indefere requerimento de pesquisa por interferência total(121)
830.375/2009-ANDRÉ MACEDO DE BRITO
831.248/2011-ZEUS GRANITOS EXTRAÇÃO COMÉRCIO IM-
PORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
831.050/2010-THIAGO DE CASTRO SOUSA-OF. N°2079/11-
DGTM
831.016/2011-IUNAGRAL IUNA GRANITOS LTDA-OF.
N ° 2 0 7 7 / 11 - D G T M
831.022/2011-DANIEL BARBOSA PROCOPIO-OF. N°2078/11-
DGTM
Indefere de Plano o Requerimento de Autorização de Pesquisa(166)
830.554/2011-VALDOMIRO SILVA COSTA NETO
830.625/2011-TACIANO RAMSES BARBOSA GRAMPINHA
830.699/2011-OTACÍLIO DA CUNHA PEREIRA
830.838/2011-OLIVEIRA AMARAL MATERIAL DE CONSTRU-
ÇÃO LTDA
831.070/2011-THALES JUNIO DA SILVA
831.346/2011-ETGRAN MINERAÇÃO LTDA
Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
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Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(344)
831.071/2011-MARCIO ERNANE DA COSTA-OF. N°2053/11-
DGTM
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
830.337/1990-GREIN BRASIL INDUSTRIA COMERCIAO IM-
PORTAÇAO EXPORTAÇAO E SERVIÇOS LTDA-OF. N°2034 e
2 0 3 5 / 11 - D G T M
830.221/1996-CONCRETRAN S.A.-OF. N°4709/11-FISC
830.767/2004-MARCEL MINERAÇÃO LTDA-OF. N°47/11-
ESCGV
Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamento 30
dias(459)
804.278/1974-COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL- AI N°
1 6 1 7 / 11 - F I S C
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
812.617/1973-MINERAÇÃO RIO NOVO LTDA.-OF. N°1968/11-
DGTM
804.278/1974-COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL-OF.
N ° 1 6 3 8 / 11 - D G T M
830.218/1981-MINERAÇÃO ALTO GRANDE E AMAROS LTDA-
OF. N°2059/11-DGTM
831.007/2000-ARDÓSIA REIS LTDA.-OF. N°2065/11-DGTM
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180 dias(1799)
832.854/2003-ITINGA MINERAÇÃO LTDA.-OF. N°2087 e
2 0 8 8 / 11 - D G T M
930.478/2010-COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL-OF.
N ° 1 7 8 3 / 11 - D G T M
Fase de Requerimento de Registro de Extração
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(825)
833.356/2010-PREFEITURA MUNICIPAL DE PATROCÍNIO-OF.
N ° 2 0 7 1 / 11 - D G T M
832.670/2011-PREFEITURA MUNICIPAL DE JANAÚBA-OF.
N ° 2 0 7 4 / 11 - D G T M
Outorga o Registro de Extração, prazo 3 anos, vigência a partir
dessa publicação:(922)
832.540/2010-PATOS DE MINAS PREFEITURA- Registro de Ex-
tração N°02/11 de 27 de Julho de 2011
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
830.724/2009-TRANSPORTE E COMÉRCIO DE PEÇAS TRÊS
PODERES LTDA-OF. N°2047/11-DGTM
832.295/2011-VECOL TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO
LTDA-OF. N°2073/11-DGTM
Nega provimento ao recurso interposto(1170)
833.995/2010-JOSÉ RAYMUNDO
Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
830.093/2001-MV MAGMA MINERAÇÃO LTDA.
831.439/2002-SAFRA MINERADORA IMPORTAÇÃO E EXPOR-
TAÇÃO LTDA.
832.649/2006-INGO GUSTAV WENDER

EMANUEL MARTINS SIMÕES COELHO
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA EM SERGIPE

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 7 9 / 2 0 11

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)

878.123/2007-L.A.A.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA-
ÇOES LTDA-OF. N°613/2011
878.124/2007-L.A.A.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA-
ÇOES LTDA-OF. N°613/2011
878.125/2007-L.A.A.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA-
ÇOES LTDA-OF. N°613/2011
878.019/2010-BBO BRAZIL BANK OF OPPORTUNITIES DE
PARTICIPAÇÃO LTDA-OF. N°587/2011
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do direito
de requerer a Lavra(331)
878.001/1995-JOÃO VICENTE SOARES- Alvará n°2008/1999 -
Cessionário: CBE- COMPANHIA BRASILEIRA DE EQUIPA-
MENTO- CNPJ 27.184.936/0001-76
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
878.087/2011-CAIO MONTEIRO SANTOS EXTRAÇÃO DE AR-
GILAS ME-OF. N°622/2011
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.
266/2008(1282)
878.072/2011-MARIA ALVES DOS SANTOS & FILHOS LTDA

GEORGE EUSTÁQUIO SILVA
Substituto

SECRETARIA DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 24 de agosto de 2011

FASE DE REQUERIMENTO DE CONCESSÃO DE LAVRA
Indefere o requerimento de concessão de lavra. (3.90)
O Processo permanecerá nesta Secretaria durante o prazo

recursal, para vista e cópias

840.204/2004 - MARCEL MINERAÇÃO LTDA. - Santa Maria da
Boa Vista/PE

CLAUDIO SCLIAR

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL

DIRETORIA DE METROLOGIA LEGAL

PORTARIA No- 247, DE 25 DE AGOSTO DE 2011

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO, no uso de suas atri-
buições legais e regulamentares que lhe confere a Portaria MDIC nº
558, de 04 de junho de 2007 e tendo em vista o disposto no inciso I
do artigo 15 e no artigo 19 da Estrutura Regimental do Inmetro
aprovada pelo Decreto 6275, de 28 de novembro de 2007, con-
siderando as informações e documentos constantes do processo In-
metro n.º 52600.052771/2010, resolve autorizar a empresa FGS Brasil
Indústria e Comércio Ltda., a executar os ensaios metrológicos exi-
gidos para a verificação inicial (autoverificação) em medidor de vo-
lume de gás, mecânico, tipo diafragma, sob o código número ASP29,
de acordo com as condições especificadas na íntegra da Portaria.

A íntegra da Portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/legislacao/pea

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA No- 248, DE 26 DE AGOSTO DE 2011

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO, no uso de suas atri-
buições, legais e regulamentares que lhe confere a Portaria MDIC nº
558, de 04 de junho de 2007 e tendo em vista o disposto no inciso I
do artigo 15 e no artigo 19 da Estrutura Regimental do Inmetro
aprovada pelo Decreto 6275 de 28 de novembro de 2007, consi-
derando as informações e documentos constantes do processo Inmetro
n.º 52600. 029012/2011, resolve autorizar a empresa Rio Grande
Energia S.A., a executar os ensaios metrológicos exigidos para a
verificação após reparo (Posto de Ensaio Autorizado) de Medidores
de Energia Elétrica Eletromecânicos, sob o código número PRS75, de
acordo com as condições especificadas na íntegra da Portaria.

A íntegra da Portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/legislacao/pea

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

SUPERINTENDÊNCIA EM SÃO PAULO

PORTARIA Nº 89, DE 26 DE AGOSTO DE 2011

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DE SÃO PAULO, DA SECRETARIA DO PATRI-
MÔNIO DA UNIÃO, DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições, especial-
mente o disposto no art. 35 do Regimento Interno da Secretaria do
Patrimônio da União - SPU, aprovado pela Portaria nº 232, de 3 de
agosto de 2005, por competência que foi delegada na forma do
disposto no art. 3º, I, da Portaria nº 200, de 29 de junho de 2010, da
Secretaria do Patrimônio da União - SPU, e tendo em vista o disposto
nos arts. 538 e 553 do Código Civil Brasileiro, com os elementos que
integram o Processo nº 04977.008659/2010-16, resolve:

Art. 1º Aceitar a Doação, com encargo, que faz o Município
de Sorocaba/SP à União, com base na Lei Municipal nº 9.096, de 13
de abril de 2010, de um imóvel urbano, terreno sem benfeitorias,
destacado da transcrição nº 16.695, do 1º Registro de Imóveis e
Anexo de Sorocaba/SP, no Bairro da Boa Vista, município de So-
rocaba/SP, com área de 2.466,36 m2, com as seguintes características
e confrontações: Faz frente para uma Rua Projetada, onde mede 48,36
metros; do lado direito de quem da rua olha para o terreno, confronta-
se com o remanescente da área em questão, onde mede 51,00 metros;
do lado esquerdo, confronta-se também com o remanescente da área
em questão, onde mede também 51,00 metros; nos fundos, confronta-
se também com o remanescente da área em questão, onde mede 48,36
metros. O mencionado terreno localiza-se no lado impar da rua,
distante 51,64 metros da confluência da referida Rua Projetada e o
prolongamento da Rua Marco Francisco Garcia Chiuratto.

Art. 2º O imóvel objeto desta Portaria destina-se à cons-
trução da Sede da Gerência Regional do Trabalho em Sorocaba -
S P.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EVANGELINA DE ALMEIDA PINHO

PORTARIA Nº 90, DE 29 DE AGOSTO DE 2011

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DO PATRIMÔNIO
DA UNIÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO - SPU/SP, no uso da
competência que lhe foi atribuída pela Portaria MP nº 455, de 21 de
julho de 2004, e pelo art. 2º, inciso VII da Portaria nº 200, de 29 de
junho de 2010, c/c art. 1º, inciso VII da Portaria MP nº 211, publicada
no DOU de 29 de abril de 2010, e tendo em vista o disposto no art.
6º, Decreto-Lei nº 2.398, de 21 de dezembro de 1987 e demais
elementos que integram o Processo de nº 04977.004889/2007-01,
resolve:

Art. 1o Autorizar a Prefeitura Municipal de São Vicente, no
Estado de São Paulo, a iniciar obras em áreas de domínio da União,
caracterizadas por Terrenos Acrescidos de Marinha, com área total de
12.109,53 m², conforme o Projeto de Urbanização denominado "Jo-
ckey - Bairro Cidadão", cujo perímetro encontra-se descrito e ca-
racterizado nos termos do processo 04977.004889/2007-01.

Art. 2o O prazo da referida autorização será de 36 (trinta e
seis) meses, contados a partir da publicação desta portaria.

Art. 3o A presente autorização não exime o interessado de
obter as demais licenças pertinentes às obras que serão executadas na
área, de acordo com a legislação vigente, bem como não implica na
constituição de direito ou domínio sobre a área, ou a qualquer tipo de
indenização.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

INÁCIO MASSARU AIHARA

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS

PORTARIA No- 118, DE 29 DE AGOSTO DE 2011

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 18, inc. II da Lei nº 9.636, de 15 de
maio de 1998; no art. 40 do Anexo I do Decreto nº 7.063, de 13 de
janeiro de 2010; tendo em vista subdelegação de competência con-
ferida pela Portaria SPU nº 200, de 29 de junho de 2010 e os
elementos que integram o Processo nº 04926.001078/2011-21 resol-
ve:

Art. 1º Autorizar a cessão de uso gratuito, ao Município de
Contagem, Estado de Minas Gerais, do imóvel situado na Av. João
César de Oliveira nº 780, naquele Município, com área de 400,00m²,
registrado sob o número de matrícula 124919 do Livro nº 2 do
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Contagem/MG.

Art. 2º O imóvel a que se refere o artigo anterior destina-se
à construção da Unidade de Pronto Atendimento III - UPA III. Pa-
rágrafo único - A cessão terá vigência pelo prazo de 20 (vinte) anos,
a contar da data da assinatura do correspondente contrato, prorrogável
por iguais e sucessivos períodos, desde que formalmente solicitado
antes de findo o prazo.

Art. 3º. A finalidade da cessão deverá ter seu inicio no prazo
máximo de 01 (um) ano e conclusão no prazo máximo de 02 (dois)
anos, a contar da data de assinatura do respectivo contrato, sob pena
de o mesmo se tornar sem efeito.

Art. 4º Responderá o cessionário, judicial e extrajudicial-
mente, por quaisquer reivindicações que venham a ser efetuadas por
terceiros, concernentes ao imóvel de que trata esta Portaria, inclusive
por benfeitorias nele existentes.

Art. 5º Os direitos e obrigações mencionados nesta Portaria
não excluem outros, explícita ou implicitamente, decorrentes do con-
trato de cessão e da legislação pertinente.

Art. 6º A cessão tornar-se-á nula, independentemente de ato
especial, sem direito o cessionário a qualquer indenização, inclusive
por benfeitorias realizadas, se ao imóvel, no todo ou em parte, vier a
ser dada destinação diversa da prevista no art. 2º ou não cumprimento
dos prazos previstos no art. 3º desta Portaria, ou, ainda, se ocorrer
inadimplemento de cláusula contratual.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROGÉRIO VEIGA ARANHA

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM MINAS GERAIS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 25 de agosto de 2011

No- 23 - O Superintendente Regional do Trabalho e Emprego em
Minas Gerais, tendo em vista o que consta no processo n.º
46242.000788/2011-73 e os termos do despacho exarado no processo
supracitado e usando da competência delegada pela Portaria da
SRT/MTE n.º 02, de 25 de maio de 2006, publicada na Seção 2 do
Diário Oficial da União n.º 102, de 30 de maio de 2006, homologa o
Plano de Carreira Docente, mantenedora da Fundação Cultural de
Araxá, mantenedora do Centro Universitário do Planalto de Araxá -
UNIARAXÁ, inscrita no CNPJ 17.806.696/0001-40, situada na Ave-
nida Ministro Olavo Drummond, nº 5, Bairro São Geraldo, cep.
38.180-084, na cidade de Araxá, Estado de Minas Gerais, ficando
expresso que qualquer alteração a ser feita no Quadro dependerá de
prévia aprovação desta Superintendência.

ALYSSON PAIXÃO DE OLIVEIRA ALVES

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PARANÁ

PORTARIA No- 58, DE 23 DE AGOSTO DE 2011

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com
fulcro no Art.1º da Portaria Ministerial nº 3.118 de 03/04/1989 e
considerando o que consta do processo 46293.001543/2011-68, in-
clusive a anuência dos empregados, devidamente homologada pelo
Sindicato da Classe, resolve.

Ministério do Trabalho e Emprego
.
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Conceder autorização à empresa MILÊNIA AGROCIÊN-
CIAS S.A., inscrita no CNPJ 02.290.510/0001-76, estabelecida à Rua
Pedro Antonio de Souza, nº 400, no município de Londrina, no
Estado do Paraná, para o trabalho em turnos ininterruptos, inclusive
aos domingos e feriados civis e religiosos, nos setores constantes no
processo, pelo prazo de 2 (dois) anos, a contar da publicação desta
Portaria, renovável por igual período, devendo o respectivo pedido de
renovação ser formulado 03 (três) meses antes do término da presente
autorização. Outrossim, observa-se que a presente estará sujeita ao
cancelamento em caso de descumprimento das exigências constantes
na mencionada Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular
inspeção do trabalho. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

NEIVO BERALDIN

PLENÁRIO

DECISÃO DE 12 DE AGOSTO DE 2011

PROCESSO N° 0.00.000.000777/2011-35
ASSUNTO: Procedimento de Controle Administrativo
RELATOR: Conselheiro Almino Afonso Fernandes
REQUERENTE: Sigiloso
REQUERIDO: Ministério Público do Estado da Bahia
DECISÃO
(...)Destarte, considerando ter transcorrido in albis o prazo para a
Requerente encaminhar a este Conselho cópia dos documentos de
identificação e endereço completo, com o fim de instruir a presente
representação, não cumprindo a solicitação de fls. 11, indefiro a
petição inicial.
Ante o exposto, decido pelo arquivamento dos autos do presente
procedimento, nos termos do art. 46, inciso X, letra "a", do
R I C N M P.

ALMINO AFONSO
Relator

DECISÃO DE 15 DE AGOSTO DE 2011

PROCESSO N° 0.00.000.000792/2011-83
ASSUNTO: Representação por inércia ou por excesso de prazo
RELATOR: Conselheiro Almino Afonso Fernandes
REQUERENTE: Maria da Soledade de Jesus
REQUERIDO: Ministério Público Federal
DECISÃO
(...)Mesmo não merecendo credibilidade, nos autos do Processo No-

1008/2009-30, entendi por bem apurar os fatos junto ao Ministério
Público Federal e ao Ministério Público do Estado da Bahia. Da
análise das informações prestadas por aqueles órgãos constatou-se
exatamente o contrário do alegado pela requerente, ou seja, que os
membros daquelas instituições atuaram de maneira plena, conforme
os ditames legais.
Concluo, portanto, que tal representação não merece prosperar, pois
os fatos dos autos já foram devidamente analisados e julgados pelo
Plenário do Conselho Nacional do Ministério Público.
Assim, verificada a existência de coisa julgada, decido pelo arqui-
vamento do presente procedimento, nos termos dos artigos 46, X, "b",
e 142 do RICNMP c/c artigo 267, V, do CPC.

ALMINO AFONSO
Relator

DECISÃO DE 24 DE AGOSTO DE 2011

PROCESSO N° 0.00.000.000680/2011-22
ASSUNTO: Procedimento de Controle Administrativo
RELATOR: Conselheiro Almino Afonso Fernandes
REQUERENTE: Sigiloso
REQUERIDO: Ministério Público do Estado da Bahia
DECISÃO
(...)Destarte, considerando ter transcorrido in albis o prazo para a
Requerente encaminhar a este Conselho cópia dos documentos de
identificação e endereço completo, com o fim de instruir a presente
representação, não cumprindo a solicitação de fls. 17, indefiro a
petição inicial.
Ante o exposto, decido pelo arquivamento dos autos do presente
procedimento, nos termos do art. 46, inciso X, letra "a", do
R I C N M P.

ALMINO AFONSO
Relator

DECISÃO DE 26 DE AGOSTO DE 2011

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO PROCES-
SO No- 0 . 0 0 . 0 0 0 . 0 0 11 7 1 / 2 0 11 - 1 7 ;
RELATOR: CONSELHEIRO ADILSON GURGEL DE CASTRO
REQUERENTE: EDELAMARE BARBOSA MELO (PROCURA-
DORA REGIONAL DO TRABALHO)
ADVOGADO: ROBERTO RICARDO NOBRE MACHADO -
OAB/DF N. 9547
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DECISÃO DE LIMINAR
(…) Publique-se e intime-se a requerente do inteiro teor desta de-
cisão.
Conforme o art. 110, caput, do RICNMP, determino a notificação do
Procurador Geral do Trabalho e da Procuradora do Trabalho Séfora
Graciana Cerqueira Char, presidente da Comissão Eleitoral, enca-
minhando-lhe cópia da inicial e dos documentos que a instruem,
assim como da presente decisão, restando assinalado o prazo de 15
(quinze) dias para que prestem as informações que entenderem ca-
bíveis.
Determino, ainda, a notificação por carta registrada, com aviso de
recebimento - art. 44, II do RICNMP -, do Procurador do Trabalho
Pacífico Antonio Luz de Alencar Rocha, facultando-se-lhe o prazo de
15 (quinze) dias para manifestação.
Nos termos do art. 110, parágrafo único, do RICNMP, publique-se
edital para cientificação de eventuais interessados não identificados.

ADILSON GURGEL DE CASTRO
Relator

CORREGEDORIA NACIONAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO

PORTARIA No- 85, DE 29 DE AGOSTO DE 2011

O CORREGEDOR NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO, nos termos do artigo 75 do Regimento Interno do CNMP,

Considerando a decisão proferida nos autos da Reclamação
Disciplinar No- 1128.2010.71, que determinou a instauração de Sin-
dicância (DOU No- 2, de 01.03.2011, p. 64), a Portaria CNMP-CN No-

50/2011, que designou membros para a Comissão Sindicante (DOU
No- 2, de 29.04.2011, p.65) e a Portaria CNMP-CN No- 76/2011, que,
por último, prorrogou por 30 dias o prazo para conclusão dos tra-
balhos da referida Comissão (DOU No- 150, de 05.08.2011, Seção 2,
p. 49), e

Considerando que a mencionada Comissão solicitou pror-
rogação do prazo para o término dos trabalhos, resolve:

Prorrogar, por 30 (trinta) dias, a contar de hoje, o prazo para
conclusão da Sindicância citada.

JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHOAGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
A Q U AV I Á R I O S

D I R E TO R I A
SUPERINTENDÊNCIA DE NAVEGAÇÃO

MARÍTIMA E DE APOIO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 25 de agosto de 2011

No- 5 - O SUPERINTENDENTE DE NAVEGAÇÃO MARÍTIMA E
DE APOIO DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo Regimento Interno e conforme descumprimento do Ter-
mo de Ajuste de Conduta - TAC nº 000003/2010-GFM, datado de
06/08/2010, em decorrência do Procedimento de Fiscalização Even-
tual nº 50301.000423/2010-93, de acordo com a Ordem de Serviço Nº
000004-2010-GFM, decide por aplicar à empresa KALIFA NAVE-
GAÇÃO E DRAGAGEM LTDA - CNPJ 03.458.567/0001-02, multa,
no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), prevista na Cláusula 3ª do
referido TAC, por infração prevista no inciso V, artigo 23, da Re-
solução nº 843/ANTAQ, por não ter encaminhado as Demostrações
Contábeis auditadas por auditor independente referente aos exercícios
de 2008 e 2009, no prazo estalecido.

ANDRÉ LUÍS SOUTO DE ARRUDA COELHO

Ministério dos Transportes
.

S E C R E TA R I A - G E R A L

DESPACHOS DE 25 DE AGOSTO DE 2011

PROCESSO CNMP No- 0 . 0 0 . 0 0 0 . 0 0 11 2 8 / 2 0 11 - 5 1
Requerente: Marco Antonio Pinheiro
D E S PA C H O
[…] Desta forma, tendo em vista a manifesta incompetência deste Con-
selho Nacional, arquive-se o pedido nos termos do art. 39, § 6º, do
Regimento Interno.
Diante da gravidade do caso relatado, encaminhe-se cópia dos autos
ao Ministério Público do Estado de Minas Gerais, para conhecimento
e adoção de providências cabíveis.
Publique-se. Comunique-se à parte requerente por correio eletrôni-
co.

CRISTINA SOARES DE OLIVEIRA E
ALMEIDA NOBRE

Secretária-Geral
Adjunta

PROCESSO CNMP No- 0 . 0 0 . 0 0 0 . 0 0 11 2 7 / 2 0 11 - 1 5
Requerente: João Cleverton de Melo Santos
D E S PA C H O
[…] Dessa forma, considerando que não foram preenchidos os requi-
sitos legais para a formulação de consulta perante este CNMP, de-
termino o arquivamento do pedido, nos termos do art. 39, § 6º, do
Regimento Interno e do Enunciado n° 005/2008.
Publique-se. Comunique-se à parte requerente por correio eletrôni-
co..

CRISTINA SOARES DE OLIVEIRA E
ALMEIDA NOBRE

Secretária-Geral
Adjunta

PROCESSO CNMP No- 0 . 0 0 . 0 0 0 . 0 0 11 3 1 / 2 0 11 - 7 5
Requerente: Sérgio Hideki Kanomata
D E S PA C H O
[…] Dessa forma, considerando que não foram preenchidos os requi-
sitos legais para a formulação de consulta perante este CNMP, de-
termino o arquivamento do pedido, nos termos do art. 39, § 6º, do
Regimento Interno e do Enunciado n° 005/2008.
Publique-se. Comunique-se à parte requerente por correio eletrôni-
co.

CRISTINA SOARES DE OLIVEIRA E
ALMEIDA NOBRE

Secretária-Geral
Adjunta

Conselho Nacional do Ministério Público
.

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL DOS DIREITOS

DO CIDADÃO

PORTARIA Nº 36, DE 18 DE AGOSTO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, fundamentado no
art. 129, VI, da Constituição da República c/c art. 6º, VII e 7º, I da
Lei Complementar Federal nº 7.347/85 e de acordo com as Re-
soluções nº 87/06/CSMPF e nº 23/07/CNMP, com o objetivo de
acompanhar pré-conflito envolvendo a instalação de linha de trans-
missão de energia pela COPEL dentro do assentamento Companheiro
Antonio Tavares, resolve converter o presente Procedimento Admi-
nistrativo (nº 1.25.003.003015/2011-36) em INQUÉRITO CIVIL PÚ-
BLICO.

Proceda-se ao registro e autuação da presente, comunique-se
à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão do Ministério Público
Federal, para fins do art. 6º da Resolução nº 87/06/CSMPF e pu-
blique-se, por meio eletrônico (internet), nos moldes dos arts. 4º, VI
e 7º, II da Resolução nº 23/07/CNMP.

ALEXANDRE HALFEN DA PORCIÚNCULA
Procurador da República

PORTARIA No- 65, DE 26 DE AGOSTO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República infrafirmado, no exercício de suas atribuições constitu-
cionais e legais, com fundamento nos artigos 127, caput e 129, III, da
Constituição Federal, bem como no artigo 6º, VII, da Lei Com-
plementar n. 75 de 20 de maio de 1993, e:

Considerando que o artigo 4º, §§ 1º e 2º, da Resolução n.
87/2006 do Conselho Superior do Ministério Público Federal, bem
como o artigo 2º, §§ 6º e 7º, da Resolução n. 23/2007 do Conselho
Nacional do Ministério Público consolidaram a nomenclatura de In-
quérito Civil Público como sendo aquela correlata a qualquer in-
vestigação cível não preliminar/preparatória realizada pelo órgão do
Parquet federal;

Considerando que os presentes autos não têm natureza de
investigação preliminar/preparatória, mas sim de Inquérito Civil Pú-
blico, consoante Resoluções alhures mencionadas, DETERMINA:

1) a conversão da Peça Informativa Cível nº
1.22.003.000421/2007-72 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, para
apurar se há restrições no financiamento da casa própria para idosos
e aposentados.

2) a comunicação imediata à PFDC, nos termos do disposto
no art. 4º, VI, da Resolução n. 23, de 17 de setembro de 2007, do
CNMP, mediante correspondência eletrônica para fins de publicação
desta Portaria no Diário da Justiça.

CLÉBER EUSTÁQUIO NEVES

PORTARIA No- 69, DE 27 DE AGOSTO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, no uso de suas atribuições ins-
titucionais, conferidas pela Constituição Federal de 1988 e pela Lei
Complementar 75/1993,

CONSIDERANDO que, consoante dispõe o art. 196 da
Constituição Federal, "a saúde é direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à re-
dução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e re-
cuperação";

CONSIDERANDO que o direito à saúde, que compreende o
oferecimento de estrutura, física e humana, básica para a prevenção e
recuperação de males físicos e psíquicos, é elemento necessário para
a concretização do princípio da dignidade da pessoa humana, vértice
axiológico da nossa Constituição Federal (art. 1º, III);

CONSIDERANDO que o inciso XIII do art. 5º da Cons-
tituição Federal dispõe que é livre o exercício de qualquer profissão,
desde que atendidas as qualificações estabelecidas pela lei;

Ministério Público da União
.



Nº 167, terça-feira, 30 de agosto de 201184 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011083000084

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

CONSIDERANDO que preceitua o art. 17 da Lei n. 3.268,
de 30 de setembro de 1.957: "Os médicos só poderão exercer le-
galmente a medicina, em qualquer de seus ramos ou especialidades,
após o prévio registro de seus títulos, diplomas, certificados ou cartas
no Ministério da Educação e Cultura e de sua inscrição no Conselho
Regional de Medicina, sob cuja jurisdição se achar o local de sua
atividade";

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 48, §2º, da Lei n.
9394/96: "Os diplomas de graduação expedidos por universidades
estrangeiras serão revalidados por universidades públicas que tenham
curso do mesmo nível e área ou equivalente, respeitando-se os acor-
dos internacionais de reciprocidade ou equiparação";

CONSIDERANDO que o médico, com diploma de insti-
tuição de ensino estrangeira, também deverá realizar seu registro no
Conselho Regional de Medicina para poder exercer sua profissão;

CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida
por diversos princípios de envergadura constitucional - art. 37, caput,
da Constituição Federal, dentre os quais se destaca o princípio da
legalidade - art. 37, caput, da Constituição Federal, sendo que a ela só
é cabível a prática de atos que a lei autoriza;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério
Público Federal exercer a defesa dos direitos constitucionais do ci-
dadão, sempre que se cuidar de garantir-lhes o respeito pelos Poderes
Públicos Federais e outras entidades federais ou delegadas, nos ter-
mos do art. 39 da LC n. 75/93;

CONSIDERANDO o disposto no art. 6º, inc. VII, alíneas
"a", da LC n. 75/93, que atribuiu ao Ministério Público Federal a
promoção do inquérito civil e a ação civil pública para proteção dos
direitos constitucionais;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n. 23, de 17 de
setembro de 2.007, do Conselho Nacional do Ministério Público, e na
Resolução n. 87, de 03 de agosto de 2.006, do Conselho Superior do
Ministério Público Federal;

CONSIDERANDO que a autuação do presente procedimento
administrativo ocorreu há mais de 180 (cento e oitenta) dias e que são
indispensáveis diligências para ultimar o feito, resolve:

Converter o Procedimento Administrativo n.
1.13.001.000132/2009-64 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, com
fundamento no art. 4º, § 4º, da Resolução n. 87, de 03 de agosto de
2.006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal - CSMPF,
incluído pela Resolução n. 106, de 06 de abril de 2.010, do mesmo
órgão, definindo como seu objeto apurar a atuação de médicos com
diploma de instituições de ensino estrangeira, sem registro do Con-
selho Regional de Medicina - CRM, no município de Fonte
Boa/AM.

Para isso, DETERMINA-SE:
I - comunicação à PFDC, acerca da conversão do presente

procedimento (art.26, § 2º da Resolução nº 02 da PR/AM c/c os
artigos 7º e 13 da Resolução nº 77 do Conselho Superior do Mi-
nistério Público Federal);

II - afixação da presente portaria no quadro de avisos desta
Procuradoria da República, pelo prazo de 10 (dez) dias, bem como, a
remessa de cópia para a publicação na imprensa oficial;

III - Com vista aos princípios constitucionais da supremacia
do interesse público e da duração razoável do processo, e nos termos
do art. 5º, IV, da Resolução n. 87, realizar a secretaria, no prazo de 05
(cinco) dias, as seguintes diligências:

a) reiterar o ofício de fls. 259 expedido à FUNASA, tendo
em conta a resposta incompleta oferecida pela DSEI;

b) expedir ofício ao Conselho Federal de Medicina, soli-
citando, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, informações a respeito da
existência de providências no âmbito deste conselho buscando so-
lucionar o problema do exercício da medicina por médicos com
diploma de instituição de ensino estrangeira não registrados no Con-
selho Regional de Medicina e, principalmente ,o da ausência de
médicos na região do Alto Solimões;

c) expedir ofício à PFDC, solicitando informações a respeito
da existência de providências adotadas junto ao Conselho Federal de
Medicina e ao Ministério da Saúde, visando solucionar os graves
problemas do exercício da medicina por médicos com diploma de
instituição de ensino estrangeira não registrados no conselho Regional
de Medicina e, principalmente, o da ausência de médicos na região do
Alto Solimões;

d) extrair cópia dos autos e encaminhar ao Ministério Pú-
blico do Estado do Amazonas para providências cabíveis, tendo em
conta os indícios da prática do crime de exercício irregular da me-
dicina, delito cuja competência para processar e julgar é da Justiça
Estadual;

e) expedir recomendação à Prefeitura de Fonte Boa/AM,
requisitando a não contratação de médicos estrangeiros sem o registro
no órgão competente.

Após providências, voltar concluso,

RICARDO PERIN NARDI

PORTARIA No- 70, DE 27 DE AGOSTO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, no uso de suas atribuições ins-
titucionais, conferidas pela Constituição Federal de 1988 e pela Lei
Complementar 75/1993,

CONSIDERANDO que, consoante dispõe o art. 196 da
Constituição Federal, "a saúde é direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à re-
dução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e re-
cuperação";

CONSIDERANDO que o direito à saúde, que compreende o
oferecimento de estrutura, física e humana, básica para a prevenção e
recuperação de males físicos e psíquicos, é elemento necessário para
a concretização do princípio da dignidade da pessoa humana, vértice
axiológico da nossa Constituição Federal (art. 1º, III);

CONSIDERANDO que o inciso XIII do art. 5º da Cons-
tituição Federal dispõe que é livre o exercício de qualquer profissão,
desde que atendidas as qualificações estabelecidas pela lei;

CONSIDERANDO que preceitua o art. 17 da Lei n. 3.268,
de 30 de setembro de 1.957: "Os médicos só poderão exercer le-
galmente a medicina, em qualquer de seus ramos ou especialidades,
após o prévio registro de seus títulos, diplomas, certificados ou cartas
no Ministério da Educação e Cultura e de sua inscrição no Conselho
Regional de Medicina, sob cuja jurisdição se achar o local de sua
atividade";

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 48, §2º, da Lei n.
9394/96: "Os diplomas de graduação expedidos por universidades
estrangeiras serão revalidados por universidades públicas que tenham
curso do mesmo nível e área ou equivalente, respeitando-se os acor-
dos internacionais de reciprocidade ou equiparação";

CONSIDERANDO que o médico, com diploma de insti-
tuição de ensino estrangeira, também deverá realizar seu registro no
Conselho Regional de Medicina para poder exercer sua profissão;

CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida
por diversos princípios de envergadura constitucional - art. 37, caput,
da Constituição Federal, dentre os quais se destaca o princípio da
legalidade - art. 37, caput, da Constituição Federal, sendo que a ela só
é cabível a prática de atos que a lei autoriza;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério
Público Federal exercer a defesa dos direitos constitucionais do ci-
dadão, sempre que se cuidar de garantir-lhes o respeito pelos Poderes
Públicos Federais e outras entidades federais ou delegadas, nos ter-
mos do art. 39 da LC n. 75/93;

CONSIDERANDO o disposto no art. 6º, inc. VII, alínea "a",
da LC n. 75/93, que atribuiu ao Ministério Público Federal a pro-
moção do inquérito civil e a ação civil pública para proteção dos
direitos constitucionais;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n. 23, de 17 de
setembro de 2.007, do Conselho Nacional do Ministério Público, e na
Resolução n. 87, de 03 de agosto de 2.006, do Conselho Superior do
Ministério Público Federal;

CONSIDERANDO que a autuação do presente procedimento
administrativo ocorreu há mais de 180 (cento e oitenta) dias e que são
indispensáveis diligências para ultimar o feito, resolve:

Converter o Procedimento Administrativo n.
1.13.001.000134/2009-53 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, com
fundamento no art. 4º, § 4º, da Resolução n. 87, de 03 de agosto de
2.006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal - CSMPF,
incluído pela Resolução n. 106, de 06 de abril de 2.010, do mesmo
órgão, definindo como seu objeto apurar a atuação de médicos com
diploma de instituições de ensino estrangeira, sem registro do Con-
selho Regional de Medicina - CRM, no município de Santo Antônio
/AM.

Para isso, DETERMINA-SE:
I - comunicação à PFDC, acerca da conversão do presente

procedimento (art.26, § 2º da Resolução nº 02 da PR/AM c/c os
artigos 7º e 13 da Resolução nº 77 do Conselho Superior do Mi-
nistério Público Federal);

II - afixação da presente portaria no quadro de avisos desta
Procuradoria da República, pelo prazo de 10 (dez) dias, bem como, a
remessa de cópia para a publicação na imprensa oficial;

III - Com vista aos princípios constitucionais da supremacia
do interesse público e da duração razoável do processo, e nos termos
do art. 5º, IV, da Resolução n. 87, realizar a secretaria, no prazo de 05
(cinco) dias, as seguintes diligências:

a) reiterar o ofício de fls. 32 expedido à FUNASA, tendo em
conta a resposta oferecida pela DSEI, de que estava aguardando a
vinda de informações para repassá-las ao Ministério Público Fede-
ral;

b) expedir ofício ao Conselho Federal de Medicina, soli-
citando, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, informações a respeito da
existência de providências no âmbito deste conselho buscando so-
lucionar o problema do exercício da medicina por médicos com
diploma de instituição de ensino estrangeira não registrados no Con-
selho Regional de Medicina e, principalmente ,o da ausência de
médicos na região do Alto Solimões;

c) expedir ofício à PFDC, solicitando informações a respeito
da existência de providências adotadas junto ao Conselho Federal de
Medicina e ao Ministério da Saúde, visando solucionar os graves
problemas do exercício da medicina por médicos com diploma de
instituição de ensino estrangeira não registrados no conselho Regional
de Medicina e, principalmente, o da ausência de médicos na região do
Alto Solimões;

d) extrair cópia dos autos e encaminhar ao Ministério Pú-
blico do Estado do Amazonas para providências cabíveis, tendo em
conta os indícios da prática do crime de exercício irregular da me-
dicina, delito cuja competência para processar e julgar é da Justiça
Estadual;

e) expedir recomendação à Prefeitura de Santo Antônio do
Içá/AM, requisitando a não contratação de médicos estrangeiros sem
o registro no órgão competente.

Após providências, voltar concluso,

RICARDO PERIN NARDI

PORTARIA No- 71, DE 27 DE AGOSTO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, no uso de suas atribuições ins-
titucionais, conferidas pela Constituição Federal de 1988 e pela Lei
Complementar 75/1993,

CONSIDERANDO que, consoante dispõe o art. 196 da
Constituição Federal, "a saúde é direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à re-
dução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e re-
cuperação";

CONSIDERANDO que o direito à saúde, que compreende o
oferecimento de estrutura, física e humana, básica para a prevenção e
recuperação de males físicos e psíquicos, é elemento necessário para
a concretização do princípio da dignidade da pessoa humana, vértice
axiológico da nossa Constituição Federal (art. 1º, III);

CONSIDERANDO que o inciso XIII do art. 5º da Cons-
tituição Federal dispõe que é livre o exercício de qualquer profissão,
desde que atendidas as qualificações estabelecidas pela lei;

CONSIDERANDO que preceitua o art. 17 da Lei n. 3.268,
de 30 de setembro de 1.957: "Os médicos só poderão exercer le-
galmente a medicina, em qualquer de seus ramos ou especialidades,
após o prévio registro de seus títulos, diplomas, certificados ou cartas
no Ministério da Educação e Cultura e de sua inscrição no Conselho
Regional de Medicina, sob cuja jurisdição se achar o local de sua
atividade";

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 48, §2º, da Lei n.
9394/96: "Os diplomas de graduação expedidos por universidades
estrangeiras serão revalidados por universidades públicas que tenham
curso do mesmo nível e área ou equivalente, respeitando-se os acor-
dos internacionais de reciprocidade ou equiparação";

CONSIDERANDO que o médico, com diploma de insti-
tuição de ensino estrangeira, também deverá realizar seu registro no
Conselho Regional de Medicina para poder exercer sua profissão;

CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida
por diversos princípios de envergadura constitucional - art. 37, caput,
da Constituição Federal, dentre os quais se destaca o princípio da
legalidade - art. 37, caput, da Constituição Federal, sendo que a ela só
é cabível a prática de atos que a lei autoriza;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério
Público Federal exercer a defesa dos direitos constitucionais do ci-
dadão, sempre que se cuidar de garantir-lhes o respeito pelos Poderes
Públicos Federais e outras entidades federais ou delegadas, nos ter-
mos do art. 39 da LC n. 75/93;

CONSIDERANDO o disposto no art. 6º, inc. VII, alínea "a",
da LC n. 75/93, que atribuiu ao Ministério Público Federal a pro-
moção do inquérito civil e a ação civil pública para proteção dos
direitos constitucionais;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n. 23, de 17 de
setembro de 2.007, do Conselho Nacional do Ministério Público, e na
Resolução n. 87, de 03 de agosto de 2.006, do Conselho Superior do
Ministério Público Federal;

CONSIDERANDO que a autuação do presente procedimento
administrativo ocorreu há mais de 180 (cento e oitenta) dias e que são
indispensáveis diligências para ultimar o feito, resolve:

Converter o Procedimento Administrativo n.
1.13.001.000135/2009-06 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, com
fundamento no art. 4º, § 4º, da Resolução n. 87, de 03 de agosto de
2.006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal - CSMPF,
incluído pela Resolução n. 106, de 06 de abril de 2.010, do mesmo
órgão, definindo como seu objeto apurar a atuação de médicos com
diploma de instituições de ensino estrangeira, sem registro do Con-
selho Regional de Medicina - CRM, no município de São Paulo de
Olivença /AM.

Para isso, DETERMINA-SE:
I - comunicação à PFDC, acerca da conversão do presente

procedimento (art.26, § 2º da Resolução nº 02 da PR/AM c/c os
artigos 7º e 13 da Resolução nº 77 do Conselho Superior do Mi-
nistério Público Federal);

II - afixação da presente portaria no quadro de avisos desta
Procuradoria da República, pelo prazo de 10 (dez) dias, bem como, a
remessa de cópia para a publicação na imprensa oficial;

III - Com vista aos princípios constitucionais da supremacia
do interesse público e da duração razoável do processo, e nos termos
do art. 5º, IV, da Resolução n. 87, realizar a secretaria, no prazo de 05
(cinco) dias, as seguintes diligências:

a) reiterar o ofício de fls. 80 expedido à FUNASA, tendo em
conta a resposta oferecida pela DSEI, de que estava aguardando a
vinda de informações para repassá-las ao Ministério Público Fede-
ral;

b) expedir ofício ao Conselho Federal de Medicina, soli-
citando, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, informações a respeito da
existência de providências no âmbito deste conselho buscando so-
lucionar o problema do exercício da medicina por médicos com
diploma de instituição de ensino estrangeira não registrados no Con-
selho Regional de Medicina e, principalmente ,o da ausência de
médicos na região do Alto Solimões;

c) expedir ofício à PFDC, solicitando informações a respeito
da existência de providências adotadas junto ao Conselho Federal de
Medicina e ao Ministério da Saúde, visando solucionar os graves
problemas do exercício da medicina por médicos com diploma de
instituição de ensino estrangeira não registrados no conselho Regional
de Medicina e, principalmente, o da ausência de médicos na região do
Alto Solimões;

d) extrair cópia dos autos e encaminhar ao Ministério Pú-
blico do Estado do Amazonas para providências cabíveis, tendo em
conta os indícios da prática do crime de exercício irregular da me-
dicina, delito cuja competência para processar e julgar é da Justiça
Estadual;

e) expedir recomendação à Prefeitura de São Paulo de Oli-
vença/AM, requisitando a não contratação de médicos estrangeiros
sem o registro no órgão competente.

Após providências, voltar concluso,

RICARDO PERIN NARDI
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PORTARIA No- 72, DE 27 DE AGOSTO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, no uso de suas atribuições ins-
titucionais, conferidas pela Constituição Federal de 1988 e pela Lei
Complementar 75/1993,

CONSIDERANDO que, consoante dispõe o art. 196 da
Constituição Federal, "a saúde é direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à re-
dução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e re-
cuperação";

CONSIDERANDO que o direito à saúde, que compreende o
oferecimento de estrutura, física e humana, básica para a prevenção e
recuperação de males físicos e psíquicos, é elemento necessário para
a concretização do princípio da dignidade da pessoa humana, vértice
axiológico da nossa Constituição Federal (art. 1º, III);

CONSIDERANDO que o inciso XIII do art. 5º da Cons-
tituição Federal dispõe que é livre o exercício de qualquer profissão,
desde que atendidas as qualificações estabelecidas pela lei;

CONSIDERANDO que preceitua o art. 17 da Lei n. 3.268,
de 30 de setembro de 1.957: "Os médicos só poderão exercer le-
galmente a medicina, em qualquer de seus ramos ou especialidades,
após o prévio registro de seus títulos, diplomas, certificados ou cartas
no Ministério da Educação e Cultura e de sua inscrição no Conselho
Regional de Medicina, sob cuja jurisdição se achar o local de sua
atividade";

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 48, §2º, da Lei n.
9394/96: "Os diplomas de graduação expedidos por universidades
estrangeiras serão revalidados por universidades públicas que tenham
curso do mesmo nível e área ou equivalente, respeitando-se os acor-
dos internacionais de reciprocidade ou equiparação";

CONSIDERANDO que o médico, com diploma de insti-
tuição de ensino estrangeira, também deverá realizar seu registro no
Conselho Regional de Medicina para poder exercer sua profissão;

CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida
por diversos princípios de envergadura constitucional - art. 37, caput,
da Constituição Federal, dentre os quais se destaca o princípio da
legalidade - art. 37, caput, da Constituição Federal, sendo que a ela só
é cabível a prática de atos que a lei autoriza;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério
Público Federal exercer a defesa dos direitos constitucionais do ci-
dadão, sempre que se cuidar de garantir-lhes o respeito pelos Poderes
Públicos Federais e outras entidades federais ou delegadas, nos ter-
mos do art. 39 da LC n. 75/93;

CONSIDERANDO o disposto no art. 6º, inc. VII, alínea "a",
da LC n. 75/93, que atribuiu ao Ministério Público Federal a pro-
moção do inquérito civil e a ação civil pública para proteção dos
direitos constitucionais;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n. 23, de 17 de
setembro de 2.007, do Conselho Nacional do Ministério Público, e na
Resolução n. 87, de 03 de agosto de 2.006, do Conselho Superior do
Ministério Público Federal;

CONSIDERANDO que a autuação do presente procedimento
administrativo ocorreu há mais de 180 (cento e oitenta) dias e que são
indispensáveis diligências para ultimar o feito, resolve:

Converter o Procedimento Administrativo n.
1.13.001.000136/2009-42 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, com
fundamento no art. 4º, § 4º, da Resolução n. 87, de 03 de agosto de
2.006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal - CSMPF,
incluído pela Resolução n. 106, de 06 de abril de 2.010, do mesmo
órgão, definindo como seu objeto apurar a atuação de médicos com
diploma de instituições de ensino estrangeira, sem registro do Con-
selho Regional de Medicina - CRM, no município de Tabatinga
/AM.

Para isso, DETERMINA-SE:
I - comunicação à PFDC, acerca da conversão do presente

procedimento (art.26, § 2º da Resolução nº 02 da PR/AM c/c os
artigos 7º e 13 da Resolução nº 77 do Conselho Superior do Mi-
nistério Público Federal);

II - afixação da presente portaria no quadro de avisos desta
Procuradoria da República, pelo prazo de 10 (dez) dias, bem como, a
remessa de cópia para a publicação na imprensa oficial;

III - Com vista aos princípios constitucionais da supremacia
do interesse público e da duração razoável do processo, e nos termos
do art. 5º, IV, da Resolução n. 87, realizar a secretaria, no prazo de 05
(cinco) dias, as seguintes diligências:

a) reiterar o ofício de fls. 49 expedido à FUNASA, tendo em
conta a resposta oferecida pela DSEI, de que estava aguardando a
vinda de informações para repassá-las ao Ministério Público Fede-
ral;

b) expedir ofício ao Conselho Federal de Medicina, soli-
citando, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, informações a respeito da
existência de providências no âmbito deste conselho buscando so-
lucionar o problema do exercício da medicina por médicos com
diploma de instituição de ensino estrangeira não registrados no Con-
selho Regional de Medicina e, principalmente ,o da ausência de
médicos na região do Alto Solimões;

c) expedir ofício à PFDC, solicitando informações a respeito
da existência de providências adotadas junto ao Conselho Federal de
Medicina e ao Ministério da Saúde, visando solucionar os graves
problemas do exercício da medicina por médicos com diploma de
instituição de ensino estrangeira não registrados no conselho Regional
de Medicina e, principalmente, o da ausência de médicos na região do
Alto Solimões;

d) extrair cópia dos autos e encaminhar ao Ministério Pú-
blico do Estado do Amazonas para providências cabíveis, tendo em
conta os indícios da prática do crime de exercício irregular da me-
dicina, delito cuja competência para processar e julgar é da Justiça
Estadual;

e) expedir recomendação à Prefeitura de Tabatinga/AM, re-
quisitando a não contratação de médicos estrangeiros sem o registro
no órgão competente.

Após providências, voltar concluso,

RICARDO PERIN NARDI

PORTARIA No- 73, DE 27 DE AGOSTO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, no uso de suas atribuições ins-
titucionais, conferidas pela Constituição Federal de 1988 e pela Lei
Complementar 75/1993,

CONSIDERANDO que, consoante dispõe o art. 196 da
Constituição Federal, "a saúde é direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à re-
dução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e re-
cuperação";

CONSIDERANDO que o direito à saúde, que compreende o
oferecimento de estrutura, física e humana, básica para a prevenção e
recuperação de males físicos e psíquicos, é elemento necessário para
a concretização do princípio da dignidade da pessoa humana, vértice
axiológico da nossa Constituição Federal (art. 1º, III);

CONSIDERANDO que o inciso XIII do art. 5º da Cons-
tituição Federal dispõe que é livre o exercício de qualquer profissão,
desde que atendidas as qualificações estabelecidas pela lei;

CONSIDERANDO que preceitua o art. 17 da Lei n. 3.268,
de 30 de setembro de 1.957: "Os médicos só poderão exercer le-
galmente a medicina, em qualquer de seus ramos ou especialidades,
após o prévio registro de seus títulos, diplomas, certificados ou cartas
no Ministério da Educação e Cultura e de sua inscrição no Conselho
Regional de Medicina, sob cuja jurisdição se achar o local de sua
atividade";

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 48, §2º, da Lei n.
9394/96: "Os diplomas de graduação expedidos por universidades
estrangeiras serão revalidados por universidades públicas que tenham
curso do mesmo nível e área ou equivalente, respeitando-se os acor-
dos internacionais de reciprocidade ou equiparação";

CONSIDERANDO que o médico, com diploma de insti-
tuição de ensino estrangeira, também deverá realizar seu registro no
Conselho Regional de Medicina para poder exercer sua profissão;

CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida
por diversos princípios de envergadura constitucional - art. 37, caput,
da Constituição Federal, dentre os quais se destaca o princípio da
legalidade - art. 37, caput, da Constituição Federal, sendo que a ela só
é cabível a prática de atos que a lei autoriza;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério
Público Federal exercer a defesa dos direitos constitucionais do ci-
dadão, sempre que se cuidar de garantir-lhes o respeito pelos Poderes
Públicos Federais e outras entidades federais ou delegadas, nos ter-
mos do art. 39 da LC n. 75/93;

CONSIDERANDO o disposto no art. 6º, inc. VII, alínea "a",
da LC n. 75/93, que atribuiu ao Ministério Público Federal a pro-
moção do inquérito civil e a ação civil pública para proteção dos
direitos constitucionais;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n. 23, de 17 de
setembro de 2.007, do Conselho Nacional do Ministério Público, e na
Resolução n. 87, de 03 de agosto de 2.006, do Conselho Superior do
Ministério Público Federal;

CONSIDERANDO que a autuação do presente procedimento
administrativo ocorreu há mais de 180 (cento e oitenta) dias e que são
indispensáveis diligências para ultimar o feito, resolve:

Converter o Procedimento Administrativo n.
1.13.001.000133/2009-17 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, com
fundamento no art. 4º, § 4º, da Resolução n. 87, de 03 de agosto de
2.006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal - CSMPF,
incluído pela Resolução n. 106, de 06 de abril de 2.010, do mesmo
órgão, definindo como seu objeto apurar a atuação de médicos com
diploma de instituições de ensino estrangeira, sem registro do Con-
selho Regional de Medicina - CRM, no município de Jutaí /AM.

Para isso, DETERMINA-SE:
I - comunicação à PFDC, acerca da conversão do presente

procedimento (art.26, § 2º da Resolução nº 02 da PR/AM c/c os
artigos 7º e 13 da Resolução nº 77 do Conselho Superior do Mi-
nistério Público Federal);

II - afixação da presente portaria no quadro de avisos desta
Procuradoria da República, pelo prazo de 10 (dez) dias, bem como, a
remessa de cópia para a publicação na imprensa oficial;

III - Com vista aos princípios constitucionais da supremacia
do interesse público e da duração razoável do processo, e nos termos
do art. 5º, IV, da Resolução n. 87, realizar a secretaria, no prazo de 05
(cinco) dias, as seguintes diligências:

a) reiterar o ofício n. 054/2011/2ºOfício/PRM/TBT, expedido
à Prefeitura de Jutaí/AM;

b) expedir ofício ao Conselho Federal de Medicina, soli-
citando, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, informações a respeito da
existência de providências no âmbito deste conselho buscando so-
lucionar o problema do exercício da medicina por médicos com
diploma de instituição de ensino estrangeira não registrados no Con-
selho Regional de Medicina e, principalmente ,o da ausência de
médicos na região do Alto Solimões;

c) expedir ofício à PFDC, solicitando informações a respeito
da existência de providências adotadas junto ao Conselho Federal de
Medicina e ao Ministério da Saúde, visando solucionar os graves
problemas do exercício da medicina por médicos com diploma de
instituição de ensino estrangeira não registrados no conselho Regional
de Medicina e, principalmente, o da ausência de médicos na região do
Alto Solimões;

d) extrair cópia dos autos e encaminhar ao Ministério Pú-
blico do Estado do Amazonas para providências cabíveis, tendo em
conta os indícios da prática do crime de exercício irregular da me-
dicina, delito cuja competência para processar e julgar é da Justiça
Estadual;

e) expedir recomendação à Prefeitura de Jutaí/AM, requi-
sitando a não contratação de médicos estrangeiros sem o registro no
órgão competente.

Após providências, voltar concluso,

RICARDO PERIN NARDI

PORTARIA No- 77, DE 19 DE AGOSTO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no exercício das atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 129, inciso III, da Constituição da República Fe-
derativa do Brasil, pelo artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei 7.347/1985 e
pelo artigo 7º, inciso I, da Lei Complementar 75/1993;

CONSIDERANDO as atribuições do 1º Ofício Cível rela-
tivas à tutela dos direitos do cidadão (PRDC), conforme art. 1º, inciso
I, da Resolução 01/2006 da Procuradoria da República no Estado do
Amazonas (PR/AM), na redação dada pela Resolução 01/2010;

CONSIDERANDO a existência da peça informativa Nº
1.13.000.000770/2011-18, que tem por síntese: "Denúncia em face da
Superintendência Federal de Agricultura do Amazonas, por irregu-
laridades nas condições de trabalho dos Fiscais Federais Agrope-
cuários";

CONSIDERANDO que o procedimento já tramita há mais
de 180 (cento e oitenta) dias, prazo máximo previsto no art. 4º, §1º,
da Resolução CSMPF Nº 87/2010, sem que se tenha logrado trazer
aos autos elementos suficientes para se concluir pelo seu arquiva-
mento ou para embasarem a propositura de ação civil pública (cf. art.
4º, §4º, da Res. CSMPF 87/2010);

CONSIDERANDO, por fim, que subsiste necessária a rea-
lização de diligências, tornando-se imprescindível, para tanto, a re-
gularização formal do presente feito, resolve:

INSTAURAR, nos termos do art. 5º da Res. CSMPF Nº
87/2010, INQUÉRITO CIVIL, para investigar as condições de tra-
balho dos Fiscais Federais Agropecuários no âmbito do Estado do
Amazonas.

DESIGNAR a servidora Claudia Breves dos Santos, técnico
administrativo, matrícula nº 21180, para funcionar como secretária, a
qual será substituída, em suas ausências, pelos demais servidores que
integram/ venham a integrar o 1º Ofício Cível da PR/AM;

DETERMINAR, como providências e diligências prelimi-
nares, as seguintes:

1. envie-se o presente à COOJUR para se promoverem as
devidas alterações no Sistema Único, registrando-se o objeto, des-
tacado nesta Portaria em itálico; interessado: Sindicato Nacional dos
Fiscais Federais Agropecuários;

2. oficie-se à Superintendência Federal de Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento no Amazonas, com cópia de fls. 07-10, para
que, no prazo de 30 (trinta) dias, preste informações sobre o caso.

CIÊNCIA à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão,
mediante a remessa, no prazo de 10 (dez) dias, de e-mail acom-
panhado desta portaria em formato digital, solicitando-lhe a publi-
cação da presente, na forma do artigo 5º, inciso VI e artigo 16,
parágrafo 1º, inciso I, da Resolução CSMPF 87/2010, devendo ela ser
observada também em suas demais determinações, notadamente no
que se refere à prorrogação de prazo e publicidade.

ALEXANDRE SENRA

PORTARIA No- 78, DE 19 DE AGOSTO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no exercício das atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 129, inciso III, da Constituição da República Fe-
derativa do Brasil, pelo artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei 7.347/1985 e
pelo artigo 7º, inciso I, da Lei Complementar 75/1993;

CONSIDERANDO as atribuições do 1º Ofício Cível rela-
tivas à tutela dos direitos do cidadão (PRDC), conforme art. 1º, inciso
I, da Resolução 01/2006 da Procuradoria da República no Estado do
Amazonas (PR/AM), na redação dada pela Resolução 01/2010;

CONSIDERANDO a existência do procedimento adminis-
trativo nº 1.13.000.000313/2011-15, tendo por síntese: "Trata-se de
Relatório de Fiscalização nº 08/2010 do MDS, realizada entre 02 e 06
de agosto de 2010, onde se noticiam irregularidades envolvendo a
execução do Programa Bolsa Família pela Prefeitura Municipal de
Manaus";

CONSIDERANDO que o mencionado procedimento admi-
nistrativo já tramita há mais de 180 (cento e oitenta) dias, prazo
máximo previsto no art. 4º, §1º, da Resolução CSMPF Nº 87/2010,
sem que se tenha logrado trazer aos autos elementos suficientes para
se concluir pelo seu arquivamento ou para embasarem a propositura
de ação civil pública (cf. art. 4º, §4º, da Res. CSMPF 87/2010);

CONSIDERANDO, por fim, que subsiste necessária a rea-
lização de diligências, tornando-se imprescindível, para tanto, a re-
gularização formal do feito, resolve:

CONVERTER, nos termos do art. 4º, §4º, da Res. CSMPF
Nº 87/2010, referido procedimento administrativo em INQUÉRITO
CIVIL, para investigar o cumprimento das recomendações constantes
dos itens 51 e 52 do Relatório de Fiscalização nº 08/2010 do MDS,
atinentes à execução do Programa Bolsa Família pela Prefeitura Mu-
nicipal de Manaus.

DESIGNAR a servidora Claudia Breves dos Santos, técnico
administrativo, matrícula nº 21180, para funcionar como secretária, a
qual será substituída, em suas ausências, pelos demais servidores que
integram/ venham a integrar o 1º Ofício Cível da PR/AM;



Nº 167, terça-feira, 30 de agosto de 201186 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011083000086

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

DETERMINAR, como providências e diligências prelimi-
nares, as seguintes:

1. envie-se o presente à COOJUR para se promoverem as
devidas alterações no Sistema Único; interessados: Said Souza Iamut
(representante) e PR/AM (representada);

2. reitere-se diligência determinada no item 2.1 de fl. 01,
para a atualização das informações e ante o consignado no itens 2 e
3 de fl. 13; prazo: 30 (trinta) dias;

3. oficie-se à Prefeitura de Manaus, para que, no prazo de 30
(trinta) dias, preste as informações que entenda pertinentes.

CIÊNCIA à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão,
mediante a remessa, no prazo de 10 (dez) dias, de e-mail acom-
panhado desta portaria em formato digital, solicitando-lhe a publi-
cação da presente, na forma do artigo 5º, inciso VI e artigo 16,
parágrafo 1º, inciso I, da Resolução CSMPF 87/2010, devendo ela ser
observada também em suas demais determinações, notadamente no
que se refere à prorrogação de prazo e publicidade.

ALEXANDRE SENRA

PORTARIA No- 79, DE 19 DE AGOSTO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no exercício das atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 129, inciso III, da Constituição da República Fe-
derativa do Brasil, pelo artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei 7.347/1985 e
pelo artigo 7º, inciso I, da Lei Complementar 75/1993;

CONSIDERANDO as atribuições do 1º Ofício Cível rela-
tivas à tutela dos direitos do cidadão (PRDC), conforme art. 1º, inciso
I, da Resolução 01/2006 da Procuradoria da República no Estado do
Amazonas (PR/AM), na redação dada pela Resolução 01/2010;

CONSIDERANDO a existência do documento PR-AM-
8160/2011, consubstanciado no Ofício-Circular nº
42/2011/PFDC/MPF-GPC, atinente ao Programa Nacional de Ali-
mentação Escolar e onde se sugere às Procuradorias Regionais dos
Direitos do Cidadão:

1. a realização de "dia da alimentação adequada", com visita
e vistoria de escolas públicas em Municípios da área de atuação da
Unidade, convidando a colaboração do Ministério Público do Estado
e do Conselho Regional de Nutricionistas;

2. reunião para tratar do tema com os CAE, CONSEA, entre
outros conselhos e organizações civis que atuam no controle social de
políticas públicas, e

3. a celebração de termo de cooperação técnica com o Con-
selho Regional de Nutricionistas, resolve:

INSTAURAR, nos termos do art. 5º da Res. CSMPF Nº
87/2010, INQUÉRITO CIVIL, para apurar mecanismos de fiscali-
zação e efetivação do direito dos estudantes da rede pública de edu-
cação à alimentação adequada, no âmbito do Estado do Amazonas,
mediante adequada utilização das verbas do PNAE.

DESIGNAR a servidora Claudia Breves dos Santos, técnico
administrativo, matrícula nº 21180, para funcionar como secretária, a
qual será substituída, em suas ausências, pelos demais servidores que
integram/ venham a integrar o 1º Ofício Cível da PR/AM;

DETERMINAR, como providências e diligências prelimi-
nares, as seguintes:

1. envie-se o presente à COOJUR, conjuntamente aos do-
cumentos que ofereço em anexo, para se promoverem as devidas
alterações no Sistema Único, registrando-se o objeto, destacado nesta
Portaria em itálico; sem interessados;

2. agende-se reunião, a ser realizada na PR/AM, com vistas
à discussão do objeto deste inquérito civil, que conte com a par-
ticipação: i. de representante do Conselho Nacional de Segurança
Alimentar e Nutricional - CONSEA, ii. do Presidente do Conselho
Estadual de Alimentação - CAE Amazonas, iii. do Presidente do
Conselho Municipal de Alimentação - CAE Manaus e iv. de re-
presentante do Conselho Regional de Nutricionistas.

CIÊNCIA à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão,
mediante a remessa, no prazo de 10 (dez) dias, de e-mail acom-
panhado desta portaria em formato digital, solicitando-lhe a publi-
cação da presente, na forma do artigo 5º, inciso VI e artigo 16,
parágrafo 1º, inciso I, da Resolução CSMPF 87/2010, devendo ela ser
observada também em suas demais determinações, notadamente no
que se refere à prorrogação de prazo e publicidade.

ALEXANDRE SENRA

PORTARIA No- 80, DE 19 DE AGOSTO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 129, inciso III, da Constituição da República Fe-
derativa do Brasil, pelo artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei 7.347/1985 e
pelo artigo 7º, inciso I, da Lei Complementar 75/1993;

CONSIDERANDO as atribuições do 1º Ofício Cível rela-
tivas à tutela dos direitos do cidadão (PRDC), conforme art. 1º, inciso
I, da Resolução 01/2006 da Procuradoria da República no Estado do
Amazonas (PR/AM), na redação dada pela Resolução 01/2010;

CONSIDERANDO a existência da peça informativa Nº
1.10.000.000350/2010-54, consubstanciada em petição de moradores
do município de Boca do Acre/AM, onde se noticiam irregularidades
que compreendem possíveis afrontas a direitos do cidadão;

CONSIDERANDO, por fim, que, mesmo para o preciso
delineamento do objeto de investigação e reconhecimento das atri-
buições da MPF para o caso, são necessárias diligências, resolve:

INSTAURAR, nos termos do art. 5º da Res. CSMPF Nº
87/2010, INQUÉRITO CIVIL, para investigar a situação dos mo-
radores da Comunidade Deus é Amor do Rio Inauini, localizada em
Boca do Acre/AM.

DESIGNAR a servidora Claudia Breves dos Santos, técnico
administrativo, matrícula nº 21180, para funcionar como secretária, a
qual será substituída, em suas ausências, pelos demais servidores que
integram/ venham a integrar o 1º Ofício Cível da PR/AM;

DETERMINAR, como providências e diligências prelimi-
nares, as seguintes:

1. envie-se o presente à COOJUR para se promoverem as
devidas alterações no Sistema Único, registrando-se o objeto, des-
tacado nesta Portaria em itálico, e, como interessado: Associação
Extrativista Deus é Amor do Rio Inauini, Boca do Acre/AM;

2. remeta-se cópia de fls. 02-03: i. à Prefeitura Municipal de
Boca do Acre, ii. ao ICM-Bio, iii. ao IDAM, iv. ao INCRA, v. à
Amazonas Energia e vi. ao Sindicato dos Trabalhadores da Zona
Rural de Boca do Acre, franqueando-lhes o prazo de 30 (trinta) dias
para que prestem os esclarecimentos que entendam pertinentes ao
presente caso;

3. i. extraia-se fls. 05-06, pertinentes à representação for-
mulada contra gestor de escola estadual, ii. registre-se-as como peça
informativa autônoma, iii. encaminhando-as, subsequentemente, ao
Ministério Público do Estado do Amazonas, dando-se ciência da
medida ao representante e à Procuradoria Federal dos Direitos do
Cidadão, em observância ao disposto no art. 4º, VI, da Resolução
CSMPF 87/2006;

CIÊNCIA à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão,
mediante a remessa, no prazo de 10 (dez) dias, de e-mail acom-
panhado desta portaria em formato digital, solicitando-lhe a publi-
cação da presente, na forma do artigo 5º, inciso VI e artigo 16,
parágrafo 1º, inciso I, da Resolução CSMPF 87/2010, devendo ela ser
observada também em suas demais determinações, notadamente no
que se refere à prorrogação de prazo e publicidade.

Publicada a Portaria, certifique-se o endereço eletrônico da
publicação, a fim de que, doravante, possa constar dos eventuais
ofícios expedidos neste feito, atendendo-se assim, e mudando o que
tem que ser mudado, à determinação do art. 9º, §9º, da Resolução
CSMPF 87/2010.

ALEXANDRE SENRA

PORTARIA No- 81, DE 19 DE AGOSTO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no exercício das atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 129, inciso III, da Constituição da República Fe-
derativa do Brasil, pelo artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei 7.347/1985 e
pelo artigo 7º, inciso I, da Lei Complementar 75/1993;

CONSIDERANDO as atribuições do 1º Ofício Cível rela-
tivas à tutela dos direitos do cidadão (PRDC), conforme art. 1º, inciso
I, da Resolução 01/2006 da Procuradoria da República no Estado do
Amazonas (PR/AM), na redação dada pela Resolução 01/2010;

CONSIDERANDO a existência do procedimento adminis-
trativo nº 1.13.000.001761/2009-11, tendo por síntese: "Acompanha-
mento da Ação Civil Pública n. 2007.32.00.004941-7", autuado a
partir de termo de declarações no qual se noticia suposto descum-
primento de decisão antecipatória exarada naqueles autos, por parte
da Associação de Pais e Mestres do Colégio Militar de Manaus;

CONSIDERANDO inferir-se dos documentos em anexo que
aquela demanda contou com sentença de procedência, objeto de re-
curso de apelação ainda não apreciado pelo Tribunal;

CONSIDERANDO que o mencionado procedimento admi-
nistrativo já tramita há mais de 180 (cento e oitenta) dias, prazo
máximo previsto no art. 4º, §1º, da Resolução CSMPF Nº 87/2010,
sem que se tenha logrado trazer aos autos elementos suficientes para
se concluir pelo seu arquivamento ou para embasarem a propositura
de ação civil pública (cf. art. 4º, §4º, da Res. CSMPF 87/2010);

CONSIDERANDO, por fim, que subsiste necessária a rea-
lização de diligências, tornando-se imprescindível, para tanto, a re-
gularização formal do feito, resolve:

CONVERTER, nos termos do art. 4º, §4º, da Res. CSMPF
Nº 87/2010, referido procedimento administrativo em INQUÉRITO
CIVIL, para apurar o cumprimento da sentença proferida nos autos da
ACP Nº 2007.32.00.004941-7.

DESIGNAR a servidora Claudia Breves dos Santos, técnico
administrativo, matrícula nº 21180, para funcionar como secretária, a
qual será substituída, em suas ausências, pelos demais servidores que
integram/ venham a integrar o 1º Ofício Cível da PR/AM;

DETERMINAR, como providências e diligências prelimi-
nares, as seguintes:

1. envie-se o presente à COOJUR para se promoverem as
devidas alterações no Sistema Único; interessados: Neles Nelson da
Fonsêca (representante) e Associação de Pais e Mestres do Colégio
Militar de Manaus (representada);

2. oficie-se ao Juízo da 1ª Vara Federal da Seção Judiciária
do Estado do Amazonas, solicitando-lhe o fornecimento de "carta de
sentença", pertinente aos autos da ação civil pública Nº
2007.32.00.004941-7 (nova numeração: 4885-51.2007.4.01.3200) -
sentença Nº 306/2010 -, para fins de instrução do presente e de
eventual cumprimento de sentença (cf. arts. 475-I c/c 461 do CPC);

3. recebida a resposta ao ofício referido no item 2, designe-
se audiência a ser realizada nesta Procuradoria da República com a
participação do declarante de fl. 02 e de representante da Associação
de Pais e Mestres do Colégio Militar de Manaus, para tratar do objeto
do presente feito.

CIÊNCIA à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão,
mediante a remessa, no prazo de 10 (dez) dias, de e-mail acom-
panhado desta portaria em formato digital, solicitando-lhe a publi-
cação da presente, na forma do artigo 5º, inciso VI e artigo 16,
parágrafo 1º, inciso I, da Resolução CSMPF 87/2010, devendo ela ser
observada também em suas demais determinações, notadamente no
que se refere à prorrogação de prazo e publicidade.

ALEXANDRE SENRA

PORTARIA Nº 89, DE 25 DE AGOSTO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos artigos
127 e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no artigo 6º, VII,
alíneas a, b, c e d, e no artigo 7º, inciso I, da Lei Complementar
75/93;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal, dada a
origem dos recursos financeiros para a alimentação escolar, proce-
dente da União em caráter suplementar, no âmbito do Programa
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE -, gerido pelo Fundo Na-
cional de Desenvolvimento da Educação - FNDE -, autarquia federal
vinculada ao Ministério da Educação, em cotejo com relatos na mídia
a respeito de execução inadequada do referido Programa, com for-
necimento de alimentos de baixa qualidade em diversas escolas pú-
blicas do País;

d) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

e) considerando os elementos constantes nas presentes peças
de informação, referidos no item c acima;

Instaure-se o INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO nº
1.33.001.000280/2011-19, a partir do Ofício Circular nº
42/2011/PFDC/MPF-GPC, vindo da Procuradoria Federal dos Direi-
tos dos Cidadãos, protocolizado sob o nº PRM/BNU-SC
00002845/2011, para promover ampla apuração dos fatos reportados,
no âmbito territorialmente alcançado pela Subseção Judiciária Federal
de Blumenau-SC.

Autue-se a presente portaria e as peças de informação que a
acompanham como inquérito civil.

Visando preliminarmente colher dados sobre a situação local
acerca da questão, determino ainda as seguintes providências: i) ofi-
cie-se aos Municípios abrangidos pela Subseção Judiciária Federal de
Blumenau-SC, requisitando informações sobre a constituição, a sede,
a composição e o corpo dirigente dos Conselhos de Alimentação
Escolar - CAE -, conforme determina o artigo 18 da Lei Nacional nº
11.947/2009, bem como sobre a forma de execução do Programa
PNAE, se centralizada, com aquisição de insumos, preparo e for-
necimento diretamente pelo Poder Público, se na forma terceirizada
ou se de outro modo diverso; ii) oficie-se à Secretaria Estadual de
Educação requisitando as mesmas informações referidas no item i)
acima, bem como acerca de quem ou qual colegiado desempenha as
atribuições previstas no artigo 19 da Lei nº 11.947/2009, relativa-
mente às escolas estaduais dos treze Municípios abrangidos por esta
Unidade; iii) oficie-se ao Conselho Regional de Nutricionistas da 2ª
Região propondo atuação em cooperação técnica, conforme o modelo
de fls. 3/5; e iv) agende-se reunião como o D. Promotor de Justiça da
Comarca de Blumenau oficiante em matéria relacionada ao tema.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à Procuradoria Federal dos Direitos dos Cidadãos, para os
fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º
23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público.

RICARDO KLING DONINI

PORTARIA Nº 147, DE 5 DE AGOSTO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, "d", e art.
7º, inciso I, da Lei Complementar n.º 75, de 20 de maio de 1993;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

e) considerando os elementos constantes no presente pro-
cedimento administrativo;

Determino a instauração de INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO,
mediante a conversão do presente procedimento administrativo, com
o objetivo de apurar a regular gestão de recursos porventura trans-
feridos aos municípios maranhenses à título de Assistência Social
através do Fundo Nacional de Assistência Social.

Autue-se a presente portaria e o procedimento administrativo
que a acompanham como inquérito civil, mantendo-se a respectiva
numeração.

Considerando a postura até aqui adotada pelo Magnifico
Reitor da UFMA que, sem qualquer justificativa, deixou de responder
as diversas requisições ministeriais, expeça-se, uma última vez, ofício
ao Reitor da UFMA, requisitando as informações já pleiteadas, con-
cedendo-lhe o prazo de 10 (dez) dias para prestá-las, constando do
ofício as advertências de praxe. Transcorrido o prazo mencionado,
sem resposta, extraia-se cópia dos autos, com posterior envio ao
NTC, para distribuição a um dos Ofícios desta PR/MA com atuação
perante a 5ª CCR e a outro com atuação criminal.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à PFDC, para os fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º,
I e II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério
Público.

ISRAEL GONÇALVES SANTOS SILVA
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PORTARIA Nº 148, DE 4 DE AGOSTO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições ministeriais elencadas
nos arts. 127 e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, "d", e art.
7º, inciso I, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

e) considerando os elementos contidos nos autos do presente
procedimento administrativo;

Determino a instauração de Inquérito Civil Público, mediante
conversão do procedimento administrativo nº 1.19.000.001297/2009-
40, com o fito de apurar possíveis irregularidades perpetradas pelo
Estado do Maranhão na execução do projeto PAC Rio Anil, mor-
mente no que concerne à destinação conferida às respectivas unidades
habitacionais.

Destarte, autuem-se a presente portaria e procedimento ad-
ministrativo que a acompanha como inquérito civil público, man-
tendo-se a respectiva numeração.

Determino, outrossim, que seja juntada aos autos a Memória
de Reunião em anexo, cumprindo-se as diligências nela indicadas,
com a expedição dos ofícios respectivos à SECID/MA e aos presentes
na aludida reunião.

Após os registros de praxe, comunique-se esta instauração à
PFDC, para os fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da
Resolução nº 23/07 do Conselho Nacional do Ministério Público.

ISRAEL GONÇALVES SANTOS SILVA

PORTARIA Nº 297, DE 26 DE AGOSTO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo artigo 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos artigos
127 e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no artigo 6º, VII, d,
e no artigo 7º, inciso I, da Lei Complementar 75/93;

c) considerando os fatos constantes do Procedimento Ad-
ministrativo nº 1.23.003.000481/2010-53, instaurado para acompa-
nhar o correto atendimento do Portal da Transparência no âmbito da
Prefeitura Municipal de Altamira;

d) considerando o disposto no artigo 2º, §7º da Resolução nº
23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e no artigo 4º,
§4º da Resolução nº 87/2010 do Conselho Superior do Ministério
Público Federal, e tendo em vista a necessidade de continuidade de
diligências apuratórias além do prazo permitido pelo artigo 2º, §6º da
Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e
pelo artigo 4º, §1º da Resolução nº 87/2010 do Conselho Superior do
Ministério Público Federal, resolve:

Instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO nº
1.23.003.000481/2010-53, a partir do procedimento administrativo de
mesmo número, para promover ampla apuração dos fatos noticiados,
pelo que determina-se:

1 - Autue-se a presente portaria e o procedimento admi-
nistrativo que a acompanha como inquérito civil;

2 - Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se
esta instauração à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão do
Ministério Público Federal, para os fins previstos nos artigos 4º,
inciso VI, e 7º, §2º, incisos I e II, da Resolução nº 23/2007 do
Conselho Nacional do Ministério Público e nos artigos 5º, inciso VI,
6º e 16, §1º, da Resolução nº 87/2010 do Conselho Superior do
Ministério Público Federal;

3 - Reitere-se o ofício de fl 12 dos autos;
4 - Por fim, retornem-me conclusos os autos para demais

providências.

CLÁUDIO TERRE DO AMARAL

PORTARIA Nº 408, DE 18 DE AGOSTO DE 2011

Procedimento Administrativo nº
08120.001267/97-84

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República abaixo assinada, no exercício de suas atribuições cons-
titucionais e legais, com fundamento nos artigos 127 e 129, incisos II
e III, da Constituição Federal, bem como no artigo 5o, inciso I, alínea
"h"; inciso III, alíneas "b" e "e", inciso V, alíneas "a" e "b"; no artigo
6o, inciso VII, inciso XII, inciso XIV, alínea "f"; e no artigo 7o,
inciso I, da Lei Complementar nº 75/93 e também nas Leis nº
7.347/85 e nº 8.429/92;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério
Público Federal a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e
dos interesses sociais e individuais indisponíveis, considerados, dentre
outros, os princípios da legalidade, impessoalidade e moralidade, nos
termos do art. 127 da Constituição da República e do art. 5º, inciso I,
da Lei Complementar nº 75/93;

CONSIDERANDO que a Saúde é direito de todos e dever
do Estado, garantido, inclusive, pelo acesso universal e igualitário às
ações e serviços de saúde para a sua promoção proteção e recu-
peração, consoante o previsto no art. 196 e seguintes da Constituição
da República;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público Fe-
deral zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos da União e dos
serviços de relevância pública quanto aos direitos assegurados na
Constituição Federal, dentre estes, as ações e os serviços de saúde,
promovendo, assim, as medidas necessárias para sua garantia (art.
129, inciso II, e art. 197, da Constituição Federal, e art. 5º, inciso V,
alínea "a" da Lei Complementar nº 75/93);

CONSIDERANDO que é também função institucional do
Ministério Público Federal a defesa dos direitos e interesses difusos e
coletivos, dentre os quais situa-se os serviços de relevância pública e
o direito de acesso à saúde, podendo, para tanto, promover as me-
didas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público Fe-
deral promover o inquérito civil e outros procedimentos adminis-
trativos, bem como a ação civil pública para a proteção do patrimônio
público e social, bem como promover outras ações necessárias ao
exercício de suas funções institucionais (art. 129, inciso III, da Cons-
tituição Federal, e arts. 6º, incisos VII, XII e XIV, alínea "f", e 7º,
inciso I, da Lei Complementar nº 75/93);

CONSIDERANDO que o inquérito civil é procedimento in-
vestigatório, destinado a apurar a ocorrência de fatos que digam
respeito ou acarretem danos efetivos ou potenciais a direitos e in-
teresses, cuja defesa cabe ao Ministério Público, notadamente, o pa-
trimônio público, os serviços de relevância pública e o direito de
acesso à saúde;

CONSIDERANDO os elementos contidos no Procedimento
Administrativo nº 08120.001267/97-84 instaurado para apurar a pos-
sível falha nas ações e serviços existentes no Município do Rio de
Janeiro para a assistência à mulher no pré-natal, resolve:

Converter em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, pelo prazo de
1 (um) ano, com a finalidade de apurar a possível irregularidade
acima indicada, bem como a responsabilidade pelo fato apontado.

Destarte, determina ainda a adoção das seguintes providên-
cias:

a) oficiar ao Secretário de Atenção à Saúde do Ministério da
Saúde para que informe qual é a atual política formulada pelo Mi-
nistério da Saúde para regular as ações de assistência ao pré-natal
com indicação dos respectivos atos normativos vigentes, bem como
que informe sobre eventual(is) ação(ões) de controle e avaliação fei-
ta(s) por esse órgão nas ações e serviços existentes no Município do
Rio de Janeiro para a assistência à mulher no pré-natal;

b) oficiar à Promotora de Justiça da Promotoria Justiça de
Tutela Coletiva da Saúde da Capital do Ministério Público do Estado
do Rio de Janeiro para solicitar que informe quanto à existência de
procedimento administrativo instaurado no referido órgão para apurar
a falta ou deficiência das ações e dos serviços existentes no Mu-
nicípio do Rio de Janeiro para a assistência à mulher no pré-natal.

Após, à Divisão de Tutela Coletiva da Procuradoria da Re-
pública no Estado do Rio de Janeiro (DITC) para:

1) registrar e publicar a presente portaria;
2) comunicar à respectiva Câmara de Coordenação e Revisão

do Ministério Público Federal para ciência e providências cabíveis;
3) formalizar a autuação desta Portaria como inquérito civil

público;
4) acautelar por 60 (sessenta) dias, tendo em vista o ofício

expedido na presente data, ou até o retorno das providências ado-
tadas.

ROBERTA TRAJANO S. PEIXOTO

PORTARIA No- 441, DE 19 DE AGOSTO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República signatária, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelos arts. 127 e 129 da Constituição da República, e:

a) considerando os elementos probatórios já carreados ao
Procedimento Administrativo nº 1.32.000.000401/2010-81, cujo ob-
jeto principal é fiscalizar irregularidades quanto ao fornecimento de
alimentação aos presos da Cadeia Pública de São Luiz do Anaúa;

b) considerando que expirou o prazo para a tramitação do
mencionado Procedimento Preparatório sem que fosse possível rea-
lizar-se promoção de arquivamento ou a propositura de ação civil
pública, havendo a necessidade de continuidade das apurações, vi-
sando carrear aos autos mais elementos de convicção;

c) considerando que se afigura contraproducente arquivar o
presente procedimento para instaurar outro, diante da necessidade de
aproveitamento do material probatório carreado a estes autos;

d) considerando a necessidade de adequação ao disposto no
artigo 4º, § 4º, da Resolução CSMPF nº 87/2006, e artigo 2º, § 7º, da
Resolução CNMP nº 23/2007, regularizando o curso procedimental,
resolve determinar o seguinte:

1. Converta-se o presente Procedimento Administrativo em
Inquérito Civil Público, cadastrando-o com o seguinte resumo:

PRDC. SISTEMA PRISIONAL. ASSISTÊNCIA MATE-
RIAL AO PRESO.

OBJETO: Apurar irregularidades no fornecimento de ali-
mentação aos presos da Cadeia Pública de São Luiz do Anauá, devido
à inadimplência do Estado de Roraima junto à empresa contratada
para o fornecimento de refeições.

REQUERENTE: Ministério Público Federal
REQUERIDOS: Governo do Estado de Roraima e Empresa

RB Pinheiro.
2. Nomeio os servidores lotados neste Ofício para atuar co-

mo Secretários no presente.

3. Autue-se, com as anotações de praxe.
4. Comunique-se à Procuradoria Federal dos Direitos do

Cidadão, através do envio do arquivo da presente pelo e-mail
pfdc005@pgr.mpf.gov.br, bem como da inclusão na base de dados da
PFDC.

5. Providencie-se a publicação da presente Portaria (art. 5º,
inciso VI, da Resolução CSMPF nº 87/2006, e art. 4º, inciso VI, da
Resolução CNMP nº 23/2007).

6. Após, venham conclusos para deliberação.

DANIELA CASELANI SITTA

PORTARIA No- 452, DE 22 DE AGOSTO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República signatária, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelos arts. 127 e 129 da Constituição da República, e:

a) considerando os elementos probatórios já carreados ao
Procedimento Administrativo nº 1.32.000.000066-2011-00, cujo ob-
jeto principal é acompanhar a execução do Termo de Cooperação,
firmado entre o Ministério Público Federal, Ministério Público do
Trabalho, a Superintendência Regional da Polícia Federal no Estado
de Roraima e a Superintendência Regional do Trabalho e Emprego no
Estado de Roraima, que visa o combate do trabalho escravo no estado
em Roraima;

b) considerando que expirou o prazo para a tramitação do
mencionado Procedimento Administrativo sem que fosse possível rea-
lizar-se promoção de arquivamento ou a propositura de ação civil
pública, havendo a necessidade de continuidade das apurações, vi-
sando carrear aos autos mais elementos de convicção;

c) considerando que se afigura contraproducente arquivar o
presente procedimento para instaurar outro, diante da necessidade de
aproveitamento do material probatório carreado a estes autos;

d) considerando a necessidade de adequação ao disposto no
artigo 4º, § 4º, da Resolução CSMPF nº 87/2006, e artigo 2º, § 7º, da
Resolução CNMP nº 23/2007, regularizando o curso procedimental,
resolve determinar o seguinte:

1. Converta-se o presente Procedimento Administrativo em
Inquérito Civil Público, cadastrando-o com o seguinte resumo:

PRDC. TRABALHO ESCRAVO. Acompanhar a execução
do Termo de Cooperação entre MPF, MPT, PF e SRTE/RR, para o
estabelecimento de um plano de ações conjuntas visando ao combate
do trabalho escravo no Estado de Roraima.

REQUERENTE: Ministério Público Federal
REQUERIDO: Indeterminado
2. Nomeio os servidores lotados neste Ofício para atuar co-

mo Secretários no presente.
3. Após a conversão, retornem os autos conclusos para de-

terminação de novas diligências.
4. Autue-se, com as anotações de praxe.
5. Comunique-se à Procuradoria Federal dos Direitos do

Cidadão, através do envio do arquivo da presente pelo e-mail
pfdc005@pgr.mpf.gov.br, bem como da inclusão na base de dados da
PFDC.

6. Providencie-se a publicação da presente Portaria (art. 5º,
inciso VI, da Resolução CSMPF nº 87/2006, e art. 4º, inciso VI, da
Resolução CNMP nº 23/2007).

DANIELA CASELANI SITTA

PORTARIA No- 453, DE 22 DE AGOSTO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República signatária, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelos arts. 127 e 129 da Constituição da República, e:

a) considerando os elementos probatórios já carreados ao
Procedimento Preparatório nº 1.32.000.000132/2009-09, cujo objeto
principal é apurar denúncia de ausência de fornecimento de merenda
escolar aos alunos da rede de ensino médio e do EJA de Boa Vista;b)
considerando que expirou o prazo para a tramitação do mencionado
Procedimento Preparatório sem que fosse possível realizar-se pro-
moção de arquivamento ou a propositura de ação civil pública, ha-
vendo a necessidade de continuidade das apurações, visando carrear
aos autos mais elementos de convicção;

c) considerando que se afigura contraproducente arquivar o
presente procedimento para instaurar outro, diante da necessidade de
aproveitamento do material probatório carreado a estes autos;

d) considerando a necessidade de adequação ao disposto no
artigo 4º, § 4º, da Resolução CSMPF nº 87/2006, e artigo 2º, § 7º, da
Resolução CNMP nº 23/2007, regularizando o curso procedimental,
resolve determinar o seguinte:

1. Converta-se o presente Procedimento Preparatório em In-
quérito Civil Público, cadastrando-o com o seguinte resumo:

PRDC. EDUCAÇÃO. PROGRAMA NACIONAL DE ALI-
MENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE. Apurar denúncia de ausência de
fornecimento de merenda escolar aos alunos da rede de ensino médio
e do EJA de Boa Vista.

REQUERENTE: Ministério Público Federal.
REQUERIDO: Secretaria Estadual de Educação.
2. Nomeio os servidores lotados neste Ofício para atuar co-

mo Secretários no presente.
3. Após a conversão, retornem os autos conclusos para de-

terminação de novas diligências.
4. Autue-se, com as anotações de praxe.
5. Comunique-se à Procuradoria Federal dos Direitos do

Cidadão, através do envio do arquivo da presente pelo e-mail
pfdc005@pgr.mpf.gov.br, bem como da inclusão na base de dados da
PFDC.
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6. Providencie-se a publicação da presente Portaria (art. 5º,
inciso VI, da Resolução CSMPF nº 87/2006, e art. 4º, inciso VI, da
Resolução CNMP nº 23/2007).

DANIELA CASELANI SITTA

PORTARIA No- 456, DE 23 DE AGOSTO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República signatária, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelos arts. 127 e 129 da Constituição da República, e:

a) considerando os elementos probatórios já carreados ao
Procedimento Preparatório nº 1.32.000.000297/2008-18, cujo objeto
principal é apurar denúncia de que assentados do Polo 2 Nova Ama-
zônia estão em lote de menor extensão que a habitual, fato este que
lhes confere direito à área coletiva de terra para a produção de
grãos;

b) considerando que os assentados que prestaram declarações
no Procedimento Preparatório anunciam que o Incra se comprometeu
em demarcar a área coletiva em lotes individuais por meio da Re-
solução nº 02/05;

c) considerando que expirou o prazo para a tramitação do
mencionado Procedimento Preparatório sem que fosse possível rea-
lizar-se promoção de arquivamento ou a propositura de ação civil
pública, havendo a necessidade de continuidade das apurações, vi-
sando carrear aos autos mais elementos de convicção;

d) considerando que se afigura contraproducente arquivar o
presente procedimento para instaurar outro, diante da necessidade de
aproveitamento do material probatório carreado a estes autos;

e) considerando a necessidade de adequação ao disposto no
artigo 4º, § 4º, da Resolução CSMPF nº 87/2006, e artigo 2º, § 7º, da
Resolução CNMP nº 23/2007, regularizando o curso procedimental,
resolve determinar o seguinte:

1. Converta-se o presente Procedimento Preparatório em In-
quérito Civil Público, cadastrando-o com o seguinte resumo:

PRDC. REFORMA AGRÁRIA. ÁREA COLETIVA. Apurar
denúncia de que assentados do Polo 2 Nova Amazônia estão em lote
de menor extensão que a habitual, fato este que lhes confere direito à
área coletiva de terra para a produção de grãos.

REQUERENTE: Ministério Público Federal
REQUERIDO: Instituto Nacional de Reforma Agrária (In-

cra).
2. Nomeio os servidores lotados neste Ofício para atuar co-

mo Secretários no presente.
3. Após a conversão, retornem os autos conclusos para de-

terminação de novas diligências.
4. Autue-se, com as anotações de praxe.
5. Comunique-se à Procuradoria Federal dos Direitos do

Cidadão, através do envio do arquivo da presente pelo e-mail
pfdc005@pgr.mpf.gov.br, bem como da inclusão na base de dados da
PFDC.

6. Providencie-se a publicação da presente Portaria (art. 5º,
inciso VI, da Resolução CSMPF nº 87/2006, e art. 4º, inciso VI, da
Resolução CNMP nº 23/2007).

DANIELA CASELANI SITTA

PORTARIA No- 457, DE 23 DE AGOSTO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República signatária, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelos arts. 127 e 129 da Constituição da República, e:

a) considerando os elementos probatórios já carreados ao
Procedimento Preparatório nº 1.32.000.000327/2010-01, cujo objeto
principal é apurar denúncia de que o Município de Mucajaí está
obstaculizando o recebimento automático do Bolsa Família pelos be-
neficiários do Programa;

b) considerando que expirou o prazo para a tramitação do
mencionado Procedimento Preparatório sem que fosse possível rea-
lizar-se promoção de arquivamento ou a propositura de ação civil
pública, havendo a necessidade de continuidade das apurações, vi-
sando carrear aos autos mais elementos de convicção;

c) considerando que se afigura contraproducente arquivar o
presente procedimento para instaurar outro, diante da necessidade de
aproveitamento do material probatório carreado a estes autos;

d) considerando a necessidade de adequação ao disposto no
artigo 4º, § 4º, da Resolução CSMPF nº 87/2006, e artigo 2º, § 7º, da
Resolução CNMP nº 23/2007, regularizando o curso procedimental,
resolve determinar o seguinte:

1. Converta-se o presente Procedimento Preparatório em In-
quérito Civil Público, cadastrando-o com o seguinte resumo:

PRDC. BOLSA FAMÍLIA. Apurar denúncia de que o Mu-
nicípio de Mucajaí está obstaculizando o recebimento automático do
bolsa família pelos beneficiários do programa.

REQUERENTE: Ministério Público Federal.
REQUERIDO: INCRA/RR.
2. Nomeio os servidores lotados neste Ofício para atuar co-

mo Secretários no presente.
3. Após a conversão, retornem os autos conclusos para de-

terminação de novas diligências.
4. Autue-se, com as anotações de praxe.
5. Comunique-se à Procuradoria Federal dos Direitos do

Cidadão, através do envio do arquivo da presente pelo e-mail
pfdc005@pgr.mpf.gov.br, bem como da inclusão na base de dados da
PFDC.

6. Providencie-se a publicação da presente Portaria (art. 5º,
inciso VI, da Resolução CSMPF nº 87/2006, e art. 4º, inciso VI, da
Resolução CNMP nº 23/2007).

DANIELA CASELANI SITTA

PORTARIA No- 464, DE 24 DE AGOSTO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República signatária, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelos arts. 127 e 129 da Constituição da República, e:

a) considerando os elementos probatórios já carreados ao
Procedimento Preparatório nº 1.32.000.000003/2010-64, cujo objeto
principal é apurar denúncia de diversas mortes por infecção na Ma-
ternidade Nossa Senhora de Nazaré;

b) considerando que expirou o prazo para a tramitação do
mencionado Procedimento Preparatório sem que fosse possível rea-
lizar-se promoção de arquivamento ou a propositura de ação civil
pública, havendo a necessidade de continuidade das apurações, vi-
sando carrear aos autos mais elementos de convicção;

c) considerando que se afigura contraproducente arquivar o
presente procedimento para instaurar outro, diante da necessidade de
aproveitamento do material probatório carreado a estes autos;

d) considerando a necessidade de adequação ao disposto no
artigo 4º, § 4º, da Resolução CSMPF nº 87/2006, e artigo 2º, § 7º, da
Resolução CNMP nº 23/2007, regularizando o curso procedimental,
resolve determinar o seguinte:

1. Converta-se o presente Procedimento Preparatório em In-
quérito Civil Público, cadastrando-o com o seguinte resumo:

PRDC. SAÚDE. MATERNIDADE NOSSA SENHORA DE
NAZARÉ. NOTÍCIAS DE DIVERSAS MORTES POR INFECÇÃO.
Apurar condições de higiene e prestação de atendimento médico.

REQUERENTE: Ministério Público Federal.
REQUERIDO: Maternidade Nossa Senhora de Nazaré.
2. Nomeio os servidores lotados neste Ofício para atuar co-

mo Secretários no presente.
3. Após a conversão, retornem os autos conclusos para de-

terminação de novas diligências.
4. Autue-se, com as anotações de praxe.
5. Comunique-se à Procuradoria Federal dos Direitos do

Cidadão, através do envio do arquivo da presente pelo e-mail
pfdc005@pgr.mpf.gov.br, bem como da inclusão na base de dados da
PFDC.

6. Providencie-se a publicação da presente Portaria (art. 5º,
inciso VI, da Resolução CSMPF nº 87/2006, e art. 4º, inciso VI, da
Resolução CNMP nº 23/2007).

DANIELA CASELANI SITTA

PORTARIA No- 476, DE 25 DE AGOSTO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República signatária, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelos arts. 127 e 129 da Constituição da República, e:

a) considerando os elementos probatórios já carreados ao
Procedimento Preparatório nº 1.32.000.000104/2006-59, cujo objeto
principal é apurar denúncia de possível invasão de fazendeiros na
reserva legal do PA Nova Amazônia;

b) considerando que expirou o prazo para a tramitação do
mencionado Procedimento Preparatório sem que fosse possível rea-
lizar-se promoção de arquivamento ou a propositura de ação civil
pública, havendo a necessidade de continuidade das apurações, vi-
sando carrear aos autos mais elementos de convicção;

c) considerando que se afigura contraproducente arquivar o
presente procedimento para instaurar outro, diante da necessidade de
aproveitamento do material probatório carreado a estes autos;

d) considerando a necessidade de adequação ao disposto no
artigo 4º, § 4º, da Resolução CSMPF nº 87/2006, e artigo 2º, § 7º, da
Resolução CNMP nº 23/2007, regularizando o curso procedimental,
resolve determinar o seguinte:

1. Converta-se o presente Procedimento Preparatório em In-
quérito Civil Público, cadastrando-o com o seguinte resumo:

PRDC. CONFLITOS AGRÁRIOS. Objeto: apurar denúncia
de possível invasão de fazendeiros na reserva legal do PA Nova
Amazônia.

REQUERENTE: Ministério Público Federal.
REQUERIDO: Fundação Nacional do Índio (FUNAI) e ou-

tros.
2. Nomeio os servidores lotados neste Ofício para atuar co-

mo Secretários no presente.
3. Após a conversão, retornem os autos conclusos para de-

terminação de novas diligências.
4. Autue-se, com as anotações de praxe.
5. Comunique-se à Procuradoria Federal dos Direitos do

Cidadão, através do envio do arquivo da presente pelo e-mail
pfdc005@pgr.mpf.gov.br, bem como da inclusão na base de dados da
PFDC.

6. Providencie-se a publicação da presente Portaria (art. 5º,
inciso VI, da Resolução CSMPF nº 87/2006, e art. 4º, inciso VI, da
Resolução CNMP nº 23/2007).

DANIELA CASELANI SITTA

PORTARIA No- 458, DE 23 DE AGOSTO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República signatária, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelos arts. 127 e 129 da Constituição da República, e:

a) considerando os elementos probatórios já carreados ao
Procedimento Preparatório nº 1.32.000.000335/2010-49, cujo objeto
principal é apurar denúncia de irregularidades praticadas pelo INCRA
na emissão de títulos definitivos na área B da Gleba Cauamé;

b) considerando que expirou o prazo para a tramitação do
mencionado Procedimento Preparatório sem que fosse possível rea-
lizar-se promoção de arquivamento ou a propositura de ação civil
pública, havendo a necessidade de continuidade das apurações, vi-
sando carrear aos autos mais elementos de convicção;

c) considerando que se afigura contraproducente arquivar o
presente procedimento para instaurar outro, diante da necessidade de
aproveitamento do material probatório carreado a estes autos;

d) considerando a necessidade de adequação ao disposto no
artigo 4º, § 4º, da Resolução CSMPF nº 87/2006, e artigo 2º, § 7º, da
Resolução CNMP nº 23/2007, regularizando o curso procedimental,
resolve determinar o seguinte:

1. Converta-se o presente Procedimento Preparatório em In-
quérito Civil Público, cadastrando-o com o seguinte resumo:

PRDC. CONFLITOS FUNDIÁRIO. Apurar denúncia de ir-
regularidades praticadas pelo INCRA na emissão de títulos definitivos
na área B da Gleba Cauamé.

REQUERENTE: Ministério Público Federal.
REQUERIDO: INCRA/RR.
2. Nomeio os servidores lotados neste Ofício para atuar co-

mo Secretários no presente.
3. Após a conversão, retornem os autos conclusos para de-

terminação de novas diligências.
4. Autue-se, com as anotações de praxe.
5. Comunique-se à Procuradoria Federal dos Direitos do

Cidadão, através do envio do arquivo da presente pelo e-mail
pfdc005@pgr.mpf.gov.br, bem como da inclusão na base de dados da
PFDC.

6. Providencie-se a publicação da presente Portaria (art. 5º,
inciso VI, da Resolução CSMPF nº 87/2006, e art. 4º, inciso VI, da
Resolução CNMP nº 23/2007).

DANIELA CASELANI SITTA

PORTARIA No- 461, DE 24 DE AGOSTO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República signatária, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelos arts. 127 e 129 da Constituição da República, e:

a) considerando os elementos probatórios já carreados ao
Procedimento Preparatório nº 1.32.000.000288/2009-08, cujo objeto
principal é apurar denúncia de ausência de processo seletivo para
admissão de agentes comunitários de saúde e agentes de combate à
endemia no Município de Alto Alegre/RR;

b) considerando que expirou o prazo para a tramitação do
mencionado Procedimento Preparatório sem que fosse possível rea-
lizar-se promoção de arquivamento ou a propositura de ação civil
pública, havendo a necessidade de continuidade das apurações, vi-
sando carrear aos autos mais elementos de convicção;

c) considerando que se afigura contraproducente arquivar o
presente procedimento para instaurar outro, diante da necessidade de
aproveitamento do material probatório carreado a estes autos;

d) considerando a necessidade de adequação ao disposto no
artigo 4º, § 4º, da Resolução CSMPF nº 87/2006, e artigo 2º, § 7º, da
Resolução CNMP nº 23/2007, regularizando o curso procedimental;
resolve determinar o seguinte:

1. Converta-se o presente Procedimento Preparatório em In-
quérito Civil Público, cadastrando-o com o seguinte resumo:

PRDC. SAÚDE. MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE/RR.
PROMOÇÃO DE PROCESSO SELETIVO PARA ADMISSÃO DE
AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E AGENTES DE COM-
BATE À ENDEMIA. Apurar denúncia de ausência de processo se-
letivo para admissão de agentes comunitários de saúde e agentes de
combate à endemia no Município de Alto Alegre/RR.

REQUERENTE: Ministério Público Federal.
REQUERIDO: Prefeitura Municipal de Alto Alegre/RR.
2. Nomeio os servidores lotados neste Ofício para atuar co-

mo Secretários no presente.
3. Após a conversão, retornem os autos conclusos para de-

terminação de novas diligências.
4. Autue-se, com as anotações de praxe.
5. Comunique-se à Procuradoria Federal dos Direitos do

Cidadão, através do envio do arquivo da presente pelo e-mail
pfdc005@pgr.mpf.gov.br, bem como da inclusão na base de dados da
PFDC.

6. Providencie-se a publicação da presente Portaria (art. 5º,
inciso VI, da Resolução CSMPF nº 87/2006, e art. 4º, inciso VI, da
Resolução CNMP nº 23/2007).

DANIELA CASELANI SITTA

PORTARIA No- 462, DE 24 DE AGOSTO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República signatária, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelos arts. 127 e 129 da Constituição da República, e:

a) considerando os elementos probatórios já carreados ao
Procedimento Preparatório nº 1.32.000.000148/2009-21, cujo objeto
principal é apurar denúncia de ausência de processo seletivo para
admissão de agentes comunitários de saúde e agentes de combate à
endemia no Município de Boa Vista/RR;

b) considerando que expirou o prazo para a tramitação do
mencionado Procedimento Preparatório sem que fosse possível rea-
lizar-se promoção de arquivamento ou a propositura de ação civil
pública, havendo a necessidade de continuidade das apurações, vi-
sando carrear aos autos mais elementos de convicção;

c) considerando que se afigura contraproducente arquivar o
presente procedimento para instaurar outro, diante da necessidade de
aproveitamento do material probatório carreado a estes autos;

d) considerando a necessidade de adequação ao disposto no
artigo 4º, § 4º, da Resolução CSMPF nº 87/2006, e artigo 2º, § 7º, da
Resolução CNMP nº 23/2007, regularizando o curso procedimental,
resolve determinar o seguinte:

1. Converta-se o presente Procedimento Preparatório em In-
quérito Civil Público, cadastrando-o com o seguinte resumo:
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PRDC. SERVIÇOS PÚBLICOS. MUNICÍPIO DE BOA
VISTA/RR. PROMOÇÃO DE PROCESSO SELETIVO PARA AD-
MISSÃO DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E AGEN-
TES DE COMBATE À ENDEMIA. Apurar denúncia de ausência de
processo seletivo para admissão de agentes comunitários de saúde e
agentes de combate à endemia no Município de Boa Vista/RR.

REQUERENTE: Ministério Público Federal.
REQUERIDO: Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR.
2. Nomeio os servidores lotados neste Ofício para atuar co-

mo Secretários no presente.
3. Após a conversão, retornem os autos conclusos para de-

terminação de novas diligências.
4. Autue-se, com as anotações de praxe.
5. Comunique-se à Procuradoria Federal dos Direitos do

Cidadão, através do envio do arquivo da presente pelo e-mail
pfdc005@pgr.mpf.gov.br, bem como da inclusão na base de dados da
PFDC.

6. Providencie-se a publicação da presente Portaria (art. 5º,
inciso VI, da Resolução CSMPF nº 87/2006, e art. 4º, inciso VI, da
Resolução CNMP nº 23/2007).

DANIELA CASELANI SITTA

PORTARIA No- 463, DE 24 DE AGOSTO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República signatária, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelos arts. 127 e 129 da Constituição da República, e:

a) considerando os elementos probatórios já carreados à Peça
de Informação nº 1.32.000.000378/2010-24, cujo objeto principal é
apurar denúncia sobre possíveis irregularidades ocorridas na Escola
Estadual Antonio Augusto Martins, relacionadas com a troca de gê-
neros da merenda escolar por gêneros do comércio local e preca-
riedade dos serviços de transporte escolar;

b) considerando que expirou o prazo para a tramitação do
mencionado Procedimento Preparatório sem que fosse possível rea-
lizar-se promoção de arquivamento ou a propositura de ação civil
pública, havendo a necessidade de continuidade das apurações, vi-
sando carrear aos autos mais elementos de convicção;

c) considerando que se afigura contraproducente arquivar o
presente procedimento para instaurar outro, diante da necessidade de
aproveitamento do material probatório carreado a estes autos;

d) considerando a necessidade de adequação ao disposto no
artigo 4º, § 4º, da Resolução CSMPF nº 87/2006, e artigo 2º, § 7º, da
Resolução CNMP nº 23/2007, regularizando o curso procedimental,
resolve determinar o seguinte:

1. Converta-se a presente Peça de Informação em Inquérito
Civil Público, cadastrando-o com o seguinte resumo:

PRDC. EDUCAÇÃO. MERENDA ESCOLAR. Apurar de-
núncia sobre possíveis irregularidades ocorridas na Escola Estadual
Antonio Augusto Martins, relacionadas com a troca de gêneros da
merenda escolar por gêneros do comércio local e precariedade dos
serviços de transporte escolar.

REQUERENTE: Ministério Público Federal.
REQUERIDO: Escola Estadual Antônio Augusto Martins.
2. Nomeio os servidores lotados neste Ofício para atuar co-

mo Secretários no presente.
3. Após a conversão, retornem os autos conclusos para de-

terminação de novas diligências.
4. Autue-se, com as anotações de praxe.
5. Comunique-se à Procuradoria Federal dos Direitos do

Cidadão, através do envio do arquivo da presente pelo e-mail
pfdc005@pgr.mpf.gov.br, bem como da inclusão na base de dados da
PFDC.

6. Providencie-se a publicação da presente Portaria (art. 5º,
inciso VI, da Resolução CSMPF nº 87/2006, e art. 4º, inciso VI, da
Resolução CNMP nº 23/2007).

DANIELA CASELANI SITTA

CONSIDERANDO que, nestes autos, o prazo para conclusão
encontra-se expirado, havendo necessidade de se prosseguir na ins-
trução do feito, com realização de outras diligências para o perfeito
deslinde da questão, resolve:

INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL para a regular e formal
coleta de elementos destinados a auxiliar a formação de convicção
ministerial acerca dos fatos suprarreferidos, determinando sejam ado-
tadas as seguintes providências: 1ª) encaminhem-se os autos à CO-
ORJU, para fins de registro e reautuação, fazendo-se constar como
interessado(s) o(a)(s) Sr(a)(s). HUGO CÉSAR COSTA; 2ª) fica de-
signado(a) o(a) Técnico(a) Administrativo(a) lotado(a) junto a este
Gabinete para secretariar o presente inquérito.

Por fim, publique-se a presente portaria no site da PR/RN,
bem como no Diário Oficial da União, nos termos do art. 16, § 1º,
inciso I, da Resolução-CSMPF n.º 87/06, encaminhando-se, para tan-
to, cópia da presente portaria à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal - 1ª CCR/MPF (ordem jurídica - ma-
téria constitucional e infraconstitucional).

Cumpra-se. Posteriormente, proceda-se à conclusão.

RONALDO SÉRGIO CHAVES FERNANDES

PORTARIA No- 33, DE 27 DE JULHO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que esta subscreve, no exercício de suas atribuições cons-
titucionais e legais, com fundamento no art. 127 e 129, ambos da
Carta Magna, bem como nas disposições da Lei Complementar nº.
75/93 e da Resolução-CSMPF nº. 87/2006, alterada pela Resolução-
CSMPF nº. 106/2010, e

CONSIDERANDO que tramita perante esta Procuradoria da
República no Rio Grande do Norte a peça de informação autuada sob
o nº. 1.28.000.001657/2010-38, cujo objeto consiste em apurar as
informações prestadas pela senhora Carina Lilian Fernandes Pinheiro,
que supostamente foi prejudicada ao perder proposta de emprego em
virtude de morosidade na emissão de carteira profissional requerida
no conselho regional de serviço social.

CONSIDERANDO que, nos termos da Resolução-CSMPF
nº. 106/2010, o procedimento preparatório deverá ser concluído no
prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma única
vez, em caso de motivo justificável;

CONSIDERANDO que, vencido esse prazo, o membro do
Ministério Público Federal promoverá o arquivamento, ajuizará a
respectiva ação civil pública ou converterá o procedimento em in-
quérito civil (§ 4º do art. 4º da Resolução supramencionada);

CONSIDERANDO que, nestes autos, o prazo para conclusão
encontra-se expirado, havendo necessidade de se prosseguir na ins-
trução do feito, com realização de outras diligências para o perfeito
deslinde da questão, resolve:

INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL para a regular e formal
coleta de elementos destinados a auxiliar a formação de convicção
ministerial acerca dos fatos suprarreferidos, determinando sejam ado-
tadas as seguintes providências: 1ª) encaminhem-se os autos à CO-
ORJU, para fins de registro e reautuação, fazendo-se constar como
interessado(s) o(a)(s) Sr(a)(s). CARINA LILIAN FERNANDES PI-
NHEIRO ; 2ª) fica designado(a) o(a) Técnico(a) Administrativo(a)
lotado(a) junto a este Gabinete para secretariar o presente inquérito.

Por fim, publique-se a presente portaria no site da PR/RN,
bem como no Diário Oficial da União, nos termos do art. 16, § 1º,
inciso I, da Resolução-CSMPF n.º 87/06, encaminhando-se, para tan-
to, cópia da presente portaria à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal - 1ª CCR/MPF (ordem jurídica - ma-
téria constitucional e infraconstitucional).

Cumpra-se. Posteriormente, proceda-se à conclusão.

RONALDO SÉRGIO CHAVES FERNANDES

PORTARIA No- 35, DE 27 DE JULHO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que esta subscreve, no exercício de suas atribuições cons-
titucionais e legais, com fundamento no art. 127 e 129, ambos da
Carta Magna, bem como nas disposições da Lei Complementar nº.
75/93 e da Resolução-CSMPF nº. 87/2006, alterada pela Resolução-
CSMPF nº. 106/2010, e

CONSIDERANDO que tramita perante esta Procuradoria da
República no Rio Grande do Norte a Peça de Informação autuada sob
o nº. 1.28.000.001103/2010-31, cujo objeto consiste em apurar in-
dícios de irregularidades no atendimento prestado pelo INSS ao Se-
nhor José Geraldo da Silva quando do requerimento de revisão de
benefício.;

CONSIDERANDO que, nos termos da Resolução-CSMPF
nº. 106/2010, o procedimento preparatório deverá ser concluído no
prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma única
vez, em caso de motivo justificável;

CONSIDERANDO que, vencido esse prazo, o membro do
Ministério Público Federal promoverá o arquivamento, ajuizará a
respectiva ação civil pública ou converterá o procedimento em in-
quérito civil (§ 4º do art. 4º da Resolução supramencionada);

CONSIDERANDO que, nestes autos, o prazo para conclusão
encontra-se expirado, havendo necessidade de se prosseguir na ins-
trução do feito, com realização de outras diligências para o perfeito
deslinde da questão, resolve:

INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL para a regular e formal
coleta de elementos destinados a auxiliar a formação de convicção
ministerial acerca dos fatos suprarreferidos, determinando sejam ado-
tadas as seguintes providências: 1ª) encaminhem-se os autos à CO-
ORJU, para fins de registro e reautuação, fazendo-se constar como
interessado(s) o(a)(s) Sr(a)(s). JOSÉ GERALDO DA SILVA ; 2ª) fica
designado(a) o(a) Técnico(a) Administrativo(a) lotado(a) junto a este
Gabinete para secretariar o presente inquérito.

Por fim, publique-se a presente portaria no site da PR/RN,
bem como no Diário Oficial da União, nos termos do art. 16, § 1º,
inciso I, da Resolução-CSMPF n.º 87/06, encaminhando-se, para tan-
to, cópia da presente portaria à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal - 1ª CCR/MPF (ordem jurídica - ma-
téria constitucional e infraconstitucional).

Cumpra-se. Posteriormente, proceda-se à conclusão.

RONALDO SÉRGIO CHAVES FERNANDES

PORTARIA No- 37, DE 27 DE JULHO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que esta subscreve, no exercício de suas atribuições cons-
titucionais e legais, com fundamento no art. 127 e 129, ambos da
Carta Magna, bem como nas disposições da Lei Complementar nº.
75/93 e da Resolução-CSMPF nº. 87/2006, alterada pela Resolução-
CSMPF nº. 106/2010, e

CONSIDERANDO que tramita perante esta Procuradoria da
República no Rio Grande do Norte a peça de informação autuada sob
o nº. 1.28.000.000881/2010-11, cujo objeto consiste em apurar in-
formações prestadas pela Sra. Wanda Maia de Morais, idosa, que teve
negada marcação de passagem rodoviária interestadual pela empresa
São Geraldo.

CONSIDERANDO que, nos termos da Resolução-CSMPF
nº. 106/2010, o procedimento preparatório deverá ser concluído no
prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma única
vez, em caso de motivo justificável;

CONSIDERANDO que, vencido esse prazo, o membro do
Ministério Público Federal promoverá o arquivamento, ajuizará a
respectiva ação civil pública ou converterá o procedimento em in-
quérito civil (§ 4º do art. 4º da Resolução supramencionada);

CONSIDERANDO que, nestes autos, o prazo para conclusão
encontra-se expirado, havendo necessidade de se prosseguir na ins-
trução do feito, com realização de outras diligências para o perfeito
deslinde da questão, resolve:

INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL para a regular e formal
coleta de elementos destinados a auxiliar a formação de convicção
ministerial acerca dos fatos suprarreferidos, determinando sejam ado-
tadas as seguintes providências: 1ª) encaminhem-se os autos à CO-
ORJU, para fins de registro e reautuação, fazendo-se constar como
interessado(s) o(a)(s) Sr(a)(s). WANDA MAIA DE MORAIS; 2ª) fica
designado(a) o(a) Técnico(a) Administrativo(a) lotado(a) junto a este
Gabinete para secretariar o presente inquérito.

Por fim, publique-se a presente portaria no site da PR/RN,
bem como no Diário Oficial da União, nos termos do art. 16, § 1º,
inciso I, da Resolução-CSMPF n.º 87/06, encaminhando-se, para tan-
to, cópia da presente portaria à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal - 1ª CCR/MPF (ordem jurídica - ma-
téria constitucional e infraconstitucional).

Cumpra-se. Posteriormente, proceda-se à conclusão.

RONALDO SÉRGIO CHAVES FERNANDES

PORTARIA No- 41, DE 27 DE JULHO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que esta subscreve, no exercício de suas atribuições cons-
titucionais e legais, com fundamento no art. 127 e 129, ambos da
Carta Magna, bem como nas disposições da Lei Complementar nº.
75/93 e da Resolução-CSMPF nº. 87/2006, alterada pela Resolução-
CSMPF nº. 106/2010, e

CONSIDERANDO que tramita perante esta Procuradoria da
República no Rio Grande do Norte a Peça de Informação autuada sob
o nº. 1.28.000.000788/2010-06, cujo objeto consiste em apurar in-
dícios de irregularidades no uso de espaço público do Hospital Uni-
versitário Onofre Lopes - HUOL, para funcionamento de lanchonete
sem a adoção das medidas legais necessárias. Aponta ainda para
indícios de irregularidades na fiscalização de ambulantes que tra-
balham nas redondezas do HUOL pela Secretaria Municipal de Ser-
viços Urbanos da cidade do Natal - SENSUR;

CONSIDERANDO que, nos termos da Resolução-CSMPF
nº. 106/2010, o procedimento preparatório deverá ser concluído no
prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma única
vez, em caso de motivo justificável;

CONSIDERANDO que, vencido esse prazo, o membro do
Ministério Público Federal promoverá o arquivamento, ajuizará a
respectiva ação civil pública ou converterá o procedimento em in-
quérito civil (§ 4º do art. 4º da Resolução supramencionada);

CONSIDERANDO que, nestes autos, o prazo para conclusão
encontra-se expirado, havendo necessidade de se prosseguir na ins-
trução do feito, com realização de outras diligências para o perfeito
deslinde da questão, resolve:

INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL para a regular e formal
coleta de elementos destinados a auxiliar a formação de convicção
ministerial acerca dos fatos suprarreferidos, determinando sejam ado-
tadas as seguintes providências: 1ª) encaminhem-se os autos à CO-
ORJU, para fins de registro e reautuação; 2ª) fica designado(a) o(a)
Técnico(a) Administrativo(a) lotado(a) junto a este Gabinete para
secretariar o presente inquérito.

Por fim, publique-se a presente portaria no site da PR/RN,
bem como no Diário Oficial da União, nos termos do art. 16, § 1º,
inciso I, da Resolução-CSMPF n.º 87/06, encaminhando-se, para tan-
to, cópia da presente portaria à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal - 1ª CCR/MPF (ordem jurídica - ma-
téria constitucional e infraconstitucional).

Cumpra-se. Posteriormente, proceda-se à conclusão.

RONALDO SÉRGIO CHAVES FERNANDES

1ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

PORTARIA No- 31, DE 27 DE JULHO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que esta subscreve, no exercício de suas atribuições cons-
titucionais e legais, com fundamento no art. 127 e 129, ambos da
Carta Magna, bem como nas disposições da Lei Complementar nº.
75/93 e da Resolução-CSMPF nº. 87/2006, alterada pela Resolução-
CSMPF nº. 106/2010, e

CONSIDERANDO que tramita perante esta Procuradoria da
República no Rio Grande do Norte a peça de informação autuada sob
o nº. 1.28.000.001738/2010-38, cujo objeto consiste em apurar pos-
síveis atos de discriminação contra cidadãos nordestinos, veiculados
nas redes sociais e via e-mail, imputando aos nordestinos a res-
ponsabilidade pela vitória da candidata à presidência da república
Dilma Roussef, tendo como possível originária da campanha dis-
criminatória a Senhora Mayara Petruso;

CONSIDERANDO que, nos termos da Resolução-CSMPF
nº. 106/2010, o procedimento preparatório deverá ser concluído no
prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma única
vez, em caso de motivo justificável;

CONSIDERANDO que, vencido esse prazo, o membro do
Ministério Público Federal promoverá o arquivamento, ajuizará a
respectiva ação civil pública ou converterá o procedimento em in-
quérito civil (§ 4º do art. 4º da Resolução supramencionada);
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PORTARIA No- 43, DE 27 DE JULHO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que esta subscreve, no exercício de suas atribuições cons-
titucionais e legais, com fundamento no art. 127 e 129, ambos da
Carta Magna, bem como nas disposições da Lei Complementar nº.
75/93 e da Resolução-CSMPF nº. 87/2006, alterada pela Resolução-
CSMPF nº. 106/2010, e

CONSIDERANDO que tramita perante esta Procuradoria da
República no Rio Grande do Norte a Peça de Informação autuada sob
o nº. 1.28.000.000761/2010-13, cujo objeto consiste em apurar de-
núncia de irregularidades na escolha dos membros do Conselho Tu-
telar no Município de Extremoz/RN;

CONSIDERANDO que, nos termos da Resolução-CSMPF
nº. 106/2010, o procedimento preparatório deverá ser concluído no
prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma única
vez, em caso de motivo justificável;

CONSIDERANDO que, vencido esse prazo, o membro do
Ministério Público Federal promoverá o arquivamento, ajuizará a
respectiva ação civil pública ou converterá o procedimento em in-
quérito civil (§ 4º do art. 4º da Resolução supramencionada);

CONSIDERANDO que, nestes autos, o prazo para conclusão
encontra-se expirado, havendo necessidade de se prosseguir na ins-
trução do feito, com realização de outras diligências para o perfeito
deslinde da questão, resolve:

INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL para a regular e formal
coleta de elementos destinados a auxiliar a formação de convicção
ministerial acerca dos fatos suprarreferidos, determinando sejam ado-
tadas as seguintes providências: 1ª) encaminhem-se os autos à CO-
ORJU, para fins de registro e reautuação; 2ª) fica designado(a) o(a)
Técnico(a) Administrativo(a) lotado(a) junto a este Gabinete para
secretariar o presente inquérito.

Por fim, publique-se a presente portaria no site da PR/RN,
bem como no Diário Oficial da União, nos termos do art. 16, § 1º,
inciso I, da Resolução-CSMPF n.º 87/06, encaminhando-se, para tan-
to, cópia da presente portaria à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal - 1ª CCR/MPF (ordem jurídica - ma-
téria constitucional e infraconstitucional).

Cumpra-se. Posteriormente, proceda-se à conclusão.

RONALDO SÉRGIO CHAVES FERNANDES

PORTARIA No- 45, DE 27 DE JULHO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que esta subscreve, no exercício de suas atribuições cons-
titucionais e legais, com fundamento no art. 127 e 129, ambos da
Carta Magna, bem como nas disposições da Lei Complementar nº.
75/93 e da Resolução-CSMPF nº. 87/2006, alterada pela Resolução-
CSMPF nº. 106/2010, e

CONSIDERANDO que tramita perante esta Procuradoria da
República no Rio Grande do Norte a Peça de Informação autuada sob
o nº. 1.28.000.000299/2010-46, cujo objeto consiste em apurar su-
posta inadequação à faixa etária de veiculação de cenas - "loira da
internet" - no programa "Novas Lendas Urbanas", apresentado em
canal televisivo pelo apresentador Gugu, em horário que o repre-
sentante reputa inadequado para crianças;

CONSIDERANDO que, nos termos da Resolução-CSMPF
nº. 106/2010, o procedimento preparatório deverá ser concluído no
prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma única
vez, em caso de motivo justificável;

CONSIDERANDO que, vencido esse prazo, o membro do
Ministério Público Federal promoverá o arquivamento, ajuizará a
respectiva ação civil pública ou converterá o procedimento em in-
quérito civil (§ 4º do art. 4º da Resolução supramencionada);

CONSIDERANDO que, nestes autos, o prazo para conclusão
encontra-se expirado, havendo necessidade de se prosseguir na ins-
trução do feito, com realização de outras diligências para o perfeito
deslinde da questão, resolve:

INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL para a regular e formal
coleta de elementos destinados a auxiliar a formação de convicção
ministerial acerca dos fatos suprarreferidos, determinando sejam ado-
tadas as seguintes providências: 1ª) encaminhem-se os autos à CO-
ORJU, para fins de registro e reautuação, fazendo-se constar como
interessado(s) o(a)(s) Sr(a)(s). FABRÍCIO LUIZ DE CARVALHO
DA SILVA; 2ª) fica designado(a) o(a) Técnico(a) Administrativo(a)
lotado(a) junto a este Gabinete para secretariar o presente inquérito.

Por fim, publique-se a presente portaria no site da PR/RN,
bem como no Diário Oficial da União, nos termos do art. 16, § 1º,
inciso I, da Resolução-CSMPF n.º 87/06, encaminhando-se, para tan-
to, cópia da presente portaria à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal - 1ª CCR/MPF (ordem jurídica - ma-
téria constitucional e infraconstitucional).

Cumpra-se. Posteriormente, proceda-se à conclusão.

RONALDO SÉRGIO CHAVES FERNANDES

PORTARIA No- 47, DE 27 DE JULHO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que esta subscreve, no exercício de suas atribuições cons-
titucionais e legais, com fundamento no art. 127 e 129, ambos da
Carta Magna, bem como nas disposições da Lei Complementar nº.
75/93 e da Resolução-CSMPF nº. 87/2006, alterada pela Resolução-
CSMPF nº. 106/2010, e

CONSIDERANDO que tramita perante esta Procuradoria da
República no Rio Grande do Norte a Peça de Informação autuada sob
o nº. 1.28.000.001148/2009-71, cujo objeto consiste em apurar pos-
sível acúmulo de cargos por parte do senhor Sérgio Alexandre de
Moraes Braga Júnior (professor da UFERSA, UERN e UNP);

CONSIDERANDO que, nos termos da Resolução-CSMPF
nº. 106/2010, o procedimento preparatório deverá ser concluído no
prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma única
vez, em caso de motivo justificável;

CONSIDERANDO que, vencido esse prazo, o membro do
Ministério Público Federal promoverá o arquivamento, ajuizará a
respectiva ação civil pública ou converterá o procedimento em in-
quérito civil (§ 4º do art. 4º da Resolução supramencionada);

CONSIDERANDO que, nestes autos, o prazo para conclusão
encontra-se expirado, havendo necessidade de se prosseguir na ins-
trução do feito, com realização de outras diligências para o perfeito
deslinde da questão, resolve:

INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL para a regular e formal
coleta de elementos destinados a auxiliar a formação de convicção
ministerial acerca dos fatos suprarreferidos, determinando sejam ado-
tadas as seguintes providências: 1ª) encaminhem-se os autos à CO-
ORJU, para fins de registro e reautuação; 2ª) fica designado(a) o(a)
Técnico(a) Administrativo(a) lotado(a) junto a este Gabinete para
secretariar o presente inquérito.

Por fim, publique-se a presente portaria no site da PR/RN,
bem como no Diário Oficial da União, nos termos do art. 16, § 1º,
inciso I, da Resolução-CSMPF n.º 87/06, encaminhando-se, para tan-
to, cópia da presente portaria à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal - 1ª CCR/MPF (ordem jurídica - ma-
téria constitucional e infraconstitucional).

Cumpra-se. Posteriormente, proceda-se à conclusão.

RONALDO SÉRGIO CHAVES FERNANDES

PORTARIA No- 49, DE 27 DE JULHO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que esta subscreve, no exercício de suas atribuições cons-
titucionais e legais, com fundamento no art. 127 e 129, ambos da
Carta Magna, bem como nas disposições da Lei Complementar nº.
75/93 e da Resolução-CSMPF nº. 87/2006, alterada pela Resolução-
CSMPF nº. 106/2010, e

CONSIDERANDO que tramita perante esta Procuradoria da
República no Rio Grande do Norte a Peça de Informação autuada sob
o nº. 1.28.000.001188/2009-13 , cujo objeto consiste em apurar su-
posta prática de assédio moral ocorrida na Base Aérea de Natal, no
hospital da aeronáutica, com repercussão na saúde física e psicológica
da representante, Sra. Maria do Socorro dos Santos;

CONSIDERANDO que, nos termos da Resolução-CSMPF
nº. 106/2010, o procedimento preparatório deverá ser concluído no
prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma única
vez, em caso de motivo justificável;

CONSIDERANDO que, vencido esse prazo, o membro do
Ministério Público Federal promoverá o arquivamento, ajuizará a
respectiva ação civil pública ou converterá o procedimento em in-
quérito civil (§ 4º do art. 4º da Resolução supramencionada);

CONSIDERANDO que, nestes autos, o prazo para conclusão
encontra-se expirado, havendo necessidade de se prosseguir na ins-
trução do feito, com realização de outras diligências para o perfeito
deslinde da questão, resolve:

INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL para a regular e formal
coleta de elementos destinados a auxiliar a formação de convicção
ministerial acerca dos fatos suprarreferidos, determinando sejam ado-
tadas as seguintes providências: 1ª) encaminhem-se os autos à CO-
ORJU, para fins de registro e reautuação, fazendo-se constar como
interessado(s) o(a)(s) Sr(a)(s). MARIA DO SOCORRO DOS SAN-
TOS; 2ª) fica designado(a) o(a) Técnico(a) Administrativo(a) lota-
do(a) junto a este Gabinete para secretariar o presente inquérito.

Por fim, publique-se a presente portaria no site da PR/RN,
bem como no Diário Oficial da União, nos termos do art. 16, § 1º,
inciso I, da Resolução-CSMPF n.º 87/06, encaminhando-se, para tan-
to, cópia da presente portaria à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal - 1ª CCR/MPF (ordem jurídica - ma-
téria constitucional e infraconstitucional).

Cumpra-se. Posteriormente, proceda-se à conclusão.

RONALDO SÉRGIO CHAVES FERNANDES

PORTARIA No- 51, DE 27 DE JULHO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que esta subscreve, no exercício de suas atribuições cons-
titucionais e legais, com fundamento no art. 127 e 129, ambos da
Carta Magna, bem como nas disposições da Lei Complementar nº.
75/93 e da Resolução-CSMPF nº. 87/2006, alterada pela Resolução-
CSMPF nº. 106/2010, e

CONSIDERANDO que tramita perante esta Procuradoria da
República no Rio Grande do Norte a Peça de Informação autuada sob
o nº. 1.28.000.000758/2009-58, cujo objeto consiste em apurar de-
núncia prestada pelo Sr. Samuel Rodrigues Gomes Júnior, professor
do IFRN, que solicita providências ao MPF para cumprimento, por
parte daquela instituição, de dispositivo constitucional que garante
resposta a petição formulada à administração pública por cidadão;

CONSIDERANDO que, nos termos da Resolução-CSMPF
nº. 106/2010, o procedimento preparatório deverá ser concluído no
prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma única
vez, em caso de motivo justificável;

CONSIDERANDO que, vencido esse prazo, o membro do
Ministério Público Federal promoverá o arquivamento, ajuizará a
respectiva ação civil pública ou converterá o procedimento em in-
quérito civil (§ 4º do art. 4º da Resolução supramencionada);

CONSIDERANDO que, nestes autos, o prazo para conclusão
encontra-se expirado, havendo necessidade de se prosseguir na ins-
trução do feito, com realização de outras diligências para o perfeito
deslinde da questão, resolve:

INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL para a regular e formal
coleta de elementos destinados a auxiliar a formação de convicção
ministerial acerca dos fatos suprarreferidos, determinando sejam ado-
tadas as seguintes providências: 1ª) encaminhem-se os autos à CO-
ORJU, para fins de registro e reautuação, fazendo-se constar como
interessado(s) o(a)(s) Sr(a)(s). SAMUEL RODRIGUES GOMES JÚ-
NIOR; 2ª) fica designado(a) o(a) Técnico(a) Administrativo(a) lo-
tado(a) junto a este Gabinete para secretariar o presente inquérito.

Por fim, publique-se a presente portaria no site da PR/RN,
bem como no Diário Oficial da União, nos termos do art. 16, § 1º,
inciso I, da Resolução-CSMPF n.º 87/06, encaminhando-se, para tan-
to, cópia da presente portaria à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal - 1ª CCR/MPF (ordem jurídica - ma-
téria constitucional e infraconstitucional).

Cumpra-se. Posteriormente, proceda-se à conclusão.

RONALDO SÉRGIO CHAVES FERNANDES

PORTARIA No- 53, DE 15 DE AGOSTO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que esta subscreve, no exercício de suas atribuições cons-
titucionais e legais, com fundamento no art. 127 e 129, ambos da
Carta Magna, bem como nas disposições da Lei Complementar nº.
75/93 e da Resolução-CSMPF nº. 87/2006, alterada pela Resolução-
CSMPF nº. 106/2010, e

CONSIDERANDO que tramita perante esta Procuradoria da
República no Rio Grande do Norte a Peça de Informação autuada sob
o nº. 1.28.000.00796/2009-19, cujo objeto consiste em apurar suposto
desrespeito sofrido pela Sra. Maria Helena Batista de Freitas ao
direito à gratuidade na compra de passagens interestaduais, previsto
no Estatuto do Idoso, em face de conduta de Daniel Carlos de Amo-
rim de França, atendente da empresa Viação Nordeste;

CONSIDERANDO que, nos termos da Resolução-CSMPF
nº. 106/2010, o procedimento preparatório deverá ser concluído no
prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma única
vez, em caso de motivo justificável;

CONSIDERANDO que, vencido esse prazo, o membro do
Ministério Público Federal promoverá o arquivamento, ajuizará a
respectiva ação civil pública ou converterá o procedimento em in-
quérito civil (§ 4º do art. 4º da Resolução supramencionada);

CONSIDERANDO que, nestes autos, o prazo para conclusão
encontra-se expirado, havendo necessidade de se prosseguir na ins-
trução do feito, com realização de outras diligências para o perfeito
deslinde da questão, resolve:

INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL para a regular e formal
coleta de elementos destinados a auxiliar a formação de convicção
ministerial acerca dos fatos suprarreferidos, determinando sejam ado-
tadas as seguintes providências: 1ª) encaminhem-se os autos à CO-
ORJU, para fins de registro e reautuação, fazendo-se constar como
interessado(s) o(a)(s) Sr(a)(s). MARIA HELENA BATISTA DE
FREITAS; 2ª) fica designado(a) o(a) Técnico(a) Administrativo(a)
lotado(a) junto a este Gabinete para secretariar o presente inquérito.

Por fim, publique-se a presente portaria no site da PR/RN,
bem como no Diário Oficial da União, nos termos do art. 16, § 1º,
inciso I, da Resolução-CSMPF n.º 87/06, encaminhando-se, para tan-
to, cópia da presente portaria à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal - 1ª CCR/MPF (ordem jurídica - ma-
téria constitucional e infraconstitucional).

Cumpra-se. Posteriormente, proceda-se à conclusão.

RONALDO SÉRGIO CHAVES FERNANDES

PORTARIA No- 61, DE 1º DE AGOSTO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que esta subscreve, no exercício de suas atribuições cons-
titucionais e legais, com fundamento no art. 127 e 129, ambos da
Carta Magna, bem como nas disposições da Lei Complementar nº.
75/93 e da Resolução-CSMPF nº. 87/2006, alterada pela Resolução-
CSMPF nº. 106/2010, e

CONSIDERANDO que tramita perante esta Procuradoria da
República no Rio Grande do Norte a Peça de Informação autuada sob
o nº. 1.28.000.000397/2009-40, cujo objeto consiste em apurar pos-
síveis irregularidades praticadas pela servidora do INCRA Vera Zulg-
man no assentamento Paraíso II;

CONSIDERANDO que, nos termos da Resolução-CSMPF
nº. 106/2010, o procedimento preparatório deverá ser concluído no
prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma única
vez, em caso de motivo justificável;

CONSIDERANDO que, vencido esse prazo, o membro do
Ministério Público Federal promoverá o arquivamento, ajuizará a
respectiva ação civil pública ou converterá o procedimento em in-
quérito civil (§ 4º do art. 4º da Resolução supramencionada);

CONSIDERANDO que, nestes autos, o prazo para conclusão
encontra-se expirado, havendo necessidade de se prosseguir na ins-
trução do feito, com realização de outras diligências para o perfeito
deslinde da questão, resolve:

INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL para a regular e formal
coleta de elementos destinados a auxiliar a formação de convicção
ministerial acerca dos fatos suprarreferidos, determinando sejam ado-
tadas as seguintes providências: 1ª) encaminhem-se os autos à CO-
ORJU, para fins de registro e reautuação, fazendo-se constar como
interessado(s) o(a)(s) Sr(a)(s). ADELSON PEREIRA DOS SANTOS,
JOÃO MARIA GALDINO DA SILVA e FRANCISCO CANINDÉ
PEREIRA DANTAS; 2ª) fica designado(a) o(a) Técnico(a) Admi-
nistrativo(a) lotado(a) junto a este Gabinete para secretariar o presente
inquérito.



Nº 167, terça-feira, 30 de agosto de 2011 91ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011083000091

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Por fim, publique-se a presente portaria no site da PR/RN,
bem como no Diário Oficial da União, nos termos do art. 16, § 1º,
inciso I, da Resolução-CSMPF n.º 87/06, encaminhando-se, para tan-
to, cópia da presente portaria à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal - 1ª CCR/MPF (ordem jurídica - ma-
téria constitucional e infraconstitucional).

Cumpra-se. Posteriormente, proceda-se à conclusão.

RONALDO SÉRGIO CHAVES FERNANDES

PORTARIA No- 63, DE 1º DE AGOSTO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que esta subscreve, no exercício de suas atribuições cons-
titucionais e legais, com fundamento no art. 127 e 129, ambos da
Carta Magna, bem como nas disposições da Lei Complementar nº.
75/93 e da Resolução-CSMPF nº. 87/2006, alterada pela Resolução-
CSMPF nº. 106/2010, e

CONSIDERANDO que tramita perante esta Procuradoria da
República no Rio Grande do Norte a Peça de Informação autuada sob
o nº. 1.28.000.00388/2009-59, cujo objeto consiste em apurar as ir-
regularidades apontadas no Relatório de Fiscalização 01106 dos re-
sultados dos exames realizados sobre as 028 Ações de Governo exe-
cutados na base municipal de Serra Caiada/RN em decorrência do 25º
Evento do Projeto de Fiscalização a partir de Sorteios Públicos.

CONSIDERANDO que, nos termos da Resolução-CSMPF
nº. 106/2010, o procedimento preparatório deverá ser concluído no
prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma única
vez, em caso de motivo justificável;

CONSIDERANDO que, vencido esse prazo, o membro do
Ministério Público Federal promoverá o arquivamento, ajuizará a
respectiva ação civil pública ou converterá o procedimento em in-
quérito civil (§ 4º do art. 4º da Resolução supramencionada);

CONSIDERANDO que, nestes autos, o prazo para conclusão
encontra-se expirado, havendo necessidade de se prosseguir na ins-
trução do feito, com realização de outras diligências para o perfeito
deslinde da questão, resolve:

INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL para a regular e formal
coleta de elementos destinados a auxiliar a formação de convicção
ministerial acerca dos fatos suprarreferidos, determinando sejam ado-
tadas as seguintes providências: 1ª) encaminhem-se os autos à CO-
ORJU, para fins de registro e reautuação; 2ª) fica designado(a) o(a)
Técnico(a) Administrativo(a) lotado(a) junto a este Gabinete para
secretariar o presente inquérito.

Por fim, publique-se a presente portaria no site da PR/RN,
bem como no Diário Oficial da União, nos termos do art. 16, § 1º,
inciso I, da Resolução-CSMPF n.º 87/06, encaminhando-se, para tan-
to, cópia da presente portaria à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal - 1ª CCR/MPF (ordem jurídica - ma-
téria constitucional e infraconstitucional).

Cumpra-se. Posteriormente, proceda-se à conclusão.

RONALDO SÉRGIO CHAVES FERNANDES

PORTARIA No- 67, DE 1o- DE AGOSTO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que esta subscreve, no exercício de suas atribuições cons-
titucionais e legais, com fundamento no art. 127 e 129, ambos da
Carta Magna, bem como nas disposições da Lei Complementar nº.
75/93 e da Resolução-CSMPF nº. 87/2006, alterada pela Resolução-
CSMPF nº. 106/2010, e

CONSIDERANDO que tramita perante esta Procuradoria da
República no Rio Grande do Norte a Peça de Informação autuada sob
o nº. 1.28.000.000963/2009-13, cujo objeto consiste em apurar su-
posto descumprimento do Estatuto do Idoso na aquisição de pas-
sagens interestaduais - Natal/ Rio de Janeiro - negada a um casal de
idosos por funcionário da empresa São Geraldo;

CONSIDERANDO que, nos termos da Resolução-CSMPF
nº. 106/2010, o procedimento preparatório deverá ser concluído no
prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma única
vez, em caso de motivo justificável;

CONSIDERANDO que, vencido esse prazo, o membro do
Ministério Público Federal promoverá o arquivamento, ajuizará a
respectiva ação civil pública ou converterá o procedimento em in-
quérito civil (§ 4º do art. 4º da Resolução supramencionada);

CONSIDERANDO que, nestes autos, o prazo para conclusão
encontra-se expirado, havendo necessidade de se prosseguir na ins-
trução do feito, com realização de outras diligências para o perfeito
deslinde da questão, resolve:

INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL para a regular e formal
coleta de elementos destinados a auxiliar a formação de convicção
ministerial acerca dos fatos suprarreferidos, determinando sejam ado-
tadas as seguintes providências: 1ª) encaminhem-se os autos à CO-
ORJU, para fins de registro e reautuação, fazendo-se constar como
interessado(s) o(a)(s) Sr(a)(s). RADJALMA JOSÉ CARNEIRO DOS
SANTOS; 2ª) fica designado(a) o(a) Técnico(a) Administrativo(a)
lotado(a) junto a este Gabinete para secretariar o presente inquérito.

Por fim, publique-se a presente portaria no site da PR/RN,
bem como no Diário Oficial da União, nos termos do art. 16, § 1º,
inciso I, da Resolução-CSMPF n.º 87/06, encaminhando-se, para tan-
to, cópia da presente portaria à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal - 1ª CCR/MPF (ordem jurídica - ma-
téria constitucional e infraconstitucional).

Cumpra-se. Posteriormente, proceda-se à conclusão.

RONALDO SÉRGIO CHAVES FERNANDES

PORTARIA No- 71, DE 1o- DE AGOSTO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que esta subscreve, no exercício de suas atribuições cons-
titucionais e legais, com fundamento no art. 127 e 129, ambos da
Carta Magna, bem como nas disposições da Lei Complementar nº.
75/93 e da Resolução-CSMPF nº. 87/2006, alterada pela Resolução-
CSMPF nº. 106/2010, e

CONSIDERANDO que tramita perante esta Procuradoria da
República no Rio Grande do Norte a Peça de Informação autuada sob
o nº. 1.28.000.000427/2009-18, cujo objeto consiste em apurar pos-
sível irregularidade no Programa Nacional de Educação na reforma
Agrária (PRONERA) para os assentados no Estado do Rio Grande do
Norte, sob a coordenação do INCRA, em relação aos cursos ofe-
recidos para os mesmos;

CONSIDERANDO que, nos termos da Resolução-CSMPF
nº. 106/2010, o procedimento preparatório deverá ser concluído no
prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma única
vez, em caso de motivo justificável;

CONSIDERANDO que, vencido esse prazo, o membro do
Ministério Público Federal promoverá o arquivamento, ajuizará a
respectiva ação civil pública ou converterá o procedimento em in-
quérito civil (§ 4º do art. 4º da Resolução supramencionada);

CONSIDERANDO que, nestes autos, o prazo para conclusão
encontra-se expirado, havendo necessidade de se prosseguir na ins-
trução do feito, com realização de outras diligências para o perfeito
deslinde da questão, resolve:

INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL para a regular e formal
coleta de elementos destinados a auxiliar a formação de convicção
ministerial acerca dos fatos suprarreferidos, determinando sejam ado-
tadas as seguintes providências: 1ª) encaminhem-se os autos à CO-
ORJU, para fins de registro e reautuação; 2ª) fica designado(a) o(a)
Técnico(a) Administrativo(a) lotado(a) junto a este Gabinete para
secretariar o presente inquérito.

Por fim, publique-se a presente portaria no site da PR/RN,
bem como no Diário Oficial da União, nos termos do art. 16, § 1º,
inciso I, da Resolução-CSMPF n.º 87/06, encaminhando-se, para tan-
to, cópia da presente portaria à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal - 1ª CCR/MPF (ordem jurídica - ma-
téria constitucional e infraconstitucional).

Cumpra-se. Posteriormente, proceda-se à conclusão.

RONALDO SÉRGIO CHAVES FERNANDES

PORTARIA No- 73, DE 1o- DE AGOSTO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que esta subscreve, no exercício de suas atribuições cons-
titucionais e legais, com fundamento no art. 127 e 129, ambos da
Carta Magna, bem como nas disposições da Lei Complementar nº.
75/93 e da Resolução-CSMPF nº. 87/2006, alterada pela Resolução-
CSMPF nº. 106/2010, e

CONSIDERANDO que tramita perante esta Procuradoria da
República no Rio Grande do Norte a Peça de Informação autuada sob
o nº. 1.28.000.000504/2009-30, cujo objeto consiste em apurar in-
formação acerca da inexistência de áreas específicas para abrigar
animais recolhidos em rodovias federais;

CONSIDERANDO que, nos termos da Resolução-CSMPF
nº. 106/2010, o procedimento preparatório deverá ser concluído no
prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma única
vez, em caso de motivo justificável;

CONSIDERANDO que, vencido esse prazo, o membro do
Ministério Público Federal promoverá o arquivamento, ajuizará a
respectiva ação civil pública ou converterá o procedimento em in-
quérito civil (§ 4º do art. 4º da Resolução supramencionada);

CONSIDERANDO que, nestes autos, o prazo para conclusão
encontra-se expirado, havendo necessidade de se prosseguir na ins-
trução do feito, com realização de outras diligências para o perfeito
deslinde da questão, resolve:

INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL para a regular e formal
coleta de elementos destinados a auxiliar a formação de convicção
ministerial acerca dos fatos suprarreferidos, determinando sejam ado-
tadas as seguintes providências: 1ª) encaminhem-se os autos à CO-
ORJU, para fins de registro e reautuação; 2ª) fica designado(a) o(a)
Técnico(a) Administrativo(a) lotado(a) junto a este Gabinete para
secretariar o presente inquérito.

Por fim, publique-se a presente portaria no site da PR/RN,
bem como no Diário Oficial da União, nos termos do art. 16, § 1º,
inciso I, da Resolução-CSMPF n.º 87/06, encaminhando-se, para tan-
to, cópia da presente portaria à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal - 1ª CCR/MPF (ordem jurídica - ma-
téria constitucional e infraconstitucional).

Cumpra-se. Posteriormente, proceda-se à conclusão.

RONALDO SÉRGIO CHAVES FERNANDES

PORTARIA No- 75, DE 1o- DE AGOSTO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que esta subscreve, no exercício de suas atribuições cons-
titucionais e legais, com fundamento no art. 127 e 129, ambos da
Carta Magna, bem como nas disposições da Lei Complementar nº.
75/93 e da Resolução-CSMPF nº. 87/2006, alterada pela Resolução-
CSMPF nº. 106/2010, e

CONSIDERANDO que tramita perante esta Procuradoria da
República no Rio Grande do Norte a Peça de Informação autuada sob
o nº. 1.28.000.000748/2009-12, cujo objeto consiste em apurar de-
núncia de funcionamento precário do programa Saúde da Família no
município de Tangará/RN;

CONSIDERANDO que, nos termos da Resolução-CSMPF
nº. 106/2010, o procedimento preparatório deverá ser concluído no
prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma única
vez, em caso de motivo justificável;

CONSIDERANDO que, vencido esse prazo, o membro do
Ministério Público Federal promoverá o arquivamento, ajuizará a
respectiva ação civil pública ou converterá o procedimento em in-
quérito civil (§ 4º do art. 4º da Resolução supramencionada);

CONSIDERANDO que, nestes autos, o prazo para conclusão
encontra-se expirado, havendo necessidade de se prosseguir na ins-
trução do feito, com realização de outras diligências para o perfeito
deslinde da questão, resolve:

INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL para a regular e formal
coleta de elementos destinados a auxiliar a formação de convicção
ministerial acerca dos fatos suprarreferidos, determinando sejam ado-
tadas as seguintes providências: 1ª) encaminhem-se os autos à CO-
ORJU, para fins de registro e reautuação; 2ª) fica designado(a) o(a)
Técnico(a) Administrativo(a) lotado(a) junto a este Gabinete para
secretariar o presente inquérito.

Por fim, publique-se a presente portaria no site da PR/RN,
bem como no Diário Oficial da União, nos termos do art. 16, § 1º,
inciso I, da Resolução-CSMPF n.º 87/06, encaminhando-se, para tan-
to, cópia da presente portaria à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal - 1ª CCR/MPF (ordem jurídica - ma-
téria constitucional e infraconstitucional).

Cumpra-se. Posteriormente, proceda-se à conclusão.

RONALDO SÉRGIO CHAVES FERNANDES

PORTARIA No- 77, DE 1o- DE AGOSTO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que esta subscreve, no exercício de suas atribuições cons-
titucionais e legais, com fundamento no art. 127 e 129, ambos da
Carta Magna, bem como nas disposições da Lei Complementar nº.
75/93 e da Resolução-CSMPF nº. 87/2006, alterada pela Resolução-
CSMPF nº. 106/2010, e

CONSIDERANDO que tramita perante esta Procuradoria da
República no Rio Grande do Norte a Peça de Informação autuada sob
o nº. 1.28.000.000518/2010-97, cujo objeto consiste em apurar pos-
sível irregularidade de ato do Reitor da Universidade Federal do Rio
Grande do Norte - UFRN - que desvinculou a estudante Michele
Nóbrega Elali do Curso de Administração de Empresas;

CONSIDERANDO que, nos termos da Resolução-CSMPF
nº. 106/2010, o procedimento preparatório deverá ser concluído no
prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma única
vez, em caso de motivo justificável;

CONSIDERANDO que, vencido esse prazo, o membro do
Ministério Público Federal promoverá o arquivamento, ajuizará a
respectiva ação civil pública ou converterá o procedimento em in-
quérito civil (§ 4º do art. 4º da Resolução supramencionada);

CONSIDERANDO que, nestes autos, o prazo para conclusão
encontra-se expirado, havendo necessidade de se prosseguir na ins-
trução do feito, com realização de outras diligências para o perfeito
deslinde da questão, resolve:

INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL para a regular e formal
coleta de elementos destinados a auxiliar a formação de convicção
ministerial acerca dos fatos suprarreferidos, determinando sejam ado-
tadas as seguintes providências: 1ª) encaminhem-se os autos à CO-
ORJU, para fins de registro e reautuação; 2ª) fica designado(a) o(a)
Técnico(a) Administrativo(a) lotado(a) junto a este Gabinete para
secretariar o presente inquérito.

Por fim, publique-se a presente portaria no site da PR/RN,
bem como no Diário Oficial da União, nos termos do art. 16, § 1º,
inciso I, da Resolução-CSMPF n.º 87/06, encaminhando-se, para tan-
to, cópia da presente portaria à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal - 1ª CCR/MPF (ordem jurídica - ma-
téria constitucional e infraconstitucional).

Cumpra-se. Posteriormente, proceda-se à conclusão.

RONALDO SÉRGIO CHAVES FERNANDES

PORTARIA No- 81, DE 1o- DE AGOSTO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que esta subscreve, no exercício de suas atribuições cons-
titucionais e legais, com fundamento no art. 127 e 129, ambos da
Carta Magna, bem como nas disposições da Lei Complementar nº.
75/93 e da Resolução-CSMPF nº. 87/2006, alterada pela Resolução-
CSMPF nº. 106/2010, e

CONSIDERANDO que tramita perante esta Procuradoria da
República no Rio Grande do Norte a Peça de Informação autuada sob
o nº. 1.28.000.000348/2009-15, cujo objeto consiste em apurar pos-
sível irregularidade na cobrança de taxa referente aos processos de
registro de diplomas de cursos de graduação realizados pela Uni-
versidade Federal do Rio Grande do Norte;

CONSIDERANDO que, nos termos da Resolução-CSMPF
nº. 106/2010, o procedimento preparatório deverá ser concluído no
prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma única
vez, em caso de motivo justificável;

CONSIDERANDO que, vencido esse prazo, o membro do
Ministério Público Federal promoverá o arquivamento, ajuizará a
respectiva ação civil pública ou converterá o procedimento em in-
quérito civil (§ 4º do art. 4º da Resolução supramencionada);

CONSIDERANDO que, nestes autos, o prazo para conclusão
encontra-se expirado, havendo necessidade de se prosseguir na ins-
trução do feito, com realização de outras diligências para o perfeito
deslinde da questão, resolve:
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INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL para a regular e formal
coleta de elementos destinados a auxiliar a formação de convicção
ministerial acerca dos fatos suprarreferidos, determinando sejam ado-
tadas as seguintes providências: 1ª) encaminhem-se os autos à CO-
ORJU, para fins de registro e reautuação, fazendo-se constar como
interessado(a)(s) a FACULDADE DE CIÊNCIAS, CULTURA E EX-
TENSÃO DO RN - FACEX; 2ª) fica designado(a) o(a) Técnico(a)
Administrativo(a) lotado(a) junto a este Gabinete para secretariar o
presente inquérito.

Por fim, publique-se a presente portaria no site da PR/RN,
bem como no Diário Oficial da União, nos termos do art. 16, § 1º,
inciso I, da Resolução-CSMPF n.º 87/06, encaminhando-se, para tan-
to, cópia da presente portaria à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal - 1ª CCR/MPF (ordem jurídica - ma-
téria constitucional e infraconstitucional).

Cumpra-se. Posteriormente, proceda-se à conclusão.

RONALDO SÉRGIO CHAVES FERNANDES

PORTARIA No- 97, DE 1o- DE AGOSTO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que esta subscreve, no exercício de suas atribuições cons-
titucionais e legais, com fundamento no art. 127 e 129, ambos da
Carta Magna, bem como nas disposições da Lei Complementar nº.
75/93 e da Resolução-CSMPF nº. 87/2006, alterada pela Resolução-
CSMPF nº. 106/2010, e

CONSIDERANDO que tramita perante esta Procuradoria da
República no Rio Grande do Norte o Procedimento Administrativo
autuado sob o nº. 1.28.000.000530/2008-87, cujo objeto consiste em
apurar possível ocorrência de atos discriminatórios praticados por
médicos do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra ser-
vidores bancários segurados que necessitam da concessão de be-
nefícios;

CONSIDERANDO que, nos termos da Resolução-CSMPF
nº. 106/2010, o procedimento preparatório deverá ser concluído no
prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma única
vez, em caso de motivo justificável;

CONSIDERANDO que, vencido esse prazo, o membro do
Ministério Público Federal promoverá o arquivamento, ajuizará a
respectiva ação civil pública ou converterá o procedimento em in-
quérito civil (§ 4º do art. 4º da Resolução supramencionada);

CONSIDERANDO que, nestes autos, o prazo para conclusão
encontra-se expirado, havendo necessidade de se prosseguir na ins-
trução do feito, com realização de outras diligências para o perfeito
deslinde da questão, resolve:

INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL para a regular e formal
coleta de elementos destinados a auxiliar a formação de convicção
ministerial acerca dos fatos suprarreferidos, determinando sejam ado-
tadas as seguintes providências: 1ª) encaminhem-se os autos à CO-
ORJU, para fins de registro e reautuação, fazendo-se constar como
interessado(a)(s) o(a)(s) SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ES-
TABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO RN; 2ª) fica designado(a)
o(a) Técnico(a) Administrativo(a) lotado(a) junto a este Gabinete para
secretariar o presente inquérito.

Por fim, publique-se a presente portaria no site da PR/RN,
bem como no Diário Oficial da União, nos termos do art. 16, § 1º,
inciso I, da Resolução-CSMPF n.º 87/06, encaminhando-se, para tan-
to, cópia da presente portaria à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal - 1ª CCR/MPF (ordem jurídica - ma-
téria constitucional e infraconstitucional).

Cumpra-se. Posteriormente, proceda-se à conclusão.

RONALDO SÉRGIO CHAVES FERNANDES

PORTARIA No- 105, DE 1o- DE AGOSTO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador
da

República que esta subscreve, no exercício de suas atri-
buições constitucionais e legais, com fundamento no art. 127 e 129,
ambos da Carta Magna, bem como nas disposições da Lei Com-
plementar nº. 75/93 e da Resolução-CSMPF nº. 87/2006, alterada pela
Resolução-CSMPF nº. 106/2010, e

CONSIDERANDO que tramita perante esta Procuradoria da
República no Rio Grande do Norte o Procedimento Administrativo
autuado sob o nº. 1.28.000.000707/2008-45, cujo objeto consiste em
apurar suposta ocupação e construção irregular em terreno de Ma-
rinha por integrantes da Colônia de Pescadores da Praia de Pitangui,
situada no Município de Extremoz;

CONSIDERANDO que, nos termos da Resolução-CSMPF
nº. 106/2010, o procedimento preparatório deverá ser concluído no
prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma única
vez, em caso de motivo justificável;

CONSIDERANDO que, vencido esse prazo, o membro do
Ministério Público Federal promoverá o arquivamento, ajuizará a
respectiva ação civil pública ou converterá o procedimento em in-
quérito civil (§ 4º do art. 4º da Resolução supramencionada);

CONSIDERANDO que, nestes autos, o prazo para conclusão
encontra-se expirado, havendo necessidade de se prosseguir na ins-
trução do feito, com realização de outras diligências para o perfeito
deslinde da questão, resolve:

INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL para a regular e formal
coleta de elementos destinados a auxiliar a formação de convicção
ministerial acerca dos fatos suprarreferidos, determinando sejam ado-
tadas as seguintes providências: 1ª) encaminhem-se os autos à CO-
ORJU, para fins de registro e reautuação; 2ª) fica designado(a) o(a)
Técnico(a) Administrativo(a) lotado(a) junto a este Gabinete para
secretariar o presente inquérito.

Por fim, publique-se a presente portaria no site da PR/RN,
bem como no Diário Oficial da União, nos termos do art. 16, § 1º,
inciso I, da Resolução-CSMPF n.º 87/06, encaminhando-se, para tan-
to, cópia da presente portaria à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal - 1ª CCR/MPF (ordem jurídica - ma-
téria constitucional e infraconstitucional).

Cumpra-se. Posteriormente, proceda-se à conclusão.

RONALDO SÉRGIO CHAVES FERNANDES

PORTARIA Nº 381, DE 9 DE AGOSTO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República signatária, no exercício de suas atribuições constitucionais
e legais, conferidas pelos arts. 127 e 129 da Constituição Federal e
pelos arts. 6º, 7º e 8º da Lei Complementar 75/93 e,

Considerando o disposto no art. 2º, §6º, no art. 4º e no art.
7º, IV e §2º I e II, todos da Resolução nº 23/2007, do Conselho
Nacional do Ministério Público, que regula o Inquérito Civil Pú-
blico;

Instaura Inquérito Civil do Procedimento Administrativo nº
1.16.000.006095/2010-30, tendo por objeto a apuração dos fatos abai-
xo especificados:

RESUMO: Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal -
TRE/DF. Apuração de suposta irregularidade consistente na inob-

servância à Resolução TSE nº 23.255/2010, que dispõe sobre a cessão
de servidores públicos à Justiça Eleitoral, de que trata a Lei
6.999/1982.

ENVOLVIDO: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
DISTRITO FEDERAL

INTERESSADO: FRANCISCO DE ASSIS CAMPOS DE
SOUZA

Determina:
1. a publicação desta Portaria, como de praxe, e sua co-

municação à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, por qualquer meio hábil;

2. a realização dos registros de estilo junto ao sistema de
cadastramento informático;

3. a verificação do decurso do prazo de 01 ano, a contar do
dia 9 de agosto de 2011, pelo gabinete do 1º Ofício da Cidadania.

CAROLINA MARTINS MIRANDA DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 384, DE 10 DE AGOSTO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República signatária, no exercício de suas atribuições constitucionais
e legais, conferidas pelos arts. 127 e 129 da Constituição Federal e
pelos arts. 6º, 7º e 8º da Lei Complementar 75/93 e,

Considerando o disposto no art. 2º, §6º, no art. 4º e no art.
7º, IV e §2º I e II, todos da Resolução nº 23/2007, do Conselho
Nacional do Ministério Público, que regula o Inquérito Civil Pú-
blico;

Instaura Inquérito Civil do Procedimento Administrativo nº
1.16.000.001160/2011-11, tendo por objeto a apuração dos fatos abai-
xo especificados:

RESUMO: OAB. PAPEL DAS SUBSEÇÕES. Requer pro-
vidências junto ao Conselho Federal da OAB no sentido de regu-
larizar a situação das Subseções, sobretudo no que diz respeito ao
envio das reclamações ao Tribunal de Ética, dentre outras provi-
dências.

ENVOLVIDO: CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL

INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DE MINAS GERAIS - MPE/MG

Determina:
1. a publicação desta Portaria, como de praxe, e sua co-

municação à 1ª Câmara de Revisão e Coordenação do Ministério
Público Federal, por qualquer meio hábil;

2. a realização dos registros de estilo junto ao sistema de
cadastramento informático;

3. a verificação do decurso do prazo de 01 ano, a contar do
dia 10 de agosto de 2011, pelo gabinete do 1º Ofício da Cidadania.

CAROLINA MARTINS MIRANDA DE OLIVEIRA

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE 15 DE AGOSTO DE 2011

Nos termos da Resolução 04/06 de 02 maio de 2006, pro-
cedeu-se a distribuição dos seguintes procedimentos administrativos:

Aurea Maria Etelvina Nogueira Lustosa Pierre
1.22.011.000017/2011-86 1.28.000.001104/2009-41
Francisco Xavier Pinheiro Filho
1.28.000.000568/2010-74 1.22.003.000055/2006-71

1 . 1 2 . 0 0 0 . 0 0 0 4 1 9 / 2 0 11 - 5 6
Wagner de Castro Mathias Netto
1.24.000.000672/2011-99 1.22.003.000902/2010-83

1 . 1 2 . 0 0 0 . 0 0 0 5 4 9 / 2 0 11 - 9 9
Total de procedimentos distribuídos: 008

Subprocurador-Geral da República WAGNER DE
CASTRO MATHIAS NETTO

Coordenador da 1ª CCR

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE 16 DE AGOSTO DE 2011

Nos termos da Resolução 04/06 de 02 maio de 2006, pro-
cedeu-se a distribuição dos seguintes procedimentos administrativos:

Aurea Maria Etelvina Nogueira Lustosa Pierre
1.17.003.000038/2011-61 1.25.000.002123/2010-31
Total de procedimentos distribuídos: 002

Subprocurador-Geral da República WAGNER DE
CASTRO MATHIAS NETTO

Coordenador da 1ª CCR

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE 23 DE AGOSTO DE 2011

Nos termos da Resolução 04/06 de 02 maio de 2006, pro-
cedeu-se a distribuição dos seguintes procedimentos administrativos:

Aurea Maria Etelvina Nogueira Lustosa Pierre
1.25.008.000189/2011-05 1.34.012.000623/2011-71
Francisco Xavier Pinheiro Filho
1.15.000.001086/2011-71 1.11.000.000858/2011-04

1.12.000.000572/2009-69 1.34.012.000583/2011-67
Wagner de Castro Mathias Netto
1.25.000.002002/2011-70 1.29.014.000037/2011-76

1.23.000.000447/2009-75
Total de procedimentos distribuídos: 009

Subprocurador-Geral da República WAGNER DE
CASTRO MATHIAS NETTO

Coordenador da 1ª CCR

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE 24 DE AGOSTO DE 2011

Nos termos da Resolução 04/06 de 02 maio de 2006, pro-
cedeu-se a distribuição dos seguintes procedimentos administrativos:

Aurea Maria Etelvina Nogueira Lustosa Pierre
1.16.000.001967/2009-30 1.16.000.002465/2010-60

1 . 1 8 . 0 0 0 . 0 2 0 4 1 4 / 2 0 11 - 1 8
Francisco Xavier Pinheiro Filho
1.33.010.000064/2009-31
Wagner de Castro Mathias Netto
1.16.000.002405/2010-47
Total de procedimentos distribuídos: 005

WAGNER DE CASTRO MATHIAS NETTO
Subprocurador-Geral da República - Coordenador

da 1ª CCR

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE 25 DE AGOSTO DE 2011

Nos termos da Resolução 04/06 de 02 maio de 2006, pro-
cedeu-se a distribuição dos seguintes procedimentos administrativos:

Aurea Maria Etelvina Nogueira Lustosa Pierre
1 . 2 4 . 0 0 0 . 0 0 0 9 3 0 / 2 0 11 - 3 7
Francisco Xavier Pinheiro Filho
1.33.001.000052/2010-50 1.28.000.000972/2011-29

1 . 2 6 . 0 0 0 . 0 0 1 7 7 9 / 2 0 11 - 8 0
Wagner de Castro Mathias Netto
1.26.000.001652/2011-61 1.20.000.000638/2011-63
Total de procedimentos distribuídos: 006

Subprocurador-Geral da República WAGNER DE
CASTRO MATHIAS NETTO

Coordenador da 1ª CCR

4ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

PORTARIA No- 43, DE 10 DE AGOSTO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, representado pela
Procuradora da República no Município de Resende /RJ, no cum-
primento das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso
III, da CRFB, pelo art. 1º, inciso I, c/c art. 8º, § 1º, ambos da Lei No-

7.347/85 e pelo art. 6º, inciso VII, alínea b, c/c art. 7º, inciso I,
ambos da Lei Complementar No- 75/93, e

CONSIDERANDO ser o Ministério Público, nos termos do
art. 129, inciso III, da CRFB, instituição permanente incumbida de
promover o inquérito civil e a ação civil pública para a defesa do
patrimônio público e de interesses difusos e coletivos;

CONSIDERANDO que tramita, no âmbito da Procuradoria
da República do Município de Resende/RJ, o Procedimento Admi-
nistrativo No- 1.30.008.000034/2011-09, instaurado de ofício, a partir
de informações do IPHAN relativas ao estado de conservação dos
Conjuntos Ferroviários do Município de Resende;

CONSIDERANDO que, no curso do referido procedimento,
foi obtida cópia do Parecer Técnico No- 04/2010, produzido pelo
IPHAN, relativo ao Conjunto Ferroviário localizado no Município de
Quatis, que sugere que seja declarado o valor cultural do referido
bem, e que seja realizadas adequações em sua fachada, de modo a
resgatar características originais;

CONSIDERANDO que o Parecer Técnico No- 04/2010 e o
Ofício/GAB/IPHAN-RJ No- 0453/11 trazem a informação de que a
cessão/transferência do referido conjunto teria sido solicitada pelo
Município de Quatis, que inclusive já estaria na posse do bem;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público, por de-
signação constitucional, proteger patrimônio histórico e cultural, ado-
tando todas as medidas legais cabíveis para tanto e fiscalizar a correta
aplicação da lei, resolve:

Instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, com o objetivo de
apurar a regularidade na gestão e conservação do Conjunto Fer-
roviário do Município de Quatis.

Desde já, adotem-se as seguintes providências:
a) Registre-se e autue-se, com a seguinte ementa: "INQUÉ-
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RITO CIVIL PÚBLICO - patrimônio histórico e cultural - conjunto
ferroviário do município de quatis - regularidade na gestão e con-
servação"

b) Comunique-se a instauração à 4ª Câmara de Coordenação
e Revisão do Ministério Público Federal, remetendo-se extrato desta
Portaria, e solicitando que providenciem a publicação no Diário Ofi-
cial da União.

c) Publique-se esta Portaria no átrio desta Procuradoria.
d) À secretaria, para agendar reunião com o Iphan, SPU e

Município de Quatis. Deverá, também, ser solicitada a presença do
servidor subscritor do parecer técnico n. 04/2010, emitidos pelo
IPHAN (fls. 33/39).

e) Oficie-se, ainda, ao Município de Quatis solicitando que
se manifeste, no prazo de 20 dias, quanto ao conteúdo do parecer
técnico n. 04/2010, emitido pelo IPHAN (fls. 33/39), devendo ser
informado, especialmente: I. se já houve manifestação formal do
município, quanto à eventual interesse na cessão de uso do referido
Conjunto Ferroviário; II. se existem, no âmbito do município, pro-
jetos de restauração e ocupação dos referidos Conjuntos Ferroviários,
bem coo se referidos projetos contemplam as adequações sugeridas
no item 5 do parecer técnico n. 04/2010; III. qual a utilização atual
dada ao prédio da estação ferroviária. O ofício deverá ser instruído
com cópia desta Portaria e de fls. 33/39 deste procedimento.

f) Oficie-se ao IPHAN/RJ, solicitando que seja informado ao
MPF, no prazo de 20 dias: I. a que título vem sendo concedida a
cessão/transferência de bens que integram o antigo patrimônio da
Rede Ferroviária Federal, bem como o procedimento adotado para a
formalização da referida cessão/transferência; II. se o IPHAN já de-
clarou o valor cultural do Conjunto Ferroviário de Quatis, conforme
sugerido nos pareceres técnicos n. 04/2010; III. se já houve ma-
nifestação formal do Município de Quatis, ou de outras entidades,
quanto ao interesse na obtenção da cessão de uso dos referidos bens,
e qual o posicionamento deste instituto quanto à referida(s) soli-
citação; IV. se já foram apresentados projetos de restauração e ocu-
pação dos referidos conjuntos ferroviários, e se tais projetos atendem
às sugestões do item 5 do referido parecer; V. quais medidas vem
sendo adotadas pelo IPHAN, com o objetivo de zelar pela guarda e
manutenção do Conjunto Ferroviário do Município de Quatis, nos
termos do art. 9º da Lei n. 11.483/2007; VI. se existe informação
segura quanto à titularidade das edificações vizinhas à estação (con-
junto de residências, Galpão, Casa de Turma), que compõe o referido
Conjunto Ferroviário. O ofício deverá ser instruído com cópia desta
Portaria e de fls. 33/39 deste procedimento.

g) Oficie-se à Secretaria do Patrimônio da União no Rio de
Janeiro, solicitando que seja informado ao MPF, no prazo de 20 dias:
I. a que título vem sendo concedida a cessão/transferência de bens
que integram o antigo patrimônio da Rede Ferroviária Federal, bem
como o procedimento adotado para a formalização da referida ces-
são/transferência, especialmente em casos de bens de interesse cul-
tural; II. se já houve manifestação formal do Município de Quatis, ou
de outras entidades, quanto ao interesse na obtenção da cessão de uso
do Conjunto Ferroviário do município de Quatis/RJ, conforme in-
formações constantes no parecer técnico n. 04/2010, emitido pelo
IPHAN; III. se a SPU possui inventário dos bens imóveis da extinta
RFFSA no Estado do Rio de Janeiro; IV. se as edificações vizinhas à
estação (conjunto de residências, Galpão, Casa de Turma), que com-
põe o referido Conjunto Ferroviário, mencionados no parecer técnico
n. 04/2010, pertencem à União e/ou integravam o patrimônio da
extinta RFFSA. O ofício deverá ser instruído com cópia desta Portaria
e de fls. 33/39 deste procedimento.

h) O procedimento deverá ser instruuído com cópias de fls.
03/11, 33/39 e 41/42 do Procedimento Administrativo No-
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IZABELLA MARINHO BRANT

PORTARIA No- 47, DE 26 DE AGOSTO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, "b" ,
e art. 7º, inciso I, da Lei Complementar No- 75/93;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução No- 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

e) considerando os elementos constantes nas presentes peças
de informação;

Converte o procedimento administrativo sob o No-

1.22.011.000062/2011-31 em Inquérito Civil Público, que tem por
objeto apurar possível ocorrência de dano ambiental em área de
abrangência do Bioma Mata Atlântica, em local onde se desenvolve o
Projeto de Assentamento Cristo Rei, município de Senador Modes-
tino/MG, de responsabilidade do Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA.

O presente Procedimento Administrativo Cível foi iniciado a
partir da Informação Técnica No- 064/2011 do IBAMA noticiando
uma invasão na fazenda Cristo Rei, praticada por cerca de trinta
famílias, desmatando remanescentes de Mata Atlântica, em área que
também se destina ao Projeto de Assentamento da Fazenda Cristo
Rei.

Determina a expedição de ofício ao Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária - INCRA, para que, no prazo de 20
(vinte) dias, apresente informações e medidas adotadas quanto ao
inventário florestal do imóvel, bem como a situação em que se en-
contram os trabalhos voltados à elaboração do Plano de Desenvol-
vimento do Assentamento - PDA e do anteprojeto de parcelamento do

imóvel, assim como informe as medidas adotadas em face dos des-
mates ilegais para a construção de moradias irregulares encontradas
no local.

Determina, ainda, quando do retorno do IPL, destinado a
apurar eventual prática de crimes relacionados a estes fatos, sejam
extraídas cópias de documentos que auxiliem a apuração deste fei-
to.

Ordena, ainda, que seja comunicada a 4ª Câmara de Co-
ordenação e Revisão a respeito do presente ato, para conhecimento e
publicação, nos termos dos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução
CNMP No- 23/2007.

Determina, por fim, que sejam realizados os registros de
estilo junto ao sistema de cadastramento informático.

BRUNO NOMINATO DE OLIVEIRA

PORTARIA No- 57, DE 8 DE AGOSTO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, José Lucas Perroni Kalil, com
fundamento no art. 129, III, da Constituição Federal, no art. 5º, II "d",
da Lei Complementar No- 75/93, no art. 25, IV, "a", da Lei 8.625/93,
no art. 8º, § 1º da Lei 7.345/85, e nos termos do artigo 2º, inciso I, da
Resolução No- 87 do Conselho Superior do Ministério Público Fe-
deral, de 03 de agosto de 2006; e do artigo 2º, inciso I, da Resolução
No- 23, do Conselho Nacional do Ministério Público, de 17 de de-
zembro de 2007:

Considerando que o Ministério Público é instituição per-
manente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis, nos termos do art. 127, caput, da
Constituição Federal;

Considerando que a Lei Complementar No- 75/1993, em seu
artigo 5º, inciso II, 'd', e inciso III, 'b', dispõe ser função institucional
do Órgão Ministerial da União zelar pela observância dos princípios
constitucionais relativos ao meio ambiente, bem como promover a
sua defesa;

Considerando o teor do ofício n.° 158/2009 da Fundação
Roge, o qual presta informações acerca da PCH Ninho de Águia e do
Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno de Reservatório
Artificial - PACUERA;

Considerando a necessidade do Ministério Público Federal
apurar e acompanhar o aproveitamento hidrelétrico planejado para
implantação no Rio Santo Antônio, afluente do Rio Sapucaí, Baia
Hidrográfica do Rio Grande;

Considerando que compete ao Ministério Público Federal
promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses
difusos e coletivos;

Considerando que o presente procedimento administrativo
foi instaurado há mais de 180 (cento e oitenta) dias (art. 2º, §6º, da
Resolução No- 23/2007 CNMP), sem que tenham sido finalizadas as
apurações, as quais, todavia, devem ser complementadas, resolve
CONVERTER, nos termos do art. 2º, §6º, da Resolução No- 23/2007
do CNMP, as presentes peça informativas cíveis (No-

1.22.013.000013/2010-05) em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, de-
terminando-se:

1. Proceda-se os registros de praxe do presente procedimento
administrativo como Inquérito Civil Público no sistema ARP de con-
trole desta PRM-Pouso Alegre/MG;

2. Remessa, no prazo de 10 (dez) dias, de cópia da presente
portaria à 4º Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público
Federal (Meio Ambiente e Patrimônio Cultural), por meio eletrônico,
nos termos do art. 6º, da Resolução No- 87 do CSMPF, solicitando-lhe
a sua publicação (art. 4º, VI, Resolução No- 23 CNMP e art. 16, §1º,
I, Resolução No- 87 CSMPF);

3. Reitere-se o ofício de fls. 57.
Inicialmente, o presente Inquérito Civil Público terá duração

máxima de 1 (um) ano.
Cumpra-se.

JOSÉ LUCAS PERRONI KALIL

PORTARIA No- 65, DE 29 DE JULHO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, José Lucas Perroni Kalil, com
fundamento no art. 129, III, da Constituição Federal, no art. 5º, II "d",
da Lei Complementar No- 75/93, no art. 25, IV, "a", da Lei 8.625/93,
no art. 8º, § 1º da Lei 7.345/85, e nos termos do artigo 2º, inciso I, da
Resolução No- 87 do Conselho Superior do Ministério Público Fe-
deral, de 03 de agosto de 2006; e do artigo 2º, inciso I, da Resolução
No- 23, do Conselho Nacional do Ministério Público, de 17 de de-
zembro de 2007:

Considerando que o Ministério Público é instituição per-
manente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis, nos termos do art. 127, caput, da
Constituição Federal;

Considerando que a Lei Complementar No- 75/1993, em seu
artigo 5º, inciso II, 'd', e inciso III, 'b', dispõe ser função institucional
do Órgão Ministerial da União zelar pela observância dos princípios
constitucionais relativos ao meio ambiente, bem como promover a
sua defesa;

Considerando o teor do Boletim de Ocorrência n.º 80.505, da
Polícia Militar, o qual relata a ocorrência de danos ambientais em
área considerada de preservação permanente, no interior da APA
Serra da Mantiqueira, na Fazenda Corguinho, em Alagoa/MG, co-
metido por João Benedito Mendes, com o desmate de araucárias em
área de preservação permanente;

Considerando que a araucária é espécie contida na Lista
Oficial de Flora Ameaça de Extinção (Portaria n.º 37-N/1992, do
IBAMA);

Considerando a necessidade de compelir o empreendedor a
reparar, mitigar e compensar o impacto ambiental causado.

Considerando que compete ao Ministério Público Federal
promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses
difusos e coletivos;

Considerando que o presente procedimento administrativo
foi instaurado há mais de 180 (cento e oitenta) dias (art. 2º, §6º, da
Resolução No- 23/2007 CNMP), sem que tenham sido finalizadas as
apurações, as quais, todavia, devem ser complementadas, resolve:

CONVERTER, nos termos do art. 2º, §6º, da Resolução No-

23/2007 do CNMP, as presentes peça informativas cíveis (No-

1.22.013.000357/2009-72) em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, de-
terminando-se:

1. Proceda-se os registros de praxe do presente procedimento
administrativo como Inquérito Civil Público no sistema ARP de con-
trole desta PRM-Pouso Alegre/MG;

2. Remessa, no prazo de 10 (dez) dias, de cópia da presente
portaria à 4º Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público
Federal (Meio Ambiente e Patrimônio Cultural), por meio eletrônico,
nos termos do art. 6º, da Resolução No- 87 do CSMPF, solicitando-lhe
a sua publicação (art. 4º, VI, Resolução No- 23 CNMP e art. 16, §1º,
I, Resolução No- 87 CSMPF);

3. Localize-se endereço do representado em área atendida
pelos correios, com o fito de dar-lhe ciência do teor desta Portaria,
bem como da tramitação do presente, facultando-lhe, no prazo de 30
(trinta) dias, ter vista dos autos, obter cópias de documentos neles
contidos e conhecer as decisões proferidas, bem como formular ale-
gações e apresentar documentos, nos termos do art. 3º da lei n.º
9.784/99, ou ainda agendar comparecimento nesta Procuradoria da
República, para nesta oportunidade apresentar sua defesa ou celebrar
termo de ajustamento de conduta. Informe-se-lhe que o não agen-
damento de audiência com esta PRM nesse interregno de prazo será
interpretado como não aceitação da composição amigável da questão
e que, desta forma, medidas judiciais poderão ser adotadas. Caso não
se localize endereço não rural do representado, solicite-se os bons
préstimos da Polícia Florestal para entrega do ofício, aproveitando-se
o ensejo para que nova vistoria seja realizada no local, com o fito de
se verificar se houve nova intervenção ilegal.

Inicialmente, o presente Inquérito Civil Público terá duração
máxima de 1 (um) ano.

Cumpra-se.

JOSÉ LUCAS PERRONI KALIL

PORTARIA No- 66, DE 26 DE AGOSTO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República infrafirmado, no exercício de suas atribuições constitu-
cionais e legais, com fundamento nos artigos 127, caput e 129, III, da
Constituição Federal, bem como no artigo 6º, VII, da Lei Com-
plementar n. 75 de 20 de maio de 1993, e:

Considerando que o artigo 4º, §§ 1º e 2º, da Resolução n.
87/2006 do Conselho Superior do Ministério Público Federal, bem
como o artigo 2º, §§ 6º e 7º, da Resolução n. 23/2007 do Conselho
Nacional do Ministério Público consolidaram a nomenclatura de In-
quérito Civil Público como sendo aquela correlata a qualquer in-
vestigação cível não preliminar/preparatória realizada pelo órgão do
Parquet federal;

Considerando que os presentes autos não têm natureza de
investigação preliminar/preparatória, mas sim de Inquérito Civil Pú-
blico, consoante Resoluções alhures mencionadas, DETERMINA:

1) a conversão da Peça Informativa Cível No-

1.22.003.000915/2010-52 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, para
apurar situação de indústria funcionando em bairro residencial, po-
luindo o ambiente e prejudicando a saúde de moradores da loca-
lidade.

2) a comunicação imediata à 4ª CCR, nos termos do disposto
no art. 4º, VI, da Resolução n. 23, de 17 de setembro de 2007, do
CNMP, mediante correspondência eletrônica para fins de publicação
desta Portaria no Diário da Justiça.

CLÉBER EUSTÁQUIO NEVES

PORTARIA No- 68, DE 26 DE AGOSTO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República infrafirmado, no exercício de suas atribuições constitu-
cionais e legais, com fundamento nos artigos 127, caput e 129, III, da
Constituição Federal, bem como no artigo 6º, VII, da Lei Com-
plementar n. 75 de 20 de maio de 1993, e:

Considerando que o artigo 4º, §§ 1º e 2º, da Resolução n.
87/2006 do Conselho Superior do Ministério Público Federal, bem
como o artigo 2º, §§ 6º e 7º, da Resolução n. 23/2007 do Conselho
Nacional do Ministério Público consolidaram a nomenclatura de In-
quérito Civil Público como sendo aquela correlata a qualquer in-
vestigação cível não preliminar/preparatória realizada pelo órgão do
Parquet federal;

Considerando que os presentes autos não têm natureza de
investigação preliminar/preparatória, mas sim de Inquérito Civil Pú-
blico, consoante Resoluções alhures mencionadas, DETERMINA:

1) a conversão da Peça Informativa Cível No-

1.22.003.000527/2006-95 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, para
verificar estudos prévios de impacto ambiental em função da im-
plantação de usinas de álcool nos municípios de Prata, Campo Florido
e Tupaciguara.
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2) a comunicação imediata à 4ª CCR, nos termos do disposto
no art. 4º, VI, da Resolução n. 23, de 17 de setembro de 2007, do
CNMP, mediante correspondência eletrônica para fins de publicação
desta Portaria no Diário da Justiça.

CLÉBER EUSTÁQUIO NEVES

PORTARIA No- 104, DE 2 DE AGOSTO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela procuradora da
República signatária, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, b, e
art. 7º, inciso I, da Lei Complementar nº75/93;

c) considerando que o objeto da documentação anexa se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução No- 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

e) considerando a necessidade de diligências para apuração
dos fatos, resolve:

A signatária, INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL, a fim de
promover ampla apuração dos fatos noticiados.

Autue-se a presente portaria e os documentos que a acom-
panha como INQUÉRITO CIVIL. Registre-se que o objeto do IC
consiste em apurar a higidez do rio Trobogy em face de descum-
primento de embargo do IBAMA.

Determino a realização da seguinte diligência: a) expeça-se
ofício ao IBAMA, com cópia da representação anexa, solicitando
informações pormenorizadas e nova visita técnica ao local com o fito
de dimensionar eventual dano atual ocorrido ao Rio Trobogy.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, para os fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e
II, da Resolução No- 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério
Público.

BARTIRA DE ARAÚJO GÓES

PORTARIA No- 106, DE 10 DE AGOSTO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela procuradora da
República signatária, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, b, e
art. 7º, inciso I, da Lei Complementar nº75/93;

c) considerando que o objeto da documentação anexa se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução No- 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

e) considerando a necessidade de diligências para apuração
dos fatos, resolve:

A signatária, INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL, a fim de
promover ampla apuração dos fatos noticiados.

Autue-se a presente portaria e os documentos que a acom-
panha como INQUÉRITO CIVIL. Registre-se que o objeto do IC
consiste em apurar danos ambientais decorrentes da atividade de
carcinicultura em área de mangue, atualmente desenvolvida por Luiz
Carlos Alves Sena, em área próxima à sede do distrito de Cações,
município de Jaguaripe/BA.

Determino a realização das seguintes diligências: a) oficie-se
ao INEMA, com cópia do Laudo No- 0224/2011 - SE-
TEC/SR/DPF/BA, solicitando informações atualizadas acerca das re-
percussões ambientais do empreendimento de carcinicultura locali-
zado na área descrita em documento anexo; b) oficie-se à Prefeitura
Municipal de Jaguaripe, com cópia do Laudo No- 0224/2011 - SE-
TEC/SR/DPF/BA, solicitando informações atualizadas acerca das re-
percussões ambientais do empreendimento de carcinicultura locali-
zado na área descrita em documento anexo; c) oficie-se ao IBAMA,
com cópia do Laudo No- 0224/2011 - SETEC/SR/DPF/BA, solicitando
informações atualizadas acerca das repercussões ambientais do em-
preendimento de carcinicultura localizado na área descrita em do-
cumento anexo; d) encaminhe-se ao cartório para pesquisa e juntada
de cópia da sentença prolatada no processo No- 2007.33.00.008512-4,
citado na certidão datada de 15/06/2011.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, para os fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e
II, da Resolução No- 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério
Público.

BARTIRA DE ARAÚJO GÓES

PORTARIA No- 128, DE 1º DE AGOSTO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio da
Procuradora da República signatária, no uso de suas atribuições legais
e constitucionais, e,

a) CONSIDERANDO que é função institucional do Minis-
tério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos (art. 129, inciso III, da Cons-
tituição Federal), bem como zelar pela defesa do meio ambiente (art.
5º, inciso III, alínea "d", da Lei Complementar No- 75/93);

b) CONSIDERANDO que, segundo o art. 225, caput, da
Constituição Federal de 1988, "Todos têm direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial

à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à co-
letividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e
futuras gerações".

c) CONSIDERANDO que, consoante § 4º, do art. 225, da
Constituição Federal de 1988, "A Floresta Amazônica brasileira, a
Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal Mato-Grossense e a Zona
Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma
da lei, dentro de conduções que assegurem a preservação do meio
ambiente, inclusive quanto ao uso dos recursos naturais".

d) CONSIDERANDO os objetivos delineados na Política
Nacional do Meio Ambiente (Lei 6.938/81, em especial artigos 2º e
4º) e demais normas de proteção ambiental, bem como o regramento
supranacional do qual o Brasil é signatário (Agenda 21, a Declaração
do Rio, a Declaração de Princípios sobre o Uso das Florestas, a
Convenção sobre a Diversidade Biológica e a Convenção sobre Mu-
danças Climáticas, entre outros);

e) CONSIDERANDO o disposto no § 4º do art. 4º da Re-
solução No- 87, de 6 de abril de 2010, do Conselho Superior do
Ministério Público Federal, segundo o qual: "Vencido o prazo men-
cionado no § 1º, o membro do Ministério Público promoverá seu
arquivamento, ajuizará a respectiva ação civil pública ou o converterá
em inquérito civil";

f) CONSIDERANDO que o prazo acima assinalado já ex-
pirou, e que diligências ainda se fazem necessárias para conclusão das
investigações e deliberação acerca de eventual ajuizamento de ação
civil pública ou promoção de arquivamento;

Resolve converter o Procedimento Administrativo No-

1.14.000.000157/2010-74 em INQUÉRITO CIVIL, o qual passará a
contar com a seguinte ementa:"Apurar notícia de extração irregular de
minério (areia), nos Municípios de Alagonhias/Ba e Catu/Ba".

Ante o exposto, determino a realização das seguintes pro-
vidências:

1. Registre-se e proceda-se às demais formalidades de estilo.
Comunique-se a instauração deste inquérito civil à 4ª Câmara de
Coordenação e Revisão, remetendo cópia desta portaria e solicitando
sua publicação, conforme previsto no art. 16 da Resolução No- 87, de
6 de abril de 2010, do Conselho Superior do do Ministério Público
Federal;

2. Reitere-se ofício não respondido.

CAROLINE ROCHA QUEIROZ

PORTARIA No- 131, DE 24 DE AGOSTO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio da
Procuradora da República signatária, no uso de suas atribuições legais
e constitucionais, e,

a) CONSIDERANDO que é função institucional do Minis-
tério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos (art. 129, inciso III, da Cons-
tituição Federal), bem como zelar pela defesa do patrimônio cultural
brasileiro (art. 5º, inciso III, alínea "c", da Lei Complementar No-

75/93);
b) CONSIDERANDO que, segundo o inciso V, do art. 216,

da Constituição Federal de 1988, "Constituem patrimônio cultural
brasileiro os bens de natureza material e imaterial, tombados in-
dividualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade,
à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade
brasileira, nos quais se incluem: (…) V- os conjuntos urbanos e sítios de
valor histórico, paisagístico, artístico, arqueológico, paleontológico,
ecológico e científico";

c) CONSIDERANDO o disposto no § 4º do art. 4º da Re-
solução No- 87, de 6 de abril de 2010, do Conselho Superior do
Ministério Público Federal, segundo o qual: "Vencido o prazo men-
cionado no § 1º, o membro do Ministério Público promoverá seu
arquivamento, ajuizará a respectiva ação civil pública ou o converterá
em inquérito civil";

d) CONSIDERANDO matéria jornalística veiculada no pe-
riódico A Tarde, de 20 de julho de2011, noticiando estado de aban-
dono do Plano Inclinado, no Centro Histórico de Salvador, resolve:

Instaurar INQUÉRITO CIVIL, o qual passará a contar com a
seguinte ementa: "Apurar danos ao patrimônio cultural decorrentes do
estado de degradação do Plano Inclinado, no Centro Histórico de
Salvador".

Ante o exposto, determino a realização das seguintes pro-
vidências:

1. Registre-se e proceda-se às demais formalidades de estilo.
Comunique-se a instauração deste inquérito civil à 4ª Câmara de
Coordenação e Revisão, remetendo cópia desta portaria e solicitando
sua publicação, conforme previsto no art. 16 da Resolução No- 87, de
6 de abril de 2010, do Conselho Superior do do Ministério Público
Federal;

2. Oficie-se ao IPHAN e ao IPAC, solicitando, no prazo de
15 (quinze) dias, informações detalhadas sobre o estado de con-
servação do Plano Inclinado, no Centro Histórico de Salvador, ante o
quanto noticiado na matéria jornalística, cuja cópia segue em ane-
xo.

3. Com a resposta, ou findo o prazo acima assinalado, vol-
tem-me os autos conclusos.

CAROLINE ROCHA QUEIROZ

PORTARIA No- 158, DE 25 DE AGOSTO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República infra-assinado, com base nas suas atribui-
ções constitucionais, legais e regulamentares, e, especialmente, com
fulcro nos artigos 127 e 129 da Constituição da República, e artigos
5º, I, h, III, b, V, b e 6º, VII, da Lei Complementar No- 75/1993:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-
lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos in-
teresses sociais e individuais indisponíveis, a teor do art. 127, caput,
da Carta Republicana;

CONSIDERANDO que o art. 7º, I, da LC 75/1993 esta-
belece que incumbe ao MPU, sempre que necessário ao exercício de
suas funções institucionais, instaurar inquérito civil público;

CONSIDERANDO a instauração no âmbito deste Ministério
Público Federal do Procedimento Administrativo Cível n.º
1.17.000.000298/2011-66 com o fim de apurar desmatamento pos-
sivelmente irregular em área de mangue, na localidade de Retiro do
Congo, Vila Velha;

CONSIDERANDO que, diante de possível dano ambiental,
verifica-se a necessidade de vistoria in loco bem como análise da
constatação da extensão do dano, o que demanda maiores instruções,
resolve:

Nos termos do art. 4º, §4º, da Resolução CSMPF n.º
87/2006, converter o PA/PR/ES No- 1.17.000.000298/2011-66 em In-
quérito Civil Público para orientar a atuação do MPF, com vistas a
eventuais medidas judiciais ou extra-judiciais.

a) Autue-se, com a seguinte ementa: "Apurar possível dano
ambiental decorrente de desmatamento não autorizado em área de
mangue, na localidade Retiro do Congo, Vila Velha;

b) Cientifique-se a 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do
MPF da presente Portaria;

c) Designo como Secretária deste ICP a servidora Márcia
Vitor de M e Guerra lotada neste gabinete;

d) Publique-se, em forma de extrato, a presente portaria no
Diário Oficial (Portaria CNMP No- 23, de 17/09/2007, art. 7º, §2º);

FABRÍCIO CASER

PORTARIA No- 188, DE 26 DE AGOSTO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio da
Procuradora da República que abaixo subscreve, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas e com fulcro nos artigos 127 e 129,
III, da Constituição da República, artigo 8º, §1º, da Lei No- 7.347/85,
artigo 6º, VII, da Lei Complementar No- 75/93, bem como na Re-
solução CNMP No- 23/07 e, ainda:

CONSIDERANDO ser o Ministério Público elevado pela
nossa Lei Magna à categoria de instituição essencial à função ju-
risdicional do Estado, sendo responsável pela defesa dos interesses
individuais indisponíveis, difusos e coletivos;

CONSIDERANDO que chegou ao conhecimento desta Pro-
curadoria da República, através de reportagem divulgada na imprensa
local (Jornal Folha da Manhã), em 08/05/2009, que trabalhadores e
pequenos produtores rurais estariam enfrentando dificuldades na ob-
tenção de declaração comprobatória da atividade rural para fins de
aposentadoria, em razão de orientação expedida pela Federação dos
Trabalhadores do Estado de Minas Gerais (FETAEMG);

CONSIDERANDO que o art. 133, IV, da Instrução Nor-
mativa INSS/PRES No- 20/2007, prevê entre os documentos aptos a
comprovar o tempo de trabalho rural a "declaração fundamentada de
sindicato que represente os trabalhadores rurais, inclusive os agri-
cultores familiares, ou colônia de pescadores artesanais registrada na
Secretaria Especial de Aquicultura e Pesca ou no Instituto Brasileiro
do Meio Ambiente - IBAMA, homologada pelo INSS";

CONSIDERANDO que, para solução da questão a FE-
TAEMG informou que é possível a extensão da base do município de
Capetinga/MG ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Ibira-
ci/MG;

CONSIDERANDO ainda que a FETAEMG também noticiou
ter recomendado ao Sindicato Rural de Cássia/MG a rescisão de
suposto contrato de locação com escritório de advocacia local que
estaria realizando a captação de clientes com uso indevido da es-
trutura do sindicato;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às
apurações;

DETERMINO A CONVERSÃO DO FEITO EM INQUÉ-
RITO CIVIL PÚBLICO.

Autue-se a presente portaria, sem renumeração dos autos.
Considerando que o objeto é a garantia dos direitos previdenciários,
afeta à Procuradoria dos Direitos do Cidadão, retifique-se a atua-
ção.

Como diligências, OFICIE-SE à Federação dos Trabalha-
dores do Estado de Minas Gerais (FETAEMG) para (prazo: 15
dias):

a) informar se foi efetivada a extensão da base do município
de Capetinga/MG ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Ibira-
ci/MG;

b) considerando que o Presidente do Sindicato Rural de
Cássia afirmou não existir contrato de locação com escritório de
advocacia (fl. 61), o que infirma o alegado pela FETAEMG, re-
quisite-se cópia de contrato/documento que comprove a relação in-
devida outrora existente entre o referido sindicato e advogado atuante
na região.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
conversão à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão, para os
fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução No-

23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público.

LUDMILA JUNQUEIRA DUARTE OLIVEIRA
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PORTARIA No- 304, DE 26 DE AGOSTO DE 2011

Inquérito Civil Público No-

1.29.003.000331/2010-26. Recuperação
Ambiental. Auto de paralisação/DNPM.
Extração Mineral Irregular. Igrejinha/RS.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio da
Procuradora da República signatária, no exercício de suas atribuições
constitucionais, legais e regulamentares;

Considerando que todos têm direito ao meio ambiente eco-
logicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à
sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à cole-
tividade o dever de defendê-lo e de preservá-lo para as presentes e
futuras gerações (art. 225 da Constituição Federal);

Considerando que os recursos minerais, inclusive os do sub-
solo, são bens da União, à qual compete registrar, acompanhar e
fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e exploração de re-
cursos minerais em seu território (arts. 20, IX, e 23, XI, ambos da CF;
arts. 1º, 3º, I a III, e 7º, todos do Decreto-Lei No- 227/67);

Considerando que aquele que explorar recursos minerais fica
obrigado a recuperar o meio ambiente degradado, de acordo com a
solução técnica exigida pelo órgão público competente, na forma da
lei (art. 225, § 2º, CF);

Considerando que incumbe ao Ministério Público a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais homogêneos (art. 127, CF; art. 1º da Lei Complementar
No- 75/93);

Considerando que é função institucional do Ministério Pú-
blico zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços
de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal
relativos às ações e aos serviços de saúde, promovendo as medidas
necessárias a sua garantia (art. 129, II, CF; arts. 2º e 5º, V, 'a', ambos
da LC 75/93);

Considerando que compete ao Ministério Público promover
o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos
constitucionais e de outros interesses individuais indisponíveis, ho-
mogêneos, sociais, difusos e coletivos (art. 129, III, CF; art. 6º, VII,
'a' e 'd', e art. 7º, I, ambos da LC 75/93);

Considerando que o DNPM, através do Relatório de Vis-
torias de 11/08/2010, item 8(fls.16-v/19), noticia atividade de ex-
ploração mineral em desconformidade com a legislação ambiental ;

Considerando que o Relatório de Vistoria não informa me-
didas que visem à recuperação ambiental da áreas degradadas pela
exploração mineral referente ao processo DNPM No- 810.276/2009, na
localidade de Solitária Baixa, bem como pela Licença de Operação
No- 2227/2007-DL/FEPAM, na localidade de Solitária Alta, ambas
localizadas no município de Igrejinha, pertencentes à área de atri-
buição desta Procuradoria da República;

Considerando que a área explorada referente à Licença de
Operação No- 2227/2007-DL/FEPAM não está recuperada(fl.19);

Considerando a falta de elementos necessários à promoção
de quaisquer das medidas previstas nos incisos I, III a VI, do art. 4º,
da Resolução 87/2006, do CSMPF, resolve:

Converter o presente Procedimento Administrativo em In-
quérito Civil Público, nos termos do art. 4º, II, da Resolução No- 87,
de 03 de agosto de 2006, do Conselho Superior do Ministério Público
Federal, visando ao monitoramento e medidas necessárias à recu-
peração das áreas degradadas pela atividade de extração de saibro nas
localidades de Solitária Alta e Solitária Baixa, no município de Igre-
jinha.

Para tanto, determino que:
1) autue-se esta portaria e remeta-se cópia à 4ª Câmara de

Coordenação e Revisão para comunicar a instauração deste inquérito
civil e requerer a publicação deste ato no Diário Oficial da União e
no portal do MPF, em observância aos arts. 5º, VI, 6º e 16, § 1º, I, da
Resolução No- 87/2010 do CSMPF; e

2) após, faça-se os autos conclusos ao gabinete para novas
determinações.

JAQUELINE ANA BUFFON

PORTARIA No- 378, DE 18 DE ABRIL DE 2011

Procedimento Administrativo No-

1.33.000.002102/2009-18. CONVERSÃO
EM INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, com fundamento no art. 129 da Constituição
Federal, regulamentado pelos artigos 5º a 8º da Lei Complementar No-

75/93, e na Resolução No- 87 do Conselho Superior do Ministério
Público Federal - CSMPF:

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público instaurar
inquérito civil para apurar a ocorrência de fatos que digam respeito
ou acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe in-
cumbam defender (art. 8º, § 1º, da Lei No- 7.347/85 c/c art. 1º da
Resolução No- 87/2006, do CSMPF);

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis, nos termos do artigo 127 da Cons-
tituição Federal;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129, III da Cons-
tituição Federal e do art. 6º da Lei Complementar No- 75/93, é função
institucional do Ministério Público Federal promover o inquérito civil
e a ação civil pública para a proteção dos interesses individuais
indisponíveis, difusos e coletivos relativos ao patrimônio público e
social e à probidade administrativa, dentre outros, inclusive promo-
vendo a responsabilização respectiva;

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da legali-
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, previstos
no art. 37 da CF/1988 e os princípios da supremacia do interesse
público sobre o privado, da finalidade, razoabilidade e proporcio-
nalidade, implícitos do texto constitucional;

CONSIDERANDO que a atual Constituição, em seu artigo
225, dispõe que: "Todos têm direito ao meio ambiente ecologica-
mente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia
qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o
dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras ge-
rações";

CONSIDERANDO que a Lei No- 6.938/81estabelece, no seu
art. 2º, que: "A Política Nacional do Meio Ambiente tem por objetivo
a preservação, melhoria e recuperação da qualidade ambiental pro-
pícia à vida, visando assegurar, no País, condições ao desenvol-
vimento sócio-econômico, aos interesses da segurança nacional e à
proteção da dignidade da vida humana, atendidos os seguintes prin-
cípios: I - ação governamental na manutenção do equilíbrio eco-
lógico, considerando o meio ambiente como um patrimônio público a
ser necessariamente assegurado e protegido, tendo em vista o uso
coletivo; (...)";

CONSIDERANDO a existência de Procedimento Adminis-
trativo No- 1.33.000.002102/2009-18 versando sobre construção em
terreno de marinha, na Rua das Gaivotas, 728, praia dos Ingleses, em
Florianópolis/SC, bem como a antiguidade de sua autuação no âmbito
do Ofício do Meio Ambiente e Patrimônio Cultural da Procuradoria
da República em Santa Catarina, determino a

CONVERSÃO deste Procedimento Administrativo em IN-
QUÉRITO CIVIL PÚBLICO

tendo por objetivo apurar os fatos acima descritos e outros a
eles correlatos.

Para tanto, determino:
a) a abertura, registro e autuação de Inquérito Civil Público,

com a seguinte ementa: Meio Ambiente. Construção em terreno de
marinha. Rua das Gaivotas, 728. Praia dos Ingleses. Florianópo-
lis/SC;

b) a comunicação e remessa de cópia desta Portaria à 4ª
Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal,
solicitando a devida publicação;

c) após, o retorno dos autos a este Gabinete para novas
providências.

WALMOR ALVES MOREIRA

PORTARIA No- 379, DE 18 DE ABRIL DE 2011

Procedimento Administrativo No-

1.33.000.002107/2009-32. CONVERSÃO
EM INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, com fundamento no art. 129 da Constituição
Federal, regulamentado pelos artigos 5º a 8º da Lei Complementar No-

75/93, e na Resolução No- 87 do Conselho Superior do Ministério
Público Federal - CSMPF:

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público instaurar
inquérito civil para apurar a ocorrência de fatos que digam respeito
ou acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe in-
cumbam defender (art. 8º, § 1º, da Lei No- 7.347/85 c/c art. 1º da
Resolução No- 87/2006, do CSMPF);

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis, nos termos do artigo 127 da Cons-
tituição Federal;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129, III da Cons-
tituição Federal e do art. 6º da Lei Complementar No- 75/93, é função
institucional do Ministério Público Federal promover o inquérito civil
e a ação civil pública para a proteção dos interesses individuais
indisponíveis, difusos e coletivos relativos ao patrimônio público e
social e à probidade administrativa, dentre outros, inclusive promo-
vendo a responsabilização respectiva;

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da legali-
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, previstos
no art. 37 da CF/1988 e os princípios da supremacia do interesse
público sobre o privado, da finalidade, razoabilidade e proporcio-
nalidade, implícitos do texto constitucional;

CONSIDERANDO que a atual Constituição, em seu artigo
225, dispõe que: "Todos têm direito ao meio ambiente ecologica-
mente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia
qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o
dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras ge-
rações";

CONSIDERANDO que a Lei No- 6.938/81estabelece, no seu
art. 2º, que: "A Política Nacional do Meio Ambiente tem por objetivo
a preservação, melhoria e recuperação da qualidade ambiental pro-
pícia à vida, visando assegurar, no País, condições ao desenvol-
vimento sócio-econômico, aos interesses da segurança nacional e à
proteção da dignidade da vida humana, atendidos os seguintes prin-
cípios: I - ação governamental na manutenção do equilíbrio eco-
lógico, considerando o meio ambiente como um patrimônio público a
ser necessariamente assegurado e protegido, tendo em vista o uso
coletivo; (...)";

CONSIDERANDO a existência de Procedimento Adminis-
trativo No- 1.33.000.002107/2009-32 versando sobre degradação am-
biental da margem esquerda do Rio Cubatão, em Aririú da Formiga,
em Palhoça/SC, bem como a antiguidade de sua autuação no âmbito
do Ofício do Meio Ambiente e Patrimônio Cultural da Procuradoria
da República em Santa Catarina, determino a

CONVERSÃO deste Procedimento Administrativo em IN-
QUÉRITO CIVIL PÚBLICO

tendo por objetivo apurar os fatos acima descritos e outros a
eles correlatos.

Para tanto, determino:
a) a abertura, registro e autuação de Inquérito Civil Público,

com a seguinte ementa: Meio Ambiente. Degradação ambiental. Mar-
gem esquerda do Rio Cubatão. Aririú da Formiga, Palhoça/SC;

b) a comunicação e remessa de cópia desta Portaria à 4ª
Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal,
solicitando a devida publicação;

c) após, o retorno dos autos a este Gabinete para novas
providências.

WALMOR ALVES MOREIRA

PORTARIA No- 381, DE 18 DE ABRIL DE 2011

Procedimento Administrativo No-

1.33.000.003204/2010-86. CONVERSÃO
EM INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, com fundamento no art. 129 da Constituição
Federal, regulamentado pelos artigos 5º a 8º da Lei Complementar No-

75/93, e na Resolução No- 87 do Conselho Superior do Ministério
Público Federal - CSMPF:

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público instaurar
inquérito civil para apurar a ocorrência de fatos que digam respeito
ou acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe in-
cumbam defender (art. 8º, § 1º, da Lei No- 7.347/85 c/c art. 1º da
Resolução No- 87/2006, do CSMPF);

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis, nos termos do artigo 127 da Cons-
tituição Federal;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129, III da Cons-
tituição Federal e do art. 6º da Lei Complementar No- 75/93, é função
institucional do Ministério Público Federal promover o inquérito civil
e a ação civil pública para a proteção dos interesses individuais
indisponíveis, difusos e coletivos relativos ao patrimônio público e
social e à probidade administrativa, dentre outros, inclusive promo-
vendo a responsabilização respectiva;

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da legali-
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, previstos
no art. 37 da CF/1988 e os princípios da supremacia do interesse
público sobre o privado, da finalidade, razoabilidade e proporcio-
nalidade, implícitos do texto constitucional;

CONSIDERANDO que a atual Constituição, em seu artigo
225, dispõe que: "Todos têm direito ao meio ambiente ecologica-
mente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia
qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o
dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras ge-
rações";

CONSIDERANDO que a Lei No- 6.938/81estabelece, no seu
art. 2º, que: "A Política Nacional do Meio Ambiente tem por objetivo
a preservação, melhoria e recuperação da qualidade ambiental pro-
pícia à vida, visando assegurar, no País, condições ao desenvol-
vimento sócio-econômico, aos interesses da segurança nacional e à
proteção da dignidade da vida humana, atendidos os seguintes prin-
cípios: I - ação governamental na manutenção do equilíbrio eco-
lógico, considerando o meio ambiente como um patrimônio público a
ser necessariamente assegurado e protegido, tendo em vista o uso
coletivo; (...)";

CONSIDERANDO a existência de Procedimento Adminis-
trativo No- 1.33.000.003204/2010-86 versando sobre fiscalização do
cumprimento de sentença proferida nos autos de Execução Provisória
de Sentença No- 5004775-06.2010.404.7200/SC - Loteamento Por do
Sol III, João Paulo, Florianópolis/SC, bem como a antiguidade de sua
autuação no âmbito do Ofício do Meio Ambiente e Patrimônio Cul-
tural da Procuradoria da República em Santa Catarina, determino a

CONVERSÃO deste Procedimento Administrativo em IN-
QUÉRITO CIVIL PÚBLICO

tendo por objetivo apurar os fatos acima descritos e outros a
eles correlatos.

Para tanto, determino:
a) a abertura, registro e autuação de Inquérito Civil Público,

com a seguinte ementa: Meio Ambiente. Fiscalização do cumpri-
mento de sentença . Autos de Execução Provisória de Sentença No-

5004775-06.2010.404.7200/SC. Loteamento Por do Sol III. Bairro
João Paulo. Florianópolis/SC;

b) a comunicação e remessa de cópia desta Portaria à 4ª
Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal,
solicitando a devida publicação;

c) após, o retorno dos autos a este Gabinete para novas
providências.

WALMOR ALVES MOREIRA

6ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

PORTARIA No- 208, DE 22 DE AGOSTO DE 2011

ETIQUETA No- 1 4 . 6 0 5 / 2 0 11

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, c, XI
e art. 7º, inciso I da Lei Complementar No- 75/93;
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c) considerando que o artigo 129, inciso V, da Constituição
Federal, determinou como função institucional do Ministério Público
"defender judicialmente os direitos e interesses das populações in-
dígenas.";

d) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

e) considerando o disposto na Resolução No- 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

f) considerando os elementos constantes no presente pro-
cedimento administrativo;

Converte o procedimento administrativo autuado sob o No-

1.24.000.000016/2011-96 em Inquérito Civil Público, tendo por ob-
jeto, em atendimento ao contido no art. 4º da Resolução CNMP No-

23/2007, a apuração dos fatos abaixo especificados:
DESCRIÇÃO DOS FATOS INVESTIGADOS: Indígena. Po-

vo Potiguara. Regularização Fundiária. Reivindicação do Imóvel Cen-
tro Social Sagrado Coração de Jesus.

POSSÍVEL RESPONSÁVEL PELOS FATOS INVESTIGA-
DOS: Congregação Filhas de Maria da Imaculada Conceição.

AUTORES DA REPRESENTAÇÃO: MPF/PB (PRDC).
Determina que a Secretaria da PRDC aguarde o atendimento

da solicitação contida no Ofício No- 166/2011/PR/PB/PRDC (fl. 82).
Após a resposta da SPU/PB, tragam-me conclusos os autos, para
providências.

Ordena, ainda, que seja comunicada a 6ª CCR a respeito do
presente ato, para conhecimento e publicação.

Manda, por fim, que sejam realizados os registros de es-
tilo.

DUCIRAN VAN MARSEN FARENA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIAS REGIONAIS

1ª REGIÃO

PORTARIA No- 1.997, DE 25 DE AGOSTO DE 2011

A PROCURADORA DO TRABALHO, que esta subscreve,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados no procedimento No-

REP 000200.2011.01.003/9 - 301, instaurado de ofício nesta Pro-
curadoria Regional do Trabalho da 1ª Região - Procuradoria do Tra-
balho no Município de Campos dos Goytacazes, dando notícia de que
o investigado, MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA,
vem praticando irregularidades trabalhistas, concernentes ao trans-
porte de trabalhadores de combate à dengue de forma irregular;

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar No- 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei No- 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis dos trabalhadores, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil No- 000200.2011.01.003/9 - 301,
em face de MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA. Pre-
sidirá o inquérito a Procuradora do Trabalho, MARCELA CON-
RADO DE FARIAS RIBEIRO, que poderá ser secretariada pelos
servidores Carlos Eduardo Jacintho Lobo e Eduardo Xavier de Souza,
Analistas Processuais.

MARCELA CONRADO DE FARIAS RIBEIRO

PORTARIA No- 1.998, DE 25 DE AGOSTO DE 2011

A PROCURADORA DO TRABALHO, que esta subscreve,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados no procedimento No-

REP 000202.2011.01.003/1 - 301, instaurado a partir do encami-
nhamento do Ofício No- 2312/11 do Ministério Público do Estado do
Rio de Janeiro a esta Procuradoria Regional do Trabalho da 1ª Região
- Procuradoria do Trabalho no Município de Campos dos Goytacazes,
dando notícia de que o investigado, COOPERATIVA DE TRABA-
LHO DAS COSTUREIRAS DE CAMPOS, vem praticando irregu-
laridades trabalhistas, concernentes ao desvirtuamento do trabalho por
meio da cooperativa;

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar No- 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei No- 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis dos trabalhadores, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil No- 000202.2011.01.003/1 - 301,
em face de COOPERATIVA DE TRABALHO DAS COSTUREIRAS
DE CAMPOS. Presidirá o inquérito a Procuradora do Trabalho,
MARCELA CONRADO DE FARIAS RIBEIRO, que poderá ser se-
cretariada pelos servidores Carlos Eduardo Jacintho Lobo e Eduardo
Xavier de Souza, Analistas Processuais.

MARCELA CONRADO DE FARIAS RIBEIRO

4ª REGIÃO

PORTARIA No- 1.374, DE 26 DE AGOSTO DE 2011

O Procurador do Trabalho, ao final subscrito, no uso das
atribuições legais e institucionais que lhe são conferidas, conside-
rando

os termos de denúncia protocolizada perante o Ministério
Público do Trabalho, em 04/08/2011, sob o No- 007094, por meio da
qual noticiada a violação a inúmeros direitos trabalhistas, com con-
sequente necessidade de sucessivo ajuizamento de ações coletivas
pelo sindicato, por parte da Escola de Educação Infantil Pequeno

Aprendiz Ltda, inscrito no CNPJ sob o No- 11.363.979/0001-89, com
endereço na Rua Vitor Hugo, No- 25, bairro Petrópolis, Porto Ale-
gre/RS, CEP 90.630-070;

que a prática denunciada, em tese e dentre outros, viola o
disposto no artigo 7º, incisos I, II, III, V, VI, VII, VIII, X, XVI, XXI,
XXIV e XXVI da Constituição Federal;

que ao Ministério Público incumbe a defesa da ordem ju-
rídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, estabelecendo que, dentre outras, é sua função ins-
titucional promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos, nos termos dos artigos 127,
caput, e 129, inciso III, da Constituição Federal;

que ao Ministério Público da União cabe promover o in-
quérito civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos
constitucionais e de outros interesses individuais indisponíveis, ho-
mogêneos, sociais, difusos e coletivos, nos moldes do artigo 6º, inciso
VII, alíneas "a" e "d", da Lei Complementar No- 75/93 e artigo 8º, §
1º, da Lei No- 7.347/85;

que ao Ministério Público do Trabalho compete instaurar
inquérito civil e outros procedimentos administrativos, para assegurar
a observância dos direitos sociais dos trabalhadores, conforme o ar-
tigo 84, inciso II, da Lei Complementar No- 75/93, promovendo a ação
civil pública no âmbito da Justiça do Trabalho, para a defesa de
interesses coletivos, quando desrespeitados os direitos sociais cons-
titucionalmente garantidos, na forma do artigo 83, inciso III, da Lei
Complementar No- 75/93;

a necessidade de prosseguir a investigação, com o objetivo
de apurar os fatos noticiados e a ocorrência de lesão que justifique a
atuação do Ministério Público, resolve:

I - Instaurar INQUÉRITO CIVIL para apurar os fatos de-
nunciados em toda a sua extensão, visando à observância do or-
denamento jurídico e à tutela dos interesses ou direitos que ao Mi-
nistério Público do Trabalho incumbe defender;

II - Determinar a formação dos autos do INQUÉRITO CI-
VIL, com a juntada desta Portaria e das peças que formam os autos
da Representação No- 0 0 11 5 5 . 2 0 11 . 0 4 . 0 0 0 / 2 ;

III - Determinar a afixação desta portaria no local de cos-
tume nesta Procuradoria Regional do Trabalho e a sua publicação no
Diário Oficial.

VIKTOR BYRUCHKO JUNIOR

DECISÃO

Considerando o reconhecimento de Repercussão Geral pelo plenário
do Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário n°
586.068/PR, em que se discute a possibilidade de aplicação do artigo
741, parágrafo único, do Código de Processo Civil no âmbito dos
Juizados Especiais Federais, determino o sobrestamento do presente
incidente, com fundamento no artigo 7°, inciso VIII, do Regimento
Interno desta Turma Nacional de Uniformização.
Brasília/DF, 02 de agosto de 2011.

PAULO ARENA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 2005.70.50.014229-4
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: VALDEMIRO GONÇALVES PEREIRA
PROC./ADV.: MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JORGE GUSTAVO SERRA DE
MACÊDO COSTA

DECISÃO

I RELATÓRIO
Trata-se de Pedido de Reconsideração formulado por VALDOMIRO
GONÇALVES PEREIRA contra acórdão (fl. 146) proferido por esta
TNU, que não conheceu de incidente de uniformização interposto
pelo Requerente contra o INSS.
Alega, em síntese, que os acórdãos paradigmas encontram-se pre-
vistos no art. 6º, inciso III, da Resolução 22/2008 do CJF, requerendo,
assim, a "reconsideração do aresto prolatado por essa E. Turma Na-
cional de Uniformização que deixou de admitir o Incidente inter-
posto". (fl.151).
Juntada o original da petição às fls. 150/151.
O Regimento Interno desta TNU não contempla a hipótese de "Pe-
dido de Reconsideração" contra decisão colegiada da Turma, vale
dizer, quando muito, eventual "reconsideração" poderá ser exercida
em sede de juízo de retratação por força de agravo regimental que, a
toda evidência, é interposto contra decisão monocrática de Relator
(art.34).
No caso, o pleito de reconsideração é pleiteado em face de decisão
colegiada da Turma Nacional que não conheceu do incidente de
Uniformização interposto pelo Requerente contra acórdão prolatado
pela Segunda Turma Recursal da Seção Judiciária do Paraná, sendo
aplicada a Questão de Ordem n.º 13.
Nem mesmo seria caso de analisar a petição como embargos de
declaração, até porque não foi apontado qualquer ponto de obscu-
ridade, contradição ou omissão no acórdão objurgado.
Logo, à míngua de previsão legal, não conheço do "Pedido de Re-
consideração" formulado pelo Requerente, determinando o retorno
dos autos à Secretaria para cumprimento do acórdão de fl.146.
I.
De Belo Horizonte para Brasília, 09 de agosto de 2011.

JORGE GUSTAVO DE MACÊDO COSTA
Juiz Federal Relator

ACÓRDÃOS JUÍZES RELATORES

AUTOS FÍSICOS

PROCESSO: 2005.71.95.001879-1
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE: NILSO LIVIEIRA
PROC./ADV.: HERMES BUFFON E IVANI PETERLE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ROSANA NOYA ALVES WEI-
BEL KAUFMANN

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. NÃO PRE-
ENCHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS NA DATA DO RE-
QUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INADMISSIBILIDADE DO
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE
FÁTICA. VIA RECURSAL INADEQUADA.
1. o paradigma indicado pelo recorrente, qual seja a súmula nº 33
desta TNU, não possui similitude fática com a hipótese, na medida
em que trata de casos em que, na data do requerimento adminis-
trativo, os requisitos para a concessão, ou revisão de aposentadoria já
haviam sido preenchidos, enquanto no caso dos autos, tais requisitos
só foram aferidos com a apreciação judicial.
2. Não estando preenchidos todos os requisitos na data do reque-
rimento administrativo, falta similitude fática a ensejar o conheci-
mento do pedido de uniformização, que implica em revisão da pro-
va.
3. Incidente não conhecido.

ACÓRDÃO

Decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, por
unanimidade, não conhecer do incidente, nos termos do voto da juíza
federal relatora designada para acórdão.
Brasília, 28 de maio de 2009

ROSANA NOYA WEIBEL KAUFMANN
Juiz Federal Relatora

PLENÁRIO

RETIFICAÇÃO

Na Ata nº 34/2011-Plenário, publicada no D.O.U. nº 163 de
24/08/2011, Seção I, p. 111, 3ª coluna:

Onde se lê:

HOMOLOGAÇÃO DE ATA

O Tribunal Pleno homologou a ata nº 23, da sessão ordinária
realizada em 10 de agosto (Regimento Interno, artigo 101).

Leia-se:

HOMOLOGAÇÃO DE ATA

O Tribunal Pleno homologou a ata nº 33, da sessão ordinária
realizada em 10 de agosto (Regimento Interno, artigo 101).

Tribunal de Contas da União
.

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

CORREGEDORIA-GERAL
TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS

DECISÕES JUÍZES RELATORES

AUTOS FÍSICOS

PROCESSO: 2006.36.00.700221-0
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MATO GROSSO
REQUERENTE: SUELY SILVA DA SILVA
PROC./ADV.: CLÁUDIO BARBOSA DE LIMA
PROC./ADV.: ROSENI APARECIDA FARINÁRIO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO

Poder Judiciário
.
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PROCESSO: 2007.70.50.013359-9
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: RUI ALTAIR MERLIN
PROC./ADV.: LARISSA SESSAK
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ROSANA NOYA ALVES WEI-
BEL KAUFMANN

E M E N TA

EMENTA REVISÃO DE BENEFÍCIO. COMPLEMENTAÇÃO POR
ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. LEGITIMIDADE DO
SEGURADO LIMITADA PARA PROPOR A AÇÃO DE REVISÃO
DE BENEFÍCIO PERANTE A AUTARQUIA NO ASPECTO DA
CORREÇÃO DA RMI. INEXISTÊNCIA DE DIREITO DO SEGU-
RADO À PERCEPÇÃO DAS RESPECTIVAS DIFERENÇAS, QUE
DEVE SER ESTABELECIDA DE FORMA EXPRESSA, PARA
EVITAR PAGAMENTO EM DUPLICIDADE.
1.Deve ser reconhecido o Interesse processual do segurado nas ações
em que se postula a revisão de benefício pago à menor pelo INSS,
mesmo havendo a complementação, limitado ao aspecto da correção
do valor. A condenação em eventuais diferenças caracterizaria en-
riquecimento ilícito do segurado, pois a equação financeira de seu
benefício manteve-se sem qualquer alteração ou prejuízo individual
em face da complementação paga pela Entidade de Previdência Pri-
vada.
3.Precedentes AgRg no REsp 303124-DF, Relatora Ministra Nancy
Andrighi, e PEDILEF 200572950110383, Relator JUIZ FEDERAL
LEONARDO SAFI DE MELO.
2.Incidente conhecido e provido para adequar o julgado à interpre-
tação firmada.

ACÓRDÃO

Decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, por
maioria, conhecer do incidente e, também por maioria, dar-lhe pro-
vimento para adequação do julgado à interpretação firmada, nos ter-
mos do voto da juíza federal relatora.
Brasília, 08/09 de abril de 2010.

ROSANA NOYA WEIBEL KAUFMANN
Juiz Federal Relatora

PROCESSO: 2003.81.10.012963-5
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DA CONCEIÇÃO EUFRASIO
PROC./ADV.: JOÃO KENNEDY CARVALHO ALEXANDRINO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MEL-
LO

E M E N TA

EMENTA: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETA-
ÇÃO DE LEI FEDERAL. APOSENTADORIA POR IDADE RU-
RAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA DE DOCU-
MENTOS EM NOME DA AUTORA E EM NOME DE TERCEI-
ROS. CERTIDÃO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORA COM
INDICAÇÃO DE QUE A PARTE FORA RURÍCOLA. PEDIDO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. REFORMA DO
JULGADO DA TURMA RECURSAL DO CEARÁ.
1.Pedido de uniformização de jurisprudência, interposto pela parte
autora.
2.Pedido inicialmente formulado de concessão de aposentadoria por
idade rural.
3.Sentença de improcedência do pedido, mantida pela Turma Re-
cursal do Ceará.
4.Tempestividade no protocolo do presente incidente.
5.Parte autora que trouxe aos autos, com intuito de demonstrar seu
labor rural, vários documentos, em estrito cumprimento do disposto
no art. 55, § 3º, da lei nº 8.213/91: Instrumento de procuração - fls.
06; Declaração de pobreza - fls. 07; Cópia de sua cédula de iden-
tidade e de seu cartão de identificação no Cadastro de Pessoa Física
- fls. 08; Cópia da folha de qualificação de sua CTPS - Carteira de
Trabalho da Previdência Social - fls. 08; Nota fiscal de venda, emitida
em nome da autora, de 10-07-1996 - fls. 09; Declaração de exercício
de atividade rural da autora junto aos sítios Taboleiro e São Pedro.
Refere-se aos períodos de 16-09-1986 a 11-02-1994 e de 12-02-1994
a 13-03-2000 - fls. 10; Laudo de constatação de atividade rural,
referente à autora, datado de julho de 2002 - fls. 11; Certidão do
Tribunal Regional Eleitoral, de 17-08-2001, onde consta a profissão
de agricultora da autora - fls. 12; Planilha Conind, do Dataprev - fls.
13; Certidão de casamento da parte autora, da Diocese do Crato - CE
- fls. 14; Cópia da CTPS - Carteira de Trabalho da Previdência Social
do marido da autora, emitida em 28-05-1992 - fls. 15; Notificação de
lançamento de ITR - Imposto Territorial Rural, do ano de 1993, do
Sítio Taboleiro, situado em Pacaembu/CE - fls. 16; Notificação de
lançamento de ITR - Imposto Territorial Rural, do ano de 1993, do
Sítio Taboleiro, situado em Pacaembu/CE - fls. 17; Declaração de
atividade rural emitida pelo proprietário do sítio São Pedro - fls. 18;
Declaração de atividade rural emitida pelo proprietário do sítio Ta-
boleiro - fls. 19;
6.Atendimento da regra de prova estabelecida na Lei de Benefícios -
art. 106, parágrafo único da Lei nº 8.213/91.

7.Inteligência do verbete nº 14, da TNU - Turma Nacional de Uni-
formização, 'para concessão de aposentadoria rural por idade não se
exige que o início de prova material corresponda a todo o período
equivalente à carência do benefício'.
8.Posição da TNU - Turma Nacional de Uniformização concernente à
certidão emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral.
9.Indicação de julgados da TNU - Turma Nacional de Uniformização,

no sentido de que existência de documentos em nome de terceiros
também são hábeis a comprovar labor rural.
10.Conhecimento e parcial provimento do pedido de uniformização
de interpretação de lei federal ofertado pela parte autora, com fun-
damento no art. 14, da Lei nº 10.259/2.001.
11.Reforma da decisão da Turma Recursal do Ceará e determinação
de retorno dos autos para reapreciação das provas, a partir das pre-
missas fixadas neste julgado.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização da Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais CONHECER E PROVER
PARCIALMENTE O PRESENTE PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE JURISPRUDÊNCIA, APRESENTADO PELA PARTE AUTORA,
na forma do voto proferido pela Juíza Relatora e da ementa que
integram este julgado.
Brasília, 05 de maio de 2.011.

VANESSA VIEIRA DE MELLO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 2003.81.10.008628-4
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA MARLY PINTO DE PAULA
PROC./ADV.: ANTÔNIO RODRIGUES DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MEL-
LO

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁ-
RIO. PEDIDO DE APOSENTADORIA POR IDADE. TEMÁTICA
DO INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DECLARAÇÃO DE EX-PA-
TRÃO, ACOMPANHADA DE NOTIFICAÇÃO DE PAGAMENTO
DE IMPOSTO TERRITORIAL RURAL. DECLARAÇÃO FORNE-
CIDA POR SINDICATO DE TRABALHADORES RURAIS. ENU-
MERAÇÃO DAS PROVAS APRESENTADAS. AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO NA SENTENÇA PROFERI-
DA E NO ACÓRDÃO LAVRADO NA TURMA RECURSAL. DE-
CLARAÇÃO DE NULIDADE DAS DECISÕES JUDICIAIS, DES-
PROVIDAS DE FUNDAMENTAÇÃO, DEVER CONSTITUCIO-
NAL. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JULGADO PREJUDI-
CADO.
1.Pedido de uniformização de interpretação de lei federal ofertado
pela parte autora.
2.Ação principal concernente a pedido de concessão de pensão por
morte.
3.Ausência de motivação na sentença proferida e no acórdão lavrado
na Turma Recursal do Ceará.
4.Nulidade absoluta constante dos autos, impeditiva de continuidade
de julgamento.
5.Quebra ao dever de motivação das decisões judiciais, previsto no
art. 93, inciso IX, da Carta Magna.
6.Incidência da questão de ordem nº 25, da TNU - Turma Nacional de
Uniformização.
7.Anulação, de ofício, da sentença e do acórdão.
8.Pedido de uniformização julgado prejudicado.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização da Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais ANULAR, DE OFÍCIO, A
SENTENÇA PROFERIDA E O ACÓRDÃO LAVRADO NA TUR-
MA RECURSAL DO CEARÁ E JULGAR PREJUDICADO O PRE-
SENTE INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO, na forma do voto
proferido pela juíza relatora e da ementa que integram este julgado.
Brasília, 02 e 03 de agosto de 2.011.

VANESSA VIEIRA DE MELLO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 2004.70.51.005743-0
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JOAQUIM FELISBINO DE GODOY
PROC./ADV.: ANDRÉ BANHARA BARBOSA DE OLIVEIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MEL-
LO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE BENEFÍCIO DE APOSENTA-
DORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM DE TEMPO
RURAL. DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. NECES-
SIDADE DE REAPRECIAÇÃO DO PEDIDO NOS TERMOS DA
QUESTÃO DE ORDEM Nº 20 DA TNU - TURMA NACIONAL
DE UNIFORMIZAÇÃO.
1.Ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais
2.Pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por tem-
po de contribuição.
3.Sentença de parcial procedência do pedido.
4.Recursos de sentença interpostos pela parte autora e pelo instituto
previdenciário.
5.Acórdão da Turma Recursal que alterou, em parte, o julgamento de
procedência.
6.Incidente de uniformização apresentado pela parte autora.
7.Acórdãos paradigmas pertinentes à temática do exercício de ati-
vidade rural.

8.Existência de similitude fático-jurídica entre o caso dos autos e os
acórdãos apresentados.
9.Exame do mérito do incidente em consonância com a premissa de
que "para fins de caracterização de tempo de tempo rural, podem ser
apresentados documentos em nome de terceiros, inclusive do genitor
da parte autora".
10.Determinação de retorno dos autos à Turma Recursal para que, a
partir desta premissa de direito, faça nova análise do conjunto pro-
batório quanto ao início de prova material de trabalho desenvolvido
junto à agricultura.
11.Incidência da questão de ordem nº 20, da TNU - Turma Nacional
de Uniformização.
12.Parcial provimento do incidente de uniformização de jurispru-
dência.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização da Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais CONHECER E PROVER EM
PARTE O INCIDENTE, na forma do voto proferido pela juíza re-
latora e da ementa que integram este julgado.
Brasília, 02 e 03 de agosto de 2011.

VANESSA VIEIRA DE MELLO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 2004.81.10.000211-1
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA CAMURCA BARBOSA
PROC./ADV.: JOSÉ GUERREIRO CHAVES FILHO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MEL-
LO

E M E N TA :

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁ-
RIO. PEDIDO DE PENSÃO POR MORTE. TEMÁTICA DO INÍ-
CIO DE PROVA MATERIAL. DECLARAÇÃO FORNECIDA POR
SINDICATO DE TRABALHADORES RURAIS. ENUMERAÇÃO
DAS PROVAS APRESENTADAS. EXISTÊNCIA DE ALGUNS
VÍNCULOS URBANOS NO CNIS DO SEGURADO. NECESSI-
DADE DE REANÁLISE DOS AUTOS PELA TURMA RECURSAL
DE ORIGEM. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO PARCIAL-
MENTE PROVIDO.
1.Pedido de uniformização de interpretação de lei federal ofertado
pela parte autora.
2.Ação principal concernente a pedido de concessão de pensão por
morte.
3.Existência de alguns vínculos de trabalho urbano no CNIS do se-
gurado rurícola.
4.Tema da descontinuidade do labor rural caracterizado por alguns
vínculos urbanos no CNIS.
5.Incidência da questão de ordem nº 20, da TNU - Turma Nacional de
Uniformização.
6.Pedido de uniformização parcialmente provido. Determinação de
remessa dos autos à Turma Recursal de origem para reanálise do
labor rural do segurado, a partir das premissas fixadas neste jul-
gado.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização da Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais PROVER EM PARTE O
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO, na forma do voto proferido
pela juíza relatora e da ementa que integram este julgado.
Brasília, 02 e 03 de agosto de 2.011.

VANESSA VIEIRA DE MELLO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 2005.32.00.900938-2
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: NILZA DA SILVA MARCULINO
PROC./ADV.: ZENI TERESINHA SCHNORR BORTOLI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MEL-
LO

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁ-
RIO. PEDIDO DE PENSÃO POR MORTE. QUESTÃO DA COM-
PROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL ENTRE A AUTORA E O
FALECIDO, REGULARMENTE CASADO. IMPOSSIBILIDADE
DE REVALORAR AS PROVAS TRAZIDAS AOS AUTOS. PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE LEI FEDERAL NÃO CONHE-
CIDO.
1.Pedido de uniformização interposto pela parte autora.
2.Ação principal concernente a pedido de concessão de pensão por
morte.
3.Sentença de improcedência do pedido, mantida pela Turma Re-
cursal.
4.Incidente não conhecido - impossibilidade de reapreciação de ma-
téria de prova em sede de pedido de uniformização de interpretação
de lei federal.
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização da Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais NÃO CONHECER DO PRE-
SENTE INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO, na forma do voto
proferido pelo juiz relator e da ementa que integram este julgado.
Brasília, 02 e 03 de agosto de 2.011.

VANESSA VIEIRA DE MELLO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 2005.80.14.002115-5
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOCELINA FERREIRA DOS SANTOS
PROC./ADV.: ANDRÉ DE MELO SOARES
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MEL-
LO

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
FEDERAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INÍCIO DE
PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA DE DOCUMENTOS. PEDIDO
NÃO CONHECIDO. MANUTENÇÃO DO JULGADO PELA TUR-
MA RECURSAL DE ALAGOAS.
1.Pedido de uniformização de jurisprudência interposto pela autar-
quia.
2.Temática do início de prova material em ação cujo pedido é a
concessão de aposentadoria por idade rural.
3.Tempestividade no protocolo do presente incidente.
4.Existência de início de prova material nos autos, fato indicado no
acórdão recorrido.
5.Contexto probatório dos autos que levou o juízo 'ad quem' à con-
clusão de que caracterizou-se a atividade rural.
6.Hipótese de existência de início de prova material, devidamente
valorada pelo Magistrado Relator do acórdão na Turma Recursal.
7.Manutenção da decisão objeto do recurso e não conhecimento do
pedido de uniformização de interpretação de lei federal ofertado pela
autarquia.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização da Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais NÃO CONHECER DO PRE-
SENTE PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA,
APRESENTADO PELA AUTARQUIA, na forma do voto proferido
pela Juíza Relatora e da ementa que integram este julgado.
Brasília, 02 e 03 de agosto de 2.011.

VANESSA VIEIRA DE MELLO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 2006.34.00.700633-7
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): INEZ CÉLIA LOPES RIBEIRO E OUTROS
PROC./ADV.: MARCELO RAMOS CORREIA
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MEL-
LO

E M E N TA

TRIBUTÁRIO - VERBA DERIVADA DE REAJUSTE SALARIAL -
JUROS DE MORA - INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PRE-

VIDENCIÁRIA E DE IMPOSTO DE RENDA - JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE DO STJ - INEXISTÊNCIA - PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO - INADMISSIBILIDADE.
1.Ação pertinente à incidência de imposto de renda e de contribuição
previdenciária sobre juros de mora decorrentes de reajuste salarial.
2.Sentença de procedência do pedido, mantida pela Turma Recur-
sal.
3.Incidente de uniformização de jurisprudência ofertado pela União
Federal.
4.Menção a acórdãos do STJ - Superior Tribunal de Justiça.
5.Tema não pacífico perante a Corte citada.
6.Pedido de uniformização de interpretação de lei federal sobres-
tado.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais, por unanimidade, sobrestar o
presente pedido de uniformização, nos termos do voto e ementa
constante dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
Brasília, 02 e 03 de agosto de 2011.

VANESSA VIEIRA DE MELLO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 2006.71.95.009346-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: JEAN CARLOS SILVA DA SILVA
PROC./ADV.: LUCIANA PEREIRA DA COSTA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MEL-
LO

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
FEDERAL. PEDIDO DE PENSÃO POR MORTE. DECLARAÇÃO
DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. INCIDENTE DE UNIFOR-
MIZAÇÃO APRESENTADO PELA PARTE AUTORA. CITAÇÃO
DE PRECEDENTES DA MESMA REGIÃO. AUSÊNCIA DE CUM-
PRIMENTO DOS REQUISITOS INSERTOS NO ART. 14 DA LEI
N. 10.259/2.001. PEDIDO NÃO CONHECIDO. MANUTENÇÃO
DO JULGADO PELA TURMA RECURSAL DO RIO GRANDE DO
SUL.
1.Pedido de uniformização de jurisprudência interposto pela parte
autora.
2.Temática da pensão por morte.
3.Tempestividade no protocolo do incidente.
4.Parte que anexou aos autos julgados da mesma região.
5.Pedido de uniformização de jurisprudência não conhecido em face
do descumprimento dos requisitos insertos no art. 14, da Lei nº
10.259/2.001.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização da Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais NÃO CONHECER DO PRE-
SENTE PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA,
APRESENTADO PELA PARTE AUTORA, na forma do voto pro-
ferido pelo juiz relator e da ementa que integram este julgado.
Brasília, 02 e 03 de agosto de 2.011.

VANESSA VIEIRA DE MELLO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 2007.51.52.005895-5
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): ABDO VIEIRA
PROC./ADV.: MARCUS FABIANO TEIXEIRA FERREIRA
PROC./ADV.: DANIELA DE PAULA SILVA
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MEL-
LO

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. TRIBUTÁRIO.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE TER-
ÇO DE FÉRIAS. TEMA RECONHECIDO EM PET N° 7296/PE,
DO STJ. EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL NOS AUTOS
DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 593.068. SOBRESTA-
MENTO DO FEITO.
1.Pedido de uniformização de interpretação de lei federal ofertado
pela União Federal.
2.Ação principal concernente a pedido de não incidência de con-
tribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias.
3.Temática trazida aos autos objeto de análise na Pet n° 7296/PE, Rel.
Ministra Eliana Calmon, DJe de 10/11/2009. Conclusão de que a
contribuição previdenciária não incide sobre o terço constitucional de
férias, verba que detém natureza indenizatória e que não se incorpora
à remuneração do servidor para fins de aposentadoria.
4.Em 08-05-2009, no Recurso Extraordinário de nº 593.068, o Su-
premo Tribunal Federal reconheceu a existência de repercussão geral
da discussão sobre a discussão do tema citado.
5.Sobrestamento do feito.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização da Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais SOBRESTAR O PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL,
ofertado pela União Federal, na forma do voto proferido pela juíza
relatora e da ementa que integram este julgado.
Brasília, 02 e 03 de agosto de 2.011.

VANESSA VIEIRA DE MELLO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 2007.70.50.015564-9
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: SERGIO KARKACHE
REQUERIDO(A): SOLANGE DE FATIMA WOSNE
PROC./ADV.: CARLOS ROBERTO ZILLI
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MEL-
LO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA APRESENTADO PE-
LA UNIÃO FEDERAL. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-
JURÍDICA ENTRE O PRECEDENTE INVOCADO E O CASO
DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE APRESENTAR DECISÕES
MONOCRÁTICAS A TÍTULO DE PARADIGMAS. AGRAVO RE-
GIMENTAL CONHECIDO E DESPROVIDO.

1.Incidente de uniformização, ofertado pela União Federal, em ação
processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais.
2.Pedido de restituição tributária - temática da incidência de imposto
de renda sobre o valor correspondente aos juros moratórios decor-
rentes de verbas trabalhistas pagas em atraso.
3.Sentença de procedência do pedido, mantida pela Turma Recur-
sal.
4.Incidente da União Federal não admitido.
5.Inexistência de similitude fático-jurídica entre o caso dos autos e o
precedente da lavra do STJ - Superior Tribunal de Justiça.
6.Impossibilidade de confronto entre decisões monocráticas e acórdão
da Turma Recursal para embasar pedido de uniformização de in-
terpretação de lei federal.
7.Agravo regimental conhecido e não provido.
8.Manutenção da decisão que não admitiu o incidente de unifor-
mização, interposto pela União Federal.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais, por unanimidade, CONHE-
CER E NÃO PROVER O AGRAVO REGMENTAL, nos termos do
relatório, do voto e da ementa constantes dos autos, que integram o
presente julgado.
Brasília, 02 e 03 de agosto de 2.011.

VANESSA VIEIRA DE MELLO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 2007.71.95.016710-0
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE: JOSÉ JOÃO BRANDEBURSKI
PROC./ADV.: IMILIA DE SOUZA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA GERAL FEDERAL

E M E N TA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DESTINADO À TRU - TURMA REGIONAL DE UNIFORMIZA-
ÇÃO E À TNU - TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO.
INTEMPESTIVIDADE DO INCIDENTE REMETIDO À TURMA
NACIONAL. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRU-
DÊNCIA NÃO CONHECIDO.
1.Pedido de uniformização de interpretação de lei federal, apresentado
pela parte autora, em ação proposta em face do Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS.
2.Incidente de uniformização, apresentado pela parte autora, inicial-
mente dirigido à Turma Regional de Uniformização.
3.Apresentação, depois de meses da intimação do acórdão da Turma
Recursal, de incidente para a TNU - Turma Nacional de Unifor-
mização.
4.Intempestividade do incidente.
5.Inteligência dos arts. 8º e 13, do Regimento da TNU - Turma
Nacional de Uniformização.
6.Não conhecimento do incidente.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização da Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais NÃO CONHECER O IN-
CIDENTE, na forma do voto proferido pela Juíza Relatora e da
ementa que integram este julgado.
Brasília, 02 de agosto de 2.011.

VANESSA VIEIRA DE MELLO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 2007.71.95.022763-7
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE: SÍLVIA GULART MONTEIRO
PROC./ADV.: LUCIANA PEREIRA DA COSTA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MEL-
LO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE BENEFÍCIO DE APOSENTA-
DORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM DE TEMPO
ESPECIAL DE SERVIÇO. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA DO
PEDIDO. ACÓRDÃO DA TURMA RECURSAL. REFORMA PAR-
CIAL DA SENTENÇA PROFERIDA. PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO FORMULADO PELA PARTE AUTORA. TEMÁTICA DO
TEMPO ESPECIAL DE TRABALHO. CONTINUIDADE DO LA-
BOR. CARACTERIZAÇÃO DAS ESPECIAIS CONDIÇÕES DE
TRABALHO. PARCIAL PROVIMENTO DO INCIDENTE.
1.Ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais
2.Pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por tem-
po de contribuição.
3.Sentença de procedência do pedido.
4.Acórdão da Turma Recursal que alterou, em parte, o julgamento de
procedência.
5.Incidente de uniformização apresentado pela parte autora.
6.Acórdãos paradigmas pertinentes à temática do exercício de ati-
vidade especial e à comprovação de continuidade do labor.
7.Existência de similitude fático-jurídica entre o caso dos autos e os
acórdãos apresentados.
8.Exame do mérito do incidente em consonância com a premissa de
que "para fins de caracterização de tempo de serviço especial, aplica-
se a lei vigente à época da prestação do trabalho, motivo pelo qual em
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relação ao tempo de serviço trabalhado antes de 29.04.95, data da
publicação da Lei nº 9.032/95, não se exigia que a exposição fosse
permanente, embora fosse necessária a demonstração de habitualidade
e intermitência".
9.Determinação de retorno dos autos à Turma Recursal para que, a
partir desta premissa de direito, faça nova análise do conjunto pro-
batório quanto à natureza especial do período laborado no interregno
de 29-04-1995 a 20-04-2004.
10.Incidência da questão de ordem nº 20, da TNU - Turma Nacional
de Uniformização.
11.Parcial provimento do incidente.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização da Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais CONHECER E PROVER EM
PARTE O INCIDENTE, na forma do voto proferido pela juíza re-
latora e da ementa que integram este julgado.
Brasília, 02 de agosto de 2011.

VANESSA VIEIRA DE MELLO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 2007.72.54.009067-1
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: PALMEDES ARY PEDROSO
PROC./ADV.: JORGE ALEXANDRE RODRIGUES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MEL-
LO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURIS-
PRUDÊNCIA APRESENTADO PELA PARTE AUTORA. AUSÊN-
CIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA ENTRE A HIPÓTESE
DOS AUTOS E O PARADIGMA APRESENTADO. INCIDENTE
DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais, por unanimidade, NÃO CO-
NHECER do incidente de uniformização, nos termos do relatório, do
voto e da ementa constantes dos autos, que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
Brasília, 02 e 03 de agosto de 2.011.

VANESSA VIEIRA DE MELLO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 2007.72.95.007774-5
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: PAULO LOURENÇO
PROC./ADV.: ELISANGELA PEREIRA
PROC./ADV.: BRAULIO RENATO MOREIRA
PROC./ADV.: MADELAINE APARECIDA FRIZON
PROC./ADV.: ESTELA MARIS SILVEIRA CAETANO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MEL-
LO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE BENEFÍCIO DE APOSENTA-
DORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. SENTENÇA DE PAR-
CIAL PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. ACÓRDÃO DA TURMA RE-
CURSAL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA. PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO FORMULADO PELA PARTE AUTO-
RA. TEMÁTICA DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR, FATO
DE O PAI DA PARTE AUTORA TER MANTIDO VÍNCULO UR-
BANO. CONHECIMENTO DO INCIDENTE. EXISTÊNCIA DE SI-
MILITUDE FÁTICA ENTRE O ACÓRDÃO HOSTILIZADO E OS
PARADIGMAS APRESENTADOS. PARCIAL PROVIMENTO DO
INCIDENTE. DETERMINAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS À
TURMA RECURSAL, PARA REANÁLISE DO PEDIDO NOS
TERMOS DA SÚMULA 41. PARCIAL PROVIMENTO DO IN-
CIDENTE.
1.Ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais
2.Pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por tem-
po de contribuição.
3.Sentença de parcial procedência do pedido.
4.Acórdão da Turma Recursal que manteve o julgamento de primeira
instância.
5.Incidente de uniformização apresentado pela parte autora.
6.Acórdãos paradigmas pertinentes à temática do exercício de ati-
vidade urbana por componente do grupo familiar.
7.Existência de similitude fático-jurídica entre o caso dos autos e os
acórdãos apresentados.
8.Exame do mérito do incidente em consonância com a súmula nº 41,
da TNU - Turma Nacional de Uniformização: "A circunstância de um
dos integrantes do núcleo familiar desempenhar atividade urbana não
implica, por si só, a descaracterização do trabalhador rural como
segurado especial, condição que deve ser analisada no caso con-
creto".
9.Acórdão da Turma Recursal lavrado sem consonância com a ju-
risprudência da TNU - Turma Nacional de Uniformização.
10.Conhecimento e parcial provimento do pedido de uniformização
de interpretação de lei federal, ofertado pela parte autora, em ação
processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, cujo pedido é

de concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contri-
buição.
11.Determinação de remessa dos autos à Turma Recursal de Santa
Catarina, para reanálise do pedido, em consonância com o verbete nº
41, da TNU - Turma Nacional de Uniformização.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização da Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais CONHECER E PROVER EM
PARTE O INCIDENTE, na forma do voto proferido pela juíza re-
latora e da ementa que integram este julgado.
Brasília, 02 de agosto de 2011.

VANESSA VIEIRA DE MELLO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 2007.72.59.000120-7
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: VALDOIR ALVES MOREIRA
PROC./ADV.: VITÓRIO ALTAIR LAZZARIS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MEL-
LO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE AVERBAÇÃO DE TEMPO DE
SERVIÇO RURAL. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DO PE-
DIDO. ACÓRDÃO DA TURMA RECURSAL CUJO RESULTADO
FOI DE MATER A SENTENÇA. NÃO CONHECIMENTO DO IN-
CIDENTE APRESENTADO PELA PARTE AUTORA. AUSÊNCIA
DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. IMPOSSIBILIDADE DE
REEXAME DE PROVA MATERIAL. ACÓRDÃO LAVRADO COM
FUNDAMENTO EM MAIS DE UM ARGUMENTO PLENAMEN-
TE EXAMINADO QUANDO DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.
1.Ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais
2.Pedido inicial de averbação de tempo rural.
3.Sentença de improcedência do pedido, mantida pela Turma Re-
cursal do Rio Grande do Sul.
4.Apresentação de incidente de uniformização, pela parte autora.
5.Pedido não admitido na Turma Recursal de origem.
6.Decisão do Presidente da TNU - Turma Nacional de Uniformi-
zação, no sentido de dar seguimento ao incidente.
7.Indicação, como precedente, de dois julgados - um do Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, e outro do STJ - Superior Tribunal de
Justiça.
8.Elaboração de voto pelo não conhecimento do presente incidente,
baseado nos seguintes argumentos: Acórdão da lavra de Tribunal
Regional Federal não pode ser indicado como precedente para o
pedido de uniformização de interpretação de lei federal previsto no
art. 14, da Lei nº 10.259/2.001; Não há possibilidade de reanálise de
provas em sede de incidente de uniformização; A decisão da Turma
Recursal do Rio Grande do Sul, ao manter a sentença, baseada em
provas documentais e testemunhais, está amparada em mais de um
fundamento.
9.Não conhecimento do pedido de uniformização de interpretação de
lei federal, ofertado pela parte autora, em ação processada sob o rito
dos Juizados Especiais Federais.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização da Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais NÃO CONHECER DO IN-
CIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO, ofertado pela parte autora, na
forma do voto proferido pela Juíza Relatora e da ementa que integram
este julgado.
Brasília, 02 e 03 de agosto de 2011.

VANESSA VIEIRA DE MELLO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 2007.71.95.015537-7
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE: VANIZA RIZZARDO DALLAGNOL
PROC./ADV.: MAURÍCIO FERRON
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MEL-
LO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE AVERBAÇÃO DE TEMPO DE
SERVIÇO RURAL. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DO PE-
DIDO. ACÓRDÃO DA TURMA RECURSAL CUJO RESULTADO
FOI DE MATER A SENTENÇA. NÃO CONHECIMENTO DO IN-
CIDENTE APRESENTADO PELA PARTE AUTORA. AUSÊNCIA
DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. IMPOSSIBILIDADE DE
REEXAME DE PROVA MATERIAL. ACÓRDÃO LAVRADO COM
FUNDAMENTO EM MAIS DE UM ARGUMENTO PLENAMEN-
TE EXAMINADO QUANDO DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.
1.Ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais
2.Pedido inicial de averbação de tempo rural.
3.Sentença de improcedência do pedido, mantida pela Turma Re-
cursal do Rio Grande do Sul.
4.Apresentação de incidente de uniformização, pela parte autora.
5.Pedido não admitido na Turma Recursal de origem.
6.Decisão do Presidente da TNU - Turma Nacional de Uniformi-
zação, no sentido de dar seguimento ao incidente.

7.Indicação, como precedente, de dois julgados - um do Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, e outro do STJ - Superior Tribunal de
Justiça.
8.Elaboração de voto pelo não conhecimento do presente incidente,
baseado nos seguintes argumentos: Acórdão da lavra de Tribunal
Regional Federal não pode ser indicado como precedente para o
pedido de uniformização de interpretação de lei federal previsto no
art. 14, da Lei nº 10.259/2.001; Não há possibilidade de reanálise de
provas em sede de incidente de uniformização; A decisão da Turma
Recursal do Rio Grande do Sul, ao manter a sentença, baseada em
provas documentais e testemunhais, está amparada em mais de um
fundamento.
9.Não conhecimento do pedido de uniformização de interpretação de
lei federal, ofertado pela parte autora, em ação processada sob o rito
dos Juizados Especiais Federais.
#ATO ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização da Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais NÃO CONHECER DO IN-
CIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO, ofertado pela parte autora, na
forma do voto proferido pela Juíza Relatora e da ementa que integram
este julgado.
Brasília, 02 e 03 de agosto de 2011.

VANESSA VIEIRA DE MELLO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 2008.70.95.000152-2
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: IRMA BOFF
PROC./ADV.: CELSO CORDEIRO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MEL-
LO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE BENEFÍCIO DE APOSENTA-
DORIA POR IDADE. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DO PE-
DIDO. ACÓRDÃO DA TURMA RECURSAL. MANUTENÇÃO
DA SENTENÇA PROFERIDA. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
FORMULADO PELA PARTE AUTORA. TEMÁTICA DO REGIME
DE ECONOMIA FAMILIAR. DISCUSSÃO PERTINENTE AO FA-
TO DE O MARIDO A PARTE AUTORA TER MANTIDO VÍN-
CULO URBANO. CONHECIMENTO DO INCIDENTE. EXISTÊN-
CIA DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE O ACÓRDÃO HOSTI-
LIZADO E OS PARADIGMAS APRESENTADOS. DETERMINA-
ÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS À TURMA RECURSAL, PARA
REANÁLISE DO PEDIDO NOS TERMOS DA SÚMULA 41. PAR-
CIAL PROVIMENTO DO INCIDENTE.
1.Ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais
2.Pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por ida-
de.
3.Sentença de improcedência do pedido.
4.Acórdão da Turma Recursal que manteve o julgamento de im-
procedência e que acrescentou outro fundamento.
5.Incidente de uniformização apresentado pela parte autora.
6.Acórdãos paradigmas pertinentes à temática do exercício de ati-
vidade urbana por componente do grupo familiar.
7.Existência de similitude fático-jurídica entre o caso dos autos e os
acórdãos apresentados.
8.Exame do mérito do incidente em consonância com a súmula nº 41,
da TNU - Turma Nacional de Uniformização: verbete nº 41, da TNU
- Turma Nacional de Uniformização: "A circunstância de um dos
integrantes do núcleo familiar desempenhar atividade urbana não im-
plica, por si só, a descaracterização do trabalhador rural como se-
gurado especial, condição que deve ser analisada no caso concreto".
9 Acórdão da Turma Recursal lavrado sem consonância com a ju-
risprudência da TNU - Turma Nacional de Uniformização.
10.Conhecimento e parcial provimento do pedido de uniformização
de interpretação de lei federal, ofertado pela parte autora, em ação
processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, cujo pedido é
de concessão de benefício de aposentadoria por idade.
11.Determinação de remessa dos autos à Turma Recursal do Paraná,
para reanálise do pedido, em consonância com o verbete nº 41, da
TNU - Turma Nacional de Uniformização.
## ATO ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização da Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais CONHECER E PROVER EM
PARTE O INCIDENTE, na forma do voto proferido pela juíza re-
latora e da ementa que integram este julgado.
Brasília, 02 e 03 de agosto de 2011.

VANESSA VIEIRA DE MELLO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 2008.71.95.005085-7
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): RODRIGO CARDOSO
PROC./ADV.: WILSON CARLOS DA CUNHA
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MEL-
LO
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1

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE PENSÃO POR MORTE FOR-
MULADO POR AUTOR SOB GUARDA DA SEGURADA. SEN-
TENÇA DE PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. ACÓRDÃO DA TUR-
MA RECURSAL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA.
PEDIDO FORMULADO PELA AUTARQUIA. SOBRESTAMENTO
DO FEITO.
1.Ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais
2.Pedido inicial de pensão por morte.
3.Autor que vivia sob a guarda da avó. Existência, nos autos, de
"termo de guarda e responsabilidade de menor".
4.Sentença de procedência do pedido.
5.Recurso interposto pelo instituto previdenciário.
6.Desprovimento ao recurso do INSS.
7.Incidente de uniformização apresentado pelo INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, baseado em alguns julgados do
STJ - Superior Tribunal de Justiça.
8.Temática da concessão de pensão a menor sob guarda. Existência de
Recurso Especial nº 7.436/PR.
9.Sobrestamento do feito.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização da Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais SOBRESTAR O INCIDEN-
TE, na forma do voto proferido pela juíza relatora e da ementa que
integram este julgado.
Brasília, 02 e 03 de agosto de 2011.

VANESSA VIEIRA DE MELLO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 2008.72.64.001196-7
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FRANCISCO CARLOS BAUMGARTNER
PROC./ADV.: ELISANGELA PEREIRA
PROC./ADV.: BRAULIO RENATO MOREIRA
PROC./ADV.: ESTELA MARIS SILVEIRA CAETANO
PROC./ADV.: MADELAINE APARECIDA FRIZON
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MEL-
LO

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DIVERGÊNCIA
ENTRE TURMA RECURSAL DE SANTA CATARINA E O STJ -
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. PREVIDENCIÁRIO. TEM-
PO ESPECIAL. CONVERSÃO EM COMUM APÓS 28.05.1998.
POSSIBILIDADE. CANCELAMENTO DA SÚMULA/TNU 16.
PARCIAL PROVIMENTO DO INCIDENTE. DETERMINAÇÃO
DE REMESSA DOS AUTOS À TURMA RECURSAL DE ORI-
GEM.
1.Cabe pedido de uniformização quando demonstrado que o acórdão
recorrido diverge do entendimento do STJ - Superior Tribunal de
Justiça.
2.Existência de similitude fático-jurídica entre a hipótese dos autos e
o julgado do STJ - Superior Tribunal de Justiça.
3.Já foi dirimida por este Colegiado a divergência suscitada quanto à
possibilidade de conversão de tempo especial em comum para ati-
vidades exercidas após 28.05.1998, firmando-se o entendimento no
sentido da viabilidade da aludida conversão.
4.Cancelamento, em 27-03-2009, do verbete nº 16, da lavra da TNU
- Turma Nacional de Uniformização - "A conversão em tempo de
serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, so-
mente é possível relativamente à atividade exercida até 28 de maio de
1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98". Precedentes orientadores: REsp
956.110 (STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ
22.10.2007), REsp 1.010.028 (STJ, 5ª Turma, Rel. Laurita Vaz, DJ
07.04.2008), PU 2004.61.84.25.2343-7 (TNU, Rel. Juiz Federal Ma-
noel Rolim Campbel Penna, DJ 09.02.2009), PU 2007.63.06.00.1919-
0 (TNU, Rel. Juíza Federal Joana Carolina Lins Pereira, DJ
02.02.2009), PU 2004.61.84.00.5712-5 (TNU, Rel. Juíza Federal Joa-
na Carolina Lins Pereira, DJ 22.05.2009).
5.Pedido de Uniformização conhecido e parcialmente provido.
6.Determinação de remessa dos autos à Turma Recursal de origem
para reapreciação do incidente.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais, por unanimidade, CONHE-
CER E PROVER EM PARTE o incidente de uniformização, nos
termos do relatório, do voto e da ementa constantes dos autos, que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Brasília, 02 e 03 de agosto de 2.011.

VANESSA VIEIRA DE MELLO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 2008.72.64.002046-4
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: TEREZINHA CALDAS ROSA
PROC./ADV.: RÚBIA CARMEM DE QUADROS BELTRAME
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MEL-
LO

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁ-
RIO. CONTAGEM DO TEMPO DE CARÊNCIA QUANDO DO
IMPLEMENTO DO REQUISITO ETÁRIO. INCIDÊNCIA DA TA-
BELA PROGRESSIVA DO ART. 142, DA LEI PREVIDENCIÁRIA.
CONHECIMENTO E PROVIMENTO DO PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO, FORMULADO PELA PARTE AUTORA. CONCES-
SÃO DO BENEFÍCIO A PARTIR DA INTERPRETAÇÃO DA RE-
GRA LEGAL E DA PROVA SUFICIENTEMENTE PRODUZIDA
NOS AUTOS.
1.Pedido de uniformização de interpretação de lei federal, interposto
pela parte autora, com esteio no art. 14, da Lei nº 10.259/2.001.
2.Autos concernentes ao pedido de concessão de aposentadoria por
idade.
3.Sentença de improcedência do pedido, lastreada na insuficiência de
contribuições quando da apresentação do requerimento administra-
tivo.
4.Análise do período de carência cumprido pela parte autora em dois
momentos distintos: a) ocasião em que completou a idade necessária
para a concessão do benfício e; b) momento em que efetuou o re-
querimento administrativo.
5.Uniformização do tema referente à possibilidade de concessão de
benefício de aposentadoria por idade no momento em que o segurado
completar o requisito etário.
6.Produção de prova nos autos hábil a demonstrar o direito do se-
gurado.
7.Conhecimento e provimento do incidente de uniformização de ju-
risprudência.
8.Reconhecimento do direito ao benefício de aposentadoria por idade
com termo inicial na data em que a segurada apresentou o reque-
rimento administrativo.

ACÓRDÃO

A Turma, por unanimidade, conheceu e proveu o incidente de uni-
formização de interpretação de lei federal, apresentado pela parte
autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.
Brasília, 02 e 03 de agosto de 2.011.

VANESSA VIEIRA DE MELLO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 2009.32.00.703342-3
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: ANA BEATRIZ GOES DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. BENEFÍCIO AS-
SISTENCIAL. MENOR DE DEZESSEIS ANOS. DEFICIÊNCIA VI-
SUAL. SÚMULA 29 DA TNU. AMPLITUDE DO CONCEITO DE
CAPACIDADE PARA VIDA INDEPENDENTE. APLICAÇÃO DAS
CONDICIONANTES CONSTANTES DO VOTO PROFERIDO NO
PROCESSO Nº 2007.83.03.50.1412-5. QUESTÃO DE ORDEM Nº
20 DA TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Acórdão recorrido, reformando a sentença, não concedeu Benefício
Assistencial a menor, seja por entender que não há falar em in-
capacidade de menor de 16 (catorze) anos, em face de expressa
vedação constitucional (art. 7º, XXXIII, da CF), seja pelo fato de
laudo pericial atestar a sua capacidade para os atos do dia-a-dia.
2. Esta Turma Nacional tem firme orientação, assentada na sua Sú-
mula 29, no sentido de que a interpretação do art. 20, § 2º, da Lei
8.742/03 deve ser mais ampla, a partir da premissa que a capacidade
para a vida independente engloba a impossibilidade de prover o seu
sustento como a prática das atividades mais elementares da pessoa.
3. Resta assente que este conceito de capacidade para a vida in-
dependente não está adstrito apenas às atividades do dia-a-dia, vez
que não se exige que o(a) interessado(a) esteja em estado vegetativo
para obter o Benefício Assistencial. Dele resulta uma exigência de se
fazer uma análise mais ampla das suas condições pessoais, familiares,
profissionais e culturais do meio em que vive para melhor avaliar a
existência ou não dessa capacidade.
4. Nessa análise ampliada é de se verificar se a deficiência de menor
de 16 (dezesseis) anos poderá impactar de tal modo a sua vida e, bem
como de sua família, a reduzir as suas possibilidades e oportunidades,
no meio em que vive. Precedentes nesta TNU: 2007.83.03.50.1412-5;
200580135061286 e 200682025020500.
5. Pedido de Uniformização conhecido e parcialmente provido, para
determinar à Turma Recursal de origem para, com base na premissa
jurídica firmada, fazer a devida adequação, proferindo nova decisão.
Aplicação da Questão de Ordem nº 20 desta Turma Nacional.

ACÓRDÃO

Decidem os membros desta Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por maioria, CO-
NHECER e, no mérito, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao presente
Pedido de Uniformização, nos termos do voto do Juiz Federal re-
l a t o r.
Brasília/DF, 05 de maio de 2011.

PAULO ARENA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 2008.72.65.001130-7
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: GENILDA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: CRISTIANO GUMS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSEN-
TADORIA POR IDADE URBANA. PREENCHIMENTO SIMUL-
TÂNEO DOS REQUISITOS ETÁRIO E CARÊNCIA. INEXIBIL-
DIADE.
1.É pacífico o entendimento de que, para concessão do benefício de
aposentadoria por idade urbana, não é necessária a concomitância do
implemento do requisito etário e da carência.
2.Precedentes desta TNU e do STJ.
3.Incidente conhecido e provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos o pedido constante destes autos, em que
são partes as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por
unanimidade, CONHECER do Pedido de Uniformização e DAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos do relatório, do voto e da ementa nele
constantes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Brasília/DF, 05 e 06 de maio de 2011.

PAULO ARENA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 2009.32.00.703329-3
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: JULIANA BARBOSA ANTUNES
REQUERIDO(A): MANOEL JOSÉ LIMA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCO-
LA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CONTEXTO PROBATÓRIO
DOCUMENTAL ONDE APENAS UM DOS DOCUMENTOS CA-
RACTERIZA INÍCIO DE PROVA MATERIAL. TESTEMUNHAS
CORROBORAM O INDICATIVO. VALIDADE. AUSÊNCIA DE
DIVERGÊNCIA. NÃO ACOLHIMENTO.
1. Recorrente sustenta que os documentos tidos como início de prova
material pelo acórdão recorrido não se firmam como tal (carteira de
identidade, declaração de colônia de pescadores e carteira da Con-
federação Nacional dos Pescadores), além de não serem contem-
porâneos.
2. Mas ostentando um deles natureza de filiação a sindicato da ca-
tegoria (carteira da Confederação Nacional dos Pescadores), em data
inserida dentro do prazo de contagem da carência, não há dizer que
inexiste início de prova material e muito menos da falta de sua
contemporaneidade.
3. Ausência de divergência vez que os acórdãos paradigmas trazidos
exigiam que para reconhecer o tempo de serviço de rurícola era
necessário o início de prova material, corroborado pela prova tes-
temunhal, que restou atendido pela filiação a entidade da categoria e
pela prova testemunhal produzida.
4. Não conhecimento do pedido de uniformização.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos o pedido constante destes autos, em que
são partes as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por
unanimidade, NÃO CONHECER do Pedido de Uniformização nos
termos do relatório, do voto e da ementa nele constantes, que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.
Brasília/DF, 05 e 06 de maio de 2011.

PAULO ARENA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 2007.72.60.002711-0
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: CLAUDIRITE PAULA CORDEIRO
PROC./ADV.: ARNALDO ZANELLA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁ-
RIO. APOSENTADORIA IDADE RURAL. REGIME DE ECONO-
MIA FAMILIAR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PERÍODO AN-
TERIOR ÀS CERTIDÕES DE NASCIMENTO DOS IRMÃOS. VA-
LIDADE. AMPLIAÇÃO DA EFICÁCIA EM FACE DE OUTROS
ELEMENTOS DE PROVA, ESPECIALMENTE TESTEMUNHAL.
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO.
1. Sentença reconhece a íntegra de período de labor rural (07/09/1961
a 31/12/1975), lastreado no início de prova material, com base em
certidões de nascimento dos irmãos da segurada, no ano de 1973,
corroborada por consistente prova testemunhal.
2. Acórdão da Turma Recursal reforma sentença nessa parte, por
entender que tais documentos, caracterizadores do início de prova
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material, só tem aptidão para comprovar a atividade rural dessa data
em diante (1973), a desconsiderar, portanto, todo o período anterior
então reconhecido (07/09/1961 a 31/12/1972).
3. Súmula 14 desta Turma Nacional não exige que o início de prova
material abranja todo o período de carência.
4. Jurisprudência consolidada do STJ e desta TNU assenta enten-
dimento de que havendo início de prova material contemporânea, no
período de carência que se deseja comprovar, caberá aos outros ele-
mentos do contexto probatório constantes dos autos, geralmente a
prova testemunhal, ampliar a sua eficácia probatória, quer para fim
retrospectivo, quer para fim prospectivo.
5. Pedido de Uniformização conhecido e provido, para o fim de
reformar o acórdão nessa parte, a restaurar os termos da r. sen-
tença.

ACÓRDÃO

Acórdam os membros desta Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência, por unanimidade, CONHECER e DAR PROVIMEN-
TO ao presente Pedido de Uniformização, com base no voto do Juiz
Federal Relator.
Brasília/DF, 14 de junho de 2011.

PAULO ARENA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 2008.40.00.708613-9
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PIAUÍ
REQUERENTE: MARIA DE JESUS DA SILVA MELO
PROC./ADV.: JOSÉ RIBAMAR RIBEIRO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APO-
SENTADORIA POR IDADE RURAL. DIB FIXADA NA DATA DA SEN-
TENÇA, PROLATADA LOGO APÓS INSTRUÇÃO PROCESSUAL. DATA
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 33
DA TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO.
1. Acórdão mantém sentença que fixa a DIB do benefício de Apo-
sentadoria por Idade Rural na data da sua prolação, após o término da
audiência de instrução, por entender que somente nesse momento
processual é que se demonstrou a contento o alegado.
2. É assente no âmbito desta Turma Nacional que, em regra, a data de
início do benefício previdenciário (DIB) é de ser fixada na data do
requerimento administrativo (DER). Inteligência da sua Súmula 33.
3. Pouco relevo tem o fato da comprovação do alegado para o fim de
concessão de Aposentadoria por Idade Rural tenha se dado somente
na instrução processual, vez que os seus requisitos legais já estavam
aperfeiçoados quando da DER.
4. Pedido de Uniformização conhecido e provido, para fixar a DIB na
data da DER, mantidos os demais termos do v. acórdão recorrido.

ACÓRDÃO

Acordam os integrantes desta Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência, por unanimidade, CONHECER e, no mérito, DAR
PROVIMENTO ao presente Pedido de Uniformização, nos termos do
voto do Juiz Federal Relator.
Brasília/DF, 14 de junho de 2011.

PAULO ARENA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 2005.34.00.914442-8
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: ALDO ALVES TAVARES
PROC./ADV.: DANIEL CAVALCANTI MOISÉS
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. FUSEX. CONTRIBUIÇÃO SO-
CIAL. NATUREZA TRIBUTÁRIA. FIXAÇÃO DA ALÍQUOTA
POR ATO INFRALEGAL. RECEPÇÃO DA LEGISLAÇÃO AN-
TERIOR PELA CF/88.
1. É pacífico o entendimento quanto à natureza tributária da con-
tribuição ao Fusex.
2. Possibilidade de fixação de alíquotas através do Decreto 92.512/86,
vez que este foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988
como lei ordinária.
3. Cobrança do tributo à alíquota de 3% até a edição da MP nº
2.131/00.
4. Precedentes desta TNU.
5. Incidente conhecido e não provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos o pedido constante destes autos, em que
são partes as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformi-
zação de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por unanimi-
dade, CONHECER do Pedido de Uniformização e, no mérito, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, nos termos do relatório, do voto e da ementa nele
constantes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Brasília/DF, 02 e 03 de agosto de 2011.

PAULO ARENA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 2005.50.52.000492-3
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO
REQUERENTE: FELIPE CARDOSO SOARES
PROC./ADV.: EDGARD VALLE DE SOUZA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁ-
RIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ALTERAÇÃO DIB DE OFÍ-
CIO. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO RECURSAL DO "TANTUM
DEVOLUTUM QUANTUM APPELLATUM". ACÓRDÃO ANU-
LADO.
1. Acórdão recorrido, de ofício, sem qualquer fundamento e pedido
do INSS nesse sentido, seja na contestação, seja no recurso vo-
luntário, altera a DIB de Benefício Assistencial da data do reque-
rimento administrativo (DER) para a data da conclusão do Laudo
Socioeconômico.
2. É assente que a devolução da matéria ao Órgão Recursal é feita na
exata medida da impugnação constante do recurso inominado, nem
mais, nem menos. Aplicação do Princípio Recursal do "tantum de-
volutum quantum appellatum".
3. Descabe ao Julgador, "sponte propria", sem qualquer alegação ou
pedido da recorrente quanto ao tema específico, reformar a sentença
para alterar a data da DIB da DER para a data da entrega do Laudo
Socioeconômico.
4. Pedido de Uniformização que se anula, para que nova decisão seja
proferida, dentro dos exatos parâmetros da matéria devolvida.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais, por unanimidade, ANULAR o presente
Pedido de Uniformização, nos termos do voto do Juiz Federal Re-
l a t o r.
Brasília/DF, 02 de agosto de 2011.

PAULO ARENA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 2006.71.95.025275-5
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE: JOSÉ ALDROVANDO LEITE DA SILVEIRA
PROC./ADV.: IMELDA MARTINI
PROC./ADV.: LUANA MARTINI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁ-
RIO- ADMINISTRATIVO. ALUNO APRENDIZ. CÕMPUTO TEM-
PO DE SERVIÇO DE ESCOLA TÉCNICA FEDERAL PARA FINS
PREVIDENCIÁRIOS. AUSÊNCIA DE DISSÍDIO JURISPRUDEN-
CIAL. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. PEDIDO NÃO CO-
NHECIDO.
1. Não há divergência de interpretação entre o acórdão recorrido, de
um lado, e, de outro, os arestos paradigmas e a Súmula 18 desta
Turma Nacional, quanto à norma de regência do cômputo do tempo
de serviço do aluno aprendiz de Escola Técnica Federal.
2. Remanesce tão só divergência quanto à apreciação do conjunto
probatório deduzido nos autos, no sentido de restar comprovado ou
não o recebimento de remuneração/contraprestação, seja direta ou
indireta por parte do interessado/recorrente.
3. Não se admite o reexame fático-probatório no âmbito de um
incidente de uniformização, tendo em vista o disposto no art. 14,
"caput", da lei 10.259/01.
4. Pedido não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais, por unanimidade, NÃO CONHECER do
presente Pedido de Uniformização, nos termos do voto do Juiz Fe-
deral Relator.
Brasília/DF, 02 de agosto de 2011.

PAULO ARENA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 2006.81.10.000440-2
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ELINOR TEMPORÃO DA ROCHA
PROC./ADV.: JOÃO BOSCO FERNANDES
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. BENEFÍCIO AS-
SISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA (LOAS). CON-
CESSÃO COM BASE EM LAUDO DE INCAPACIDADE TEM-
PORÁRIA ("TRANSTORNO ESQUIZOAFETIVO"). RECONHECI-
MENTO DE INCAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE E
PARA O TRABALHO. NÃO VINCULAÇÃO DO MAGISTRADO
AO LAUDO. REVOLVIMENTO E REEXAME DE MATÉRIA FÁ-
TICA. VEDAÇÃO SÚMULA 07 DO STJ. PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO NÃO CONHECIDO.

1. Acórdão mantém sentença concessiva do Benefício Assistencial de
Prestação Continuada (LOAS) ao fundamento de restar caracterizada
a incapacidade para a vida independente e para o trabalho, em que
pese o Laudo Médico ter concluído pela incapacidade temporária,
devido ao fato da parte autora ter sido diagnosticada como "transtorno
esquizoafetivo".
2. O fato de Laudo Médico Pericial concluir ou pela incapacidade
parcial e/ou temporária ou mesmo pela sua ausência não obsta o
Julgador de reconhecer o direito ao benefício assistencial, com base
em outros elementos de prova e de acordo com as especificidades do
universo da parte autora.
3. O fato dos arestos tidos como paradigmas trazerem Laudos Mé-
dicos Periciais de conclusão semelhante (incapacidade parcial e tem-
porária) ou, mesmo, não reconhecendo qualquer incapacidade, não é
suficiente para caracterizar uma questão de "direito material" con-
trovertida, passível de uniformização perante esta Turma Nacional, a
teor do "caput" do art. 14 da Lei 10.259/01.
4. Tudo se resume a matéria fática e ao seu reexame ou revolvimento,
a adentrar na valoração que o Juiz faz de todo contexto probatório e
de outros fatores, notadamente sociais, no quais a parte autora está
inserida. Princípio do Livre Convencimento do Magistrado.
5. Súmula 07 do STJ, aplicável por esta TNU, veda o reexame de
matéria fático-probatória.
6. Pedido de Uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais, por unanimidade, NÃO CONHECER do
presente Pedido de Uniformização, com base no voto do Juiz Federal
R e l a t o r.
Brasília/DF, 02 de agosto de 2011.

PAULO ARENA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 2006.72.95.001310-6
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: VILSON ANTÔNIO WICKERT
PROC./ADV.: FABIANA ROBERTA MATTANA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁ-
RIO. APOSENTADORIA IDADE RURAL. REGIME ECONOMIA
FAMILIAR. CERTIDÃO DO INCRA. CONTEMPORÂNEA. VA-
LIDADE COMO INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO PARA REFOR-
MAR ACÓRDÃO E RESTABELECER SENTENÇA.
1. Sentença reconhece período de labor rural (15/06/1971 a
03/06/1979), em regime de economia familiar, com base no início de
prova material, corroborada por prova testemunhal.
2. Acórdão da Turma Recursal reforma sentença por entender que os
documentos acostados, em nome do pai do autor, não caracterizavam
o início de prova material, seja pelo fato da Certidão do INCRA não
comprovar atividade rural, mas apenas a propriedade; seja pelo fato
dos demais documentos (Certidão de Registro de Imóveis e de Escola
Básica) serem extemporâneos.
3. O dissídio jurisprudencial restou caracterizado tão só com relação
à Certidão do INCRA, contemporânea aos fatos que se quer provar.
4. É assente que a Certidão do INCRA, documento oficial, impreg-
nado de fé pública, que atesta a propriedade de terras por parte do
genitor do autor da ação, ora recorrente, nos períodos de 1966 a 1972
e de 1973 a 1992, é suficiente para caracterizar o "início de prova
material" de labor rural, em regime de economia familiar. Precedentes
nesta TNU (PEDILEFs nºs. 2006.72.95.010502-5/S e
2008.72.55.007778-3/SC).
5. Pedido de Uniformização conhecido e provido para reformar o v.
acórdão e restaurar os termos da r. sentença, a reconhecer o período
de labor rural (15/06/1971 a 03/06/1979), em regime de economia
familiar, trabalhado pelo autor da ação.
6. Aplicação da Questão de Ordem nº 02 desta Turma Nacional,
condenando o INSS nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização de Ju-
risprudência dos Juizados Especiais Federais, por unanimidade, CO-
NHECER e DAR PROVIMENTO ao presente Pedido de Unifor-
mização, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.
Brasília/DF, 02 agosto de 2011.

PAULO ARENA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 2007.33.00.701402-0
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ETHELINDA SCHRAMM DOS SANTOS
PROC./ADV.: JOSÉ MARCOS REIS DO CARMO
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSEN-
TADORIA POR IDADE URBANA. NULIDADE DO ACÓRDÃO
RECORRIDO EM FACE DA INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS.
INEXISTÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORRESPON-
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DENTE AO PERÍODO DE CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO.
1. A competência dos juizados em razão do valor da causa é matéria
de natureza processual, razão pela qual não pode ser apreciada no
âmbito desta TNU.
2. Acórdão recorrido mantém entendimento constante da sentença de
procedência no sentido de que não é necessária a existência de prova
material do trabalho rural durante todo o período de carência.
3. Entendimento que se coaduna com o professado e consolidado por
esta Turma Nacional na sua Súmula 14, a possibilitar, no caso em
questão, a aplicação da Questão de Ordem 13 desta TNU, no sentido
do não cabimento do Incidente de Uniformização em caso como
tal.
4. Pedido de Uniformização que não se conhece.

ACÓRDÃO

Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência, por unanimidade, NÃO CONHECER do presente Pe-
dido de Uniformização, com base no voto do Juiz Federal Relator.
Brasília/DF, 02 e 03 de agosto de 2011.

PAULO ARENA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 2007.50.50.002866-9
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): GILSON RISSI
PROC./ADV.: MARIA DE LOURDES FLORENCIO
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECO-
NHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. VIGIA QUE NÃO
FAZ USO DE ARMA DE FOGO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDEN-
TE PROVIDO.
1.Esta TNU já se posicionou pela necessidade do uso de arma de fogo
para que a atividade de vigia seja equiparada à de guarda e en-
quadrada como especial.
2.A contrariu sensu, o exercício da atividade de vigia/vigilante sem o
uso de arma de fogo não se caracteriza como especial.
3.Súmula 26 da TNU.
4.Incidente conhecido e provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos o pedido constante destes autos, em que
são partes as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por
unanimidade, CONHECER do Pedido de Uniformização e DAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos do relatório, do voto e da ementa nele
constantes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Brasília/DF, 02 e 03 de agosto de 2011.

PAULO ARENA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 2007.71.95.023808-8
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE: SIRIA MARIA BORDIGNON SEGALOTTO
PROC./ADV.: RAFAEL PLENTZ GONÇALVES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁ-
RIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ACÓRDÃO MAN-
TÉM SENTENÇA QUE NÃO RECONHECE TODO O PERÍODO
DE CARÊNCIA EXIGIDO PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍ-
CIO. INEXISTÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DOS FUNDAMEN-
TOS DO ACÓRDÃO PASSÍVEIS DE DISSÍDIO JURISPRUDEN-
CIAL. ARESTOS PARADIGMAS GENÉRICOS. AUSÊNCIA DE
COTEJO ANALÍTICO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CO-
NHECIDO.
1. Acórdão mantém sentença de parcial procedência ao fundamento
de que não restou comprovada a íntegra do período de carência
mínimo exigido para o caso em questão.
2. Recorrente não explicita os fundamentos dos acórdãos passíveis de
dissídio jurisprudencial e, bem como, traz como paradigmas acórdãos
genéricos e sem relação com o caso presente.
3. O conhecimento do Pedido de Uniformização pressupõe não só a
perfeita identificação, para o fim do estabelecimento da divergência
jurisprudencial, dos fundamentos do acórdão recorrido e dos arestos
paradigmas, como também o cotejo sistemático e analítico entre os
mesmos - o que não se verificou na hipótese vertente.
4. Pedido de Uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais, por unanimidade, NÃO CONHECER do
presente Pedido de Uniformização, nos termos do voto do Juiz Fe-
deral Relator.
Brasília/DF, 02 de agosto de 2011.

PAULO ARENA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 2008.71.95.007253-1
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE: INES JUSTINA MOLON PEDROTTI
PROC./ADV.: ELIANE PATRICIA BOFF
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁ-
RIO. AVERBAÇÃO DE PERÍODO DE LABOR RURAL, EM RE-
GIME DE ECONOMIA FAMILIAR. SEGURADO ESPECIAL. ATI-
VIDADE INDUSTRIAL DO GENITOR DA AUTORA. NÃO DES-
CARACTERIZAÇÃO. APLICAÇÃO DA INTELIGÊNCIA DA SÚ-
MULA 41 DESTA TNU. INCIDÊNCIA DA QUESTÃO DE OR-
DEM 20 DA TNU.
1. A atividade industrial/empresarial de um dos membros do grupo
familiar - no caso, o genitor da autora -, não descaracteriza, por si só,
o labor rural em regime de economia familiar.
2. Em caso como tal é imperioso que se amplie e se aprofunde a
análise do contexto probatório constante dos autos de modo a aferir
até que ponto a renda auferida pelo genitor da autora, em atividade
urbana, era suficiente para manter a família, a tornar dispensáveis os
ganhos obtidos com a atividade rural.
3. Aplicação da inteligência da Súmula 41 desta Turma Nacional.
4. Incidência da Questão de Ordem 20 desta TNU.
5. Pedido de Uniformização conhecido e parcialmente provido, para o
fim de adequação do aresto recorrido à diretriz firmada pela Turma
Nacional.

ACÓRDÃO

Acordam os membros integrantes desta Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência, por unanimidade, CONHECER e DAR
PARCIAL PROVIMENTO ao Pedido de Uniformização, nos termos
do voto do Juiz Federal relator.
Brasília/DF, 02 de agosto de 2011.

PAULO ARENA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 2008.72.55.000910-8
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: VALDIR LIMA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: MÉRI SOLANGE DE SOUZA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁ-
RIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRI-
BUIÇÃO. PERÍODO DE LABOR RURAL EM REGIME DE ECO-
NOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JU-
RÍDICA. REVALORAÇÃO DE PROVA. PEDIDO NÃO CONHE-
CIDO.

1. Acórdão mantém sentença que não reconhece período de labor
rural, em regime de economia familiar, da parte autora, mas por
fundamento diverso: insuficiência do contexto probatório constante
dos autos.
2. Acórdãos paradigmas de Turmas Recursais colacionados não se
prestam ao cotejo dada a ausência das respectivas cópias dos arestos,
como exige a Questão de Ordem 03 desta Turma Nacional.
3. O único acórdão remanescente, do STJ, é genérico: assenta a
premissa de que o labor rural depende do início de prova material,
corroborada por prova testemunhal; e reconhece a Declaração de
Sindicato como documento apto a caracterizar o início de prova
material.
4. Caracterizada a ausência de similitude fático-jurídica entre tais
acórdãos.
5. Trata-se ainda de questão de valoração/reexame de prova, o que é
vedado pela Súmula 07 do STJ, de aplicação por esta Turma Na-
cional.
6. Pedido de Uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por unanimidade,
NÃO CONHECER do presente Pedido de Uniformização, nos termos
do voto do Juiz Federal Relator.
Brasília/DF, 02 de agosto de 2011.

PAULO ARENA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 2008.72.63.001164-8
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: ANTONIO IVO ROZA
PROC./ADV.: CLAITON LUIS BORK
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁ-
RIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REGIME DE
ECONOMIA FAMILIAR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AU-
SÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. PEDIDO NÃO
CONHECIDO.
1. Acórdão recorrido, que mantém sentença de improcedência de
pedido de concessão do benefício de Aposentadoria por Idade Rural,
em regime de economia familiar, estabelece que os documentos jun-
tados a título de início de prova material são extemporâneos quanto
ao período que se propõe a demonstrar, pelo que considera não haver
início de prova material.
2. Arestos paradigmas acostados dizem respeito à validade e a aptidão
de certos documentos em caracterizarem o início de prova material,
inclusive aqueles em nome de terceiros (genitores, cônjuges).
3. Não há similitude fático-jurídica entre os acórdãos recorrido e
paradigmas, vez que assentados em bases fáticas diversas.
4. Pedido de Uniformização que não se conhece.

ACÓRDÃO

Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por unanimidade,
NÃO CONHECER do presente Pedido de Uniformização, nos termos
do voto do Juiz Federal Relator.
Brasília/DF, 02 de agosto de 2011.

PAULO ARENA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 2008.39.00.700907-3
ORIGEM:SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: EDINA FERRO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. BENEFÍCIO DE
PRESTAÇÃO CONTINUADA (LOAS). ACÓRDÃO RECORRIDO
MANTÉM SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA COM BASE EM
LAUDO MÉDICO QUE CONCLUI PELA AUSÊNCIA DE INCA-
PACIDADE. ARESTOS PARADIGMAS DIZEM RESPEITO AO
BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, COM RE-
CONHECIMENTO DE INCAPACIDADE PARCIAL. AUSÊNCIA
DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO NÃO CONHECIDO.
1. Acórdão recorrido mantém sentença de improcedência lastreada em
Laudo Médico Pericial conclusivo pela ausência de incapacidade da
parte autora - que sempre foi "dona de casa", nunca tendo trabalhado
na vida.
2. Arestos paradigmas dizem respeito ao benefício de Aposentadoria
por Invalidez, com reconhecimento parcial da incapacidade, rela-
tivamente a trabalhadores, onde se analisa a possibilidade de rein-
serção dos mesmos no mercado de trabalho, tendo em vista a idade e
a qualificação profissional.
3. É assente que a uniformização deve ser precedida, necessaria-
mente, pela similitude fático-jurídica entre os acórdãos em confronto,
sem o que não é possível levá-la a cabo.

PROCESSO: 2007.72.50.012618-6
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: SILESIO KIRCHNER
PROC./ADV.: JULIO CÉSAR PEREIRA FURTADO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁ-
RIO. CÔMPUTO TEMPO SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECO-
NOMIA FAMILIAR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATE-
RIAL. CERTIDÃO DO INCRA EM NOME DO GENITOR. CON-
TEMPORÂNEA. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Acórdão da Turma Recursal reformou parte de sentença que re-
conhecia período de labor rural (12/09/1974 a 30/06/1977), em re-
gime de economia familiar, por entender que os documentos juntados
a título de início de prova material (ITR, Certidão do INCRA e
Certidão de Registro de Imóveis) eram insuficientes, mesmo que
corroborado por prova testemunhal.
2. Atende as premissas de validade para efeito de início de prova
material a Certidão do INCRA, contemporânea aos fatos, mesmo que
em nome do genitor do autor. Precedentes desta Turma Nacional.
3. É assente que documento idôneo, contemporâneo aos fatos que se
quer provar, ainda que em nome de genitor, basta à caracterização do
início de prova material em sede de labor rural, dado o seu caráter
meramente indicativo ou indiciário do que se alega, a depender de
posterior corroboração por outros elementos de prova, notadamente a
testemunhal.
4. Pedido de Uniformização que se conhece e se dá provimento para
restaurar os termos da r. sentença quanto a tal pedido.
5. Condenação do INSS no ônus da sucumbência, por força da Ques-
tão de Ordem nº 02 desta TNU.

ACÓRDÃO

Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência CONHECER e DAR PROVIMENTO ao presente Pe-
dido de Uniformização, nos termos do voto do Juiz Federal Re-
l a t o r.
Brasília/DF, 02 de agosto de 2011.

PAULO ARENA
Juiz Federal Relator
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4. Em sendo as bases fáticas completamente diversas, assentadas em
pressupostos jurídicos diametralmente opostos, não há o que ser uni-
formizado.
4. Pedido de Uniformização não conhecido por ausência de similitude
fático-jurídica.

ACÓRDÃO

Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais, por unanimidade, NÃO CONHECER do
presente Pedido de Uniformização, com base no voto do Juiz Federal
R e l a t o r.
Brasília/DF, 02 de agosto de 2011.

PAULO ARENA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 2009.36.00.702473-8
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MATO GROSSO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): IVONE DAHMER DA SILVA
PROC./ADV.: ORLANDO MARTENS
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE
NÃO RECONHECE DE RECURSO DE SENTENÇA CONSIDE-
RADO INTEMPESTIVO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO PROCURA-
DOR DO INSS. MATÉRIA EMINENTEMENTE PROCESSUAL.
INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
1. O INSS foi considerado intimado de sentença proferida em au-
diência na qual esteve ausente seu Procurador, uma vez que houve
prévia intimação acerca da realização de referido ato processual.
2. A questão referente à necessidade de nova intimação pessoal tem
nítido cunho processual, a não atender os ditames insertos no art. 14,
"caput", da Lei 10.259/01.
3. Precedentes desta TNU.
4. Pedido de Uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, por
unanimidade, NÃO CONHECER do presente incidente de unifor-
mização, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.
Brasília/DF, 02 e 03 de agosto de 2011.

PAULO ARENA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 2009.71.95.001745-7
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE: SERGIO FABRO
PROC./ADV.: ELIANE PATRICIA BOFF
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁ-
RIO. APOSENTADORIA POR TEMPO SERVIÇO/CONTRIBUI-
ÇÃO. PERÍODO DE LABOR RURAL, EM REGIME DE ECO-
NOMIA FAMILIAR. SEGURADO ESPECIAL. VÍNCULO URBA-
NO DO GENITOR DO AUTOR. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO.
APLICAÇÃO DA INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 41 DESTA TNU.
INCIDÊNCIA DA QUESTÃO DE ORDEM 20 DA TNU.
1. O vínculo urbano de um dos membros do grupo familiar - no caso,
do genitor do autor -, não descaracteriza, por si só, o labor rural em
regime de economia familiar.
2. Em caso como tal é imperioso que se amplie e se aprofunde a
análise do contexto probatório constante dos autos de modo a aferir
até que ponto a renda auferida pelo genitor do autor, em atividade
urbana, era suficiente para manter a família, a tornar dispensáveis os
ganhos obtidos com a atividade rural.
3. Aplicação da inteligência da Súmula 41 desta Turma Nacional.
4. Incidência da Questão de Ordem 20 desta TNU.
5. Pedido de Uniformização conhecido e parcialmente provido, para o
fim de adequação do aresto recorrido à diretriz firmada pela Turma
Nacional.

ACÓRDÃO

Acordam os membros integrantes desta Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência, por unanimidade, CONHECER e DAR
PARCIAL PROVIMENTO ao Pedido de Uniformização, nos termos
do voto do Juiz Federal relator.
Brasília/DF, 02 de agosto de 2011.

PAULO ARENA
Juiz Federal Relator

ACÓRDÃOS JUÍZES RELATORES

AUTOS VIRTUAIS

PROCESSO: 0500071-02.2008.4.05.8402
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NORTE
REQUERENTE: JOSÉ FRANCISCO CAMPÊLO
PROC./ADV.: HEWERTON FERNANDES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA GERAL FEDERAL

RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ROSANA NOYA ALVES WEI-
BEL KAUFMANN

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. AUSÊN-
CIA DE SIMILITUDE FÁTICA E JURÍDICA. INADMISSIBILI-
DADE DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. VIA RECURSAL
INADEQUADA. PRECEDENTES DO STJ E DA TNU.
1. Estando demonstrado a ausência de similitude fática jurídica dos
paradigmas com o acórdão recorrido, não restou comprovado o dis-
sídio jurisprudencial, nos termos do art. 14, § 2º da Lei nº
10.259/2001.
2. Não se apresenta similitude fática entre o paradigma e a situação
em concreto, o julgado paradigma apontado como caracterizador da
divergência tem como base a desnecessidade do requisito carência
para a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, sendo
que o acórdão de origem manteve a sentença que indeferiu ao autor,
benefício de aposentadoria por idade urbana, em face do não cum-
primento da carência, que, embora não necessária sua simultaneidade,
é requisito parta a concessão do referido benefício.
3. Aplicação da questão de ordem número 22 desta TNU, tendo em
vista a diversidade entre o quanto alegado no Pedido de Unifor-
mização e a própria situação concreta em exame nos autos.
3.Revelada a ausência do requisito da similitude fática e jurídica , não
é possível o conhecimento do pedido de uniformização.
4. Incidente não conhecido.

ACÓRDÃO

Decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, por
unanimidade, não conhecer do incidente, nos termos do voto da juíza
federal relatora.
Brasília, 02/03 de dezembro de 2010.

ROSANA NOYA WEIBEL KAUFMANN
Juiz Federal Relatora

PROCESSO: 2008.85.00.503219-5
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): JOSÉ CARLOS MARQUES SANTOS
PROC./ADV.: RENATA ESCRIVANI STEFANIU
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ROSANA NOYA ALVES WEI-
BEL KAUFMANN

E M E N TA

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO. INCORPORAÇÃO DE QUINTOS. PRESCRIÇÃO.
CONTAGEM PELA METADE DO PRAZO PRESCRICIONAL.
AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA E JURÍDICA. INCIDENTE
NÃO RECONHECIDO.
1. Os Paradigmas trazidos pelo recorrente não trazem o entendimento
hoje assente no Superior Tribunal de Justiça, mas posição já superada,
conforme os precedentes colacionados, implicando na ausência de
divergência de interpretação quanto à disciplina da incidência da
prescrição firmada na sentença ratificada pelo acórdão de origem.
2. Envolvendo os paradigmas matérias de fato e de direito diversas
daquelas envolvidas na situação dos autos e sem aptidão de apre-
sentar solução adequada à sua tutela, não merece ser conhecido o
pedido, pela ausência do requisito da similitude fática e jurídica.
3. Incidente não conhecido.

ACÓRDÃO

Decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, por
unanimidade, não conhecer do incidente, nos termos do voto da juíza
federal relatora.
Brasília, 02/03 de dezembro de 2010.

ROSANA NOYA WEIBEL KAUFMANN
Juiz Federal Relatora

PROCESSO: 2003.61.84.023174-1
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ALEXANDRA FONDELO E FILHA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ROSANA NOYA ALVES WEI-
BEL KAUFMANN

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SE-
GURADO. ART. 15 DA LEI 8.213/91. CONDIÇÃO DE DESEM-
PREGADO. DISPENSA DO REGISTRO PERANTE O MINISTÉ-
RIO DO TRABALHO E DA PREVIDÊNCIA SOCIAL QUANDO
FOR COMPROVADA A SITUAÇÃO DE DESEMPREGO POR OU-
TRAS PROVAS CONSTANTES DOS AUTOS. O REGISTRO NA
CTPS DA DATA DA SAÍDA DO REQUERIDO NO EMPREGO E
A AUSÊNCIA DE REGISTROS POSTERIORES NÃO SÃO SU-
FICIENTES PARA COMPROVAR A CONDIÇÃO DE DESEMPRE-
GADO. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVI-
DO.
1. A ausência de anotação laboral na CTPS do requerido não é
suficiente para comprovar a sua situação de desemprego, já que não
afasta a possibilidade do exercício de atividade remunerada na in-
formalidade.
2. Havia esta TNU consolidado o entendimento de que ausência de
anotação na CTPS após o último vínculo empregatício traria aptidão

de permitir a aplicação da disciplina previdenciária do fato desem-
prego, de forma a estender o período de graça por 24 (vinte e quatro)
meses.
3. O Julgamento da Pet. 7115/PR, pelo STJ, afastou a aplicação da
referida presunção, não impedindo, contudo, que o desemprego pu-
desse ser comprovado por outros meios idôneos de prova que não
apenas o registro no Ministério do Trabalho.
4. Incidente conhecido e provido em parte para o retorno dos autos à
origem, com o objetivo de assegurar oportunidade probatória quanto
ao desemprego alegado, conforme questão de ordem nº 20 desta
TNU.

ACÓRDÃO

Decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, por
unanimidade, conhecer do incidente e dar-lhe parcial provimento,
para o retorno dos autos à origem, com o objetivo de assegurar
oportunidade probatória quanto ao desemprego alegado. Brasília,
17/18 de março de 2011.

ROSANA NOYA WEIBEL KAUFMANN
Juiz Federal Relatora

PROCESSO: 2003.61.84.049907-5
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): RENATA SOARES FERRO
REQUERIDO(A): JUDITE DE SOUZA SERRA SERPA SOARES
REQUERIDO(A): REGIANE SOARES FERRO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ROSANA NOYA ALVES WEI-
BEL KAUFMANN

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SE-
GURADO. ART. 15 DA LEI 8.213/91. CONDIÇÃO DE DESEM-
PREGADO. DISPENSA DO REGISTRO PERANTE O MINISTÉ-
RIO DO TRABALHO E DA PREVIDÊNCIA SOCIAL QUANDO
FOR COMPROVADA A SITUAÇÃO DE DESEMPREGO POR OU-
TRAS PROVAS CONSTANTES DOS AUTOS. O REGISTRO NA
CTPS DA DATA DA SAÍDA DO REQUERIDO NO EMPREGO E
A AUSÊNCIA DE REGISTROS POSTERIORES NÃO SÃO SU-
FICIENTES PARA COMPROVAR A CONDIÇÃO DE DESEMPRE-
GADO. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVI-
DO.
1. A ausência de anotação laboral na CTPS do requerido não é
suficiente para comprovar a sua situação de desemprego, já que não
afasta a possibilidade do exercício de atividade remunerada na in-
formalidade.
2. Havia esta TNU consolidado o entendimento de que ausência de
anotação na CTPS após o último vínculo empregatício traria aptidão
de permitir a aplicação da disciplina previdenciária do fato desem-
prego, de forma a estender o período de graça por 24 (vinte e quatro)
meses.
3. O Julgamento da Pet. 7115/PR, pelo STJ, afastou a aplicação da
referida presunção, não impedindo, contudo, que o desemprego pu-
desse ser comprovado por outros meios idôneos de prova que não
apenas o registro no Ministério do Trabalho.
4. Incidente conhecido e provido em parte para o retorno dos autos à
origem, com o objetivo de assegurar oportunidade probatória quanto
ao desemprego alegado, conforme questão de ordem nº 20 desta
TNU.

ACÓRDÃO

Decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, por
unanimidade, conhecer do incidente e dar-lhe parcial provimento,
para o retorno dos autos à origem, com o objetivo de assegurar
oportunidade probatória quanto ao desemprego alegado.
Brasília, 17/18 de março de 2011.

ROSANA NOYA WEIBEL KAUFMANN
Juiz Federal Relatora

PROCESSO: 2004.61.84.173877-0
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CARMELITA CANDIDA BATISTA
PROC./ADV.: VALTER FRANCISCO MESCHEDE
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ROSANA NOYA ALVES WEI-
BEL KAUFMANN

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SE-
GURADO. ART. 15 DA LEI 8.213/91. CONDIÇÃO DE DESEM-
PREGADO. DISPENSA DO REGISTRO PERANTE O MINISTÉ-
RIO DO TRABALHO E DA PREVIDÊNCIA SOCIAL QUANDO
FOR COMPROVADA A SITUAÇÃO DE DESEMPREGO POR OU-
TRAS PROVAS CONSTANTES DOS AUTOS. O REGISTRO NA
CTPS DA DATA DA SAÍDA DO REQUERIDO NO EMPREGO E
A AUSÊNCIA DE REGISTROS POSTERIORES NÃO SÃO SU-
FICIENTES PARA COMPROVAR A CONDIÇÃO DE DESEMPRE-
GADO. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVI-
DO.
1. A ausência de anotação laboral na CTPS do requerido não é
suficiente para comprovar a sua situação de desemprego, já que não
afasta a possibilidade do exercício de atividade remunerada na in-
formalidade.
2. Havia esta TNU consolidado o entendimento de que ausência de
notação na CTPS após o último vínculo empregatício traria aptidão
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de permitir a aplicação da disciplina previdenciária do fato desem-
prego, de forma a estender o período de graça por 24 (vinte e quatro)
meses.
3. O Julgamento da Pet. 7115/PR, pelo STJ, afastou a aplicação da
referida presunção, não impedindo, contudo, que o desemprego pu-
desse ser comprovado por outros meios idôneos de prova que não
apenas o registro no Ministério do Trabalho.
4. Incidente conhecido e provido em parte para o retorno dos autos à
origem, com o objetivo de assegurar oportunidade probatória quanto
ao desemprego alegado, conforme questão de ordem nº 20 desta
TNU.

ACÓRDÃO

Decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, por
unanimidade, conhecer do incidente e dar-lhe parcial provimento,
para o retorno dos autos à origem, com o objetivo de assegurar
oportunidade probatória quanto ao desemprego alegado. Brasília,
17/18 de março de 2011.

ROSANA NOYA WEIBEL KAUFMANN
Juiz Federal Relatora

PROCESSO: 2005.63.01.115447-3
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: FLORISVAL SANTOS DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ROSANA NOYA ALVES WEI-
BEL KAUFMANN

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PARADIG-
MA DE TURMA RECURSAL APRESENTADO DA VINCULADO
A TRIBUNAL DA MESMA REGIÃO DO ACÓRDÃO IMPUGAN-
DO. INADMISSIBILIDADE DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO.
NÃO CONHECIMENTO.
1.Em sede de incidente de uniformização perante esta Turma, impõe-
se ao requerente
provar a divergência entre a decisão impugnada e outras de Turmas
Recursais de regiões diversas ou para com Súmula ou Jurisprudência
dominante no STJ.
2.Incidente não conhecido.

ACÓRDÃO

Decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, por
unanimidade, não conhecer do incidente, nos termos do voto da juíza
federal relatora.
Brasília, 17/18 de março de 2011.

ROSANA NOYA WEIBEL KAUFMANN
Juiz Federal Relatora

PROCESSO: 2005.63.07.003903-6
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: MARIA APARECIDA RODRIGUES LEÔNCIO
PROC./ADV.: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: SÔNIA COIMBRA
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ROSANA NOYA ALVES WEI-
BEL KAUFMANN

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. A IN-
TERPRETAÇÃO ABRIGADA NO PARADIGMA NÃO TRAZ AP-
TIDÃO DE DISCIPLINAR A HIPÓTESE QUE ABRIGA DIVER-
SIDADE EM FACE DA MATÉRIA DE FATO E DE DIREITO .
AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA E JURÍDICA. INCIDENTE
NÃO CONHECIDO.
1.A hipótese tratada na jurisprudência do STJ invocada nos para-
digmas indicados como alicerce do presente Pedido de Uniformização
afasta-se inteiramente da interpretação apta a tutelar a situação da
parte autora apresentada na sentença mantida pelo acórdão de origem,
na medida em que trata de hipótese fática substancialmente distinta,
qual seja, no caso em que a admissão do autor ocorreu após 22 de
setembro de 1971.
2. Envolvendo os paradigmas matérias de fato e de direito diversas
daquelas envolvidas na situação dos autos e sem aptidão de apre-
sentar solução adequada à sua tutela, não merece ser conhecido o
pedido, pela ausência do requisito da similitude fática e jurídica.
3. Incidente não conhecido.

ACÓRDÃO

Decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, por
unanimidade, não conhecer do incidente, nos termos do voto da Juíza
Federal Relatora.
Brasília, 17/18 de março de 2011.

ROSANA NOYA WEIBEL KAUFMANN
Juiz Federal Relatora

PROCESSO: 2006.63.01.041412-1
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: HELENA FERNANDES LAGAR
PROC./ADV.: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ROGÉRIO ALTOBELI ANTUNES
PROC./ADV.: NAILA AKAMA HAZIME
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ROSANA NOYA ALVES WEI-
BEL KAUFMANN

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. FGTS -
JUROS PROGRESSIVOS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - RE-
LAÇÃO JURÍDICA DE TRATO SUCESSIVO. INCIDENTE CO-
NHECIDO E PROVIDO.
1. O termo inicial da prescrição quanto ao pedido dos juros pro-
gressivos tem início na data em que a CEF tinha obrigação de creditá-
los e não o fez, estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos
do ajuizamento da ação.
2. Incidente conhecido e provido.

ACÓRDÃO

Decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, por
unanimidade, conhecer do incidente e dar-lhe provimento, nos termos
do voto da Juíza Federal Relatora.
Brasília, 17/18 de março de 2011.

ROSANA NOYA WEIBEL KAUFMANN
Juiz Federal Relatora

PROCESSO: 2006.84.00.506550-5
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NORTE
REQUERENTE: LUIZA MARIA DA CONCEIÇÃO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ROSANA NOYA ALVES WEI-
BEL KAUFMANN

E M E N TA

EMENTA PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO.
AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA. PREVALÊNCIA DA VA-
LORAÇÃO DA PROVA NA FIXAÇÃO DA DIB PELO ÓRGÃO
JUDICIAL. INADMISSIBILIDADE DO PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO. VIA RECURSAL INADEQUADA. PRECEDENTES DO
STJ E DA TNU.
1. O julgado paradigma apontado como caracterizador da divergência
tem como base hipóteses em que o laudo pericial define o momento
em que se iniciou a incapacidade nele apurada.
2. Não existindo indicação objetiva da perícia do início da inca-
pacidade no aspecto pretérito, e sendo a DIB fixada pelo órgão
judicial, falta similitude fática a ensejar o conhecimento do pedido de
uniformização, que implica em revisão da prova.
3. Incidente não conhecido.

ACÓRDÃO

Decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, por
unanimidade, não conhecer do incidente, nos termos do voto da juíza
federal relatora.
Brasília, 17/18 de março de 2011.

ROSANA NOYA WEIBEL KAUFMANN
Juiz Federal Relatora

PROCESSO: 2007.81.02.504348-3
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LUÍZA SOCORRO DE CARVALHO
PROC./ADV.: CÍCERO MÁRIO DUARTE PEREIRA
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ROSANA NOYA ALVES WEI-
BEL KAUFMANN

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA. RE-
EXAME DE PROVAS E DE SUA VALORAÇÃO. INADMISSI-
BILIDADE DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. VIA RECUR-
SAL INADEQUADA. PRECEDENTES DO STJ E DA TNU.
1. Estando demonstrado a ausência de similitude fática jurídica dos
paradigmas com o acórdão recorrido, não restou comprovado o dis-
sídio jurisprudencial, nos termos do art. 14, § 2º da Lei nº
10.259/2001.
2. Não se apresenta similitude fática entre o paradigma e a situação
em concreto, que envolveu exame do conteúdo probatório.
3. Baseando-se a Turma de origem em outros elementos indicativos
da situação socioeconômica da requerente para indeferir o benefício,
afora o laudo sócio-econômico, sua reversão, em sede de Incidente de
Uniformização, demandaria reapreciação do contexto fático-proba-
tório.
4. A jurisprudência do STJ (Súmula nº 07), acolhida analogicamente
por esta Turma Nacional, afasta o reexame da prova como hipótese
permissiva à interposição do Pedido de Uniformização.
5.Agravo regimental conhecido e não provido.

ACÓRDÃO

Decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, por
unanimidade, conhecer o agravo regimental e negar-lhe provimento,
nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.
Brasília, 17/18 de março de 2011.

ROSANA NOYA WEIBEL KAUFMANN
Juiz Federal Relatora

PROCESSO: 2008.81.02.501280-6
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JANEIDE ALVES DA SILVA
PROC./ADV.: PEDRO MOREIRA SAMPAIO JÚNIOR
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ROSANA NOYA ALVES WEI-
BEL KAUFMANN

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA. RE-
EXAME DE PROVAS E DE SUA VALORAÇÃO. INADMISSI-
BILIDADE DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. VIA RECUR-
SAL INADEQUADA. PRECEDENTES DO STJ E DA TNU.
1. Estando demonstrado a ausência de similitude fática jurídica dos
paradigmas com o acórdão recorrido, não restou comprovado o dis-
sídio jurisprudencial, nos termos do art. 14, § 2º da Lei nº
10.259/2001.
2. Não se apresenta similitude fática entre o paradigma e a situação
em concreto, que envolveu exame do conteúdo probatório.
3. Baseando-se a Turma de origem em outros elementos indicativos
da situação socioeconômica da requerente para indeferir o benefício,
afora o laudo sócio-econômico, sua reversão, em sede de Incidente de
Uniformização, demandaria reapreciação do contexto fático-proba-
tório.
4. A jurisprudência do STJ (Súmula nº 07), acolhida analogicamente
por esta Turma Nacional, afasta o reexame da prova como hipótese
permissiva à interposição do Pedido de Uniformização.
5. Agravo regimental conhecido e não provido.

ACÓRDÃO

Decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, por
unanimidade, conhecer o agravo regimental e negar-lhe provimento,
nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.
Brasília, 17/18 de março de 2011.

ROSANA NOYA WEIBEL KAUFMANN
Juiz Federal Relatora

PROCESSO: 0505181-76.2008.4.05.8500
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: DIÓGENES ANDRADE DE MENEZES
PROC./ADV.: ANTÔNIO SOARES SILVA JÚNIOR
PROC./ADV.: PEDRO MUNIZ BARRETO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ROSANA NOYA ALVES WEI-
BEL KAUFMANN

E M E N TA

PROCESSUAL. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. INCAPACIDA-
DE PARCIAL E TEMPORÁRIA ADEQUADA AO BENEFÍCIO DE
AUXÍLIO-DOENÇA POR SUA NATUREZA. CONDIÇÕES PES-
SOAIS. VISÃO MONOCULAR. PRESTÍGIO AO PROCESSO DE
REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. INCIDENTE CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO.
1. O Superior Tribunal de Justiça, examinando as consequências ju-
rídicas da mesma patologia, já reconheceu de forma implícita a ocor-
rência de incapacidade parcial e transitória, sinalizando a necessidade
de reabilitação profissional, interpretação que se apresenta na mesma
linha do paradigma invocado quanto à consideração das condições
pessoais para o benefício do auxílio-doença.
2. Devem, portanto, ser observadas as condições pessoais do segurado
em face da atividade profissional exercida, o que, por consequência,
autoriza a concessão do benefício, em hipóteses como a dos autos,
(visão monocular em pessoa que desenvolvia a atividade de mo-
torista), ressalvando-se, contudo, o direito-dever do INSS de realizar
as perícias administrativas próprias à natureza transitória do benefício
de auxílio-doença.
3. Pedido de Uniformização conhecido e parcialmente provido.

ACÓRDÃO

Decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, por
unanimidade, conhecer do incidente e dar-lhe parcial provimento, nos
termos do voto da juíza federal relatora.
Brasília, 17/18 de março de 2011.

ROSANA NOYA WEIBEL KAUFMANN
Juiz Federal Relatora

DESPACHOS PRESIDENTE DA TURMA

AUTOS FÍSICOS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte despa-
cho:

D E S PA C H O

Incide, no caso, a Questão de Ordem n°28 da TNU. Retornem os
autos à origem, para as providências de mister.
Brasília, 25 de agosto de 2011.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização
de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 2008.70.50.009571-2
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: PEDRO ROSSUN
PROC./ADV.: JOÃO ANTÔNIO DABROWSKI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2008.70.66.001719-3
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MARIA MILTA GONÇALVES DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: ADILSON ANDRADE AMARAL
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2009.70.52.002332-2
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ARTEMIS LAMAR SPECIALE
PROC./ADV.: RUBENS PRATES JÚNIOR
PROCESSO: 2009.70.54.003631-0
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: OSVALDO ALVES DE SOUZA
PROC./ADV.: JOÃO LUIZ SPANCERSKI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2009.70.66.000825-1
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: OSMAR TEODORO DA SILVA
PROC./ADV.: ADILSON ANDRADE AMARAL
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA GERAL FEDERAL

2º, 7º e 8º, do CPC e 15, § 2º e seguintes, da Resolução n. 22/2008
do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao
Tribunal de origem para aplicação do entendimento que já foi ou vier
a ser pacificado no âmbito do STJ ou do STF.

Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.

Brasília, 23 de agosto de 2011.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

As partes interessadas, nos processos abaixo relacionados,
encontram-se intimadas da decisão acima proferida.

PROCESSO: 2008.72.59.003749-8
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: ADOLAR MARQUARDT
PROC./ADV.: MARCOS ROBERTO HASSE OAB: SC 10.623
REQUERENTE: ALZIRA KUNKER MARQUARDT
PROC./ADV.: MARCOS ROBERTO HASSE OAB: SC 10.623
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: LUIZ CARLOS PAZINI FILHO OAB: SC-20506
PROCESSO: 2006.71.63.001392-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: VALTER MAGNI E OUTRA
PROC./ADV.: MARCIANA MAGNI OAB: RS-49199
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: JULIANA BORTONINI OAB: RS- 55063
PROC./ADV.: LIVIA DEPRÁ CAMARGO OAB: RS-59680
PROC./ADV.: MARCELO DONATO DOS SANTOS OAB: RS-
38576
PROCESSO: 2007.72.55.000022-8
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: ISAIR MOLINARI
PROC./ADV.: FABRICIO NATAL DELL´ AGNOLO OAB: SC-
14050
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ALEXANDRE MADRID OAB: SC-13554
PROCESSO: 2007.72.55.000550-0
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: MARIO TEIXEIRA
PROC./ADV.: FABRÍCIO NATAL DELL´ AGNOLO OAB: SC
14.050
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: RODRIGO AZANHA SILVA OAB: SC 17.345
PROCESSO: 2007.72.55.000598-6
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: HILDA BERNARDA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: FABRICIO NATAL DELL´ AGNOLO OAB: SC-
14050
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ALEXANDRE MADRID OAB: SC-13554
PROCESSO: 2007.72.55.000630-9
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: OSVALDO MILCHERT
PROC./ADV.: FABRICIO NATAL DELL´ AGNOLO OAB: SC-
14050
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ANNA CLÁUDIA DE VASCONCELLOS OAB: SC-
0666450
PROCESSO: 2007.72.55.001012-0
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: MARIO PAOLIN
PROC./ADV.: FABRÍCIO NATAL DELL´ AGNOLO OAB: SC
14.050
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: LUIZ CARLOS PAZINI FILHO OAB: SC-20506
PROCESSO: 2007.72.55.002324-1
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: MATIS MENSCHEL E ELFI REINHOLD
PROC./ADV.: FABRÍCIO NATAL DELL´ AGNOLO OAB: SC
14.050
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: RODRIGO AZANHA SILVA OAB: SC 17.345
PROCESSO: 2007.72.55.002421-0
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: GENESIA IMIANOVSKY
PROC./ADV.: FABRICIO NATAL DELL´ AGNOLO OAB: SC-
14050
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ANDRÉIA AMARILHO OAB: SC-7488
PROCESSO: 2007.72.55.002530-4
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: DARIO SCHIPHORST
PROC./ADV.: FABRICIO NATAL DELL´ AGNOLO OAB: SC-
14050
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: LUIZ CARLOS PAZINI FILHO OAB: SC-20506
PROCESSO: 2007.72.55.004543-1
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: MARIA HELENA FARIAS
PROC./ADV.: FABRÍCIO NATAL DELL´ AGNOLO OAB: SC
14.050
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: LUIZ CARLOS PAZINI FILHO OAB: SC-20506
PROCESSO: 2007.72.61.000646-1
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA

REQUERENTE: LUCIR TELMO CHRIST
PROC./ADV.: EVANDRO CARLOS FRITSCH OAB: SC-21168
PROC./ADV.: FRANCO ANDREY RAMOS OAB: SC-24039
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: LUIZ CARLOS PAZINI FILHO OAB: SC-20506
PROCESSO: 2007.72.65.000937-0
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: ARISTIDES DOMINGOS WERNER
PROC./ADV.: RICARDO RODA OAB: SC-15690
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMCA FEDERAL
PROC./ADV.: LUIZ CARLOS PAZINI FILHO OAB: SC-20506
PROCESSO: 2007.83.00.507226-3
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: AILTON NOGUEIRA DA SILVA
PROC./ADV.: ROBERTO JOSÉ AMORIM CAMPOS OAB: PE-
22366
PROC./ADV.: SHEILA VANESSA ROCHA LARANJEIRA CAM-
POS OAB: PE-28008
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: REBECCA MEIRA VIRGINIO OAB: PE-12956
PROCESSO: 2007.83.04.500659-9
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: ANNE RAFAELLA CARNEIRO ROZA
PROC./ADV.: ÉDER GOMES DE SÁ CARVALHO OAB: PE-
21955
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA
PROC./ADV.: REBECCA MEIRA VIRGINIO OAB: PE-12956
PROCESSO: 2008.51.51.019371-4
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: VANDA FERNANDEZ QUEIROZ
PROC./ADV.: JOSÉ ANTÔNIO ROMEIRO
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: THIAGO LINHARES PAIM COSTA OAB: RJ
100.174
PROCESSO: 2008.72.55.010286-8
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: RAMON SHWARZ
PROC./ADV.: FABRICIO NATAL DELL´ AGNOLO OAB: SC-
14050
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: RODRIGO MELLO OAB: SC-14442
PROCESSO: 2008.72.59.002828-0
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: ANGELO SARTI
PROC./ADV.: THÉO F. VON ATZINGEN SASSE OAB: SC-15270
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: RODRIGO MELLO OAB: SC-14442
PROCESSO: 2008.72.59.003397-3
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: ALCIONE LUCY CORREIA
PROC./ADV.: MARCOS ROBERTO HASSE OAB: SC 10.623
REQUERENTE: CARLOS ANTONIO PRADA
PROC./ADV.: MARCOS ROBERTO HASSE OAB: SC 10.623
REQUERENTE: MARCUS ALEXANDRE PRADA
PROC./ADV.: MARCOS ROBERTO HASSE OAB: SC 10.623
REQUERENTE: MARIA IGNEZ PRADA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ROBERTO HASSE OAB: SC 10.623
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: LUIZ CARLOS PAZINI FILHO OAB: SC-20506
PROCESSO: 2008.72.63.000748-7
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: BERNARDINA EGER SCHWAMBACH
PROC./ADV.: GLAUCO HUMBERTO BORK OAB: PR 42.746
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ANDRÉA AMARILHO OAB: SC-7488
PROCESSO: 2008.72.63.000816-9
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: RUTH PRUST
PROC./ADV.: GLAUCO HUMBERTO BORK OAB: PR 42.746
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMCIA FEDERAL
PROC./ADV.: ANDRÉIA AMARILHO OAB: SC-7488
PROCESSO: 2008.72.63.000975-7
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: ADELIR COMPER
PROC./ADV.: GLAUCO HUMBERTO BORK OAB: PR 42.746
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: LUIZ CARLOS PAZINI FILHO OAB: SC-20506
PROCESSO: 2008.72.64.000198-6
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: DIRCEU NEPOMOCENO PINTO E OUTRA
PROC./ADV.: VERIDIANA MENDES LAZZARI ZAINE OAB: SC
10.809
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
PROC./ADV.: MARCO AURÉLIO QUINT DE CAMPOS OAB: SC
18.312
PROCESSO: 2008.72.64.001946-2
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: ATHANASIA KONKEL WOLF
PROC./ADV.: VERIDIANA MENDES LAZZARI ZAINE OAB: SC
10.809
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: LUIZ CARLOS PAZINI FILHO OAB: SC-20506
PROCESSO: 2008.72.64.002389-1
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: LUCILLA WEISS OHDE
PROC./ADV.: THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
OAB: SC-22465
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: LUIZ CARLOS PAZINI FILHO OAB: SC-20506
PROCESSO: 2008.72.64.002525-5

DECISÕES PRESIDENTE DA TURMA

AUTOS FÍSICOS

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos foi apre-
ciada pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial n.
1.147.595/RS, em que foi suscitado incidente de uniformização de
jurisprudência, afeto à Segunda Seção daquela Corte como repre-
sentativo da controvérsia, que decidiu a questão em acórdão assim
ementado:

"RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS
DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS. EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE MACRO-LI-
DE MULTITUDINÁRIA EM AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS
POR POUPADORES. JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART.
543-C, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO LI-
MITADO A MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL, INDEPEN-
DENTEMENTE DE JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIO-
NAL PELO C. STF. PRELIMINAR DE SUSPENSÃO DO JUL-
GAMENTO AFASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENCIAL FIRMADA EM INÚMEROS PRECEDENTES
DESTA CORTE. PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO,
COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAU-
SAM . PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO".

A matéria também está sendo apreciada pelo Supremo Tri-
bunal Federal nos REs 591.068-QO-RG/PR e 591.797 RG/SP, bem
como nos AIs 751521 RG/SP, 722834 RG/SP e 754745 RG/SP, so-
brestados por força do instituto de repercussão geral, nestes termos:

"EMENTA: QUESTÃO DE ORDEM. RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. MATÉRIAS NAS
QUAIS HÁ JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELO PLENÁ-
RIO. APLICABILIDADE DO REGIME DOS ARTS. 543-A E 543-B
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FGTS. EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. VALIDADE DO TERMO DE ADESÃO. SÚMULA
VINCULANTE Nº 01" (RE 591.068 QO-RG/PR).

"EMENTA. DIREITO CONSTITUCIONAL. PRINCÍPIOS
DO DIREITO ADQUIRIDO E ATO JURÍDICO PERFEITO. POU-
PANÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PLANO ECONÔMICO
COLLOR I. VALORES NÃO BLOQUEADOS. EXISTÊNCIA DE
REPERCUSSÃO GERAL" (RE 591.797 RG/SP).

"DIREITO DO CONSUMIDOR. CONTRATOS BANCÁ-
RIOS. PLANOS ECONÔMICOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. CA-
DERNETAS DE POUPANÇA. ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO. DI-
REITO ADQUIRIDO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PLANO
COLLOR I. VALORES BLOQUEADOS. REPERCUSSÃO GERAL
RECONHECIDA" (AI 751.521 RG/ SP);

"EMENTA. DIREITO CONSTITUCIONAL. PRINCÍPIOS
DO DIREITO ADQUIRIDO E ATO JURÍDICO PERFEITO. POU-
PANÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PLANOS ECONÔMI-
COS: BRESSER E VERÃO. EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO
GERAL" (AI 722.834 RG / SP)

"DIREITO DO CONSUMIDOR. CONTRATOS BANCÁ-
RIOS. PLANOS ECONÔMICOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. CA-
DERNETAS DE POUPANÇA. ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO. DI-
REITO ADQUIRIDO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PLANO
COLLOR II. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA" (AI
754745 RG / SP)

Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos repetitivos e dos so-
brestados por força de repercussão geral, em que se devem observar
as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º,
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ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: ESPÓLIO DE IONE BATISTA E JULIO BATIS-
TA
PROC./ADV.: SIMONE REIS NASCIMENTO OAB: PR-30792
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: LUIZ CARLOS PAZINI FILHO OAB: SC-20506
PROCESSO: 2008.72.64.002547-4
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: NADJA NARA GLÓRIA BATISTA SUSIN
PROC./ADV.: SIMONE REIS NASCIMENTO OAB: PR-30792
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: LUIZ CARLOS PAZINI FILHO OAB: SC-20506
PROCESSO: 2008.72.65.000917-9
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: JULIO CARLOS DE MODESTI
PROC./ADV.: DANIEL KRIEGER OAB: SC-19722
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ANDRÉIA AMARILHO OAB: SC-7488
PROCESSO: 2008.72.65.001548-9
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: LUCIA DIETRICH
PROC./ADV.: RICARDO RODA OAB: SC-15690
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: LUIZ CARLOS PAZINI FILHO OAB: SC-20506
PROCESSO: 2008.72.65.002437-5
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: LUIZA TOMIO
PROC./ADV.: FABRICIO NATAL DELL´ AGNOLO OAB: SC-
14050
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: LUIZ CARLOS PAZINI FILHO OAB: SC-20506
PROCESSO: 2008.72.65.003252-9
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: MOACIR ZEN
PROC./ADV.: FABRICIO NATAL DELL´ AGNOLO OAB: SC-
14050
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ANDRÉIA AMARILHO OAB: SC-7488
PROCESSO: 2009.72.64.000016-0
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: RALF ILG E OUTRO
PROC./ADV.: THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
OAB: SC-22465
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: LUIZ CARLOS PAZINI FILHO OAB: SC-20506
PROCESSO: 2009.72.64.000020-2
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: CELSO FISCHER
PROC./ADV.: THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
OAB: SC-22465
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: LUIZ CARLOS PAZINI FILHO OAB: SC-20506
PROCESSO: 2009.72.64.000023-8
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: GERALDINO RISCAROLLI
PROC./ADV.: THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
OAB: SC-22465
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: RODRIGO MELLO OAB: SC-14442
PROCESSO: 2009.72.64.000033-0
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: ADILSON PEDRO
PROC./ADV.: THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
OAB: SC-22465
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: RODRIGO MELLO OAB: SC-14442

DESPACHO DO PRESIDENTE DA TURMA

AUTOS VIRTUAIS

PROCESSO: 0507044-31.2007.4.05.8200
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE:INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA JOSÉ GONÇALVES DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA

D E S PA C H O

Admito o incidente de uniformização para melhor exame.
Distribua-se (art. 7º, inciso VI, do Regimento Interno da

Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Fede-
rais).

Brasília, 10 de agosto de 2011.]
MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais

PAUTA DE JULGAMENTOS

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na
Pauta de Julgamento do dia 06 de Setembro de 2011, terça-feira, às
14:00 horas, na sede da Turma Nacional de Uniformização, Conselho
da Justiça Federal, SCES - Lote 09 Trecho 3 - Polo 08 - 3º andar, na
cidade de Brasília-DF, podendo, entretanto, nesta sessão ou nas ses-
sões subsequentes, serem julgados os processos adiados ou rema-
nescentes.

PROCESSO:2008.38.00.720747-3

ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS

REQUERENTE: INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

REQUERIDO(A): JOSÉ URBANO DA SILVA

PROC./ADV.: DANIEL GONÇALVES PEDROSA

RELATOR(a): JOSÉ EDUARDO DO NASCIMENTO

ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em Espécie - Direito
Previdenciário

PROCESSO:2007.70.50.015941-2

ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

REQUERENTE: MARIA IVANIR PRECOMA BUSCHMANN

PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

REQUERIDO(A): INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

RELATOR(a): JOSÉ EDUARDO DO NASCIMENTO

ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie - Direito Previden-
ciário

PROCESSO:2008.33.00.700541-2

ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA

REQUERENTE: INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

REQUERIDO(A): ELMA MENDES DE ARAÚJO

PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

RELATOR(a): JOSÉ EDUARDO DO NASCIMENTO

ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie - Direito Previden-
ciário

PROCESSO:2009.32.00.703436-7

ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS

REQUERENTE: INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

REQUERIDO(A): ROSALINA DA FONSECA MOREIRA

PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

RELATOR(a): JOSÉ EDUARDO DO NASCIMENTO

ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço de segurado especial (regime de
economia familiar) - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário

PROCESSO:2006.70.51.001434-7

ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

REQUERENTE: JOSÉ OSNI DO AMARAL

PROC./ADV.: MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

REQUERIDO(A): INSS

PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

RELATOR(a): JOSÉ EDUARDO DO NASCIMENTO

ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço de segurado especial (regime de
economia familiar) - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário

PROCESSO:2008.72.55.007337-6

ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA

REQUERENTE: DARCI DUVE

PROC./ADV.: VANESSA MARIA SENS RECKELBERG

REQUERIDO(A): INSS

PROC./ADV.: CHRISTIAN REIS DE SÁ OLIVEIRA

RELATOR(a): JOSÉ EDUARDO DO NASCIMENTO

ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço de segurado especial (regime de
economia familiar) - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário

PROCESSO:2007.70.53.003706-0

ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

REQUERENTE: EVARISTO ATENCIO PAREDES

PROC./ADV.: JOÃO LUIZ AGNER REGIANI

REQUERIDO(A): INSS

PROC./ADV.: ANDERSON DANIEL LAGOIN

RELATOR(a): JOSÉ EDUARDO DO NASCIMENTO

ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço especial - Tempo de Ser-
viço - Direito Previdenciário

PROCESSO:2007.70.95.016165-0

ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

REQUERENTE: INSS

PROC./ADV.: ANTÔNIO ROBERTO BASSO

REQUERIDO(A): ADILTON JUSTEN

PROC./ADV.: RAFAEL HOFFMANN MAGALHÃES

PROC./ADV.: CARMELINDA CARNEIRO

RELATOR(a): JOSÉ EDUARDO DO NASCIMENTO

ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço especial - Tempo de Ser-
viço - Direito Previdenciário

PROCESSO:2004.50.50.005167-8

ORIGEM: ES - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO

REQUERENTE: INSS

PROC./ADV.: ROSEMBERG ANTÔNIO DA SILVA

REQUERIDO(A): MARIA DE LOURDES SANTOS CARVALHO

PROC./ADV.: GRASIELE MARCHESI BIANCHI

PROC./ADV.: JALINE IGLEZIAS VIANA

RELATOR(a): JOSÉ EDUARDO DO NASCIMENTO

ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço especial - Tempo de Ser-
viço - Direito Previdenciário

PROCESSO:2006.70.54.000056-9

ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

REQUERENTE: DOUGLAS VOI XAVIER

PROC./ADV.: VALDEMAR DE MOURA JÚNIOR

REQUERIDO(A): INSS

PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

RELATOR(a): JOSÉ EDUARDO DO NASCIMENTO

ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço especial - Tempo de Ser-
viço - Direito Previdenciário

PROCESSO:2009.72.50.008728-1

ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA

REQUERENTE: SUELEN DAIANA MATEUS DE OLIVEIRA

PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

REQUERIDO(A): INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

RELATOR(a): JOSÉ EDUARDO DO NASCIMENTO

ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios em Espécie - Direito
Previdenciário

PROCESSO:2007.33.00.713433-3

ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA

REQUERENTE: MARIA LADISLAU DE SANTANA

PROC./ADV.: CÉSAR DE FARIA JÚNIOR

REQUERIDO(A): INSS

PROC./ADV.: LIANA BRANDÃO MORAES PINTO

RELATOR(a): JOSÉ EDUARDO DO NASCIMENTO

ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios em Espécie - Direito
Previdenciário

PROCESSO:2007.51.64.001823-7

ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

REQUERENTE: INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

REQUERIDO(A): JOSÉ ANTÔNIO DE SOUZA

PROC./ADV.: ROSANGELA PEREIRA DA SILVA QUEIROBIM

RELATOR(a): JOSÉ EDUARDO DO NASCIMENTO

ASSUNTO: Data de início do benefício (DIB) - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário

PROCESSO:0009019-53.2009.4.01.3200

ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS

REQUERENTE: INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

REQUERIDO(A): JUIZO FEDERAL DA 6ª VARA

PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

LITISCONSORTE : MARIA ROCICLEIDE DA SILVA NEVES (SUCESSORA DE RAI-
MUNDO LOPES NEVES )

PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

RELATOR(a): JOSÉ EDUARDO DO NASCIMENTO

ASSUNTO: Direito Processual Civil e do Trabalho

PROCESSO:0018676-64.2010.4.01.3400

ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

REQUERENTE: INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

REQUERIDO(A): REGINA MARIA SANTOS BARRETTO

PROC./ADV.: CAMILA MONTALVÃO DE ALBUQUERQUE

RELATOR(a): JOSÉ EDUARDO DO NASCIMENTO

ASSUNTO: Direito Processual Civil e do Trabalho

PROCESSO:2009.72.64.000274-0

ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA

REQUERENTE: EMILIO TODT

PROC./ADV.: CYRILLO MATSUO FUJITA

REQUERENTE: WALLI SCHRAMM TODT

PROC./ADV.: CYRILLO MATSUO FUJITA

REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROC./ADV.: ANDRÉIA AMARILHO

RELATOR(a): JOSÉ EDUARDO DO NASCIMENTO

ASSUNTO: Direito Processual Civil e do Trabalho

PROCESSO:2008.33.00.715244-1

ORIGEM: Seção Judiciária da Bahia

REQUERENTE: INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

REQUERIDO(A): JUIZO FEDERAL DA 5º VARA DOS JEFS DA BAHIA

PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

LITISCONSORTE : VALFREDO VILELA DOURADO

PROC./ADV.: CLARICE DE BRITO

RELATOR(a): JOSÉ EDUARDO DO NASCIMENTO

ASSUNTO: Direito Processual Civil e do Trabalho

PROCESSO:2005.71.57.002480-0

ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL

REQUERENTE: MARCELO SOUZA DE TOLEDO SALLES

PROC./ADV.: ANA CARLA HENDLER GAVA FURLAN
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REQUERIDO(A): UNIÃO

PROC./ADV.: KARINA MUNARI REZENDE

RELATOR(a): JOSÉ EDUARDO DO NASCIMENTO

ASSUNTO: Gratificação Incorporada/Quintos e Décimos/VPNI - Sistema Remuneratório e
Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo e outras matérias do Direito
Público

PROCESSO:2005.70.51.008579-9

ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

REQUERENTE: MÁRCIA RIBEIRO PASELLO DOMINGOS

PROC./ADV.: MAURÍCIO VERDEJO G. JÚNIOR

REQUERIDO(A): UNIÃO

PROC./ADV.: RITA DE CASSIA REZENDE

RELATOR(a): JOSÉ EDUARDO DO NASCIMENTO

ASSUNTO: Gratificação Incorporada/Quintos e Décimos/VPNI - Sistema Remuneratório e
Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo e outras matérias do Direito
Público

PROCESSO:2008.85.00.500535-0

ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE

REQUERENTE: JOSÉ TELES DA SILVA

PROC./ADV.: GISELE LEMOS KRAVCHYCHYN

REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL

PROC./ADV.: JOAQUIM LUIZ MENESES DA SILVA

RELATOR(a): JOSÉ EDUARDO DO NASCIMENTO

ASSUNTO: Incidência sobre Hora-Extra - IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física -
Impostos - Direito Tributário

PROCESSO:2008.72.50.006698-4

ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA

REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL

PROC./ADV.: CARLOS ALBERTO ARANTES SCHEIDT

REQUERIDO(A): LEILA MARIA MENDONÇA LISBOA

PROC./ADV.: FELIPE RAMOS MELEGO

RELATOR(a): JOSÉ EDUARDO DO NASCIMENTO

ASSUNTO: Incidência sobre Proventos de Previdência Privada - IRPF/Imposto de Renda
de Pessoa Física - Impostos - Direito Tributário

PROCESSO:2007.70.50.001328-4

ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

REQUERENTE: NAZIR CANDIDO

PROC./ADV.: MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROC./ADV.: MARILANE TON RAMOS BAGGIO

RELATOR(a): JOSÉ EDUARDO DO NASCIMENTO

ASSUNTO: Juros Progressivos - FGTS/Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - En-
tidades Administrativas/Administração Pública - Direito Administrativo e outras matérias
do Direito Público

PROCESSO:2006.71.95.020495-5

ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL

REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

REQUERIDO(A): LUIZ JAIRTON PEREIRA SOARES

PROC./ADV.: GILNEI LUCAS BELÍSSIMO

RELATOR(a): JOSÉ EDUARDO DO NASCIMENTO

ASSUNTO: Prescrição - Extinção do Crédito Tributário - Crédito Tributário - Direito
Tr i b u t á r i o

PROCESSO:2005.34.00.917983-4

ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

REQUERENTE: CECÍLIA BARBOSA SETE

PROC./ADV.: JOSILMA SARAIVA

REQUERIDO(A): UNIÃO

PROC./ADV.: VANESSA MARTINS

RELATOR(a): JOSÉ EDUARDO DO NASCIMENTO

ASSUNTO: Prescrição e decadência - Fatos jurídicos - Direito Civil

PROCESSO:2007.71.95.015685-0

ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL

REQUERENTE: IRES SALETE DEMOLINER MIORANZZA

PROC./ADV.: OLÍVIO SIGNORINI

REQUERIDO(A): INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

RELATOR(a): JOSÉ EDUARDO DO NASCIMENTO

ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em Espécie - Direito
Previdenciário

PROCESSO:2007.71.95.028233-8

ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL

REQUERENTE: INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

REQUERIDO(A): MARIA ROSANE MACHADO THEALDO

PROC./ADV.: PAULO ROBERTO VOGES

RELATOR(a): JOSÉ EDUARDO DO NASCIMENTO

ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Espécie - Direito Previ-
denciário

P R O C E S S O : 2 0 0 9 . 3 2 . 0 0 . 7 0 3 5 11 - 5

ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS

REQUERENTE: INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

REQUERIDO(A): RUTH ALMEIDA BARBOSA

PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

RELATOR(a): JOSÉ EDUARDO DO NASCIMENTO

ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Espécie - Direito Previ-
denciário

PROCESSO:2009.32.00.704439-9

ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS

REQUERENTE: INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

REQUERIDO(A): JUDITE ARAÚJO DE ALMEIDA

PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

RELATOR(a): JOSÉ EDUARDO DO NASCIMENTO

ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Espécie - Direito Previ-
denciário

P R O C E S S O : 2 0 0 4 . 3 4 . 0 0 . 9 11 8 9 6 - 7

ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

REQUERENTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

REQUERIDO(A): SÔNIA MARIA RIKER BANDEIRA

PROC./ADV.: FELIPE CARLOS SCHWINGEL

REQUERIDO(A): SUELI NERY

PROC./ADV.: FELIPE CARLOS SCHWINGEL

RELATOR(a): JOSÉ EDUARDO DO NASCIMENTO

ASSUNTO: Índice de 28,86% Lei 8.622/1993 e 8.627/1993 - Reajuste de Remuneração,
Proventos ou Pensão - Servidor Público Civil - Direito Administrativo e outras matérias do
Direito Público

PROCESSO:0026730-04.2007.4.04.7195

ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL

REQUERENTE: CARMEM LORENA DOLESKI KRAUSE

PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

REQUERIDO(A): INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

RELATOR(a): RONIVON DE ARAGÃO

ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie - Direito Previden-
ciário

PROCESSO:2007.70.61.000965-2

ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

REQUERENTE: VANUZIA LEÃO DA SILVA OLIVEIRA

PROC./ADV.: TÂNIA REGINA GONÇALVES SPOLADORE

REQUERIDO(A): INSS

PROC./ADV.: KLEBERTON APARECIDO LEME CRACCO

RELATOR(a): RONIVON DE ARAGÃO

ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie - Direito Previden-
ciário

PROCESSO:2005.51.53.000073-4

ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

REQUERENTE: UNIÃO

PROC./ADV.: MÁRCIO FERNANDO BOUÇAS LARANJEIRA

REQUERIDO(A): LUIZ FERNANDO MANHÃES

PROC./ADV.: SONIA MARIA SOARES DE AZEREDO

RELATOR(a): RONIVON DE ARAGÃO

ASSUNTO: Averbação/Contagem de Tempo Especial - Tempo de Serviço - Servidor Pú-
blico Civil - Direito Administrativo e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:2003.61.84.007628-0

ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO

REQUERENTE: LEONOR PASSARELLA

PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

REQUERIDO(A): INSS

PROC./ADV.: ALEXANDRA KURIKO KONDO

RELATOR(a): RONIVON DE ARAGÃO

ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço de segurado especial (regime de
economia familiar) - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário

PROCESSO:2004.70.51.005387-3

ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

REQUERENTE: AMILTON SCHIAVINATO

PROC./ADV.: THAIS TAKAHASHI

REQUERIDO(A): INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

RELATOR(a): RONIVON DE ARAGÃO

ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço de segurado especial (regime de
economia familiar) - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário

PROCESSO:0510937-89.2005.4.05.8300

ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO

REQUERENTE: INSS

PROC./ADV.: EMMANUEL RUCK VIEIRA LEAL

REQUERIDO(A): ANGELA MARIA MEDEIROS RIBEIRO

PROC./ADV.: ALEXANDRE AUGUSTO SANTOS DE VASCONCELOS

PROC./ADV.: BRUNO DE ALBUQUERQUE BAPTISTA

RELATOR(a): RONIVON DE ARAGÃO

ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço especial - Tempo de Ser-
viço - Direito Previdenciário

PROCESSO:2003.61.84.009100-1

ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO

REQUERENTE: MANOEL ALVES MARTINS

PROC./ADV.: HELOÍSA ELAINE PIGATTO

REQUERIDO(A): INSS

PROC./ADV.: RODRIGO VENTIN SANCHES

RELATOR(a): RONIVON DE ARAGÃO

ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço especial - Tempo de Ser-
viço - Direito Previdenciário

PROCESSO:2003.61.84.080298-7

ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO

REQUERENTE: INSS

PROC./ADV.: MARCELO F. DE CAMARGO

REQUERIDO(A): JULIANO GRADA

PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

RELATOR(a): RONIVON DE ARAGÃO

ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço especial - Tempo de Ser-
viço - Direito Previdenciário

PROCESSO:2005.71.95.015131-4

ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL

REQUERENTE: IVO CUSIN

PROC./ADV.: JAIME VALDUGA GABBARDO

REQUERIDO(A): INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

RELATOR(a): RONIVON DE ARAGÃO

ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço especial - Tempo de Ser-
viço - Direito Previdenciário

PROCESSO:2006.71.95.018718-0

ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL

REQUERENTE: JAURI BORGES MARIA

PROC./ADV.: IMILIA DE SOUZA

REQUERIDO(A): INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

RELATOR(a): RONIVON DE ARAGÃO

ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço especial - Tempo de Ser-
viço - Direito Previdenciário

PROCESSO:2007.70.51.005076-9

ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

REQUERENTE: JOSÉ DA SILVA

PROC./ADV.: MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

REQUERIDO(A): INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

RELATOR(a): RONIVON DE ARAGÃO

ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço especial - Tempo de Ser-
viço - Direito Previdenciário

PROCESSO:2006.50.51.001519-9

ORIGEM: ES - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO

REQUERENTE: INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

REQUERIDO(A): EZIO NEVES FRICKS

PROC./ADV.: VALBER CRUZ CEREZA

RELATOR(a): RONIVON DE ARAGÃO

ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios em Espécie - Direito
Previdenciário

PROCESSO:2008.51.51.044381-0

ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

REQUERENTE: MARA ROSENBERG

PROC./ADV.: MAGALY DA SILVA VIANA

REQUERIDO(A): INSS

PROC./ADV.: MARIA PAULA TEPERINO

RELATOR(a): RONIVON DE ARAGÃO

ASSUNTO: Cálculo do benefício de segurado especial de acordo com a Lei 9.876/99 -
Renda Mensal Inicial - RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Específicas -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0501789-29.2006.4.05.8200

ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA

REQUERENTE: ALBA DOS SANTOS FEITOSA DE LIMA

PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

REQUERIDO(A): INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

RELATOR(a): RONIVON DE ARAGÃO

ASSUNTO: Direito Processual Civil e do Trabalho

PROCESSO:2005.63.07.003656-4

ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO

REQUERENTE: MARIA CÂNDIDA OREFICE TOFFANO

PROC./ADV.: EDSON PINHO RODRIGUES JR.

REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROC./ADV.: SONIA COIMBRA

RELATOR(a): RONIVON DE ARAGÃO

ASSUNTO: Expurgos Inflacionários/Planos Econômicos - Intervenção no Domínio Eco-
nômico - Direito Administrativo e outras matérias do Direito Público
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PROCESSO:2009.36.00.702397-6

ORIGEM: MT - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MATO GROSSO

REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

REQUERIDO(A): UNIRATAN ALVES DE FREITAS

PROC./ADV.: RAIMUNDO LOPES DE LIMA

REQUERIDO(A): ROGÉRIA RICAS ARAÚJO

PROC./ADV.: RAIMUNDO LOPES DE LIMA

RELATOR(a): RONIVON DE ARAGÃO

ASSUNTO: Incidência sobre 1/3 de férias (art. 7º, XVII da CF) - IRPF/Imposto de Renda
de Pessoa Física - Impostos - Direito Tributário

PROCESSO:0509303-78.2007.4.05.8400

ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NORTE

REQUERENTE: EDINALVA DUARTE CELESTINO

PROC./ADV.: RIVANDI FREITAS DE MELO

REQUERIDO(A): UNIÃO

PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

RELATOR(a): RONIVON DE ARAGÃO

ASSUNTO: Pensão - Servidor Público Militar - Direito Administrativo e outras matérias do
Direito Público

PROCESSO:2007.50.50.000806-3

ORIGEM: ES - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO

REQUERENTE: INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

REQUERIDO(A): JOSÉ CARLOS DA SILVA

PROC./ADV.: ANDRÉ VINICIUS MARQUES GONÇALVES

REQUERIDO(A): NATHAN AUGUSTO SANTOS DA SILVA

PROC./ADV.: ANDRÉ VINICIUS MARQUES GONÇALVES

REQUERIDO(A): NATHANY SANTOS DA SILVA

PROC./ADV.: ANDRÉ VINICIUS MARQUES GONÇALVES

RELATOR(a): RONIVON DE ARAGÃO

ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie - Direito Previden-
ciário

PROCESSO:2004.63.06.005625-2

ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO

REQUERENTE: CARLOS AUGUSTO DAVOGLIO

PROC./ADV.: OSWALDO LIMA JÚNIOR

REQUERIDO(A): INSS

PROC./ADV.: DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO

RELATOR(a): RONIVON DE ARAGÃO

ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Específicas - Direito
Previdenciário

PROCESSO:2007.70.66.000523-0

ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

REQUERENTE: INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

REQUERIDO(A): ROSELI TEREZINHA DE FIGUEIREDO TEIXEIRA

PROC./ADV.: KARINA ALESSANDRA DE SOUZA

RELATOR(a): RONIVON DE ARAGÃO

ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Específicas - Direito
Previdenciário

PROCESSO:2005.82.00.505195-9

ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA

REQUERENTE: INSS

PROC./ADV.: MÁRCIO PIQUET DA CRUZ

REQUERIDO(A): JOSÉ OTÁVIO PEREIRA MELO

PROC./ADV.: NEMÉSIO ALMEIDA SOARES JÚNIOR

PROC./ADV.: JOSEMILIA DE FÁTIMA BATISTA GUERRA

RELATOR(a): RONIVON DE ARAGÃO

ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em Espécie - Direito
Previdenciário

PROCESSO:2006.71.50.004362-6

ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL

REQUERENTE: JANDIR RIBEIRO BALADÃO

PROC./ADV.: GLÊNIO OHLWEILER FERREIRA

PROC./ADV.: MARCELO LIPERT

PROC./ADV.: THIAGO CECCHINI BRUNETTO

PROC./ADV.: GUSTAVO HENTGES REDECKER

REQUERIDO(A): UNIÃO

PROC./ADV.: KARINA MUNARI REZENDE

RELATOR(a): RONIVON DE ARAGÃO

ASSUNTO: Tempo de Serviço - Servidor Público Civil - Direito Administrativo e outras
matérias do Direito Público

PROCESSO:0059015-34.2007.4.01.3800

ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS

REQUERENTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

REQUERIDO(A): ANTONIO AUGUSTO FALCI RODRIGUES

PROC./ADV.: LEONARDO DE CASTRO PEREIRA

RELATOR(a): SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES

ASSUNTO: Índice da URV Lei 8.880/1994 - Reajuste de Remuneração, Proventos ou
Pensão - Servidor Público Civil - Direito Administrativo e outras matérias do Direito
Público

PROCESSO:2007.70.50.016551-5

ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

REQUERENTE: MIGUEL CLAUDINO DOS SANTOS

PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

REQUERIDO(A): INSS

PROC./ADV.: RUY JOSÉ RACHE

RELATOR(a): SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES

ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie - Direito Previden-
ciário

PROCESSO:2005.71.95.012007-0

ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL

REQUERENTE: MARIA TOLEDO BORGES

PROC./ADV.: MAGALI DE CONTO

REQUERIDO(A): INSS

PROC./ADV.: SUELI URBANO VIEGAS

RELATOR(a): SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES

ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço de segurado especial (regime de
economia familiar) - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário

PROCESSO:2007.72.52.002128-0

ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA

REQUERENTE: EMILIO COSTENARO

PROC./ADV.: LUIZ HERMES BRESCOVICI

REQUERIDO(A): INSS

PROC./ADV.: HILDA TURNES PINHEIRO

RELATOR(a): SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES

ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço de segurado especial (regime de
economia familiar) - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário

PROCESSO:2008.70.95.003840-5

ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

REQUERENTE: NAZARET MACEDO RAMOS

PROC./ADV.: REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL

REQUERIDO(A): INSS

PROC./ADV.: NELSON LUIS RIBEIRO

RELATOR(a): SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES

ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço rural (empregado/empregador) - Tem-
po de Serviço - Direito Previdenciário

PROCESSO:0017298-58.2007.4.04.7195

ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL

REQUERENTE: CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA CORREA

PROC./ADV.: IMILIA DE SOUZA

REQUERIDO(A): INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

RELATOR(a): SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES

ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço especial - Tempo de Ser-
viço - Direito Previdenciário

PROCESSO:2006.71.95.019784-7

ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL

REQUERENTE: NADIR TERESINHA HEMING

PROC./ADV.: MARIA SILESIA PEREIRA

REQUERIDO(A): INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

RELATOR(a): SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES

ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço especial - Tempo de Ser-
viço - Direito Previdenciário

PROCESSO:0500654-50.2009.4.05.8402

ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NORTE

REQUERENTE: MARIA DAS GRAÇAS CAVALCANTE

PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA

REQUERIDO(A): INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

RELATOR(a): SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES

ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios em Espécie - Direito
Previdenciário

PROCESSO:2004.71.95.020921-0

ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL

REQUERENTE: DILECTA BESSEGA FRANCO

PROC./ADV.: ALEX JACSON CARVALHO

REQUERIDO(A): INSS

PROC./ADV.: RENATA CASTRO DE CASTRO

RELATOR(a): SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES

ASSUNTO: Cumulação - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em Espécie - Direito
Previdenciário

PROCESSO:2005.71.52.003235-6

ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL

REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL

PROC./ADV.: MÁRCIO BÖELTER ARROJO

REQUERIDO(A): TADEU FERNANDO FONTANELLA

PROC./ADV.: RODRIGO GINDRI FIORENZA

RELATOR(a): SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES

ASSUNTO: FUSEX/FUNSA/FUSMA/Fundo de Saúde das Forças Armadas - Contribuições
Especiais - Contribuições - Direito Tributário

PROCESSO:2008.72.55.009405-7

ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA

REQUERENTE: WALDYR ROSINI

PROC./ADV.: WASHINGTON LUIZ GODINHO WENDLER

REQUERIDO(A): INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

RELATOR(a): SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES

ASSUNTO: Opção por permanecer em atividade - Disposições Diversas Relativas às
Prestações - Direito Previdenciário

PROCESSO:2009.32.00.703385-5

ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS

REQUERENTE: INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

REQUERIDO(A): HONORATA RODRIGUES CHAVES

PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

RELATOR(a): SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES

ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie - Direito Previden-
ciário

P R O C E S S O : 2 0 0 5 . 6 3 . 11 . 0 0 6 9 3 8 - 1

ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO

REQUERENTE: INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

REQUERIDO(A): MARIANA DOS REIS NUNES

PROC./ADV.: ROSÂNGELA COELHO DE PAIVA

RELATOR(a): SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES

ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie - Direito Previden-
ciário

PROCESSO:0007707-69.2010.4.01.3600

ORIGEM: MT - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MATO GROSSO

REQUERENTE: HORADES RITA FARIAS DE MOURA

PROC./ADV.: ANDRÉIA ALVES

REQUERIDO(A): INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

RELATOR(a): SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES

ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em Espécie - Direito
Previdenciário

PROCESSO:2007.70.52.001464-6

ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

REQUERENTE: IRIA TOMASCHESKI

PROC./ADV.: VITOR EDUARDO FROSI

PROC./ADV.: DAVID HERMES DEPINÉ

REQUERIDO(A): INSS

PROC./ADV.: ALESSANDRA ALVES DONIAK

RELATOR(a): SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES

ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em Espécie - Direito
Previdenciário

PROCESSO:2007.71.95.021204-0

ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL

REQUERENTE: IRINY KOLBERG

PROC./ADV.: ARNALDO ZANELLA

REQUERIDO(A): INSS

PROC./ADV.: ADRIANA WEBBER LUZZATTO

RELATOR(a): SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES

ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em Espécie - Direito
Previdenciário

PROCESSO:2008.70.53.001022-8

ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

REQUERENTE: ALAIDE MARIA PEREIRA DA SILVA

PROC./ADV.: CÁSSIA DE PAULA CAVALINI PAGANINI VIEIRA

REQUERIDO(A): INSS

PROC./ADV.: ANDERSON DANIEL LAGOIN

RELATOR(a): SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES

ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em Espécie - Direito
Previdenciário

P R O C E S S O : 2 0 0 8 . 7 0 . 5 5 . 0 0 11 5 1 - 2

ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

REQUERENTE: IDERZINA FERREIRA DOS SANTOS

PROC./ADV.: JOSELICE BAUTITZ

REQUERIDO(A): INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

RELATOR(a): SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES

ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em Espécie - Direito
Previdenciário

PROCESSO:2008.70.57.001254-6

ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

REQUERENTE: LEONILDA BORDINHÃO

PROC./ADV.: ALYNE CLARETE ANDRADE DEROSSO

PROC./ADV.: MATEUS FERREIRA LEITE

REQUERIDO(A): INSS

PROC./ADV.: ELOYSE HELENE GUIMARÃES PUPO
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RELATOR(a): SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES

ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em Espécie - Direito
Previdenciário

PROCESSO:2008.71.95.002213-8

ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL

REQUERENTE: TERESINHA ZIGNANI DANIELI

PROC./ADV.: JAIME VALDUGA GABBARDO

REQUERIDO(A): INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

RELATOR(a): SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES

ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em Espécie - Direito
Previdenciário

PROCESSO:2006.71.95.018143-8

ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL

REQUERENTE: INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

REQUERIDO(A): ENY OLIVEIRA LIMA

PROC./ADV.: DAISSON SILVA PORTANOVA

RELATOR(a): SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES

ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em Espécie - Direito
Previdenciário

PROCESSO:2005.81.10.001065-3

ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ

REQUERENTE: ANA MARIA RODRIGUES DE SOUSA

PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO

PROC./ADV.: ADAUDETE PIRES DUARTE

REQUERIDO(A): INSS

PROC./ADV.: JEANE BEZERRA LOUREIRO

RELATOR(a): SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES

ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em Espécie - Direito
Previdenciário

PROCESSO:2006.50.50.006209-0

ORIGEM: ES - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO

REQUERENTE: INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

REQUERIDO(A): RENATO CARMINATI

PROC./ADV.: ANDRÉ VINICIUS MARQUES GONÇALVES

RELATOR(a): ANTÔNIO FERNANDO SCHENKEL DO AMARAL E SILVA

ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie - Direito Previden-
ciário

P R O C E S S O : 2 0 0 5 . 5 1 . 5 1 . 11 2 3 5 0 - 0

ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

REQUERENTE: UNIÃO

PROC./ADV.: MÁRCIO FERNANDO BOUÇAS LARANJEIRA

REQUERIDO(A): ROBERTO DOS ANJOS GONZAGA

PROC./ADV.: SIDNEI PEREIRA DE AZEVEDO

RELATOR(a): VANESSA VIEIRA DE MELLO

ASSUNTO: 1/3 de férias - Contribuições Previdenciárias - Contribuições - Direito Tri-
butário

PROCESSO:2009.72.55.001457-1

ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA

REQUERENTE: NILZO SCHMITZ

PROC./ADV.: RENATO FELIPE DE SOUZA

REQUERIDO(A): INSS

PROC./ADV.: ADRIANO DE SOUZA CORDEIRO

RELATOR(a): VANESSA VIEIRA DE MELLO

ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço de segurado especial (regime de
economia familiar) - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário

PROCESSO:2007.70.58.000046-9

ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL

PROC./ADV.: WALDIR JOSÉ BATHKE

REQUERIDO(A): CELSO MEIRA

PROC./ADV.: ANTONIO PINHEIRO NETO

RELATOR(a): VANESSA VIEIRA DE MELLO

ASSUNTO: Incidência sobre Férias Compensadas - IRPF/Imposto de Renda de Pessoa
Física - Impostos - Direito Tributário

PROCESSO:2003.81.10.022795-5

ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ

REQUERENTE: INSS

PROC./ADV.: ROBERTO GUILHERME LEITÃO

REQUERIDO(A): OLIVEIRA GOMES DA SILVA

PROC./ADV.: MANUEL BEZERRA DA SILVA

RELATOR(a): VANESSA VIEIRA DE MELLO

ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie - Direito Previden-
ciário

PROCESSO:2008.72.55.000018-0

ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA

REQUERENTE: ZILMA DE MEDEIROS MORAES

PROC./ADV.: IVAN HOLTRUP

PROC./ADV.: OLÍMPIO DOGNINI

REQUERIDO(A): INSS

PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

RELATOR(a): VANESSA VIEIRA DE MELLO

ASSUNTO: RMI pelo art. 202 CF/88 (média dos 36 últimos salários-de-contribuição) -
Renda Mensal Inicial - RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Específicas -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0048501-87.2009.4.01.3400

ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

REQUERENTE: UNIÃO

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

REQUERIDO(A): MARIA DE LOURDES DE SELIS MACHARETH

PROC./ADV.: LINO DE CARVALHO CAVALCANTE

REQUERIDO(A): VILMA SILVEIRA DA SILVA

PROC./ADV.: LINO DE CARVALHO CAVALCANTE

REQUERIDO(A): MARIA MADALENA DA SILVA FREIRE

PROC./ADV.: LINO DE CARVALHO CAVALCANTE

REQUERIDO(A): FRANCISCA MARIA COSTA

PROC./ADV.: LINO DE CARVALHO CAVALCANTE

REQUERIDO(A): MARIA DE LOURDES DE MARTIN RAMOS

PROC./ADV.: LINO DE CARVALHO CAVALCANTE

REQUERIDO(A): EDITE RAMOS CARIDADE DE MORAIS

PROC./ADV.: LINO DE CARVALHO CAVALCANTE

REQUERIDO(A): NATANAEL RAMOS DE LIMA

PROC./ADV.: LINO DE CARVALHO CAVALCANTE

REQUERIDO(A): JURACY DE ARAÚJO

PROC./ADV.: LINO DE CARVALHO CAVALCANTE

REQUERIDO(A): MARLI CREMONINI

PROC./ADV.: LINO DE CARVALHO CAVALCANTE

REQUERIDO(A): REGINA DE FIGUEIREDO

PROC./ADV.: LINO DE CARVALHO CAVALCANTE

RELATOR(a): VLADIMIR SANTOS VITOVSKY

ASSUNTO: Gratificações de Atividade - Sistema Remuneratório e Benefícios - Servidor
Público Civil - Direito Administrativo e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:0021960-33.2008.4.01.3600

ORIGEM: MT - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MATO GROSSO

REQUERENTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

REQUERIDO(A): EROTIDES TORRES BOTELHO

PROC./ADV.: IONÍ FERREIRA CASTRO

REQUERIDO(A): ENIR MOREIRA DA SILVA MELLO

PROC./ADV.: IONÍ FERREIRA CASTRO

REQUERIDO(A): ELIANA MARIA DUARTE

PROC./ADV.: IONÍ FERREIRA CASTRO

REQUERIDO(A): ELISETE DE MIRANDA

PROC./ADV.: IONÍ FERREIRA CASTRO

REQUERIDO(A): EMILIA ONDINA MIRAGLIA FERNANDES

PROC./ADV.: IONÍ FERREIRA CASTRO

RELATOR(a): VLADIMIR SANTOS VITOVSKY

ASSUNTO: Gratificações de Atividade - Sistema Remuneratório e Benefícios - Servidor
Público Civil - Direito Administrativo e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:2005.30.00.909408-2

ORIGEM: AC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ACRE

REQUERENTE: SID JOSÉ ROCHA DE ALMEIDA

PROC./ADV.: FRANCISCO RICARDO VIEIRA OLIVEIRA

REQUERIDO(A): UNIÃO

PROC./ADV.: ISRAEL PINHEIRO TORRES JÚNIOR

RELATOR(a): VLADIMIR SANTOS VITOVSKY

ASSUNTO: Índice da URV Lei 8.880/1994 - Reajuste de Remuneração, Proventos ou
Pensão - Servidor Público Civil - Direito Administrativo e outras matérias do Direito
Público

PROCESSO:2008.33.00.705810-0

ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA

REQUERENTE: OTILIA LUIZA SOUZA SANTOS

PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

REQUERIDO(A): INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

RELATOR(a): ALCIDES SALDANHA LIMA

ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios em Espécie - Direito
Previdenciário

PROCESSO:0009813-40.2010.4.01.3200

ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS

REQUERENTE: ANA PINHEIRO MENDES MAGALHÃES

PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

REQUERIDO(A): INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

RELATOR(a): ALCIDES SALDANHA LIMA

ASSUNTO: Cumulação - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em Espécie - Direito
Previdenciário

PROCESSO:2007.50.50.010151-8

ORIGEM: ES - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO

REQUERENTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

REQUERIDO(A): JOSÉ PAULO CORREIA

PROC./ADV.: MARCELO MATEDI ALVES

RELATOR(a): ALCIDES SALDANHA LIMA

ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remuneratório e Benefícios - Servidor
Público Civil - Direito Administrativo e outras matérias do Direito Público

PROCESSO: 0027714-87.2007.4.01.3600

ORIGEM: MT - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MATO GROSSO

REQUERENTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE- FUNASA

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

REQUERIDO(A): JOÃO ANTONIO ROMÃO PROC./ADV.: WOLMY BARBOSA DE
FREITAS OAB: GO-10722

RELATOR(a): ALCIDES SALDANHA LIMA

ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remuneratório e Benefícios - Servidor
Público Civil - Direito Administrativo e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:2004.51.65.001534-7

ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

REQUERIDO(A): JOÃO ALBERTO MOREIRA JORGE

PROC./ADV.: LUIZ ALBERTO RODRIGUES PINTO

REQUERIDO(A): LUCIA VALÉRIA LIMA VIDAL

PROC./ADV.: LUIZ ALBERTO RODRIGUES PINTO

RELATOR(a): ALCIDES SALDANHA LIMA

ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos - Direito Tributário

PROCESSO:0021854-76.2005.4.01.3600

ORIGEM: MT - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MATO GROSSO

REQUERENTE: INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

REQUERIDO(A): LÍDIA MEDLO COSTA

PROC./ADV.: ORLANDO MARTENS

RELATOR(a): ALCIDES SALDANHA LIMA

ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie - Direito Previden-
ciário

PROCESSO:0026098-09.2009.4.01.3600

ORIGEM: MS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL

REQUERENTE: JOSÉ BRAGA DE LIMA

PROC./ADV.: JOSÉ MORENO SANCHES JÚNIOR

REQUERIDO(A): INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

RELATOR(a): ALCIDES SALDANHA LIMA

ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Específicas - Direito
Previdenciário

PROCESSO:2005.63.02.014757-3

ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO

REQUERENTE: VALDEMAR ALVES MANO

PROC./ADV.: CLAITON LUIS BORK

REQUERIDO(A): INSS

PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

RELATOR(a): ALCIDES SALDANHA LIMA

ASSUNTO: Reajuste pela Súmula 260 do TFR - Reajustes e Revisões Específicas - RMI -
Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Específicas - Direito Previdenciário

PROCESSO:2005.63.02.014762-7

ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO

REQUERENTE: NEUSA MARIA PAULO DE SOUZA

PROC./ADV.: CLAITON LUIS BORK

REQUERIDO(A): INSS

PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

RELATOR(a): ALCIDES SALDANHA LIMA

ASSUNTO: Reajuste pela Súmula 260 do TFR - Reajustes e Revisões Específicas - RMI -
Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Específicas - Direito Previdenciário

PROCESSO:2006.63.02.005465-4

ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO

REQUERENTE: DIVINO DA LUZ

PROC./ADV.: CLAITON LUIS BORK

REQUERIDO(A): INSS

PROC./ADV.: DANILO BUENO MENDES

RELATOR(a): ALCIDES SALDANHA LIMA

ASSUNTO: Reajuste pela Súmula 260 do TFR - Reajustes e Revisões Específicas - RMI -
Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Específicas - Direito Previdenciário

PROCESSO:2009.70.51.004032-3

ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

REQUERENTE: LUISA TSURUDA SATO

PROC./ADV.: ANA CAROLINA ARNALDI ZANONI

REQUERIDO(A): INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

RELATOR(a): ALCIDES SALDANHA LIMA

ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em Espécie - Direito
Previdenciário

PROCESSO:0020224-77.2008.4.01.3600

ORIGEM: MT - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MATO GROSSO

REQUERENTE: INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

REQUERIDO(A): CLEUZA VIVEIROS SILVA
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PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

RELATOR(a): PAULO RICARDO ARENA FILHO

ASSUNTO: Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em Espécie - Direito Pre-
videnciário

PROCESSO:0503644-88.2007.4.05.8400

ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NORTE

REQUERENTE: JOSÉ UBALDO BEZERRA

PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA

REQUERIDO(A): INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

RELATOR(a): PAULO RICARDO ARENA FILHO

ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:2006.50.50.006245-4

ORIGEM: ES - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO

REQUERENTE: ALMIR BERGAMASCHI

PROC./ADV.: IZAEL DE MELLO REZENDE

PROC./ADV.: MARIANA PIMENTEL MIRANDA DOS SANTOS

PROC./ADV.: SARITA DO NASCIMENTO FREITAS

REQUERIDO(A): INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

RELATOR(a): PAULO RICARDO ARENA FILHO

ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço como aluno aprendiz - Tempo de
Serviço - Direito Previdenciário

PROCESSO:2009.36.00.702357-5

ORIGEM: MT - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MATO GROSSO

REQUERENTE: GERTRUDES MARIA GAZZOLA VACARO

PROC./ADV.: HENEI RODRIGO BERTI CASAGRANDE

REQUERIDO(A): INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

RELATOR(a): PAULO RICARDO ARENA FILHO

ASSUNTO: Data de início do benefício (DIB) - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário

PROCESSO:2005.71.95.015609-9

ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL

REQUERENTE: SÉRGIO OMAR CORREA

PROC./ADV.: WILZA CARLA FOLCHINI BARREIROS

REQUERIDO(A): INSS

PROC./ADV.: FRANCISCO ERMELINDO ALVES DINIZ

RELATOR(a): PAULO RICARDO ARENA FILHO

ASSUNTO: Data de início do benefício (DIB) - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário

PROCESSO:2006.70.58.001396-4

ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL

PROC./ADV.: WALDIR JOSÉ BATHKE

REQUERIDO(A): SERGIO LUIZ MONTEIRO

PROC./ADV.: ANTÔNIO PINHEIRO NETO

RELATOR(a): PAULO RICARDO ARENA FILHO

ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos - Direito Tributário

P R O C E S S O : 2 0 0 4 . 3 2 . 0 0 . 7 11 7 0 6 - 3

ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS

REQUERENTE: WELTON YUDI ODA

PROC./ADV.: PETER ALEXANDER DA COSTA LANGE

REQUERIDO(A): UNIÃO

PROC./ADV.: MARIA AUXILIADORA DE PAULA BRAZ

RELATOR(a): PAULO RICARDO ARENA FILHO

ASSUNTO: Indenização por dano material - Responsabilidade civil - Direito Civil

PROCESSO:2007.50.50.007698-6

ORIGEM: ES - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO

REQUERENTE: LINO GOUVEIA

PROC./ADV.: ROGÉRIO SIMÕES ALVES

REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROC./ADV.: ALEX WERNER ROLKE

RELATOR(a): PAULO RICARDO ARENA FILHO

ASSUNTO: Juros Progressivos - FGTS/Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - En-
tidades Administrativas/Administração Pública - Direito Administrativo e outras matérias
do Direito Público

P R O C E S S O : 2 0 0 7 . 5 0 . 5 0 . 0 11 5 8 8 - 8

ORIGEM: ES - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO

REQUERENTE: ISOEL COSTA

PROC./ADV.: ROGÉRIO SIMÕES ALVES

REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROC./ADV.: ALEX WERNER ROLKE

RELATOR(a): PAULO RICARDO ARENA FILHO

ASSUNTO: Juros Progressivos - FGTS/Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - En-
tidades Administrativas/Administração Pública - Direito Administrativo e outras matérias
do Direito Público

PROCESSO:2004.81.10.014039-8

ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ

REQUERENTE: MARIA AUXILIADORA MACIEL JACINTO DOS SANTOS

PROC./ADV.: ANTONIO JORGE CHAGAS PINTO

REQUERIDO(A): INSS

PROC./ADV.: REJANE BEZERRA SILVA PINHO

RELATOR(a): PAULO RICARDO ARENA FILHO

ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie - Direito Previden-
ciário

PROCESSO:2008.39.00.700453-3

ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ

REQUERENTE: ANA CLAUDIA DE SOUSA COELHO

PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

REQUERIDO(A): INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

RELATOR(a): PAULO RICARDO ARENA FILHO

ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie - Direito Previden-
ciário

P R O C E S S O : 2 0 0 8 . 7 0 . 5 0 . 0 111 3 9 - 0

ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

REQUERENTE: OLGA DOS SANTOS AGNER

PROC./ADV.: OLINTO ROBERTO TERRA

REQUERIDO(A): INSS

PROC./ADV.: JOSÉ LAÉRCIO CHELSKI

RELATOR(a): PAULO RICARDO ARENA FILHO

ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Específicas - Direito
Previdenciário

PROCESSO:2008.72.50.006504-9

ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA

REQUERENTE: JOÃO JOSÉ DE MELLO

PROC./ADV.: FABIANO MATOS DA SILVA

REQUERIDO(A): INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

RELATOR(a): PAULO RICARDO ARENA FILHO

ASSUNTO: Renúncia ao benefício - Disposições Diversas Relativas às Prestações - Direito
Previdenciário

PROCESSO:2009.72.51.000463-3

ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA

REQUERENTE: GERALDO MEYER

PROC./ADV.: JOSÉ GERALDO RAMOS VIRMOND

PROC./ADV.: PEDRO ROBERTO DONEL

PROC./ADV.: TATIANA MARIA RAMOS VIRMOND

REQUERIDO(A): INSS

PROC./ADV.: CASSIANO ROBERTO LANGER

RELATOR(a): PAULO RICARDO ARENA FILHO

ASSUNTO: Renúncia ao benefício - Disposições Diversas Relativas às Prestações - Direito
Previdenciário

PROCESSO:0502440-02.2008.4.05.8100

ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ

REQUERENTE: CÍCERO CASTRO RODRIGUES

PROC./ADV.: REJANIA GOMES DE SOUSA

REQUERIDO(A): INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

RELATOR(a): PAULO RICARDO ARENA FILHO

ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em Espécie - Direito
Previdenciário

PROCESSO:0504299-81.2007.4.05.8102

ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ

REQUERENTE: FRANCISCA VALENTIM DA SILVA

PROC./ADV.: AURENICE NUNES DE ALENCAR SANTANA

REQUERIDO(A): INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

RELATOR(a): PAULO RICARDO ARENA FILHO

ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em Espécie - Direito
Previdenciário

PROCESSO:0500387-42.2008.4.05.8102

ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ

REQUERENTE: MAURA FRANCILINO FEITOSA DE OLIVEIRA

PROC./ADV.: JOÃO KENNEDY CARVALHO ALEXANDRINO

REQUERIDO(A): INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

RELATOR(a): PAULO RICARDO ARENA FILHO

ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em Espécie - Direito
Previdenciário

PROCESSO:2006.82.01.505208-4

ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA

REQUERENTE: FRANCISCO BATISTA DE MEDEIROS

PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA

REQUERIDO(A): INSS

PROC./ADV.: ANA KARLA TOSCANO DE B.C.V. LEAL

RELATOR(a): PAULO RICARDO ARENA FILHO

ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em Espécie - Direito
Previdenciário

PROCESSO:2007.82.00.502390-0

ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA

REQUERENTE: MARIA LUIZA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES

PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA

REQUERIDO(A): INSS

PROC./ADV.: PAULO MANUEL MOREIRA SOUTO

RELATOR(a): PAULO RICARDO ARENA FILHO

ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em Espécie - Direito
Previdenciário

PROCESSO:2009.32.00.703188-2

ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS

REQUERENTE: INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

REQUERIDO(A): JANDER NASCIMENTO MOTA

PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

RELATOR(a): JORGE GUSTAVO SERRA DE MACEDO COSTA

ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios em Espécie - Direito
Previdenciário

PROCESSO:2009.36.00.702379-8

ORIGEM: MT - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MATO GROSSO

REQUERENTE: INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

REQUERIDO(A): LEONTINA DE OLIVEIRA COSTA

PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

RELATOR(a): JORGE GUSTAVO SERRA DE MACEDO COSTA

ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios em Espécie - Direito
Previdenciário

PROCESSO:0013722-32.2006.4.01.3200

ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS

REQUERENTE: INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

REQUERIDO(A): MARIA AUXILIADORA DE MENEZES

PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

RELATOR(a): JORGE GUSTAVO SERRA DE MACEDO COSTA

ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em Espécie - Direito
Previdenciário

PROCESSO:2009.32.00.703510-1

ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS

REQUERENTE: INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

REQUERIDO(A): SEBASTIANA DA SILVA PEDROSA

PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

RELATOR(a): JORGE GUSTAVO SERRA DE MACEDO COSTA

ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em Espécie - Direito
Previdenciário

PROCESSO:2009.32.00.704371-9

ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS

REQUERENTE: INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

REQUERIDO(A): EVA DIAS NUNES

PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

RELATOR(a): JORGE GUSTAVO SERRA DE MACEDO COSTA

ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em Espécie - Direito
Previdenciário

PROCESSO: 2008.70.53.000624-9

ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

REQUERENTE: ROMÉLIA DE MATOS VIANA PROC./ADV.: JAMISSE JAINYS BUE-
NO REQUERIDO(A): INSS PROC./ADV.: PROCURADORIA GERAL FEDERAL RE-
LATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JORGE GUSTAVO SERRA DE MACEDO COSTA

ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em Espécie - Direito
Previdenciário

Brasília, 29 de agosto de 2010
MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
VIVIANE DA COSTA LEITE

Secretária da Turma

RETIFICAÇÃO

Na edição 26 de agosto de 2011, do Diário Oficial da União,
Seção 1, na página 233, onde se lê "PROCESSO N°: 2008.38 00
7107078-0", leia-se "PROCESSO N°: 2008.38 00 717078-0".
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SECRETARIA DA TURMA

DECISÕES PRESIDENTE DA TURMA

AUTOS FÍSICOS

PROCESSO: 2008.38.00.731330-8
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOAQUIM THOMAZ NETO
PROC./ADV.: NEUZA FLORENÇO DE SOUZA BRAGANSA
OAB: MG-91069
PROCESSO: 2008.70.53.005363-0
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: CLAUDIO AURELIANO MOREIRA
PROC./ADV.: ERNANI JOSÉ PERA JÚNIOR OAB: PR-36423
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2007.71.63.003566-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ANTENOR GONÇALVES DA SILVA
PROC./ADV.: FABIANO CÉSAR SIQUEIRA OAB: RS-58708
PROC./ADV.: JAIME VALDUGA GABBARDO OAB: RS-37078
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2007.70.53.002882-4
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JOSE BARBOSA
PROC./ADV.: HELENO GALDINO LUCAS OAB: PR-23110
PROC./ADV.: LUIZ CARLOS SOSTER PELISSON OAB: PR-
41886
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2007.70.59.002869-5
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: SEBASTIÃO ENERI CORREIA
PROC./ADV.: WILLYAN ROWER SOARES OAB: SC-20906
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2007.71.64.000072-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: LUCIA DE ANDRADE PALOSCHI
PROC./ADV.: BERNADETE LERMEN JAEGER OAB: RS-34712
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2007.71.63.006137-2
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: MARINES LOURDES GAZZONI STUANI
PROC./ADV.: RAFAEL PLENTZ GONÇALVES OAB: RS-62492
PROC./ADV.: MAURICIO FERRON OAB: RS-55817
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2008.39.00.700080-3
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: OSVALDINO SANTOS MORAES
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2007.38.00.713889-3
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CLÁUDIO HUMBERTO MARTINS
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
PROCESSO: 2007.38.00.737301-5
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DE LOURDES DE LIMA
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
Os processos acima tiveram a seguinte decisão:

DECISÃO

Distribua-se para melhor exame.

Brasília, 18 de agosto de 2011.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

PROCESSO: 2009.38.00.705490-6
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): BERLUCIO DOS SANTOS
PROC./ADV.: ROGÉRIO EMÍLIO DA COSTA MOREIRA OAB:
MG-40049
PROCESSO: 2009.38.00.715259-3
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ DELCI DE FREITAS PEREIRA
PROC./ADV.: HELOISA HELENA COSTA NASCIMENTO OAB:
MG-75832
PROCESSO: 2009.38.00.702721-3
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS

REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): NERMA ATANÁZIO SILVA
PROC./ADV.: RODRIGO FERNANDO DE MEDEIROS CARDOSO
OAB: MG-63453
PROCESSO: 2007.71.55.003561-7
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LUCILA MARIA FORMEHL
PROC./ADV.: EDMILSO MICHELON OAB: RS-36152
PROCESSO: 2007.70.53.002958-0
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA LUCIA DELLA COLETTA XAVIER
PROC./ADV.: VALERIA AFONSO HITO OAB: PR-23622
PROC./ADV.: ROSANA CARVALHO DE LIMA OAB: PR-39942
PROCESSO: 2009.70.50.016816-1
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ERNESTO CROPOLATO
PROC./ADV.: CLEBER GIOVANI PIACENTINI OAB: PR-32882
PROC./ADV.: CAMILA REDIVO SANCHES OAB: PR-36934
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2007.38.00.743172-0
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSE SILVA
PROC./ADV.: JANES GOMES SILVA OAB: MG-90773
PROCESSO: 2008.38.00.721074-9
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ARLENE RODRIGUES DOS SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
PROCESSO: 2008.70.53.001611-5
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: KENJI SUZUKI
PROC./ADV.: CARLOS FABRICIO PERTILE OAB: PR 31.730
PROC./ADV.: WILSON LUIS DE PAULA OAB: PR 18.139
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2007.71.64.000394-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ELENOR SCHUSTER
PROC./ADV.: BERNADETE LERMEN JAEGER OAB: RS-34712
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
Os processos acima tiveram a seguinte decisão:

DECISÃO

Distribua-se para melhor exame.

Brasília, 18 de agosto de 2011.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

PROCESSO: 2008.71.58.009348-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ADEMIR VIEIRA
PROC./ADV.: MARIA SILESIA PEREIRA OAB: RS 33.075
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2008.70.50.004879-5
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JOSÉ DOLENS
PROC./ADV.: CIRSO TEODORO DA SILVA OAB: PR-10486
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2007.71.58.008726-7
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: MARELI INEZ ERHART
PROC./ADV.: MARIA SILESIA PEREIRA OAB: RS 33.075
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2008.39.00.701200-6
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: DOMINGOS ARAUJO DE MACENO E OU-
TROS
PROC./ADV.: JOSEMI NOGUEIRA ARAÚJO OAB: PA-12651
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2006.38.00.749172-1
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MI-
NAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ELZA VIDAL DO NASCIMENTO ALMEIDA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
PROCESSO: 2008.39.00.700146-6
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

REQUERIDO(A): ASSUNÇÃO UBIRATAN PEREIRA ATAIDE
PROC./ADV.: LUIZ DOS SANTOS MORAIS OAB: PA-1896
PROCESSO: 2007.71.54.000537-9
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: RODRIGO DA SILVA DE MORAIS
PROC./ADV.: CRÍSTIAN DA SILVA DE MORAIS OAB: RS-
64293
REQUERIDO(A): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROC./ADV.: BIANCA ZOEHLER BAUMGART CRESTANI OAB:
RS-66698
PROCESSO: 2008.39.00.700146-6
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ASSUNÇÃO UBIRATAN PEREIRA ATAIDE
PROC./ADV.: LUIZ DOS SANTOS MORAIS OAB: PA-1896
PROCESSO: 2007.71.54.000502-1
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: CRÍSTIAN DA SILVA DE MORAIS
PROC./ADV.: CRÍSTIAN DA SILVA DE MORAIS OAB: RS-
64293
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ROCHELLE REVEILEAU RODRIGUES OAB: RS-
56814
PROCESSO: 2008.39.00.702363-6
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LEGRAFOS
PROC./ADV.: PAULINE MONTE DUARTE OAB: PA-13430
REQUERIDO(A): EDINÊ ABREU DE SOUSA
PROC./ADV.: DANIELA RIBEIRO X. COELHO COSTA OAB: PA-
12643
Os processos acima tiveram a seguinte decisão:

DECISÃO

Distribua-se para melhor exame.

Brasília, 18 de agosto de 2011.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

PROCESSO: 2009.70.54.001842-3
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FLAVIO DA SILVA
PROC./ADV.: JOSÉ RAMOS DOMINGOS OAB: PR-49467
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2007.71.50.027898-1
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: MARLY FERREIRA SANTOS
PROC./ADV.: MARTA HEPP SANCHEZ OAB: RS-38351
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
PROCESSO: 2007.71.58.007065-6
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: PAULO KOCHHAN
PROC./ADV.: MARIA SILESIA PEREIRA OAB: RS 33.075
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2009.70.50.002875-2
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: CARLOS BERUSKI
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2010.72.60.001314-5
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: JOSÉ XAVIER DA CRUZ
PROC./ADV.: ANILSE DE FÁTIMA SLONGO SEIBEL OAB: SC-
5685
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2008.71.50.025122-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): PAULO CESAR BRITTO DOS SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
PROCESSO: 2007.70.61.001132-4
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MANOEL ALVES DA SILVA
PROC./ADV.: MAYCOLN ROGÉRIO LEAL TRENTINI OAB: PR-
29396
PROCESSO: 2007.71.58.007216-1
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: TEREZA PASCOAL MACHADO
PROC./ADV.: MARIA ADIR MESSA TORRES OAB: RS-43371
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2008.71.50.007702-5
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
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REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): NORMA MARIA DE SOUZA OLIVEIRA
PROC./ADV.: DANUSA SASSI OAB: RS-54131
PROCESSO: 2009.70.54.002961-5
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VALDELICE BATISTA DA SILVA
PROC./ADV.: APARECIDO ALBINO DECHICHE OAB: PR-
111 8 3
Os processos acima tiveram a seguinte decisão:

DECISÃO

Distribua-se para melhor exame.

Brasília, 18 de agosto de 2011.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

PROCESSO: 2005.38.00.720351-6
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DO CARMO DA CONCEIÇÃO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
PROCESSO: 2005.38.00.745170-7
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ MARIA VIEIRA E OUTROS
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
PROCESSO: 2008.50.50.008222-0
ORIGEM: ES - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO
REQUERENTE: JOÃO JORDÃO URBANO DIAS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2007.71.50.016554-2
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: CLAUDIONOR XAVIER DA SILVEIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: LEANDRO PINTO DE AZEVEDO OAB: RS-44051
PROCESSO: 2008.71.55.002253-6
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ELISABETH IRMGARD GEESDORF
PROC./ADV.: ACADIO DEWES OAB: RS-34270
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2007.71.50.015687-5
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FLÁVIO DE OLIVEIRA RODRIGUES
PROC./ADV.: MARIA DA GRAÇA LUCIANO DA SILVA OAB:
RS-45569
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2008.71.50.014979-6
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: NEIDA TERESINHA LIMA DA SILVA
PROC./ADV.: RODRIGO BOLZANI OAB: RS-56653
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2008.71.50.016434-7
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: CLAUDIA ELIANE DE DEUS AQUINO
PROC./ADV.: LISANDRA SULZBACH RODRIGUES OAB: RS-
57763
REQUERIDO(A): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROC./ADV.: RAFAEL CALETTI OAB: RS-57600
PROCESSO: 2004.71.50.008503-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): EVA MARIA DA SILVA SOARES
PROC./ADV.: MARIA HELENA CARNEIRO DO PRADO OAB:
RS-18461
PROCESSO: 2009.70.51.012256-0
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: BENEDITO GILBERTO SILVA
PROC./ADV.: CLAUDIO ITO OAB: PR-47606
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
Os processos acima tiveram a seguinte decisão:

DECISÃO

Distribua-se para melhor exame.

Brasília, 18 de agosto de 2011.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

PROCESSO: 2007.71.51.000807-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): LETÍCIA TRUGILLO MULLER
PROC./ADV.: EDUARDO PITREZ DE AGUIAR CORRÊA OAB:
RS-65368
PROCESSO: 2008.71.53.000733-5
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): RAQUEL BALDO CARRAMILO E OUTRO
PROC./ADV.: GRACE ANDRÉIA ESTEVES BORTOLUZZI OAB:
RS-55215
PROCESSO: 2005.71.50.007098-4
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: CESAR EDUARDO DA SILVA DORNELES
PROC./ADV.: FELIPE NÉRI DRESH DA SILVEIRA OAB: RS-
33779
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
PROCESSO: 2008.70.50.014404-8
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: EVANILDE DOS SANTOS
PROC./ADV.: CLÁUDIA SALLES VILELA VIANNA OAB: PR-
26744
PROC./ADV.: FERNANDO FOGANHOLE DA SILVA OAB: PR-
37736
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2008.71.58.011498-6
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VANDIR LOPES
PROC./ADV.: FRANCINE HARTER NEY OAB: RS-57793
PROCESSO: 2007.71.67.002394-1
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: LEONIR ANNA TOIGO ZAMADEI
PROC./ADV.: DIRCEU MACHADO RODRIGUES OAB: RS-
34637
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2009.38.00.707801-4
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VILMA APARECIDA SILVA
PROC./ADV.: OSMAR SEBASTIÃO DE OLIVEIRA OAB/MG
66.869
PROCESSO: 2008.39.00.700515-1
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MODESTA MARIA DA SILVA
PROC./ADV.: MARIO CÉSAR FONSECA DA CONCEIÇÃO OAB:
PA - 1 2 6 8 0
PROCESSO: 2008.71.63.002738-1
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ARMANDO MIGUEL ARALDI
PROC./ADV.: HERMES BUFFON OAB: RS 29.996
PROCESSO: 2007.38.00.719942-4
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ARIANE DUARTE VIEIRA E OUTROS
PROC./ADV.: ELIZABETH IMACULADA MOREIRA OAB: MG-
41302
Os processos acima tiveram a seguinte decisão:

DECISÃO

Distribua-se para melhor exame.

Brasília, 18 de agosto de 2011.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

PROCESSO: 2008.38.00.703793-7
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA FERREIRA DE LIMA
PROC./ADV.: ADRIANO JOSÉ DE OLIVEIRA OAB: MG-124397
PROCESSO: 2006.33.00.709771-5
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DA GLORIA PEREIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
PROCESSO: 2009.70.57.000772-5
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

REQUERENTE: JOSÉ JOÃO MACHADO FILHO
PROC./ADV.: ALYNE CLARETE ANDRADE DEROSSO OAB:
PR-37294
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2009.70.50.002023-6
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: SERGIO LUIZ RAVANELLO
PROC./ADV.: ELIANA MEIRA NOGUEIRA OAB: PR-9665
PROC./ADV.: DANIELI MEIRA FERREIRA OAB: PR-43115
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2006.71.95.007784-2
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SEULI JANETE KUHN TREPTOW
PROC./ADV.: GABRIELA GRINGS FLECK OAB: RS-53510
PROCESSO: 2008.70.57.001024-0
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: CLARI PINHEIRO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: MARCELO PEREIRA DA SILVA OAB: PR-42314
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2010.70.50.000531-6
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: BETI DINEI BARBOZA
PROC./ADV.: JONAS BORGES OAB: PR-30534
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2008.70.50.001469-4
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ANADIR SOUZA DA SILVA
PROC./ADV.: IMILIA DE SOUZA OAB: RS 36.024
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2008.71.50.012887-2
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: CILENI DE FÁTIMA GONÇALVES
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2008.71.58.008033-2
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): PAULO CÉSAR CARVALHO
PROC./ADV.: JEFFERSON PICOLI OAB: RS-50336
Os processos acima tiveram a seguinte decisão:

DECISÃO

Distribua-se para melhor exame.

Brasília, 18 de agosto de 2011.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

PROCESSO: 2008.70.50.001772-5
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FRED MIRANDA
PROC./ADV.: JONAS BORGES OAB: PR-30534
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2008.71.50.020868-5
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SUCESSORES DE NEVILE CHAMBERLAIN
PROC./ADV.: ANA LUCIA FISCHER OAB: RS-27555
PROCESSO: 2008.71.67.001358-7
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VALDECIR CARLOS RAMOS
PROC./ADV.: ARCINDO TRENTIN OAB: RS-51753
PROCESSO: 2008.71.58.004413-3
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: VALDEVINO RODRIGUES DA SILVA
PROC./ADV.: MARIA SILESIA PEREIRA OAB: RS 33.075
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2007.71.54.003285-1
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ILDA CATARINA CAMPANHARO DALVITE
PROC./ADV.: MAURÍCIO FERRON OAB: RS-55817
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2008.71.58.008325-4
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: DIRCEU MIGUEL VANONE
PROC./ADV.: MARIA SILESIA PEREIRA OAB: RS 33.075
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REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2008.34.00.700728-1
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: FRANCISCO ALEX RODRIGUES
PROC./ADV.: RAFAEL KLIER DA SILVA OLIVEIRA OAB: DF-
25172
PROC./ADV.: DANIELA BARBOSA RODRIGUES OAB: DF-
24215
PROC./ADV.: BRUNO RODRIGUES PENA OAB: DF-25984
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
LITISCONSORTE : ANDREZA ASSUNÇÃO PENHA E OUTRA
PROC./ADV.: HILTON GONÇALVES RIBEIRO OAB: GO-20196
PROCESSO: 2008.33.00.700343-6
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANTONIETA MARIA DE JESUS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
PROCESSO: 2005.34.00.754260-2
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA ADÉLIA DE SIQUEIRA
PROC./ADV.: BRUNO RODRIGUES PENA OAB: DF-25984
PROC./ADV.: DANIELA BARBOSA RODRIGUES OAB: DF-
24215
PROCESSO: 0001883-50.2010.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LIAMARA ROCHA DE SOUSA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
Os processos acima tiveram a seguinte decisão:

DECISÃO

Distribua-se para melhor exame.

Brasília, 18 de agosto de 2011.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

PROCESSO: 2008.71.58.013473-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: LEDA SOARES DE FREITAS
PROC./ADV.: ADRIANA SHERER OAB: RS-61567
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2008.71.52.003936-4
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JULIETA AMARAL FERRATTI
PROC./ADV.: BIBIANA R. D. HEUSER OAB: RS-55367
PROCESSO: 2009.38.00.701381-1
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA PEDROSA DE MORAIS
PROC./ADV.: EDSON JOSÉ FIQUEIREDO OAB: MG-62113
PROCESSO: 2009.38.00.711861-4
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ALCIR DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: FERNANDO GONÇALVES DIAS OAB: MG-95595
PROCESSO: 2009.34.00.700544-2
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LUCILENE DA CONCEIÇÃO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
PROCESSO: 2009.34.00.700175-7
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOÃO LIMA BEZERRA
PROC./ADV.: MARCELO SILVA CALVET OAB: DF-23710
PROCESSO: 2009.34.00.700175-7
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOÃO LIMA BEZERRA
PROC./ADV.: MARCELO SILVA CALVET OAB: DF-23710
PROCESSO: 2007.39.00.703206-6
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: RAIMUNDO CARVALHO DO COUTO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2007.38.00.727147-5
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: CARLOS ROBERTO FERREIRA DE MATOS
PROC./ADV.: FERNANDO GONÇALVES DIAS OAB: MG-95595
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0021067-71.2010.4.01.3600
ORIGEM: MT - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MATO GROSSO
REQUERENTE: MARLENE DE PAULA PAIM
PROC./ADV.: JOSÉ CARLOS CARVALHO JÚNIOR OAB: MT-
5646
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
Os processos acima tiveram a seguinte decisão:

DECISÃO

Distribua-se para melhor exame.

Brasília, 18 de agosto de 2011.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

PROCESSO: 2005.38.00.745384-8
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): EUGÊNIO JOSÉ RIBEIRO
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
PROCESSO: 2008.33.00.714681-8
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JUVENAL LÚCIO COSTA
PROC./ADV.: JOÃO DE OLIVEIRA BRASIL OAB: BA-8372
PROCESSO: 2009.34.00.700272-8
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DE JESUS RIBEIRO
PROC./ADV.: CAROLINA SIMÃO SANTANA MELO OAB: DF-
23681
PROCESSO: 2009.34.00.700582-6
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): RIVAIL QUIRINO
PROC./ADV.: SÉRGIO LINDOSO BAUMANN OAB: DF-17441
PROCESSO: 2007.71.61.002576-3
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): RENOVALDO JOSÉ DA SILVA
PROC./ADV.: MARILENA TATSCH MAURER OAB: RS-53195
PROCESSO: 2007.71.61.001163-6
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): DORVALINA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: JOSÉ GHISLENI OAB: RS-37472
PROCESSO: 2008.71.50.014964-4
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: SUCESSÃO DE VANIRA SANTA RITA
PROC./ADV.: RODRIGO BOLZANI OAB: RS-56653
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2008.70.50.019145-2
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ERMINDO RODRIGUES
PROC./ADV.: ELISANGELA PEREIRA OAB: PR-26296
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2010.72.60.001443-5
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: IVANETE TEREZINHA MEES REICHERT
PROC./ADV.: ANILSE DE FÁTIMA SLONGO SEIBEL OAB: SC-
5685
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2008.71.58.007213-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ERENI MELLO DE MATTOS
PROC./ADV.: MARIA SILESIA PEREIRA OAB: RS 33.075
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
Os processos acima tiveram a seguinte decisão:

DECISÃO

Distribua-se para melhor exame.

Brasília, 18 de agosto de 2011.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

PROCESSO: 2007.71.61.002903-3
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ROMARIO ALVES MACHADO
PROC./ADV.: ALEXANDRE GIEHL OAB: RS-38066

PROCESSO: 2008.71.58.007916-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): REINOLDO SCHMITZ
PROC./ADV.: JACSON FRITSCH OAB: RS-57077
PROCESSO: 2009.72.60.001804-9
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: CLECI DE VALLE BASSORICI
PROC./ADV.: ANILSE DE FÁTIMA SLONGO SEIBEL OAB: SC-
5685
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2009.70.57.000114-0
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INGLESINA PILATTI PICINI
PROC./ADV.: GIOVANA ABREU DA SILVA OAB: SC-20998
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2009.70.51.001830-5
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JÚLIO PEDRO ARÇAMENDIA
PROC./ADV.: HÉLDER MASQUETE CALIXTI OAB: PR-36289
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2008.70.64.000242-1
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA STASIAK
PROC./ADV.: JENIFFER GLASS DA SILVA RIBAS OAB: PR-
33667
PROCESSO: 2010.70.50.002031-7
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: LUCILDI ORACZ
PROC./ADV.: JONAS BORGES OAB: PR-30534
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2008.70.51.009449-2
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): DIVINO RODRIGUES DE SOUZA
PROC./ADV.: RENATA SILVA BRANDÃO OAB: PR-30452
PROCESSO: 2009.34.00.700193-5
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA IRENE DIAS
PROC./ADV.: CAROLINA SIMÃO ODISIO HISSA OAB: DF-
23681
PROCESSO: 2008.33.00.710706-2
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: LINDINALVA PARANHOS BOMFIM
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
Os processos acima tiveram a seguinte decisão:

DECISÃO

Distribua-se para melhor exame.

Brasília, 18 de agosto de 2011.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

PROCESSO: 2008.33.00.705423-7
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SONIA MARIA SANTOS DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
PROCESSO: 2007.38.00.719915-7
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: BERENICE CLÁUDIO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS DIAS PAIVA OAB: MG-37895
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL
PROCESSO: 2007.38.00.743253-0
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): HELIO COSTA
PROC./ADV.: ADRIANA REZENDE MILAGRE TADINE OAB:
MG-94749
PROCESSO: 2007.38.00.743881-1
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DAS GRAÇAS RODRIGUES
PROC./ADV.: ANA PAULA SCHEFFER OAB: MG-81784
PROCESSO: 2007.38.00.742904-1
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ADEILDO LEMES
PROC./ADV.: MARCOS PAULO PROVENZANI DE ALMEIDA
DE SENNA OAB: MG-99770
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PROCESSO: 2006.33.00.722305-5
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARCOS BARBOSA DA SILVA
PROC./ADV.: LUCIANO ALVES DE SÁ OAB: BA-14546
PROCESSO: 2008.33.00.707516-9
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MANOEL PAIXÃO DA CRUZ
PROC./ADV.: MARIA DA SAÚDE DE BRITO BOMFIM OAB:
BA-19337
PROCESSO: 2007.70.53.002839-3
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ELISETE CAMILO DE ÂNGELO
PROC./ADV.: JOÃO LUIZ AGNER REGIANI OAB: PR-20557
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2008.71.60.001847-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ZILDA DIAS MATIAS
PROC./ADV.: RODRIGO LARANJEIRA MENDONÇA OAB: RS-
67741
PROCESSO: 2007.71.67.001701-1
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ODETE LOURDES CAPELETTI ROMANI
PROC./ADV.: LUIZ GUSTAVO FERREIRA RAMOS OAB: RS-
49153
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
Os processos acima tiveram a seguinte decisão:

DECISÃO

Distribua-se para melhor exame.

Brasília, 18 de agosto de 2011.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

PROCESSO: 2007.71.67.001893-3
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): FIORINDO GOLFE
PROC./ADV.: RONALDO RÓDIO OAB: RS-23044
PROCESSO: 2008.71.55.002767-4
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SONILDA RODRIGUES LEONEL
PROC./ADV.: MARIA CLARA DA SILVA BRAUNER OAB: RS-
35771
PROCESSO: 2007.71.63.004987-6
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: GENUIR KACZAWA
PROC./ADV.: AVELINO BELTRAME OAB: RS-17141
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2008.71.57.007230-2
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOVENTINA DUARTE DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: CARLA SILVA DE AGUIAR PACHECO OAB: RS-
54077
PROCESSO: 2009.34.00.700541-1
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VALDEMAR DOS SANTOS SILVA
PROC./ADV.: PRISCILA LARISSA DE MORAIS FIGUEIRÊDO
OAB: DF-29252
PROCESSO: 2008.38.00.713855-4
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SEBASTIANA MARIA DA SILVA
PROC./ADV.: FABIANA CARNEIRO DE OLIVEIRA OAB: MG-
94993
PROCESSO: 2009.34.00.700209-4
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DE FÁTIMA CARVALHO
PROC./ADV.: GUSTAVO HENRIQUE MOREIRA DA CRUZ OAB:
DF-23166

PROCESSO: 2006.33.00.706216-5
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ SANTA ROSA
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
PROCESSO: 2008.71.58.006646-3
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: VALDOMIRO DE ALMEIDA RODRIGUES
PROC./ADV.: MAGALI DE CONTO OAB: RS-59659
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2007.71.64.002109-7
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ASTOR HAGEMANN
PROC./ADV.: BERNADETE LERMEN JAEGER OAB: RS-34712
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
Os processos acima tiveram a seguinte decisão:

DECISÃO

Distribua-se para melhor exame.

Brasília, 18 de agosto de 2011.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

PROCESSO: 2008.70.51.006952-7
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: LUIZ ALVES MACEDO
PROC./ADV.: ORLANDO RIBEIRO OAB: PR-19291
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2008.33.00.702341-0
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CRISTIANO DO NASCIMENTO SILVA
PROC./ADV.: BÁRBARA COSTA DOS SANTOS OAB: BA-
25270
PROCESSO: 2008.70.59.000289-3
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ROBERTO DOS SANTOS BARBOSA
PROC./ADV.: WILLYAN ROWER SOARES OAB: SC-20906
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2008.71.55.000798-9
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): IONE TEREZINHA DA CONCEIÇÃO
PROC./ADV.: ANA PALMIRA COELHO OAB: RS-40779
PROCESSO: 2008.71.52.005165-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): DANÚBIA MARTA KRUGEL DE CASTRO
PROC./ADV.: ÁTILA MOURA ABELLA OAB: RS-66173
PROCESSO: 2007.71.64.003294-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CLARICE TERESINHA TELES
PROC./ADV.: KELLI ANNE KREMER OAB: RS-58699
PROCESSO: 2008.71.70.000203-3
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANTONIO WITT MAIER
PROC./ADV.: MELISSA REGHELIN GASTALDO OAB: RS-
58689
PROCESSO: 2009.34.00.700213-5
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ALDAIRES FERREIRA CAMPOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
PROCESSO: 2008.38.00.721030-3
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA MARTA DA SILVA
PROC./ADV.: FABIANO BOSCO VERÍSSIMO OAB: MG-100871
PROCESSO: 2009.33.00.703955-3
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): GRAÇA MORENA DOS SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
Os processos acima tiveram a seguinte decisão:

DECISÃO

Distribua-se para melhor exame.

Brasília, 18 de agosto de 2011.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

PROCESSO: 2009.39.00.701820-6
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: ALBERTO DE ARAÚJO PARENTE
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2007.38.00.737818-2
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): DELY PEDRO SANTANA
PROC./ADV.: LEONARDO FERREIRA FRIZON OAB: MG-
108330
PROCESSO: 2009.33.00.707039-0
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: VALDIR MARQUES MOREIRA GUIMARÃES
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2009.33.00.700471-2
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ELPIDIO DE JESUS SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANDRÉ BARROS OLIVEIRA OAB: AL-
7689
PROCESSO: 2009.34.00.700225-5
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: CONCEIÇÃO DE MARIA ARAÚJO ANTUNES
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2010.72.60.001098-3
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: DIVANIR LOLATO
PROC./ADV.: ANILSE DE FÁTIMA SLONGO SEIBEL OAB: SC-
5685
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2008.71.67.002156-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ELZA MARIA GILIOLI
PROC./ADV.: GERSON LIVI OAB: RS-64567
PROCESSO: 2009.70.66.000143-8
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: NEUSA BENTO LEMES BARBOSA
PROC./ADV.: FÁBIO AURÉLIO BORGES MONTEIRO OAB: PR-
46431
PROC./ADV.: ACIR BORGES MONTEIRO OAB: PR-18488
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2008.71.50.005922-9
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: LÍGIA JANETE DA SILVA MOREIRA
PROC./ADV.: CRISTIANO OHLWEILER FERREIRA OAB: RS-
53720
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2009.70.53.003046-3
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: GEDÁSIO DA SILVA
PROC./ADV.: RUBENS PEREIRA DE CARVALHO OAB: PR-
16798
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
Os processos acima tiveram a seguinte decisão:

DECISÃO

Distribua-se para melhor exame.

Brasília, 18 de agosto de 2011.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

PROCESSO: 2009.71.50.002521-2
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA REJANE RODRIGUES HENRIQUE
PROC./ADV.: MAGDA VICENTE GONÇALVES OAB: RS-73192
PROCESSO: 2009.70.51.013308-8
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ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: CLAUDIO ITO OAB: PR-47606
REQUERENTE: JOSÉ SEBASTIÃO DA SILVA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2009.70.50.027300-0
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: SUELI DOS SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2008.71.67.001391-5
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: JUDITE OLGA STOLARSKI
PROC./ADV.: ALVADI ANTONIO GRISELI OAB: RS-52582
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2009.70.51.004318-0
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ENÉIAS DE ALMEIDA CRISOSTOMO
PROC./ADV.: RENATA SILVA BRANDÃO OAB: PR-30452
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2007.70.50.012858-0
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: CLAUDEOMIRO JOSE DA SILVA
PROC./ADV.: WILSON MAFRA MEILER FILHO OAB: PR-
19787
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
PROCESSO: 2006.70.50.009107-2
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JOÃO ELIAS DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: RENATA VERMELHO MARTINS OAB: PR 34.758
PROC./ADV.: SABRINA NASCHENWENG OAB: SC 12.020
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
PROCESSO: 2007.70.50.011992-0
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): CARLA DARKSEN
PROC./ADV.: SABRINA NASCHENWENG OAB: SC 12.020
Os processos acima tiveram a seguinte decisão:

DECISÃO

Distribua-se para melhor exame.

Brasília, 18 de agosto de 2011.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

REQUERENTE: WALDIR APARECIDO DA SILVA
PROC./ADV.: FERNANDO MORELLI OAB: PR-38860
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2008.71.65.002791-0
REQUERENTE: CLARA MINUCCI PARNOW
PROC./ADV.: CRISTIANO PADILHA OAB: RS-66695
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
Os processos acima tiveram a seguinte decisão:

DECISÃO

Distribua-se para melhor exame.

Brasília, 18 de agosto de 2011.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

PROCESSO: 2009.71.50.000532-8
REQUERENTE: TEREZA SELVIRA DOS SANTOS
PROC./ADV.: LUCIANA PEREIRA DA COSTA OAB: RS-56506
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2009.70.51.009054-5
REQUERENTE: REGINALDO BATISTA DE MOURA
PROC./ADV.: VICTOR LUIZ CIPRIANO DELIBERADOR OAB:
PR-47713
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 0009044-79.2008.4.04.7254
REQUERENTE: ALBINO FELISBERTO REBELO
PROC./ADV.: MARION SILVEIRA OAB: SC-9960
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2009.70.50.026276-1
REQUERENTE: ROSA MASINEY GOES
PROC./ADV.: IVONE PAVATO BATISTA OAB: PR-21072
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2008.71.59.000892-7
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERENTE: SUZANA FERREIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
PROCESSO: 2007.70.54.001645-4
REQUERENTE: ROSELI ROMÃO
PROC./ADV.: JOÃO LUIZ SPANCERSKI OAB: PR-33257
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2008.71.58.013278-2
REQUERENTE: LUIS EDUARDO DA SILVA KOLOWSKI
PROC./ADV.: ANGELA VON MÜHLEN OAB: RS-49157
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2009.70.50.010952-1
REQUERENTE: MARILENE STORRER CHABU
PROC./ADV.: ROSE KAMPA OAB: PR-22919
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2008.71.63.004710-0
REQUERENTE: ANGELINO PAIN
PROC./ADV.: MAURICIO FERRON OAB: RS-55817
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2008.70.50.018498-8
REQUERENTE: IOLANDA SPREA SEZERINO
PROC./ADV.: ALYNE CLARETE ANDRADE DEROSSO OAB:
PR-37294 E OUTRO
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
Os processos acima tiveram a seguinte decisão:

DECISÃO

Distribua-se para melhor exame.

Brasília, 18 de agosto de 2011.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

PROCESSO: 2009.70.53.003798-6
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): CLAUDIO NICOLETTI
PROC./ADV.: SIMONE BOER RAMOS OAB: PR-19534 E OU-
TRO
PROCESSO: 2008.71.55.003301-7
REQUERENTE: JOSÉ ALDAIR GONÇALVES
PROC./ADV.: ACADIO DEWES OAB: RS-34270
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2008.71.58.005559-3
REQUERENTE: MARIO SANTO BASSAN
PROC./ADV.: VILMAR LOURENÇO OAB: RS 33.559
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2009.70.51.001444-0
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

REQUERIDO (A): LUZINETE CEZARIO SANTANA EDUARDO
PROC./ADV.: CLÓVIS RODRIGUES OAB: PR-26579
PROCESSO: 2008.70.50.015831-0
REQUERENTE: GENELICE ALVES DE ALMEIDA
PROC./ADV.: ROSE KAMPA OAB: PR-22919
PROC./ADV.: CESAR AUGUSTO KATO OAB: PR-22910
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2007.71.50.026698-0
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): ANA BORGES LIMA HELDT
PROC./ADV.: STEFANO DA FONSECA BARBOSA OAB: RS-
46435
PROCESSO: 2007.50.50.002310-6
REQUERENTE: JOSÉ MOACYR BORGO
PROC./ADV.: HELTON TEIXEIRA RAMOS OAB: ES-9510 E OU-
TRO
REQUERIDO (A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ALEX WERNER ROLKE OAB: ES-10404
PROCESSO: 2007.70.50.017778-5
REQUERENTE: KARLA CRISTIANE BITTENCOURT
PROC./ADV.: JONAS BORGES OAB: PR-30534
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2008.71.63.000129-0
REQUERENTE: GUIOMAR MOREIRA
PROC./ADV.: ALEX JACSON CARVALHO OAB: RS 49.563
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2007.71.59.001228-8
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): NELDO BRIÃO FARIAS
PROC./ADV.: EMERSON RODRIGUES DA SILVA OAB: RS-
46094 E OUTRO
Os processos acima tiveram a seguinte decisão:

DECISÃO

Distribua-se para melhor exame.

Brasília, 18 de agosto de 2011.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

PROCESSO: 0025732-36.2007.4.04.7195
REQUERENTE: FRANCISCO DE ASSIS NIEVINSKI
PROC./ADV.: MARIA SILESIA PEREIRA OAB: RS 33.075
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2005.70.50.018277-2
REQUERENTE: ADÃO PIRES
PROC./ADV.: MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES OAB:
PR-16716
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2008.70.53.001354-0
REQUERENTE: JOSEFA DE SOUZA NEVES
PROC./ADV.: IZAIAS LINO DE ALMEIDA OAB: PR 23.771
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2009.70.51.012387-3
REQUERENTE: CARLOS ALBERTO AVILA
PROC./ADV.: MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES OAB:
PR-16716
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERA
PROCESSO: 2008.71.51.003369-9
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): MOACIR PEREIRA
PROC./ADV.: ANA CRISTINA BORGES DA CUNHA OAB: RS-
72646 E OUTRA
PROCESSO: 2007.70.50.013480-4
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LUCAS MARIANO ALVES
PROC./ADV.: JOSÉ CARLOS FAGUNDES CUNHA OAB: SC-
23213 E OUTRO
REQUERIDO (A): MAURICIO GOMES ALVES
PROC./ADV.: SHEILA SANTANA DE OLIVEIRA OAB: PR-39398
E OUTRO
PROCESSO: 2008.70.51.005119-5
REQUERENTE: GERALDA FRANCO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO OAB: PR-
15263
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2009.70.52.003192-6
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO (A): GILBERTO SALIM CALIL
PROC./ADV.: JANAINA BAPTISTA TENTE OAB: PR-32421
PROCESSO: 2010.70.50.008729-1
REQUERENTE: BERNADETE HELLMANN PICHLER
PROC./ADV.: BOGDAN OLIJINK OAB: PR-5285
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
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PROCESSO: 2008.39.00.701042-0
REQUERENTE: JOANA DA SILVA DIAS
PROC./ADV.: JOSEMI NOGUEIRA ARAÚJO OAB: PA-12651
REQUERIDO (A): INSS
ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2007.50.50.008169-6
REQUERENTE: LUDARIO ALBERTO CARDOSO
PROC./ADV.: ROGÉRIO SIMÕES ALVES OAB: ES-9378
REQUERIDO (A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ERIKA SEIBEL PINTO OAB: ES-9181
PROCESSO: 2005.71.50.031498-8
REQUERENTE: HEITOR HENTSCHEL
PROC./ADV.: THIAGO CECCHINI BRUNETTO OAB: RS-51519
REQUERIDO (A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
PROCESSO: 2006.38.00.750758-0
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): CLÁUDIA MÁRCIA SIMEÃO SANTOS E OU-
TROS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
PROCESSO: 2008.70.61.001181-0
REQUERENTE: JUVENAL BARBOSA
PROC./ADV.: MAURO LUCIO RODRIGUES OAB: PR 26.868
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2009.70.57.001634-9
REQUERENTE: NELSI DA SILVA RIBEIRO
PROC./ADV.: MATEUS FERREIRA LEITE OAB: PR-15022 E OU-
TRO
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2009.70.59.005380-7
REQUERENTE: MIGUEL ROBERTO PEREIRA CZAJKA
PROC./ADV.: OLINDO DE OLIVEIRA OAB: PR-18664
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2008.70.61.001032-4
REQUERENTE: MARIA HELENA BERNARDINO DA SILVA
PROC./ADV.: MAURO LUCIO RODRIGUES OAB: PR 26.868
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2009.70.53.002175-9
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PROCESSO: 2009.70.51.000954-7
REQUERIDO (A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: DARLI BERTAZZONI BARBOSA OAB: PR-11596
REQUERIDO (A): JAHIR JOSLIN
PROC./ADV.: ANTONIO CAMARGO JUNIOR OAB: PR-15066
Os processos acima tiveram a seguinte decisão:

DECISÃO

Distribua-se para melhor exame.

Brasília, 18 de agosto de 2011.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

PROCESSO: 2008.71.67.001318-6
REQUERENTE: ETELVINO FANTIN
PROC./ADV.: LUIZ GUSTAVO FERREIRA RAMOS OAB: RS-
49153
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2007.70.50.010075-2
REQUERENTE: NEY DE ALMEIDA GUIMARÃES
PROC./ADV.: FELIPE CORDELLA RIBEIRO OAB: PR-41289 E
OUTRO
REQUERIDO (A): INFRAERO
PROC./ADV.: FÁBIO LUIS DE ARAÚJO RODRIGUES OAB: PR-
39214
PROCESSO: 2009.70.60.000321-2
REQUERENTE: ODAIR SANTINI
PROC./ADV.: WILSON LUIZ DE PAULA OAB: PR-18139
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2009.70.50.008027-0
REQUERENTE: HERMINIO FERNANDES DE ALMEIDA
PROC./ADV.: JONAS BORGES OAB: PR-30534
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2008.71.50.012757-0
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO (A): PEDRO PIMENTEL FILHO
PROC./ADV.: FÁBIO STEFANI OAB: RS-46571 E OUTRO
PROCESSO: 2008.70.61.001953-4
REQUERENTE: EDSON JOSÉ XAVES
PROC./ADV.: MAURO LUCIO RODRIGUES OAB: PR 26.868
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2008.71.50.007477-2
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): MAURÍCIO ROMANIK DE ABREU
PROC./ADV.: LEONITA MACHRY OAB: RS-24679
PROCESSO: 2009.70.54.002915-9
REQUERENTE: PEDRO MENEGASSI NETO
PROC./ADV.: JOÃO LUIZ SPANCERSKI OAB: PR-33257
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2010.72.60.001340-6
REQUERENTE: JOLINDA ADELAIDE DE LIMA
PROC./ADV.: ANILSE DE FÁTIMA SLONGO SEIBEL OAB: SC-
5685
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2008.39.00.702711-2 ORIGEM
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES SOUSA DOS SANTOS
PROC./ADV.: JOSEMI NOGUEIRA ARAÚJO OAB: PA-12651
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
Os processos acima tiveram a seguinte decisão:

DECISÃO

Distribua-se para melhor exame.

Brasília, 18 de agosto de 2011.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

PROCESSO: 2007.70.65.001285-6
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): MARIA EUNICE BACARIN HERMANN
PROC./ADV.: MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA OAB: PR-
19095 E OUTRO
PROCESSO: 2008.71.58.009726-5
REQUERENTE: LORETI GROEFF
PROC./ADV.: IMILIA DE SOUZA OAB: RS 36.024
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2008.71.51.002876-0
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): ZULEIDE TORRES LOUZADA
PROC./ADV.: SILVANE LOUZADA LACERDA REIS OAB: RS-
54182

PROCESSO: 2008.71.50.001649-8
REQUERENTE: VILMAR ADAIR DA SILVA JÚNIOR
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2008.70.51.009900-3
REQUERENTE: ZULMIRA DE MACEDO SOUZA
PROC./ADV.: CLAUDIO ITO OAB: PR-47606
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2008.71.50.017828-0 ORIGEM
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO (A): ANTÔNIO CARLOS DORNELLES
PROC./ADV.: ROSANI RUSZKOWSKI DORNELLES OAB: RS-
67636
PROCESSO: 2008.71.50.008309-8
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): ZELINA LUCAS DA ROSA
PROC./ADV.: MARIA EDUINA PAULETTO OAB: RS-065660
PROCESSO: 2009.70.53.007117-9
REQUERENTE: MARIA APARECIDA PINTO FERREIRA
PROC./ADV.: FERNANDO MORELLI OAB: PR-38860
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2009.70.53.003538-2
REQUERENTE: ANTONIO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA OAB:
PR-16802
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2008.70.55.002299-6
REQUERENTE: MARIA DE BARROS
PROC./ADV.: ELISÂNGELA ALONÇO DOS REIS OAB: PR-
30958
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
Os processos acima tiveram a seguinte decisão:

DECISÃO

Distribua-se para melhor exame.

Brasília, 18 de agosto de 2011.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

PROCESSO: 2007.70.50.017778-5
REQUERENTE: KARLA CRISTIANE BITTENCOURT
PROC./ADV.: JONAS BORGES OAB: PR-30534
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2007.71.50.026698-0
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): ANA BORGES LIMA HELDT
PROC./ADV.: STEFANO DA FONSECA BARBOSA OAB: RS-
46435
PROCESSO: 2008.70.50.015831-0
REQUERENTE: GENELICE ALVES DE ALMEIDA
PROC./ADV.: ROSE KAMPA OAB: PR-22919
PROC./ADV.: CESAR AUGUSTO KATO OAB: PR-22910
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2009.70.57.002713-0
REQUERENTE: ALDO BEPPLE
PROC./ADV.: ALYNE CLARETE ANDRADE DEROSSO OAB:
PR-37294
PROC./ADV.: MATEUS FERREIRA LEITE OAB: PR-15022
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2008.39.00.701268-1
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): JOEL GOMES ALVES
PROC./ADV.: MARIA JOELMA LEITE OAB: PI-4464
PROCESSO: 2008.70.50.025289-1
REQUERENTE: MARIA IVALDETE PEREIRA GOULART
PROC./ADV.: KARINA MIQUELETTO VIDAL OAB: PR-32673
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2009.70.61.001840-6
REQUERENTE: JOSÉ DA SILVA RODRIGUES
PROC./ADV.: IZAIAS LINO DE ALMEIDA OAB: PR 23.771
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2008.70.61.000295-9
REQUERENTE: JOZA CANDIDA DA SILVA SOUZA
PROC./ADV.: MAURO LUCIO RODRIGUES OAB: PR 26.868
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2009.70.50.022333-0
REQUERENTE: ROSA MARIA ROSSA SOLDA
PROC./ADV.: EDUARDO CASSOU OAB: PR-40860
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 2008.70.53.005519-4
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): ANA MARIA SCANDOLARI CAPUCHINHO
PROC./ADV.: ERNANI JOSÉ PERA JÚNIOR OAB: PR-36423
Os processos acima tiveram a seguinte decisão:

DECISÃO

Distribua-se para melhor exame.

Brasília, 18 de agosto de 2011.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

PROCESSO: 2007.71.62.000854-3
REQUERENTE: CLEIDE LUDIMILA DE CASTRO SILVA
PROC./ADV.: MARCELO LIPERT OAB: RS-41818 E OUTRO
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2004.71.50.008886-8
REQUERENTE: INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS RE-
CURSOS NAT. RENOVÁVEIS - IBAMA PROC./ADV.: PROCU-
RADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): ANA MARIA JONGH PRUX
PROC./ADV.: FELIPE CARLOS SCHWINGEL OAB: DF-24046
PROCESSO: 2007.71.62.000854-3
REQUERENTE: CLEIDE LUDIMILA DE CASTRO SILVA
PROC./ADV.: MARCELO LIPERT OAB: RS-41818
PROC./ADV.: GLÊNIO OHLWEILER FERREIRA OAB: RS-23021
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2007.70.50.012468-9
REQUERENTE: MARIA ELES VIEIRA LOURENÇO
PROC./ADV.: JONAS BORGES OAB: PR-30534
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDE
PROCESSO: 2008.71.58.006701-7
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): ERONITA HARTMANN
PROC./ADV.: LUIZ TASSINARI OAB: RS-44621
PROCESSO: 2007.50.50.002554-1
REQUERENTE: ROMILDO BERNARDES RIBEIRO
PROC./ADV.: ROGÉRIO SIMÕES ALVES OAB: ES-9378
REQUERIDO (A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ALEX WERNER ROLKE OAB: ES-10404
PROCESSO: 2008.70.51.005818-9
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: NILTON SILVA TEIXEIRA
PROC./ADV.: ARNALDO DE OLIVEIRA MARIGO OAB: PR-
35547
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2008.71.65.001973-7
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): ROQUE GONZALES KUNZ
PROC./ADV.: VALDIR MARQUES DA ROSA OAB: RS-59248
PROCESSO: 2007.71.67.001658-4
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): DARCI PINTO DE LIMA
PROC./ADV.: EDSON AYRES TORRES OAB: RS-61610
PROCESSO: 2008.71.54.002874-8
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): ORILDA DA SILVA SANTOS
PROC./ADV.: SADI GUARESCHI OAB: RS-28.633
Os processos acima tiveram a seguinte decisão:

DECISÃO

Distribua-se para melhor exame.

Brasília, 18 de agosto de 2011.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

PROCESSO: 2008.70.57.002040-3
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: GELSON ANTÔNIO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: ALYNE CLARETE ANDRADE DEROSSO OAB:
PR-37294 E OUTRO
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2008.70.57.001836-6
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: LOURDES MENDES VAIS
PROC./ADV.: ALYNE CLARETE ANDRADE DEROSSO OAB:
PR-37294 E OUTRO
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2008.70.53.004264-3
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ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: NELSON BARBOZA
PROC./ADV.: LIZETH SANDRA F. DETROS OAB: PR 18.335
REQUERIDO (A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
PROCESSO: 2008.70.53.002521-9
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: DALVA APARECIDA DE LIMA
PROC./ADV.: IZAIAS LINO DE ALMEIDA OAB: PR 23.771
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2008.71.58.005408-4
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: IGNEZ COFFERI
PROC./ADV.: MARIA ADIR MESSA TORRES OAB: RS-43371
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2009.70.60.001667-0
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MÁRIO SILVEIRA DE SOUZA
PROC./ADV.: WILSON LUIS DE PAULA OAB: PR 18.139
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2005.71.50.035911-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: MIRIAM PARGENDLER PERES
PROC./ADV.: GLÊNIO OHLWEILER FERREIRA OAB: RS-23021
REQUERIDO (A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
PROCESSO: 2008.71.58.003002-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): NELI ROZAURA PINTO BUENO
PROC./ADV.: ALEXANDRE S. TRICHES OAB: RS-65635
PROCESSO: 2009.70.53.002536-4
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: SEBASTIANA GARCIA
PROC./ADV.: MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA OAB:
PR-16802 E OUTRO
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2008.71.50.011668-7
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): MARCO ANTONIO DOS SANTOS
PROC./ADV.: LEANDRO JOSÉ MATTOS DE SOUZA OAB: RS-
22220
Os processos acima tiveram a seguinte decisão:

DECISÃO

Distribua-se para melhor exame.

Brasília, 18 de agosto de 2011.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

PROCESSO: 2008.71.62.000064-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): LORECI DE LURDES VAZ RECK
PROC./ADV.: LUCIANO MOSSMANN OAB: RS-49275
PROCESSO: 2009.70.53.004274-0
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JANDIRA AVIGO MORETO
PROC./ADV.: RUBENS PEREIRA DE CARVALHO OAB: PR-
16798
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2009.70.54.003259-6
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): DANIELA VIEIRA DE ANDRADE E OU-
TROS
PROC./ADV.: ANGELO APARECIDO DEGAN OAB: PR-38314
PROCESSO: 2007.71.64.000374-5
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: CORINDA DALLA ROSA REBELATTO
PROC./ADV.: ALEX JACSON CARVALHO OAB: RS 49.563
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2005.71.60.002744-4
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO (A): RUDNEI ROSA AZAMBUJA
PROC./ADV.: ALINE UZASKI DE SOUZA OAB: RS-54137
PROCESSO: 2006.71.50.013182-5

ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO (A): NAIR IZOLAN
PROC./ADV.: SILMA RENILDA DUARTE DE SOUZA OAB: RS-
27804
PROCESSO: 2009.70.52.001309-2
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ELISABETH PAULA FERREIRA
PROC./ADV.: EMERSON CHIBIAQUI OAB: PR-39700
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2009.70.51.001941-3
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MARIA CLEUSA ULIAN
PROC./ADV.: HÉLDER MASQUETE CALIXTI OAB: PR-36289
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2007.70.53.004486-6
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JOSÉ PAULO COVRE
PROC./ADV.: IZAIAS LINO DE ALMEIDA OAB: PR 23.771
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
Os processos acima tiveram a seguinte decisão:

DECISÃO

Distribua-se para melhor exame.

Brasília, 18 de agosto de 2011.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

PROCESSO: 2009.70.66.000681-3
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: OLVIDE MENEGOTTO
PROC./ADV.: ADILSON ANDRADE AMARAL OAB: PR-18142
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2009.70.61.000923-5
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: NICOLAU ALMEIDA DE SOUZA
PROC./ADV.: WILSON LUIZ DE PAULA OAB: PR-18139
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2008.70.52.002187-4
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: THEREZA ELIZABETA VOBEDO FOLMANN
PROC./ADV.: KELYN CRISTINA TRENTO OAB: PR-33582
PROCESSO: 2008.71.58.005477-1
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: MARIA CIRIA DAPPER
PROC./ADV.: MARIA SILESIA PEREIRA OAB: RS 33.075
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2008.71.68.000486-8
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): DYENEFER LUÍSA DREIFKE E OUTROS
PROC./ADV.: FRANCISCO ORTOLAN OAB: RS-66445
PROCESSO: 2008.70.50.025278-7
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: RUI PEREIRA
PROC./ADV.: KARINA MIQUELETTO VIDAL OAB: PR-32673
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2007.70.58.000926-6
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): LINDAMIL BATISTA GOUVEIA
PROC./ADV.: TÂNIA DE SOUZA SOARES OAB: PR-26016 E
OUTRO
PROCESSO: 2008.71.95.001368-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ANA MARIA TABELEÃO PILOTTO
PROC./ADV.: IMELDA MARTINI OAB: RS 37.382
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2008.70.57.000422-7
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ALDO ANTONIOLLI
PROC./ADV.: LEO HOLZMANN DE ALMEIDA OAB: PR-42157
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2008.71.55.002051-5
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): ANTONIO FARIAS DE MELO
PROC./ADV.: LORENI TEREZINHA WOLKMER OAB: RS-
30020
Os processos acima tiveram a seguinte decisão:

DECISÃO

Distribua-se para melhor exame.

Brasília, 18 de agosto de 2011.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

PROCESSO: 2009.70.51.004260-5
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: CARLOS ROBERTO CARDAMONE
PROC./ADV.: MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO OAB: PR-
15263
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2009.70.52.003103-3
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO (A): VILSON BRAZ ZANATA
PROC./ADV.: JANAINA BAPTISTA TENTE OAB: PR-32421
PROCESSO: 2008.70.51.008764-5
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): OSVALDO NAGY
PROC./ADV.: LUCIANO GILVAN BENASSI OAB: PR-49353
PROCESSO: 2007.71.58.007879-5
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ALOYSIO AFFONSO
PROC./ADV.: MARIA SILESIA PEREIRA OAB: RS 33.075
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2009.70.60.001604-8
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: PEDRO ALEXANDRE
PROC./ADV.: WILSON LUIZ DE PAULA OAB: PR-18139
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2008.71.58.008983-9
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): PEDRO GENIR DOS SANTOS GODOY
PROC./ADV.: IVANA MATTES PEDROSO OAB: RS-37936
PROCESSO: 2008.71.67.002822-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: GELCI SANCHOTENE BURGARDT
PROC./ADV.: MARCELO LIPERT OAB: RS-41818
REQUERIDO (A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
PROCESSO: 2008.71.51.001303-2
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): MARÍLIA DO HORTO MELGAREJO MAR-
TINS
PROC./ADV.: ANA CRISTINA BORGES DA CUNHA OAB: RS-
72646 E OUTRO
PROCESSO: 2008.50.50.002499-1
ORIGEM: ES - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): IEDA DE ANDRADE PEREIRA
PROC./ADV.: ISAAC PAVEZI PUTON OAB: ES-12030
PROCESSO: 2007.39.00.703211-0
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: RUI JOSÉ GONÇALVES TAVARES
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO (A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
PROCESSO: 0000065-52.2010.4.04.7095
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ALTAIR DE CASTRO TOLEDO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
Os processos acima tiveram a seguinte decisão:

DECISÃO

Distribua-se para melhor exame.

Brasília, 18 de agosto de 2011.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização
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ATA DE REGISTRO E DISTRIBUIÇÃO ORDINÁRIA
EM 26 DE AGOSTO DE 2011

Presidente da Turma: Senhor Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Secretário(a): VIVIANE DA COSTA LEITE
Às 10:48 horas, no Gabinete do Presidente da Turma, foram distri-
buídos, pelo sistema de processamento de dados, os seguintes feitos:

DISTRIBUIÇÃO

PROCESSO: 0000065-52.2010.4.04.7095
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ALTAIR DE CASTRO TOLEDO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA
ASSUNTO: Urbana - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Be-
nefícios em Espécie Direito Previdenciário
PROCESSO: 0000283-62.2010.4.04.7295
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ALAÍDE MARIA DA SILVA QUILANTE
PROC./ADV.: CLAUDIOMIR GIARETTON
REQUERIDO(A): AVELINO DA SILVA SÁ
PROC./ADV.: CLAUDIOMIR GIARETTON
REQUERIDO(A): BERNADETE DA SILVA SÁ
PROC./ADV.: CLAUDIOMIR GIARETTON
REQUERIDO(A): JOSÉ MARIA DA SILVA SÁ
PROC./ADV.: CLAUDIOMIR GIARETTON
REQUERIDO(A): MARIA SEBASTIANA SÁ DE SOUZA
PROC./ADV.: CLAUDIOMIR GIARETTON
REQUERIDO(A): PAULINA CHAGAS
PROC./ADV.: CLAUDIOMIR GIARETTON
REQUERIDO(A): ZENILDA SÁ BARANCELLI
PROC./ADV.: CLAUDIOMIR GIARETTON
REQUERIDO(A): ÂNGELO CELESTINO DA SILVA SÁ
PROC./ADV.: CLAUDIOMIR GIARETTON
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ ANTONIO SAVARIS
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 0000515-54.2008.4.04.7195
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ARI ANTONIO HECK
PROC./ADV.: FERNANDO CRUZ UNGARETTI DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço de segurado
especial (regime de economia familiar) - Tempo de Serviço - Direito
Previdenciário
PROCESSO: 0001883-50.2010.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LIAMARA ROCHA DE SOUSA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS
FERNANDES
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 0002322-61.2010.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: LEDA RODRIGUES NERI DE CARVALHO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ EDUARDO DO NASCI-
M E N TO
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0003888-22.2008.4.04.7251
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: ANACLETO TOMIO
PROC./ADV.: JUCÉLIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JORGE GUSTAVO SERRA DE
MACEDO COSTA
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço de segurado
especial (regime de economia familiar) - Tempo de Serviço - Direito
Previdenciário
PROCESSO: 0007547-47.2007.4.04.7195
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: GENOVEVA RIBEIRO TORRIANO
PROC./ADV.: MARIA SILESIA PEREIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0008711-40.2006.4.01.3000
ORIGEM: AC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ACRE
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): AGLEILSON TORRES DE ASSIS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU

RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO
ASSUNTO: FUSEX/FUNSA/FUSMA/Fundo de Saúde das Forças
Armadas - Contribuições Especiais - Contribuições - Direito Tri-
butário
PROCESSO: 0009044-79.2008.4.04.7254
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: ALBINO FELISBERTO REBELO
PROC./ADV.: MARION SILVEIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVS-
KY
ASSUNTO: Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0009653-16.2006.4.04.7195
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ALMIRO ARLINDO EISMANN
PROC./ADV.: MARIA SILESIA PEREIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO SCHEN-
KEL DO AMARAL E SILVA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0010668-80.2010.4.01.3600
ORIGEM: MT - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MATO GROSSO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA SOELI BACH
PROC./ADV.: ORLANDO MARTENS
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ ANTONIO SAVARIS
ASSUNTO: Requerimento Administrativo - Disposições Diversas Re-
lativas às Prestações - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0010684-34.2010.4.01.3600
ORIGEM: MS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO
SUL
REQUERENTE: ROSANI KRAUSPENHAR
PROC./ADV.: CIBELE SILVA PRIETCH
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JORGE GUSTAVO SERRA DE
MACEDO COSTA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0011212-30.2007.4.01.3000
ORIGEM: AC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ACRE
REQUERENTE: PAULO ALVES DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 0012127-27.2008.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SIMONE CRAVEIRO DE FONTES
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVS-
KY
ASSUNTO: Correção monetária de benefício pago com atraso - Rea-
justes e Revisões Específicas - RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes
e Revisões Específicas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0012344-70.2008.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): FATIMA PEREIRA SERRÃO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ EDUARDO DO NASCI-
M E N TO
ASSUNTO: Correção monetária de benefício pago com atraso - Rea-
justes e Revisões Específicas - RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes
e Revisões Específicas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0012347-25.2008.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LEILA FEITOSA DE SOUZA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0013768-46.2007.4.04.7195
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: NILSON FERDINANDO VIELMO
PROC./ADV.: JOSÉ RICARDO MARGUTTI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS
FERNANDES
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço de segurado
especial (regime de economia familiar) - Tempo de Serviço - Direito
Previdenciário
PROCESSO: 0013999-73.2007.4.04.7195

ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: CELSO DA SILVA BARCELLOS
PROC./ADV.: MARIA SILESIA PEREIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0014440-54.2007.4.04.7195
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: LUIZ HENRIQUE ROTHE
PROC./ADV.: IMILIA DE SOUZA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO SCHEN-
KEL DO AMARAL E SILVA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0014846-75.2007.4.04.7195
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: JOÃO PEDRO MULLER
PROC./ADV.: SANDRA INÊS PETTER NEZELLO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0015203-55.2007.4.04.7195
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: JOCEMIR DE PAULA RODRIGUES
PROC./ADV.: MARIA SILESIA PEREIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0020041-09.2008.4.01.3600
ORIGEM: MT - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MATO GROSSO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SINÉZIO DA SILVA NONATO
PROC./ADV.: RERISON RODRIGO BABORA
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 0020065-69.2007.4.04.7195
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: CELI CHRIST TERNUS
PROC./ADV.: MARIA SILESIA PEREIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ ANTONIO SAVARIS
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0020214-02.2006.4.04.7195
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: IRTON VALDIR WERMEYER
PROC./ADV.: MARIA SILESIA PEREIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0021067-71.2010.4.01.3600
ORIGEM: MT - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MATO GROSSO
REQUERENTE: MARLENE DE PAULA PAIM
PROC./ADV.: JOSÉ CARLOS CARVALHO JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO SCHEN-
KEL DO AMARAL E SILVA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 0021718-74.2008.4.01.3600
ORIGEM: MT - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MATO GROSSO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VALERIANO MOISÉS DE CAMPOS
PROC./ADV.: NEULA DE FÁTIMA MIRANDA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVS-
KY
ASSUNTO: Aposentadoria Especial (Art. 57/8) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0021862-14.2009.4.01.3600
ORIGEM: MT - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MATO GROSSO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOÃO MARTINS DOS SANTOS
PROC./ADV.: LUIS ANTONIO SIQUEIRA CAMPOS
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ EDUARDO DO NASCI-
M E N TO
ASSUNTO: Requerimento Administrativo - Disposições Diversas Re-
lativas às Prestações - Direito Previdenciário
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PROCESSO: 0021992-38.2008.4.01.3600
ORIGEM: MT - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MATO GROSSO
REQUERENTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE
MATO GROSSO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): PEDRO NOVIS NEVES
PROC./ADV.: IONÍ FERREIRA CASTRO
REQUERIDO(A): REGINA TADANO
PROC./ADV.: IONÍ FERREIRA CASTRO
REQUERIDO(A): REINALDO DE LAMONICA FREIRE
PROC./ADV.: IONÍ FERREIRA CASTRO
REQUERIDO(A): RENETE MARIA DE ALMEIDA MACIEL
PROC./ADV.: IONÍ FERREIRA CASTRO
REQUERIDO(A): ROSA MARIA JORGE PERSONA
PROC./ADV.: IONÍ FERREIRA CASTRO
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS
FERNANDES
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remuneratório e
Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo e outras
matérias do Direito Público
PROCESSO: 0023291-16.2009.4.01.3600
ORIGEM: MT - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MATO GROSSO
REQUERENTE: MARIA RITA DA ROSA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 0024021-27.2009.4.01.3600
ORIGEM: MT - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MATO GROSSO
REQUERENTE: LUIZ PERÃO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JORGE GUSTAVO SERRA DE
MACEDO COSTA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 0025636-52.2009.4.01.3600
ORIGEM: MS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO
SUL
REQUERENTE: MARIA DO CARMO OLIVEIRA NETA
PROC./ADV.: JOSÉ MORENO SANCHES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JORGE GUSTAVO SERRA DE
MACEDO COSTA
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0031137-26.2005.4.01.3600
ORIGEM: MT - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MATO GROSSO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANA EVA DE CAMPOS ESPIRITO SANTO
PROC./ADV.: JOSÉ CARLOS CARVALHO JÚNIOR
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0054062-29.2008.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DE FÁTIMA MARTINS DE ALMEI-
DA
PROC./ADV.: ELIANA APARECIDA DE OLIVEIRA SANTOS
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 0505789-15.2005.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANTÔNIO EDILSON DOS SANTOS
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0507044-31.2007.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA JOSÉ GONÇALVES DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVS-
KY
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2003.51.51.025825-5
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: KÍSSILA ALMEIDA SILVA
REQUERIDO(A): HERODICE FERREIRA DE CAMPOS
PROC./ADV.: RAFAEL BIAZOTTO VIEIRA
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS
FERNANDES
ASSUNTO: Constitucionalidade do art. 4º da LC 118/2005 - Pres-
crição - Extinção do Crédito Tributário - Crédito Tributário - Direito
Tr i b u t á r i o

PROCESSO: 2003.81.10.025179-9
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ ALCIDES RODRIGUES DE FREITAS
PROC./ADV.: ILNAH CLÁUDIA DE FREITAS
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO SCHEN-
KEL DO AMARAL E SILVA
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço de segurado
especial (regime de economia familiar) - Tempo de Serviço - Direito
Previdenciário
PROCESSO: 2004.71.50.008503-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): EVA MARIA DA SILVA SOARES
PROC./ADV.: MARIA HELENA CARNEIRO DO PRADO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ ANTONIO SAVARIS
ASSUNTO: Competência - Jurisdição e Competência - Direito Pro-
cessual Civil e do Trabalho
PROCESSO: 2004.71.50.008886-8
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS RE-
CURSOS NAT. RENOVÁVEIS - IBAMA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANA MARIA JONGH PRUX
PROC./ADV.: FELIPE CARLOS SCHWINGEL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ EDUARDO DO NASCI-
M E N TO
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remuneratório e
Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo e outras
matérias do Direito Público
PROCESSO: 2004.81.10.003298-0
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: RITA DE CÁSSIA BATISTA MONTEIRO
PROC./ADV.: FRANCISCO JONES DE OLIVEIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2004.81.10.012983-4
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTÔNIO PIRES FERREIRA
PROC./ADV.: ANTÔNIO RODRIGUES DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ EDUARDO DO NASCI-
M E N TO
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2005.33.00.766800-2
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DAS NEVES CONCEIÇÃO
PROC./ADV.: JOSÉ AMÉRICO DE SOUZA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO SCHEN-
KEL DO AMARAL E SILVA
ASSUNTO: Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2005.34.00.754260-2
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA ADÉLIA DE SIQUEIRA
PROC./ADV.: BRUNO RODRIGUES PENA
PROC./ADV.: DANIELA BARBOSA RODRIGUES
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2005.34.00.754927-0
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA JURANDIRA VASCONCELOS ARRU-
DA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2005.34.00.755064-4
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JONAS NUNES DA ROCHA
PROC./ADV.: SÉRGIO RODRIGUES MARINHO FILHO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ ANTONIO SAVARIS
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2005.38.00.720351-6
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DO CARMO DA CONCEIÇÃO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2005.38.00.724648-8
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MOISES TEODORO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: JOSÉ RODRIGUES DE QUEIROZ JÚNIOR
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO
ASSUNTO: Requerimento Administrativo - Disposições Diversas Re-
lativas às Prestações - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2005.38.00.745170-7
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ MARIA VIEIRA E OUTROS
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVS-
KY
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2005.38.00.745384-8
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de Minas Gerais
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): EUGÊNIO JOSÉ RIBEIRO
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS
FERNANDES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2005.51.51.120903-0
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: JOSÉ ANTONIO PINTO BENEVENTE
PROC./ADV.: ROSE MARY DE CARVALHO BENEVENTE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JORGE GUSTAVO SERRA DE
MACEDO COSTA
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço de segurado
especial (regime de economia familiar) - Tempo de Serviço - Direito
Previdenciário
PROCESSO: 2005.70.50.018277-2
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ADÃO PIRES
PROC./ADV.: MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA
ASSUNTO: Ferroviário - Benefícios em Espécie - Direito Previ-
denciário
PROCESSO: 2005.71.50.007098-4
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: CESAR EDUARDO DA SILVA DORNELES
PROC./ADV.: FELIPE NÉRI DRESH DA SILVEIRA
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ ANTONIO SAVARIS
ASSUNTO: Diárias e Outras Indenizações - Sistema Remuneratório e
Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo e outras
matérias do Direito Público
PROCESSO: 2005.71.50.031498-8
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: HEITOR HENTSCHEL
PROC./ADV.: THIAGO CECCHINI BRUNETTO
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ EDUARDO DO NASCI-
M E N TO
ASSUNTO: Juros - Valor da Execução/Cálculo/Atualização - Liqui-
dação/Cumprimento/Execução - Direito Processual Civil e do Tra-
balho
PROCESSO: 2005.71.50.035911-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: MIRIAM PARGENDLER PERES
PROC./ADV.: GLÊNIO OHLWEILER FERREIRA
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO
ASSUNTO: Reajuste de Remuneração, Proventos ou Pensão - Ser-
vidor Público Civil - Direito Administrativo e outras matérias do
Direito Público
PROCESSO: 2005.71.60.002744-4
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): RUDNEI ROSA AZAMBUJA
PROC./ADV.: ALINE UZASKI DE SOUZA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JORGE GUSTAVO SERRA DE
MACEDO COSTA
ASSUNTO: Auxílio-invalidez - Sistema Remuneratório e Benefícios
- Servidor Público Militar - Direito Administrativo e outras matérias
do Direito Público
PROCESSO: 2005.71.95.000418-4
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: LEONI MORAES DE ANDRADE
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PROC./ADV.: MARIA SILESIA PEREIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS
FERNANDES
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2005.71.95.001104-8
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ARMANDO GOCTHEL
PROC./ADV.: MARIA SILÉSIA PEREIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVS-
KY
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2005.71.95.006746-7
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: JOSÉ EUCLIDES BUENO DOS SANTOS
PROC./ADV.: IMELDA MARTINI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2005.71.95.008905-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: LENOAR SINIGAGLIA
PROC./ADV.: ALEX JACSON CARVALHO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço de segurado
especial (regime de economia familiar) - Tempo de Serviço - Direito
Previdenciário
PROCESSO: 2005.71.95.009883-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FRANCISCO BALTAZAR LICKS
PROC./ADV.: AVELINO BELTRAME
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO SCHEN-
KEL DO AMARAL E SILVA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2005.71.95.014811-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: VITORINO RANGEL
PROC./ADV.: IMILIA DE SOUZA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JORGE GUSTAVO SERRA DE
MACEDO COSTA
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2006.33.00.702583-5
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA JOAQUINA DE SOUZA
PROC./ADV.: SANVILA FONSECA BARRETO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ ANTONIO SAVARIS
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2006.33.00.706216-5
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ SANTA ROSA
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2006.33.00.707022-0
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: JUSSARA CAL PASSOS SANTOS
REQUERIDO(A): JOSÉ RAIMUNDO TORQUATO
PROC./ADV.: BRUNO HARTURY RODRIGUES
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO SCHEN-
KEL DO AMARAL E SILVA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2006.33.00.709771-5
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DA GLORIA PEREIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2006.33.00.711891-4

ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): NELCY SOARES DE ALMEIDA
PROC./ADV.: BRÁULIO ZACARIAS FERRAZ
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA
ASSUNTO: Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2006.33.00.714476-2
ORIGEM: Seção Judiciária da Bahia
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): DILMA ALVES DA SILVA
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVS-
KY
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2006.33.00.714951-8
ORIGEM: Seção Judiciária da Bahia
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): RAILDA ALVES FREITAS
PROC./ADV.: LEANDRO BONFIM CARVALHO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2006.33.00.718159-6
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ARLETE PEREIRA DOS SANTOS
PROC./ADV.: CICERO EMERECIANO DA SILVA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ EDUARDO DO NASCI-
M E N TO
ASSUNTO: Correção monetária de benefício pago com atraso - Rea-
justes e Revisões Específicas - RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes
e Revisões Específicas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2006.33.00.722103-4
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): EMILIA DE MIRANDA
PROC./ADV.: MAGNALDO GOMES FERREIRA
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS
FERNANDES
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2006.33.00.722305-5
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARCOS BARBOSA DA SILVA
PROC./ADV.: LUCIANO ALVES DE SÁ
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO SCHEN-
KEL DO AMARAL E SILVA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2006.33.00.723508-0
ORIGEM: Seção Judiciária da Bahia
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CLEOMIRA DANTAS
PROC./ADV.: LÁURISTON RIBEIRO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2006.34.00.700619-3
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): TADEU DUARTE
PROC./ADV.: MAURO SEVERINO DIAS
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ ANTONIO SAVARIS
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2006.34.00.701232-7
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): INÁCIO SEBASTIÃO DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: ALCESTE VILELA JUNIOR
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ EDUARDO DO NASCI-
M E N TO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2006.34.00.703462-0
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): EDSON MESSIAS
PROC./ADV.: JULMAR ROCHA LIMA DE BARROS
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVS-
KY
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2006.38.00.706148-6
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ENIO HECKERT
PROC./ADV.: FLÁVIA CHAVES MARTINS DE ANDRADE
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS
FERNANDES
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2006.38.00.736782-3
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA CRISTINA DIAS
PROC./ADV.: CÉZAR ROMERO DO CARMO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2006.38.00.739872-5
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ARCILE MAGALHÃES DE SOUZA
PROC./ADV.: ANTÔNIO HERMELINDO RIBEIRO NETO
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2006.38.00.749172-1
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de Minas Gerais
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ELZA VIDAL DO NASCIMENTO ALMEIDA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2006.38.00.750758-0
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CLÁUDIA MÁRCIA SIMEÃO SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): PRISCILA ANDRÉIA SIMEÃO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): RAFAEL ANDRÉ SIMEÃO SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JORGE GUSTAVO SERRA DE
MACEDO COSTA
ASSUNTO: RMI pelo art. 1º da Lei 6.423/77 - índices de atualização
dos 24 1ºs salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos) - Ren-
da Mensal Inicial - RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões
Específicas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2006.39.00.700393-5
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: MARIA GUIMARÃES
PROC./ADV.: ANGINALDO OLIVEIRA VIEIRA - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ ANTONIO SAVARIS
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2006.39.00.702870-0
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: EDILSON RODRIGUES DA CONCEIÇÃO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2006.39.00.705637-3
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): RAIMUNDO OFIRO GAIA CORREA
PROC./ADV.: PAULO HENRIQUE SEBASTIÃO MOCBEL DOS
S A N TO S
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO SCHEN-
KEL DO AMARAL E SILVA
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2006.50.50.001334-0
ORIGEM: ES - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): ADMA SUZIE MOTA CABRAL
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO
ASSUNTO: Direito Processual Civil e do Trabalho
PROCESSO: 2006.51.51.056245-0
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): SOLANGE SCHMITT
PROC./ADV.: ARÃO DA PROVIDÊNCIA ARAÚJO FILHO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2006.51.58.000270-6
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ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): GENILSON GANDRA DE SOUZA
PROC./ADV.: CARLOS MAGNO MAURÍCIO DE SOUZA
PROC./ADV.: AILSON GANDRA DE SOUZA
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS
FERNANDES
ASSUNTO: Repetição de Indébito - Crédito Tributário - Direito Tri-
butário
PROCESSO: 2006.51.60.002480-5
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): ELCIO COELHO DE MATTOS
PROC./ADV.: MARIA HELENA PACHECO DA SILVA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JORGE GUSTAVO SERRA DE
MACEDO COSTA
ASSUNTO: Gratificação Incorporada/Quintos e Décimos/VPNI - Sis-
tema Remuneratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito
Administrativo e outras matérias do Direito Público
PROCESSO: 2006.70.50.000877-6
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: TEREZA PEREIRA DE ALMEIDA
PROC./ADV.: MARIA RAQUEL DUARTE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ EDUARDO DO NASCI-
M E N TO
ASSUNTO: Renda Mensal Inicial - RMI - Renda Mensal Inicial,
Reajustes e Revisões Específicas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2006.70.50.006404-4
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JOSÉ SILVIO DE OLIVEIRA CAPUCHO
PROC./ADV.: EMILY KARIME UBA NASSAR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: JOSÉ LAÉRCIO CHELSKI
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO
ASSUNTO: IRSM de Fevereiro de 1994(39,67%) - Renda Mensal
Inicial - RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2006.70.50.009107-2
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JOÃO ELIAS DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: RENATA VERMELHO MARTINS
PROC./ADV.: SABRINA NASCHENWENG
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVS-
KY
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
PROCESSO: 2006.70.53.000816-0
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: CRISTINE FERREIRA DA SILVA
REQUERIDO(A): ANISIO GOMES DE ABREU
PROC./ADV.: ANGÉLICA KOYAMA TANAKA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JORGE GUSTAVO SERRA DE
MACEDO COSTA
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2006.70.95.012791-0
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: ANTONIO ROBERTO BASSO
REQUERIDO(A): NELSON PEREIRA DE MIRANDA
PROC./ADV.: JOEL CARLOS CHAGAS COELHO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO
ASSUNTO: RMI sem incidência de Teto Limitador - Renda Mensal
Inicial - RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2006.71.50.013182-5
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): NAIR IZOLAN
PROC./ADV.: SILMA RENILDA DUARTE DE SOUZA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO SCHEN-
KEL DO AMARAL E SILVA
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remuneratório e
Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo e outras
matérias do Direito Público
PROCESSO: 2006.71.95.007751-9
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ALISIO GOTTEMS
PROC./ADV.: MARIA SILÉSIA PEREIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ EDUARDO DO NASCI-
M E N TO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2006.71.95.007784-2
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL

REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SEULI JANETE KUHN TREPTOW
PROC./ADV.: GABRIELA GRINGS FLECK
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2006.71.95.009614-9
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: IVO HUBER
PROC./ADV.: PAULO ROBERTO CACENOTE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ ANTONIO SAVARIS
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2006.71.95.011414-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ALVALDIR HOCHMANN
PROC./ADV.: LUIS GUSTAVO FERREIRA RAMOS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS
FERNANDES
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2006.71.95.011765-7
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: LAUDELINO INÁCIO
PROC./ADV.: IMILIA DE SOUZA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVS-
KY
ASSUNTO: Aposentadoria Especial (Art. 57/8) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2006.71.95.012173-9
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: LÚCIA LUCENA RAMBO HENNICKA
PROC./ADV.: MICHELE BACKES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO
ASSUNTO: Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2006.71.95.017556-6
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: MARTA DA ROSA DE AZEVEDO
PROC./ADV.: IMILIA DE SOUZA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2006.71.95.020346-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: CARLOS ANDRÉ PIOVESAN
PROC./ADV.: MARCELO DE AVILA ETHUR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2006.71.95.024335-3
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: NEUSA MARIA DE ANDRADE
PROC./ADV.: MARIA SILESIA PEREIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO SCHEN-
KEL DO AMARAL E SILVA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2006.71.95.024744-9
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: NELSON DE MELLO
PROC./ADV.: IMILIA DE SOUZA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS
FERNANDES
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2006.84.00.505938-4
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: JOSE CLAUDINO DA SILVA
PROC./ADV.: MICHELE PETROSINO JUNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: JÚLIO CÉSAR MEDEIROS XAVIER
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVS-
KY

ASSUNTO: Renda Mensal Inicial - RMI - Renda Mensal Inicial,
Reajustes e Revisões Específicas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2006.84.00.505941-4
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA ISABEL CESAR CAVALCANTI
PROC./ADV.: MICHELE PETROSINO JUNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: RAFAEL MOREIRA NOGUEIRA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO
ASSUNTO: Renda Mensal Inicial - RMI - Renda Mensal Inicial,
Reajustes e Revisões Específicas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2006.84.00.507844-5
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: JARIAN EVARISTO DE MENEZES
PROC./ADV.: MICHELE PETROSINO JUNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ ANTONIO SAVARIS
ASSUNTO: Renda Mensal Inicial - RMI - Renda Mensal Inicial,
Reajustes e Revisões Específicas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2006.84.00.508549-8
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: JOÃO BATISTA CAVALCANTI NETO
PROC./ADV.: MICHELE PETROSINO JUNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: RAFAEL MOREIRA NOGUEIRA
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO
ASSUNTO: Renda Mensal Inicial - RMI - Renda Mensal Inicial,
Reajustes e Revisões Específicas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.33.00.713602-5
ORIGEM: Seção Judiciária da Bahia
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JUIZO FEDERAL DA 23ª VARA DO JEF DA
BAHIA
PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
LISTISCONSORTE PASSIVO: VALDEMAR ANTÔNIO DA SIL-
VA
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ EDUARDO DO NASCI-
M E N TO
ASSUNTO: Direito Processual Civil e do Trabalho
PROCESSO: 2007.34.00.700764-4
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): NORMA CÉLIA GOMES SESANA
PROC./ADV.: WALTERSON MARRA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JORGE GUSTAVO SERRA DE
MACEDO COSTA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.34.00.700855-7
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): BALBINA VIEIRA BARBOSA
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO
ASSUNTO: Data de início do benefício (DIB) - Pedidos Genéricos
relativos aos Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.34.00.701048-1
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): WALDIR RAIMUNDO DOS SANTOS
PROC./ADV.: LEONARDO TOSTES DOS SANTOS
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.34.00.701233-4
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): OSVALDO NOGUEIRA SALGADO
PROC./ADV.: SELMA MARIA LOBATO PEREIRA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ EDUARDO DO NASCI-
M E N TO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.34.00.701279-7
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANTÔNIA SAMPAIO DA CRUZ
PROC./ADV.: WALTERSON MARRA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JORGE GUSTAVO SERRA DE
MACEDO COSTA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.34.00.701329-5
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DA CARIDADE MORAIS PEREIRA
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PROC./ADV.: WALTERSON MARRA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ ANTONIO SAVARIS
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.34.00.701354-5
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SELMA DA CRUZ DOS REIS
PROC./ADV.: WALTERSON MARRA
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS
FERNANDES
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.38.00.713889-3
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL
REQUERIDO(A): CLÁUDIO HUMBERTO MARTINS
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVS-
KY
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2007.38.00.716523-2
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): PIEDADE MEDEIROS DA SILVA
PROC./ADV.: GILSON LIBOREIRO DA SILVA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.38.00.719942-4
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ARIANE DUARTE VIEIRA
PROC./ADV.: ELIZABETH IMACULADA MOREIRA
REQUERIDO(A): GESSIANE DUARTE VIEIRA
PROC./ADV.: ELIZABETH IMACULADA MOREIRA
REQUERIDO(A): GESSY NICOLAU VIEIRA
PROC./ADV.: ELIZABETH IMACULADA MOREIRA
REQUERIDO(A): LUCIMAR DUARTE VIEIRA
PROC./ADV.: ELIZABETH IMACULADA MOREIRA
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2007.38.00.727147-5
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: CARLOS ROBERTO FERREIRA DE MATOS
PROC./ADV.: FERNANDO GONÇALVES DIAS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO SCHEN-
KEL DO AMARAL E SILVA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2007.38.00.737301-5
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de Minas Gerais
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DE LOURDES DE LIMA
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2007.38.00.737404-8
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LAMARTINS SABINO PAULISTA
PROC./ADV.: UBIRATAN CAMPELO REIS
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.38.00.737818-2
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): DELY PEDRO SANTANA
PROC./ADV.: LEONARDO FERREIRA FRIZON
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JORGE GUSTAVO SERRA DE
MACEDO COSTA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2007.38.00.738523-2
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VALDIVINO ALBERTO DE SOUSA
PROC./ADV.: JÚLIO CÉSAR MARIANO ABDALLA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO SCHEN-
KEL DO AMARAL E SILVA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.38.00.742904-1
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

REQUERIDO(A): ADEILDO LEMES
PROC./ADV.: MARCOS PAULO PROVENZANI DE ALMEIDA
DE SENNA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVS-
KY
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2007.38.00.743172-0
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSE SILVA
PROC./ADV.: JANES GOMES SILVA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2007.39.00.700159-6
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): NELSON DUARTE DA SILVA
PROC./ADV.: AFONSO JOSÉ LEAL BARBOSA
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS
FERNANDES
ASSUNTO: Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.39.00.701988-6
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOÃO PEREIRA MOTA
PROC./ADV.: MARIA JOELMA LEITE
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.39.00.702171-4
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LIDIA ANJOS DOS SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ EDUARDO DO NASCI-
M E N TO
ASSUNTO: Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.39.00.702228-8
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: LUCICLEIA OLIVEIRA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ ANTONIO SAVARIS
ASSUNTO: Índice de 28,86% Lei 8.622/1993 e 8.627/1993 - Rea-
juste de Remuneração, Proventos ou Pensão - Servidor Público Civil
- Direito Administrativo e outras matérias do Direito Público
PROCESSO: 2007.39.00.702919-1
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: TEREZINHA GALDINO SANTANA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.39.00.702932-1
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: MILCA LOPES LEITE
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.39.00.703032-6
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: NINA MONTEIRO DE MELO
PROC./ADV.: ANDREA CARLA DA SILVA MARQUES
REQUERIDO(A): JUIZO FEDERAL DA 8ª VARA DO JUIZADO
ESPECIAL FEDERAL DO PARÁ
PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
LISTISCONSORTE PASSIVO: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVS-
KY
ASSUNTO: Direito Processual Civil e do Trabalho
PROCESSO: 2007.39.00.703033-0
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: RAIMUNDO NONATO DA SILVA
PROC./ADV.: ANDREA CARLA DA SILVA MARQUES
REQUERIDO(A): JUIZO FEDERAL DA 8ª VARA DO JUIZADO
ESPECIAL FEDERAL DO PARÁ
PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
LISTISCONSORTE PASSIVO: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS
FERNANDES
ASSUNTO: Direito Processual Civil e do Trabalho
PROCESSO: 2007.39.00.703034-3
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ

REQUERENTE: REGINA LIRA FALCÃO
PROC./ADV.: ANDREA CARLA DA SILVA MARQUES
REQUERIDO(A): JUIZ FEDERAL DA 8ª VARA DO JEF DO PA-
RÁ
PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
LISTISCONSORTE PASSIVO: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO SCHEN-
KEL DO AMARAL E SILVA
ASSUNTO: Direito Processual Civil e do Trabalho
PROCESSO: 2007.39.00.703123-9
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: ALUÍZIO RODRIGUES DE SOUZA
PROC./ADV.: ANDREA CARLA DA SILVA MARQUES
REQUERIDO(A): JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL DE
M A R A B Á - PA
PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
LISTISCONSORTE PASSIVO: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO
ASSUNTO: Direito Processual Civil e do Trabalho
PROCESSO: 2007.39.00.703206-6
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: RAIMUNDO CARVALHO DO COUTO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JORGE GUSTAVO SERRA DE
MACEDO COSTA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2007.39.00.703211-0
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: RUI JOSÉ GONÇALVES TAVARES
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO
ASSUNTO: Índice de 28,86% Lei 8.622/1993 e 8.627/1993 - Rea-
juste de Remuneração, Proventos ou Pensão - Servidor Público Civil
- Direito Administrativo e outras matérias do Direito Público
PROCESSO: 2007.39.00.703349-0
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: JOSEFA SOUSA DE SENA
PROC./ADV.: ANDREA CARLA DA SILVA MARQUES
REQUERIDO(A): JUIZ FEDERAL DA 8ª VARA DO JEF DO PA-
RÁ
PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
LISTISCONSORTE PASSIVO: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ ANTONIO SAVARIS
ASSUNTO: Direito Processual Civil e do Trabalho
PROCESSO: 2007.39.00.703431-0
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: ANTÔNIA DA ROSA SMITH
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA
ASSUNTO: Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.39.00.703435-4
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: CARLOS ROBERTO MACEDO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ EDUARDO DO NASCI-
M E N TO
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.39.00.704005-0
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: JOSÉ GONÇALVES
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.41.00.901527-6
ORIGEM: RO - SEÇAO JUDICIÁRIA DE RONDÔNIA
REQUERENTE: OSVALDO ARAÚJO
PROC./ADV.: WOLMY BARBOSA DE FREITAS
REQUERIDO(A): FUNASA
PROC./ADV.: PEDRO AUGUSTO RODRIGUES COSTA
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO
ASSUNTO: Índice da URP abril e maio/1988 DL 2.425/1988 - Rea-
juste de Remuneração, Soldo, Proventos ou Pensão - Servidor Público
Militar - Direito Administrativo e outras matérias do Direito Pú-
blico
PROCESSO: 2007.41.00.901720-4
ORIGEM: RO - SEÇAO JUDICIÁRIA DE RONDÔNIA
REQUERENTE: ANTONIO FERREIRA BRITO
PROC./ADV.: WOLMY BARBOSA DE FREITAS
REQUERIDO(A): FUNASA
PROC./ADV.: PEDRO AUGUSTO RODRIGUES COSTA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ ANTONIO SAVARIS
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ASSUNTO: Índice da URP abril e maio/1988 DL 2.425/1988 - Rea-
juste de Remuneração, Soldo, Proventos ou Pensão - Servidor Público
Militar - Direito Administrativo e outras matérias do Direito Pú-
blico
PROCESSO: 2007.41.00.901730-7
ORIGEM: RO - SEÇAO JUDICIÁRIA DE RONDÔNIA
REQUERENTE: ADEMAR NUNES DE MIRANDA
PROC./ADV.: WOLMY BARBOSA DE FREITAS
REQUERIDO(A): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
PROC./ADV.: PGF
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVS-
KY
ASSUNTO: Índice da URP abril e maio/1988 DL 2.425/1988 - Rea-
juste de Remuneração, Soldo, Proventos ou Pensão - Servidor Público
Militar - Direito Administrativo e outras matérias do Direito Pú-
blico
PROCESSO: 2007.41.00.901801-4
ORIGEM: RO - SEÇAO JUDICIÁRIA DE RONDÔNIA
REQUERENTE: ADÃO ILORCA RAPO
PROC./ADV.: WOLMY BARBOSA DE FREITAS
REQUERIDO(A): FUNASA
PROC./ADV.: PEDRO AUGUSTO RODRIGUES COSTA
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS
FERNANDES
ASSUNTO: Índice da URP abril e maio/1988 DL 2.425/1988 - Rea-
juste de Remuneração, Soldo, Proventos ou Pensão - Servidor Público
Militar - Direito Administrativo e outras matérias do Direito Pú-
blico
PROCESSO: 2007.41.00.901881-6
ORIGEM: RO - SEÇAO JUDICIÁRIA DE RONDÔNIA
REQUERENTE: PAULO LEANDRO BARBOSA
PROC./ADV.: WOLMY BARBOSA DE FREITAS
REQUERIDO(A): FUNASA
PROC./ADV.: PEDRO AUGUSTO RODRIGUES COSTA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JORGE GUSTAVO SERRA DE
MACEDO COSTA
ASSUNTO: Índice da URP abril e maio/1988 DL 2.425/1988 - Rea-
juste de Remuneração, Soldo, Proventos ou Pensão - Servidor Público
Militar - Direito Administrativo e outras matérias do Direito Pú-
blico
PROCESSO: 2007.41.00.901900-2
ORIGEM: RO - SEÇAO JUDICIÁRIA DE RONDÔNIA
REQUERENTE: JOSÉ FRANCISCO PEREIRA
PROC./ADV.: WOLMY BARBOSA DE FREITAS
REQUERIDO(A): FUNASA
PROC./ADV.: PGF
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ EDUARDO DO NASCI-
M E N TO
ASSUNTO: Índice da URP abril e maio/1988 DL 2.425/1988 - Rea-
juste de Remuneração, Soldo, Proventos ou Pensão - Servidor Público
Militar - Direito Administrativo e outras matérias do Direito Pú-
blico
PROCESSO: 2007.41.00.901902-0
ORIGEM: RO - SEÇAO JUDICIÁRIA DE RONDÔNIA
REQUERENTE: ELIAS MORAL TUPPAN
PROC./ADV.: WOLMY BARBOSA DE FREITAS
REQUERIDO(A): FUNASA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA
ASSUNTO: Índice da URP abril e maio/1988 DL 2.425/1988 - Rea-
juste de Remuneração, Soldo, Proventos ou Pensão - Servidor Público
Militar - Direito Administrativo e outras matérias do Direito Pú-
blico
PROCESSO: 2007.41.00.901908-1
ORIGEM: RO - SEÇAO JUDICIÁRIA DE RONDÔNIA
REQUERENTE: ILNILDES JOVINIANO BRAGA FREIRE
PROC./ADV.: WOLMY BARBOSA DE FREITAS
REQUERIDO(A): FUNASA
PROC./ADV.: PEDRO AUGUSTO RODRIGUES COSTA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO
ASSUNTO: Índice da URP abril e maio/1988 DL 2.425/1988 - Rea-
juste de Remuneração, Soldo, Proventos ou Pensão - Servidor Público
Militar - Direito Administrativo e outras matérias do Direito Pú-
blico
PROCESSO: 2007.41.00.901925-6
ORIGEM: RO - SEÇAO JUDICIÁRIA DE RONDÔNIA
REQUERENTE: LOILSON ASSIS EREIRA NOBRE
PROC./ADV.: WOLMY BARBOSA DE FREITAS
REQUERIDO(A): FUNASA
PROC./ADV.: PEDRO AUGUSTO RODRIGUES COSTA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO SCHEN-
KEL DO AMARAL E SILVA
ASSUNTO: Índice da URP abril e maio/1988 DL 2.425/1988 - Rea-
juste de Remuneração, Soldo, Proventos ou Pensão - Servidor Público
Militar - Direito Administrativo e outras matérias do Direito Pú-
blico
PROCESSO: 2007.41.00.901937-6
ORIGEM: RO - SEÇAO JUDICIÁRIA DE RONDÔNIA
REQUERENTE: ELINETE MARIA SILVA
PROC./ADV.: WOLMY BARBOSA DE FREITAS
REQUERIDO(A): FUNASA
PROC./ADV.: PEDRO AUGUSTO RODRIGUES COSTA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO SCHEN-
KEL DO AMARAL E SILVA
ASSUNTO: Índice da URP abril e maio/1988 DL 2.425/1988 - Rea-
juste de Remuneração, Soldo, Proventos ou Pensão - Servidor Público
Militar - Direito Administrativo e outras matérias do Direito Pú-
blico

PROCESSO: 2007.41.00.901946-5
ORIGEM: RO - SEÇAO JUDICIÁRIA DE RONDÔNIA
REQUERENTE: JOSÉ LAURINDO NETO
PROC./ADV.: WOLMY BARBOSA DE FREITAS
REQUERIDO(A): FUNASA
PROC./ADV.: PGF
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ ANTONIO SAVARIS
ASSUNTO: Índice da URP abril e maio/1988 DL 2.425/1988 - Rea-
juste de Remuneração, Soldo, Proventos ou Pensão - Servidor Público
Militar - Direito Administrativo e outras matérias do Direito Pú-
blico
PROCESSO: 2007.41.00.901954-0
ORIGEM: RO - SEÇAO JUDICIÁRIA DE RONDÔNIA
REQUERENTE: NILO RODRIGUES DA SILVA
PROC./ADV.: WOLMY BARBOSA DE FREITAS
REQUERIDO(A): FUNASA
PROC./ADV.: PEDRO AUGUSTO RODRIGUES COSTA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVS-
KY
ASSUNTO: Índice da URP abril e maio/1988 DL 2.425/1988 - Rea-
juste de Remuneração, Soldo, Proventos ou Pensão - Servidor Público
Militar - Direito Administrativo e outras matérias do Direito Pú-
blico
PROCESSO: 2007.41.00.901963-0
ORIGEM: RO - SEÇAO JUDICIÁRIA DE RONDÔNIA
REQUERENTE: RAIMUNDO DE ASSIS PEREIRA
PROC./ADV.: WOLMY BARBOSA DE FREITAS
REQUERIDO(A): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
PROC./ADV.: PEDRO AUGUSTO RODRIGUES COSTA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA
ASSUNTO: Índice da URP fev/1989 - Reajuste de Remuneração,
Proventos ou Pensão - Servidor Público Civil - Direito Adminis-
trativo e outras matérias do Direito Público
PROCESSO: 2007.41.00.901965-7
ORIGEM: RO - SEÇAO JUDICIÁRIA DE RONDÔNIA
REQUERENTE: GERARDO CARNEIRO BRAÚNA
PROC./ADV.: WOLMY BARBOSA DE FREITAS
REQUERIDO(A): FUNASA
PROC./ADV.: PEDRO AUGUSTO RODRIGUES COSTA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ EDUARDO DO NASCI-
M E N TO
ASSUNTO: Índice da URP abril e maio/1988 DL 2.425/1988 - Rea-
juste de Remuneração, Soldo, Proventos ou Pensão - Servidor Público
Militar - Direito Administrativo e outras matérias do Direito Pú-
blico
PROCESSO: 2007.41.00.901969-1
ORIGEM: RO - SEÇAO JUDICIÁRIA DE RONDÔNIA
REQUERENTE: MARIA MARQUES BARBOSA
PROC./ADV.: WOLMY BARBOSA DE FREITAS
REQUERIDO(A): FUNASA
PROC./ADV.: PEDRO AUGUSTO RODRIGUES COSTA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JORGE GUSTAVO SERRA DE
MACEDO COSTA
ASSUNTO: Índice da URP abril e maio/1988 DL 2.425/1988 - Rea-
juste de Remuneração, Soldo, Proventos ou Pensão - Servidor Público
Militar - Direito Administrativo e outras matérias do Direito Pú-
blico

PROCESSO: 2007.50.50.002310-6
ORIGEM: ES - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO
REQUERENTE: JOSÉ MOACYR BORGO
PROC./ADV.: HELTON TEIXEIRA RAMOS
PROC./ADV.: ROGÉRIO SIMÕES ALVES
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ALEX WERNER ROLKE
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO
ASSUNTO: Juros Progressivos - FGTS/Fundo de Garantia por Tem-
po de Serviço - Entidades Administrativas/Administração Pública -
Direito Administrativo e outras matérias do Direito Público
PROCESSO: 2007.50.50.002554-1
ORIGEM: ES - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO
REQUERENTE: ROMILDO BERNARDES RIBEIRO
PROC./ADV.: ROGÉRIO SIMÕES ALVES
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ALEX WERNER ROLKE
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS
FERNANDES
ASSUNTO: Juros Progressivos - FGTS/Fundo de Garantia por Tem-
po de Serviço - Entidades Administrativas/Administração Pública -
Direito Administrativo e outras matérias do Direito Público
PROCESSO: 2007.50.50.008169-6
ORIGEM: ES - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO
REQUERENTE: LUDARIO ALBERTO CARDOSO
PROC./ADV.: ROGÉRIO SIMÕES ALVES
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ERIKA SEIBEL PINTO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JORGE GUSTAVO SERRA DE
MACEDO COSTA
ASSUNTO: Juros Progressivos - FGTS/Fundo de Garantia por Tem-
po de Serviço - Entidades Administrativas/Administração Pública -
Direito Administrativo e outras matérias do Direito Público
PROCESSO: 2007.51.55.004548-3
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ CUSTÓDIO DA SILVA
PROC./ADV.: NATHALIE MARTINEZ SANSONI
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA
ASSUNTO: Data de início do benefício (DIB) - Pedidos Genéricos
relativos aos Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.70.50.010075-2
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: NEY DE ALMEIDA GUIMARÃES
PROC./ADV.: FELIPE CORDELLA RIBEIRO
PROC./ADV.: ARTHUR DANIEL CALASANS KESIKOWSKI
REQUERIDO(A): INFRAERO
PROC./ADV.: FÁBIO LUIS DE ARAÚJO RODRIGUES
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO SCHEN-
KEL DO AMARAL E SILVA
ASSUNTO: Indenização por Dano Moral - Responsabilidade da Ad-
ministração - Direito Administrativo e outras matérias do Direito
Público
PROCESSO: 2007.70.50.011992-0
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): CARLA DARKSEN
PROC./ADV.: SABRINA NASCHENWENG
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVS-
KY
ASSUNTO: Incidência sobre Proventos de Previdência Privada -
IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos - Direito Tri-
butário
PROCESSO: 2007.70.50.012468-9
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MARIA ELES VIEIRA LOURENÇO
PROC./ADV.: JONAS BORGES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2007.70.50.012858-0
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: CLAUDEOMIRO JOSE DA SILVA
PROC./ADV.: WILSON MAFRA MEILER FILHO
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ ANTONIO SAVARIS
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
PROCESSO: 2007.70.50.013480-4
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LUCAS MARIANO ALVES
PROC./ADV.: JOSÉ CARLOS FAGUNDES CUNHA
PROC./ADV.: SHEILA SANTANA DE OLIVEIRA
REQUERIDO(A): MAURICIO GOMES ALVES
PROC./ADV.: SHEILA SANTANA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: JOSÉ CARLOS FAGUNDES CUNHA
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2007.70.50.015909-6

PROCESSO: 2007.41.00.901970-1
ORIGEM: RO - SEÇAO JUDICIÁRIA DE RONDÔNIA
REQUERENTE: ALMIR JOSE SILVA
PROC./ADV.: WOLMY BARBOSA DE FREITAS
REQUERIDO(A): FUNASA
PROC./ADV.: PEDRO AUGUSTO RODRIGUES COSTA
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS
FERNANDES
ASSUNTO: Índice da URP abril e maio/1988 DL 2.425/1988 - Rea-
juste de Remuneração, Soldo, Proventos ou Pensão - Servidor Público
Militar - Direito Administrativo e outras matérias do Direito Pú-
blico
PROCESSO: 2007.41.00.901971-5
ORIGEM: RO - SEÇAO JUDICIÁRIA DE RONDÔNIA
REQUERENTE: EDMUNDO PEREIRA DE ARAUJO
PROC./ADV.: WOLMY BARBOSA DE FREITAS
REQUERIDO(A): FUNASA
PROC./ADV.: PEDRO AUGUSTO RODRIGUES COSTA
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO
ASSUNTO: Índice da URP abril e maio/1988 DL 2.425/1988 - Rea-
juste de Remuneração, Soldo, Proventos ou Pensão - Servidor Público
Militar - Direito Administrativo e outras matérias do Direito Pú-
blico
PROCESSO: 2007.41.00.902008-6
ORIGEM: RO - SEÇAO JUDICIÁRIA DE RONDÔNIA
REQUERENTE: ANTONIO EDSON DA SILVA
PROC./ADV.: WOLMY BARBOSA DE FREITAS
REQUERIDO(A): FUNASA
PROC./ADV.: PEDRO AUGUSTO RODRIGUES COSTA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO
ASSUNTO: Índice da URP abril e maio/1988 DL 2.425/1988 - Rea-
juste de Remuneração, Soldo, Proventos ou Pensão - Servidor Público
Militar - Direito Administrativo e outras matérias do Direito Pú-
blico
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ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL
REQUERIDO(A): ANDERSON LUIZ TRANNIN DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: ADILSON APARECIDO MORAIS
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ EDUARDO DO NASCI-
M E N TO
ASSUNTO: Incidência sobre Licença-Prêmio/Abono/Indenização -
IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos - Direito Tri-
butário
PROCESSO: 2007.70.50.017778-5
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: KARLA CRISTIANE BITTENCOURT
PROC./ADV.: JONAS BORGES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2007.70.51.002196-4
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: GEDEÃO RIBEIRO DE CASTRO
PROC./ADV.: MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JORGE GUSTAVO SERRA DE
MACEDO COSTA
ASSUNTO: Aposentadoria Especial (Art. 57/8) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.70.51.006260-7
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: CLEMEIA GONÇALVES
PROC./ADV.: ANDRÉ BENEDETTI DE OLIVEIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ EDUARDO DO NASCI-
M E N TO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.70.53.002839-3
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ELISETE CAMILO DE ÂNGELO
PROC./ADV.: JOÃO LUIZ AGNER REGIANI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.70.53.002882-4
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JOSE BARBOSA
PROC./ADV.: HELENO GALDINO LUCAS
PROC./ADV.: LUIZ CARLOS SOSTER PELISSON
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO SCHEN-
KEL DO AMARAL E SILVA
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço urbano - Tempo
de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.70.53.002958-0
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA LUCIA DELLA COLETTA XAVIER
PROC./ADV.: VALERIA AFONSO HITO
PROC./ADV.: ROSANA CARVALHO DE LIMA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço urbano - Tempo
de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.70.53.004486-6
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JOSÉ PAULO COVRE
PROC./ADV.: IZAIAS LINO DE ALMEIDA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço de segurado
especial (regime de economia familiar) - Tempo de Serviço - Direito
Previdenciário
PROCESSO: 2007.70.54.000779-9
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): APARECIDO DIAS FERRAZ
PROC./ADV.: ROSEMAR CRISTINA L. MARQUES VALONE
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS
FERNANDES
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.70.54.001645-4
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ROSELI ROMÃO
PROC./ADV.: JOÃO LUIZ SPANCERSKI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVS-
KY

ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2007.70.58.000926-6
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LINDAMIL BATISTA GOUVEIA
PROC./ADV.: TÂNIA DE SOUZA SOARES
PROC./ADV.: ELENICE HASS DE OLIVEIRA PEDROZA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ ANTONIO SAVARIS
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço urbano - Tempo
de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.70.59.002869-5
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: SEBASTIÃO ENERI CORREIA
PROC./ADV.: WILLYAN ROWER SOARES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.70.61.001132-4
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MANOEL ALVES DA SILVA
PROC./ADV.: MAYCOLN ROGÉRIO LEAL TRENTINI
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVS-
KY
ASSUNTO: Urbana - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Be-
nefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.70.61.001291-2
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JOÃO GABRIEL DA SILVA
PROC./ADV.: IZAIAS LINO DE ALMEIDA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.70.65.001285-6
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA EUNICE BACARIN HERMANN
PROC./ADV.: MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA
PROC./ADV.: ANA PAULA BRANDT MIELKE
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JORGE GUSTAVO SERRA DE
MACEDO COSTA
ASSUNTO: Gratificações de Atividade - Sistema Remuneratório e
Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo e outras
matérias do Direito Público
PROCESSO: 2007.71.50.015687-5
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FLÁVIO DE OLIVEIRA RODRIGUES
PROC./ADV.: MARIA DA GRAÇA LUCIANO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ ANTONIO SAVARIS
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.71.50.016554-2
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: CLAUDIONOR XAVIER DA SILVEIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: LEANDRO PINTO DE AZEVEDO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ EDUARDO DO NASCI-
M E N TO
ASSUNTO: Extravio, sonegação ou inutilização de livro ou docu-
mento (art. 314) - Crimes praticados por funcionários públicos contra
a Administração em Geral - Direito Penal
PROCESSO: 2007.71.50.026698-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANA BORGES LIMA HELDT
PROC./ADV.: STEFANO DA FONSECA BARBOSA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2007.71.50.027898-1
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: MARLY FERREIRA SANTOS
PROC./ADV.: MARTA HEPP SANCHEZ
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO SCHEN-
KEL DO AMARAL E SILVA
ASSUNTO: Auxílio-invalidez - Sistema Remuneratório e Benefícios
- Servidor Público Militar - Direito Administrativo e outras matérias
do Direito Público
PROCESSO: 2007.71.51.000807-0

ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): LETÍCIA TRUGILLO MULLER
PROC./ADV.: EDUARDO PITREZ DE AGUIAR CORRÊA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA
ASSUNTO: Gratificações e Adicionais - Sistema Remuneratório e
Benefícios - Servidor Público Militar - Direito Administrativo e ou-
tras matérias do Direito Público
PROCESSO: 2007.71.54.000502-1
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: CRÍSTIAN DA SILVA DE MORAIS
PROC./ADV.: CRÍSTIAN DA SILVA DE MORAIS
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ROCHELLE REVEILEAU RODRIGUES
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS
FERNANDES
ASSUNTO: Juros/Correção Monetária - Crédito Tributário - Direito
Tr i b u t á r i o
PROCESSO: 2007.71.54.000537-9
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: RODRIGO DA SILVA DE MORAIS
PROC./ADV.: CRÍSTIAN DA SILVA DE MORAIS
REQUERIDO(A): CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CAIXA
PROC./ADV.: BIANCA ZOEHLER BAUMGART CRESTANI
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO
ASSUNTO: Juros/Correção Monetária - Crédito Tributário - Direito
Tr i b u t á r i o
PROCESSO: 2007.71.54.003285-1
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ILDA CATARINA CAMPANHARO DALVITE
PROC./ADV.: MAURÍCIO FERRON
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO SCHEN-
KEL DO AMARAL E SILVA
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço rural (empre-
gado/empregador) - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.71.55.003561-7
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LUCILA MARIA FORMEHL
PROC./ADV.: EDMILSO MICHELON
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço urbano - Tempo
de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.71.58.007065-6
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: PAULO KOCHHAN
PROC./ADV.: MARIA SILESIA PEREIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JORGE GUSTAVO SERRA DE
MACEDO COSTA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.71.58.007216-1
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: TEREZA PASCOAL MACHADO
PROC./ADV.: MARIA ADIR MESSA TORRES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS
FERNANDES
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.71.58.007879-5
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ALOYSIO AFFONSO
PROC./ADV.: MARIA SILESIA PEREIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVS-
KY
ASSUNTO: Urbana - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Be-
nefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.71.58.008726-7
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: MARELI INEZ ERHART
PROC./ADV.: MARIA SILESIA PEREIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ ANTONIO SAVARIS
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.71.61.001163-6
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL



Nº 167, terça-feira, 30 de agosto de 2011 125ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011083000125

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

REQUERIDO(A): DORVALINA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: JOSÉ GHISLENI
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço de segurado
especial (regime de economia familiar) - Tempo de Serviço - Direito
Previdenciário
PROCESSO: 2007.71.61.002576-3
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): RENOVALDO JOSÉ DA SILVA
PROC./ADV.: MARILENA TATSCH MAURER
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ EDUARDO DO NASCI-
M E N TO
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço de segurado
especial (regime de economia familiar) - Tempo de Serviço - Direito
Previdenciário
PROCESSO: 2007.71.61.002903-3
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ROMARIO ALVES MACHADO
PROC./ADV.: ALEXANDRE GIEHL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço de segurado
especial (regime de economia familiar) - Tempo de Serviço - Direito
Previdenciário
PROCESSO: 2007.71.62.000854-3
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: CLEIDE LUDIMILA DE CASTRO SILVA
PROC./ADV.: MARCELO LIPERT
PROC./ADV.: GLÊNIO OHLWEILER FERREIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO
ASSUNTO: Decadência/Prescrição - Disposições Diversas Relativas
às Prestações - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.71.63.003566-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ANTENOR GONÇALVES DA SILVA
PROC./ADV.: FABIANO CÉSAR SIQUEIRA
PROC./ADV.: JAIME VALDUGA GABBARDO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço de segurado
especial (regime de economia familiar) - Tempo de Serviço - Direito
Previdenciário
PROCESSO: 2007.71.63.006137-2
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: MARINES LOURDES GAZZONI STUANI
PROC./ADV.: RAFAEL PLENTZ GONÇALVES
PROC./ADV.: MAURICIO FERRON
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVS-
KY
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço de segurado
especial (regime de economia familiar) - Tempo de Serviço - Direito
Previdenciário
PROCESSO: 2007.71.64.000072-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: LUCIA DE ANDRADE PALOSCHI
PROC./ADV.: BERNADETE LERMEN JAEGER
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ EDUARDO DO NASCI-
M E N TO
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço de segurado
especial (regime de economia familiar) - Tempo de Serviço - Direito
Previdenciário
PROCESSO: 2007.71.64.000374-5
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: CORINDA DALLA ROSA REBELATTO
PROC./ADV.: ALEX JACSON CARVALHO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2007.71.64.000394-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ELENOR SCHUSTER
PROC./ADV.: BERNADETE LERMEN JAEGER
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO SCHEN-
KEL DO AMARAL E SILVA
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço de segurado
especial (regime de economia familiar) - Tempo de Serviço - Direito
Previdenciário

PROCESSO: 2007.71.64.002109-7
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ASTOR HAGEMANN
PROC./ADV.: BERNADETE LERMEN JAEGER
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ ANTONIO SAVARIS
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço de segurado
especial (regime de economia familiar) - Tempo de Serviço - Direito
Previdenciário
PROCESSO: 2007.71.64.003294-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CLARICE TERESINHA TELES
PROC./ADV.: KELLI ANNE KREMER
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JORGE GUSTAVO SERRA DE
MACEDO COSTA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2007.71.67.001658-4
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): DARCI PINTO DE LIMA
PROC./ADV.: EDSON AYRES TORRES
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.71.67.002394-1
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: LEONIR ANNA TOIGO ZAMADEI
PROC./ADV.: DIRCEU MACHADO RODRIGUES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço de segurado
especial (regime de economia familiar) - Tempo de Serviço - Direito
Previdenciário
PROCESSO: 2007.71.95.001057-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: JOÃO CARLOS SOARES
PROC./ADV.: JOSÉ ADEMAR DE PAULA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS
FERNANDES
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.71.95.001143-4
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: JOSÉ VARLEI DA SILVA
PROC./ADV.: JOSÉ ADEMAR DE PAULA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço de segurado
especial (regime de economia familiar) - Tempo de Serviço - Direito
Previdenciário
PROCESSO: 2007.71.95.001292-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: NELCI CAVALHEIRO
PROC./ADV.: IVANA MATTES PEDROSO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS
FERNANDES
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.71.95.001756-4
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: LOURDES BOTTINI MARCON
PROC./ADV.: MAIRA R. HOCH KINALSKI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.71.95.002675-9
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: VALERIO ALVES DOS SANTOS
PROC./ADV.: DAGMAR DA ROSA PADOAN
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ EDUARDO DO NASCI-
M E N TO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.71.95.003264-4
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL

REQUERENTE: JAIRO SILVEIRA MIRO
PROC./ADV.: MARIA SILÉSIA PEREIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.71.95.003816-6
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: MARGARETE SALETE DE ALMEIDA
PROC./ADV.: IMILIA DE SOUZA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO
ASSUNTO: Data de início do benefício (DIB) - Pedidos Genéricos
relativos aos Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.71.95.003963-8
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: JOÃO CARLOS GOMES DE AMORIM
PROC./ADV.: VILMAR LOURENÇO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ ANTONIO SAVARIS
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço de segurado
especial (regime de economia familiar) - Tempo de Serviço - Direito
Previdenciário
PROCESSO: 2007.71.95.003983-3
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: DARCI DE BRITO
PROC./ADV.: MARIA SILESIA PEREIRA
PROC./ADV.: MELISSA PEREIRA DUTRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVS-
KY
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.71.95.004182-7
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: JOÃO CARLOS MEIRELES DA ROSA
PROC./ADV.: JANETE BLANK
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO SCHEN-
KEL DO AMARAL E SILVA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.71.95.004875-5
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: PEDRO OLIVIO
PROC./ADV.: MAIRA R. HOCH KINALSKI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JORGE GUSTAVO SERRA DE
MACEDO COSTA
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço de segurado
especial (regime de economia familiar) - Tempo de Serviço - Direito
Previdenciário
PROCESSO: 2007.71.95.007641-6
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: LELIS TEREZINHA CARNEIRO
PROC./ADV.: MARIA SILÉSIA PEREIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ EDUARDO DO NASCI-
M E N TO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.71.95.008414-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: AIRES IMAROI GOMES PEREIRA
PROC./ADV.: AVELINO BELTRAME
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.71.95.008903-4
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: DARCI CRUSS
PROC./ADV.: MARIA SILÉSIA PEREIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO SCHEN-
KEL DO AMARAL E SILVA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.71.95.009384-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: LAURINDO BOHN
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PROC./ADV.: MARIA SILESIA PEREIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.71.95.010072-8
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: VANDERLEI ANTONIO URBANO
PROC./ADV.: DIRCEU MACHADO RODRIGUES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ ANTONIO SAVARIS
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço de segurado
especial (regime de economia familiar) - Tempo de Serviço - Direito
Previdenciário
PROCESSO: 2007.71.95.010610-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ANTÔNIO OLIVEIRA DE MELLO
PROC./ADV.: MARIA SILÉSIA PEREIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.71.95.010630-5
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: JOÃO DANILO VARGAS
PROC./ADV.: MARIA SILÉSIA PEREIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS
FERNANDES
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.71.95.012642-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: MARCO AURÉLIO LOPES PRUX
PROC./ADV.: MARIA SILESIA PEREIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVS-
KY
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.71.95.013981-5
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: LUIZ CARLOS GEHRKE
PROC./ADV.: MARIA SILÉSIA PEREIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.71.95.016364-7
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: MARLENA TEREZA KLIMICK
PROC./ADV.: IMILIA DE SOUZA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JORGE GUSTAVO SERRA DE
MACEDO COSTA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.71.95.017398-7
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: DILETA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: MARIA SILÉSIA PEREIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS
FERNANDES
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.71.95.017525-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: JOÃO PASTORIZZI
PROC./ADV.: MARIA SILÉSIA PEREIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.71.95.017657-5
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: PEDRO ADAIR FERNANDES
PROC./ADV.: IVANA MATTES PEDROSO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA

ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.71.95.018791-3
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: TEREZA AMÉLIA CEZNE
PROC./ADV.: MAIRA ROSANE HOCH
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVS-
KY
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.71.95.018831-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: LEA BEATRIZ LUCE
PROC./ADV.: WALDIR FRANCESCHETO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO
ASSUNTO: Data de início do benefício (DIB) - Pedidos Genéricos
relativos aos Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário

PROCESSO: 2007.71.95.020026-7
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: LOTARIO DA LUZ
PROC./ADV.: MARIA SILÉSIA PEREIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ ANTONIO SAVARIS
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.71.95.021614-7
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: DIRCEU DOS REIS
PROC./ADV.: MARIA SILESIA PEREIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.71.95.022447-8
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: MARIA ROSA DA SILVA TELLES
PROC./ADV.: IMILIA DE SOUZA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JORGE GUSTAVO SERRA DE
MACEDO COSTA
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.71.95.022720-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: LEONTINA IZABEL BORGES DE FREITAS
PROC./ADV.: HENRIQUE OLTRAMARI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ EDUARDO DO NASCI-
M E N TO
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço de segurado
especial (regime de economia familiar) - Tempo de Serviço - Direito
Previdenciário
PROCESSO: 2007.71.95.023373-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: GRACIEMA TOMIOLI
PROC./ADV.: LEANDRO GUILHERME SIGNORINI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO SCHEN-
KEL DO AMARAL E SILVA
ASSUNTO: Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.71.95.027401-9
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FLORIANO KUCKOSKI
PROC./ADV.: MARIA SILESIA PEREIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS
FERNANDES
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.72.51.002816-1
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: PEDRO MARTINS
PROC./ADV.: JUCÉLIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ ANTONIO SAVARIS
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço de segurado
especial (regime de economia familiar) - Tempo de Serviço - Direito
Previdenciário

PROCESSO: 2007.72.51.007456-0
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: VITALINO GHISE
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK
PROC./ADV.: SAYLES RODRIGO SCHUTZ
PROC./ADV.: RODRIGO FIGUEIREDO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: LUIZ ANTONIO PEIXE
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ EDUARDO DO NASCI-
M E N TO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.72.51.008559-4
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): IRENE PIVATTO DE ALMENAU
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO SCHEN-
KEL DO AMARAL E SILVA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.72.95.001465-6
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: ZILAS RADKE
PROC./ADV.: JUCÉLIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: DEBRA MATOS BONFIM SILVA
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.72.95.009415-9
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: AMERICO MATOS FORMIGA
PROC./ADV.: JÚLIO CÉSAR PEREIRA FURTADO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JORGE GUSTAVO SERRA DE
MACEDO COSTA
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de serviço (art. 52/4) - Be-
nefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.83.00.505538-1
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: LEONILDO JERÔNIMO DE SANTANA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVS-
KY
ASSUNTO: Reajustes e Revisões Específicas - RMI - Renda Mensal
Inicial, Reajustes e Revisões Específicas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.83.00.509023-0
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: MANOEL CORREIA DE LIMA
PROC./ADV.: CÍCERO EMERICIANO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA
ASSUNTO: Renda Mensal Inicial - RMI - Renda Mensal Inicial,
Reajustes e Revisões Específicas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.83.00.523603-0
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: JOSÉ NILDO SOUZA DA SILVA
PROC./ADV.: ROBERTO JOSÉ AMORIM CAMPOS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO
ASSUNTO: Renda Mensal Inicial - RMI - Renda Mensal Inicial,
Reajustes e Revisões Específicas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.83.00.530062-4
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: GERALDO VICENTE DA SILVA
PROC./ADV.: CÍCERO EMERICIANO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO
ASSUNTO: RMI sem incidência de Teto Limitador - Renda Mensal
Inicial - RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.83.00.530088-0
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: ELIZEU BISPO DE ASSIS
PROC./ADV.: CÍCERO EMERICIANO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO
ASSUNTO: RMI sem incidência de Teto Limitador - Renda Mensal
Inicial - RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.83.00.535828-6
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: CÍCERO FRANCISCO DA SILVA
PROC./ADV.: CÍCERO EMERICIANO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.32.00.702636-6
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ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANTONIA COSTA DE AQUINO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ ANTONIO SAVARIS
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.33.00.700343-6
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANTONIETA MARIA DE JESUS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS
FERNANDES
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2008.33.00.701756-8
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANA LUCINDA GOMES
PROC./ADV.: FRANCISCO JOSÉ DA SILVA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ EDUARDO DO NASCI-
M E N TO
ASSUNTO: Requerimento Administrativo - Disposições Diversas Re-
lativas às Prestações - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.33.00.702341-0
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CRISTIANO DO NASCIMENTO SILVA
PROC./ADV.: BÁRBARA COSTA DOS SANTOS
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO SCHEN-
KEL DO AMARAL E SILVA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2008.33.00.705423-7
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SONIA MARIA SANTOS DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JORGE GUSTAVO SERRA DE
MACEDO COSTA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2008.33.00.705817-6
ORIGEM: Seção Judiciária da Bahia
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): RAILTON CUNHA DE SANTANA
PROC./ADV.: JOSÉ LAÉRCIO CARNEIRO RIOS
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA
ASSUNTO: Data de início do benefício (DIB) - Pedidos Genéricos
relativos aos Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.33.00.706137-0
ORIGEM: Seção Judiciária da Bahia
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LUIZ CARLOS AMORIM
PROC./ADV.: JOSÉ CLODOALDO FERREIRA JUNIOR
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2008.33.00.707516-9
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MANOEL PAIXÃO DA CRUZ
PROC./ADV.: MARIA DA SAÚDE DE BRITO BOMFIM
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVS-
KY
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2008.33.00.707810-2
ORIGEM: Seção Judiciária da Bahia
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): DOMINGOS FRANCA CORREIA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVS-
KY
ASSUNTO: Data de início do benefício (DIB) - Pedidos Genéricos
relativos aos Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.33.00.708204-4
ORIGEM: Seção Judiciária da Bahia
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): AMANDIA COELHO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: PALOMA NEGREIROS ACCIOLY LINS
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2008.33.00.710706-2
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: LINDINALVA PARANHOS BOMFIM
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2008.33.00.714681-8
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JUVENAL LÚCIO COSTA
PROC./ADV.: JOÃO DE OLIVEIRA BRASIL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JORGE GUSTAVO SERRA DE
MACEDO COSTA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2008.34.00.700037-8
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VILMO DE FREITAS NUNES
PROC./ADV.: NABIAN MARTINS DE PAIVA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ EDUARDO DO NASCI-
M E N TO
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço de segurado
especial (regime de economia familiar) - Tempo de Serviço - Direito
Previdenciário
PROCESSO: 2008.34.00.700076-5
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA ODETE FURADO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: WALTERSON MARRA
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS
FERNANDES
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.34.00.700113-0
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): RAIMUNDO ALVES DE SOUSA
PROC./ADV.: SERGIO RODRIGUES MARINHO FILHO
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.34.00.700189-0
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: JUVÊNCIO ANTÔNIO VIEIRA
PROC./ADV.: NILTON LAFUENTE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ ANTONIO SAVARIS
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço rural (empre-
gado/empregador) - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.34.00.700335-6
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): FRANCISCO MOACIR OLIVEIRA
PROC./ADV.: EDEWYLTON WAGNER SOARES
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.34.00.700345-9
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOÃO GONÇALVES BARCELOS FILHO
PROC./ADV.: PATRÍCIA DUARTE FERREIRA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO SCHEN-
KEL DO AMARAL E SILVA
ASSUNTO: Data de início do benefício (DIB) - Pedidos Genéricos
relativos aos Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.34.00.700352-0
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): EUZA BATISTA PEREIRA
PROC./ADV.: MARIANA PRADO GARCIA DE QUEIROZ VE-
LHO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO SCHEN-
KEL DO AMARAL E SILVA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.34.00.700398-3
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DO SOCORRO DE AREA SILVA
PROC./ADV.: WALTERSON MARRA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.34.00.700440-2
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ROBERTO RODRIGUES DAS NEVES
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVS-
KY

ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.34.00.700445-0
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): DIOLINO RIBEIRO CHAVES
PROC./ADV.: MAURO SEVERINO DIAS
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.34.00.700728-1
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: FRANCISCO ALEX RODRIGUES
PROC./ADV.: RAFAEL KLIER DA SILVA OLIVEIRA
PROC./ADV.: DANIELA BARBOSA RODRIGUES
PROC./ADV.: BRUNO RODRIGUES PENA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
LISTISCONSORTE PASSIVO: ANDREZA ASSUNÇÃO PENHA
PROC./ADV.: HILTON GONÇALVES RIBEIRO
LISTISCONSORTE PASSIVO: KAROLAYNE ASSUNÇÃO PE-
NHA
PROC./ADV.: HILTON GONÇALVES RIBEIRO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2008.34.00.700752-8
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JORGE HENRIQUE DA COSTA PINHEIRO
PROC./ADV.: MARIANA PRADO GARCIA DE QUEIROZ VE-
LHO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ EDUARDO DO NASCI-
M E N TO
ASSUNTO: Averbação/Contagem de Tempo Especial - Tempo de
Serviço - Servidor Público Civil - Direito Administrativo e outras
matérias do Direito Público
PROCESSO: 2008.35.00.702844-1
ORIGEM: GO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIÁS
REQUERENTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNA-
SA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VALDECY ALVES DA SILVA
PROC./ADV.: WESLEY NEIVA TEIXEIRA
PROC./ADV.: MÁRCIA ANTONIA DE LISBOA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ ANTONIO SAVARIS
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remuneratório e
Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo e outras
matérias do Direito Público
PROCESSO: 2008.38.00.703793-7
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA FERREIRA DE LIMA
PROC./ADV.: ADRIANO JOSÉ DE OLIVEIRA
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS
FERNANDES
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2008.38.00.712112-9
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): PEDRO DA SILVA MALTA
PROC./ADV.: AURO NOGUEIRA DE BARROS
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JORGE GUSTAVO SERRA DE
MACEDO COSTA
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.38.00.712750-3
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): DAVID DE BARROS ALVIM
PROC./ADV.: THAIS FERREIRA DE MELO BURREL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2008.38.00.713016-2
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): NADIR RIGUEIRA DE FREITAS CASTRO
PROC./ADV.: JÚLIO CÉZAR DA SILVA
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.38.00.713855-4
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SEBASTIANA MARIA DA SILVA
PROC./ADV.: FABIANA CARNEIRO DE OLIVEIRA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JORGE GUSTAVO SERRA DE
MACEDO COSTA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário
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PROCESSO: 2008.38.00.717339-8
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOÃO DIAS DOS VALES
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ EDUARDO DO NASCI-
M E N TO
ASSUNTO: Requerimento Administrativo - Disposições Diversas Re-
lativas às Prestações - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.38.00.719430-9
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA ABADIA CAIXETA BORGES
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA SOARES
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ ANTONIO SAVARIS
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.38.00.721030-3
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA MARTA DA SILVA
PROC./ADV.: FABIANO BOSCO VERÍSSIMO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2008.38.00.721074-9
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ARLENE RODRIGUES DOS SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVS-
KY
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2008.38.00.721104-1
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CIRILO DOS SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO SCHEN-
KEL DO AMARAL E SILVA
ASSUNTO: Requerimento Administrativo - Disposições Diversas Re-
lativas às Prestações - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.38.00.726437-0
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LÉGRAFOS
PROC./ADV.: DEOPHANES ARAÚJO SOARES FILHO
REQUERIDO(A): MARCELO HAMDAN ALVIM
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS
FERNANDES
ASSUNTO: Direito Processual Civil e do Trabalho
PROCESSO: 2008.38.00.729966-7
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA SOARES DOS SANTOS
PROC./ADV.: ROGÉRIO MARQUES DA SILVA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.38.00.731252-9
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANTONIO GOMES RAMALHO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço de segurado
especial (regime de economia familiar) - Tempo de Serviço - Direito
Previdenciário
PROCESSO: 2008.38.00.731330-8
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOAQUIM THOMAZ NETO
PROC./ADV.: NEUZA FLORENÇO DE SOUZA BRAGANSA
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2008.38.00.733260-6
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): FRANCISCO ALVES DA SILVA
PROC./ADV.: RONALDO ERMELINDO FERREIRA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVS-
KY
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.39.00.700080-3
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: OSVALDINO SANTOS MORAES

PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS
FERNANDES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2008.39.00.700146-6
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ASSUNÇÃO UBIRATAN PEREIRA ATAIDE
PROC./ADV.: LUIZ DOS SANTOS MORAIS
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ EDUARDO DO NASCI-
M E N TO
ASSUNTO: Aposentadoria Especial (Art. 57/8) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.39.00.700503-1
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: JOSEFA ARAÚJO LEMOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.39.00.700515-1
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MODESTA MARIA DA SILVA
PROC./ADV.: MARIO CÉSAR FONSECA DA CONCEIÇÃO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JORGE GUSTAVO SERRA DE
MACEDO COSTA
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2008.39.00.700564-1
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ADÉLIA LOPES DA SILVA
PROC./ADV.: JAQUELINY MEDEIROS DA SILVA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.39.00.700666-0
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LEGRAFOS
PROC./ADV.: DIRK COSTA DE MATTOS JUNIOR
REQUERIDO(A): JOSÉ MAURO SECCO
PROC./ADV.: JULIANA MONTEIRO PEDRO
REQUERIDO(A): SECO & IUNG LTDA
PROC./ADV.: JULIANA MONTEIRO PEDRO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO SCHEN-
KEL DO AMARAL E SILVA
ASSUNTO: Indenização por dano moral - Responsabilidade civil -
Direito Civil
PROCESSO: 2008.39.00.700778-2
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: CATIA SILENE SALGADO DE MELO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ ANTONIO SAVARIS
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.39.00.700844-1
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: MARCELO SAUMA MAIA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO
ASSUNTO: Índice de 28,86% Lei 8.622/1993 e 8.627/1993 - Rea-
juste de Remuneração, Proventos ou Pensão - Servidor Público Civil
- Direito Administrativo e outras matérias do Direito Público
PROCESSO: 2008.39.00.701023-9
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: MARIA SEBASTIANA DA SILVA PANTOJA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ EDUARDO DO NASCI-
M E N TO
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.39.00.701042-0
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: JOANA DA SILVA DIAS
PROC./ADV.: JOSEMI NOGUEIRA ARAÚJO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO
ASSUNTO: Correção monetária de benefício pago com atraso - Rea-
justes e Revisões Específicas - RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes
e Revisões Específicas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.39.00.701200-6

ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: DOMINGOS ARAUJO DE MACENO
PROC./ADV.: JOSEMI NOGUEIRA ARAÚJO
REQUERENTE: FRANCISCA ARAUJO DE MACENO
PROC./ADV.: JOSEMI NOGUEIRA ARAÚJO
REQUERENTE: JACKSON ARAUJO DE MACENO
PROC./ADV.: JOSEMI NOGUEIRA ARAÚJO
REQUERENTE: ROBSON ARAUJO DE MACENO
PROC./ADV.: JOSEMI NOGUEIRA ARAÚJO
REQUERENTE: TAÍS ARAUJO DE MACENO
PROC./ADV.: JOSEMI NOGUEIRA ARAÚJO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ ANTONIO SAVARIS
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2008.39.00.701267-8
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: MARIA EDITE DE SOUZA
PROC./ADV.: JOSEMI NOGUEIRA ARAÚJO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO SCHEN-
KEL DO AMARAL E SILVA
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2008.39.00.701268-1
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOEL GOMES ALVES
PROC./ADV.: MARIA JOELMA LEITE
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2008.39.00.701323-4
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: JOSÉ PEREIRA MOURÃO
PROC./ADV.: HERLICH LEMES ZAFRED
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS
FERNANDES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2008.39.00.702095-6
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: JOSÉ DE LIMA E SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.39.00.702363-6
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LEGRAFOS
PROC./ADV.: PAULINE MONTE DUARTE
REQUERIDO(A): EDINÊ ABREU DE SOUSA
PROC./ADV.: DANIELA RIBEIRO X. COELHO COSTA
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO
ASSUNTO: Indenização por dano material - Responsabilidade civil -
Direito Civil

PROCESSO: 2008.39.00.702711-2
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES SOUSA DOS SANTOS
PROC./ADV.: JOSEMI NOGUEIRA ARAÚJO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JORGE GUSTAVO SERRA DE
MACEDO COSTA
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2008.50.50.002499-1
ORIGEM: ES - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): IEDA DE ANDRADE PEREIRA
PROC./ADV.: ISAAC PAVEZI PUTON
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVS-
KY
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.50.50.002952-6
ORIGEM: ES - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): WELINGTON BRAGA
PROC./ADV.: FABIANA GONÇALVES COUTINHO VIEIRA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
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PROCESSO: 2008.50.50.008222-0
ORIGEM: ES - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO
REQUERENTE: JOÃO JORDÃO URBANO DIAS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2008.50.53.000680-2
ORIGEM: ES - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA SANTOS DE SOUZA
PROC./ADV.: GUSTAVO SABAINI DOS SANTOS
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ EDUARDO DO NASCI-
M E N TO
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.70.50.001469-4
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ANADIR SOUZA DA SILVA
PROC./ADV.: IMILIA DE SOUZA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS
FERNANDES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2008.70.50.001772-5
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FRED MIRANDA
PROC./ADV.: JONAS BORGES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2008.70.50.019145-2
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ERMINDO RODRIGUES
PROC./ADV.: ELISANGELA PEREIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO SCHEN-
KEL DO AMARAL E SILVA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2008.70.50.025278-7
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: RUI PEREIRA
PROC./ADV.: KARINA MIQUELETTO VIDAL
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ EDUARDO DO NASCI-
M E N TO
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2008.70.50.025289-1
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MARIA IVALDETE PEREIRA GOULART
PROC./ADV.: KARINA MIQUELETTO VIDAL
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS
FERNANDES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2008.70.51.005119-5
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: GERALDA FRANCO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2008.70.51.005818-9
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: NILTON SILVA TEIXEIRA
PROC./ADV.: ARNALDO DE OLIVEIRA MARIGO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.70.51.006952-7
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: LUIZ ALVES MACEDO
PROC./ADV.: ORLANDO RIBEIRO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ ANTONIO SAVARIS
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço de segurado
especial (regime de economia familiar) - Tempo de Serviço - Direito
Previdenciário
PROCESSO: 2008.70.51.008764-5
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): OSVALDO NAGY
PROC./ADV.: LUCIANO GILVAN BENASSI
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVS-
KY
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.70.51.009449-2
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): DIVINO RODRIGUES DE SOUZA
PROC./ADV.: RENATA SILVA BRANDÃO
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2008.70.51.009900-3
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ZULMIRA DE MACEDO SOUZA
PROC./ADV.: CLAUDIO ITO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JORGE GUSTAVO SERRA DE
MACEDO COSTA
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.70.52.002187-4
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: THEREZA ELIZABETA VOBEDO FOLMANN
PROC./ADV.: KELYN CRISTINA TRENTO
REQUERIDO(A): INSS
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2008.70.53.001354-0
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JOSEFA DE SOUZA NEVES
PROC./ADV.: IZAIAS LINO DE ALMEIDA

REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JORGE GUSTAVO SERRA DE
MACEDO COSTA
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.70.53.001611-5
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: KENJI SUZUKI
PROC./ADV.: CARLOS FABRICIO PERTILE
PROC./ADV.: WILSON LUIS DE PAULA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço urbano - Tempo
de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.70.53.002521-9
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: DALVA APARECIDA DE LIMA
PROC./ADV.: IZAIAS LINO DE ALMEIDA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.70.53.004264-3
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: NELSON BARBOZA
PROC./ADV.: LIZETH SANDRA F. DETROS
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVS-
KY
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
PROCESSO: 2008.70.53.005363-0
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: CLAUDIO AURELIANO MOREIRA
PROC./ADV.: ERNANI JOSÉ PERA JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS
FERNANDES
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço de segurado
especial (regime de economia familiar) - Tempo de Serviço - Direito
Previdenciário
PROCESSO: 2008.70.53.005519-4
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANA MARIA SCANDOLARI CAPUCHINHO
PROC./ADV.: ERNANI JOSÉ PERA JÚNIOR
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.70.55.002299-6
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MARIA DE BARROS
PROC./ADV.: ELISÂNGELA ALONÇO DOS REIS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ ANTONIO SAVARIS
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2008.70.57.000422-7
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ALDO ANTONIOLLI
PROC./ADV.: LEO HOLZMANN DE ALMEIDA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ EDUARDO DO NASCI-
M E N TO
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.70.57.001024-0
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: CLARI PINHEIRO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: MARCELO PEREIRA DA SILVA.
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO SCHEN-
KEL DO AMARAL E SILVA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2008.70.57.001836-6
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: LOURDES MENDES VAIS
PROC./ADV.: ALYNE CLARETE ANDRADE DEROSSO
PROC./ADV.: MATEUS FERREIRA LEITE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO

PROCESSO: 2008.70.50.004879-5
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JOSÉ DOLENS
PROC./ADV.: CIRSO TEODORO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JORGE GUSTAVO SERRA DE
MACEDO COSTA
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço rural (empre-
gado/empregador) - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.70.50.010248-0
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: LEONILDA DE CHAVES
PROC./ADV.: ROSE KAMPA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVS-
KY
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2008.70.50.014404-8
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: EVANILDE DOS SANTOS
PROC./ADV.: CLÁUDIA SALLES VILELA VIANNA
PROC./ADV.: FERNANDO FOGANHOLE DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ ANTONIO SAVARIS
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2008.70.50.015831-0
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: GENELICE ALVES DE ALMEIDA
PROC./ADV.: ROSE KAMPA
PROC./ADV.: CESAR AUGUSTO KATO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO SCHEN-
KEL DO AMARAL E SILVA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2008.70.50.018498-8
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: IOLANDA SPREA SEZERINO
PROC./ADV.: ALYNE CLARETE ANDRADE DEROSSO
PROC./ADV.: MARCELO PEREIRA DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
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ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.70.57.002040-3
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: GELSON ANTÔNIO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: ALYNE CLARETE ANDRADE DEROSSO
PROC./ADV.: MATEUS FERREIRA LEITE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS
FERNANDES
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.70.59.000289-3
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ROBERTO DOS SANTOS BARBOSA
PROC./ADV.: WILLYAN ROWER SOARES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO SCHEN-
KEL DO AMARAL E SILVA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.70.61.000295-9
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JOZA CANDIDA DA SILVA SOUZA
PROC./ADV.: MAURO LUCIO RODRIGUES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.70.61.001032-4
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MARIA HELENA BERNARDINO DA SILVA
PROC./ADV.: MAURO LUCIO RODRIGUES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2008.70.61.001181-0
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JUVENAL BARBOSA
PROC./ADV.: MAURO LUCIO RODRIGUES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ ANTONIO SAVARIS
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2008.70.61.001953-4
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: EDSON JOSÉ XAVES
PROC./ADV.: MAURO LUCIO RODRIGUES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.70.64.000242-1
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA STASIAK
PROC./ADV.: JENIFFER GLASS DA SILVA RIBAS
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço urbano - Tempo
de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.70.95.002139-9
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ANTONIO MARCOS DE ANDRADE
PROC./ADV.: LUIZ HENRIQUE GUIMARÃES HOHMANN
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVS-
KY
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.70.95.003460-6
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: TEODORO SOARES DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: MÁRCIO DESSANTI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ EDUARDO DO NASCI-
M E N TO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.71.50.001649-8
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: VILMAR ADAIR DA SILVA JÚNIOR
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JORGE GUSTAVO SERRA DE
MACEDO COSTA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário

PROCESSO: 2008.71.50.007477-2
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MAURÍCIO ROMANIK DE ABREU
PROC./ADV.: LEONITA MACHRY
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVS-
KY
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2008.71.50.007702-5
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): NORMA MARIA DE SOUZA OLIVEIRA
PROC./ADV.: DANUSA SASSI
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2008.71.50.008309-8
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ZELINA LUCAS DA ROSA
PROC./ADV.: MARIA EDUINA PAULETTO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ ANTONIO SAVARIS
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2008.71.50.011668-7
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARCO ANTONIO DOS SANTOS
PROC./ADV.: LEANDRO JOSÉ MATTOS DE SOUZA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.71.50.012757-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): PEDRO PIMENTEL FILHO
PROC./ADV.: FÁBIO STEFANI
PROC./ADV.: LARISSA FIALHO MACIEL LONGO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO
ASSUNTO: Abono de Permanência - Sistema Remuneratório e Be-
nefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo e outras
matérias do Direito Público
PROCESSO: 2008.71.50.012887-2
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: CILENI DE FÁTIMA GONÇALVES
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS
FERNANDES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2008.71.50.014964-4
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: SUCESSÃO DE VANIRA SANTA RITA
PROC./ADV.: RODRIGO BOLZANI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JORGE GUSTAVO SERRA DE
MACEDO COSTA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.71.50.014979-6
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: NEIDA TERESINHA LIMA DA SILVA
PROC./ADV.: RODRIGO BOLZANI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ EDUARDO DO NASCI-
M E N TO
ASSUNTO: Gratificação Natalina a partir da CF/88 (art. 201, § 6º,
CF/88) - Reajustes e Revisões Específicas - RMI - Renda Mensal
Inicial, Reajustes e Revisões Específicas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.71.50.016434-7
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: CLAUDIA ELIANE DE DEUS AQUINO
PROC./ADV.: LISANDRA SULZBACH RODRIGUES
REQUERIDO(A): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROC./ADV.: RAFAEL CALETTI
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO SCHEN-
KEL DO AMARAL E SILVA

ASSUNTO: Contratos bancários - Espécies de contrato - Obrigações
- Direito Civil
PROCESSO: 2008.71.50.017828-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): ANTÔNIO CARLOS DORNELLES
PROC./ADV.: ROSANI RUSZKOWSKI DORNELLES
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO
ASSUNTO: Honorários Periciais - Partes e Procuradores - Direito
Processual Civil e do Trabalho
PROCESSO: 2008.71.50.020868-5
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SUCESSORES DE NEVILE CHAMBERLAIN
PROC./ADV.: ANA LUCIA FISCHER
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JORGE GUSTAVO SERRA DE
MACEDO COSTA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2008.71.50.025122-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): PAULO CESAR BRITTO DOS SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2008.71.51.001303-2
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARÍLIA DO HORTO MELGAREJO MAR-
TINS
PROC./ADV.: ANA CRISTINA BORGES DA CUNHA
PROC./ADV.: FERNANDA ALMEIDA VALIATTI
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ EDUARDO DO NASCI-
M E N TO
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.71.51.002876-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ZULEIDE TORRES LOUZADA
PROC./ADV.: SILVANE LOUZADA LACERDA REIS
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVS-
KY
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.71.51.003369-9
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MOACIR PEREIRA
PROC./ADV.: ANA CRISTINA BORGES DA CUNHA
PROC./ADV.: FERNANDA ALMEIDA VALIATTI
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.71.52.003936-4
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JULIETA AMARAL FERRATTI
PROC./ADV.: BIBIANA R. D. HEUSER
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS
FERNANDES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2008.71.52.005165-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): DANÚBIA MARTA KRUGEL DE CASTRO
PROC./ADV.: ÁTILA MOURA ABELLA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO SCHEN-
KEL DO AMARAL E SILVA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2008.71.53.000733-5
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
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REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): RAQUEL BALDO CARRAMILO
PROC./ADV.: GRACE ANDRÉIA ESTEVES BORTOLUZZI
REQUERIDO(A): REGIS BACHMANN GUIMARÃES
PROC./ADV.: GRACE ANDRÉIA ESTEVES BORTOLUZZI
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO
ASSUNTO: Diárias e Outras Indenizações - Sistema Remuneratório e
Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo e outras
matérias do Direito Público
PROCESSO: 2008.71.54.002874-8
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ORILDA DA SILVA SANTOS
PROC./ADV.: SADI GUARESCHI
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO
ASSUNTO: Urbana - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Be-
nefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.71.55.000798-9
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): IONE TEREZINHA DA CONCEIÇÃO
PROC./ADV.: ANA PALMIRA COELHO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ ANTONIO SAVARIS
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2008.71.55.002051-5
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANTONIO FARIAS DE MELO
PROC./ADV.: LORENI TEREZINHA WOLKMER
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JORGE GUSTAVO SERRA DE
MACEDO COSTA
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.71.55.002253-6
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ELISABETH IRMGARD GEESDORF
PROC./ADV.: ACADIO DEWES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.71.55.003301-7
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: JOSÉ ALDAIR GONÇALVES
PROC./ADV.: ACADIO DEWES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.71.57.007230-2
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOVENTINA DUARTE DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: CARLA SILVA DE AGUIAR PACHECO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ EDUARDO DO NASCI-
M E N TO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.71.58.003002-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): NELI ROZAURA PINTO BUENO
PROC./ADV.: ALEXANDRE S. TRICHES
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO SCHEN-
KEL DO AMARAL E SILVA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.71.58.004413-3
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: VALDEVINO RODRIGUES DA SILVA
PROC./ADV.: MARIA SILESIA PEREIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVS-
KY
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.71.58.005408-4
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: IGNEZ COFFERI
PROC./ADV.: MARIA ADIR MESSA TORRES

REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.71.58.005477-1
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: MARIA CIRIA DAPPER
PROC./ADV.: MARIA SILESIA PEREIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2008.71.58.005559-3
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: MARIO SANTO BASSAN
PROC./ADV.: VILMAR LOURENÇO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ ANTONIO SAVARIS
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.71.58.006646-3
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: VALDOMIRO DE ALMEIDA RODRIGUES
PROC./ADV.: MAGALI DE CONTO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS
FERNANDES
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.71.58.006701-7
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ERONITA HARTMANN
PROC./ADV.: LUIZ TASSINARI
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JORGE GUSTAVO SERRA DE
MACEDO COSTA
ASSUNTO: Períodos de Carência - Disposições Diversas Relativas às
Prestações - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.71.58.007213-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ERENI MELLO DE MATTOS
PROC./ADV.: MARIA SILESIA PEREIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ EDUARDO DO NASCI-
M E N TO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.71.58.007916-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): REINOLDO SCHMITZ
PROC./ADV.: JACSON FRITSCH
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2008.71.58.008033-2
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): PAULO CÉSAR CARVALHO
PROC./ADV.: JEFFERSON PICOLI
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2008.71.58.008325-4
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: DIRCEU MIGUEL VANONE
PROC./ADV.: MARIA SILESIA PEREIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ ANTONIO SAVARIS
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.71.58.008983-9
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): PEDRO GENIR DOS SANTOS GODOY
PROC./ADV.: IVANA MATTES PEDROSO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO SCHEN-
KEL DO AMARAL E SILVA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário

PROCESSO: 2008.71.58.009348-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ADEMIR VIEIRA
PROC./ADV.: MARIA SILESIA PEREIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.71.58.009726-5
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: LORETI GROEFF
PROC./ADV.: IMILIA DE SOUZA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS
FERNANDES
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.71.58.011498-6
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VANDIR LOPES
PROC./ADV.: FRANCINE HARTER NEY
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2008.71.58.013278-2
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: LUIS EDUARDO DA SILVA KOLOWSKI
PROC./ADV.: ANGELA VON MÜHLEN
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVS-
KY
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2008.71.58.013473-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: LEDA SOARES DE FREITAS
PROC./ADV.: ADRIANA SHERER
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO SCHEN-
KEL DO AMARAL E SILVA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2008.71.59.000892-7
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERENTE: SUZANA FERREIRA
PROC./ADV.: TIAGO VIEIRA SILVA - DPU
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2008.71.60.001847-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ZILDA DIAS MATIAS
PROC./ADV.: RODRIGO LARANJEIRA MENDONÇA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ EDUARDO DO NASCI-
M E N TO
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço de segurado
especial (regime de economia familiar) - Tempo de Serviço - Direito
Previdenciário
PROCESSO: 2008.71.62.000064-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LORECI DE LURDES VAZ RECK
PROC./ADV.: LUCIANO MOSSMANN
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS
FERNANDES
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.71.63.000129-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: GUIOMAR MOREIRA
PROC./ADV.: ALEX JACSON CARVALHO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ ANTONIO SAVARIS
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2008.71.63.002738-1
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
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PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ARMANDO MIGUEL ARALDI
PROC./ADV.: HERMES BUFFON
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVS-
KY
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.71.63.004710-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ANGELINO PAIN
PROC./ADV.: MAURICIO FERRON
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.71.65.001973-7
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ROQUE GONZALES KUNZ
PROC./ADV.: VALDIR MARQUES DA ROSA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2008.71.65.002791-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: CLARA MINUCCI PARNOW
PROC./ADV.: CRISTIANO PADILHA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JORGE GUSTAVO SERRA DE
MACEDO COSTA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2008.71.67.001318-6
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ETELVINO FANTIN
PROC./ADV.: LUIZ GUSTAVO FERREIRA RAMOS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.71.67.001358-7
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VALDECIR CARLOS RAMOS
PROC./ADV.: ARCINDO TRENTIN
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO SCHEN-
KEL DO AMARAL E SILVA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2008.71.67.001391-5
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: JUDITE OLGA STOLARSKI
PROC./ADV.: ALVADI ANTONIO GRISELI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2008.71.67.002822-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: GELCI SANCHOTENE BURGARDT
PROC./ADV.: MARCELO LIPERT
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ EDUARDO DO NASCI-
M E N TO
ASSUNTO: Índice da URP fev/1989 - Reajuste de Remuneração,
Proventos ou Pensão - Servidor Público Civil - Direito Adminis-
trativo e outras matérias do Direito Público
PROCESSO: 2008.71.68.000486-8
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): DYENEFER LUÍSA DREIFKE
PROC./ADV.: FRANCISCO ORTOLAN
REQUERIDO(A): MARCIA DOS SANTOS DREIFKE
PROC./ADV.: FRANCISCO ORTOLAN
REQUERIDO(A): ROBSON ANDREI DREIFKE
PROC./ADV.: FRANCISCO ORTOLAN
REQUERIDO(A): RÉGIS LUÍS DREIFKE
PROC./ADV.: FRANCISCO ORTOLAN
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVS-
KY
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2008.71.70.000203-3

ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANTONIO WITT MAIER
PROC./ADV.: MELISSA REGHELIN GASTALDO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço de segurado
especial (regime de economia familiar) - Tempo de Serviço - Direito
Previdenciário
PROCESSO: 2008.71.95.000469-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ALCIBIADES D´AVILA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO
ASSUNTO: Erro de Procedimento - Processo e Procedimento - Di-
reito Processual Civil e do Trabalho
PROCESSO: 2008.71.95.001368-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ANA MARIA TABELEÃO PILOTTO
PROC./ADV.: IMELDA MARTINI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ ANTONIO SAVARIS
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço de segurado
especial (regime de economia familiar) - Tempo de Serviço - Direito
Previdenciário
PROCESSO: 2008.71.95.001387-3
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: HEDSON CLOSS
PROC./ADV.: BERNADETE LERMEN JAEGER
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.71.95.001832-9
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: NORILDA SANTOS GUIMARÃES
PROC./ADV.: ALEIXO FERNANDES MARTINS - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS
FERNANDES
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.71.95.002891-8
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ELISIANE PRESTES DINAT
PROC./ADV.: MARINA BITDINGER GASSEN
REQUERIDO(A): ENIVALDO PRESTES DINAT
PROC./ADV.: MARINA BITDINGER GASSEN
REQUERIDO(A): NELI ARCE PRESTES
PROC./ADV.: MARINA BITDINGER GASSEN
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JORGE GUSTAVO SERRA DE
MACEDO COSTA
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2008.71.95.002938-8
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: MANOEL ANTONIO AZAMBUJA
PROC./ADV.: MOISÉS DELGADO DOS SANTOS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço de segurado
especial (regime de economia familiar) - Tempo de Serviço - Direito
Previdenciário
PROCESSO: 2008.71.95.003642-3
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: WELCI SEBASTIÃO BOIANI PAVAN
PROC./ADV.: IMILIA DE SOUZA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JORGE GUSTAVO SERRA DE
MACEDO COSTA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.71.95.005394-9
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: MARIA SEMILDA AMARAL
PROC./ADV.: LUÍS FERNANDO GUERREIRO GONÇALVES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO

ASSUNTO: Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.71.95.005643-4
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MANOEL COSTA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: JULIA LEMOS PAMPLONA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.71.95.007039-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: AIRTON LOPES DA SILVA
PROC./ADV.: IMILIA DE SOUZA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVS-
KY
ASSUNTO: Averbação/Contagem de Tempo Especial - Tempo de
Serviço - Servidor Público Civil - Direito Administrativo e outras
matérias do Direito Público
PROCESSO: 2008.71.95.007509-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: BENTO ABREU DA ROSA
PROC./ADV.: IMILIA DE SOUZA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS
FERNANDES
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.71.95.008059-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: GUILHERME LUIZ PORTZ
PROC./ADV.: ANA PAULA PEREIRA DA ROCHA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO SCHEN-
KEL DO AMARAL E SILVA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.71.95.008115-5
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: IRACEMA MITKUS
PROC./ADV.: IMILIA DE SOUZA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ EDUARDO DO NASCI-
M E N TO
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.71.95.008283-4
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): FELIPE TASCHETTO
PROC./ADV.: WALDIRENE HENRIQUES BEZERRA
REQUERIDO(A): JAILSON SILVEIRA GARCIA
PROC./ADV.: WALDIRENE HENRIQUES BEZERRA
REQUERIDO(A): LUISMAR DE MATTOS ANTUNES
PROC./ADV.: WALDIRENE HENRIQUES BEZERRA
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO
ASSUNTO: Gratificações de Atividade - Sistema Remuneratório e
Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo e outras
matérias do Direito Público
PROCESSO: 2008.72.51.003664-2
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: IRINEU SIMAS DO AMARAL
PROC./ADV.: JUCÉLIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ ANTONIO SAVARIS
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.72.51.003908-4
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: CLÁUDIA MIRA FRANÇA
PROC./ADV.: CLAUDIO JOSÉ DE CAMPOS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS
FERNANDES
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.72.51.004441-9
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: AMÉLIA BASILICIA CARDOSO DE AZAMBU-
JA
PROC./ADV.: JUCÉLIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JORGE GUSTAVO SERRA DE
MACEDO COSTA
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ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.72.51.005378-0
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: JOÃO CAETANO
PROC./ADV.: JUCÉLIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVS-
KY
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.72.51.007681-0
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: IRIA DOLÇAN CASTELHANO
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO
ASSUNTO: Requerimento Administrativo - Disposições Diversas Re-
lativas às Prestações - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.72.51.008528-8
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: PAULO ALFREDO HAEBERLIN
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO
ASSUNTO: Requerimento Administrativo - Disposições Diversas Re-
lativas às Prestações - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.72.54.007552-2
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: MARIA DA GLORIA MARGOTTI
PROC./ADV.: GUSTAVO RONCHI FARIAS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.72.56.003165-2
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LÉGRAFOS
PROC./ADV.: LIVIA MICHELLE DE ANDRADE NERES
REQUERIDO(A): MARCIO CRUZ
PROC./ADV.: VILSON CAMPOS
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO
ASSUNTO: Indenização por dano moral - Responsabilidade civil -
Direito Civil
PROCESSO: 2008.72.63.000660-4
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: ALCEU RODRIGUES DE MORAES
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK
PROC./ADV.: SAYLES RODRIGO SCHUTZ
PROC./ADV.: RODRIGO FIGUEIREDO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: ALEXANDER SANTANA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ EDUARDO DO NASCI-
M E N TO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.72.63.002051-0
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: WIGANDO GUNTHER
PROC./ADV.: GLAUCO HUMBERTO BORK
PROC./ADV.: CLAITON LUIS BORK
PROC./ADV.: ALEXANDRE NORILER
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ ANTONIO SAVARIS
ASSUNTO: Averbação/Contagem de Tempo Especial - Tempo de
Serviço - Servidor Público Civil - Direito Administrativo e outras
matérias do Direito Público
PROCESSO: 2009.33.00.700471-2
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ELPIDIO DE JESUS SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANDRÉ BARROS OLIVEIRA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO SCHEN-
KEL DO AMARAL E SILVA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2009.33.00.702676-6
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: GILDA PAIXÃO SOLEDADE BARAÚNA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ ANTONIO SAVARIS
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2009.33.00.703885-0
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: OSMARIO LINGRENS PASSOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JORGE GUSTAVO SERRA DE
MACEDO COSTA

ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2009.33.00.703923-8
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: ANTONIO DOS SANTOS SALES
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2009.33.00.703955-3
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): GRAÇA MORENA DOS SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ EDUARDO DO NASCI-
M E N TO
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2009.33.00.707039-0
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: VALDIR MARQUES MOREIRA GUIMARÃES
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2009.34.00.700165-4
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): BENEDITO RODRIGUES FILHO
PROC./ADV.: LINO DE CARVALHO CAVALCANTE
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS
FERNANDES
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2009.34.00.700175-7
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOÃO LIMA BEZERRA
PROC./ADV.: MARCELO SILVA CALVET
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO SCHEN-
KEL DO AMARAL E SILVA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2009.34.00.700177-4
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SEBASTIÃO CORADO FERREIRA
PROC./ADV.: MÁRIO HERMES DA COSTA E SILVA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO
ASSUNTO: Data de início do benefício (DIB) - Pedidos Genéricos
relativos aos Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2009.34.00.700193-5
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA IRENE DIAS
PROC./ADV.: CAROLINA SIMÃO ODISIO HISSA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVS-
KY
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2009.34.00.700209-4
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DE FÁTIMA CARVALHO
PROC./ADV.: GUSTAVO HENRIQUE MOREIRA DA CRUZ
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2009.34.00.700213-5
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ALDAIRES FERREIRA CAMPOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2009.34.00.700225-5
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: CONCEIÇÃO DE MARIA ARAÚJO ANTUNES
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2009.34.00.700272-8
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DE JESUS RIBEIRO
PROC./ADV.: CAROLINA SIMÃO SANTANA MELO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JORGE GUSTAVO SERRA DE
MACEDO COSTA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2009.34.00.700284-8
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DE FÁTIMA GUEDES DA ROCHA
PROC./ADV.: MAURO ROCHA GUEDES
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS
FERNANDES
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2009.34.00.700384-0
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): TERESA NEUMA RODRIGUES LIMA
PROC./ADV.: DENISE MAGALHÃES DA SILVA QUIRINO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO SCHEN-
KEL DO AMARAL E SILVA
ASSUNTO: Data de início do benefício (DIB) - Pedidos Genéricos
relativos aos Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2009.34.00.700541-1
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VALDEMAR DOS SANTOS SILVA
PROC./ADV.: PRISCILA LARISSA DE MORAIS FIGUEIRÊDO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ EDUARDO DO NASCI-
M E N TO
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2009.34.00.700544-2
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LUCILENE DA CONCEIÇÃO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2009.34.00.700547-3
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): PAULO PEREIRA DA COSTA
PROC./ADV.: BRUNO RODRIGUES PENA
PROC./ADV.: DANIELA BARBOSA RODRIGUES
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVS-
KY
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2009.34.00.700582-6
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): RIVAIL QUIRINO
PROC./ADV.: SÉRGIO LINDOSO BAUMANN
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ ANTONIO SAVARIS
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2009.38.00.701381-1
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA PEDROSA DE MORAIS
PROC./ADV.: EDSON JOSÉ FIQUEIREDO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2009.38.00.702721-3
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): NERMA ATANÁZIO SILVA
PROC./ADV.: RODRIGO FERNANDO DE MEDEIROS CARDO-
SO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ EDUARDO DO NASCI-
M E N TO
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2009.38.00.705490-6
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): BERLUCIO DOS SANTOS
PROC./ADV.: ROGÉRIO EMÍLIO DA COSTA MOREIRA
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS
FERNANDES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2009.38.00.707801-4
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
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PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VILMA APARECIDA SILVA
PROC./ADV.: OSMAR SEBASTIÃO DE OLIVEIRA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2009.38.00.711861-4
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ALCIR DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: FERNANDO GONÇALVES DIAS
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2009.38.00.715259-3
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ DELCI DE FREITAS PEREIRA
PROC./ADV.: HELOISA HELENA COSTA NASCIMENTO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2009.39.00.700457-1
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: LUIZ CARLOS DA LUZ DOS SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2009.39.00.701737-2
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): FRANGELINA GOMES DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO DE FARIAS GOUVEIA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ ANTONIO SAVARIS
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2009.39.00.701820-6
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: ALBERTO DE ARAÚJO PARENTE
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVS-
KY
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2009.50.50.000643-9
ORIGEM: ES - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO
REQUERENTE: JOCARLI SCHREIFFER
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JORGE GUSTAVO SERRA DE
MACEDO COSTA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2009.50.50.001227-0
ORIGEM: ES - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANTÔNIO TENÓRIO VILAÇA
PROC./ADV.: GERALDO BENÍCIO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO SCHEN-
KEL DO AMARAL E SILVA
ASSUNTO: Aposentadoria Especial (Art. 57/8) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2009.50.52.000167-8
ORIGEM: ES - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JUSCELIA SILVA SANTOS CASTRO
PROC./ADV.: JEFFERSON CORRÊA DE SOUZA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVS-
KY
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2009.70.50.002023-6
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: SERGIO LUIZ RAVANELLO
PROC./ADV.: ELIANA MEIRA NOGUEIRA
PROC./ADV.: DANIELI MEIRA FERREIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ EDUARDO DO NASCI-
M E N TO
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2009.70.50.002875-2
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: CARLOS BERUSKI
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2009.70.50.008027-0
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: HERMINIO FERNANDES DE ALMEIDA
PROC./ADV.: JONAS BORGES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ ANTONIO SAVARIS
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2009.70.50.010952-1
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MARILENE STORRER CHABU
PROC./ADV.: ROSE KAMPA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS
FERNANDES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2009.70.50.016816-1
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ERNESTO CROPOLATO
PROC./ADV.: CLEBER GIOVANI PIACENTINI
PROC./ADV.: CAMILA REDIVO SANCHES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2009.70.50.022333-0
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ROSA MARIA ROSSA SOLDA
PROC./ADV.: EDUARDO CASSOU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO SCHEN-
KEL DO AMARAL E SILVA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2009.70.50.026276-1
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ROSA MASINEY GOES
PROC./ADV.: IVONE PAVATO BATISTA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2009.70.50.027300-0
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: SUELI DOS SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JORGE GUSTAVO SERRA DE
MACEDO COSTA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2009.70.51.000954-7
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: DARLI BERTAZZONI BARBOSA
REQUERIDO(A): JAHIR JOSLIN
PROC./ADV.: ANTONIO CAMARGO JUNIOR
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO
ASSUNTO: Direito Processual Civil e do Trabalho
PROCESSO: 2009.70.51.001444-0
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LUZINETE CEZARIO SANTANA EDUARDO
PROC./ADV.: CLÓVIS RODRIGUES
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2009.70.51.001830-5
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JÚLIO PEDRO ARÇAMENDIA
PROC./ADV.: HÉLDER MASQUETE CALIXTI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2009.70.51.001941-3
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MARIA CLEUSA ULIAN
PROC./ADV.: HÉLDER MASQUETE CALIXTI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ EDUARDO DO NASCI-
M E N TO
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2009.70.51.004260-5

ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: CARLOS ROBERTO CARDAMONE
PROC./ADV.: MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO
ASSUNTO: Direito Processual Civil e do Trabalho
PROCESSO: 2009.70.51.009054-5
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: REGINALDO BATISTA DE MOURA
PROC./ADV.: VICTOR LUIZ CIPRIANO DELIBERADOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ ANTONIO SAVARIS
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2009.70.51.009752-7
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ELISANGELA MARTINS ARRUDA
PROC./ADV.: RENATA SILVA BRANDÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JORGE GUSTAVO SERRA DE
MACEDO COSTA
ASSUNTO: Direito Processual Civil e do Trabalho
PROCESSO: 2009.70.51.012256-0
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: BENEDITO GILBERTO SILVA
PROC./ADV.: CLAUDIO ITO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO SCHEN-
KEL DO AMARAL E SILVA
ASSUNTO: Renúncia ao benefício - Disposições Diversas Relativas
às Prestações - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2009.70.51.012387-3
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: CARLOS ALBERTO AVILA
PROC./ADV.: MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVS-
KY
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2009.70.51.013308-8
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: CLAUDIO ITO
REQUERENTE: JOSÉ SEBASTIÃO DA SILVA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2009.70.52.001309-2
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ELISABETH PAULA FERREIRA
PROC./ADV.: EMERSON CHIBIAQUI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS
FERNANDES
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2009.70.52.003192-6
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): GILBERTO SALIM CALIL
PROC./ADV.: JANAINA BAPTISTA TENTE
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVS-
KY
ASSUNTO: Direito Processual Civil e do Trabalho
PROCESSO: 2009.70.53.002175-9
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: WALDIR APARECIDO DA SILVA
PROC./ADV.: FERNANDO MORELLI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JORGE GUSTAVO SERRA DE
MACEDO COSTA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2009.70.53.002536-4
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: SEBASTIANA GARCIA
PROC./ADV.: MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA
PROC./ADV.: CARLOS ALBERTO MACHADO DA COSTA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2009.70.53.003380-4
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA
PROC./ADV.: MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
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RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS
FERNANDES
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2009.70.53.003538-2
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ANTONIO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO SCHEN-
KEL DO AMARAL E SILVA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2009.70.53.003798-6
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CLAUDIO NICOLETTI
PROC./ADV.: SIMONE BOER RAMOS
PROC./ADV.: SIMONE COSTA MEISTER
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2009.70.53.004274-0
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JANDIRA AVIGO MORETO
PROC./ADV.: RUBENS PEREIRA DE CARVALHO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2009.70.53.007117-9
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MARIA APARECIDA PINTO FERREIRA
PROC./ADV.: FERNANDO MORELLI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ EDUARDO DO NASCI-
M E N TO
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2009.70.54.001842-3
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FLAVIO DA SILVA
PROC./ADV.: JOSÉ RAMOS DOMINGOS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2009.70.54.002915-9
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: PEDRO MENEGASSI NETO
PROC./ADV.: JOÃO LUIZ SPANCERSKI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ ANTONIO SAVARIS
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2009.70.54.002961-5
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VALDELICE BATISTA DA SILVA
PROC./ADV.: APARECIDO ALBINO DECHICHE
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS
FERNANDES
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2009.70.54.003259-6
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): DANIELA VIEIRA DE ANDRADE
PROC./ADV.: ANGELO APARECIDO DEGAN
REQUERIDO(A): MARISA VIEIRA DE ANDRADE
PROC./ADV.: ANGELO APARECIDO DEGAN
REQUERIDO(A): SUELI ANTUNES VIEIRA
PROC./ADV.: ANGELO APARECIDO DEGAN
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVS-
KY
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2009.70.57.000114-0
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INGLESINA PILATTI PICINI
PROC./ADV.: GIOVANA ABREU DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ EDUARDO DO NASCI-
M E N TO
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço de segurado
especial (regime de economia familiar) - Tempo de Serviço - Direito
Previdenciário
PROCESSO: 2009.70.57.000772-5
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JOSÉ JOÃO MACHADO FILHO

PROC./ADV.: ALYNE CLARETE ANDRADE DEROSSO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ ANTONIO SAVARIS
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2009.70.57.000834-1
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): CLARICE MULLER
PROC./ADV.: SANDRO ROGERIO LIBARDONI
PROC./ADV.: JADER LUIS GOERGEN
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
PROCESSO: 2009.70.57.001634-9
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: NELSI DA SILVA RIBEIRO
PROC./ADV.: MATEUS FERREIRA LEITE
PROC./ADV.: ALYNE CLARETE ANDRADE DEROSSO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2009.70.57.002713-0
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ALDO BEPPLE
PROC./ADV.: ALYNE CLARETE ANDRADE DEROSSO
PROC./ADV.: MATEUS FERREIRA LEITE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JORGE GUSTAVO SERRA DE
MACEDO COSTA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2009.70.59.005380-7
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MIGUEL ROBERTO PEREIRA CZAJKA
PROC./ADV.: OLINDO DE OLIVEIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2009.70.60.000321-2
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ODAIR SANTINI
PROC./ADV.: WILSON LUIZ DE PAULA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2009.70.60.001604-8
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: PEDRO ALEXANDRE
PROC./ADV.: WILSON LUIZ DE PAULA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO SCHEN-
KEL DO AMARAL E SILVA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2009.70.60.001667-0
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MÁRIO SILVEIRA DE SOUZA
PROC./ADV.: WILSON LUIS DE PAULA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ EDUARDO DO NASCI-
M E N TO
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2009.70.61.000923-5
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: NICOLAU ALMEIDA DE SOUZA
PROC./ADV.: WILSON LUIZ DE PAULA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2009.70.61.001840-6
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JOSÉ DA SILVA RODRIGUES
PROC./ADV.: IZAIAS LINO DE ALMEIDA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO SCHEN-
KEL DO AMARAL E SILVA
ASSUNTO: Perda da qualidade de segurado - Disposições Diversas
Relativas às Prestações - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2009.70.66.000681-3
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: OLVIDE MENEGOTTO

PROC./ADV.: ADILSON ANDRADE AMARAL
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2009.70.95.000065-0
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): IZABEL DE LIMA INACIO
PROC./ADV.: WILLYAN ROWER SOARES
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVS-
KY
ASSUNTO: Urbana - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Be-
nefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2009.71.50.000532-8
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: TEREZA SELVIRA DOS SANTOS
PROC./ADV.: LUCIANA PEREIRA DA COSTA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ ANTONIO SAVARIS
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2009.71.95.001154-6
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): AUGUSTO CESAR MARTINS DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: CARLA ROSANE AVILA DA COSTA
REQUERIDO(A): RODRIGO SOUZA LOPES DE ABREU
PROC./ADV.: CARLA ROSANE AVILA DA COSTA
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS
FERNANDES
ASSUNTO: Gratificações de Atividade - Sistema Remuneratório e
Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo e outras
matérias do Direito Público
PROCESSO: 2009.71.95.001715-9
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ACIMAR MESQUITA SOARES
PROC./ADV.: IMILIA DE SOUZA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço de segurado
especial (regime de economia familiar) - Tempo de Serviço - Direito
Previdenciário
PROCESSO: 2009.71.95.001776-7
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ARTEMIO VIEIRA FERREIRA
PROC./ADV.: IMILIA DE SOUZA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JORGE GUSTAVO SERRA DE
MACEDO COSTA
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço de segurado
especial (regime de economia familiar) - Tempo de Serviço - Direito
Previdenciário
PROCESSO: 2009.71.95.001829-2
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ELISEU CARVALHO ROSA
PROC./ADV.: IMILIA DE SOUZA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2009.71.95.001896-6
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANA OLEIAS DA CUNHA
PROC./ADV.: ELIANA RIBEIRO DE ANDRADE HORN
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JORGE GUSTAVO SERRA DE
MACEDO COSTA
ASSUNTO: Períodos de Carência - Disposições Diversas Relativas às
Prestações - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2009.71.95.002097-3
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: PEDRO CASARA
PROC./ADV.: ELIANE PATRICIA BOFF
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ ANTONIO SAVARIS
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
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PROCESSO: 2009.71.95.002806-6
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: SUCESSÃO DE DULCE MARIA DA SILVA PA-
CHECO
PROC./ADV.: IMILIA DE SOUZA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS
FERNANDES
ASSUNTO: Data de início do benefício (DIB) - Pedidos Genéricos
relativos aos Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2009.71.95.003455-8
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: JOSÉ CLÁUDIO KRAMER PEREIRA
PROC./ADV.: JAMILE DOS SANTOS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2009.72.50.005780-0
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: JORGE LUIZ BENTO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ EDUARDO DO NASCI-
M E N TO
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2009.72.51.001159-5
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: ANSELMO KLOCK
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVS-
KY
ASSUNTO: Requerimento Administrativo - Disposições Diversas Re-
lativas às Prestações - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2009.72.51.001457-2
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: CELSO BIANCHINI
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2009.72.51.002227-1
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: MANOEL PAULO PEREIRA
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA
ASSUNTO: Requerimento Administrativo - Disposições Diversas Re-
lativas às Prestações - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2009.72.51.002421-8
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: RAULINO HOLZ
PROC./ADV.: JUCÉLIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO SCHEN-
KEL DO AMARAL E SILVA
ASSUNTO: Requerimento Administrativo - Disposições Diversas Re-
lativas às Prestações - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2009.72.51.002595-8
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: ABÍLIO ROSA DOS SANTOS
PROC./ADV.: JUCÉLIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2009.72.51.002981-2
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: JOSÉ APARECIDO MOREIRA
PROC./ADV.: JUCÉLIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ ANTONIO SAVARIS
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço de segurado
especial (regime de economia familiar) - Tempo de Serviço - Direito
Previdenciário
PROCESSO: 2009.72.51.004352-3
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: ERNESTO STIER
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ EDUARDO DO NASCI-
M E N TO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário

PROCESSO: 2009.72.51.004547-7
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: MARI FABIANA DA COSTA
PROC./ADV.: RODRIGO COELHO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JORGE GUSTAVO SERRA DE
MACEDO COSTA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2009.72.51.008649-2
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: NIVALDO SCHULTZE
PROC./ADV.: VALDINEI ANTUNES GONÇALVES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS
FERNANDES
ASSUNTO: Gratificação Natalina a partir da CF/88 (art. 201, § 6º,
CF/88) - Reajustes e Revisões Específicas - RMI - Renda Mensal
Inicial, Reajustes e Revisões Específicas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2009.72.52.002196-2
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: PEDRO BERNARDO RHODEN
PROC./ADV.: JANI DE MENEZES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2009.72.54.002284-4
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: VALMOR BENEDET
PROC./ADV.: MARION SILVEIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO
ASSUNTO: Requerimento Administrativo - Disposições Diversas Re-
lativas às Prestações - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2009.72.54.002732-5
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: ANTONIO OSCAR CORREA
PROC./ADV.: MARION SILVEIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVS-
KY
ASSUNTO: Conversão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2009.72.54.003340-4
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: ATILIO BETT
PROC./ADV.: MARION SILVEIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA
ASSUNTO: Requerimento Administrativo - Disposições Diversas Re-
lativas às Prestações - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2009.72.54.007874-6
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: RAUL CONTI DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: LUCAS DE COSTA ALBERTON
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO
ASSUNTO: Conversão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2009.72.55.000599-5
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: WILLIBERT MEWES
PROC./ADV.: ILSA MARIA LINK
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS
FERNANDES
ASSUNTO: Requerimento Administrativo - Disposições Diversas Re-
lativas às Prestações - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2009.72.55.002708-5
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: DALCIO ERVINO DOS SANTOS
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2009.72.55.002722-0
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: ANILDE MARIA BUSCH
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO
ASSUNTO: Requerimento Administrativo - Disposições Diversas Re-
lativas às Prestações - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2009.72.55.002731-0
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: HARRY SCHROEDER

PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2009.72.55.002798-0
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: CONCIDO JUNG
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO
ASSUNTO: Requerimento Administrativo - Disposições Diversas Re-
lativas às Prestações - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2009.72.55.003700-5
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: MAX OTT
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ ANTONIO SAVARIS
ASSUNTO: Requerimento Administrativo - Disposições Diversas Re-
lativas às Prestações - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2009.72.55.004377-7
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: TERESINHA SABEL
PROC./ADV.: ERNESTO Z. MORESTONI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO SCHEN-
KEL DO AMARAL E SILVA
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço de segurado
especial (regime de economia familiar) - Tempo de Serviço - Direito
Previdenciário
PROCESSO: 2009.72.55.007369-1
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: MARIA IRENE VICTORINO KISTNER
PROC./ADV.: RODRIGO FIGUEIREDO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVS-
KY
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2009.72.56.001336-8
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: ANTONIO FRANCELÍSIO DE LIMA LINS
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ EDUARDO DO NASCI-
M E N TO
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
PROCESSO: 2009.72.56.001738-6
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: CARLOS LEMOS DOS SANTOS
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JORGE GUSTAVO SERRA DE
MACEDO COSTA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2009.72.59.001279-2
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERENTE: VALDIR KANZLER
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK
REQUERIDO(A): OS MESMOS
PROC./ADV.: OS MESMOS
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO SCHEN-
KEL DO AMARAL E SILVA
ASSUNTO: Averbação/Contagem de Tempo Especial - Tempo de
Serviço - Servidor Público Civil - Direito Administrativo e outras
matérias do Direito Público
PROCESSO: 2009.72.60.001804-9
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: CLECI DE VALLE BASSORICI
PROC./ADV.: ANILSE DE FÁTIMA SLONGO SEIBEL
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO SCHEN-
KEL DO AMARAL E SILVA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2010.36.00.700329-2
ORIGEM: MT - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MATO GROSSO
REQUERENTE: INSS
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PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): NATAL ANTONIO DIM
PROC./ADV.: SÍLVIA HELENA SCHIMIDT
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JORGE GUSTAVO SERRA DE
MACEDO COSTA
ASSUNTO: Requerimento Administrativo - Disposições Diversas Re-
lativas às Prestações - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2010.70.50.000531-6
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: BETI DINEI BARBOZA
PROC./ADV.: JONAS BORGES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVS-
KY
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2010.70.50.002031-7
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: LUCILDI ORACZ
PROC./ADV.: JONAS BORGES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2010.70.50.008729-1
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: BERNADETE HELLMANN PICHLER
PROC./ADV.: BOGDAN OLIJINK
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO
ASSUNTO: Direito Processual Civil e do Trabalho
PROCESSO: 2010.72.50.001214-3
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: MARIA IRACEMA BATISTA FIGUEIREDO
PROC./ADV.: ROBERTO RAMOS SCHMIDT
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ EDUARDO DO NASCI-
M E N TO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2010.72.59.000016-0
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: ADEMAR SCHWANZ
PROC./ADV.: LUZIA IZABEL ROSA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2010.72.60.001314-5
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: JOSÉ XAVIER DA CRUZ
PROC./ADV.: ANILSE DE FÁTIMA SLONGO SEIBEL
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ ANTONIO SAVARIS
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2010.72.60.001340-6
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: JOLINDA ADELAIDE DE LIMA
PROC./ADV.: ANILSE DE FÁTIMA SLONGO SEIBEL
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS
FERNANDES
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2010.72.60.001443-5
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: IVANETE TEREZINHA MEES REICHERT
PROC./ADV.: ANILSE DE FÁTIMA SLONGO SEIBEL
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2010.72.64.000390-4
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: MARISTELA CIESLINSKI
PROC./ADV.: JOSÉ ENÉAS KOVALCZUK FILHO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
1ª REGIÃO

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N 37, DE DE 25 DE
AGOSTO DE 2011

O VICE-PRESIDENTE NO EXERCÍCIO REGIMENTAL
DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
tendo em vista o decidido, por unanimidade, pelo Órgão Especial,
reunido em Sessão Ordinária, no dia 25 de agosto de 2011, de acordo
com o que consta da Resolução Administrativa nº 13/2010, do PA nº
02312-2010-000-01-00-2 e do artigo 15, inciso VIII, do Regimento
Interno deste Tribunal, resolve:

Homologar o resultado final do Concurso Público para pro-
vimento dos cargos de TÉCNICO JUDICIÁRIO - ÁREA ADMI-
NISTRATIVA - ESPECIALIDADE: SEGURANÇA do Quadro Per-
manente de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira
Região, realizado pela Fundação Carlos Chagas, conforme classi-
ficação publicada no Diário Oficial da União, Seção 3, fls. 150/151,
de 16 de agosto de 2011.

Des. CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

15ª REGIÃO

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 15 de agosto de 2011

Processo: 0108400-25.2008.5.15.0895 PA. Município de Capão Bo-
nito. Considerando as informações prestadas pelo Sr. Diretor-Geral de
CoordenaçãoAdministrativa, em especial o estado em que se encontra
a obra de construção da Vara do Trabalho de Capão Bonito (ina-
cabada, abandonada e com riscos de novos deslizamentos de terra no
talude) e as consequências no âmbito da responsabilidade civil que
podem vir a ser imputadas a este Regional, determino: I-a rescisão
unilateral do convênio TRT nº 23/2010, com fundamento no art. 79,
I combinado com art. 78, XII e art. 116, do mesmo diploma legal.

RENATO BURATTO

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

ACÓRDÃO No- 15.606, DE 21 DE JULHO DE 2011

Processo Administrativo nº. 716/2011. Nº. Originário: S/N.
Requerente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO - CRF/RJ. Requerido: CONSELHO FE-
DERAL DE FARMÁCIA - CFF. Interessado: JOSÉ GIORDANEO
DE CARVALHO RIBEIRO. Relatora: Conselheira Federal MAGALI
DEMONER BERMOND. Ementa: Registro de Certificado de Curso
de Especialização em Análises Clínicas. Não adequação aos termos
da Resolução/CFF nº 419/04 e da Resolução/CFF nº 423/04. Con-
clusão: Vistos, Relatados e Discutidos os presentes Autos, acordam os
Conselheiros do Conselho Federal de Farmácia, por unanimidade de
votos, em INDEFERIR O PEDIDO DE REGISTRO DE ESPECIA-
LISTA EM ANÁLISES CLÍNICAS, nos termos do voto da Relatora
e da Decisão do Plenário, que se encontra integrante da Ata da
Sessão, que faz parte integrante deste julgado.

JALDO DE SOUZA SANTOS
Presidente do Conselho

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.

REDISTRIBUIÇÃO POR SUCESSÃO

PROCESSO: 2008.70.53.000624-9
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ROMÉLIA DE MATOS VIANA
PROC./ADV.: JAMISSE JAINYS BUENO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JORGE GUSTAVO SERRA DE
MACEDO COSTA
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
Nada mais havendo, foi encerrada a Audiência de Distribuição do que
eu, VIVIANE DA COSTA LEITE, Secretário(a) da Turma, subscrevo
a presente Ata de Distribuição.

Brasília, 26 de agosto de 2011.
MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
VIVIANE DA COSTA LEITE BORTOLINI

Secretária da Turma Nacional de Uniformização
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